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DECRIITO LEGISLATIVO N" 1. DE 1996 

Aprova o "'xto da Coovenção Interamericana sobJe 0b-
rigação Alimeotar. concluída em M .... vidéu, em 15 de julho 
de 1989 ................................... _ .................................................... . 

DECRIITO LEGISLATIVO N" 2. DE 1996 

Aprova o "'xto do Acordo de Co-Produção Audiovisual. 
celebrado entre o Governo da Repóblica Federativa do Brasil e 
o Governo do Canadá. em. Brasilia, em 1:1 de janeiro de 1995. o •• 

DECRIITO LEGISLATIVO N" 3. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para Redução 
da Dem.oda Prevenção do Uso Iodevido e Co_ l Produ
çio e ao Tráfico Dícito de Entorpecentes e Substâncias Psico
trópicas. celebrado coa. O Governo da República Federativa do 
Bmsile o Governo da República de CUba. em Bmsflia, em 29 
de agosto de 1994 .............................................. _ ........................ . 

DECRIITO LEGISLATIVO N" 4. DE 1996 

Aprova o texto do Protocolo. celebrado em Brasília, em 
12 de julho de 1994. Suplemcntar l Conveoção deslinada a 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão F1SC81 em Maté
ria de Impostos sobJe • Reoda e o Capital. assinada em Brasília. 
em 21 de agosto de 1980. coa. o Governo da República Fede-
raliva do BIasil e o Governo da Noruega. .................................. .. 

DECRIITO LEGISLATIVO N" 5. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos, cele
brado cntte o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da China, em Pequim, em 11 de 
julho de 1994 ............................................................................... . 

DECRIITO LEGISLATIVO N" 6. DE 1996 

Aprova o .. xto do Protocolo 1nteq>re13ti-t. do ar<. 44 do 
TraIado de Montevidéu, assinado coa. Algentina, Bolívia, Bra
sil, C!ik, Colômbia. Eqnador. México. Paraguai. Peru. Uruguai 
e Venezuela. em 13 de junho de 1994. no âmbito do TraIado de 
Mootevidéu, que criou a Associação Laria<>-Amcricana de Inte-
gração (ALADO .......................................................................... . 

sUMÁRIO 

DECRIITOLEGISLATIVON"7. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação CoIIun11 e 
Educacional, celebrado ..... o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República da Turquia. em Brasília, 
em 10 de abril de 1995 ....... _ ....................................................... . 

DECRIITO LEGISLATIVO N" 8. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo Relativo ao Uso de Peritos 
1 O em Cooperação Técnica entre Países em Desenvolvimento, ce

lebrado entre o Goveroo da Rep1blica Federativa do Brasil e a 
Organização das Nações UDidas para • Alimcotação , a Agri-
cultura (FAO). em Bmsflia, em 21 de fevereiro de 1995 ............ . 

DECRIITO LEGISLATIVO N" 9. DE 1996 

Aprova o Iexto da Oxm:nção Intcmaci.ouai sobre a Proi
mção do Desenvolvimento. Produção. Estoc:agom e Uso de Armas 

20 Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas existcmes no 
mlDldo, assinada pelo Bmsi1,em 13 de janeiro de 1993 •......... _ .. _ .. 

DECRIITO LEGISLATIVO N" lO. DE 1996 

Aprova o ato que: renova a concessão outorgada à RMio 
Cultura de Joinvillc Ltda. para executar serviço de radiodifusão 
sonora em ooda média na cidade de Joinville. Estado de Santa 
Catarina. ....................................................................................... . 

24 DECRETO LEGISLATIVO N" 11. DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
CoItura de Alegre .. LIda. para expIoru serviço de radiodifusão 
sonora em freqiiêucia modulada oa cidade de Alegre"'. Estado 
do Rio Grande do Sul. .....•••••.••••••••..•••.••..•....•...•..•........................ 

26 DECRIITO LEGISLATIVO N" 12. DE 1996 

Aprova o ato que ft:DOVa a permissão outorgada à Rá
dio Caiuá LIda. para exploru serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência moduIoda oa cidade de Paraoaval. Estarlo do 
Parnná ......................... _ .....................................•.......................... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 13. DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
42 A Tribuoa de Santos LIda. para exploru serviço de radiodifu-
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332 



são sonora em freqüência modulada na cidade de Santos, Esta-
do de São Paulo ........................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 14, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Vale do Rio Grande Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Miguel6polis, Estado de 
São Paulo .................................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 15, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rede 
Atlântico Sul de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Brusque, Esta-
do de Santa Catarina. ................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 16, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Executiva Ltda.. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Goiânia, Estado de Goiás ........ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 17, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Televisão de Sergipe S.A. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe .................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" I 8, DE 1996 

Aprova o ato que outorga concessão à TV Amazônia 
Uda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na cidade de Macapá, Estado do Amapá. .................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1996 

Aprova o ato que outorga permissão à Zilinsky, Propa
ganda e Radiodifusão Ltela. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na cidade de Gaspar, Esta-
do de Santa Catarina. ................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1996 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Panema 
Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Andirá, Estado do Paraná ................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Televisão Brasil Oeste Uda. para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão) na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso ............................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 22, DE 1996 

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Rádio 
Nazaré para executar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci-
dade de Ananindeua, Estado do Pará ........................................ .. 

DECRETOLEGISLATNO N"23, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Libertadora Mossoroense Uda. para explorar serviço de radio-
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difusão sonora em onda média de âmbito regional na cidade de 
332 Mossoro. Estado do Rio Grande do None .................................. . 

332 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Excelsior da Bahia S.A. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Salvador, Estado da Bahia .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 25, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Missioneira Sete Povos Uda. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de São Luiz Gonzaga, 
Estado do Rio Grande do Sul ...................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N"26, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Natal Reis Magos Uda. para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Natal, Estado do 

333 Rio Grande do Norte ................................................................... . 

333 

DECRETO LEGISLATIVO N" 27, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à rádio 
cidade de Goiás Ltda. para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de Goiás, Estado de Goiás ......... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 28, DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissão à Fundação 'U Ri
beiro - FUNZER, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Taperoá, Estado da Pa-

333 ralba ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 29, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rede 
Mineira de Rádio e Televisão Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão de sons e imagens na cidade de Uberlândia, Estado 

333 de Minas Gerais ........................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 30, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Marumby Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 

333 em onda média na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná .... 

DECRETO LEGISLA TlVO N' 31, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
FM Vale do Sol Uda. para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em freqüência modulada na cidade de Santo Antônio da 
333 Platina, Estado do Paraná. ........................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N' 32, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Capara6 Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Carangn1.a. Estado de Minas 

334 Gerais .......................................................................................... . 

DECRETOLEGISLATlVON"33, DE 1996 

Aprova o ato que renova a penníssão outorgada à S/A 
Correio Braziliense para explorar serviço de radiodifusão sono-
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ra em freqüência modulada na cidade de Brasília. Distrito Fe-
dernl ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 34, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rá
dio Central Missioneira Lula. para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de São 

Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul. ......................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 35, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técni

ca, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Namíbia, em 7 de março de 
1995 ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 36, DE 1996 

Aprova o texto do Tratado sobre Extradição. celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Austrália., concluído em Camberra. em 22 de agosto de 
1994 ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 37, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo para Pesquisa em Mudanças 
Globais acerca da Sede do Instituto Interamericano. celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Instituto 
Interamericano para Pesquisa em Mudanças Globais. no Rio de 
Janeiro, em 28 de abril de 1995.................. .. ..................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 38, DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissão à Executiva FM 
LIda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Salgueiro. Estado de Pernam-
buco ................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socie
dade Rádio Itaporã Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de ltaporã, Estado do Mato 
Grosso do SuL ................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 40, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Guarathan S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Santa Maria., Estado do Rio Gran-

de do Sul. .................................................................................... . 

DECRETOLEGISLATIVON"41, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Técnica 
no Domínio Militar. celebrado entre o Governo da República 
Federativa de Cabo Verde, em Praia, em 21 de dezembro de 
1994 ............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 42, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Cultura dos Inhamuns Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Tauá, Estado do Ceará. 
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DECRETO LEGISLATIVO N"43, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão deferida à Rádio 
EduCadora de Guajará-Mirim Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Guajará-Mirim. 
Estado de Rondônia ..................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Fun

dação Cultural Nossa Senhora da Guia para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Patos, Estado 
da Paraiba .......................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1996 

Aprova o ato que renova a penrussão outorgada à Rádio 
Real FM Ltda. para'explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso ........................... _ ............................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Em
presa O Dia - Rádio e Televisão do Piauí LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Teresina, Estado do Piauí. .............................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 47, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socie
dade Rádio Emissora Paranaense S.A. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Curiti-
ba, Estado do Paraná .................... _ ...................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Serrana de Bento Gonçalves Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Bento Gonçal-
ves. Estado do Rio Grande do Sul ............................................ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1996 

Aprova o texto do Convênio de Subscrição de Ações. 
assinado em 30 de noverrnro de 1995, por meio do qual a Repúbli
ca Federativa do Brasil. representada pelo Banco Central do Bra
sil, tomou-se acionista da Corporação Andina de Fomento - CAF. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo Internacional do Açúcar. de 
1992, assinado em 30 de dezembro de 1992. na sede da Organi-
zação das Nações Unidas, em Nova Iorque ............................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 51, DE 1996 

Aprova o texto das Emendas ao Protocolo de Montreal 
sobre substâncias que destroem a Camada de Ozônio. adotadas 
em Copenhague, em 25 de novembro de 1992 .......... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo que Autoriza os Dependentes 
dos Funcionários Acreditados junto às Missões Diplomáticas 

e Consulares de Ambos os Países a Desempenharem Trabalho 
348 Remunerado. celebrado entre o Governo da República Federati-
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va do Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Cara-
cas, em 29 de julho de 1994 ........................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 53. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Sede, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Corporação An
dina de Fomento - CAP, em Brasilia, em 1° de dezembro de 
1995 ................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 54. DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Clube de Alagoas LIda. parn explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Arapiraca. Estado 
de Alagoas ................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 55. DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Clube de Alagoas LIda. parn explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Maceió, Estado 
de Alagoas ................................................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 56. DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissão à 9O-FM Stereo 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 57. DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Cidade de Águas LUla. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Amparo, Estado 
de São Paulo . ..................... , ......................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 58. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Comercial, 
Econômica e Industrial celebrado entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Governo de República da Turquia, 
em BrasOia, em 10 de abril de 1995 . ........................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 59. DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
Globo de Recife Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de Recife, Estado de Per-
nambuco ...................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 60. DE 1996 

Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre 
Conflitos de Leis em Matéria de Adoção de Menores, celebrada 
em La Paz, em 24 de maio de 1984 ............................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 61. DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Com
panhia Catarinense de Rádio e Televisão para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Join-
viDe, Estado de Santa Catarina .................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 62. DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Ra
diojornal de Amambaí Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
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são sonora em onda média na cidade de Amambaí, Estado do 
367 Mato Grosso do Sul ..................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 63. DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Cruzeiro FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Londrina. Estado do Pa-

368 raná ............................................................................................ .. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 64. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo Internacional do Cacau, de 
1993, asslnado em 2 de fevereiro de 1994, na sede da Organiza-
ção das Nações Unidas, em Nova Iorque . ................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 65. DE 1996 

Aprova o texto cto Acordo de Cooperação Cultural e 
Educacional. celebrado entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República da Nanubia, em Brasí-
lia, em 7 de março de 1995 .......................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N"66. DE 1996 

Aprova o texto da Resolução (42) 3 da Assembléia Ge
ral do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Pri
vado (UNIDROIT), adotada em sua 4T" Sessão, em 12 de de
zembro de 1989, pela qual se introduz emenda ao § 12 do arti-
go 62 de seu Estatuto Orgânico . ....................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 67. DE 1996 

Aprova o texto do Convênio de Sede da Rede de infor
mação Tecnológica Latino-Americana (RITLA), celebrado no 
Rio de Janeiro, em 4 de setembro de 1995 .................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 68. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos, cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

371 Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasília. em 26 de 

372 

372 

rnaiode 1995 . .............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N"69. DE 1996 

Aprova o texto da Resolução A. 735 (18), da Organiza
ção Marítima Internacional (IMO), aprovada em 4 de novembro 
de 1993. a qual emenda a Convenção Constitutiva da IMO . ...... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 70. DE 1996 

Aprova a renovação do prazo de pennanência do con
tingente militarbrasileiro-COBRAVEM, na UNAVEM-lII .... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 71. DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissão à ViUa do Conde 
FM Uda. para explorar, pelo prazo de dez anos. sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

375 modulada na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco .... 

DECRETO LEGISLATIVO N"72.DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
Globo de São Paulo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
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de sons e imagem (televisão) na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo ..................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 73, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
Globo Uda. pam explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro ..................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 74, DE 1996 

Aprova os textos das Convenções ri" 163, 164, 165 e 
166, da Organização Internacional do Trabalho (OIT) .... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 75, DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Sociedade 
Rural SIC Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná .......................................................................................... . 

DECRETOLEGISLATIVON"76, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora 
de Ponla Grossa Uda. para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em onda média na cidade de Ponla Grossa, Estado do Pa-
raná. ............................................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 77, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
TV do Amazonas S.A. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de Rio Branco, Estado do 
Acre . ............................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 78, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Independência de Salto do Lontra Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Salto do 
Lontra, Estado do Paraná. ............................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 79, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio awno... 
nix Ltda. paca explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Mogi·Mirim. Estado de São Paulo .............. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 80, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Globo 
Capital Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Belo Horizonte. Estado de Mi-
nas <JeJais . ................................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 81, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
de Cidade de Itai6polis l..J:da. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade de Itai6polis, Estado de 
Santa Catarina ............................................................................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 82, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Teml Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
406 Minas Gerais ................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 83, DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissão à Rádio A Voz do 
Vale Paranapanema Ltda. pala explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Cândido Mota., 

407 Estado de São Paulo •.........•..•...•.......•........................................... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 84, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
407 Globo Capital LIda. para explorar serviço de radiodifusão de 

sons e imagens (televisão) na cidade de Brasília, Distrito Fede-
raI ............................•......•........•..............................................•...•.. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 85, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
421 e TV Umbu Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons 

e imagens (televisão) na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul .............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 86, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
421 Globo S.A. pala explorar serviço de radiodifusão sonora em 

freqüência modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro . ............................................................................ .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 87, DE 1996 

Aprova o texto da Emenda ao artigo XVU (I) do Acordo 
421 Relativo à Organização Internacional de Telecomunicações por 

Satélite "INTELSAT", de 20 de agosto de 1971, aprovado pela 
XIX Reunião da Assembléia da Organização em 26 de outubro 
de 1994 ........................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 88, DE 1996 

421 Aprova o texto das modificações ao Convênio Constitu-
tivo do Banco Africano de Desenvolvimento, aprovadas por 
ocasião das reuniões anuais da Assembléia de Governadores do 
Banco Africano de Desenvolvimento e Fundo Africano de De
senvolvimento, realizadas em Dacar, Senegal, no período de 12 

421 a 14 de maio de 1992 .................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 89, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Econômi
co-Comercial, celebrado entre o Governo da República federa
tiva do Brasil e o Governo da Ucrânia, em 25 de outubro de 

422 1995, por ocasião da visita ao Brasil do Presidente daquele país. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 90, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Isenção de Visto para 
Portadores de Passaportes Diplomáticos e de Serviço, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

422 da Ucrânia, em Brasília. em 25 de outubro de 1995 . ................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 91, DE 1996 

Aprova o texto do Tratado de Extradição, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 00-
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vemo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. em 
Londres, em 16 dejulho de 1995 ................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 92, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo relativo à Cooperação Militar, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Paraguai, elll24 de julho de 1995 ........ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 93, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo para o Estabelecimento e a 
Utilização de Meios de Rastreamento e de Telemedida situados 
em Território Brasileiro, celebrado entre a República Federati
va do Brasil e a Agência Espacial Européia. em Paris, em 3 de 
majode 1994 ............................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 94, DE 1996 

Aprova o texto das modificações a serem introduzidas 
no Convênio Constitutivo da Corporação Interamericana de In
vestimentos, promulgado por meio de Decreto Legislativo .,{l 

13, de 30 de junho de 1986, e do Decreto 0"93.153, de 
22 de agosto de 1986 ........................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 95, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Mútua para a 
Redução da Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate 
à Produção e ao Tráfico Díeltos de Entorpecentes, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no dos Estados Unidos da América, em Brasília, em 12 de 
abril de 1995 ................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 96, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Livre Comércio MERCO
SUL - Chile, finnado por ocasião da Reunião do Conselho do 
Mercosul em San Luís, na Argentina, em 25 de junho de 1996 ... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 97, DE 1996 

Autoriza o despacho de tropas do Exército Brasileiro 
para o exterior e a pennanência de forças militares estrangeiras 
em território nacional .................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 98, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Exercício de Atividades 
Remuneradas por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, 
Consular, Administrativo e Técnico. cdeLnado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República D0-
minicana, em São Domingos. em 18 de maio de 1995 ................. .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 99, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação no Setor 
de Turismo celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Turquia, em Brasília, 
em 10 de abril de 1995 ............................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1 00, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Transporte Rodoviário In
ternacional de Passageiros e Carga, celebrado entre o Governo 
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da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
427 Venezuela, em Caracas, em 4 dejulho de 1995 ......................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" \OI, DE 1996 

Aprova o texto do Tratado sobre as Relações de Amiza
de e Cooperação, celebrado entre o Governo da República Fe-

435 derativa do Brasil e o Governo da Ucrânia, em Brasília, em 25 
de outubro de 1995 ...................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" \02, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o G0-
verno da República da Nanuôia e o Governo da República Fe
derativa do Brasil, assinado em 4 de março de 1994, em Win-

438 dohoek, República da Nanuôia .................................................. . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" \03, DE 1996 

Autoriza a realização do Aproveitamento Hidroelétrico 
da Sem da Mesa, em trecho do rio Tocantins e seus afluentes. 
no Estado do Goiás .................................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1 04, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo assinado em Kua1a Lumpur. 
em 18 de dezembro de 1995. entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Malásia, sobre Serviços Aé-
reos entre os respectivos territórios e além ............................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" /05, DE 1996 

Aprova o texto da Convenção Interamericana sobre Trá
fico Internacional de Menores, ultimada em 18 de março de 
1994. na Cidade do México ....................................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1 06, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Lins Rádio 
Oube Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

450 onda média na cidade de Lins, &tado de São Paulo .................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" \07, DE 1996 

Aprova o ato que renova a autorização da outorga defe
rida à Fundação Roquette Pinto para explorar serviço de radio-

467 difusão de sons e imagens (televisão) com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 

467 
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DECRETO LEGISLATIVO N" \08, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Túlio 
Fontoura & Cia Ltda. atuahnente denominada Empresa Jorna
lística Diário da Manhã Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Passo Fun-
do, Estado do Rio Grande do Sul. .................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 109, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Educa
ção Rural Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Campo Grande. Estado do Mato 
Grosso do Sul .............................................................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1 \O, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Socieda
de Difusora A Voz de Bagé Ltda. para explorar serviço de ra-
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diodifusão sonora em onda média na cidade de Bagé. Estado do 
Rio Grande do Sul ....................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 111, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Uda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Via-
mão, Estlldo do Rio Grande do Sul ............................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 112, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Tele
visão Gaúcha S.A. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul ....................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 1 13, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Barretos 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-

dia na cidade de Barretos. Estado de São Paulo .......................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 114, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Facilitação de Ativida
des Empresariais. celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Brasília. em 17 de fevereiro de 1996 ........................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 115, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Instituto Latino
Americano das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o 
Tratamento do Criminoso - !LANUD, assinado em São José, 
Costa Rica, em 30 de novembro de 1989 ..................................... .. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 116, DE 1996 

Aprova o texto do Protocolo de Integração Educacional, 
Revalidação de Diplomas, Certificados, Títulos e de Reconhe
cimento de Estudos de Nível Médio Técnico, negociado no âm
bito da Reunião dos Ministros de Educação dos Quatro Países 
do Mercosul. na cidade de Assunção, em 28 de julho de 1995 .... 

DECRETO LEGISLATIVO N" 117, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo Relativo a Isenção de Vistos, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Portuguesa, em Brasília. em 15 de 
abril de 1996 ................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 118, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Odade Verde de Teresina Ltda. para explorar serviço de radio
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Teresina. 
Estado do Piaul ............................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 119, DE 1996 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serrinha FM 
LIda. para explomr serviço de rndiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Corumbá de Goiás, Estado do Goiás ........ . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 120, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ceres 
Ltda. para explorar serviços de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Não Me Toques, Estado do Grande do 
Sul ................................................................................................ . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 121, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da TV Gazeta de 
Alagoas Ltda. para explorar serviços de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Maceió, Estado de Alagoas ...................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 122, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à So
ciedade Rádio Carijós Ltda. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de Conse-
lheiro Lafaiete. Estado de Minas Gerais ................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 123, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Cás~ 
per LI'bero para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo ..................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 124, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Progresso de Juazeiro S.A .• atual Rádio Progresso de Juazeiro 
Ltda .• para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. ........... . 

DECRETOLEGISLATIVON" 125, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Xavan
tes de Jaciara Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em onda média na cidade de Jaciam, Estado de Mato Grosso. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 126, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissão outorgada à Rádio 
Mundo Jovem Ltda. para explorar serviço de rndiodifusão so
nora em freqüência modulada na cidade do Rio de Janeiro, Es~ 

504 tado do Rio de Janeiro ............................................. . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 127, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socie~ 
dade Rádio da Panu'ba Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Campina Grande, Esta-

510 do da Paralba ............................................................................... . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 128, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo para Isenção de Impostos Re
lativos à Implementação do Projeto do Gasoduto Brasil-Bolí
via. celebrado entre o Governo da República Federativa do Bra~ 

512 sil e o Governo da República da Bolívia. em Brasília, em 5 de 
agosto de 1996 ............................................................................. . 

DECRETOLEGISLATIVON" 129, DE 1996 

Aprova as contas, do Presidente da República, relativas 
512 ao exercício financeiro de 1994 ................................................... . 
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Obrigação 

Nacional 
bem come 
Federal, 
nacional. 

SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1, DE 1996 

Aprova o ter.to d. 
Illteram~r ican.1 sobre 
Alimentar, C'oncluída em 
em 15 de jultlo c:.e ]989. 

o Congresso Nacional decreta: 

Convenção 
Obrigação 

l-1ontevidéu, 

Art. 1° É aprovado o texto da Convenção Interarnericana sobre 
Alimentar, concluida em Montevidéu, em 15 de julho de 1989. 
Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 

"quaisquer atos que impliquem revisão da referida Convenção, 
quaisquer atos que, nos termos do art. Q9, I, da Constituição 
acarretem encargos ou compromissos gravosos aC! patrimônio 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicacão. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em cont:::·ário. 

$enojo Federal. 28 de fevereiro de 1996. 

- Senador José Sarney. Presiden,e do Senado Federal. 

CONVEtlÇÂO I~lTERJ\HERr":/\NJ\ SOBRE OBRIGAÇ.'O ALIMENTAR 

(Aàotada no Plenário da Quarta Conferencia Especializada Interamericana 

sobre Direito Internacional Privado - ri CIDIP -, realizada em 

Montevidéu, em 1S de julho de 1989). 

XMSITO DE APLICAÇ~O 

Artigo 1 

Esta Convenção tem corno obJeto a determinação do direito 

aplicável à obrigação alimentar, bem como à competência e à cooperação 

processual internacional, quando o credor de alimentos tiver seu 

domicIlio ou residência habitual num Estado-Parte e o devedor de 

alimentos tiver seu domicilio ou resiâência habitual, bens ou renda em 

outro Estaco-Parte. 

Esta Convenção aplicar-se-á às obrigações alimentares para 

menores considerados como tal e às Obrigações derivadas das relações 

matrimoniais entre cônjuges ou ex-cônjuges. 

1 



2 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1996 

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou rati.ficar esta 

Convenção, ou a ela aderir, que a mesma se limita à obrigação alimentar 

para menores. 

Artigo :2 

Para os efeitos desta Convenção, serão consideradas menores 

as pessoas que não tiverem completauo a idade de dezoito anos. Sem 

preJuízo do antes exposto, os benefícios desta Convenção serão 

estendidos aos que, havendo completado essa idade continuem a ser 

credores âe prestação de alimentos, de conformidade com a legislação 

aplicável prevista nos artigos 6 e 7 • 

• \rtigo 

05 ESt3dos, ~o assinar ou rati~ic3r ~St3 Convenç~o, ou a ela 

a.deri.r, oem como depoi:3 de a mesma entr,J,r em '/iqor, i?oderão decla.r3r 

que 3 Ccnvenção se aplicará a obrigações aliment3res em :3vor de outros 

credores. ?cderio declarar t~bém o gr3u Je ;arentesco ou outros 

'1i.nculos legais ~e dc':.er:ninarn a. qualidade do credor e do devedor de 

alimentos, em suas respectivas legislações. 

Artigo 4 

Toda pessoa tem direito a receber alimentos sem distinção de 

nacionalidade, raça, 

migratória ou qualquer 

AS decisões 

sexo, re li9 ião, filiação, origem, situação 

outro tipo de discriminação. 

Artigo 5 

adotadas em aplicação desta Convenção não 
prejulgam as relacões de filiacão e de familia entre o credor e o 

devedor de alimentos. No entanto, essa decisões ?oderão servir de 

elemento probatório, quando for pertinente. 

DIREITO APLIC';VEL 

Artigo 6 



SENADO FEDERAL 

A obrigação alimentar, bem corno as qualidades de credor e de 

devedor de alimentos, serão reguladas pela ordem juridica que, a 
critério da autoridade competente, for mais favorável ao credor, dentre 

as seguintes: 

a) ordenamento jurIdico do Estado de domicilio ou residencia 

habitual do credor; 

b) ordenamento jurídico do Estado de domicilio ou residénc~a 

habitual do devedor. 

Serão :egidas ~;elo ::::i=eito apL.::,,l·/e1.,,ie confor:nHlade com o 

artigo 6, as seguintes ~at~r13S: 

ai a importânc:a do créd~to de alimentes e os ?razos e 

condiç5es para torn5-1c efetivo; 

b) a deterrninaç30 daqueles que podem ?romover a ação de 

alimentos em :avor do credor; e 

c) as demais condições necessárias para o exercício do 

direito a a.l'iJnentos. 

Artigo 8 

Tem competencia, ~a esfera inter~acional, para conhecer das 
reclamaçõe~ de alimentos, a critério do c=edor: 

ai o juiz ou autoridade do Estado de domicilio ou residencia 

habitual do credor; 

bl o juiz ou autoridade do Estado de domicIlio ou residência 

habitual do devedor; 

Cl o juiz ou autoridade do ~stado com o qual o devedor 
mantiver vínculos pessoais, tais 

recebimento de renda ou obtenção de 
como posse de bens, 

beneflcios econômicos. 

3 



4 DECRETOS LEGISLATIVOS -1996 

Sem prejuizo do disposto neste artigo, serão consideradas 

igualmente competentes as autoridades judiciárias ou administrativas de 

outros Estados, desde que o demandado no processo tenha comparecido sem 

objetar a competência. 

~em competência. par.J. conhecer dol .1,;50 de .lumento de 

alimentos, qualquer ~~a das autorid3des ~encion~d~s no ar~igo 8. Tem 
competência par3 conhecer da ~ç~o de çessaç~o ou reduçSo da ?ens~o 

ali:nentlcia, as autoridades que tiverem conhecido da :i:<,J,ção dessa 

pensão. 

Artigo 10 

Os alimentes devem ser proporcionais tanto à necessidade co 
alirnentário, como à capacidade financeira do alimentante. 

Se o juiz ou a autoridade responsável pela garantia ou pela 

execução da sentença adotar medidas cautelares ou dispuser a execução 

num montante inferior ao solicitado, ficarão a sal'lo os direitos do 

credor. 

COOPERAÇ:\O PROCESSUAL IlITERNACION.\L 

Artigo 11 

As sentenças estrangeiras sobre obrigação alimentar terão 

eficácia extraterritorial 

seguintes requisitos: 

nos Estados-Partes, se preencherem os 

a) que o juiz ou autoridade que proferiu a sentença tenha 

tido competência na esfera internacional, de confor.midade 

com os artigos 8 e 9 desta Convenção, para conhecer do 

assunto e julgá-lo: 

bl que a sentença e os documentos anexos, que forem 

necessários de acordo com esta çonvenção, estejam 

devidamente traduzidos para o idioma oficial do Estado 

onde devam surtir efeito; 

':) que a sentença e os documentos anexos sejam apresent.:ldos 

ie'!lc..:t:ne:-o.te legal;,::adcs, de acordo çcm J. lei do EstaC.o 

onde :::e':.:url sur':.!.r erei<:.o, quando :or :1ecessár.!.c; 



SENADO FEDERAL 

d) que a sentença e os documentos anexos sejam revestidos das 

for~alidades externas necessárias para serem considerados 

autênticos no Estado de onde provenham; 

e) que o demandado tenha sido notificado ou citado na devida 

forma legal, de maneira subs·tancialmente equivalente 

àquela admitida pela lei do Estado onde a sentença deva 

surt.ir efeito; 

f) que se tenha assegurado a defesa das partes; 

9l que as sentenças tenham caráter executório no Estado em 

que forem proferidas. Quando existir apelação da sentença, 

esta não terá efeito suspensivo. 

Artigo 12 

Os documentos de comprovação indispensáveis ?ara solicitar o 

cumprimento das sentenças são os seguintes: 

a) cópia autenticada da sentença: 

b) cópia autenticada das peças necessárias para comprovar que 

foram cumpridas as alíneas! e f do artigo 11; e 

çJ cópia autenticada de auto que declarar que a sentença tem 

caráter executório ou que foi apelada. 

Artigo 13 

Ao verificação dos requisitos acima indicados caberá 
diretamente ao juiz a quem corresponda conhecer da execução, o qual 

atuará de forma sumária, com audiência da parte Obrigada, mediante 

c~taç30 pessoal e com vista do Ministério Público 1 sem examinar o fundo 

da questão. Quando a decisão for apelável, o recurso não suspenderá as 
medidas cau~elares, nem a cobrança e execução que ~stiverem em vigor~ 

Artigo 1.i 

Do credor da al.imentos não poder.i ser e;üe ilio nenhum tipo de 

cauçio por ser de nacionalidade estrangeira ou ter seu domicIlio ou 
residênc:a habitual em outro Estado. 

5 
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o beneficio de justiça gratuita, declarado em favor do credor 

de alimentos no Estado Parte onde tiver feito sua reclamação será 

reconhecido no Estado-Parte onde for efetuado o reconhecimento ou a 

execução. Os Sstadcs-?ar~es comprometem-se a ?restar assistencia 

judiciária às ~eS50as que gozam do benef!cio de justiça gratuita. 

l\rtigo 15 

As autoridades jurisdicionais dos Estados-Partes nesta 

Convenção ordenarão e executarão, mediante pedido fundamentado de uma 

das Partes ou através do agente diplomático ou consular correspondente, 
as medidas cautelares ou de urgéncia que tenham caráter territorial e 

cuja finalidade seja assegurar o resultado de uma reclamação de 

alimentos pendente ou por ser instaurada. 

Isso se aplicará eplalquer que seja a jurisdiçÃo 
internacionalmente competente, desde que o bem ou a renda objeto da 

medida se encontrem no território onde ela for promovida. 

Artigo 16 

o cumprimento de medidas 

reconhecimento da competência na 

cautelares não implicará o 

esfera internacional do órgão 

JuriSdicional requerente, nem o compromisso de reconhecer a validez ou 

de proceder à execução da sentença que for ?roferida. 

Artigo 1-: 

As decisões interlocutórias e as medidas cautelares 

t::roferidas com relação a alimentos, incl'Jsive as proferidas pelos 

jur:.es que conheç.lffi dos processos de anulação, divórci.o ou separação de 

col'pos, ou 0utros de natureza semelhante, sE!rão executadas pel.l 

autoridade competente, embora essas decisões Ol} medidas cautelares 

esteJam SUJeitas 
proferidas. 

a recursos de apelação. no Sstado onde foram 

Artigo 18 

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou ratificar esta 

Convenção, ou a ela aderir, que será seu direito processual que regerá 

a competencia dos tribunais e o processo àe reconhecimento da sentenr;a 

estrangeira. 
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DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 19 

Na medida de suas possibilidades, os Estados-Pa.rtes 

procurarão prestar assistência alimentar provisória aos menores de 

outro Estado que se encontrarem abandonados em seu território. 

Artigo 20 

Os Estados-Partes comprometem-se a facilitar a transferência 

dos recursos devidos pela aplicação desta Convencão. 

Artigo 21 

As disposições desta Ccnvenção ~ão poderão ser interpretadas 

de modo a restringir os direitos que o credor de alimentos tiver de 

ocnformidade com a lei do foro. 

,\rtigo 22 

Poderá recusar-se o cumpr imento de sent·.:!nçJ.5 ..:st!".J.ngeiras ou 

a apl~c3ção do direito estr3ngeiro previstos ~eSt3 Convenção, quando o 

Estado-Parte do cumprimento ou da aplicação o ccnsicer3r manifestamente 

cont=ário aos princípiOS fundamentais de sua ordem pública. 

DISPOSIÇOES F:NAIS 

Artigo 23 

Esta Convençáo ficará aberta à assinatura dos Estados-membros 

da organizacão dos Estados Americanos. 

Artigo 24 

Esta Convencão está sujeita a ratificação. Os instrumentos de 

rati':icaç-ão serão depositadas na Secretaria-Geritl da Organizacão dos 
Estados Americanos. 

Artigo 25 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro 

Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. 

7 
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Artigo 26 

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no 

momento de aSSiná-la, de ratificá-la ou de a ela aderir, contanto que a 

reserva ve4se sobre uma ou mais disposicões especificas e não seja 

incompatível com o objeto e com os fins fundamentais da Convenção. 

Artigo :.--: 

Os Estados-Partes que tiverem duas ou mais unidades 

terr i tor iais em que '1 igorem 5 istemas j ur ídicQ!:; di ::eren tes com re lclcão a 

questões de ~ue t=3ta eSta Convenç5o ?oder3o ceclarar, no momento da 

assinatura, rati~ic3C~O ou adesão, que a (onv~nç5o se ~plic3r5 a tod~s 

as suas un~dades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações 

ulteriores, que especi:icarão expressamente a unidade ou as uniàades 

territoriais a que se aplicará esta Convenção. Tais declarações 

ulteriores serão ~r3nsmitidas à Secretarla-Geral da Organização dos 

Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 28 

No que se refere a um Estado que, em ma~éria de obrigaçÃo 

alimentar para menores, tiver dois ou ~ais sistemas de direito, 

aplicáveis em unidades territoriais diferentes: 

a) qualquer referência à residencia habitual nesse Estado diz 

respeito à residência habitual em uma unidade territorial 

desse Estado; 

b) qualquer referência à lei do Estado da residência habitual 

diz respeito à lei da unidade territorial na qual o menor 

tem sua residência habitual. 

Artigo 29 

Esta Convenção regerá os Estados-membros da Organizacão dos 

Estados Americanos que forem Partes nesta Convencão e nos cJnvênios da 

Haia, de 2 de outubro de 1973, sobre reconhecimento e eficácia de 

sentenças relacionadas com obrigação alimentar para menores e sobre a 

lei aplicável à obrigação alimentar. 
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rorma bil.3.tera.!., 

outubro ie l?73. 

i\.rt ~qo 3ll 

Esta Convençio nao restringir& as d~sposiçaes de convençoes 

que sobre esta mesma matéria tiverem sido assinadas Ou que venham a ser 

assinadas de fo~a bilateral ou multilaceral ?elos Escacos-?artes, ~em 

as priticas malS favorãveis que esses Escados obser~arem sobre J 

matéria. 

Artigo 31 

Esta Convenç5o entrari em vigor no ~~~~islmo dia a ?art~r da 

data em que houver sido depositado o ~t;~undo .!..!1S':..::umento ce 

ratificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 

depois de haver sido depOSitado o segundo ins~=~m2nto de =ati~icação, a 

Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a ::arti.r da data em que 

esse Estado houver depositado o seu instrument~ de ~ati:icação ou 

adesão. 

Artigo 32 

Esta Convencia vigorará por prazo indefinido, mas qualquer 

dos Estados-partes poderá denunciã-la. O instrumento de denúncia será 

depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Transcorr ido um ano, con tado a part~~ da da ta do de pósi to co 

instrumento de denüncia, cessarão os efeitos: da Convenção para o Estado 

denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-Partes. 

r\rti,:o JJ 

o inst=ümento orig~nal ,iesca GcnvençãtJ, CU)tJs textos em 

espanhol, francês, inglês e português são igualmente Jucêncicos, será 

depositado na Secretaria-Geral da Organ~=açâo dc)s Estados Americanos, 

que enviará cópia autenticada do seu texto, para =~gi3t~o 8 publ~cação, 

à Secretaria das ~açées Unidas, de conformidade com o art':go 102 de sua 

Carta constitutiva. A Sdcretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos noti:icará os Estados-membros ces',t',J Organi::',J,cão e 05 Estados 

que houverem aàeric.o ã Convenção, as assi:laturas, depósitos de 

instr'JJTIento$ de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as 

reServas que houver. Também lhes transmitirá as cecl,Jr~ções que 

estiverem previstas nesta Convencão. 

9 
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Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-assinados, 

devidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinam esta 

Convenção. 

feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, 

no dia 15 de julho de mil novecentas e oitenta e nove. 
DSF- 29-2-96 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2, DE 1996 

Apro'Ja o textrJ de I\c:nrdo de Co-Produção 
Audiovisual, ,:'~ll·~nt3.do entrore o Governo 
da R't'públiç., E'1~:L'rativa do Bras~l e o 
Govf:!rna do ('dlliIlL:\, em Bcasilia, em 27 
de janeiro de J .f'J~;~. 

o Conqre&so Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado 
Audiovisual, celebrado entre o 
Brasil e o Governo do Canadá, em 

o tex.to 
Governo 

9ras11ia, 

do A=ordQ de Co-Produção 
da República rederativa do 
em 27 je janeiro de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciaçAo do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificaçi,o do referido Acordo, 
assim como quaisquer ajustes complementares qt.:.E', nos t,zrmos lio art. 
49, I, da Constituiçào Federal, acarrete:n enc:lrtJos oU compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decz::.eto Legislativo entnl em vi'Jor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em '::-:>lItrn[io. 

Senado Federal, 28 de fe~ereiro de 1996. 

- Senador José Samey, Presidenle do Senado Federal, 

!".f'''''1,,) 1'1' ('I\"I'!I<)nl1("~ !\111'nnVT!=;l!,\1. r:IITRE tI (~OVF,mll'" nfl rwrnnt.TC"1\ __ 0. ___ .0______ ... _ _ ___ ._00 ____ _ 

FI';IlEH!\TTVfI no "RASTt. F. (1 (;nvr·;fWO DI) (·."~~Il:' 

,., 1:'i'i~l·no (~Il Hepública Federati.va. do Orasil 

o ~o')cr'no do Canadi 

(~Otilvonte denominados "Part~s Contratantes"), 
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Considerando ser des~jãvel a crlac~o de um marco para o 

desenvolvimento de Sllas relaç3es no campo das indGstrias audiovisuais e 

nnt~damcntc para a~ co-prodllcõe3 para cinema, televis~o e v[deo; 

Conscientes de que as co-produções de qualidade podem 

contr1bui.r para a maior expansão dos setores de produção e de 

distrHHlição para cinema, televlsão e vídeo de ambos os países, bem 

como para o d~senvol,vimento do intercâmbio cultural e econômico; 

Convencidos de que esse intercâmbio contribuirá para o 

fortalecimento das relações entre os dois países, 

Acordam o seguinte: 

1. Para 08 fins desle Acordo, uma "co-produçio" audiovisual é um 

projeto, independentemente de sua duração, que inclui animação e 

documentÁrios, realizados em filme, fita de vIdeo, videodisco ou 

qualquer outro suporte existente ou a ser criado, destinado à 
exploracão em cinema, televisão, videocassete, videodiaco ou qualquer 

outra forma de distribuição. Novas formAS audiovisuais de produção e 

distribuição serão incluídas no presente Acordo por troca de Notas. 

2. As co-produções realizadas ao abrigo do presente Acordo 

deverão ser aprovadas pelas seguintes autoridades, doravantes 

denominadas Mautoridades competentes": 

- no Brasil: o Ministério da Cultura, e 

- no Canadá: o Hinlstro do Patrimônio Canadense. 

3. Toda co-produção proposta sob este l\cordo será produzida e 

distribuida segundo as leis e regulamentos nacionais CIII vi1lur 1\0 Drasil 

e • ..., Canadá.. 

4. Toda co-produç50 realizada sob este Acordo seri considerada 

como produção nacional, pcl.t"a todos os fins, por C.l::Ja uma lIdS Parte!:> 

Contratantes. Da mesma forma, cada co-produção gozará de todas as 

vantagens e benefícios atualmente disponíveis para ü. indú~tria do 

cinema e video ou de outros benefícios que venham a ser fllturamente 

criados por cada uma das Partes. Tais beneficios, no entanto, 

contemplam somente o produtor da Parte Contratante que os criou. 

II 
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ARTIGO 11 

As vantagens resultantes 

aplicam-se somente às co-produções 

das disposições deste Acordo 

realizadas por produtores de boa 

organização técnica, sólida base financeira e reconhecida capacidade 

profissional. 

l\WrIGO 111 

l~ A proporção das respectivas contribuicões dos co-produtores 

de cada uma das Partes Contratantes pode variar de 20\ (vinte por 

cento) a 80\ (oitenta por cento) do orçamento de cada co-produção. 

Cada co-produtor Berã instado a fazer efetiva contribuição 
técnica e criativa. Em princípio, essa contribuição será proporcional 

ao investimento. 

lI~TIGO IV 

1. Os produtores, escritores e diretores das co-produções, pem 
como os técnicos, artistas e demais elementos da produção que 

participem na realização da co-produção têm de Ber cidadãos brasileiros 

ou canadenses ou residentes permanentes no Brasil ou no Canadá. 

2. Caso seja necessária à co-produção a participação de artistas 

de nacionalidades diferentes das mencionadas no parágrafo anterior pode 

ser autorizada mediante aprovação das autoridades competentes de cada 

uma das Partes Contratantes. 

I. Filmagens ou gravações ao vivo e trabalhos dt:! aUllllação, tais 

corno desenho de produção, esboços, animacão principal e gravação de 

voz, inclusive entre quadros, devem, em princípio, ser realizadas 

alternadamente no Brasil e no Canadá. 

2. Filmagens ou gravações em locações, exteriores ou interiores, 

em um terceiro pais podelo, no entanto, ser autorizadas se o roteiro ou 

a ação requerem e se delas participarem técnicos do Brasil e do Canadá. 

3. o trabalho de laboratório será feito no Brasil ou no Canadá, 

a menos que seja tecnicamente ilnpossivel faz~-lo, caso em que este tipo 

de serviço poderá ser feito em um terceiro pais, mediante autori~acão 

das autoridades competentes de caua uma das Partes Contratantes. 
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}\H1'IGO VI 

1. As autoridades cOlopetentes de ambos os países 

por produtores 

qual qualquer 

também verão 

favoravelmente as co-producões realizadas 

Canadá e qualquer outro pais com o 

do Brasil, 

das Partes 

Contratantes mantenha um Acordo de Co-produção governamental. 

2. A proporção de 

co-produção com mais de 

(vinte por cento). 

qualquer participação minoritária em qualquer 

dois co-produtores não será inferior a 20\ 

3. Cada co-produtor minoritário em 

obrigado a fazer efetiva contribuição técnica 

ARTIGO VII 

tal co-producão 
ou criativa. 

estará 

1. A trilha sonora de cada co-produção será feita em português, 

inglês ou francês. t 

l1n9u88, Ou em todas. 

permitida a 

Podem ser 

filmagem ou 

incluIdos na 

gravação em duas das 

co-prOdução diálogos em 

outras línguas, por exigencia do roteiro. 

2. A dublagem ou legendagem de cada co-produção para portugues, 

inglês ou francês será realizada no Brasil ou no Canadá. Qualquer 

alternativa a esse princípio deverá ser aprovada pelas eutoridades 

competentes das Partes Contratantes. 

t.r:n r,n V t 1 I 

1. Salvo o disposto no parágrafo seguinte, para todas as co

produções seráo feitas pelo menos duas cópias dos materiais finais de 

proteção e reprodução usados na produção. Cada co-!-,rodlltor será 

proprietário de uma cópia dos materiais de reprodução c proteção ~ 

estará habilitado a utilizá-la para fazer as reproduções Ilcccssárias 

nos termos e condições acordados pelos co-produtores. Ademais, cada 

co-produtor terá acesso aos negativos de imagem e fitas de Som 

originais, de acordo com tais termos e condições. 

2. Para aquelas produções que forem cJassificad~s [JeJus 

autoridades competentes como de baixo orçamento, a pedido de alnbos os 

co-produtores e mediante aprovação das autoridades COll1/,cLcnlcs d~~ 

Partes Contratantes, i necessiria somente uma cópia do Inaterial final 

de reprodução e proteç5o. Eln tais casos, o material serS depositado no 

país do co-produtor majoritirio. O co-produtor minoritirio terâ acesso 

irrestrito aos originais para fazer as reproduções necessirias, de 

acordo com os termos e condições acordados pelos co-pIodutores. 

I3 
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ARTIGO IX 

De acordo com suas legislações e regulamentos em vigor, as 

Partes Contratantes deverão: 

a) facilitar a entrada e permanência temporária, nos seus 

respectivos territórios, do pessoal técnico, de criação e 

dos artistas contratados pelo co-produtor do outro pais 
para trabalhar na poduçãoJ e 

b) do mesmo modo, permitir a admiesão temporária de qualquer 

equipamento necessário à co-produção. 

ARTIGO X 

A distribuição dos rendimentos auferidos pelos co-produtores 

deve, em principio, ser proporcional às suas respectivas contribuições 

financeiras para a co-produção e estar sujeita à aprovação das 

autoridades competentes de cada uma das Partes Contratantes. 

A aprovação da proposta de uma co-prouução pelas autoridades 

competentes de cada uma das Partes Contratantes não constitui 

compromisso com um ou ambos os co-produtores de qUe as autoridades 

governamentais conceder 50 licença para a exibiç50 da (:o-I)rodllçio. 

1. Quando a co-produção for exportada para país que tenha 

sistema de qllotas, serã inclllido na quota da Parte Contratante: 

2 • 

a) do co-produtor majoritário. ou 

11) que tenha melhor oportunidade de e:cportadio, se as 

respectivas participações dos co-prOd\ltores forem iguais; 

ou 

c) da nacionalidade do diretor, case) surjam quaisquer 

dificuldades com a aplicação das alineas "a" e "b" acima. 

Não obstante i 

Contratantes desfrutarS 

o parágrafo 

de entrada 

1, no caso de 

irrestrita de seu 

uma das Partes 

produto em pais 
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que adote sistema de quotas, uma co-produção realizada sob este Acordo 

estará tão habilitada como qualquer outro produto nacional daquela 

Parte contratante que tenha entrada irrestrita no país importador, se 

este país assim concordar. 

ARTIGO XIII 

1. Uma co-produção, quandO exibida, será identificada como uma 
co-produção "Brasil-canadá" ou ·Canadá-Bras!l", segundo a origem do 

co-produtor majoritário ou segundo acordo entre os co-produtores. 

2. Tal identificação 

comercial ou de 

aparecerá nos créditos, em todo material 

propaqanda e, toda vez que a co-produção promocional, 

for exibida, será dado destaque igualitário à identificação mencionada 

acima por cada uma das Partes Contratantes. 

No caso de aprese11tação em festivais illternacion~is du cinema 

e a menos que os co-produtores tenham concord~dc d~ outra forma, a 

ço-produção será inscrita pela Parte Contratante do co-produtor 

majoritãrio, ou, no caso de participacões fillanceiras de iq\lal. valor, 

pela Parte Contratante da qual o diretor for nacional. 

r..U1'TGO xv 

IIs autoridades competentes das Partes Contratantes 

estabeleceram, de comum acordo, as normas para as co-produções, levando 

em consideração as legislações e normas em vigor no Brasil e no Canadá. 

Estas normas estão anexadas ao presente "cardo. 

IIH'I'lr.o XVI 

Nenhuma outra restrição será imposta à importação, 

distribuição e exibição de produções brasileiras para cinema, televisão 

e vídeo no Canadá ou de produções canadenses para cinema, televisão e 

vldeo no Braail, exceto as atualmente previstas na legislação e normas 

em vigor em cada uma das Partes contratantes. 

ARTIGO XVII 

1. Na vigência do presente Acordo objetivar-se-á avaliação geral 

da participação financeira, do pessoal de criação, técnicos e artistas 
e das instalações (estúdios e laboratórios), levando en\ consideracão as 

caracterIsticas respectivas de cada uma das Partes Contratantes. 

15 
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2. As alltorictades COlnpetelltes das Partes Cont~atantes examinario 

a implementação deste !l.cordo. quando necessário, de modo il dirimir 

quaisquer dificuldades resultalltes de sua aplicação. Dever~o, quando 

n~cessário, recomendar possí.veis ajustes com vistas ao desenvolvimento 

das co-produções para cinema e video, na defesa dos principais 

interesses das Partes C()lltrnt~l\te9. 

3. Fica criada uma Comissão Mista para zelar pela implementação 

deste Acordo. A Comissão Mista examinar5 se os objetivos do ~cordo 

foram alcançados de forma equilibrada e, em caso contrário, determinará 

as medidas consideradas necessárias para a consecucão deste equilíbrio. 

A Comissão Mista reunir-se-á, em princípio, uma vez a cada dois anos e 

se encontrará alternadamente em um dos dois países. Reuniões 

extraordinárias podem ser convocadas a pedido de uma ou de ambas as 

autoridades competentes, sobretudo no caso de ajuste expressivos na 

legislação ou nas normas que regulamentam as indústrias de cinema, 

televisão e vídeo em uma au em ambas as Partes Contratantes, ou onde a 

aplicação deste Acordo apresente sérias dificuldades. A Comissão Mista 

reunir-se-ã em 6 (seis) meses, contados da convocação por uma das 

Partps Contratantes. 

IIRTIGO XVIII 

o presente Acordo entrará em vigor quando cada uma das Partes 

Contratantes informar a outra sobre a conclusão dos respectivos 

procedimentos internos de aprovação. 

2. o Acordo terá uma duração de 5 (cinco) an09 após a data de 

sua entrada em vigor e será renovado automaticamente por iguais 

periodos, a menos que Uma das Partes Contratantes o denuncie por 

escrito 6 {seis} meses antes do término de sua vigênCia. 

3. Co-produções que tenham sido aprovadas pelas autoridades 

competentes e que estejam sendo realizadas quando da denúncia do Acordo 

por qualquer uma das Partes Contratantes continuarão a beneficiar-se 

plenamente das disposições deste Acordo até o fim da prOdução. Após a 

expiração ou término deste Acordo, seus termos continuarão a ser 

aplicados na divisão das rendas oriundas das co-produções reali~adas ao 

seu amparo. 

Em t~stenlunho do que, os abaixo-assinados, devidamente 

autorizados pelos seus Governos firmam o presente Acordo. 



SENADO FEDERAL 

Feito em Drasilia, em 27 de janeiro de 1995, em dois 

e frances, sendo exemplares originais, nOs idiomas portuguis, lnglis 

todos os textos igualmellte autinticos. 

DÁ REPOOLICA PELO GOVERNO 

EoERATIVA DO BRJ\S! L 

Luis Felipe Lampreia 
Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

Chri~U.ne Steowart 
secretária de Estado para 
l\mérica Latina e Âfi"ica 

A N C X O 

NORMAS PIIHII CO-PRODUÇOBS 

A inscrição de qualquer co-produ cão para os beneficios no 

âmbi to deste Acordo deverá ser feita simultaneamente junto As 

autoridades competentes em cada pais com pelo menos 30 (trinta) dias 

anteS do inicio das filmagens. O Governo da Parte Contratante da qual o 

co-produtor majoritário for um nacional comunicará sua proposta à outra 

Parte em 20 (vinte) dias contados da apresentação da documentacão 

completa, descrita abaixo. O Governo da Parte Contratante da qual o 

co-produtor minoritário for nacional comunicará sua decisão em 20 

(vinte) dias. 

l'\ documenta cão apresentada circunstanciando 

consistirá dos seguintes itens, redigidos em português, 

Brasil, e em inglês e francês, no caso do Canadá: 

I. Roteiro final; 

a 

no 

incricão 

caso do 

11. Prova documental de que os direitos autorais da 

co-produção foram legalmente adquiridos; 

111. Cópia do contrato de co-produção assinado pelos doi. 

co-prOdutores, 

Os contratos incluirÃo I 

1. Titulo da co-produção, 

2. Nome do autor do roteiro ou do adaptador, 88 

originário de fonte literária, 

17 
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3. Nome do diretor (uma cláusula prevendo a 
substituição do meamo ê permitida em C8S0 de 
necessidade) , 

4. Custo total. 

s. Plano de financiamento: 

6. cláusula sobre divisão de rcmlas, Il1crcildus, mídia, 

ou uma combina~ão dos mesmos: 

7. Cláusula que estabeleça as partes respectivas de 

cada co-produtor em relação a despesas auicionais 

ou a custos menores que os previstos, tais partes 

deverão, em princípio, ser 

respectivas contribuições, no 

produtor minoritário em qualquer 

proporcionais às 
entanto, a do 

despesa adicional 

poderá ser limitada a uma baixa porcentagem ou a 

uma quantia fixa, desde que respeitada a proporção 
mínima do Artigo VI deste Acordo; 

B. Cláusula que reconheca que a fru:ção dos benefícios 

proporcionados por este Acordo não constitui 

compromisso de que as autoridades governamentais de 

qualquer urna das Partes Contratantes concederão 

licença para a exibição pública da co-produção; 

9. Cláusula que preveja medidas a serem adotadas 

quando; 

a) após exaustivo exame do caso, as autoridades 

competentes em qualquer uma das Partes recusem a 
concessão doa beneficios solicitados, 

b) as autoridades competentes proibam a exibiçÃo da 
co-produção em seu território ou sua exportação 
para um terceiro palsl 

c) qualquer um doa co-produtores venha a descumprir 
sua a obrigações, 

10. O periodo previsto para o início das filmagensl 
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11. Cláusula que estipule que o co-produtor majoritário 

obtenha urna apólice de seguro que cubra pelo menOa 

"todos 08 riscos de produção" e todos os riscos de 

produção dos negativos de imagem e fitas de som 

originais", 

12. Cláusula que regule a divisão da propriedade dos 

direitos autorais em base que seja proporcional às 

respectivas contribuições dos co-produtores. 

IV. Contrato de discribuição, caso jd esteja assinado1 

V. Lista do pessoal técnico e de criação, indicando suas 

nacionalidades e, em caso de atores, os papêis que 

desempenharão; 

VI. Cronograma de produção, 

VII. orçamento detalhado, especificando AS despesas a serem 

feitas por cada co-produtor; 

VIII. Sinopse. 

As autoridades competentes das Partes Contratantes podem 

solicitar quaisquer outros documentos e todas as informações adicionais 

consideradas necessárias. 

Ajustes, incluindo a substituição de um co-prod~tor, podem 

ser feitos nO contrato original, porém deverão ser submetidos à 

aprovação das autoridades competentes das Partes Contratantes antes do 

término da co-prOdução. A substituição de co-prOdutor pode ser 

autorizada somente em casos excepcionais e por razões consideradas 

satisfatórias por ambas as autoridades competentes. 

As autoridades competentes manter-ae-ão mutuamente informadas 

sobre suas decisões. 

19 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 3, DE 1996 

Aprova o texto do A'.;crdo de CooperaçAo 
rb.ra Redução da r)'~llIallda, Prcvencão do 
Uso lndevido e C!)!IL:Jate à Pr'.)d\";çào e ao 
Tráfico llici LIJ ~j~ F~n::o!"pecentes e 
Substâncias r'si·:otrúj~icas, celebrado 
entre o GoVe[no da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Republica 
de Cuba, em Brasllia, em "y d.e aqosto 
ele 1994. 

o CongrQsso Nacional decreta: 

Art. 10 É aprovado o texto do Acordo d~ Cooperação para 
Redução na Demanda, Prevenção do Us·) Indevido (. ·::orr.1.,ale à Produção e 
ao Tráfico Ilicito de Entorpecerltes e SUb~;.~l:ci;Js 1'5ico:ropicas, 
celebrad~ entre o Governe da República Federat.ivn do Brasil e o 
Governo da República de Cuba, em Brasilia, em 29 d,~ a~ostu de 1994. 

Parágrafo ÚJ1ico. São sujeitos à apce:iaçao do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificacão do referido Acordo, 
assim como qualsquer ajustes complemenLúrc!> qU(~, m,s termos do 
art. 49, I, da Cor.stituição Federal, acarrete!:; encargos ou 
compromissos gravosos 00 patrimônio nacional. 

Art. 2° EsLe Decreto Legislativo entra em vig:.I! na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revcgam-se as àisposicões em CCttr-lrio. 

Senac!o Federal, 28 de fevereiro de 1996, 

- Senador José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

"CORDa DE coopcnflç~o EflTP..E o GOVEr.no DA p.ErOrH.IC/\ rJ::Dr;BI\'I'IVA DO 

BRASIL E o GOVERNO DA REPOBLICA DE' CUBl\ rARA REDUÇl'\o 01\ OCHl\fml\ 

PREVC!':Çi\O DO USO INDEVIDO r. COI'1.I1l\Tr. li. PROPUÇ1\q E ,!::..o "Pl\f.lS.2 

I1.1C1'1'05 DE ENTOP,PF;CENTES 1:: StIUSTi'\:KIl\S l'SlL'OTFOl'lt.~l\S 

o Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República de Cuba 

tlloravante denominados "Partes Contratantes"). 

Conscientes de que o uso inuevido e o tráfico ilícito de 

entorpecentes e substâncias ~icotrõpicas representam um~ grave ameaça 

à saúde e ao bem-estar dos seres humanos e um problema que afeta as 

bases econômicas, culturais e políticas da sociedade; 
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Guiados pelos objetivos e 

sobre fiscalização de 

principios que regem os tratados 

entorpecentes e de substâncias 

psicotrópico\s; 

De conformidade com os propósitos da Convenção Onica de 1961 

sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972, da Convenção 

sobre Substâncias psicotrópicas de 1971 e da Convenção das Nações 

Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 

Psicotrópicas de 1988: 

Acordam: 

1. As Partes Contratantes, respeitadas as leis e os regulamentos 

em vigor em seus respectivos países, propõem-se a harmonizar suas 

políticas e a realizar programas coordenados para a prevenção do uso 

indevido de drogas, a reabilitação do farmacodependente e o combate à 
produção e ao tráfico ilícitos de entorpecentes e substâncias 

psicotrópicas. 

2. As políticas e os programas acima mencionados levarão em 

conta as convencões internacionais em vigor para ambos O~ países. 

1. Para atingir os objetivos referidos no parágrafo anterior, as 

autoridades designadas pelas Partes Contratantes desenvolverão as 

seguintes atividades, obedecidas as disposições de suas lc~islaCões 

respectivas: 

a) intercãmbio de informação policial e juõicial sobre 

prod"utores, processadores, traficantes de entorpecentes e 

psicotrópicos e participantes em delitos conexos; 

b) estratégias coordenadas para a prevenção do uso indevido 

de drogas, a reabilitação do farmacodependente, o controle 

de precursores e substâncias químicas utilizadas na 

fabricacão de drogas, bem como o combate~ à produção e ao 

tráfico iliei tos de entorpecentes e substâncias 

psicotrópicas; 

cj intercâmbio de informacões sobre prograr.las nacionais que 

se refiram às atividades previstas na alínea anterior: 

21 
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d) cooperação têcnica e científica visando a intensificar o 

estabelecimento de medidas para detectar, controlar e 

e~radicar plantações e cultivos realizados com o objetivo 

de produzir entorpecentes e substâncias psicotrópicas em 

violação ao disposto na Convenção de 1961, na sua forma 

emendada; 

e) intercâmbio de informação e experiências sobre suas 

respectivas legislações e jurisprudências em matéria de 

entorpecentes e substâncias psicotrópicas; 

f) intercâmbio de informação sobre as sentenças condenatórias 

pronunciadas contra narcotráficantes e autores de delitos 

coneXOS; 

q) fornecimento, por solicitação de 

Contratantes, de antecedentes sobre 

autores de delitos conexos; 

uma das Partes 

narcotraficantes e 

hl intercâmbio de funcionários de seus serviços competentes 

para o estudo das técnicas especializadas utilizadas em 

cada pais: e 

il estabelecimento, de comum acordo, de mecanismos que se 

considerem necessários para a adequada execução dos 

compromissos assumidos pelo presente Acordo. 

As informações que reciprocamente se 

Contratantes, de conformidade com as alíneas 

proporcionarem as Partes 

ai e q) do paráyrafo lQ 

deste artigo deverão constar de documentos oficiais dos respectivos 

serviços públicos que terão caráter reservado. 

ARTIGO lI! 

Para os efeitos do presente Acordo, entende-se por "serviços 

competentes" os órgãos oficiais encarregados em território de cada uma 

das Partes Contratantes, da prevenção do uso indevido de drogas, da 

reabilitação do farmacodependente, do combate à produção e ao tráfico 

ilícitos de entorpecentes e substâncias psicotrópicas e toda outra 

instituição que os respectivos Governos designem em casos específiCOS. 

I\RTIGO IV 

Com vistas ã consecução dos objetivos do presente Acordo, 

representantes dos dois Governos reunir-se-ão, por solicitação de uma 

das Partes Contratantes, para: 

aI recomendar aos Governos, no âmbito do presente Acordo, 

programas conjuntos de ação que serão desenvolvidos pelos 

órgãos competentes de cada país; 
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b) avaliar o cumprimento de tais programas de ação; 

cl elaborar planos para a prevenção do 

repressão coordenada ao tráfico ilícito 

substâncias psicotrópicas e a 

farmacodependente; e 

uso indevido e a 

de entorpecentes e 

reabilitação do 

dI propor aos respectivos Governos as recomendações que 

considerem pertinentes para a melhor aplicação do presente 

Acordo. 

ARTIGO v 

As Partes Contratantes designaro os respectivos Ministérios 

das Relações Exteriores para coordenar as ativ.idades previstas no 

artigo 11. 

O presente Acordo poderá ser 

consentimento 
diplomáticas. 

pelas Partes Contratantes, 

modificado, por 

por troca de 

de conformidade 

mútuo 
Notas 

com as Tais emendas entrarão em vigor 

respectivas legislações nacionais. 

AnTIGO VII 

1. Cada P3rte Contratante notificará a outra, por via 

pelas diplomática, do cumprimento dos 

respectivas legislações internas para 

qual entrará em vigor na data de 

noti ficações. 

procedimentos 

aprovação do 

recebimento 

exigidos 

presente Acordo, o 

da segunda destas 

2. o presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das 

Partes Contratantes, mediante comunicação, por via diplomática, com 6 

(seis) meses de antecedência. 

Brasilia em 29 de agosto de 1994, em Feito em 

dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos 

igualmente autênticos. 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Celso L. N. Amorim 

Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

-PE-L-O+-c/)-V-E-RO-"~ 
~·;CUBA 

Roberto Robaina González 

Ministro das Relacões 

Exteriores 

23 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 4, DE 1996 

Aprova o texto d() F::-',jtc:;"; L:::, celebrado 
I?m Brasília, em l:~ ti .. ! juj,hl) de 199-i, 
:~uplementar à !_:O:!:l"}(~:ir:b') destinada a 
2'Jitar a Dupla Tt,jbulr'lC~g) e Prevenir a 
Evasão Fiscal (:!ll M~lt~rii!. de Impostos 
sobre a R~rl(ia e Q ~a~)ital, assinada em 
Brasília, .m 21 de agllsto de 1980, 
entre o Governo tja República Federativa 
do Brasil e o Gove:no da noruega. 

o Conqresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o texto do Protocolo, celebrado em 
Brasília, em 12 de julho de 1994, Suplementar ã Convenção destillada a 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão .?iscal em Matéria de 
Impostos sobre a Renda e o Capital, assinada em Brasília, em 21 de 
agosto de 1980, entre o Governo da República Feclerati"Ja do Br,asil e o 
Governo da Noruega. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciacão do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificacão do referido 
Protocolo Suplementar. assim como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do art. 49, l, da Constitu.tl-;ão Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em viqor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de fevereiro de 1996. 

- Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

l' r:( r!'\ 'I."'J J ,'.) :i l' [' ',1-: 11':: ;";'/\ P. tI ',~'~~~'r:_!._EL!~:: __ ~~_~2:"~J~.~.~:.'l.._ .!.:.~_i:~~~ 111, I G\ 

':EiJCEAl'1':,\ ~)') IPJ'.~lL r: (..l f~'"")'.II::r·,w~ W' n.CI'J() r't\·w";~~'.~,- __ r.'5.:',~.~ji.i'!~_.;""~. 

[':IT!-,:' !\ Dl.":.r, '!TI '1l'T,\'::'\() I: i'rr·:'.I!~l)l:: .. ~ __ !~,.~~~,!"\{.' X.~~:':.:.::. __ :::~""':"''::~.~ .. i_~ 
~'~\['I::;""-''''- Sl)ilP!'~ 1\ III:'J!lf, r I) l.'f\.1'lX:_~_I.!.L .. ~~:.~:.:,!:!'~~~·!~_;~\ 

flp,\f;lLll\ Er,' 2l llr: !\';'JS'I'r' UI:: l'l!j:] 

o GoveIno do neino da NOLueqa, 
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oe~ejando complementa~ a Convenção entre o ~ove~no rla 

República Federativa do Bra~il e o f'1ovel."no do neino da NOl"Uega 

De~tinada a r.vitar a Oupla Tributação e PteVenil a Evasão ri~cal em 

Matél ia de Impoc;to.c; ."30b1e a Renda e o Capital, aS"Jinada na cidade de 

R~nc;{lia, ~m 21 de ago"Jto de 19~n: 

Considet"ando qU~r de confOlmidade com o p:l.lágtafo J Ib) do 

Plotocolo anexo à convenção, a.c; limitaçõec;; quanto às aliquota_~ contida.9 

nas dic;po~iç'õec; doe; paLágrafo" 2 e 5 (to elltiqo 10, '100; paL-áqHlfoc; 2 C J 

do altigo 11, do pcuágLafo 2 Ib) do artiqo 12, bem CO~T\O do pill"5grafo 4 

do artigo 24 da Convenção expiraL"am no dia 1 de janeiro de 1992, e que 

foi iniciado o processo de revio;áo completa da Convenç-'5.o r 

Acordaram que as rHsposicõ~,g da Convencão mencionAdas acima 

passal-ão a 

entrada em 

ter vigência, com o mesmo conteúdo, 

vigor do pre~ente Protocolo. 

a partiL' da data de 

o pl"e_o;ente Protocolo entraI'á CIO vigor no 30 Ctr'igéc;imo) dia 

ap6s a data na tI0ca de instrumentos de ~atificação ~ pI'oduzil~ efeitos 

legais sobLe r.endimento.. obtidos dUL'ante os anos fiscais que , .. e 

iniciatem em data igualou posterior ao primeiro din de janeiro do ano 

seguinte àquele em que o presente Protocolo entl-ar em VigOl-. 

o pIeseflte Plotocolo continualS em VigOI pOl ) Itl5s) anos, a 

contaI" do ano em que rIoduzir efeito.:; leqaic; relil plimf"-!il:' vez. 

Fica r.-ntenriillo qUf! o pCI iodo complf'!cnllido I"!lItlC I! de janeiro 

de 1992 e a data da entlada em vigor do pl'~scflte rIolocol~ não esti ao 

abtigo de suao; dispoo:;ições. 

F:m teo;temunho elo que, 0"3 ahaixo-aqo:;inanoc;, tendo !'iido 

devidamente autol-i7.arloc; para tanto peloo; seus lcspectivo_<; Governo.:;, 

fitmat'am o ple.sente rlotocolo. 

Feito em BIasilia, em IJ... de .rvL\\o de 1994, em n.oil'J 

exemplal·e.'!l, nas lí.nguas portuguesa, 

os textos igualmente autênticos. 

norueguesa e 

Em ca!';o 

inglesa, sendo 

de divergência 

todos 

de 

interpletação, prevaleceI i o texto em inglês. 

f:'f()----
i 

PELO GOV8RNO DA ncrOOLICA 

FEDE~TIVA DO BRASIL 

Celso L. N. Amorim 

Minist~o de Estado da~ 

Relações ExteIior~~ 

D1\ ~i()r.Ilr.:(;A 

llerLerth 1.inder 

F.mbid:llldOt' F.xttaoLdiná.cio 

l' I'lenipotenciál'io 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 5, DE 1996 

AprrJva o te>;t".<:-> cln \::f;r,i:) ::,\.\[" (~ Serviços 
Aéreos. c~lf~llf··l!q f~lll j .-, (, Governo da 
República F~d~rDI_\i~~1 ~u Brasil e o 
Governo da P.c::,~jbJ tCi Popular da China, 
em Pequim, em 11 df~ :iulho ~~~ 1~94~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 E aprovado o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos. 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da China, em f'equi~\1 em 11 de 
julho de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos á aprovacao do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, l, da Constituição Federal, aCc1rI~tem ew':ur90s ou 
compromissos gravosos ao patrimóllio nacional 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra e:n vigor na Q<J.ta ae 
sua publicação. 

Senado Federal. 28 de fevereiro de 1996. 

- Senador José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE SE!W It;fJ:,) i\r.r.E08 EIlTRE O GOVF.Rrt0 f)J\_!!!~f..!l!!.Ll'':I\ 

FEDERl\TIVA UO !w.f\,S r L E o GOVEHNO UA HE P nt!.!!;.:2!.! 
POPULAR (lA ClilNA 

o Governo da Hepública Federativa do Brüsil 

e 

o Governo da República Popular da China 

Idaqui por diante referidos como "as Partes Contratante~" I, 

Desejando facilitar os laços de amizade entre !leU9 dois povos 

e desenvolver relações mútuas entre 09 dois países no clLmpo da aviação 

civil; 
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Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
aberta para Assinat.ura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Concordaram no estabelecimento e opel:"acáo de serviços aêreos 

entre e além de seus respectivos territórios, como segue: 

ARTIGO 1 

Definições 

Para fins deste Acordo, salvo se estabelecido diferentemente: 

1) o termo "autoridades aeronáuticas· significa, no caso da 

República Federativa do Brasil, o Ministro da 
Aeronáutica, a, no caso da RepÚblica Populnr da China, a 

Administração Geral de Aviação Civil da (!hina, ou, em 

ambos os casos, qualquer pessoa ou ór9ão autorizado a 

executar quaisquer funções presentemente e>:ercidas pelas 

autoridades acima mencionadasJ 

2) o termo "este Acordo" significa este Acordo, seu Anexo, e 

quaisquer emendas ao Acordo ou ao Anexor 

3) o termo "serviço aéreo" significa qualquer servlco aéreo 

regular realizado por aeronave para o transporte de 

passageiros, bagagem, carga ou correio; 

4) o termo "sel:viço aéreo internacional" significa um 
servico aéreo que atravessa o espaço aéreo sobre o 

território de mais de um Estado~ 

51 o termo "serviços acordados" siginificn servicos aéreos 

nas rotas especificadas paL'8 o transporte de passageiL"OS, 

carga e mala postal, separadamente ou em combinação; 

6) o termo "empresa aérea" significa qualquer empresa de 

transporte aêreo que ofereça ou opere serviços aéreos 

internacionais~ 

7) o termo "empresa aérea designada" significa uma empresa 

aérea que tenha sido desiC}nada e autorizada de 

conformidade com o artigo 3 deste Acordol 

8) o termo "escala para fins não comerciais" significa um 
pouso para qualquer propósito que não o de embarcar ou 
desembarcar passageiros, bagagem, carga cu correio; 

27 
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9) o termo "rota especificada" significa uma das rotas 

especificadas no Anexo a este Acordo: 

101 o termo "capacidade" significa: 

ai em relação a uma aeronave, o "payload" de~.'3a aeronave 

oferecido em uma rota ou parte de uma rota; 

b) em relação a um serviço aéreo, a capacidade da 

aeronave usada em tal serviço multiplicada pela 

freqUência operada por tal aeronave em um período 

determinado, em uma rota ou parte de uma rotaj 

111 o termo I'tarifa" significa qualquer ou quaisquer dos 

seguintes: 

aI a tarifa cobrada por empresa. aérea para o tl"anSporte 

de passageiros e suas bagagens nos serviços aéreos, e 

as taxas e condições aplicáveis a09 sel'viços conexos a 

tal transporte r 

b) o frete cobrado por uma empresa aé~ea para o 
transporte de carga (exceto mala postal) no.'i serviços 

aéreos; 

(') as condicões que regem a dlsponiLiliddJe ou a 

aplicabilidade de tal tarifa ou frete: e 

di (') valor da comissão paga por uma empresa aérea a um 

aos bilhetes vendidos Ou aos 

r.On;lec:imentos aéreos preenchidos por aquele agente 

p,),::,") o transporte nos serviços aéreos, 

11.) o tenlo "Convenção" significa. a Convenção sobre Aviação 

Civil Internacional, aberta para 

dia 7 de dezembro de 1944, e 

adota~o de acordo com o artigo 

qualquer emenda aos Anexos 

assinatura em Chicago no 

inclui qualquer Anexo 

90 daquela Convenção e 

ou à Convenção, de 

conformidade com os seus artigos 90 e 94, na medida em 

que esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para 

ambas as Partes Contratantes; 

13) o lermo "ter~ltório" significa a extensão terrestre, o 

mar territorial e águas inte~iore9, e o espaço aéreo 

acima dessas áreas sob a soberania de um Estado; 
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14) o termo "tarifa aeronáutica" significa um preço cobrado 

às empresas aéreas pelo fornecimento de instalações e 

seI-viços aeropoI,tuártos, 

segurança da aviação. 

APT Ifm 2 -_._-

de navegação 

Concessão de Direitos 

aérea ou de 

C..ldil Parte Contratante concede à outra Parte Contratant'e 09 

direitos especificado'3 neste A.cordo, a fim de permitir a 9ua(s) 

empresa (5) l\él.ea (9) ~]e9ignada (9) estabelecer e operar serviços aéreos 

internacionais na rota especificada no Quadro de Rotas. 

2. Fespeit~da9 as disposições deste Acordo, a empresA aérea 

designada de cada Par.te Contratante, enquanto operando um serviço 

acordado em uma rota cspacificada, gozará dos seguintes direitos: 

3. 

a) sobrevoar o território da outra Parte Contratante ao longo 

dais) rotals) aérea(s) estabelecida(s) pelas autoridades 

aeronáuticas da outra Parte Contratante, 

h) pGlI~.:lI: no tecL"itólio da outra Parte Conteatante, para fino; 

!l~IO c:)met"ciais, em escalais) a ser-(em) aco1uada(s) ent1"e 

autoridades aeronáuticas de ambas as Parte"'9 
ContC<ltantes; 

C\ pCIl.lSal- em pontos da rota especificada no território da 

outra Parte Contratante com o propósito de embarcar e 

desemhaJ~car tráfego internacional de passageiros, 

bagagens, carga e mala postal, separadamente ou em 

co,nbinação, originados em ou destinados para a primeira 

Parte Contratant~, 

di pousar em pontos da rota especificada em terceiros paIses 

com (I propósito de embarcar e desembarcar tráfego 

internacional de passageiros, bagagem, carga e mala 

postal, separadamente ou em combinação, originados em ou 

destinados ao território da outra Parte Contratante. 

t!t~nhum dispostivo do pat"ágrafo 2 deste Artigo será 

conside,-ado como concessão à(s) empresals) aérea(s) designada(sl de uma 

Parte Contt"atante do direito de embarcar tráfego em uma escala da rota 

especifi"cihlij no tt?rr"itót-io da outra Parte Contratante, destinado a 

outra escala desse território a 
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ARTIGO 3 

ncsignacão e Autorização de Empresa A.érea 

1 • Cada Pal:te contratante terá o direito de designar, por 

notificação esc["itil à outra Parte Contratante, uma empresa aérea ou 

"mpresas aét"ea.'i pal:a operar 09 serviços acordados na rota especificada, 

e de cancelar ou alterar tais designações. 

2. Parte substancial da propriedade e o controle efetivo daf~) 

empresals) aérea(g) designada(s) de cada Parte Contratante continuarão 

a pertencer a tal Parte Contratante ou a seus nacionais. 

3. As Autoridades Aeronáuticas da outra Parte Contratante podem 

exigir que a empresa aérea designada pela primeira Parte Contratante 

demonstre que está habilitada a atender às condições prescritas pelas 

le1s e regulamentos aplicados por tais autoridades às operações de 

serviços aéI·eos internacionais. 

~. 1\0 receber tal designação, a outra Parte Contratante 

concederá à empresa 

dos parágrafOS 2 

aérea assim designada, respeitadas as disposições 

e 3 deste artigo, 

injustificado. 

a autorização operacional 

apropl"iad,', sem atraso 

5. 1...1LJ.Jl\dc:. ullla empresa aérea tiver sido aSl:lim designada e 

autorizada, pOdCL·5 iniciar a operação dos serviços acordados, a partir 

da data acordada entre as autoridades aeronáuticas das dUAS Partes 

Contratantes, d{! conformidade com as disposições pertinentes deste 

1\cordo. 

~l!.!Q.'Li 
ne",)'J ::I-;ão, SU5penG~O 01.1 Impoalç5o de Condições 

1. Cada Parte Contratante terá o direito 

suspender. as autorizações operacionaiS concedidas 

aérea(s) designadals) da outra Parte Contratante, 

de 

à (o) 

ou de 

revoqar ou 
empreSA (9) 

impor AS 

condições que sejam consideradas necessárias para o exercIcio, pelais) 

cit.ad~ls) emproBa(s) aérea(s) dcsignada(sl, dos direitos especificados 

no arti00 2 de~Jte Acordo em qualquer dos seguintes caS082 

ft) qllando não estiver convencida de que parte substancial da 

pr.opriedade e o controle efetivo daquela empresa aérea 

pc:·rt:encam à outra Parte contratante ou a seus nacionais: 

ou 

h) quando tal empresa aérea deixe de cumprir as leis e 

l-I~~111amento~ da primeira Parte Contratante I ou 
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L) q'J.lndo aque la empresa aérea 

c'Jnfonnidade cOm as condições 

l\,:ordo. 

deixe de operar de 

estabelecidas por este 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição das 

condições mencionadas no parágrafo 1 deste artigo seja necessária para 
prevenir futuI'as violações de leis e regulamentos, tal direito será 

exercido somente após consulta com a outra Parte Contratante. 

ARTIGO 5 

Aplicação de J .. e1a e Regulamento 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante referentes ê 
admissão, permanência e salda de seu território de aeronave que efetUE 

operação internacional, serão aplicados às aeronaves da empresa aérel 

designada pela outra Parte Contratante quando de sua e;it;n~ 

2 • !\s leis e z:egulamentos de uma Parte Contratante referente~ 

admissd.o, petmanência ou salda de seu território de passageiros, 

tripulações, carga ou mala postal, tais como regulamentos relativos à 
entrada, passapol·t~~s, alfândega e quarentena, serão aplicados aos 

passagei~os, tripulantes, carga ou mala postal transportados pela 

aeronave da eOlprcs.:t aéJ.ea designada pela outl"a Parte Contratante quando 

de sua entrada, p~Hmanência e partida do tert"itório da primeira Parte 

Contratante. 

3. Na aplicação 

Parte Contratante das 

à(s) empresa(s) aérea(s) designada(sl da outra 

leis e regulamentos referidos neste artigo, cada 

Parte Contratante não dará tratamento mais favorecido às empresas 

aéreas de qualquer outro Estado engajado em operação similar~ 

AR'I'lGO 6 

Hcconhecimento de Certificados e Licenças 

Certj ficildos de 

habilitação e licenças, 

aeronavegabilidade, certificados 

emitidos ou convalidados por uma 

de 

Parte 

Contratante e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela 

outra Parte Contratante para os objetivos de operação dos serviços 

acordados nas rot~s especificadas, desde que tais certificados ou 
licenças sejam em.ltLdos ou convalidados de conformidade com 09 padrões 

estabelecidos segundo a Convenção. Cada Parte Contratante, todavia, 
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reserva-se o direito de r~cusar reconhecer, para sobrevôos de seu 

próprio território, certificados de habilitaç~o e licenças concedidos 

aos seus pt"óprios nacionais pela outra Parte Contratante. 

1. Haverá 

ARTIGO 7 

Disposições sobre Capacidade 

designadas das 

oportunidade justa e igual 

Partes Contratantes operarem 

para .5 empresas aéreas 

Os serv.iços acordados nas 

Totas especificadas. 

2. Na operação dos serviços acordados, a empresa aérea designada 

de cada Pat"te Contratante levará em conta os interesses da (5) 

empresa(s) aérea(s) designada(s) da outra Parte Contratante, a fim de 

não afetar indevidamente os serviços oferecidos por aquela(s) 

empresa(s' na totalidade ou em parte das mesmas rotas. 

3. Os serviços acordados 

designadas das Partes Contratantes 

oferecidos 

terão uma 

pelas empresas 

relação estrita 

aéreas 

com as 

necessidades do público a ser transportado nas rotas especificadas e 

terão como objetivo básico a oferta, em níveis razoáveis de 

aproveitamento, de capacidade adequada para atender às necessidades 

atuais e previsíveis em bases razoáveis para o transporte de 

passageiros e carga, inclusive mala postal, originados em ou destinados 

ao território da Parte Contratante que tenha designado a empresa aérea. 

A provisão para o transporte de passageiros e carga, inclusive mala 

postal, embarcados e 

especificadas que não 

desembarcados em 

Os nO território 

pontos outros das rotas 

da Parte Contratante que 

designou a ompresa aérea, será determinada de conformidade com os 

princ!pioe gerais de que a capacidade será relacionada com: 

4 • 

a) as necessidades de tráfego de e para o território da Parte 

Contratante que tenha designadO a empresa aéreaJ 

b) as necessidades de tráfego da região através da qual 

passam os serviços acordados, levando em conta os serviços 

aéreos locais e regionaisJ e 

c} as necessidades operacionais da empresa aérea, em toda a 

sua extensão. 

A capacidade, a freqUência, o tipo de aeronave e os horários 

dos v50s ser;o acordados entre as autoridades aeron~uticas das duas 

Partes Contratantes. 



SENADO FEDERAL 

ARTrGO 8 

1'arifas 

I. 1\s tar! fas para o tnmsporte nos serviços acordados entre os 

territórios das Partes contratantes serão estabelecidas em niveis 

razoáveis, levando-se devidamente em conta todos 09 fatores 

pertinentes, inclusive o interesse dos usuários, o custo de operação, o 
lucro razoável, as caracte~i9ticas do serviço e, conforme o caso, 8S 
tarifas cobradas por outréls empresas aéreas que operem no todo ou em 

parte a mesma rota. 

2. 1\s tarifas 
acordadas, sempre que 

Partes Contratantes. 

mencionadas no parÁgrafO 1 deste artigo serão 
possIvel, entre as empresas aéreas designadas das 

Salvo determinação em contrário na aplicação do 

parigrafo 4 deste artigo, cada empresa aérea designada será respon~ável 
SOmente perante !,;\HI!l autorid3des aeronã\ltjc,,~ pp.13 justificação ~ 

ca~itcr r~zoãve] ~as lJlifas as~lm aco~d~Jas. 

3. 1\5 ta.t'i fa~i assim acordadas serão submetidas à ap=vvação das 

autoridades aeronáuticas pelo menos 60 (sess_enta) dias antes da data 

proposta pat'a sua introdução. Em C8S0S especiais este prazo poderÁ ser 
reduzido, sujeito .no açordo de ditas Autoridades. Ao receberem a 

proposta de tarifas, AS autoridades aeronáuticas examinarão tais 

tarifas sem atraso t."\eunecessário. Nenhuma tarifa entrará em vigor se as 

autoridades aeronáut:icas de cada Parte ContrAtante não estiverem de 

acordo com ela. As autoridades aeronáuticas poderão notificar as outras 
autoridades aeronáut.icas sobre uma prorrogação da data proposta para a 
introdução de uma tarifa. 

4. Se Uma tarifa 

disposições do pAriqrAfo 
parágrafo 3 deste artigo 

autoridades aeronáuticas 

nio puder .er acordada em conformidade com 

2 deste artigo, ou se no perIodo previsto 

for emitidA umA comunicação de desacordo, 

das Partes Contratantes procurarão fixar 

as 

no 
as 

• 
~~rifa de COmum acordo. Consultas entre as autoridades aeronáuticas 

serão realizadas em conformidade com o artigo 17 deste Acordo. 

5. Se as autoridades aeronáuticas não lograrem acordo quanto a 

tarifa que lhes tenha sido submetida nos termos do parágrafO 3 deste 

artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa nos termos do parágrafo 

4 deste artigo, a divergéncia será dirimida em conformidade com as 

disposições do artigo 18 deste ~cordo. 
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6. As tari.fas estabelecidas em conformidade com as disposições 

~o presente artig& permanecerão em vigor até que novas tarifas sejam 

~stabelecidas, nos termos das disposições deste artigo ou do artigo 17 

destú Acordo. 

7. Se 9 !lutaI'idades aeronÁuticas de uma das Partes 

não estiverem 
notificarão as 

de acordo com umA tarifa 
autoridades aeronáuticas 

fixada, estas 
Contratantes 

autoridades 

da outra Parte Contratante, e 
as empresas aéreas designadas procurarão, se necessário, Chegar a um 
entendimento. Se no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data do 

t'ecebimento da notificação uma nova tarifa não puder ser fixada em 

conformidade com as disposições dos parágrafos 2 e 3 deste artigo, 
aplicar-se-áo os procedimentos indicados nos parágrafos 4 e 5 deste 

artigo. 
AR'rIGO Y 

Direitos Alf8ndeg~rios 

1. A aeronave utilizada em serviços aéreos internacionais 

pelais) empresa(sl aérea(s) designaaa(s) de uma Parte Contratante, bem 

cOmo seu equipamento regular, partes sobressalentes (inclu9iv~ 

motores), combustível, óleos (inclusive fluidos hidr~ulicos), 

lubrificantes e mantimentos de bordo (inclusive comida, bebida e fumo) 

estocados em tal aeronave serão isentos, na base de reciprocidade de 

todos os diteitos alfandeg~rios, taxas, tarifas de lnspecão e outras 

tarifas e encargos similares na chegada ao território da outra Parte 

Contrptante, desde que tal equipamento e itens permaneçam a bordo da 

aeronave até o momento de sua reexportacio. 

2. Os seguint,~s equipamentos e itens estarão também isentos, na 

base da rcclprocidlde, dos mesmos direitos alfandeg~rios, taxas, 

t~~ifas de inspeção e outras tarifas e encargos similares, à exceção 

dos impost.os corresp"ndentes a08 serviços fornecidos: 

f',i e!)uipam,'!nto 

motoresl, 

hidI'ául icol , 

regular, peças 

combustiveis, 

lubrificantes 

sobressalentes 

óleo~ (inclusive 

e mantimentos 

(inclusive 

fluido 

de bordo 

(inclusive comida, bebida e fumo) trazidos ao território 

de uma Parte Contratante pela ou sob a responsabilidade da 

empL-esa designada da outra Parte Contratante, ou colocados 

a bordo da aeronave no território da outra parte 

Contratante, destinados exclusivamente ao uso ou consumo 
pelf! aeronave 

l'I'le<;rno quando 
engajada em serviços aéreos internacionais, 

tal equipamento e itens sejam para uso em 

parte da viagem realizada sobre o território da outra 

Parte Cc)ntratante; e 
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b) peças !mbressalentes 

território de uma 

I inclusive motores) trazidos ao 

Parte Contratante pela ou sob a 

L"p.sponsi1bilidade da empresa aérea designada da outra Parte 

Contratllnte para manutenção ou reparo de aeronave engajada 
em oper<lção de serviço internacional. 

Estoques <Ie 

material publicitário 

bilhetes impressos, conhecimentos aéreos e 

trazidos ao território de uma Parte Contratante 

pela ou sob a responsabilidade da empresa aérea designada da outra 

PaI'te Contratante ser.ão isentos, na base da reciprocidade, de todos os 

direitos alfandegários, taxas, tarifas de inspeção e outras tarifas e 
encargos similares. 

•• o equipamento I;) itctl'3 l"<!fclidor; nog par5grafos 1 e 2 deste 

artigo podem ser desembarcado.') no terri tót·io da outra PaLte ContL"atante 

com a autorização das autoridades alfandegárias da outra Parte 

Contratante. Tal equipamento e itens ficarão sob a supervisão ou 

controle das autoridades alfandegál"ias da outra Parte COI)tratante até o 

momento de sua reexportação, ou terão outro encaminhamento na forma da 

l-egulamentacão alfanfegária. 

~. As isenções contempladas nos parágrafos 1 e 2 deste artigo 

serão tambêm válidas quando uma empresa aérea designada de uma Parte 

Contratante houveI contratado com outra empresa aérea, a jual goze 

igualmente de tais isenções no território da outra Parte Contratante, o 

empréstimo ou a transferência -~ citado território dos itens 

menclonados nos parágrafos I e 2 deste artigo. 

O seguinte material da representação da empresa aérea 

designada de uma Parte Contratante no território da outra Parte 

Contratante, quando introduzido no citado território, estará isento de 

uireit~s alfandegários e outros impostos e taxas de importação, na base 

de reciprocidade, desde que esse material se destine ao uso próprio da 

empresa aérea e não exceda um limite razoável: 

1) material de escritório; 

2) veiculos para uso do escritório; 

3) veiculas para uso especial no aeroporto; 

4) veiculas para o transporte de passageiros, tripulantes e 

bagagem entre a cidade e o aeroporto, exceto carros; 
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5) equipamento para reservas eletrônicas e equipamento de 

comunicação ~cluindo suas peças sobressalentes. 

7. Passageiros, bagagens e carga em trânsito direto através do 

território de uma Parte Contratante, e que não saiam da área do 

aeroporto reservada para tal propósito, serão no máximo submetidos a um 
controle muito simplificado. Bagagens e carga em trânsito direto serão 

isentas de impostos e taxas, inclusive direitos alfandegários. 

empresa 

IIP.TIGO 1 U 

Tarifas Aeronáuticas 

Uma Parte Contratante não cobrará ou per"mltl:("á 

aérea designada da outl:a Parte Contratance 

a cobrança à 

de tarifas 

aeronáuticas superiores às cohl.-adas a suas próprias empresas aé,"eas que 

operem serviços aéreos internacionais similares. 

ARTIGO 11 

Repl'e!!lental;ão e Pessoal 

1. Para a operação dos serviços acordados n~ rota especificada, 

a empresa aérea designada de cada Parte Contratante terá o direito, na 

base da reciprocidade, de estabelecer representação na(9) e9cala(s) da 

rota especificada no território da outra Parte Contratante. 

2. Os empregados da representação da empresa aérea designada de 

~da Parte Contratante serão nacionais de uma das Partes Contratantes; 

o número de tais empregados será acordado entre a9 autoridades 

aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes. Tais empregados estão 

sujeitos às leis e regulamentos em vigor da outra Parte Contratante. 

J. Cada Parte Contratante oferecerá à representação da empresa 

aérea designada da outra Parte Contratante e a seus empregados a 

assistência e as facilidades necessárias pal'a uma operação eficiente 

dos serviços acordados. 

4. Os tripUlantes da empresa aérea designada de uma das Partes 

contratantes n09 vôos dentro e fora do território da outra Parte 

~ntratante serão nacionais da primeira Parte Contratante. Se uma 

emp~esa aérea designada de uma das Partes Contratantes desejar empregar 

tripulantes de qualquer outra nacionalidade em VÔO! para dentro e fora 

do território da outra Parte Contratante, aprovacão prévia deverá ser 

obtida junto à outra Parte Contratante. 
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ARTIGO 12 

AtIvidades Comerciais 

1. Respeitadas as disposições do artigo 11 deste Acordo, a 

empresa aérea designada de uma Parte Contratante pode, em conformidade 

com as leis e 09 regulamentos da outra Parte Contratante relativos à 
entrada, residência e emprego, trazer e manter no território da outra 
Parte Contratante funcionários de gerência, de vendas, técnicos, 

operacionais e outros especialistas necessários à operação dos serviços 
acordados. 

2. Caua 7alte Contratante concederá à ~mpresa aéLea desi9n~~~ 

outra Pal'te Contratante o direito de, diretamente ou a critério da 

empresa aérea, por intermédio de agentes autorizados por designação 

própria, engajar-se na comercialização do transporte aéreo em seu 

território. Cada empreSA aérea terá o direito de comercializar tal 

transporte e qu,llquer pessoa terá a opção de comprá-lo na moeda daquele 

país ou, respeitadas as leis e os regulamentos nacionais, em moedas 

livl·emente conv,'!rsiveis de outros países. 

ARTIGO 13 

Conversão e Remessa de Receitas 

1 • A emp-resa aérea de uma Parte Contratante terá o direito de 

converter e rem\Jter para seu país, a pedido, receitas locais recebidas 

no território d.l outra Parte Contratante. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas sem 

restrição, em moedas livremente conversíveis, dentro da taxa de câmbio 

aplicável a transações correntes e que esteja em vigc,.: na época em que 

tais receitas forem apresentadas para conversão e remessa; não estarão 

s~jeitas a quaisquer encargos, salvo aqueles normalmente cobrados por 

bancos na execução de tais conversão e remessa. 

ARTIGO 14 

Segurança da Aviação 

1. Consistentemente com seus direitos e obrigações segundo o 

Direito Internacional, as Partes Contratantes reafirmam que sua 

obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita constitui parte integrante deste Acordo. Sem 

limitarem a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do 
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Direito Internacional, 4S Partes Contratantes atuarão, em particular, 

de conformidade com as disposições da Convenção sobre Infrações e 

Alguns 

em 14 

Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio 

de 

Apoderamento 

de 1970, da 

Segurança 

1971, e 

da 

setembro 

Ilícito 

Convenção 

Aviação 

de 1963, da Convençio para a Repressão do 
de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de de~embro 

para a Repressão de Atos IIIcitos contra a 
Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de 

do Protocolo para a 

pela 

Repressão de Atos IIIcitos de Violência em 

Aeroportos Utilizados Aviação Civil Internacional, assinado 

Montreal em 24 de fevereiro de 1988. 

2. As f'arte:l 

a assistencia mútua 

Contratantell fornecat"5.o. meulante solicitação, toda 

necessária para evitar atos de apoderamnnto ilícito 

de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança des~as 

aeronaveiIJ, de 

instalações de 

aviação civil. 

seus passageiros e tripulações, dos aeropoi'tos e das 

navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da 

) . Aa Partes Contratantes agirio, em suas relaçõ~a mútuas, ~e 

conformidade com 

estabelecidas pela 
•• disposições sobre segurança da aviação 

OrganizaçÃo de AviaçÃo Civil Internacional e 

designadas corno Anexos i convenção, na medida em que tais disposiçõeiIJ 

sobre aegurança sejam apliCÁveis à. Partes Contratantes. Exigirão que 

os operadores de aeronaves por ela. matriculadas ou operadores de 

a.ronaves que tenham sua •• de comercial principal ou residência 

permanente em seu território, bem como 08 operadores de aeroportos em 

seu terri,tório, ajam em conformidade com as referidas disposições sobre 

~ segurança da aviação. 

•• Cada Parte Contratante concorda em requdrer que tais 

operadores de aeronaves observem .a disposições sobre segurança da 

aviação mencionadas no terceiro parágrafo acima, exigidas pela outra 

Parte Contratante para a entrada, saída ou permanência no território 

daquela outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que 

medidas adequadas sio efetivamente aplicadas em seu território para 

proteger a aeronave e inspecionar os passageiros, tripulações, bagagens 

de mão, bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante o 

embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante também examinará de 

modo favorável toda solicitação da outra Parte Contratante no sentido 

1a adoção de medidas especiais de carãter razoável de segurança para 

fazer face a uma ameaça especifica. 

5. Ouando da ocorrência de um incidente, ou de ameaça de 

incidente de apoderamento ill~ito de aeronave civil, ou da outros atos 

illcitos contra a segurança de tal aeronave, seus passageiros e 

tripulações, aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Parte. 

Contratantes assistir-ae-ão mutuamente, facilitando as comunicações e 

outras medidas apropriadas destinadas a põe termo, de forma rápida e 

segura, a tal incidente ou ameaça. 

em 
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ARTIGO 1S 

Taxação 

~s receitas e os lucros obtido. pela empresA aire. designada 

de cada Parte Contratante no território da outra Parte Contratante 
decorrente da operação de serviços internacionais estarÃo iuentos de 
imposto de renda junto ã outra Parte Contratante. 

I\Hl'lGO l~, 

Vl"ovimento de Oauo!) Estat!'1ticos 

As Autoridades ae.l.on;Íutlcas de qualquer Pacte Contratante 

fornecerão ia autoridades aeronáuticas da outra Parta Cclfttratante, a 

seU pedido. dados estatlsticos que possam ser solicitadus em ballas 

cazoáveis. parA fin9 de revisio ua capacidade utilizada p~los serviços 

acordados operados pela empresa aérea de.1gnada da primeira Parte 

Contratante na rota especificada. Tais dados .statl.ticc'. inclui rio 
toda. a. informações neceasária. à det.~inaçio do tráfego tran.portado 
pela referida empresa aére. no. serviços acordad09. 

AII'r l~0....!1 

Consultas 

1. NO espirito de estreita cooperação e apoio mútuo, as Partes 

Contratantes assegurarão • corxeta implementação e o cumprimento 

satisfatório das disposições deste Acordo. Para este fim e com o 

objetivo de discutir qualquer assunto ~elacionado com o Acordo, as 

auto~idades aeronáuticas das Partes Contratantes realizar50 consultas 

entre si periodicamente. 

2. Cada Parte Contratante pOde, a qualquer momento, !lolicitar 

cOP9ulta à outra Parte Contratante com respeito ao Acordo. Tals 

consultas começarão 1090 que possivel, dentro de aO menos 60 (sessenta) 

dia. da data de recebimento da solicitação da outra Parte Contratante, 

salvo acordado diferentemente. 

ARTIGO 18 

Solução do COfltlovél:Si'.!' 

1. Se qualquer divergencia surgir entre as Partes Contratantes 

com relação à interpretação ou implementação deste Acordo, as 

autoridades aeronáuticas das duas Partes Contra tantas procurario, em 

primeira instância, solucionar a ~ontrovérsia por n,qociaç.o. 

2. Se as autoridades aeronáuticas das Parte." ConU·atante!!! nio 

lograrem entendimento sobre a mencionada controvérsia, a divergência 
será r •• olvida pelo. canais diplomático •• 

.!!.!:...!....!~~ 
1·., .. "",1 I~ ("J fI,:,d; f I (·a·;;; .... 9 

1. 50 qualquer <las Pa.l.tes Corltnltosntes r.:onsideraL de~eiãvel 

emendar qualquer disposição de9te Acordo ou 81!U Anexo, pode a qualquer 

momento solicitar consulta à outra Parte Contratante, e tal consulta, 
que pOde ger realizada enti·e autoridade9 aeroniuticas por meio de 

diacussÃo 01,.1 por cOL'rellponc1õncia, começará dentro de um pertodo de 90 
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Inoventa) dias a contar da data do recebimento do pedido pela outla 

Parte Contratante, a menos que ambas as Partes concordem com <11 extensio 
de,g8 pertado. 

2. Qualquer emenda ou mOdificação deste Acordo acordada pelas 

Partes Contratantes entrari em v190r em data. 8er determinada por 

troca de notas diplomáticas, indicando que todos os pl"ocedimentos 

internos necessários foram concluldos por ambas .s Partes Contratantes. 

3 Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este Acordo 
acordada entre as 8utol·!dades aeronáuticas e entrari em viCJor 

confirmação por troca do notas diplomáticas. 

AR1'ICO 20 

l>anClncia 

seri 
ap6s 

Cada Parte Contratante pode, a qualquer momento após • 

entrada em v190r deste Acordo, notificar à outra Parte Contrat:ante, por 

escrito, e pelos canais diplomáticos, de eua decisão de denunciar este 

Acordo. Tal notificação será feita simultaneamente i Organização de 

iação civil Internacional. O Acordo deixará de viqorar 1 (um) ano 

após a data do recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, 
a menos que a notificação seja retirada, de comum acordo, antes de 
expirar esse per Iodo. Se o recebimento da notificação não for acusado 
pela outra Parte Contratante, li notificação aerá con8id81.;ada recebida 
14 (quatorze) dias após seu recebimento pela Organização de Aviação 

Civil Internacional. 

P.RTIGO 21 

Registro na OACt 

Este Acordo e qualquer emende a ele serão reqistrados junto i 
orqanização de Aviação Civil Intel;nacional. 

!li..!:. t ç r!....ll 
Entrllu;) Cln '/J g(.'r 

Este A.cordo entcari eln viqor em data e ser detet"mlnada por 
troca de tlota. diplomáticas, q\J8 indiquem que todo. os pt'oCedimentos 

internOS necessários foram concluldos por a\llbas 011.8 Partes I:ontratantes. 

Em testemunho do que, os abaixo a8sinados. devidamente 
autot"izad08 por seus res[lectivos COVer"::!SI, aseinam o pc"esente Acordo. 
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Feito em pequim, em H de t"",Ql.O" de 19~14. em dois 

exemplares originais. nos idiomas português, chinês e iIl91~s, sendo 

todos 08 texto. igualmente autêntico •• No C8.0 de surgir diferenea de 

interpretação. prevalecerá o texto em 1nglêso 

PELO GOv~n~O DA RE 

FEDERATIVA DO 

A~:POI\Ll(;A 

POPULAIt DI\ CIIl.NA 

Lélio VIana LÕbo 

Hinistro de Estado da 

Chen Gu"ng Y! 

Dlretor-Ge,:al da Administracão 

Aeronáutica da Aviação Civil da Chlna 

n li Lo " ., 

II ROt89 • serem operadas pelais) empresals) .érea(sl 

deslgnadalsl do Brasill 

III 

Pontos no ~r.,il - dois pontos intermediários - doi, pontos 

na China 

Rotas <li. ,erem operadas pelale) empresa I si aérealsl 

designada I.) da China r 

1. 

Pontos na China - dois pontos intermediirias - dois pontos no 
Br.~il. 

N O TAS 

o~ ponto~ a serem .ervido~ nas rotas acima e~pecificadas 

s r-io determinados conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas da!! 

duas Partes Contratant.s. 

2. A(S) empresals) aérea(s) desiqnada(s) de qualquer parte 
Contratante poderálio) omitir, em um ou em todos os vôos, qualquer 
ponto na rota especificada, desde que os serviços acordados comecem e 
t~rminem no território da Parte Contratante que deslqnar aIs) 

empresa!!!) a~reals). 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 6, DE 1996 

Aprova () t c:(:.o do Protocolo 
Interpretativo do art. 44 do Tratado de 
Montevidéu, a~jsinado entre Argentina, 
Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, 
Equador, México, Paraguai, Peru, 
Uruguai e Venezu~la, em 13 de junho de 
1994, no ânLbito do Tratado de 
Montevidéu, que criou a Associação 
Latino-Americana d(~ Integração (ALADI). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ê aprovado o texto do Protocclo Interpretativo do 
art. 44 do Tratado de Montevidéu, assinado ent re Argent iria, 801ivia, 
Brasil, Chile, Colômbia, Equador, México, Parüy\;ai, Peru, Uruguai e 
Venezuela, em 13 de junho de 1994, no âmbito do Tl:atado de Montevidéu, 
que criou a Associação Latino-Americana de Integrõção (ALADIl. 

Parãgrafo único. São sujeitos ã aprovaçlo do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar ('m revisão do referido 
Protccolo, assim como quaisquer ajustes compleml.mtares que, nos termos 
do art. 49, I, da Corlstituicão Feder~l, aCJrretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entl-CJ em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 0 Revogam-se as disposições em cor,trário. 

Senado Federal. 28 de fevereiro de 1996. 

- Senador José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

Primeira Reuniao Extraordinária 
13 de junho de 1994 
Cartagena de Indias - Colômbia 

ATA FINAL DA PRIMEIRA REUNIAO 
EXTRAORDINARIA DO CONSELHO D~ 
mmSTROS DAS REL.~ÇQES EXTERIO
RES 

ALADI/CM/I-E/Ata final 
13 de junho de 199. 

1. De conformidade com os termos de convocaçao dispostos pela 
Resoluçao 188 do Comitê de Representantes, o Conselho de 
Ministros das Relaçees Exteriores da Associaç&o reuniu-se na 
cidade de Cartagena de Indias no dia 13 de junho de 1994. 

2. participaram dessa reuniao Delegaçees de todos os países
membros do Tratado de Montevidéu 1980. A lista completa das 
Delegaçees acreditadas consta como documento .t.LADI/CM/I-E/di 
2. 
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3. A reuniao foi aberta pelo Exce!entlSsimo Senhor Ministro das 
Rela~ees Exteriores do Uruguai, Doutor Sergio Abreu. O Senhor 
r<1inistro das Relaçoes Exteriores do Paraguai propos que o 
Chanceller do Uruguai presidisse esta l'euniào extraordinária, 
proposta que foi aprovada por unanimidade. 

4. O texto da agenda aprovada para a presente reuniao foi a 
seguinte: 

1. Abertura e eleiçao de autorid8des. 

Aprovaçao da agenda. 

J . Subscriçao do Protocolo Interpretativo de) artigo 44. 

4. Consideraçao du projeto de resoluçao .sobre 
atribuiçees UO Grupo Especial prev~sto no 
Interpretativo. 

funçees e 
Prococolo 

5. Consideraçao do projeto de resoluçao sobre as Normas que 
regerao no período de transiçao até:a entrada em vigência 
do Protocolo Interpretativo. 

5. O Conselho de Ministros por unanimidade aprovou ou Protocolo 
Interpretativo do artigo 44, procedendose a sua assinatura. 

6. Aprovou, também, as Resoluçees que fazem parte da presente Ata 
Final, cujos textos constam como Anexo 11. 

7. As delegaçees presentes destacaram o apoio e a cooperaçao 
recebida pela Secretaria-Geral da AS$ociaçao Latino-Americana 
de lntegraçao. 

Ao finalizar a reuniao os membros do Conselho de Ministros da 
ALADI agradeceram a hospitalidade das autoridades e do povo 
colombianos. 

BM FÉ DO QUB, os Ministros das Relaçees Exteriores e os 
Plenipotenciários firmam a presente Ata Final na cidade de 
Cartagena de Indl.

1t 
em treze de Junho de 1994, em uro oriSjinal nos 

ldlomas português espanholr'\endO ambos os textos igualmente 

válldos. / ;/ _ ) 

Pelo GovernJjia~~ Argentina, 

43 



44 DECRETOS LEGISLATIVOS -1996 

a BOlívia: 

-Pelo Governo Fed iva do tirasil: 

Equ.ador: 

h 
/7 ~ p'; //r.-::; 

pelo G o da Repúblic do Paraguai: 

pelo Peru: 
I 

4aat '11/f 
Pelo GOVel:no da. pública Oriental do Uruguai: 
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Pelo Governo da República da Venezuela: 

Pelo Governo dos Estados Unido exicanos: 
""'-. 

~ 
Pelo Gover-n-;o"LJdt""a-::::R:-e-p-ú-b-1

7
i""c:"a-d-o-p!.:: 

4'i?~~' 
,,&.-~ 

Pelo Governo da República 

Pelo Governo d Oriental do Uruguai: 

k/:J-t~/Uíf't-e --
Pelo Governo da República da Venezuela. 

ANEXO I 

pROTOCOLO INTeRpRETATIVO DO ARTIGO 14 
DO TRATADO DE MOI!TEVIpEu 198Q 

PROTOCOLO INTERPRETATIVO pO ARTIG~ 
. DO TRATADO DE MONTEV IPÉU 1 98 º 

Os Ministros das Relaçaes Exteriores da República Argentina, 
da República da Bolívia, da República do Chile, da República da 
COlombia, da República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da 
República do Paraguai, da República do Peru, da República Oriental 
do Uruguai e da República da Venezuela, e o Plenipotenciário da 
República Federativa do Brasil, 
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CONVEM EM, 
Artigo primeiro.- De conformidade com o estabelecido no artigo 

44 do Tratado de Montevidéu 1980, 05 países-membros que concederem 
vantagens, favc;res, franquias, imunidades ou privilégios a produtos 
originários de ou destinados a qualquer outro .pais-menmro. ou nao
membro. por decisses (ou acordos que nao estl.Verem prevl.stos no 
próprio Tratado ou no ,Aco~do de C~rtage~a, deverao este~der esses 
tratamentos de forma lmedlata e l.nCOndlcional aos demalS paises
membros da Associaçao. 

Artigo segundo. - Sem prejuízo do estabelecido no artigo 
anterior, os países-membros que fizerem parte dos acordos a que se 
refere esse artigo poderao solicitar ao Comitê de Representantes a 
suspensao temporária das obrígaçees estabelecidas no artigo 44 do 
Tratado de Montevidéu 1980, fornecendo os fundamentos que apóiam 
sua soLicitaçao. 

Artigo terceiro.- Ao solicitar a suspensao a que se refere o 
artigo segundo, e para os efeitos de manter o equilíbrio dos direi
tos e obrigaçees emanados dos acordos previamente concertados no 
quadro do Tratado de Montevidéu 1980.. o solicitante assumirá o 
compromisso de: 

ai Realizar negociaçees bilaterais com 05 demais países-membros 
a fim de que as concessees concedidas a esses países sejam 
mantidas em um nível geral nao menos favorável para o comércio 
que aquele que resultava dos acordos concertados no quadro do 
Tratado de Montevidéu 1980, preexistentes à entrada em 
vigência dos acordos a que se refere o artigo primeiro. 

Essas negociaçees serao solicitadas de maneira funda
mentada pelo país que se sinta afetado com a finalidade de 
receber compensaçees substancialmente equivalentes à perda de 
comércio em virtude das preferências concedidas em ins
trumentos nao previstos no Tratado de Montevidéu 1980. 

Para esses efeitos, o país interessa.do em entabular 
negociaçees notificá-lo-á ao país solicitante da susp~nsao e 
ao Comitê de Representantes. 

Salvo que as partes acordarem um prazo maior, as negoci
açees deverao Íl:lÍciar-se dentro de trinta dias contados a 
partir da solicitaçao respectiva e deverao concluir dentro de 
cento e vinte dias de seu início. A totalidade das negociaçees 
nao deverá exceder um prazo de vinte e quatro meses. Por 
solicitaçao das Partes envolvidas, o Comitê de Representantes 
poderá ampliar esse prazo. 

As compensaçees em favor dos paises de menor desenvol
vimento econômico relativo da ALAOI deverao levar em conta 
particularmente o previsto no Tratado de Montevidéu 1980 sobre 
tratamento diferencial mais favorável reconhecido a esses 
países. 

b) Negociar a aplicacao aos demais países-membros que tiverem 
cumprido com a obrigaçao de eliminar restriçees nao- tarifárias 
no quadro da Associaçao o tratamento mais favorável concedido 
a um terceiro país em instrumentos nao previstos no Tratado de 
Montevidéu 1980 em matéria de restriçaes nao-tarifárias. 

c) Negociar com os países-membros que assim o solicitarem a 
adoça0 de normas de origem -incluindo critérios de qualifica
çao, procedimentos de certificaçao, verificaçao e/ou controle
caso o regime de origem pactuado nos acordos a que se refere 
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o artigo primeiro contenha tratamentos gerais ou específicos 
mais favoráveis, tanto em matéria de exportaçees como de 
importaçees que os vigentes no quadro do Tratado de Montevidéu 
1980. 
Artigo quarto.· Finalizadas as negociaçees a que se refere o 

artigo çerceiro, com resultado satisfatório para as Partes, o pais 
que solicitou as negociaçees outorgará seu voto positivo em favor 
da suspensao definitiva no momento em que o Comitê de Representan~ 
tes considere essa suspensao. 

Se o resultado das negociaçees for considerado insuficiente 
pelo país afetado para restabelecer o equilíbrio dos direitos e das 
obrigaçees emanados do Tratado de f-1ontevidéu 1980 e dos Acordos 
celebrados ao amparo do referido Tratado, o Comitê de Representan
tes designará os integrantes de um Grupo Especial, em consulta com 
os países interessados, para os efeitos de determinar se a compen
saçao oferecida é suficiente. 

a) O Grupo determinará, dentro de sessenta dias de sua criaçao, 
se a compensaçao oferecida é suficiente, e nesse caso o pais 
afetado dará seu voto positivo em favor da suspensao defini
tiva no momento em que o Comitê de Representantes considere 
essa suspensao. 

bl Se dentro de sessenta dias de sua criaçao O Grupo Especial 
estimar que a compensaçaQ ofereci.da durante a negociaçao na/""" 

é suficiente, determinará aquela que, a seu juizo, o seja, bem 
como o montante pelo qual o pais afetado poderá suspender 
concessOes substancialmente equivalentes. 

i) Caso o pais que solicitou a suspens!o a que se refere o 
artigo segundo aceder, em um prazo de trinta dias, a 
outorgar as compensaçOes de acordo com a determinaçao do 
crupo Especial, o país afetado concederá seu voto 
positivo em favor da suspens30 definitiva no momento em 
que o Comitê de Representantes considere essa suspens60. 

ii) Caso contrário, o pais afetado poderá retirar concessOes 
substancialmente equivalentes às compensaçOes determina
das pelo Grupo Especial e poderá votar negativamente a 
suspens!o solicitada no Comitê de Representantes. 

Artigo guintO.- A suspens!o solicitada de conformidade com O 
disposto no ar~igo segundo dará lugar aos seguintes tratamentos: 

a) Caso nenhum pais manifeste, dentro de um prazo de cento e 
vinte dias, a intençao de solicitar negociaçOes, o Comitê de 
Representantes concederá a suspensao solicitada em forma 
definitiva por um prazo de cinco anos, renovável por um novo 
periodo nao superior a cinco anos. 

b) Caso algum paiS solicitar negociações, a suspensao serâ conce
dida em forma condicional pelo Comi tê de Representantes por um 
prazo de cinco anos. 

Ao finalizarem as negociações bilaterais do pais que so11c1 tou 
a suspensAo conforme o artigo segundo com os paises-membros que 
manifestaram sua intençào de negociar, o Comitê de Representantes 
concederá a suspensao definitiva com o voto afirmativo de dois 
terços dos paises-membros a respeito dos quais rej a o presente 
Pro'tocolo. 
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sexto. - O Comi tê de Representantes acompanhará a 
cada suspensão concedida noS termos õeste PrOtocolo e 

um relatório anual ao Conselho de Ministros da 

a.r.t.UI0 

execuçóo de 
apresentará 
Associação. 

Artigo sétirno.- O presente Protocolo, adotado pelo Conselho de 
Ministros com O voto afirmativo de dois terços dos paises-membros 
e sem voto negativo, entrará em vigência para os paises-membros que 
o ratificarem, de acordo com os respectivos procedimentos const .. 
itucionais, no momento em que o oitavo instr~mento de ratificaçâo 
for depositado na Secretaria-Geral. 

EM FÉ 00 QUE, os Ministros das RelaçOes Exteriores e os 
Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na cidade de 
Cartagena de lndlas, Colõmbia, aos treze dias do mês de junho de 
mil novecentos e noventa e quatro, em um original nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos, e 
dos quais se rã depositária a secretaria-Geral da Assoc1açêo. 

Pelo 

4/~L. 
Pelo Go r . . a d I 

Bolivia: 

Pelo Governo da República Federativa do arasil: 

pe 

\tJ 
pelc~verno RCPÚ~ ca da Co ia: 

/1-
/1/~ 

Pelo G~ do Equador: 
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ANEXO 11 

RESOLUÇÕES ADOTADAS 

RESOIMCAO 43 (I-E) 

Normas para o per iOdo de transiç&o 
até a entrada em vigéncia do Protocolo 

Interpretativo do artigo 44 do 
Tratado de Montevidéu 1980 

o CONSELHO DE MINISTROS DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

TENDO EM VISTA O artigo 30 do Tratado de Montevidéu 1980. o 
protocolo Interpretativo do artigo 44 desse Tratado e a Resoluç&o 
36 (VII) do Conselho de Ministros. 

CONSIDERANDO A conveniência de estabelecer normas de proce
dimento que regulem o processo de transiçao entre o pedido de 
suspensao temporària do disposto pelo artigo 44 do Tratado de 
Montevidéu 1980 e a entrada em vigência do Protocolo. 

REsoLye: 

PRIMEIRO. - O pais-membro da Associaçao Latino-Americana de 
Integraçl!o (ALADI) que firmar um acordo que implicar a aplicaçao do 
artigo 44 do Tratado de Montevidéu 1980 deverá comunicar, de 
imediato, ao Comitê de Representantes a entrada em vigência desse 
acordo, fornecendo-lhe seu texto e instrumentos complementares. 

o mencionado pais poderá solicitar a 
obrigaçOes estabelecidas no artigo 44, 
Protocolo Interpretativo. 

suspensAo temporária das 
na forma do respectivo 

o pedido de suspensao temporária das obrigações do artigo 44 
do Tratado de Montevidéu 1980 sustentado pelas razOes que o 
fundamentam e, com O compromisso do pais solicitante de observar o 
regime establecido no Protocolo Interpretativo deverá ser apresen
tado ao Comi tê de Representantes tao logo entrem em vigência o 
acordo mencionado no primeiro parágrafo deste artigo e a presente 
Resoluçlo. 

SEGUNOO.- Apresentado ao Comité de Representantes o pedido a 
que se refere o artigo precedente, os paises-membros da A~ADI que 
considerarem afetados seus interesses comerciais, de conformidade 
com o artigo terceiro do Protocolo, manifestarao de maneira 
fundamentada e dentro de um prazo de 120 dias a p~rtir da data da 
apresentaçao do pedido da dispensa.. sua vonta.de de iniciar 
negociações compensatórias. 

TERCEIRO. - Caso nenhum pais manifeste sua intehç:!o de negociar 
dentro de 120 dias a partir da data do pedido da dispensa. o Comitê 
de Representantes concederá a suspensao so11ci tada, a qual se 
tornará definitiva de conformidade com a letra a}. do artigo quinto 
do Protocolo uma vez que este entre em vigência nos termos de seu 
artigo sétimo. 
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QUARTO. - Caso um Ou mais países manifestem sua intençêo de 
negociar, o Comi tê de Representante outorgará ao pais que o 
so11ei tar uma supensêo condicional do disposto no artigo 44 do 
Tratado de Montevidéu 1980, de acordo com a letra b) do artigo 
quinto do Protocolo. 

Quando a negociação concluir com resultado satisfatório e o 
pais afetado depositar seu instrumento de ratificaçêo na Secreta
ria-Geral da Associaçêo, terá direi to a que se torne efetivo o 
resultado das negociaçOes, comprometendo seu voto afirmativo em 
favor da suspensêo definitiva quando o Protocolo entrar em vigência 
de acordo com seu artigo sétimo. 

Quando a negociaçêo concluir com resultado nao satisfatório 
para o paiS afetado serâ observado o artigo quarto, segundo pará
grafo do ProtocolO Interpretativo, procedendo-se da seguinte forma: 

a) Caso o Grupo Especial determine que a compensação é sufi
ciente, O pais afetado, para receber a compensação estabele
cida deverá depositar o instrumento de ratificação na Secre
taria-Geral da Associaçao e comprometer-se a outorgar seu voto 
afirmativo em favor da suspensao definitiva quando o Protocolo 
entrar em vigência de acordo com seu artigo sétimo. 

b) Caso o Grupo Especial determine que procede uma compensaçao 
adicional e o pais que solicitou a suspensao manifestar sua 
conformidade com a mesma dentro do prazo de 30 dias, o pais 
afetado terá direi to a que se torne efetiva a compensaçao 
adicional prevista no ponto i) da letra b) do citado artigo 
quarto, uma vez que depositar seu instrumento de ratificaçao 
na secretaria-Geral da Associaçao. comprometendo-se a outorgar 
seu voto afirmativo em favor da suspensao definitiva quando o 
Protocolo entrar em vigência de acordo com seu artigo sétimo. 

c) Caso o pais que solicitou a supensão nao aceda. no prazo de 
trinta dias, a outorgar a compensação adicional estabelecida 
pelo Grupo Especial, o paiS afetado terá direito à retirada de 
concessOes substancialmente equivalentes de acordo com o ponto 
ii) da letra b) do artigo quarto do Protocolo Interpretativo. 

OUINTO.- As negociaçOes dever30 iniciar-se dentro de 30 dias 
contados a par'tir do respectivo pedido e con.cluir den.tro de 120 
dias de iniciadas, salvo que as Partes acordem um prazo maior. 

A totalidade das negociações nao deverá exceoer o prazo de 
vinte quatro meses. O Comitê de Representantes pOder-á ampliar esse 
prazo a pedido das Partes envolvidas. 

SEXTO.- Quando o Protocolo entrar em vigência nos termos de 
seu artigo sétimo, o Comitê de Representantes concederá a suspens!o 
definitiva de conformidade com o último parágrafo do artigo Quinto 
do Protocolo. 

Cartagena de Indias, em 13 de junho de 1994. 
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RESOLUÇãO 44 (l-E) 

FunçOes e atribuiçOes do Grupo 
Especial previsto no artigo quarto 

do Protocolo Interpretativo do artigo 
44 do Tratado de Montevidéu 1980 

O CONSELHO de MINISTROS das RELAÇOES EXTERIORES, 

TENDO EM VISTA O artigo 30 do Tratado de Montevidéu 1980 e o 
Protocolo Interpretativo do artigo 44 do mencionado Tratado. 

CONSIDERANDO A necessidade de dispor sobre a composiçAo os 
procedimentos e a forma operacional do Grupo Especial previst~ no 
artigo quarto do Protocolo Interpretativo do Artigo 44 do Tratado 
de Montevidéu 1980, 

RESOLyE: 

PRIMEIRO. - Se o resu1 tado das negociaçOes bilaterais previstas 
no artigo terceiro do Protocolo Interpretativo se considera 
insuficiente pelo pais afetado, nos termos do próprio protocolo, o 
Comi tê de Representantes designará, em consulta com os paises 
diretamente interessados, um Grupo Especial, de conformidade com o 
previsto no artigo quarto desse Protocolo, em um prazo máximo de 15 
dias. contados a partir da data em que tiver recebido a manifesta
ção do paiS afetado. 

SEGUNDO.- O Grupo Especial estará integrado por três membros, 
ou cinco, por solicitaçêo dos países diretamente interessados, 
selecionados, indistintamente, de uma lista que o Comitê 
conformará, por proposta dos pai8es-membros da Associação. a raz30 
de até três pessoas por pada um óeles, a da lista pe panalistas do 
GATT. 

TERCEIRO.- O Grupo Especial n!o poderá estar integrado por 
nacionais de nenhum dos paises diretamente interessados, e terá 
como Coordenador um de seus membros. eleito de comum acordo entre 
eles. 

OUARTO.- As pessoas que integram a lista e o Grupo Especial a 
que faz referência o artigo segundo dever!o ter experiência em 
comércio internacional ou na sOlUÇa0 de controvérsias derivadas de 
acordos comerciais internacionais. Ser!o designados estr i temente em 
funçao de sua objetividade e fiabilidade: serao independentes, nao 
estar!o vinculadas com os Governos dos Estados-membros da Associa
Çao e nao recebera o instruçOes dos mesmos. 

OUINTO.- O Comitê de Representantes adotará sua decisão sobre 
a composição do Grupo Especial por maioria de dois terços, sem voto 
negativo dos paises diretamente interessados. 

O Grupo Especial deverá constituir-se em um prazo máximo de 10 
dias, contados a partir da data de sua designaçao pelo Comitê de 
Representantes. 

SEXTO. - Em caso de renúncia ou de impedimento de qualquer 
membro do Grupo Especial, seu substituto será designado nas formas 
já previstas pelo Comitê de Representantes em um prazo máximo de 7 
dias. 

A renúncia ou impedimento terá efeito suspensivo. por um 
periodo de até 7 dias, no prazo previsto no artigo onze para o 
pronunciamento definitivo. 
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SETIMO.- Corresponderá ao Grupo Especial: 
examinar os pontos de vista expostos pelos países diretamente 
interessados, garantindo-lhes plena oportunidade de serem 
escutados e de apresentarem suas provas e argumentos, podendo 
aplicar para isso, subsidiariamente, as regras processuais do 
GATT; e 
ava1iar se a Gompensaçao oferecida ao finalizar as negociações 
bilaterais é ou ni10 suficiente nos termos previstos no artigo 
primeiro desta resolw.çê.o. Se for considerada sufic1ente a 
compensaÇao, o Grupo Especial determinará aquela que o for, 
segundo seu critério. 

OITAVO.- A Secretaria-Geral da ALADI dará o suporte técnico e 
administrativo para o funcionamento do Grupo Especial. Outrossim, 
o Grupo Especial, para o cumprimento de sua missão, poderá 
solici~ar a assis~ência ~êcnica das instituições e dAS pessoas que 
considerar pertinente. 

NONO.- As atuações e deliberações do Grupo Especial, bem como 
todos os documentos relacionados com sua missêo, serao de conheci
mento exclusivo dos paises diretamente interessados, que deverao 
adotar as providências necessárias para proteger seu caráter de 
confidenciais. 

Da mesma forma, o Grupo Especial procurará que toda pessoa 
vinculada com O procedimento mantenha seu caráter de confidencial. 

DEZ.- A dec1sao final do Grupo Especial estará precedida de 
uma audiência de conciliaçao entre os paises diretamente interes
sados, sem que sua realização implique uma variaçao no prazo de 
pronunciamento definitivo previsto no artigo seguinte. 

O Grupo Especial, por consenso, poderá submeter à consideraç3.o 
dos países diretamente interessados uma Soluça0 transacional às 
diferenças existentes. Se ela nao for aceita pelas mesmos. em um 
prazo máximo de 5 dias de formulada, prosseguir-se-á com as 
atuações correspondentes com vistas à decisao final. 

ONZE.
defin.ttiva, 
data de sua 

O Grupo Especial deverá 
no prazo improrrogável de 60 
const1tuiçao. 

pronunciar-se, de forma 
dias, contados a partir da 

DOZE. - O Grupo Especial adotará suas decisões com base no 
previsto no Tratado de Montevidéu 1980, nas acordos celebrados a 
seu amparo. em particular no Protocolo Interpretativo de seu Artigo 
44 e noS Acordos e Decisões adotados pelOS 6rgaos poli tica$ da 
Associaçao. 

TREZE.- O Grupo Especial adotará sua decisao final por maioria 
de votos, sem que conste o sentido do voto de cada um de seus 
integrantes. 

Essa decisao será definitiva para os paises diretamente 
interessados e imediatamente será comunicada aos mesmos e ao Comitê 
de Representantes para os devidas fins. 

Os paises mencionados estarao obrigados a seguir os procedi
mentos estabelecidos no artigo quarto do Protocolo Interpretativo. 

QUATORZE.- Sem prejuízo de que seja estabelecida outra forma 
de distribuiç~o, as remuneraçOes e outras despesas decorrentes do 
procedimento perante o Grupo Especial serão pagas através da ALADI 
pelos paises diretamente interessados, da seguinte maneira: 
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a I quando o Grupo Especial determinar que a compensação oferecida 
é suficiente, corresponderá o pagamento dos custos a.o pais Que 
solicitou sua constituição; 

b) quando o Grupo Especial determinar que a compensaÇao oferecida 
é insuficiente, corresponderá o pagamento dos custos ao pais 
que soliei tou a suspensão das obrigaçOes estabelecidas no 
Artigo 44 do Tratado de Montevidéu 1980: e 

c) quando mediar conciliação, os custos serão compartilhados em 
partes iguais pelos paises diretamente interessados. 

Os montantes das remuneraçOes dos membros do Grupo Especial e 
dos outros peritos por ele convocados serão determinados conforme 
as práticas dos organismos internacionais dos quais são parte os 
países-membros da Associaçao. 

OUINZE.- O Grupo Especial reunir-se-á na sede da Associaçao, 
salvo Que, por acordo entre os países diretamente interessados, 
resolva reunir-se em outro lugar. 

DSF - 29-2-96 

Cartagena de Indias, em 13 de junho de 1994. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 7, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Cultural e Educacional, 
celebrado ente,: o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da Retlút~lica da Turquia, em 
Brasilia, em 10 de abri! de 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural e 
Educacional, celebrado entre o Governo da Rt~púl>lic:a Federatlva do 
Brasil e o Governo da República da Turquia, erro BrasllJc1, em 10 de 
abril de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos a uprovaebü da Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam result<Jr E·m revisão do referido 
Acordo, assim como quai~quer ajustes COmplEJIlEntolc:!i3 que, nos termos do 
art. 49, 1, da Constit.uicão F'ederãl , a:i'lr.retem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo erll:ri-l E-m v~'.J(.,r na data de 
s',..;a publicação. 

Senado Federal, 28 de fevereiro de 1996. 

- Senador José Sarney, PrcsiucnLc do Senado Federal. 
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l\CUIWU UI:: CUUPEIUH;iltl CUL'l'UJU\.L E ELJUCl\CIUIJJ\L 1·:rl'J'HE u t;(fVt::mW, 

D1\ REPOBLICl\ FEUEHl\'l'IVJ\ 00 B1U\SlJ~ E {J t.;OVI:;HllU l!.'\ 

HEPOBLICn. Dl\. 'runOU!l\ 

o Governo da República Federativa do aras!l 

e 

o Governo da República da Turquia 

(doravante denominados "Partes Contratantes"', 

Animados pelo desejo de desenvolver e fortalecer os laços de 

t\mizade mdstentea ent.r"::! O'" dOi.A pitlf>·::!'~, e CO!;) (~1 Qbjl',til.'o de promover a 

cooperação bilateral nos setores da Cultura, Educação e Es~orte; 

Acordaram o seguinte, 

I\HTIGU ! 

1. 1\8 Partes Contratantes estimularão a cO(lp~rnf':;\O C'duc;;tcional 

entre os dois países, com base no prillcipio da l'cciprm:ld.:'II.1c ~ ell1 

conformidade com a legislação vigeute em CiH]n IHllfi. 

2. Para alcançar téll (J!I j e t i vo, ('0111' ri\t""llte~ 

procurarão: 

ai encorajar e e~:panuir il coopc>.t"ilc;ílo ~1lt:1:C-' .im;l:j Ll1.icôns de 

ensino dos dois PLlí.SCS, J 'or l1I('io do 

estauelecilllento de convêllios illterunivelsitfirio~, hem como 

entre instituições educaciollilis ariHS~ 

ui estimulnr a coopernçlio e o illter.cftlllbiu dI"' J..lr(ljf'!'".~ore!J e 

fUllcioll5.rios <1" illstil.uiçócs de ensino SI.I(l(!!"iOl' 

c) ellcorajar e íacilit<:tr () ensino do l".llol1lil, di! ll;slúri<1., d;l 

Literatura, da culturü e de outros a!'=:pcctn~ U,L ViUél de 
êlmuos os outros 
(>:c;tabelecimelltos, COm a autorizaç;;o 

iU\l"ori(\t\(}es etluCtlC'iOlltl.is; 

dI r.lj';\lJ~lnr c·!> p'.;(..'IIL'J:; r:-d\l·,:<1'_'.iOllil:t!'l c (,~lltllJ:il.i.:-: (: t:.'!<l:illlular, 

qU;:lIIuo pOl1!J iv~l, a parLlc:ii>ação cJe representalltes oa outra 

Parte COlltratante em congressos, conferências e outros 

encontros relacionados com a cooperação educacional, 

promovidos por uma das Partes Contratantes; 
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e) facilitar a troca de inforn18ções e experiências em todos 
os niveia e modalidades de cultura e dt! ensino. 

ARTIGO II 

As Partes contratantes empenhar-se-Ão em criar condições para 
o reconhecimento de diplomas e certificados conferidos por instituições 
educacionais doa dois palses, de acordo com as leis vigentes no Brasil 

e na Turquia. 

IIRTIGO III 

As Partes Contratantes procurarão desenvolver a cooperaçãc 

noa diversos setores de interesse vinculados à Cultura, devendc 

sobretudo encorajart 
.) as iniciativas COIII a finalidade de divulgar n literatura 

do outro paIs por meio de traduções de obras literárias; 

b) a divulgação de obras de arte elo oütro pais pela 

televiaão, pelo rádio, pelO teatro, pelo cinema, elll locais 
de cOllcertos e centros de exibição, 

c) a cooperação entre as respectivas instituições competentes 

nas áreas do rádio, t~levis5o e IIgêllci88 noticiosas, com o 

objetivo de divulgnr quaisquer outras iniciativas 

culturais implementadas eUI ambos os paíst!sJ 

d) as palestras e exibições, lJem COIIIO CVHntos artisticos, 

festivais de ciuema e encontros esportivos por meio das 
autoriduues respectivas; 

e) o inlercümloio de livros e outras publicac;ü'~~s 110 setor da 

Cultura: 

f) a rarticipilcão de seus representantes em C'onfel'êucios 

itltp.rnncionais, competiC'ões e encontros r(.laçj oll;ulos COIU LI 

rarte roopcraçüo culturnl, rrolHo\'i(los 1'('Ll outr;l 

COlllratill1te; 

9' a cooperação entre escolas de arte, museus, bibliotecas, 

teatros e outras instituições de cultura: 

h) contactos entre 8ssociaçõeQ de 
pintores, escultores, artistas 

escritores, 

qráficos, 

conlpositores, 
arqui tetos, 

atores e músicos, bem como representantes de associações 

de teatro, cinema e música, 

ss 
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i) o intercâmbio de experiências e 

especialistas encarregados de coleções 
conservação de propriedades culturais e 

de vlait.aa 

de museus e 

arquitetônicas I 

de 

de 

j) a condução de pesquisa, com 
com a legislação de cada 

bancos de dados e 

permissão de acesBo, de Acordo 
um doa palses, aos arquivos, 

ã. biblioteca. públicas e 
universitárias; 

1) o intercãllloio de artistas e de grupos artísticos. 

/lH'I'lGU 1 V 

1\s rartes Contratantes procurarão C'IICOr.,jilJ: COlltnt'to!'; entre 

as suns respectivas organizilcões desportivas, C(IIII o oiJ.i0tivo de 

estimular: 

a) a pnrticipação de seus 

esport.ivos internaciollnis, 
rcpresentalltC"s 

competições 
t!rolnovidos pela outra rarte Contrêlt.:lIlte; 

PIU 

c 

eventos 

encontros 

h) il coop~raç50 ele associações esportivas dl! seus respectivos 

paIses. 

1\1':1'1(;0 v 

('0111 ('I propósito d.:'l illlplemf!lItaCl\o oestP I\c1>rdo, r-eor.; c,"riada 

1.lI1Ia Comissão ~lista Cultut-ill Drasil-'l'urq,uia, a quol R'~ reunir';, em 

sessões plenárias, uma vez a cada 2 (oois) anOs, i.ll tj~rll'Hl."II1U''!'lIte no 

IIrasil e liA 'l'urquin, de::> moela a el"bor(l,T progrnllln~ I'0riê),lic("l!'l de 

,"oC'lJ.'eraçãü lia!" nI"(~as da Culturn e U(l, Ed\\cac5o. 

/lRTlGO VI 

Os programas de cooperação nas áreas da Cultura e da Educacão 

poderão ser, igualmente, negociadOS em Ajustes Complementares a serem 

celebrados, por via diplomática, entre as Partes Contratantes. 

ARTIGO VII 

As condições financeiras de cada projeto setorial previsto 

nos programas 
cultural, nos 

de cooperação poderão ser definidas pela ComissÃo Mista 
Ajustes Complementares mencionados no Artigo VI acima ou 

em outros Instrumentos que os implementem. 
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/lR1'IGO VII I 

Qualquer modificação ao presente Acordo, ou a sua revisão, 

poderá ser proposta por Nota diplomática e entrará em vigor após a 

aprovação de ambas as Partes contratantes, l1a forma do 1\rtigo IX. 

/lR'l'lGll IX 

Cada Parte Contratante notificará a outra sobre o cumprimento 

das respectivas formalidades legó'lis internas para a vigência do 
presente l\cordo, o qual entrará el,. vigor 30 (trinta) dias após a data 

da última notificação. 

2. o presente em vi~lor 

indeterminado. poderá 

1\cordo permanecerá 

ser denunciado por qualquer 

por 

das 

tempo 

Partes 
Contratantes, por meio de uma notificação dirigida à outra Parte 

Contratante, pelos canais diplomáticos. Nessa hipótese, o Acordo 

permanecerá em vigor até o períOdO de 3 (três) meses contados a partir 

da data de recebimento da notificação de denúncia pela outra Parte 

Contratante ~ 

3. l\ denúncia do presente Acordo não afetará os progralLlas e1l1 

execução, a menos que as Partes Contratantes disponham de outro modo. 

Feito elll BraaIlia, em , em 3 (três) 

exemplares originais, nas lInguas portuguesa, turca e inglesa, sendo 

todos os textos igualmente autenticos. Em caso de uiverqencia, 

prevalecerá o texto elft sua versão inglesa. 

i 
PELO GOVERNO DA REPOBLIC/I 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Luiz Felipe Lampreia 

Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

0SF-29-.2.96 

PELO GOVERNO DA REPOSLIC/I 

DA TURQUIA 

1\yvaz G8kdemi~ 

Ministro de Estado 

DECRETO LEGISLATIVO N° 8, DE 1996 
Aprova o texto do }\cordo kelativo ao 
Uso de Peritos enl Coope:.3cào Técnica 
entre Palses e~ Desellvolvimento, 
celebrado entre o Goverrio da República 
Federativa do Bra.sil e a. Organização 
das Nações Unidas pC:1rà i1 Alimentação e 
a Agricultura (I:'/I .. JJ, em Brasília, em 
21 de fevcrein.l ,j.:.: 19~)~,. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. J o É aprovado o texto do J\cord-) i<elativo ao Uso de 
Peritos em Cooperação Técnica entre Países l;nL Desenvolvimento, 
ce lebrado en t re o Governo da República Fede ra ti va do 8ras i 1 e a 
Organização das Nações Unidas para a Alimenta-:::iio e á Ao;riculturõ 
(FAO), em Brasilia, em 21 de fevereiro de 1995. 

Parágrafo tínico. São sujeitos à aprcvação do Congr'esso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar elll revisão do referido 
j'\cordo, élssim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, li da Constituição Federal. acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. 28 de fevereiro de 1996. 

- Senador José Sarney, Presiden'. do Senado Federal, 

ACORDO RELATIVO 1\0 USO DE PERnos Er~ COOPER.wM M'cN1CI\,"I;!TRe:,,~:;.\ 
PAlsES EM DESENVOLVIMEN1'O 

Pelo presente 

República Federativa do 

é conoluldo este Acordo entre o Governo da 

Brasil (doravante denominado "Governo Parte'" e 

a organização das Nações Unidas p~a a AlimentaçÃo e a Agricultura 

(doravanto denominada "FAO").· 
ARTIGO I 

Participação no Esquema 

o Governo Parte concorda em participar no Esquema da FAO para 

a Cooperação Técnica entre Palses em Desenvolvimento (doravante 

denominado o "Esquema da FAO") em conformidade com os termos e 

condições estabelecidos neste Acordo. 

ARTIGO 11 

Objetivo do Esquema 

o objetivo do Esquema da F1\O é o incremento da cooperação 

técnica entre palses em desenvolvimento, em programas prioritários nas 

áreas de agricultura, silvicultura e pesca, tendo em vista a promoção 

da auto-suficiência individual e coletiva dos paises em desenvolvimento 

por meio do intercâmbio de experiência, da partilha da capacidade 
técnica e aptidões complementares de desenvolvimento, 
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ARTlGO 111 

~cordoR ÕP Projeto~ 

Parta informará a FAO, sobre cada projeto 

especIfico ou série de 

paIs requerente de 

pr"jeto~., se deseja partiC'ipar nos mesmos como 

coopera cão (doravante oenominado "Governo 

favorecido") ou como um pais provedor de serviço de peritos (doravante 

denominado "Governo fornecedor"). 

2. As condições particulares para as indicBçõe3 de peritos no 

ãmbito deste Acordo deverão Ber estabelecidas em ar.ordos especiais 
concluIdos para cada projeto especIfico ou série de projetos pelo 

Governo favorecido, o Governo fornecedor e a FAO, de acordo com os 

termos gerais estabelecidos neste Acordo. 

ARTlGO IV 

Obr. igações do GoveI'l10 Fornecedor 

1. o Governo fornecedor seleciollará pPt' i l.r.1f: adC"g\\i1dos que 

éumpram os requisitos especificados pelo Governo l"av.)t/!ciclo. 

2. A seleção de cada perito estar5 slljeil:!l ~ il~)rOvaçio do 

Governo favorecido e da F1\O. 

3. 

peritos. 

1. 

o Governo fornecedor será responsável pela remulleração dos 

AH'l'lGO V -----
Obrigações do GOverno Favorecido 

o Governo favorecido ~ssumirã a req,onsahilid::tdp. pelo 

pêlqamento de despesas locais razoáveis de estadf\ P 00 ;t 1 O"jéllU'2'lItO 

(incluindo serviço de lavanderia) para cada pnri to c1IlT;1111 (> o período 

em que ele p.!';tiver trabalhando em um projeto aprovaLlo no país do 

Governo favorecido. 

AHTIGO Vl 

Obrigações da FAO 

1. A FAO reembolsará o Governo fornecedor, ou proverá, conforme 

o caso, em relação 8 cada perito 

trabalhando em um projeto aprovado 

Governo favorecido designado I 

aprovado enquanto este 

sob o Esquema da FAO no 

estiver 

pais do 
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a) uma quantia de US$ 300,00 (trezentos dólares americanos) 

por mês como contribuição para o salário do perito, 

bl todos os custos razoáveis de viagens internacionais 
aprovadas pela FAO, 

01 todos o. custos de viagens internas aprovadas pela FAOI 

dI todos os custos razoavéis de acidentes e de seguro 
saúde1 e 

2. A FAO reembolsará ou proveró diretamente, conforme o caBO, ao 
perito, Unia quantia correspondente a US$SO,OO (cinq6enta dólares 

americanos) por dia relativa às despesas locais de manutenção enquanto 

o perito estiver trabalhando em um projeto aprovado sob este Esquema no 
paIs do Governo favorecido. 

ARTIGO VII 

Revisão das Quantias dos Pagamentos Monet:ários 

As quantias dos pagamentos monetários especificados no artigo 
VI estarão sujeitas à revisão a cada dois anos pelas Partes deste 
Acordo. 

AR1'IGO VIII 

Entrada em Vigor 

o presente Acordo aplicar-se-á a partix da 

assinatura e elltrarã em vigor definitivamente na di\til el\\ 

do Brasil notificar a FAO haverem sido cumprida~ as 
internas para sua aprovação. 

ARTIGO IX 

EmendaI e Término 

data de sua 

qUQ o Governo 

formalidades 

As emendas ao preler.te 

consenti~ento mútuo dai Parte. por 

Acordo 

meio da 
deverão ser adotadas 

troca de Notas. 

por 

2. Eate acordo poderá ser denunciado a qualquer momento pelo 
Governo Parte mediante notificação por escrito com 60 (sessenta) dias 
de antecedência i FAO, 80b condição de que sejam respeitados os termos 

dos acordos de projetos em andamento por todo o per Iodo de Bua dura~io. 
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3. Este Acor.!:) poderá, a qualquer momento, aer.',denunclado pela 

FAO por meio da notificação escrita ao Governo J'arte, caBO a FAO 

considere que não 8stá, maia em condições de dar cumprimento às Buas 

obrigações 80b alte Acordo. 

Feito em BraalUa, em:.f) de fevereiro de 1995, em dois 

exemplares originais n08 idiomas português e inglês, sendo ambos os 

textos igualmente autêtlticos. 

---, !~~,,.-<--/ -
PELO GOVERNO DA REPOBL~CA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
PEI,II ()nG~~l IJII5 Nl\ÇOES 

UNWIIS rrt'í'lI IILHIEN'I'AÇJlO 

F,. ,II(;PICIIVI'UII,\ I Pi\OJ 
Luiz Felipe Lamprela 

Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

Jacquen Ulouf. 
Diretor (~f':n'll 

DSF-29-2-96 

DECRETO LEGISLATIVO N' 9. DE 1996 

Aprova o texto da ConYenç~o Interna
cional sobre a Proibiç:io do Desenvolv~ 
mento, Produçi1o, Estocagem e Uso de Ar
mas Ouimicas e sobre a Destruiçao das Ar
mas Oulmicas existentes no mundo, assi
nada pelo Brasil em 13 de Janeiro de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 111 É aprovadO O texto da Convenção Interna

cio:1a1 sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produ
ção, Eslocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a 
Destruição das Armas Químicas existentes no mundo, 
assinada pelo Brasil em 13 de janeiro de 1993. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do 
Co. ," 3S5O Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida Convenção. bem como quaisquer 
atos que. nos termos do art. 49, I, da Constituição 

Federal, acarretem encargos m. :ompromissos gra
vosos ao patrimônio nac;':nal. 

Art. 2Q Este Decreto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 29 de fevereiro de 1996. _ 
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 
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CONVENÇ~O SOBRE A PROIBIÇ~O DO DESENVOLVI"ENTO, 
PRODUÇ~O, ESTOCAGE" E USO DE AR"AS QUÍ"ICAB 

E SOBRE A DESTRUIÇ~O DAS AR"AS QUÍ"ICAS 
EXISTENTES NO "UNDO 

NAÇelES UNIDAS 
1993 

PREAMBULO 

Os Estados-Partes nesta Convenc~o. 

Decididos a agir para obter progresso efetivo no sefttido 

do desarmamento geral e completo sob estrito e eficaz 

controle internacional, inclusive a proibiç~o e eliminaç~o de 

todos qs tipos de armas de destrlt..iç:~o em massa. 

Desejando contribuir para a realizaç~o dos propósitos e 

principios da Carta das NaçfJes Unidas. 

Lembrando que a Assembléia Geral das NaçfJes Unidas tem 

repetidamente condenado todos os a.tos contrários aos 

princípios e objetivos do Protocolo relativo à proibiç~o do 

uso" na guerra. de gases asf,i>:iantes" tó>:ic:o,s cu similares, e 

de meios bacteriológicos, assinado em Genebra, em 17 de junho 

de 1925 (o Protocolo de Genebra de 1925), 

Reconhecendo qL~ esta Convenç~o reafirma os principos e 

objetivos do Protocolo de Genebra de 1925 e da Convenç:!lo 

sobre a Proibi.ç~o do Desenvolvimento. F'roduç~o e Estocagem de 

Armas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de Toxinas e sua 

Destruiç~o~ assinada em Londres~ Moscou e Washington em 10 de 

abril de 1972~ bem como as obrigaç~es assumidas em virtude 

desses instrumentos~ 
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Tendo oresente o objetivo eaunciado no artigo IX da 

Convenç~o sobre a Proibiç~o do Desenvolvimento, Produç~o e 

Estocagem de Armas Bacteriol6gicas (Biol6gicas) e à Base de 

Toxinas e sua Destruiç~o. 

Decididos, para o beneficio de toda a humanidade, a 

e>:cluir completamente a possibilidade de serem usadas armas 

quimicas, mediant~ a aplicaç~o das disposiçOes desta 

Convençao, complementando com isso as obrigaçOes assumidas em 

virtude do Protocolo de Genebra de 1925, 

Reconhecendo a proibiç~o, incluída nos acordos corres

pondentes e principios pertinentes do direito internacional, 

do LISO de herbicidas como método de guerra, 

Considerando que os resultados obtidos pela quimica 

dever~c ser utilizados, exclusivamente, em beneficio da 

humanidacle, 

Desejando promover o livre comérc10 de substâncias 

qUimicas bem como a cooperaç~o internacional e o inter~~mbio 

de infol"lIIBçfles d.ent,ficas e técnicas na área das atividades 

quimicas para fins n~o proibido& por esta Convenç~o, com 

vistas no incremento do desenvolvimento econômico e tecno

l6gico de todos os Estados-Part4s, 

Convencidos de que a proibiç~o completa e eficaz do 

desenvolvimento da ~roduç~o~ aqui5iç~o, estocagem, retenç~o~ 

transferãncia e uso de armas químicas, e a destruiç~o dessas 

armas constituem um passo ne-cessário para a consecuç:C:o desses 

objetivos comuns, 

Cg~vieram no que segue: 
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Artl.go I 

Obrigac~es gerais 

1. Cada Estado-Parte na presente Convenç~o se compro

mete, em quaisquer c:ircunstâncias, a: 

al N~o desenvolver, produzir. adCU1rir por qualquer 

out~o modo, estocar ou conservar armas qu.í.micas, nem 

transferir essas armas CIo quem quer que seja. 

indiretamente; 

b) N~o usar armas quimicas. 

direta ou 

c) N~o dar inicio a preparativos militares para o uso 

de armas químicas; 

d) N~o ajudar, encorajar ou induzir por qualquer meio 

a ninguém para realizar qualquer atividade proibida aos 

Estados-Partes por esta Convenç~o. 

2. Cada Estado-Parte se compromete a de.struir as armas 

quimicas de sua propriedade ou das quais tenha posse, ou que 

existam em qualquer lugar sob sua jurisdiç~o, em conformidade 

com as disposiç~es desta Convenç~o. 

3. Cada Estado-Parte se compromete a destruir 

qualquer instalaç~o de armas quimicas Que tiver abandonado no 

território de um outro Estado-Parte. em conformidade COm as 

disposiç~es desta Convenç~o. 

4. Cada Estado-Parte se compromete a destruir quais

quer instalaç~es de produç~o de armas quimicas~ de sua pro

priedade ou das quais tenha pos5e~ ou que existam em qualquer 

lugar sob sua jurisdiç~o ou controle~ em conformidade com as 

disposiç~es desta Convenç:!lo. 
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5. Cada. Es tado-F'arte se c:omoromete a n~o Ltsar agentes 

de repre55~o de distúrbios como método de guerra. 

Ar-tigo II 

Definicôes e critérios 

Para os efeitos desta Convenç~o: 

1. Por 11 armas quimicas'~. entende-se, conjunta ou 

separadamente: 

a) As substâncias quimic:as tóxic:as ou seus 

precursores. com 

n~o proibidos por 

exc:eç~o das que for-em destinadas par-a fins 

esta Convenç~o~ desde que os tipos e as 

quantidades em quest~o sejam compatíveis com esses fins; 

b) As muniç~es ou dispositivos destinados de for-ma 

expressa para causar morte ou leseles mediante as propriedades 

tó>:icas das substâncias especificadas no subparágrafo a) que 

sejam liberadas pelo uso dessas muniçOes ou dispositivos; ou 

c:) Oualquer- tipo destinado de for-ma e>:pr-essa a ser

utilizado diretamen'te em relaç~o com o lISO das muniçôes ou 

dispositivos especificados no subparágrafo b). 

Por "substância química tóxica" entende-se: 

Toda substância química que, per Sua açào ouím"i ca sobre 

os processos vitais, possa causar morte. incaoacidade tempo-

ralou lesôes permanentes a seres hLlmanos ou animais. Ficam 

incluídas tódas as substâncias químicas dessa classe, seja 

qual for sua origem ou método de produç~o. independentemente 

de serem oroduzidas em instalaçôes. como muniçôe~ ou de outra 

forma. 
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(Para oS efeitos da aplicaç~o desta Convenç~o, as 

substâncias quimicas tóxicas sobre as quais fol prevista a 

aplicaç~o de medidas de Yerificaç~o est~o relacionadas nas 

Tabelas incluidas no Ane}{o sobre Substâncias ;)uimicas.) 

"';'. Por "precut""sor" entende-se: 

Qualquer reagente quimito que intervenha em qualquer 

fase da produç~o, por qualquer método, de uma substância 

quimica t6>:ica. Fica incluido qualquer componente chave de 

um sistema quimico binário ou de multiccmponentes. 

(Para os efeitos da aplicaç~o desta Convenç~o, 05 pre

cursores sobre os quais foi prevista a aplic:aç:lo de medidas 

de verificaç~o est~o relacionados nas Tabelas incluidas no 

Ane>:o sobre Substâncias Quimic:as.) 

4. Por "componente chave de sistemas quimicos binári"1s 

ou de multic:omponentes" (doravante denominado "componente 

chave") entende-se: 

o precLlrsor que desempenha a funç~o mais importante na 

determinac~o das propriedades tóxicas do produto final e Que 

reage rapidamFnte com outras substâncias qui~icas no sistema 

binário ou de multicomponentes. 

5. Por "antigas armas quimicas" entende-se: 

a) As armas ouimicas produzidas antes de 1925; ou 

b) As armas quimicas produzidas entre 1925 e 1946 que 

se deterioraram a tal ponto Que n:'o mais poder~o ser· usadas 

como armas quimicas. 

6. Por "armd5 quimicas abandonadas" entende-se: 
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As armas quimicas~ inclusive as antigas armas quimicas~ 

abandonadas oor Llffi Estado~ depois de 1.9 de janeiro de 1925._ 

no território de Llffi oLltro Estado sem a consentimento deste 

último. 

7. Por "agente de repress~o de distLlrbios" entende-se: 

Qualquer substância quimic:a~ n:!lo relacionada numa 

Tabela~ que possa rapidamente produzir nos seres humanos 

irritaç~o sensorial ou efeitos inc:apacitantes fisicos que em 

pouco tempo despar-ecem após concluida a e>,posiç~o ao agente. 

B. Por l'instalaç~o de produç~o de armas químicas·' 

entende-se: 

a) Qualquer equipamento~ assim como qualQuer prédio onde 

eSSe equipamento estiver localizado, que tiver sido 

projetado, construido ou utilizado em qualquer momento a 

partir de lQ de janeiro de 1946: 

i) Como parte da etapa de produç~o de substâncias 

qU.í.micas ("etapa tecnológica final") en que os 

fluxos de materiais incluam~ 

esteja em funcionamento: 

quando o equipamento 

1) Qualquer substância qu.í.mica relacionada n.:\ Ta

bela 1 do Aneo>:o sobre Substâncias Ql.l.í.micas; OLI 

2) QualqLler outra ~.ubstâincia Qu.í.mica que n~o 

tenha aplicaçôes~ em quantidade superior a uma 

tonelada por ano~ no território do Estado

Parte ou em qualquer outro lugar sob sua ju-
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risdiç:ao DLl controle~ para fins n~o proibidos 

por esta Convenç~o. mas que possa ser usada 

para prooósitos de armas quimic~s; ou 

Para carregar armas quimicas~ incluídas. inter al-

a carga de substâncias quimicas relacionadas 

na Tabela 1 em muniçOes, dispositivos ou recipien

tes de estocagem a granel; a carga de substâncias 

quimicas em recipientes que façam parte de muni

çôes e dispositivos unitários montados; e a carga 

dos recipientes e submuniçOes quimicas nas 

respectivas muniçOes e dispositivos; 

b) N~o se considera incluida: 

i) Qualquer instalaç~o cuja capacidade de produç~o 

para a sintese das substâncias quimicas especifica

das no item i) do subparágrafo a) for inferior a 

uma tonelada; 

li) Nenhuma instalaç~o onde seja produzida uma. subs

tância química especificada no item i) do suboará

grafo a) como subproduto inevitável de ativida.des 

destinadas a fins n~o proibidos por esta Convenç~o~ 

desde que essa substância quimica n~o ultrapasse 31. 

do produto total e que a instalaç~o esteja sujeita 

a declaraç~o e inspeç~o conforme Q Anexo sobre 

iH) 

e ")erificaç~o (doravant.e denominado 

"Ane}~o sobre Veri f icaç~ou ) ~ nem 

A instalaç~o única em pequena escala destinada à 

prodllc~o 

Tabela 1 

de e.Llbstâncias 

:Jara fins 

químicas relacionadas na 

n~o proibidos oor esta 

Convenc~o~ referidos na parte VI do Anexo sobre 

Verificaç:ào. 
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9. Por t'fins n~o proibidos por esta Convenç~o" 

entende-se: 

a) Atividades industriais~ agricolas~ de pesquisa~ 

médicas~ 

pacificos; 

farmacêuticas ou realizadas para outros fins 

b) Fins de proteçllo, isto é, aqueles diretamente rela

cionados com a proteç~o contra substâncias químicas tóxicas e 

contra armas qu~mic:as; 

c) ! .......... .Fins militares n~o relacionados com o uso de armas 
I~' 

quimicas~ue n~o dependam das propriedades t6xicas das subs-

tâncias ouímicas como método de guerra; 

d) Manutenç:to da ordem~ inclLlindo a repress~o interna 

de distúrbios. 

10. Por "capacidade de prcduçllo" entende-se: 

o potencial quantitativo anual de fabricaç~o de uma subs

tância Quimica específica sobre a base do processo tecnológi

co efetivamente utilizado OU~ no caso de processos Que ainda 

n~o ~ejam operacionais. que 2>:ista o propósito de utilizá-los 

na instalacào em Quest~o. 

Será considerado como equivalente à capacidade nominal ou~ se 

ela n~o estiver disponivEl~ à capacidade segundo o projeto. A 

caoacidade nominal é o produto total nas condições mais favo-

ráveis oara que a instalac~o de produc~o produza a quantidade 

máxima em uma ou mais séries de testes. A cao8cidade segundo 

o projeto é o corresoondente produto total calculado 
-J::ec.l'- i ;:amen t.E. 
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11. Por "Organizaç:llo" entende-se a Organizaç::to para a 

Proibiç~o das Armas Quimic:as estabelecida em conform'ida.1e com 

o artigo VIII da presente Convenç~o. 

12. Para os efeitos do artigo VI: 

a) Por IIproduç~o" de uma substância. qU.:í.mic:a entende-se 

sua formaç~o mediante reaç~o qu.:í.mic:a; 

b) Por "elaboraç~o" de uma subst:lincia qUimica entende-

se um processo f.isicD~ tal cemo a formulaç~o~ extraçllo e 

purificaç~o, no qual a subst:lincia quimica n~o é convertida em 

uma outra; 

c) Por "consumo" de Lima substância Cluímica entende-se 

sua convers~o. 

substância. 

mediante reaçllo qu.:í.mica~ 

Artioo 111 

Declaracfles 

em uma outra 

1. Cada Estado-Parte apresentará à Organizaç~o, no 

prazo má>:imo de 30 dias após a entrada em "igor desta 

Convençllo para ele, as seguintes declaraç~es~ ~as quais: 

a) No que diz respeito às armas quimicas1 

il Declarará se tem a propriedade ou está em posse de 

qualquer arma química, ou se existe qualquer arma 

Quimica em qualquer local sob sua· jurisdiç~o ou 

controle; 

ii) Especificará o local exato, quantidade total e in

ventàrio detalhado das armas quimicas de sua 
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propriedade ou que estejam na 

existam em qualquer local sob 

sua posse, ou que 

sua jurisdiç~o ou 

controle. em conformidade com os parágrafos 1 a 3 

da seçao A da parte IV do Anexo sobre Verificaç~o, 

com exceç~o das armas químicas mencionadas no item 

Ui) ; 

Notificará a exist~ncia de oualquer arma quimica no 

seu territOrio da qual um outro Estado tenha a pro

priedade ou a posse e se encontre em qualquer local 

sob a jurisdiçao ou controle de outro Estado, em 

conformidade com o parágrafo 4 da seç~o A da parte 

IV: do Anexo sobre Verificaç~o! 

iv) Declarará se tiver feito transferência o tiver 

recebido. direta ou indiretamente~ qualquer arma 

quimica desde 19 de janeiro de 1946 e especificará 

a transfer~ncia ou recebimento dessas armas~ em 

conformidade com o parágrafo 5 da seç~o A da parte 

IV dO Anexo sobre Verificaçao; 

v) Providenciará seu plano geral para a destruiç~o das 

armas quimicas de sua propriedade ou que estejam na 

sua posse~ ou que se encontrem em qualquer local 

sob sua jurisdiç~o ou controle, em conformidade com 

o parágrafo o da seç~o A da parte IV do Anexo sobre 

Verificaç~o! 

b) No que diz respeito ás antigas armas quimicas e ás 

armas quimicas abandonadas! 

i) Declararé ao exist'ência em seu territOrio de antigas 

armas quimicas e fornecerA todas as informaç~es 
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disponíveis, em conformidade com o parágrafo 3 da 

seç2l0 B da' parte IV do Anexo sobre Verificaç2l0; 

i1) Declarará a exi5t~ncia de armas quimicãs abandona

das no seu território e fornecerá todas as informa

çOes disponiveis, em conformidade com o parágrafo 8 

da seç~o B da parte IV do Anexo sobre Verificaç2l0; 

iH) Declarará se tiver abandonado armas químicas no 

território de outros Estados e fornecerá todas as 

informaç~e5 disponiveis, em conformidade com o 

parágrafo 10 da seç~o A da parte IV do Anexo sobre 

Verificaç~o; 

C) No que diz respeito ás instalaç~es de produç~o de 

armas quimicas: 

1) Declarará se tem ou teve a propriedade ou posse de 

qualquer instalaç;:o de produçao de armas quimic:as 

ou se uma instalaç~o desse tipo existe ou e>:istiu 

em qualquer local sob sua jurisd1ç2lo ou controle em 

qualquer momento desde 19 de janeiro de 1946; 

ii) Esoecificará qualquer instalaç~o de produç2lo de 

armaS quimicas da sua propriedade ou que tenha sido 

da sua propriedade ou estado na sua posse, ou que 

exista ou tenha existido em qualquer local sob sua 

jurisdiç~o ou controle em qualquer momento desde 19 

de janeiro de 1946, em conformidade com o parágrafo 

1 da parte V do Anexo sobre Verificaç~o, com 

e"ceç~o das instal aç~es men.cionadas no i tem iii); 
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Notifi~a~á a exist~n~la de qualque~ instalaç~o de 

produç~o de armas químicas no seu território da 

qual um out~o Estado tenha tido a p~op~iedade ou a 

posse e que esteja ou tenha estado sob sua 

ju~isdiç~o ou ~ont~ole em qualque~ momento desde 19 

de janei~o de 1946, em ~onfo~midade ~om o pa~ág~afo 

2 da parte V do Anexo sobre Verif.ic:aç~o; 

iv) Declarará se tiver feito trans<ferê"ncia OLl tiver 

rec:ebido~ direta ou indiretamente qualque~ equi-

pamento para a produçâ:o de armas ouimic:as desde lQ 

de janeiro de 1946 e especificará a transfer'enc:ia 

ou recebimento desse eqLlipamento ~ em conformidade 

com os parágl""afos 3 a 5 da parte V do Ane>:o sobre 

Verificaç~o; 

v) Providenciará seu plano geral para a destruiç~o de 

qualquer instalaçâ:o de produç~o de armas quim1cas 

de sua pr-oor-iedade CLI que estej~ na sua -posse~ ou 

Que e>~ist2. em qualouer loca.l :'00 sua jurisdiç:.~o ou 

controle~ em conformidade com o paráÇlrafo 6 da 

parte V do Anexo sobre Verificaç~o: 

vi) Especificará as medidas a. serem adotada.s para 

fechar qualquer instalaç~o de produç~o de armas 

químicas de sua propriedade ou que esteja na sua 

posse~ aLI que e~·:ista em qualquer local sob sua 

jurisdiç~o OLI controle~ em conformidade com o item 

i) do parágrafo 1 da parte do Anexo sobre 

Verificaç~o: 
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Provid2nciará seu plano geral para qualquer con

ver5~o transitória de Qualquer instalaç~o de armas 

quimicas de sua propriedade ou que esteja na sua 

pOSSE~ ou que exista em qualquer lugar sob sua 

jLlrisdiç:~o ou controle. em conformidade com o 

parágrafo 7 da parte V do Anexo sobre Verificaç~o; 

d) No aLIe diz respeito às dema~s instalaç:ôes: 

eSPEcificará o local exato4 a natureza e c alcance geral das 

atividades de qualquer instalaç:~o ou estabelecimento de sua 

prooriedade ou que esteja na sua posse~ ou que ~xista em 

1 ugar 5·ob SLta jLlrisdic;:~o DLI controle e que tenha 

sido orojetadG~ construido ou utilizado 

qualquer momentc desde 19 de janeiro de 

princioalmente~ em 

1946~ para u desen-

volvimento de a.rmas .::)L\imic:as. Ness~ declaraç~" ser~o 

inclLcí.dos. intor ~llia. as laboratórios e loc~1s de testes e 

a'laliaç~o. 

e) No OLI9 di:: j'-esoei to aos agentes de reoressão de 

distúrb10S: especificara o nome quimico~ ~ fórmula estrutural 

e o n~merc de reg~strc do Chem1cal Abstract~ Ser'l1çE~ se já 

lhe tiver ~,ido confE?rido~ de cada uma das substânci~s 

quimic2S que possua para fins de repress~o de distúrbios. 

Esta declaraçào deverá ser atualizada no prazo máximo de 30 

dias após se efetuar qualouer mudança. 

As dispo~icOes do presente artigo E as disposiçbes 

da parte IV do Anexo sobre Verificaçào nâo =,er~o Bpl icad6s. 

de acordo com o critério de cada Estado-Parte~ às armas 

quimic6S enterradas en SEU território antES de 19 de janeiro 

de 1977 e que permaneçam enterradas ou que tenham sido 

lançadas ao mar ~nte~ de lQ de janeiro de 1985. 
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Artigo IV 

Armas OLtimicas 

1. As dispasiçbes do presente artigo e os procedi-

mentos detalhados para sua implementaç~o serào aplicados a 

todas ':! cada Llma das armas quim1cas de propriedade ou na 

posse de um Estado-Parte~ ou Que existam em qualquer lugar 

sob sua jurisdiç~o ou controle, com exceç~o das antigas armas 

químicas e das armas químicas abandonadas às quais se aplique 

a seç~o B da parte IV do Anexo sobre Verificaç~o. 

2. No Anexo ~obre Verificaç~o est~o estabelecidos os 

procedimentos pormenorizados para a implementaç~o do presente 

artigo. 

..:, .. Todos os locais onde sejam Estocadas ou destruídas 

as armas Químicas especificadas no parágrafo 1 serâo objeto 

de verificaç~o sistemática mediante in si tLI e 

Y igi lância com instrLlmen tos .i"-n,-~s,,1 .. · "t",u ~ em con for-midade com a 

sec~o A da parte IV do Anexo sobre Verificaç~o: 

4. Cada Estado-Farte. imedia.tamente após ter 

apresentado a declaraç~o prevista no subparágrafo {a) dO 

paráorafo 1 do artigo I I I. facilitará o acesso às armas 

químicas especificadas no par~qrafo 1 para os efeitos da 

verificac~o sistemática da declaraç~o mediante insoeç~o ill 

A partir desse momento~ nenhum Estado-Parte retirará 

nenh\...\ma dessas armas~ e>:cetuando-se o seu tr.:..nsporte para uma 

instalaç~o de destruiç~o de armas auimicas. Cada Estado-

Parte fac.ilitará a acesso a essas armas para os efeitos de 

uma verificaç~o sistemática in situ. 
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5. Cada Estado-Parta facilitará o acesso a toda 

instalaç~o de destruic~u de armas quimicas e às zonas de 

estocagem de sua propriedade ou qLIE estejam na SLIB posse~ ou 

que existam em qualquer lugar sob sua jurisdiç~o ou controle~ 

para os efeitos de uma verificaç~D sistemática mediante 

inspeç~o in situ e vigilância com instrumentos ~n situo 

6. Cada Estado-Parte destruirá todas as armas quimicas 

esoecificadas no parágrafo 1~ em conformidade com o Anexo 

sobre Verificaç~o e obedecendo ao ritmo e à 5eqil~ncia de 

destruiç~o acordado,=:- denominado:, "ordem de 

destrLciç~o"} . Essa destruiç~o teré inicio no prazo máximo de 

dois anos aoós' a entrada em vlgor desta Convenç~o para o 

Estado-Parte, e será encerrada no prazo máximo de dez anos 

após a entrada em vigor desta Convenc;:~o. Nada impedirá que 

um Estado-Parte destrua essas armas quimicas em 

acelerado. 

7. Cada Estado~Parte: 

r-itmo mais 

a) Apresentará pl~nos detalhados para a destruiç~o das 

armas quimicas especificadas no parágrafo l~ no orazo máximo 

de 60 dias antes do inicio de cada periodo anual de destrui

ç~o, em conformidade com o parágrafo 29 da sec~o A da parte 

IV do Anexo sobre Verificaç_o: os planos detalhados incluir.o 

todos os estoques a serem destruidos no per iodo anual de 

destruiç~o seguinte;' 

b) Apresentará anualmente dec 1 araç:tle!;'. sobre a 

implementa~~o de seus planos para de~truiç~o das armas 

quimicas especificadas no parágrafo 1. no orazo máximo de 60 

dias após o fim de cada periodo anual de destruiç~o; e 
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c) Certific:ará~ no prazo má>:imo de 30 di'as após a 

conclL.ts~o do processo de .jestn.tiç~o ~ que todas as armas 

químicas especificadas no parágrafo 1 foram destruidas. 

8. Se Llm Estado ratificar a presente Convenc;:~o ou a 

ela aderir após transcorrido o período de dez anos estabele

cido para a destrLtiç~o citada no parágrafo 6~ deverá des

truir as armas quimic:as especificadas no paragrafo 1 o mais 

cedo C1Lle for posssivel. o Conselho Executivo determinará a 

ordem de destruiç~o e o procedimento de verificaç~o estrita 

para esse Estado-Parte. 

9. Toda arma qUimica que for descoberta por um Estado

Parte após sua declaraç~o inicial de armas químicas será 

comunicada, desativada e destrLI.í.da em conformidade com a 

sec;~o A da par-te IV do Ane>:o sobr-e Ver-ific:ac;~o; 

10. Cada Estado-Parte~ em suas operaç~es de transporte~ 

coleta de amostras. estocagem e de5truiç:~o de armas qui.micas. 

atribuirá a mais alta prioridade à garan~ia da segurança das 

pessoas e da pr-otec;~o do meio ambiente. Cada Estado-Par-te 

realizará as operaç~es de transporte~ coleta de amostras, 

estocagem e destruiç~o de armas quimicas em conformidade com 

suas normas nacionais de segurança e emissees~ 

11. Todo Estado-Parte em cujo território existam armas 

oui.micas da propriedade de Ltm outro Estado OLt que estej am na 

oosse dele. ou que e>{istam em qualquer outro local sob a 

jurisdic;:to ou controle de um outro Estado~ envidará os 

má.>:imos eSforços para essas armas serem retiradas do seu 

território no prazo má.ximo de um ano após a entrada em vigor~ 
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pa~a ele, desta Convenç~o. Se essas armas n~o forem 

~eti~adas no p~azo de um ano, o Estado-Parte pode~á pedi~ 

ajuda à Organizaç~o e aos demais Estados-Pa~tes para a 

destruiç:~o dessas armas. 

12. Cada Estado-Parte se compromete a coopérár com os 

demais Estados-Partes que solicitem informaç~es ou ajuda~ de 

mane~ra bilateral üu mediante a Secretaria Técnica~ com 

relac;~o aOS métodos e tecnologias para a destruiç:~o eficiente 

das armas ouimicas em condiç~es de segurança. 

13. Ao realizar as atividades de verificaç~o de acordo 

com o presente artigo e com a seç~o A da parte IV do Ane-

}(o sob~e Verificaç~o, a Organizaç~o estuda~á medidas pa

~a evita~ duplicaç~o desnecessá~ia dos acordos bilaterais ou 

multilaterais sobre a verificaç~o de estocagem de armas 

quimicas e sua destrLliç~o concertados entre os Estados

Pa~tes. 

Para tanto, o Conselho 

caç~o seja limitada às 

Executivo decidirá que a ve~ifi

medidas complementa~es áquelas 

adotadas em virtude desses acordos bilaterais ou multi la

terais~ se considerar que: 

a) As disposiçôes desses acordos ~efe~entes à 

verificaç~o s~o compativeis com as disposiçôes ~efe~entes à 

verific:a~~o contidas no presente artiqo e na seç~o A da parte 

IV do Ane>:o sob~e Ve~ificaç~o; 

b) A implementaç~o de esses acordos apresenta garantia 

suficiente de cumprimento das disposiç~es relevantes da 

presente Convenç~o; e 
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c) As partes dos acordos bilaterais ou multilaterais 

est:C:o mantendo a Organi%aç~o plenamente informada sobre suas 

atividades de verificaç~o. 

14. Se o Conselho E>:ec:utiva adotar- L~m.:.. decis~o nos 

termos do disposto no paráqrafo 13~ a Organizaçào terá o 

direito de vigiar a imolementaçào do acordo bilate~al ou 

multilateral. 

15. Nada daquilo disposto nos parágrafos 13 €i' 14 

afetará a obrigaç~o de um Estado-Parte de apresentar declara

çCes em ~onformidade com o art1go 111, com o presente artigo 

e com a seç~o A da parte IV do Anexo sobre Verificaç~o. 

16. Cada Estado-Parte cobrirá as despesas da destruiç~o 

das armas Químicas Que estiver obrigado a destruir. Também 

cobrirá as despesas da verificaç~o da estocagem e a destrui

çillo dessas armas quimicas, a nillo ser que o Conselho E"ecutivo 

determine outra. coisa. Se o Conselho E>:ecutivo decidir 

limitar as medidas de verificaç~o da Organizaç~o, de acordo 

CDm o parágrafo 13, os custos da verificaç~o e Vigilância 

complementares que a Organizaç:to real izar =.er~o cobertos em 

conformidade com a escala de taxas das Naçeles Unidas, nos 

termos previstos no parágrafo 7 do artigo VIII. 

17. As diE,posiç~es do presente ~lrtiQo E as dlsposiçôes 

pertinentes da parte IV do Ane>:o sobre Verificaçâo nâo ser~o 

aplicadas, segundo o critério de cada Estado-Parte, às armas 

quimicas enterradas em seu território antes de lQ de janeiro 

de 1977 e que permaneçam enterradas ou que tenham sido 

lançadas ao mar ante:, de 19 C~í~ 
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Artigo V 

lnstalacbes de Produc~o de Armas Quimicas 

1. As disposiç~es do presente artigo e os procedimen

tos detalhados para sua implementaç~o aplicar-se-~o a todas e 

cada uma das instalaç~es de produç~o de armas quimicas da 

propriedade de um Estado-Parte ou que estejam na Sua posse~ 

Dl.1 Que existam em gualquer lugar sob sua jurisdic;~o ou 

controle. 

., No Anexo sobre Verificaç~o est~o estabelec~dos os 

procedimentos pormenori%ados para a implementaç~o do presente 

artigo. 

-C,. Todas as instalaçeles de prod.,c~o de armas qUimicas 

especificadas no parágrafo 1 ser~o objeto de verificaç~o 

sistemática mediante inspeç~o in situ e Vigilância com in5-

trumentos in situ, 

sobre Verific:aç::to-. 

em conformidade com a parte V do Anexo 

4. Cada Estado-Parte encerrará imediatamente todas as 

atividades nas instalaçeles de produç~o de armas qUimicas 

eSDecificadas no parágrafo l~ com exceç~o daquelas atividade5 

necE:sárias oara o fechamento. 

5. Nenhum Estado-Parte construirá novas instalaç~es de 

produç~o de armas qu~micas nem modificará quaisquer ins

talaç~es existentes para os fins de produç~o de armas quimi

cas ou para qualquer outra atividade proibida por esta 

Convenç::«.o. 
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6. Cada Estado-Parte. imediatamente após a apre-

sentaç~o da declaraç~o prevista no subparágrafo c) do pará

grafo 1 do artigo III, facilitará o acesso às instalaçOes de 

produç~o de armas químicas especificadas no parágrafo 1 para 

os efeitos da verificaç~o sistemática da declaraç~o mediante 

inspeç~o in git~. 

7. Cada Estado-Parte: 

a) Fechará~ no prazo máximo de 90 8i85 após a entrada 

an vigor desta Convenç~o para ele~ todas as instalaçOes de 

or·oduç~o de armas qu.ímicas especi f icadas no parágrafo I!' em 

conformidade com a parte V do Ane>:o sobre Verific:aç~o!, e fará 

a notificaç~c desse fechamento; e 

b) Facilitará o acesso às instalaç~es de produç~o de 

armas ouimicas espeCificadas no parágrafo I!' após o seu 

fechamento!, para os efeitos da verificaç~o sistemática 

mediante inspeç~o in situ e vigilância com instrumentos .!!l 
~, a fim de assegurar que a instalaç~o permaneça fechada e 

seja posteriormente destruida. 

8. Cada Estado-Parte aestruirá todas as instalaçOes de 

produç~o de armas quimicas espeCificadas no parágrafo 1 e aS 

instalaçôes e ecuipamentos conexos em conformidade com o 

Ane>:o sobre Veri f icaçào e obedecendo o ri tmo e a seqüência de 

destruiç~o acordados (doravante denominados "ordem de 

Essa destruiç~o terá inicio no prazo máximo de 

I..lm ano após a entrada em vigor desta Convenç:~o para o Estado

Parte e será encerrada no prazo má>:imo de dez anos após a 

entrada em vigor desta Convenç~o. Nada impedirá que um 

Estado-Parte 

acelerado. 

destrua essas instalaçefé'Ê em ritmo mais 
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9. Cada Estado-Parte: 

a) Ap~esentará planos detalhados para a destruiç~o das 

instalaçeJes de destrL+i·ç~o das armas Químicas especificadas no 

parágrafo 1, no prazo má>:imo de 180 dias após o início da 

destruiç~o de cada instalaç~o; 

b) Apresentará anualmente declaraçtles sobre a 
implementaç~o de seus planos para a destruiç~o de todas as 

instalaçtles de produç~o de armas químicas especificadas no 

parágrafo 1, no prazo má>:imo de 90 dias apôs o fim de cada 

periodo anual de destruiç:~o: e 

c) Certificará, no prazo máximo de 30 dias apôs a 

conclus~o do processo de destrLliç~o, que todas as instalaçtles 

de destruiç~c de armas químicas especificadas no parágrafo 1 

foram destruidas. 

1(1. Se Ltm Estado ratificar esta Convenç~o ou a ela 

aderir após transcorrido o per iodo de dez anos estabelecido 

.para a destrLtiç~o no parágrafo 8._ destruirá as instalaçOes de 

produç~o de armas químicas especificadas no parágrafo 1 o 

mais cedo que for possivel. O Conselho EHecutivo d.eterminará. 

a ordem de destruiç~o e o procedimento de verificaç~o estrita 

para esse Estado-Parte. 

11. Cada Estado-Parte, durante a destrLtiç:~o das 

instalaçeJes de produç~o de armas químicas, atribuirá a mais 

alta prioridade à garantia da segurança das pessoas e da 

proteç:~o do meio ambiente. Cada Estado-Parte destruirá as 

instalaç~es de produç~o de armas químicas em conformidade com 

suas normas nacionais de segurança e emissôes. 



SENADO FEDERAL 

12. As 

escecific:adas 

instalaç:ôes de 

no parágrafo 

produç~o de armas cuimic~s 

1 poderào ser reconvertidas 

provisoriamente para a destruiç~o de 

conformidade com os parágrafos 18 a 25 

armas químicas~ em 

da parte V do Anexo 

sobre Verificaç~o. Essas instalaçOes reconvertidas dever~o 

Seta destruidas logo que dei>:arem de ser utilizadas para a 

destrLlic;:~o de àrmas quimic:as e~ em qualquer c:aso~ no prazo 

má>:imo de dez anos após a entrada em vigor da presente 

Convenc;~o. 

13. Em casos excepcionais de necessidade imperiosa, um 

Estado-Parte poderá solicitar licença para utilizar uma 

instalaç~o de produç~o de armas químicas especificada no 

parágrafo 1 para fins n~o proibidos por esta Convenç~o. Com 

a prévia. recomendaç~o do Conselho E>:eCLttivo, 

dos Estados-Partes decidirá a aprovaç~o ou o indeferimento da 

solicitaç~o e estabelecerá as condiçbes a Que estará sujeita 

sua aprovaç~o. em confot"midade com a seç~o D da parte V do 

Ane>:o sobre lier i f icaç:~o. 

14. A instalaç~o de produç~o de armas quimicas será 

convertida de tal forma que a instalaçào convertida n~o possa 

ser reconvertida para uma instalaç~o de produç~o de armas 

quimicas com maior facilidade que uma outra, instalaç~o qual

quer utilizada oara fins industriais~ agricolas~ de pesquisa. 

méodic:os~ farmac:éutico$ OLl outros fins paCificas nos quais n~o 

intervenham substâncias quimicas relacionadas na Tabela 1. 

15. Todas as instalaç~es convertidas ser~o objeto de 

verific:aç~o sistemática mediante inspeç~o situ e 

vigilância com instrumentos ,in sitLl~ em conformidade com a 

seç~o D da parte V do Anexo sobre Verifica~~o. 
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16. Ao realizar as atividades je verif~caçào~ de acordo 

com o presente artigo e com a parte V do Ane>:o Sobre Verifi

caç~o, a Orºanizaç~o estudará medidas para evitar duplicaç~o 

desnecessária dos acordos bilaterais ou multilaterais sobre a 

verificaç~o das instalaçOe~ de produç~o de armas quimicas e 

sua destruic;~o concertadas entre os Estados-Partes. 

Para esse efeito, o Conselho Executivo decidirá se a 

verificaç~o será limitada à verificaç~o das medidas comple-

mentares àquelas adotadas em virtude desses acordos 

bilaterais ou multilaterais~ se considerar que: 

a) As disposiçôes desses acordos t-eferentes à 

verificaç~o s~o comoativeis com as disDosiçOes referentes à 

verificaç~o contidas no presente artigo e com a parte V do 

Anexo sobre Verificaç~o; 

b) A implementaç~o de tais acordos apresenta garantia 

suficiente de cumprimento das disposiçOes pertinentes desta 

Convenç~o= e 

c) As partes das acordos bilaterai:- OLl multilaterais 

est~o mantendo a Organizaç~o plenamente informada sobre sLlas 

atividades de veri~icaç~o. 

17. Se o Cansei ho E>:ecLI ti ve. adotar Lima decis~o de 

acordo com c' disposto no paráora,fo 16~ a Organizaç~o terá o 

direito de vigiar a imolementaç~o do acordo bilateral OLl 

mLII tilateral. 

18. Nada daquilo disposto nos parágrafos 16 e 17 

afetará a obrigaç~o de Llm Estado-Parte de a.presentar 

declaraçôes em conformidade com o artigo 111 COm o presente 

artigo e com a parte V do Anexo sobre Verificaç~o. 
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19. Cada Estado-Parte cobrirá a~ despesas de destruiç~c 

das instalaçõas de produç~o das armas qUimicas que estive~ 

obrigado a destruir. Também cobrirá as despesas da verifica

ç~o de acordo com Q presente artigo, a n~o ser que o Conselho 

E>:ecutivo determine outra coisa.. Se o Conselho EHeCLttivo 

decidir limitar as medidas de verificaç~o da Organizaç~o de 

acordo com o parágrafo 16~ os custos da verificaç~o e 

vigilância complementares efetuados pela Organizaç~o ser~o 

cobertos em conformidade com a escala de taxas das Naç~es 

Unidas, nos termos previstos no parágrafo 7 do artigo VIII, 

Artigo VI 

Atividades N~o Proibidas por Esta Convenc~o 

L Cada Estado-Parte tem o direito~ com sujeiç~o ao 

disoasto nesta Convenç~o, de desenvolver~ produz1r~ adquirir 

por qLtalqLter- outro modo~ conservar transferir e usar subs-

tâncias quimicas tóxicas e seus 

proibidos por esta Convenç~o. 

precursores para fins n~o 

2. Cada Estado-Parte adotará as medidas necessárias 

para garantir que as Eubstâncias quimicas tóxicas e seUE 

precursores somente sejam desenvolvidos. produzidos. adqu~

ridos por qualquer outro modo~ conservado$~ transferidos ou 

usados em seu territória~ ou em qualauer ou.tro local sob sua 

jurisdic~o ou controle. para fins n~o proibidos por esta 

Convenç~o. Para esse efeito~ e para verificar se as ativida-

des est~o de acordo com as obrigaç~es estabelecidas nesta 

Convençào. cada Estado-Parte submeterá às medidas de 

verificaçàü as substâncias quimicas tóxicas e seus precur-

sores relacionados nas Tabelas 1, 2 e do 
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Substâncias Quimica5~ bem como as instalaçOes relacionadas 

com essas substâncias quimic:as e demais instalaçe!es 

especificadas no AneHo sobre Verificaç~o que existam em seu 

território ou em qualquer outro local sob sua jurisdiç~o ou 

controle. 

3. Cada Estado-Parte submeterá as substâncias quimic:as 

relacionadas na TabeLa 1 (doravante denominadas Itsubstâncias 

químicas da Tabela 1") às proibiçOes referentes à produç~o, 

aquisiç~o~ conservaç~o~ transfer'i?'ncia. e uso especificadas no 

Anexo sobre Verificaç~o. Submeterá as substâncias químicas 

da Tabela 1 e as instalaçe!es especificadas na parte IV do 

Anexo sobre Verificaç~o a verific:aç~o sistemática mediante 

inspeç~o in 5itu~ em conformidade com essa parte do Anexo 

50bre Verificaç~o . 

.::i. Cada t;:~stadc,-F-'E.\rtE submeterá as substâncias químicas 

r-elacionadas=:. nc-: ... Tabela ,..., (dOt-avai1te denominadas "substâncias 

auimicas da rabe15 2") 0 ~s instalaçôes especificadas na 

parte VII do Ane}:o sobre Verificaç~o a vioilância de dados e 

ver-ificaçào in ;::itL1~ em corlformidade com esséI. parte do Anexo 

sobre Verific~ç~o. 

5. Cada Estado-Parte submeterá as substâncias qu.:i.mict!\s 

relacionadas na Tabela 3 (doravante denominadas "substincias 

Quimicas da Tabela 3 11
) e as instalaçOes especificadas na 

par-te VIII do Ane>!o =obr-e Verificaç:lto a vigilância de dados e 

verifícaç~o in s~~ em conTormidade com essa parte do Anexo 

sobre Verificaç~o. 

6. Cadõ. Estado-F'ar-te submeterá as instalaçe!es especi

ficadas na parte IX do Anexo sobre Verificaç~o a vigil~ncia 

de dado~ e eventual verificaç~o in ~itu~ em conformidade com 
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essa parte do Anexo sobre Verificaç~o~ salvo se a confer~ncia 

dos Estados-Partes decidir outra coisa de acordo com o 

parágrafo 22 da parte IX do Anexo sobre Verificac~o. 

7. Cada Estado-Parte, no prazo má>:.imo de 30 dias após 

a entrada em vigor desta Convenç~o para ele. fará uma 

declaraç~o inicial dos dados referentes às substiknc:ias 

químicas e instalaç~es relevantes em conformidade com o Anexo 

sobre Verificaç~o. 

8. Cada Estado-Parte fará declaraçOes anuais referen

tes às subs~âncias quimicas e instalaçôes relevantes em 

conformidade com o Anexo sobre Verificaç~o. 

9. Para os efeitos da verificaç~o in situ, cada 

Estado-Parte facilitará aos inspetores o acesso às 

instalaçOes conforme é requerido no Ane>:o sobre Ver-ific:aç:lo. 

10. Ao realizar as atividades de verificaç~o, a 

Secretaria Técnica evi tará toda inger"ê·nc:ia desnecessária nas 

atividades químicas do Estado-Parte com fins n~o proibidos 

por esta Convenç~o e, em particular, ser~o atendidas as 

disposiçOes estabelecidas no Ane>:o sobre a proteç~o da 

informaç~o confidencial (doravante denominado "Anexo sobre 

Confidencial idade" ). 

11. As disposiçOes do presente artigo ser~o aplicadas 

de forma a n~o obstaculizar o desenvolvimento econômico ou 

tecnol6gico dos Estados-Partes nem a cooperaç~o internacional 

nas atividades químicas para fins n~o proibidOS por esta 

Convenç~o, inclusive o intercâmbio internacional de informa

çeJes cientificas e técnicas e de substâncias quimicas e equi

pamentos para a produç~o~ elaboraç:lo ou uso de substâncias 

quimicas para fins n~o proibidOS por esta Convenç~o. 
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Artigo VII 

Medidas Nacionais de Implementac~o 

abrigac~es ge~ais 

1. Ca.da Estado-Parte adotará, em confo~midade com seus 

procedimentos constitucionais~ as medidas necessárias para 

cumprir as obrigaçaes assumidas em virtude da presente 

Convenç~o. Em particular: 

a) Proibirá às pessoas fisicas e juridicas que se 

encontrem em Qualquer lugar de seu território ou em qualquer 

outro lugar sob sua jurisdiç~o, reconhecido pelo direito 

internacional~ de realizarem qualquer atividade proibida a um 

Estado-Parte por esta Convenç~o, e também promulgará leis 

penais referentes a essas atividades; 

b) N~o permitirá a realizaç~o, em qualquer lugar sob 

seu controle, de nenhuma atividade proibida a um Estado-Parte 

por esta Convenç~o; e 

c:) Fará e>:tensivas as leis penais promulgadas nos 

termos do subparágrafo (a) a qualquer atividade prOibida a um 

Estado-Parte por esta Convenç~o realizada em qualquer lugar 

por pessoas fis1cas que possuam a SUa nacionalidade, em 

conformidade com o direito internacional. 

2. Cada Estado-Parte colaborará com os outros Estados

Partes e prestará a modalidade adequada de assist.ncia juri

dica para facilitar a implementaç~o das obrigaçOes decor

rentes do parágrafo 1. 
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3. Cada EstadO-Parte~ na implementaç~Q das obrigaçOes 

Que tenha assumido em virtude desta Convenç::~o~ atribuirá a 

mais alta prioridade ~ garantia da segurança das pessoas e da 

proteçao do meio ambiente, e colaborará neste sentido, da 

forma adequada, com OS outros Estados-Partes. 

RelacOes entre os Est-nos-Partes e a Organizacao 

4. Com o objetivo de cumprir as obrigaç~es assumidas 

em virtude desta Convenç~o, cada Estado-Parte designará ou 

estabelecerá LIma Autoridade Nacional, que constituirá o 

centro nacional de coordenaçao encarregado de manter um 

enlace efetivo com a Organizaç~o e com os demais Estados

Partes. Cada Estado-Parte notificará à Organizaç~o sobre sua 

Autoridade Nacl.onal riO momento da entrada em vigor desta 

ConvenÇao para ele. 

5. Cada Estado-Parte l.n-formará à Organizaçillo sobre as 

medidas legislativas e adminl.s-trativas que tenha adotado para 

implementar esta Convençillo. 

6. Cada Estado-~arte considerará confidencial e trata-

rá de maneira especial a 1nformaç~0 e os dados que receber 

confidencialmente da O',..ganizac;-~o com refer~ncia à implementa-

çillo desta Convençillo. Tratará essa informa'C;~o e esses dados 

exclusivamente em relaçillo aos direitos e obrigaç~es decor

rentes desta Convençillo e em conformidade com as disposiç~es 

estabelecidas no Anexo sobre Confidencial idade. 

7. Cada Estado-Parte compromete-se a colaborar com a 

Organizaç~o no exercicio de todas suas funçOes E. em particu

lar~ a prestar assistincia à Secretaria Técnica. 
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Artigo VIII 

A Organizacâ:o 

A. Di=posicôes Gerais 

1. Os Estados-Partes nesta Convençâ:o estabelecem pelo 

presente ~rtigo a Orºani=aç~D para a Proibiç~D das Armas 

Quimicas c~m a finalidade de atingir o objetivo e o propósito 

desta Convençào~ assegLtrar a im~lementaç~o de suas disposi

çOes~ entre as qua~s aquelas relativas à Yerificaç~o inter

nacional de ~eu cumprimento~ e oroporcionar um fórum para as 

consultas e a colaboraç~o entre os Estados-Partes. 

Todos os Estados-Partes nesta Convenç~o ser~o 

membros da Orqanizaç~o. Nenhum Estado-Parte poderá ser 

privado de sua qualidade de membro da Organizaç~o. 

3. A Sede da Organizaç~o será em Haia~ no F:eino dos 

Paises 88i;·:05. 

4. Pelo presente artigo ficam estabelecidos como 

órg~os da Organizaç~o: A Confer~ncia dos Est8dos-Partes~ o 

Conselho E>!ecutivo e a Secretaria Técnica. 

5. A Organizaç~o desempenhará as atividades de veri

ficaç~o previstas nesta Convenç~o de forma que implique a 

menor introm1ssào possivel~ e que seja comoativel com a 

oportuna e eficiente consecuçào de seus objetivos. Somente 

solicitará as informaç~es e os dados que sejam necessários 

para o desempenho das responsabilidades que esta Convenç;~o 

lhe impôe. Adotará todo tipo de precauçaes para proteger o 

caráter confidencial da informaç~o sobre atividades e 
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instalaçé:les 

cimento na 

civis e militares que chegue ao seu conhe-

implementaç~o desta ConYenç~o c~ em particL.Llar~ 

ater-se-á às disposições ~stabelecidas no Anexo Sobre 

Confidencial idade. 

6_ No desempenho de suas atividades de verificaç~o~ a 

Organizaçàa estudará medidas para aproveitar os avanços da 

ciincia e da tecnologia. 

7. Os custos das atividades da Organizaç~o ser~o co

bertos pelos Estados-Partes de acordo com a escala percentual 

de contribLliçg(o das Naç~es Unidas~ submetida a um ajuste que 

tenha em conta as diferenças de composiç~o entre as Naç~e5 

Unidas e a presente Organizaç~o~ e esteja sujeita às disposi-

ç~es dos artigos IV e V. As contribLüç~es financeiras dos 

Estados-Partes na Comiesào Preparatória ser~o devidamente de

duzidas de suas contr1buiçdes ao orçamento ordinário. O orça

mento da Organizaçào incluirá dois capitulas distintos. sendo 

um deles relativo aos custos administrativos e de outro tipo~ 

e o outro aos custos de verificaç~o. 

8. O membro da Organizaçào que estiver em atraso no 

pagamento de sua contribuiçào financeira n~o terá 'o/ato nela 

se a importância de seus atrasos for igualou superior à 

importânCia devida por conta de =·ua contribuiçàc financeira 

nas dois anos completos precedentes. A Conferfnc18 dos 

Estados-Partes poderá autorizar. contudo~ o direito a voto 

desse membro se estiver convencida de que a falta de 

pagamento deveU-SE a circunstâncias alheias ao SEU controle. 

B. A Conferência dos Estados-Parte~ 

Composicào. procedimento e adoç~o de deçiebE5 

9. Conferi:?nc1a dos Estados-Partes {doravante 

denominada " _. 
~ Confet-énc~a" :: estará integrada por tode,s os 
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membros da Organizaç~o. Cada membro terá um representante na 

Conferência 4 o qual poderá ser acompanhado por suplentes e 

assessores. 

10. O primeiro período de sessOes da Confer~ncia será 

convocado pelo Deposi tário no prazo má>:imo de 30 dias após a. 

entrada em vigor desta Convenç~o. 

11. A Confer~ncia reunir-se-á em sEssbes ordinárias que 

ser~o realizadas anL\almente~ salvo se outra coisa for 

d<1c~dida. 

12. A Confer~ncia realizará períodos eNtraordináros de 

sessôes: 

a) Guando assim decidir; 

b) Quando for solicitado pelo Conselho Executivo; 

c) Ouando for solicitado Dor qLlcdqLter membro com o 

apoiO da terça parte dos membros~ ou 

d) Em conformidade com o parágrafo para e>:aminar 

o funcionamento desta Convenç~o. 

Salvo no caso do suboarágrafo (d)~ os periodos e>:traor

dinários ser~o convocados no prazo máximo de 30 dias após o 

Diretor-G~ral da Secretaria Técnica receber a solicitaç;l(o 

correspondente~ a n~o ser que outra coisa for esoecificada 

nessa solicitaç~o. 

13. A Ccnierância poderá também ~e reunir na qualidade 

de Conferência de Emenda~ em conformidade com a parágrafo ~ 

do arti-qc! XV. 
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14. Os oeriodos de sessdes 

realizados na Sede da Organi=a~ao. 

decidir outra coisa. 

da Conferincia ser~o 

sal vo se a ConTert?·nc~a 

15. A Confer~ncia aprovará seu próprio regulamento. No 

inicio de cada periodo ordinário de ses5~es~ elegerá seu 

Presidente e os demais membros da Mesa que forem necessários. 

Eles continuar~o a exercer suas funç~es até Um novo Presi-

dente e novos membros da Mesa serem eleitos no subseqüente 

periodo ordinário de sessOes. 

16. o quórum será constituido pela maioria dos membros 

da Organizaç~o. 

17. Cada membro da Organizaç~o terá um vot.o na 
Conferência. 

18. A Confer~nc1a adotará suas dec:isdes sobre qUEstOes 

de ;:3rocedimento por maioria simples dos membros presentes e 

votantes. As decisbes sobre quest~es de fundo dever~o ser-

adotadas~ na medida do possivel~ por- consenso. Se o consenso 

for atingido quando uma quest~o for submetida~ o 

Fresidente adiará toda votaç~o por 24 horas e~ durante esse 

adiamento ~ fará tudo o que for possivel para per iodo de 

facilitar a obtenç~o da consenso e informará à Conter~ncia a 

esse respeito antes de expirar a per.iodo. Se n~o foI'" 

possivel atingir o consenso após 24 horas. a Conferê'ncia 

adotará a decis~o por ma10ria de dois terços dos membros 

presentes e votantes. salvo se outra coisa for especificada 
nesta Convenç~o. Quando estiver sendo discutido se a Quest~o 

é ou nào é de funao~ será considerado Que se trata de uma 

de fundo. salvo Confer~ncia decidir 

diferentemente pela maioria exigida para a adoç~o de decisOe~ 

sobre questbes de fundo. 
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POderes e funcbes 

19. A Confer~ncia será o Org~o principal da Organiza

ç~o. Ela estudará toda quest~o~ matéria ou problema incluido 

no âmbito desta Convenç~o , inclusive no tocante aos poderes 

e funçOes do Conselho Executivo e da Secretaria Técnica. 

Poderá fazer recomendaç~es e adotar decis~es sobre qualquer 

quest~o, matéria ou problema, relacionado cem esta ConvenÇao, 

que um Estado-Parte formular ou que o Conselho Executivo 

levar à sua atenç~o. 

20. A Confer~ncia supervisionará a implementaç~o desta 

Convenç~o e promoverá seu objetivo e prop6sito. 

fer"€'ncia. e>!aminará o cumprimento desta Convenc;~o. 

A Con

SLiper-

visionará também as atividades do Conselho Executivo e da 

Secretaria Técnica~ e poderá estabelecer diretrizes, em 

conformidade com esta Convenç~o ~ para qualquer um deles. no 

exercicio de suas funçOes. 

21. A Confer~ncia: 

a) Examinará e aprovará em seus períodos ordinários 

de sessôes o relatório~ programa e orçamento da Organi=aç~o 

que o Conselho Executivo apresentar~ e examinará também 

outros relatório~. 

b) Decidirá sobre a escala de contribuiç~es financei-

ras que dever~o E·er cobertas pelos Estados-Partes, em 

conformidade com o parágrafo 7; 

c) Elegerá os membros do Conselho E>:ecutivo; 

d) Nomeará o Diretor-Geral da Secretaria Técnica 

(doravante denominado "o Diretor-Geral"). 
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e) Ap ... ova ... á o ... egulamento do Conselho E>:ecutivo po ... 

este apresentado; 

f) Estabelecerá os ó ... gôllos subsidiá ... ios que conside ... e 

necessários para o exerci cio de suas funç~es em conformidade 

com esta Convenç~o; 

g) Estimulará a colaboraç~o internacional para fins 

pacificos no campo das atividades quimicas; 

h) E>:aminará os avanços cientificas e tecnológicos que 

possam afetar o funcionamento desta Convenç~o e~ nesse 

c:on te.>: to ~ incumbi ... á o Di ... eto ... -Ge ... al 

Conselho Consultivo Cientifico que permita. 

no desempenho de suas funç~es~ prestar 

Conselho Consultivo e aos Estados-Partes 

de estabelece... um 

ao Diretor-Geral~ 

à Conferincia, ao 

assessoria especia-

lizada em questOes de ci'i;ncia e tecnologia I""elacionadas com 

esta Convençôllo. O Conselho Consultivo Cientifico esta ... á 

integrado por especialistas independentes nomeados de acordo 

com os termos de refer'~ncia adotados paI a Con fer-f;ncia: 

i) EHaminaré e apr-ovará, ·em seL! pr-.imeiro per iodo de 

sessOe.s .. qLlalqLler projeto de acordo!, disposiçOes e diretri::es 

QLle a. Comiss~o tiver elaborado: 

j) Estabelecerá .. em se\.1 primeiro periodo .de se5s0es~ o 

f Lindo volLlnt6rio de assist~ncia .. em conformid~,de com o artiao 

X; 

k) Adotá ... á as medidas necessá ... ias oa ... a garántir o 

cumo ... imento desta Convençôllo e co ...... igi... qual que ... sitUáÇôllo 

contraveniente a suas disposiç~es!, em conformidade com o 

a ... tigo XII; 
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......... . A Confe.reonc.l.a • no prazo máximo de I..tm ano após o 

tran<õcurso do qe,into e do décimo ano desde a entrada em vigor 

desta Convenç~o~ e em Qualquer outro momento que ela deci-

dir~ compreendido dentro desses prazos. realizará periodos 

extraordinários de se<õsOes com o objetivo de examinar o 

funcionamento desta Convenç~o. Nesses exames será levada em 

conta toda evoluç~o cientifica e tecnológica relevante. 

Posteriormente~ a intervalos de cinco anos, salvo .:Se outra 

coisa for decidida, ser~o convocados per iodos adicionais de 

sess~es da Confer~ncia com o mesmo objetivo. 

C. O Conselho E"ecutivo 

Composic~o, Procedimento e Adoc~o de DecisOes 

23. O Conselho E>:ecutivo estará integra.do por 41 mem-

bras. Cada Estado-Parte terá o direito, em conformidade com 

o principio de reveza.mento~ de fazer parte do Conselho Execu-

tivo. Os membros do Conselho E~·:ecLltivo ser~o eleitos pela 

Confer~ncia para um mandato de dois anos. A fim de garantir 

o eficaz f\..lncionamento da presente Convenç~o~ tomando em c:on

sideraç~o especialmente a necessidade de g&rantir uma dis

tribuiç~o geográfica eqQitativa~ a 1mportância da indústria 

quimica e os interesses pollticos e de segurança~ a composi

ç~o do Conselho Executivo será a seguinte: 

a) Nove Estados-Partes da África!, qLle ser~o designados 

por Estados-Partes situados nessa regi~o~ Como base para 

essa desiºnaç~o~ fica entendido que~ de<õ<ões nove Estados-

Partes ~ tr~'s membros ser~o~ em principio~ aqueles Estados-

Partes que possuam a indústria quimica nacional mais impor

tante d~ regi~o~ o que será determinado por dados comunicados 

e oublicados inter~acionalmente; além disso!, a equioe regio

nal convirá também em levar em conta outros fatores regionais 

ao designar esses três membros: 
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b) Nove Estados-Partes da Asia~ que ser~o designados 

pOI'" Estados-Pal'"tes situados nessa regiõllo.. Como base para 

essa. designaç~o~ fica entendido que, desses nove Estados-

Partes. quatro membros ser~o. eRI principio~ aqueles Estados-

Partes que possuam a indústria química nacional mais 

importante da r-eqi~o~ o que será determinado pOI'" dados 

comunicados e publicados internacionalmente; além disso~ a 

regional convirá também em levar em conta outros 

fatores regionais ao designar esses quatro membros; 

c) Cinco Estados-Partes da Europa Oriental~ que ser~o 

designados por Estados-Partes situados nessa regi~o. Como 

base para essa designaç~o~ fica entendido qUE. desses cinco 

Estados-Partes. um m~mbro será~ em principiQ~ o Estado-Parte 

que possua a ind~stria quimica nacional mais importante da 

reqiào~ ü QUe será determinado por- dado::, cOffilotnicadoE. e 

publicados internacionalmente; além dis50~ a eqUipe regional 

convirá também em levar em canta olottr-os 

designar esse membro; 

fatores regionais ao 

d) Sete Estados-F'al'"tes da Amél'"ic:a Latina e Q Cal'"ibe, 

que ser~o de,siqnado::. por Estados-Partes situados nessa 

I'"egiâo. Como base para essa designaç~o~ fica entendido que~ 

desses sete Estados-Partes. tris membros ser~o~ em principio~ 

aqueles Estados-Partes que possuam .:;. ind~stria quimica 

nacional mais importante da r"egi:3:o, o que será determinado 

por dados comunicados e 

disso~ a equipe regional 

publicados internacionalmente; além 

convirá também em levar em conta 

outros fatores regionais ao designar Esses tris membros; 

e) Dez Estados-F'a.-tes dentl'"e a Europa Ocidental e 

outros Estados, que ser~D designados por Estados-Partes 

situados nessa regiào. Como base para eSsa desiqnaç~o~ fica 

entend ido o lote , deSSES dez Estados-P~rtes. cinc:o membros 

ser~o. em pr~ncipio. aqueles Estados-Partes que pOSSLIC<.m a 
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indústria quimica nacional mais importante da regi~o~ o que 

será determinado por dados comunicados e publicados 

internacionalmente; além disso~ a equipe regional convirá 

também em levar em conta outros 'fatores regionais ao designar 

esses cinco membros; 

f) Mais um Estado-Parte, que será designado conse-

cutivamente por Estados-Partes si telados nas regie!es da Amé

rica Latina e o Caribe e da Ásia. Como base para essa desig
naçào~ fica entendido que este Estado-Parte será~ em reveza-

mento, um membro dessas regiôes. 

24. Para a primeira eleic;:~o do Conselho E~-:ecutivo ser~o 

eleitos 20 membros para um mandato de um ano. levando em de

vida conta as proporç~es numéricas indicadas no parágrafo 23. 

25. Ap6s a plena implementaç~o dos artigos IV e V, a 

Confer~ncia poderá~ a pedido de uma maioria dos membros do 

Conselho E:-:ecutivo" 

levando em conta 

examinar a compo5iç~o desse Con5elho~ 

a evoluç~o referente aos principios 

especificados no parágrafo 23 para a composiç~o do Conselho 

E>:ecutivo. 

26. O Conselho E){ecutivo realizará per.í.odos ordinários 

de sessl!!es. Entre esses periodos or-din.=..rios r-eunir-se-á com 

a freqQ~ncia necessária par-a o exerci cio de seus poderes e 

funçOes. 

29. Cada membro do CanseI ho EHecLtti vo terá um voto. 

Salvo se outra coisa for especificada nesta Convenç~o~ o 

Conselho Executivo adotará decis~es sobre quest~es de fundo 

por maioria de dois terços de todos seus membros. o Conselho 

EHecutivo adotará decisOes sobre questOes de procedimento por-

maior1~ simples de todos seus membros. Quando estiver- em 
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disCU5S~O se a Quest~o é ou n~o é de fundo. será considerado 

QUE se trata de uma quest~o de fundo. salvo se o Conselho 

E~ecutivo decidir diferentemente pela maioria e):igida para a 

adoç~o de decisOes sobre questOes de fundo. 

F'oderes e Functles 

30. O 

Organizaç~o. 

Conselho Executivo será o órg~o executivo da 

Será responsével perante a Conferincia. O Con-

selho E>~ecutivo desempenhará os poderes e funçeJes a ele atri

buídos por esta Convenç~c~ ~ bem como as funçt:es que a 

Ccnfer~ncia lhe delegar. Cumprirá essas funç~es em confor

midade com as recomendaçeJes~ decisOes e diretrizes da Confe

.... ência e garantirá sua constante e adequa:da implementaç~o. 

31. O Conselho Executivo promoverá a efetiva implemen

taç~o e o cumprime~to desta Convenc~Q. Supervisionará as 

atividades da Secretaria Técnica~ colaborará com ~ Autori

dade Nac10nal de cada Estado-Parte e facilitarA as consultas 

e a colaboraç~o entre os Estados-Partes a pedido deles. 

32. O Conselho EHEcutivo: 

a) Estudará e apresentará à Confer~ncia o programa e o 

orçamento preliminares da Organizaçâo; 

b) 

preliminar 

Convenç~o, 

Estudará e apresentará à Confer~ncia o relatório 

da Organizaçâo sobre a implementaç~o desta 

o relatório sobre o andamento de suas próprias 

atividades e os relatórios especiais considerar 

necessários ou Q~e possam ser solicitados pela Conferância; 

c) Tomará as provid@ncias neceSSárias para os periodos 

de sessbes da Ccnf~r?ncia~ incluindo a preparac~o do orograma 

preliminat"". 
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.. ).,,:: .. o Conselho Executivo poderá solicitar que um oerio-

do extraordinário de sessóes da Conferência ~eja convocado. 

34. O Conselho Executivo: 

a) Concertará aCGrdos ou arranjos com os Estados e 

.:Jrganiz~çóes, internacionais em nome da Orºanizaçào~ com 2. 

prévia aprcvaç~o da Conier~ncia: 

b) Concertará acordos com as Estados-F'a.rtes~ em nome 

da Orqanizaç~o, em relaç~o com o artigo X e supervisionará o 

fundo voluntário referido nesse artigo; 

c) Aprovará os acordos e arranjos relativos 

implemantaçào das atividades de verificaç~o negociados pela 

Secretaria Técnica com os Estados-Partes. 

35. o Conselho Executivo estudará todas as questOes oel 

matérias compreendidas na sua área de campetªncia que afetem 

esta Convenç~o e sua implementaç~o~ inclusive as que5t~es re

ferentes ao seu cumprimento e os casas de seu n~o cumprimento 

e, quando pracedente~ informará os Estados-Partes e 

levará a quest~o ou matéria ao conhecimento da Confer~ncia. 

36. as dúvidas ou preacupaç~es sabre o 

cumprimento e os casos de n~o cumprimento. entre estes o 

abuso dos direitos estabelecidos na presente Convenc~o. o 

Conselho E>:ecutivo consultará os Estados-Partes interessados 

e~ quando for procedente~ pedirá ao Estado-Parte em quest~o 

que adote j"-emed i a r .::.; si tuaç:;-io (;:om um 

determiliado. Se c:onsiderat- necessário~ adotar-á. 

outras~ uma ou ma1S das sequintes medidas: 

prazo 

entre 
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a) Informará todos os Estados-F'ar-tes sobre a quest~o 

OLI matéria: 

b) Levará a quest~o ou matéria ao conhecimento da 

Conferi?ncia; 

c) Formulará recomendaçel:es à Confert?"ncia relativas às 

medidas para corrigir a si tuaç:~o e assequrar Co cLlmprimento. 

Nos casos de especial gravidade e llrgê·ncia~ o Conselho 

Executivo submeterá a quest~o ou matéria, inclusive as in for

maçôes e conclLls~es relevantes~ diretamente à atenç~o da As

sembléia Geral e do Conselho de SegLlrança das Naçl!les Unidas. 

Ao mesmo tempo~ 

essa medida. 

informará a todos os Estados-Partes sobre 

D. A Secretaria Técnica 

37. A Secretaria Técnica prestará assistincia à 

Conferincia e ao Conselho Executivo no cumprimento de suas 

A SecretarJ.a Técnica realizará as medidas de 

verificaç~o previstas nesta Convenç~o. Desempenhará as demais 

funçeles que esta ConYenç~o lhe atribuir~ bem como as fl.lnçOes 

a ela delegadas pela Conferinc18 e o Conselho Executivo. 

38. A Secretaria Técnica: 

a) Preparará e ~:..presejj t .. 3.r á ao Conselho Executivo o 

programa e o orçaislento preliminares da Orqani=aç~o; 

b) Preparará e apresentará ao Conselho Executivo o 

relatório preliminar da Organizaç~o sobre a implementaç~o da 

presente Convenç~o e us demais relatórios que a Conferincia e 

o Conselho Executivo solicitarem; 
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c) Prooorcionará apoio administrativo e técnico à 

Conferiincia. ao Conselho Executivo e aos órg~os sLJbsidiários; 

d) Remeterá aos Estados-Partes, e receberá deles, em 

nome da Organizaç:~o, comunic:açOes sobre questOes relativas ta 

implementac~o desta Convenç~o; 

e) Proporcionaré assistªnc:ia e avaliaç~o técnicas aos 

Estados-Partes no cumprimento das disposiç/!ies desta Conven

ç~o. inclt.tida a avaliaç~o das substlinc:ias quimic:as relaciona

das e n~o relacionadas nas Tabelas. 

39. A Secretaria Técnica. 

,a) Negociará com os Estados-Partes acordos ou arranjos 

relativos à implementaç~o de atividades de verificaç~o, com a 

préVia aprovaç~o do Conselho E:-:ec:utivo; 

b) No prazo máximo de 180 dias após a entrada em vi.gor 

desta ConvenÇao, coordenara o estabelecimento e a m~nutenç~o 

de suprimentos permanentes de emergª'ncia. e assisté'ncia 

humanitária pelos Estados-Partes, em conformidade com os 

subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 7 do artigo X. A 

Secretaria Técnica pOderá inspecionar os artigos mantidos 

para se assegurar de suas condiç~e5 de utilizaç~o. As listas 

dos artigos a serem armazenados seriÊ(o e)~aminadas e ~orQ\ladas 

pela Conier~ncia. em conformidade com o =uboarágrafo (i) do 

paréqrafo 21; 

c) Administrará o fundo voluntário referido no artigo 

X, compilará as declaraçOes ~eitas pelos Estados-Partes e 

registrara, quando for solicitado, os acordos bilaterais 

concertados entre oS Estados-F'art2s DLI er1tre um Estado-Parte 

e a Organizaç~o Para os efeitos do artigo X. 
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40. A Secretaria Técnica informará o Conselho Exe

cutivo acerca de qualquer problema que surgir referente ao 

desempenho de suas funç~es, inclusive as dúvidas, ambigüi

dades ou incertezas sobre o cumprimento desta Convenç~o das 

quais tenha tomado conhecimento na execuc;~o de suas 

atividades de verificaç::!Io e que nllo tenha podido resolver ou 

esclarecer mediante consultas com o Estado-Parte em quest:!lo. 

41. A Secretaria Técnica estará integrada por um 

Diretor-Geral, que será o seu chefe e mais, alto funcionário 

administrativo, inspetores e pessoal cientifico, técnico e de 

outra indole que seja necessário. 

42. A Inspetoria será uma dependê'ncia. da Secretaria 

Técnica e atuará sob a supervis~o do Diretor-Geral. 

43. O Diretor-Geral será nomeado pela Conferência. com 

prévia recomendaç~o do Conselho Exec:utivo~ para um mandato de 

quatro anos, renovável somente por mais um período. 

44. O Diretor-Geral será responsável perante 

Confer"ê"nc:ia e o Conselho E:-:ecutivo pela nomeaç~o do pesE-oal e 

pela organi:zaç~o e funcionamento da Secretaria Técnica. A 

primordial c:onsiderac;~o que será levada em conta ao nomear o 

pessoal e determinar suas condic;.eJes de serviço será a neces

sidade de garantir o mais alto grau de efiC:1incia~ competin

cia e inteqridade. O Diretor-Geral, os inspetores e os de

mais membros do pessoal profissional e administrativo dever~o 

ser nacionais dos Estados-Partes. Será levada na devida con

sideraçao a importância de contratar o pessoal de maneira a 

se conseguir a mais ampla representaç:~o geográfica que for 

possivel. A contrataç::!Io será regida pelo prinCipio de manter 

o min''imo pessoal necessário para o adequado desempenho das 

responsabilidades da Secretaria Técnica. 
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45. O Diretor-Geral será responsável pela organizaç~o e 

o funcionamento do Conselho Consultivo 

no subparágrafo hl do parágrafo 21. 

Cientifico mencionado 

O Diretor-Geral~ em 

consulta com os Estados-Partes, nomeará os membros do Con

selho Consultivo Cientifico, Os quais prestar~o serviços 

neste em caráter individual. Os membros do Conselho ser~o 

nomeados com base em seus conhecimentos nas áreas cientificas 

concretas qUE tenham relaç~o com a implementaç~o desta 

Convenc;~o. o Diretor-Geral poderá~ também, quando for 

procedente~ em consulta com os demais membros do Conselho~ 

estabelecer grupos de trabalho temporários de especialistas 

cientificos para formularem recomendaç~es sobre questOes 

concretas. Com relac;~o ao anterior, Os Estados-Partes 

poder~o aoresentar listas de especialistas ao Diretor-Geral. 

46. Na cl..lmorimento de seus deveres~ o Diretor-Geral ~ os 

inspetores e os demais membros do pessoal n~o solicitar~o nem 

receber~o instruçOes de qover-no 

fonte alheia à Organizac;~o. 

nenhum nem de qualquer outra 

Abster-se-~o de atuar de 

qualquer forma que for incompativel com sua condiç~o de 

funcionários internacionais~ responsá.veis e>:clusivamente 
perante a Confer~ncia e o Conselho Executivo. 

47. Cada Estado-Parte respeitará o caráter e>:clusiva

mente internacional das responsabilidades do Diretor-Geral, 

dos inspet"ores e dos demais membros do pessoal e n~o tentará 

influir sobre eles no desempenho dessas responsabilidades. 

E. Privilégios e Imunidades 

48. A Org"nizac;~o desfrutará, no território de cada 

Estado-Parte e em qualquer outro lugar sob a jurisdiç~o ou 

~ole dele~ da capacidade juridica e dos privilégios e 

imunidade!:, que sej am necessários para o e>:erc:.icro de suas 

fLIlIç'?:Ies. 
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49. Os delegados dos Estados-Partes. junto com ~eU5 

suplentes e assesores~ os representantes nomea.dos pelo 

Conselho E>:e.cLltivo!, jLlnto com seus sLlplentes e assessores; o 

Diretor-Geral e o pessoal da Organizaç~o gozar~o dos privi

légios e imunidades que sejam necessários para o exerci cio 

independente de suas funçeJes com relaç~o à Organizac;~o. 

so. A capacidade juridica~ as pr1v11égio~ e as inluni

dades a que se faz referência no presente artigo serac defi

nidos em acordas concertados entre a Organizaç~o e os Estª 

dos-Partes ~ assim como em Ltlll acordo entre a Organizaç~o e o 

Estado onde se localizar a Sede da Organizaç~o. Esses acordos 

serâo e>:amina.dos e aprovados pela Conferé·ncia. em conformida

de com o subparágrafo i) do parágrafo 21. 

51. N~o obstante o disposto nos parágrafos 48 e 49~ os 

privilégios e imunidades outorgados ao Diretor-Geral e ao 

pessoal da Secretaria Técnica durante a execuç~o de ativida

des de verificaç~o ser~o aqueles estabelecidos na seç~o B da 

!')arte rr do Ane}(o sobre Verificaç~o. 

Artioo rx 

Consultas. Coooerac~o e Determinac~o dos Fatos 

Os Estados-Partes realizar~o c::cnsLl1 tas e cooperar~o 

diretamente entre eles ou por meio da Organizaç~o ou de OLltro 

procedimento internacional adequado~ inclusive os procedi-

mentes previstos no âmbi to das Naçoe=:" Unidas e em conformida

de com sua C8rta~ sobre qualquer quest~o que seja colocada 

com relaç~o ao objetivo OLt propósito das di:"posi"çOes 

Convenç~o ou à sua implementaç~o. 

desta 
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Sem prejuízo do direito de qualquer Estado-Parte de 

sol i ci tC'ir LIma if1speç~o por denúncia, os Estados-Partes devem 

primeiramente se e5forçar~ por todos os meios ao seu alcance. 

sempre que seja possível ~ para esclarecer e resolver, 

mediante o intercâmbio d~ informaçbes e a realiza~~o de 

conSLtl toas entre eles ~ qualquer quest~o qL.te possa ocasionar 

dúvidas sobre Ct cumor-imento desta Convenç~o 01..\ provoc:ar 

preocupaçào acerca de Lima quest~o cone:·: a que possa ser 

considerada ambiaua. Todo Estado-P~rte que receba de outro 

Estado-Parte uma solicitaçào de esclarecimento de qualquer 

que5t~o que o Estado-Parte solicitante considere motivo para 

eSSas dúvidas ou preOCL.lpaçe;jes, fornecerá ao Estado-Parte 

solicitante~ o mais cedo passivel, mas~ em qualquer ca.so~ no 

prazo máximo de dez dias após ter recebido a solicitaç~o~ 

informaç~Es ~uficientes para dissipar as dúvidas ou preocu-

paç~es 5uscitadas~ junto com uma. explicaç~o acerca da. forma 

como 2S informaç~es fornecidas resolve~iam a quest~o. Nenhu-

ma disposiç~o desta Convenç~o afeta o direito de dois ou mais 

Estados-Parte: quaisquEr- de organi::i:arem entre eles. mediante 

consentimento r-ec.ioroco. inspec;:Oss ou quaisquer outros proce

dimentos a fim de esclarecerem e resolverem qualquer quest~o 

que possa ocas~onar dúvidas sobre o cumprimento, ou que 

suscite preocupaçOes acerC:a de uma questa:o conexa que possa 

ser considerada ambigua. Esses arranjos n~o afetar~o os 

dire1tos e obrigaçôes de qualquer Estado-Parte, decorrentes 

de outras disposiç~es desta Convenç~o. 

Procedimento oara Solicitar Esclarecimentos 

Todo Estado-Parte terá o direito de solicitar ao 

Conselho Executivo ajuda para esclarecer qualouer situaç~o 

que Dossa ser considerada ambígua ou que suscite preocupaç~o 

pela possivel falta de cumprimento desta Convenç~o por outro 

Estado-Farte. o Conselho Executivo fornecerá as informaç~es 

relevantes que possuir acerca dessa preocuoaç~o. 
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4. Todo Estado-Parte terá o direito de solicitar ao 

Conselho E~·:ecutivo que ele obtenha esclarecimentos de outro 

Estado-Parte com qualqLter si tuaç:~o que possa ser 

cons'iderada ambigua ou que sLlsci te preocupaça:o acerca de sua 

possivel falta de cumprimento desta Convenç~o. Nesse caso~ as 

seguintes disposiç~es ser~o aplicadas: 

a) O Conselho E>:ecutivo transmitirá a solicitaç~o de 

esclarecimento ao Estado-Parte interessado~ através do 

Diretor-Geral, no prazo máximo de 24 horas após ter recebido 

essa solicitaç~o: 

b) o Estado-Pa~te solicitado fornecerá o esclareci-

menta ao Conselho E>:ecutivo o mais cedo possível, mas~ em 

qualqLl.er caso. no prazo má>:imo de dez dias após ter recebido 

a solicitaç~o; 

c) O Conselho Executivo tomará nota do esclarecimento 

e transmiti-lo-â ao Estado Parte solicitante no prazo má>iimo 

de 24 horas após t~-lo recebido: 

dl Se o Estado-Parte solicitante considerar o 

esclarecimento insuficiente, ele terá o direito de solicitar 

que o Conselho Executivo obtenha esclarec1mentos adicionais 

do Estado-Parte solicitado; 

e) Com a finalidade de obter os esclarecimentos 

complemerltare~- ~-olicitadQs em virtude do -;.Ltbpal--ágrafo d). o 

Conselho Executivo poderá pedir ao Diretor-Geral que estabe

leça uma equipe de especialistas da Secretaria Técnica~ ou de 

oLltra:- fontes ee a Secretaria Técnica n~o contar com o 

pessoal necessário. a fim de examinar todas as informaçoes e 

dados disponiveis acerca da s1tuaç~o que tenha suscitado a 

preCCLlpaç~o . o equipe de esoecialistas apresentará ao Con-

selho Executivo um relatório factual sobre suas averiguaç~es; 

107 



108 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1996 

f ) Se o Estado-Parte solicitante considerar que o 

esclarecimento obtido em virtude dos subparágrafoE (d) e (e) 

n~o é sati5fatório~ terá o direito de solicitar uma reuni~o 

extraordinária do Conselho Executivo. da qual poder~o par-

ticipar Estados-Partes interessados que n~o sejam membros 

deste. Nessa reuni~o extraordinária. o Conselho Executivo 

examinará a que~t~o e poderá recomendar alE· medidas que 

considere adequadas para resolver a situaç~Q. 

5. Todo Estado-Parte terá também o direito de solici-

tar que o Conselho Executivo esclareça qualquer situaç~o que 

tenha sido considerada ambígua ou que tenha suscitado preocu-

paç~o acerca da possivel falta de cumprimento da presente 

Convenç~o. o Conselho Executivo responderá facilitando a 

assistincia adequada. 

6. O Conselho Executivo informará Estados-Partes sobre 

qualquer solicitaç~o de esclareeimento~ 

previsto no presente artigo. 

"7 .' . Caso uma dúvida ou preocupaçào de 

de acorde, com o 

um Estade,-F'arte 

sobre possivel falta de cumprimento n~o seja resolvida dentro 

dos 60 dias -=::egLlintes à apresentaçâo da =-01 i ci tàÇ~c, de 

esc I arecimento ao Canse 1 ho E::eCL\ ti vo." ou 5E esse Estado 

considerar Que suas dúvidas justificam uni exame urgente. ele 

terá o direito de solicitar, sem preJuizo do seu direito de 

solicitar uma inspeçào cor denúnc1a~ uma reuniâo extraordiná

ria da Conter~ncia. em conformidade com o subparágrafo c) do 

parAgrafo 12 do artigo VIII. Nessa reuni~o e>:traordinária. a 

Confer~ncia examinará a Quest~o e coderá recomendêlr as 

medidas que considere adequadas para resolver a 5ituaç~o4 
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Procedimento para as Insoeç~es por Denúncia 

B. Todo Estado-Parte tem o direito de solicitar uma 

inspeç~o por denLtncia~ in situ, de qualquer instalaç~o ou 

local no território de qualquer outro Estado-Parte ou em 

qualquer outro lugar submetido à jurisdiç~o OLt controle deste 

com a finalidade e:..:c:lusiva de esc:lar-ec:er e resolver qualquer 

que5t~o relativa à passivel falta de cumprimento das dispo

siçaes desta Convenç~o~ e de que essa inspeç~o seja efetuada 

em qualquer lugar e sem demora por uma equipe de inspeç~o 

designada pelo Diretor-Geral e em conformidade com o Anexo 

sobre Verificaç~o. 

9. Todo Estado-Parte está obrigado a ater a solic:i-

taç~o da inspeç~o ao escopo desta Convenç~o e de aore

sentar nela todas as informaç~e5 apropriadas que foram a ba

se sobre a qual Sut-gira uma preocupaç~o acerca da possivel 

falta de cumprimento desta Convenç~o. de acordo com o 

disposto no Anexo sobre Verificaç~o. Todo Est~do-Parte ab~ 

ter-se-á de formular solicitaç~es infundadas e terá o cuidado 

de evitar abusos. A inspeç~o por denuúncia será efetuada com 

a exclusiva finalidade de determinar os fatos relacionados 

com a possivel falta de cumprimento. 

10. Com o objetivo de verificar o cumprimento das 

di5PQsiç~es desta Convenç~o~ cada Estado-Parte permitirá que 

o Conselho Executivo realize a inspeç~o por denúncia in situ~ 

em conformidade com o disposto no parágrafo 8. 

11. Após a 501icitaç~o de uma inspeç~o Dor denúncia de 

uma instalaçêo cu local~ e em conformidade com os procedi

mentos previstos no Anexa sobre Verificaç~o. o Estado-Parte 

inspecionado terá: 
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a) O direito e a obrigaç:lo de fazer tudo o que for 

r-azoável para demonst.rar- seu cumprimento desta Convenç::~o e, 

com essa finalidade~ permitir que a equipe de inspeç~o 

desempenhe sua incumbt?'ncia; 

b) A obrigaç~o de permitir o acceso ao local soli

citado com a exclusiva finalidade de se determinar os fatos 

relacionados com a preocupaç~o acerca da possível 

cumprimento; e 

falta de 

c) O direito de adotar medidas para protecer as 

instalaç~es sensíveis e impedir a revelaç~o de informaçôes e 

dados confidenciais 

Convenç::~o. 

que n~o tenham relaç~o com esta 

12. No que diz respeito à presença de um observador. 

será aplicada o seguinte: 

a) O Estado-Parte solicitante poderá, com o consenti

mento do Estado-F'ar-te insoec:ionado. enviar um reoresentante, 

que poderá ser nacional do Estado-Parte solicitante ou de um 

terceiro Estado-Parte, 

inspeç~o por denúncia; 

para observar o desenvolvimento da 

b) O Estado-Parte inspecionado permitirá o acesso do 

observador, em conformidade com o Ane>!o sobre Verific:aç~o; 

c) O Estado-Parte inspecionado a.ceita.rá~ em princ:ipio~ 

o observador proposto~ mas~ no caso de se nega~ a recebê-lo~ 

esse fato deverá constar do relatório final. 

13. O Estado-Parte solicitante apresentará a soli

citaç~o de inspeç:lo por denLlncia in situ ao Conselho Exe-

cutivo e~ ao mesmo tempo~ ao Diretor-Geral 

tramitaç:lo. 

para sua imediata 
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14. O Diretor-Geral certificar-se-á imediatamente de 

que a solicitaç~o de insoec~o cumpre os requisitos especifi

cados no paraQrafo 4 da parte X do Anexo sobre Verificac~o e. 

em caso necessário~ prestará assist~ncia ao Estado-Parte 

solicitante para que apresente a solicitaç~o de inspeç~o na 

maneira adequada. Quando a solicitaç~o de inspeç~o satisfi-

zer os requiEitos~ ser~o iniciados os preparativos para a 

inspeç~o por denúncia. 

15. O Diretor-Geral transmi tirá ~:.. solicit~.çàc, de 

i~speç~o ao Estado-Parte inspecionado no prazo m~n~mo de 12 

horas antes da chegada prevista. da equipe de inspeç~o ao 

ponto de entrada. 

16. Uma vez recebida a solicitaç~Q de inspeç~o. o 

Conselho E>:ecutivo tomará conhecimento das medidas adotadas 

pelo Diretor-Geral sobre esse particular e manterá o caso em 

exame durante todo o procedimento de inspeçâ:o. Contudo. suas 

deliberaçôes n~o atrasar~o o procedimento de inspeç~o. 

17. O Conselho E>:ecutivo~ no pra=o má}:imo de 12 horas 

após o recebimento da solicitaç~o de inspeç~o~ poderá se 

pronunciar, por maioria das tris quartas parte:: de todos seus 

fT\embros~ contra Co. reali:zaçao da inspeç~o por denúncia 5e 

considerar que a solicitaç~o de in5peç~o é arbitrária ou 

abusi va ou 1.11 trapassa; cl aramen te o âmbito da presente 

Convenç~o, segundo é indicado no parágrafo 8~ o E::.tado-Parte 

solicitante e o Estado-Parte inspecionado n~o particioar~o de 

tal decis:l!o. Se o Conselho E>:ecutivo se pronunciar contra a 

inspeç:~o por derH.:lncia~ ser~o encerr-ados os pr-epara.tivos, n~o 

ser:l!o adotadas outras medidas sobre a solicitaç~o de inspeç~o 

e os Estados-Partes interessados ser~o informados na forma 

cor-resDondente. 
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18. O Diretor-Geral expedirá um mandato de inspeç~o 

para a real izaç"àü da. insoeç;~o por dent.:mc:ia. O mandato de 

inspeç~o será a $olicitaç~o de inspeç~o referida nos pará

grafos 8 e 9 exoressa em termos ooeracionais e deverá ser 

ajustada a essa solicitaç~o. 

19. A inspeç'ào por denúncia ser~\ real izada eom confor

midade com a parte X ou, no Caso de SI..tposto uso~ em conformi-

Jade com a parte X I do Ane>:o sobre Ver i f i c:a.ç~c. A eqL!ipe de 

ins.peç;tlo or~entar-se-á pelo princ:l'pio de que ~ inspeç:~o seja 

realizada com a mínima intromis5~o possivel e que seja 

compativel com o eficaz e opo~tunc deeempenho de sua. miss~o. 

20. O Estado-Farte inspecionado prestará assistencia á 

equipe de inspeç::C:o durante toda é\ inspeçao por denünc:ia e fa

cilitará sua tarefa. Se Q Estado-Parte inspecionado propu

ser ~ em confor-m.i.dade com a sec;g(o C da parte X do Ane>:o :-obre 

Verificaç~o. outros arranjos para demonstrar o cumprimento 

desta Convenç:l(o. que n:l(o sejam o pleno e comoleto acesso, 

fará todos os esforços razoâveis~ mediante consulta com a 

equipe de inspeç:l(o, para chegar a L!m acordo sobre as modali

dades de determinaç~o dos fatos a fim de demonstrar seL! 

cLtmr:;H- imen to. 

21. O relat6r-ic final incluirá as conclusOes de fato~ 

bem como uma avallaç'b pela equ1pe de in$peç~o do grau e a 

natureza do acesso e a coooeraç~o oferecidos para a satiSfa

tória ,-ealizaç~o da inspec;:l!o por denünc1a. O Diretor-Geral 

transmitirá sem demora o relatório final da equipe de 

ao Estado-Parte $olicitante~ ao Estado-Parte 

inspecionado, ao Conselho Executivo e a todos os demais 

Estados-Fartes. O Diretor-Geral transmitirá também sem 

demora ao Conselho E"ec~,tivo as avaliaçees do Estado-Parte 

:c, .-
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ooiniOes de outros Estados-Partes que tenham sido transmi-

tidas ao Diretor-Geral COin essa finalidade distribuindo-as. 

depois~ a todos 05 Estados-Partes. 

o Conselho Executivo examinará. em conformidade com 

seus poderes e funçbes~ o relatório final da eauioe de inspe-

çào loqo qLle ele lhe fo~- apreE.en tado. e dará atençào a 

qualquer preocupação no 5entido de detectar: 

a) Se houve falta de cumorimento; 

b) Se a solicitaç~o se limitava ao âmbito desta 

Convenç~o= e 

c) Se houve abuso do direito de solicitar uma inspeç~o 

Dor denúncia. 

Se o Conselho E}tEClltivCl chegar à conclus~o, em 

conformidade com seus poderes e funçe:tes, da necessidade de SE 

empreender açe:tes adicionais com ~elaçào_ ao parágrafo 

adotará as medidas co~respandentes para corrigir a situaç~o e 

garantir a cumprimenta desta Convenç~o~ inclusive a 

farmulaç~o de recomendaçôes concretas à Confer~ncia. Em caso 

oe abuso. o Conselho ENecutivo e>:aminará se o Estado-Parte 

solicitante deverá arcar com qualquer conseqüincia financeira 

decorrente da inspeç~o par denúncia. 

24. O Estado-Parte solicitante e o Estado-Parte inspe

cionado ter~o o direito de participar do procedimento de 

e>:ame. O Conselho Executiva informará a ambos os Estados-

Partes e à Confer~ncia. no seu seguinte periodo de SESSees, 

sobre a resultado desse procedimento. 

25. Se o Conselho Executivo tiver formulado recomenda-

çôe:, concretas à Confer~ncia. esta examinará as medidas que 

deverào ser adotada5~ em conformidade com o artiqo XI,I. 
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Artioo X 

Assistância e Protec~o contr8 as Armas Quimicas 

1. Para os efeitos do presente artigo~ entende-se por 

lI ass isté'ncia" a coordenaç~o e o fornecimento aos Estados-Pa.c 

tes-de proteç::to contra aS armas quimica.s~ inclLlindo~ entre 

outras coisas~ a seguinte: equipamento de detecç~o e sistemaE 

de alarme~ eqUipamento de proteç~o~ equipamento de despolUi

ç~o e despoluentes, antidotos e tratamentos médicos e asses

soria com relaç~o a qualquer uma dess~s medidas de proteç~o. 

3, Nenhuma das disposiçl:les desta Convenc;:!Io poderá ser 

interpretada de maneira que prejudique o direito de qualquer 

Estado-Parte de realizar investigaçi:les sobre os meios de 

proteç~o contra as armas químicas, ou de desenvolver, 

produzir~ adquirir, transferir Ou empregar esses meios para 

fins n~o proibidos por esta Convenc;~o, 

3. Todos os Estados-Partes se comprometem a facilitar 

Q mais amplo intercâmbio possível de equipamento. materiais e 

intormaç~es cientificas e tecnológicas sobre os meios de pro

teç~o contra as armas quimicas~ e ter~o o direito de oarti

cipar desse intercâmbio. 

4. Para 05 efeitos de incrementar a transpar~ncia dos 

programas nacionais relacionados com a finalidade de proteç~o 

contra as armas quimicas~ cada Estado-Parte proporcionará 

anualmente . ., Secretaria Técnica in"tormaç:tles sobre 

programa~ de ~cordo com os procedimentos que a Conter~ncia 

seu 

exam.ne e dOrove em conform.dade com a suboarágrafo il do 

parágrafo 21 do artiqo VIII. 
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5. A Secretaria Técnica estabelecerá. no prazo máximo 

de 180 dias após a. entrada em vigor desta Convenç~o. €? man

terá à disposiç~o de qualquer Estado-Parte que o solicitar~ 

um banco de dados que contenha informaç~o livremente dispo-

nivel sobre os diversos meios de proteçâo contra as armas 

auimicas. bem como as informaçbes Que oassam ser proporcio

nadas pelos Estados-Partes. 

6. Nenhuma das dis-posiçOes desta Con\lenç~o poderá ser 

interpretada de m~neira que prejudique o direito dos Estados-

Partes de solicitarem e proporcionarem aS5ist~ncia no plano 

bila.teral e de estabelecerem com outros Estados Partes 

acordos individuais relativos à prestaç~o de assist~ncia em 

casos de emergincia. 

7. Todo Estado-Parte se comDromet~ a prestar assis.-

tincia por meio da Organizaç~o e~ 

uma ou mais das ~eÇluintes medidas; 

para esse fim. optar por 

a) Contribuir par~ o fundo voluntário para a prestaç~o 

de assist~ncia que será Estabelecido pela Confer~ncia em seu 

primeiro periodo de sessbes; 

b) Estabelecer ~ s-e fosse possível no prazo má>:imo de 

180 dias após a entrada em vigor desta Convenç~o para ele. 

acordos com a Organizaç~o sobre a obtenç~o de aS5istincia~ S~ 

for -:-01 iei tada ~ 

c) Dec:larar, no prazo má>:iQo de 180 dias após a 

entrada em vlqor desta Convenc~o para ele. o tipo de 

assist~ncia que poderia proporcionar em resposta a um c~amado 

da O!"·ganizaç~o. N~o obstante~ se um Estado-Parte n~o puder 

proparc:ionar~ posteriormente. a assistincia prevista na SUa 

declaraç~o~ continuará obrigado a proporCionar assistincia em 

conformidade com o presente parágrafo. 
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8. Todo Estado-Parte tem o direito de solicitar e~ com 

sujeiç~o aos procedimentos estabelecidos nos parágrafos 9. 10 

e 11~ receber assistincia e prot2ç~o contra o uso ou a ameaça 

de uso de armas quimic~s~ 5e considerar que: 

a) Armas quimicas foram usadas contra ele; 

b) Agentes de repress~o de distúrbios foram usados 

contra ele como método de guerra: ou 

c) EE·tiver ameaçado por DLI atividades de 

qualquer Estado proibidas 

artigo I .. 

aos Estados-Partes em virtude do 

9. A 501icitaç~o. corroborada com as informaçbes rel,e

vantes~ será apresentada ao Diretor-Geral~ que se encarregará 

de transmiti-la imediatamente ao Conselho Executivo e a todos 

os Estados-Partes. ,O Diretor-Geral transmitirá imed1atamente 

a solicitaç~o dos Estados-Parte5 que tenham se d~clarado vo

luntários~ em con"formidade com 0=- subparágrafos b) e c) do pa 

rágr"afo 7 ~ para enviar assi5t~ncia de emerginc~a em caso de 

uso de armas quimicas ou de aQentes de repressào de distúr-

bios como método de guerra~ OL\ assist"énc:ia humanitária em 

caso de grave ameaça de uso de armas quimicas ou de ameaça 

gr9,ve de uso de aqentes de distúrbios como 

método de guerra~ ao Estado-Parte intere<;;sado~ no prazo 

má}:imo de 12 horas após ter recebido a solicitaç~o. o 
Diretor-Geral iniciará uma investigaç~o no prazo máximo de 24 

horas apos o recebimento da solicitaç~o~ com a finalidade de 

estabelecer o fundamento para medidas adicionais. Comoletará 

a investigaç~o dentro do prazo de 72 horas e apresentará 

relatório ao Conselho Executivo. Se um prazo adicional para 

concluir a inYestiqaç~o for necessário. será apresentado um 

relatório provisório dentro do prazo indicado. o prazo 

adicional requerido para a investigaç~o n~o =-erá superior a 
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prazo podera ~ contudo. ser prort-oga.do por 

duraç::to. Os relatórios ser~o apresentado=:-

ao Conselho ENecutivo no término de cada. prazo adicional. A 

inve5tigaç~o estabelecerá~ da forma adequada e em conforml

dada com a solicitaç~o e as informaçOes que a acompanharem~ 

os fatos relevantes referentes à solicitaç~o. bem como as 

modalidades '-:? o alcance da assistinc1a e a oroteçâo 

complementar que sejam necessárias. 

10. O Conselho E::-:ecutivo reunir-se-á no prazo má>\'-imo de 

12 horas após o recebimento de um relatório da .investigaç~o 

para examinar a situaç~o. e tomará. dentro das ~4 hora=: 

seguintes. uma decis~o por maioria simples sobre a convsnifn

eia de dar instruc~es à Secretari~ Técnica de prestar assis-

tência comolementar. A Secretaria Técnica comunicará ime-

diatamente a todos os Estadoe-F'artes fi' às organizaçe:Je: inter

nacionais comoetentes a relatório da investiqação e a decis~o 

tomada oelo Conselho Executivo. Quando for assim decidido 

pelo Conselho E>:ecutivo~ o Diretor-Geral prooorcic.nará 

assistincia imediata. Com esse fim~ poderá cooperar com o 

Estado-Parte solic:itante~ com outros Estados-Partes e com as 

organizac;efes internacionais competentes. Os Estados-Partes 

envidar~o os méximos esforços possiveis para proporC10narem 

assistência. 

11. Quando as informaçOes resultantes da investigaç~o 

em andamento ou de outras fontes fidedignas fornecerem provas 

suficientes de que o uso de armas quimicas causou vitimas~ e 

de que a adoçào de medidas imediatas é imperativa, o Diretor

Geral informará todos os Estados-Partes e adotará medidas 

urgentes de assistincia utilizando os recursos que a Confe

r~ncia tenha colocado à sua disposi,ç~o para tais eventuali

dades. O Diretor-Geral manterá informado o Gonselho E>:ecu

tivo sobre as medidas que adotar de acordo c~m o disposto no 

presente parágrafo. 
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Artigo Xl 

Desenvolvimento Econ6mico e Tecni31ógico 

1. As disposiçOes desta Convenç~o ser~o aplicadas de 

maneira a n~o obstaculizar o desenvolvimento econSmico ou 

tecnológico dos Estados-Partes nem ,;,., coopet"'aç~o interna.

cional no campa das atividades quimicas para fins M~O proibi-

dos por esta Convenç~o~ incluindo o intercâmbio interna

cional de informaç~o cientifica e técnica e de substiSincias 

químicas e equipamentos destinados à produç~o~ elaboraç~o ou 

uso de substânclas quimicas para fins n~o proibidos por esta 

Convençào. 

Sujeito às disposiC;ôe:a, desta Convenç~o, e sem 

prejuizo dos principios 8 normas aplicáveis do direito 

internacional~ cada Estado-Parte·: 

al Terá o direito de realizar~ individual ou cOle-

tivamente~ peE.quisas com substâncias químicas e de desen-

volver~ Rroduzir~ adquirir~ conservar, transferir e utilizar 

essas substâncias; 

bl Comprometer-se-á a facilitar o intercâmbio mais 

completo possível de substâncias qClimicas, equipamentos e 

informaç,~es clent.í.ficas e técnicas com relaç~o ao desen

volvimento e d. aplicaç'âo da quimica para fins n~o proibidos 

por esta Convenç;EH:.'!" 

intercâmbio: 

e terá o direito de participar desse 

c) N~o manterá. com relaç~o a outros Estados-Partes, 

qualquer restriçào. inclu.í.das aquelas que constarem de 

qualquer acordo internacional. que 5ejam incompatíveis com as 

obrigBçbes contraidas em virtude desta Convenç~o e que 
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limitem ou obstaculizem o comércio e o desenvolvimento e 

pr-omoç~o dos conhecimentos cientificas e tecnológicos 

no campo da qUímica para fins industriais~ aQricolas~ de 

pesquisa~ médicos. farmacéuticos ou outros fins oacificas: 

d) N~o usará estel Convenc;:~o como base Dara aplicar 

qualquer medida diferente das previstas ou nela permitidas, 

nem usará qualquer outro acordo internacional para perseguir 

uma finalidade incompativel com esta Convenç~o; 

e) Comprometer-sE-á, a. e>:aminar suas normas nacionais 

na área do comércio de sL\bstânc:ias quimicas para torná-las 

compativeis com o conteúdo e propósito desta Convenç~o. 

1. 

Artigo XII 

Medidas para Corrigir SituacOes e Assegurar o 

Cumorimento da Convenc~o; Incluidas as SancOes 

A Conferªncia adotará as medidas necessárias, 

conforme O previsto nos parágrafos 2, 3 e 4, para assegurar a 

cumprimento desta Convenç~o e remediar e corrigir quan::tue·r 

situaç~o que contravenha ~uas disposiç~e5. Ao E>:aminar as 

medidas que poderiam ser adotadas em virtude do presente 

parágrafo, a Conferlncia levará em conta toda as informaçôes 

e r.ecomendaç~es apresentadas. pelo Cansei ho E~·:ecutivo SObl""E as 

questôes relevantes. 

2. Se um Estado-Parte~ do qual o Conselho Executivo t~ 

nha solicitado a adoç~o de medidas para corrigir uma situaç~o 

que este.ja suscitando problemas com relaçâo ao seu cumorimen

to, n~o atender à solicita~~o dentro do prazD especificado. a 

Conferªncia poderá~ entre outras coisas, por recomendaç~o do 

Conselho E>:ecutivo, restringir ou suspender os direitos e 
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privilégios que a presente Convenç~c atribui ao Estado-Parte 

até ele adotar as medidas necessárias para cumprir ~om as 

obrigaçôes que tiver contraido por esta Convenc~D. 

Nos casos em que a realizaç~o de atividades 

proibidas por esta Convenç~o~ em particular por seu artigo I~ 

pudesse representar grave prejuizo para o conteúdo e o 

propósito dela, a Confer~ncia poderá recomendar medidas 

coletivas aos Estados-Partes em conformidade com o direito 

internacional. 

4. Nos casos especialmente graves~ a Conferi?ncia 

submeterá a quest~o, incluindo as informaçOes e conclusOes 

relevantes~ à consideraç~o da Assembléia Geral e o Conselho 

de Segurança das Naçôes Unidas. 

A..-tioo XIII 

Relacâo com Outros Acordos Internacionais 

Nada do disposto ~esta Convenç~o será interpretado de 

maneira a limitar ou diminuir as obrigaçôes que um Estado

Parte tiver assumido em '/irtude do Protocolo Relativo à 

Pro10iç~o do Uso de Gases Asfixiantes, Tóxicos ou Similares e 

de Meios Bacteriológicos na Guerra, firmado em Genebra. em 17 

de junho de 1925, e da Conve~ç~o ~obre a Proibiçao do Desen

volvimento. a F'roduçao e a Estocaqem de Armas Bacteriológicas 

(biológicas) e Toxigenas. e sobre sua d2struiç~o. firmada em 

Londres~ Moscou e Washington, em 10 de aoril de 1972. 

Artiuo XIV 

§olucào de Controvérsias 

1. As controvérsias que possam sug1r com rela~ào à 

aplicaç~o ou interpretaçào desta Convenç~o ser~o solucionadas 
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em conformidade com as disposiç~es relevantes dela e as 

disposiçôes da Carta des NaçOes Unidas. 

2. Quando surgir uma controvérsia entre dois ou mais 

Estados-Partes!, CLt entl""e um OLt mais Estados-Partes e a Organ:i 

zaçâo acerca da int.rpretaç~o ou aplicaç~o desta Convenç~o, 

as partes interessadAs realizar~o ccnsLllté\s entre si com 

vistas à rápida soluljilllo da c::ontrovérsia mediante negociaç~o 

ou por outro meio paCifico que elas elegerem~ pOdendo 

inc::lusive recorrer aOS órg~os c::ompetentes desta Convenç~o e, 

por mútuo consentimento!, remet"ê-la à Corte Internacional de 

Justiça em c::onformidade c::om o Estatuto desta. Os Estados-

Partes implicadOS na controvérsia manter~D o Conselho 

E>:ecutivo informado sobre as medidas que sejam adotadas. 

3. O Conselho E>:eCLttivo poderá contribuir para a 

soluç~o de uma controv.rsia por aqueles meios que considerar 

adequados!, incluindo o oferecimento de seus bons oficios~ o 

chamado aos Estados-Partes em uma controvérsia para eles 

iniciarem a processo de soluç~o que elegerem e a recomendaç~o 

de um prazo para qualqUer procedimento combinado. 

4. A Conferªnci~ examinará as quest~es relacionadas 

com 'as controvérsias levantadas pelos Estadas-Partes ou q~e o 

Conselho Executivo levar à sua consideraç~o. Ã Conferência~ 

se julgar necessário para as tarefas relacionadas com a 

soluç~o deSS8& controvérsias. estabelecerá ou designará 

órg~os para desempenhar eE5as tarefas em conformidade com o 

subparágrafo (f) do parágrafo 21 do artigo VIII. 

='0 A Confer'é"ncla e D Conselt-.o E>:eclltivo est~o habi

litados separadamente~ sujeitos à autorizaç~o da Assembléia 

Geral das Naçóes Ur.idas~ Co. sol iei tarem da Corte Internacional 

121 



122 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1996 

de Justiça parecer consultivo sobre qualquer quest~o juridica 

que for levantada dentro da âmbito das atividades da Organi

=aç~o. A Organizaç~o e as NaçOes Unidas far~o um acordo para 

esse efeito em conformidade com o ~ubparágrafo (a) do 

parágra-fo 34 do artigo VIII. 

6. O presente artigo é c:onstituido sem prejuizo do 

artigo IX nem das disposiçbes sobre medidas para corrigir uma 

situaç~o e assEgurar seu cumprimento~ inclusive as sanç~es. 

Artioo XV 

Emendas 

1. Qualquer Estado-Parte poderá propor emendas à pre

sente Convenç~o. QualqLIEt· Estado-Parte poderá também propor 

modificaçbes dos Anexos desta Convenc~o~ de acordo com c 

previsto no parágrafo 4. As propostas de emenda esta.r~o 

sujeitas aos procedimentos estabelecidos nos parágrafos 2 e 

~. As propostas de modificaç~o~ segundo o especificado no 

parágrafo 4~ estarào sujeitas ao procedimento estabelecido no 

parágrafO 5. 

o texto da proposta de emenda será apresentado ao 

Diretor-Ger~l para sua distribuiç~o a todos 0$ Estados-Partes 

e ao Depositário. A emenda proposta somente poderá ser exami

nada em uma Confer~ncia de Emenda. Essa Conferância de Emenda 

será convocada se uma terceira parte ou mais dos Estados

Partes comunicaren\ ao Diretor-Geral. no prazo máximo de 30 

dias após a proposta ter sido distribuida~ 

novo exame desta. A Confer~ncia de Emenda 

o seu apoiO a um 

será realizada 

imediatamente depois de um per iodo ordinário de sess~es da 

Confer@ncia~ salvo se os Estados-Partes solicitantes pedirem 
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que a reuni~o seja realizada anteriormente. Em c:aso nenhLlm~ 

uma Conferincia de Emenda será realizada em prazo inferior a 

60 dias após a emenda proposta ter sido distribuída. 

~. As emendas antrar~o em vigor ~ara todOE" 05 Estados-

Partes 30 dias dpÓS a depósito dos instrumentas de ratifica

ç~o ou de aceitaç~o por todos os Estados-Parte~ indicados no 

subparágrafo b) do presente parágrafo: 

a) Quando sejam adotadas pela Canfer~ncia de Emendas 

por voto afirmativo da maioria de todos os Estados-Partes sem 

que Estado-Parte algum tenha votado contra; 

b) Quando tenham sido ratificadas ou ~ceitas por todos 

05 Estados-Par~es que 

Conferinc1a de Emenda. 

tenham votado afirmat~Yamente na 

4. Para garantir a viabilidade e a eficàc~a da presen-

te Convenç~o~ aS dispcsiçbe5 dos An&>:os ser~o modificadas em 

conformidade com o parágrafo 5. ~e dS modificacôes propostas 

forem referentes exclusivamente 2 questdes de caráter admi-

nistrativo ou técnico. Tooas as mod i f icaçoes do {kIE:'-:O sobre 

Substâncias Quimicas serào fei t~=· em conformidade com o 

parágrafo ~'. As seç~es A e C do Anexo sobre Confidencial i-

dade. a parte X do Anexo sobre Verificaç~D e as detin1çbes da 

p",r-te I do Anexo sobre Verificaçâo referentes exclus1vamente 

às inspeçbe: por denüncia n~o ser~cJ objeto de moditicaçbes. 

em conformidade com o parágrafo 5. 

5. As propostas de modificaç~o mencionadas no pará

grafo 4 ser~o feitas de acordo com o seguinte procedimento: 
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a) o te>:to da proposta de moditicaç~o será transmitido 

junta com as informaçôes necessárias ao Diretor-Geral. Qual

quer Estado-Parte e o Diretor-Geral poder.o fornecer in10r-

maçóes adicionai~ para a avaliaç~o da proposta. o Dil'"etol'"-

Geral comunicará sem demora 

de essa natureza a todos 

qualquer proposta e informaçôes 

os Estados-Partes~ ao Conselho 

Executivo e ao Depositário; 

b) O Diretor-Geral~ na prazo máximo de 60 dias após o 

recebimento. avaliará lÕ.i proposta para determinar· todas suas 

possíveis conseqilincias 

sente Convençào e à sua 

~om relaç~o às di5P05iç~ES da pre-

aplicaç~o. e transmitirá essa in10,--

maçào a todos os Estados-Partes e ao Conselho Executivo: 

c) O Conselho EXEcutivo examinará a prooosta à luz de 

todas a5 informaçóEs di5COn~Yeis~ incluindo o fato da propos

ta realmente satisfazer 05 requisites do parágrafo 4. O 

Conselho E);ecutivo~ no orazo máximo de 90 dias aoós a recebi-

menta da proposta~ cornLlOicará sua recomendaçâ:o a todos os 

Estados-Partes para seu exame~ juntamente 

carr-espondentes .. 

com as explicaçôes 

d) Se o Cansel ho E>:eC:Lltivo recomendar a todos 05 

Esta.dos-Partes OLle a proposta sej a adota'da ~ es'ta. será consi-

der~da aprovada desde que nenhum Es-tado-Parte apresente 

qualquer Obj2Ç-~O dentro dos 90. di.a:_ segln:ntes ac:;, recebimento 

da I'"ecomendaç:ào. Se o Cons .. l ho Ekecll ti vo ,-eccmendar que a 

pro-posta. sej a rej ei tada.. esta ser-á con'sider-ada rej ei toada 

desde que nenhum Estado-Parte façC\ obje'ç~o a sua rejeiç~o 

dentro dos 90 dias seguin-tes ao recebimento da recomendaç~o; 

e) Se uma r-ecdmendaçâo do Conselho E>:ecLltivo n~o rece-

ber a aceitaç~o exigida em virtude do suboarágrafo d)~ a Con-
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fel"'êncla adotal"'á uma decis~o sobre a proposta como sendo L\ma 

quest~o de fundo para seu próximo periodo de sessbes. in

cluindo o fato da proposta realmente satisfazer os requi

sitos do parágrafo 4. 

f) o Diretor-Geral comL.tnicará a todos os Estados-

Partes e ao Depositário qualquer decis~o adotada conforme o 

presente parágrafo; 

g) As 

procedimento 
180 dias após 

modific:açOes aprovadas em 

entrar~o em 
a data da 

viqor Dal"'a todos 
notific:aç~o de 

\/irtude deste 

os Estados-Partes 
sua aprovaç~o pelo 

Diretor-Geral~ salvo se outra coisa for recomendada pelo 

Conselho Executivo ou decidida pela Conferincia. 

Artigo XVI 

Durac~o e Retirada 

1. A duraç~o desta Convenç~o será ilimitada. 

,., 
~. Cada Estado-Parte terá, no exerc:ic:io de sua sobera-

nia nacional~ o direito de retirar-se desta Convenç~o se 

~onsiderar que acontecimentos extraordinérios relativos à 

matéria de que trata a Convenç~o puseram em j""isco· os supremos 

interesses de seu pais. o Estado em quest~o c:omunic:ará essa 

retirada a todos os demais Estados-Partes~ ao Conselho E>:ecu

tivo~ ao Depositário e ao Conselho de SegLlrança das Naçôes 

Unidas com 90 dias de antecedé'ncia. O Estado-Parte exporá na 

comunicaç~o os acontecimentos extraordinários que~ na sua 

QPini~o. teriam colocado em perigo seus supremos interesses. 
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3. A retirada de um Estado-Parte desta Convenç~o n~o 

afetará de forma alguma o dever dos Estados-Partes de 

continuarem cumprindo com as obrigaçOes que tiverem assumido 

em virtude das normas gerais do direito internacional~ em 

particular aquelas derivadas do Protocolo de Genebra de 1925. 

Artigo XVIII 

Condic~o Juridica dos Anexos 

Os Anexos fazem parte integrante desta Convenç~o. 

Quando St:::' fizer refer-encia à presente Convenç~o. seus Ane>,os 
ser~o considerados incluidos. 

Artigo XVIII 

Assinatura 

Esta CDnvenç~o estará abe.rt... à assinatura de todos os 

Estados até sua entrada em vigor. 

Artigo XIX 

Ratificac~o 

Esta Convenç~o será sujeita a ratificaç~o pelos Estados 

signatários em conformidade com seus respectivos procedi

mentos constitucionais. 

Artigo XX 

Ades~o 

Qualquer Estado que n~o assinar esta Convenç~Çl antes de 

sua entrada em vigor poderá aderir a ela~ posteriormente.~ em 

qualquer tempo. 



SENADO FEDERAL 

Artiao XXI 

Entrada em vigor 

1. Esta Convenç~o entrará em vigor 180 dias após a 

data do depósito do sexagésimo-quinto instrumento de 

ratific:aç~o, mas em nenhum caso antes de transcorridos doi:. 

anos do momento em que "ficará aberta para assinatura. 

2. Para os Estados que depositarem seus instrumentos 

de ratificaç~o ou ades~o posteriormente a entrada em vigor 

desta Convenç~o~ ela entrará em viqor no trigésimo dia 

seguinte à data do depósito de seus instrumentos de ratifica

ç:~o Ou ades~o. 

Artigo XXII 

Depositário 

o SecreUu- io-Geral das Naçl!les Unidas f ica designado 

Depositário desta Convenc;~o e, Entre outras coisas: 

a) Comunicará sem demora. a todos os Estados signatá-

rios e aderentes a data de cada assinatura~ a data de dep6-

s~to de cada instrumento de ratif~c:aç~o ou ades~o e a data de 

entrad'a em v~gor' desta Convenç~o, bem como o recebimento de 

outras notificaçôes~ 

b) Transmitirá cópias dev1damente certificadas desta 

Ccnvenç~o aos governos de todos os Estados signatários e 

ade ren tes; e 

c) Registrará esta Convenç~o nos termos do Artigo 102 

da Carta das Naçl!les Unidas. 
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Artigo XXIV 

Textos Aut~nticos 

Esta Convenc;:~o~ cujos te>:tos em árabe~ chinê's~ espanhol ~ 

francªs~ ingl~s e russo s~o igualmente aut~nticcs. ficará de

positada em poder do Secretário-Geral d~s Naçbes Unidas. 

EM F~ DO QUE os abaixo assinados, devidamente autoriza

dos~ assinaram esta Convenç~o. 

Feita em Paris aos treze dias do m~s de janeiro de mil 

novecentos ::= noventa e tr·&= .. 

ANEXO SOBRE SUBSTÂNCIAS QUíMICAS 

• INDICE 

A. DIRETRIZES PARA AS TABELAS DE SUBSTÂNCIAS QUíMICAS 

B. TABELAS DE SUBSTÂNCIAS QUíMICAS .......................................... 

A. DIRETRIZES PARA AS TABELAS DE SUBSTÂNCIAS QUíMICAS 

Diretri~e= oara a Tabela 1 

1. Ao se considerar_se uma substância qUímica tóxica 

ou um prec\..trsor deverá incluir-se na Tabela 1 ~ os siguientes 

critérios dever~o ser levados em conta: 
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a) Foi desenvalvida~ produzida~ estocada ou utilizada 

como arma química sequndo a definiç~o do artigo 11; 

b) Oferece~ de qualquer outra forma~ risco grave para 

o contcLldo e propo=-.ito da presente Con\r'enç~o devido a seu 

elevado potencial de uso em atividades por ela proibidas ao 

cumprir uma ou mais das seguintes condiçOes: 

i) Possui estrutura quimica estreitamente ligada à de 

outras substâncias químicas tóxicas relacionadas na 

Tabela 1 e tem p~op~iedades comparáveis, ou se 

justifica prever que poderá t~-las; 

ii) Possu~ um grau de toxicidade letal au incapacitante 

e ol.ltras propriedades que pOderiam permitir seu L.ISO 

como arma quim1ca; 

iii) Pode ser usada como precursor na fase tecnológica 

final única de produç~o de uma substância qUimica 

tóxica relacionada na Tabela 1~ independentemente 

do fato dessa fase ocorrer em instalaçbes~ em 

muniç~es ou em um outro luqar= 

c) Tem utilidade nula ou esca$sa pa.ra fins n~o 

proibidos por esta Convenç~o. 

Dir~trize= oara a Tabela 2 

Ao considerar se uma substância quimica tóxica n~o 

relac~onada na Tabela 1 ou um precurSQr de Uma substância 

quim~ca ~a r"abela 1 ou de uma substância ~uimica da parte A 

da Tab~la deve incluir--'!:E na Tabela, os seguintes 

critérios dever~o ser levados em conta: 
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ao) Constitui um risco considerável ·para Q conteúdo a 

propó::·i to deste:, Convenç~o porque possui llm grau de tOH~ç:idade 

letal OL.1 incapaci tante e outras propriedades que poderiam 

permitir seu uso como arma quimica; 

b) Pode ser usa.da como precursor em Ltffitil das reaç:Oes 

qu.í.micas da fase final de formaç~o de uma substânci-a quimica 

relacionada na Tabela 1 oU na parte A da Tacela 2; 

c) 

propOsito 

Constitui perigo 

desta Convenç~o 

considerável 

devido a 

para o conteúdo 

sua importância 

e 

na 

produç~o de uma substância quimica relacionada na Tabela 1 Ou 

na parte A da Tabela 2; 

ti) N~o é produzida em grandes quantidades comerciais 

para fins n~o proibidos por est~ Convenç~o. 

Diretrizes para a Tabela ~ 

....:.. Ao considerar se uma substância qLd.mica tó:-:ica ou 

um precursor n~o relacionado em outras Tabelas deve incluir

se na Tabela 3~ os seguintes critérios devem ser levados em 

conta: 

a) Foi prodL\~ida. estocada ou utilizada como arma 

ql.l.í.mica; 

b) Constitui~ de outra forma~ risco cara o conteúdo e 

propósito desta Convenç~o porque possui um grau de toxicidade 

let~l ou incaoacitante e outras propriedades que podariam 

permitir seu uso como arma quimica; 

c) Constitui um risco para Q conteúdo e prop6sito 

desta Convenç~o devido a sua importância na produç~o de uma 
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ou mais substâncias quimicas ~elacionadas na Tabela 1 ou na 

parte B da Tabela 2: 

d) Pode ser produzidç\ em grandes quantidades comer-

ciais para fins I1~O proibidos por esta Convenç~o. 

B. TABELAS DE SUBSTANCIAS QÚIMICAS 

Nas Tabelas que se seguem s~o relacionadas as 5ubs-

tâncias quimicas tóxicas e seus precursores. Para os fins da 

implementaçao desta Convenç~o~ nessas Tabelas s~o identifi-

cadas as substâncias quim1cas sobre as quais é prevista a 

aplicaç~o de medidas de verificaç~o de acordo com o previsto 

nas disposiç~es do Anexo sobre Verificaç~o. Em conformidade 

com o subparágrato a) do parágrafo 1 do artigo 11. estas 

Tabelas n~o constituem uma definiç~o de armas químicas. 

(Sempre que se faz refer~ncia a grupos de substâncias 

qu.í.m"icas dialqLliladas~ seguidos por uma lista de grupos 

alquilicos entre parintese5~ entende-se que est~o incluidas 

na respectiva Tabela todas as substâncias quimicas oossiveis 

por todas as combinaçOes possiveis dos grupos alquilicos 

indicados entre oarinteses. desde que n~o estejam expres-

samente excluidas. As substâncias quimica~ marcadas com Llffi 

";t" na parte A da Tabela 2 est~o submetidas a limiares 

especiais para fins de declaraç~o e Yerificac~c~ tal como 

está disposto na parte VIr do Ane):o sobre Verificaç~o. 
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Tabela 1 

A. Sub=tâncias químicas tóxicas 

1. Alquil [metila, etil, propil (n ou i50)] 

fosfonofluoridatos de O-alquila (_C10 , inclLLída 

a c:icloaloLlila) 

e>: • : Sarin: 

Soman: 

Metilfosfonofluoridato de O-isopropila 

Metilfosfanofluaridato de O-pinacolila 

..l.. N,N-dialquil [metil ~ etil, propil (n ou 150)] 

fasforamidocianida tas de (l-a lqLli 1 a (_C,1..I:lo. .in cl Llida a 

cicloalquila) 

e>: • : Tabun: N,N-dimetilfosforamidocianida.to de 

O-etila 

NO da CAS 

(107-44-8) 

(96-64-0) 

(77-81-6) 

~ . .,: .. S-2-dialquil [metil, etil, propil (n ou i50)] 

aminoetilalquil (metil, etil, propil (n ou i50)] 

fosfonotiolatos de O-alqLlila (H DLI _C:LO, inclLtsive a ciclo

a!quila) e sais alquila.dos ou protonados correspondent~s 

VX: S-2-diisopropilaminoetilfosfonotiolato de 

O-etilo 

4. Mostardas de enxofre: 

Clorometilsulfeto de 2-cloroetila 

Gás-mostarda: sulfeto de bis (2""cloroetilal 

Bis C2-cloroetiltio) metano 

Sesquimostarda: l~=-bis (2-cloroetiltio) etano 

1~3-bis(2-cloroetiltio) n-propano 

1.4-bis(2-cloroet{ltio) n-butano 

1~5-bis(2-cloroetiltio) n-pentano 

(=,0782-69-9 ) 

(2625-76-';:,) 

(50:'5-60-2 ) 

(63869-13-6) 

(3563-36-8) 

(6390=.-10-2 ) 

(142868--93-7 ) 

(142868-94--8 ) 



SENADO FEDERAL 

Tabela .t 

Bis(2-cloroetiltiometil) éter 

Mostarda O: bis(2-cloetiltioetil) éter 

5. Lewisitas: 

Lewisita 1: 2-clorovinildicloroarsina 

Lewisita 2: bis(2-clorovinil) cloroarsina 

Lewisita 3: tris(2-clorovinil) arsina 

6. Mostardas de nitroginio: 

7. 

8. 

HN1: bis(2-cloroetil) etilamina 

HN2: bis(2-cloroetil) metilamina 

HN3~ tris(2-cloroetil) amina 

Saxitoxina 

Ricina 

B. Precursores 

9. Fosfonildifluoretos de alquila [metil~ etil, 

propil (n ou iso)] 

ex.: DF: metilfosfonildifluoretos 

10. 0-2-dialquil [metil ~ etil ~ propil (n Dll 

iso) J 

aminoetilalquil [metil, etil~ propil (n Ou 

iso) J 

fostonitos de O-alquila (H DLI _C.l. O ' inclusive a 

cicloalquila) 8 sais alquilados ou protonados 

correspondentes 
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NQ do CAS 

(63918-90-1) 

(63918-89-8) 

(541-25-3) 

(40334-69-8) 

(40334-70-1) 

(538-07-8) 

(51-75-2) 

(555-77-1) 

(35523-89-8) 

(9009-86-3) 

(676-99-3) 
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Tabela 1 

ex.: QL: 0-2.diisopropilaminoetilmetilfosfonito 

de O-etila 

11. Cloro Sarin: metil fosfonocloridato de O-isopropi la 

12. Cloro Soman: Metilfosfonocloridato de O-pinacolila 

Tabela 2 

A. Substâncias guimicas tóxicas 

1. Amiton: Fosforotiolato de O,O-dietil 

S-[2-(dietilamino) etill e sais alquilados ou 

protonados correspondentes 

PFIB: 1,1,3,3,3-pentafluoro-2-(fluormetil) 

1 pro peno 

BZ: Benzilato de 3-quinuclidinila (*) 

B. F'recur'"sores 

4. Substâncias quimicas~ exceto aquelas substâncias re

lac~onadas na Tabela 1 que contenham um átomo de f6§ 

foro ao qual estiver ligado um grupo metil, etil ou 

propil (n ou 150), mas n~o outros átomos de carbono, 

ex.: dicloreto de metilfosfonila 

Metilfosfonato de dimetila 

Exceç~o: Fonofos: etilfosfonotiolotionato de 

o-etil s-fenil 

5. Dialetos fosforamidicos N,N-dialquil [metil, .til, 

propil (n ou iso)] 

NO do CAS 

(57856-11-8 ) 

( 1445-76-7) 

(7040-57-5) 

NO do CAS 

(78-53-5) 

(382-21-8) 

(6581-06-2) 

(676-97-1) 

(756-79-6) 

(944-22-9) 
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6. N,N-d1aquil [m&til, etil, propil (n ou iso)] 

fosforamidatos dialquilicos [metilicos, etili

cos, propil1cos (propila n ou 1so)] 

7. Tr1cloreto de ars~nico 

8. • Acido 2,2-difenil-2-hidrox1acético 

"'. Quinuclidina-3 

10. Cloretos de N.N-dialquil [metil, etil, propil (n 

ou iso)] aminoetilo-2 e sais protonados 

correspondentes 

11. N,N-dialquil ([metil, etil, propil (propila n ou 

150)] aminoetanol-2 e sais protonados 

correspondentes 

E>:ceçOes: N,N-dimetilaminoetanol e sais 

protonados correspondentes 

N,N-dietilaminoetanol e sais 

protonados correspondentes 

12. N,N-dialquil [metil, etil, propil (propila m ou 

iso.)] aminoetanotiol-2 e sais protonados 

correspondentes 

13. Tiod1glicol: sulfeto de bis (2-hidroxietila) 

14. Alcool pinacolilico: 3,3-dimetilbutano-2 

135 

(7784-34-1) 

(76-93-7) 

(1619-34-7) 

(108-01-0) 

(108-37-8) 

(111-48-8) 

(464-07-3) 
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Tabela ~ 

A. Substâncias gLtimicas tó>:icas 

1. 

2. 

3. 

4. 

Fosg.nio: dicloreto de carbonila 

Cloreto de cianog.ni·o 

Cianeto de hidrog.nio 

Cloropicrina: tricloronitrometano 

s. Precursores 

5. Oxicloreto de fOsforo 

6. Tricloreto de f Os foro 

7. Pentacloreto de fOsforo 

8. Fosfito trimetilico 

9. Fosfito trietilico 

10. Fostito dimetilico 

11. Fosfito dietilico 

12. Monocloreto de en>:ofre 

13. Dicloreto de enxofre 

14. Cloreto de tionila 

15. Etildietanolamina 

16. Metildietanolamina 

17. Trietanolamina 

NO do CAS 

(75-44-5) 

(506-77-4) 

(74-90-8) 

(76-06-2) 

(10025-87-3) 

(7719-12-2 

(10026-13-8) 

(121-45-9) 

(122-52-1) 

(868-85-9) 

(762-04-9) 

(10025-67-9) 

(10545-99-0) 

( 7719-09-7) 

( 139-87-7) 

(105-59-9) 

(102-71-6) 
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ANEXO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO E A VERIFICAÇÃO 

( .. ANE X O SOBRE 'v'ER I F I CAÇA0" ) 

ÍNDICE 

Parte I. DEFINIÇÔES •.••••••••.•..••..•••• -., ••.•••••••••.••••••••• 

Parte lI. NORMAS GERAIS DE VERIFICAÇÃO .••••.•••••••••...•••••••• 

A. Nomeaç~o de inspetores e de assistentes de 

inspeç~o .................................................................................. .. 

B. Privilégios e imunidades .•.•..•..•...........••.. 

C. Acertos permanentes ••••••••••••••••••••.•.•••.••• 

Pontos de entrada .............................................................. .. 

Acertos para 8 utilizaç~o de aeronaves em Vôo 
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Acertos administrativos •.•.••..•.•...•........•.• 

Equipamento aprovado ......•...................... 

D. Atividades prévias à inspeç~o •••.••.••.•••••••.•• 

Notificaç~o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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inspecionado ou do Estado hospedeiro e deslocamentl 
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Informaç~o prévia à inspeç~o .••••................ 

E. Desenvolvimento da inspeç~o ..........•.........•. 

Normas gerais ......................................................... .. 

SegLlrança .......................................................... . 

ComLtnicaçtles ......................................................... 
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DeclaraçOes (continuac~o) 

Ap~esentaç~o de planos gerais para a 

destruiç~o das armas químicas .............................. 

B. Medidas para assegurar e preparar a 

instalaç~o de estocagem ..••••••.•••••••••••• 
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Relatórios anuais sobre destruiç~o .•...•.••• 

D. I.,-'erificaç~o ................................................................ .. 

Verificaç~o das declaraçOes de armas 

químicas mediante inspe~~o in situ ..•••••••. 

Verificaç~o sistemática das instalaçOes de 

estocagem 

InspeçOes e visitas •• o' •••••••••••••••••••••• 

Verificaç~o sistemática da de5truiç~o das 

armas qLtimi cas •••••••••••••••••••••••••••••• 

Instalaçbes de estocagem de armas quimicas nas 
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truiç~o e relatórios anuais sobre a destrui-

......................................... 

Destruiç~o . ................................ . 

Principias gera1s para a destruiç~o das ins
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Principias e métodos para o fechamento de 
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truiç~o de uma instalaç~o de produç~o de ar-
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Partt=> I 

DEFINIÇêiES 

1. Por "eqLlipamento aprovado" entende-se aqueles 

dispositivos e instrumentos necessárias para o cumprimento 

das obr-igaçeJes ~da equipe de inspeç~o que t~verem ~.ido homolo

gados pela Secretaria Técnica em e,..,nformiaade com as normas 

por ela preparadas em virtude do parágrafo 27 da parte 11 

deste Anexo. Também pode incluir o material administrativo 

ou 0$ equipamentos de gravaçí3:o Lltilizados pelc:'\ equipe de 

inspeç~o. 

2. Q termo "prédio" mencionado na definiç~o de 

instalaç~o de produç~o de armas quimicas do artiQo rI inclui 

os prédios especializados e os prédios comuns. 

a) Por "prédio Especializado" entende-se: 

i) 

ii) 

b) 

Todo edif.í.cio~ inclusive as estruturas subter-

râneas, que contenha equipamento especializado 

em uma configuraç~o de prQdUç~D ou de cDIDcaç~o de 

carga em armas; 

Todo edifício, inclusive as estruturas sub ter-

râneas. que possua características próprias a 

distingui-lo dos p-édios utilizados normalmente 

para as atividades de produçào ou colocaç~o de 

carga de substâncias quimicas nào proibidas por 

esta Convençâo. 

POl'" "prédio comum" entende-se todo edifício. 

inclusive as estruturas subterrâneas. construido de acordo 
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com as normas industriais aplicáveis a in~talaçbes que n~o 

produzam nenhuma das substâncias quimicas especificadas no 

item (i) do subparágrafo (a) do parágrafo 8 do artigo II~ nem 

substâncias químicas corrosivas. 

Por "inspeç~o por denúncia" entende-52 a inspeç~o 

de qualquer instalaç~o ou local no território de um Estado-

Parte OLI em qL1alquer- outro 

controle deste~ solicitada 

lugar submetido à jurisdiç:~o ou 

por um OLttro Estado-Parte em 

conformidade com os parágrafos 8 a do artigo IX. 

4. Por "SLlbstância quimica orgânica definida" entende-

se qualquer substância química pert~ncente à categoria de 

compostos qLtimicos integrada por todos os compostos de carbo

no, excetuando-se os seus óxidos, sulfetos e carbonatos metá

licos~ identificével pelo seu nome qL.limico~ forma estrutural ~ 

se for conhecida, e número de registro do Chemical Abstracts 

Service~ se já lhe ti~er sido dado. 

o termo "eqLlÍpamento" mencionado na definiç~o de 

instalaç~o de produ~~o de armas quimicas do artigo 11 

compreende os equipamentos especializados e os equipamentos 

comuns. 

a) Por "equipamento Especializado" entende-se: 

o circuito de produç~o principal, ~nclusive qual-

quer reator ou equipamento para a síntese, separa

ç~o ou purificaç~o de produtos, qualquer equipamen

to utilizado diretamente para a transfer~ncia tér-
mica na etapa tecnológica final. por exemplo~ em 

reatores DLt na preparaç~o de prodLltos ~ bem como 

qualqu~r outro equipamento que tenha estado em 

contato com qualquer substância química espeCifica

da no item i) do subp8rágrafo a) do parágrafo 8 do 



SENADO FEDERAL 

artigo 11 OLl que 

substância quimica 

funcionamento; 

estaria em contato com essa 

se a instalaç~o estivesse em 

ii) Toda máquina para a colocaç~o de carga em armas 

quimicas; 

iii) QualqLler oLltro equipamento espec:ialmente projetado, 

c:onstruido OLl instalado para a exploraç~o da insta

laç~o na qualidade de irls~al~ç~o de produç~o de ar-

mas qU.l.miCaE- ~ diferentemente je \.lma instalação 

constru.í.da de acordo com as normas da 

comercial apliCáveis às instalaçOes que 

indústria 

n~o prodLl-

zam nenhuma das substâncias quimicas especificadas 

no item (i) do subparágrafo (a) do parágrafo 8 do 

artigo II~ nem substâncias químicas corrosivas, por 

exemplo: equipamentos fabricados com ligas ricas em 

niquelou qualquer outro material especial resis-

tente à equipamentos Especiais a 

eliminaç~o de residuos, tratamento de res.í.duos!, 

tos especlais de COflterlçac. 

ça; equipamentos de laboratória n~o comuns utiliza

dos para a análise de substâncias quimicas tóxicas 

com fins dE utilizaç~o como armas quimicas; painéis 

de contrüle de prOCESSOS especialmente projetados; 

OLI peças sobressalentes especificas para equipa-

mentos especializados. 

b) Por "equip~mento comum" entende-se: 

i) Os equipamentos de prOdl\ç~~ qeralmente utilizados 

na indústria quimica e nào incluidos nos tipos de 

equipamentos especializadOS; 
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Outros equipamentos utilizados habitualmente na 

indústr~a quimica~ tais como equipamentos ~ara com

bate ao fogo; equipamentos de vigilância com fins 

de custódia e proteç~o/segurança; instalaç~es médi

cas, instalaç~es de laboratório; ou equipamento de 

c:omunic:açe:Jes. 

6. Por- lIinstalac;:~oll ~ no c:onte>:to do artigo VI !li enteQ. 

de-se qualquer um dos estabelecimentos industriais definidos 

a seguir (I'complexo industrial", "usina" e "unidade'I). 

a) Por "complexo industrial" (fábr~ca, exploraç~o) 

entende-se a integraç~o local de Lima ou mais usinas, com 

quaisquer niveis administrativos intermediários~ sob um único 

controle operacional e com uma infra-estrutura comum~ como: 

i") Escritórios administrativos e de outro tipo; 

Ui) 

ivj 

v) 

vi) 

vii) 

viii) 

b) 

Centro médicc· ~ 

Ser~iços públicos; 

Laboratór10 centr&l de análises; 

Laboratórios de pesquisa e desenvolvimento; 

Zona de tratamento central de efluentes e resíduos; 

e 

Por "usl.na" de prodLlç<llo, fábrica) 

entende-se uma zona. 

(instalacito 

estrutLlt-a OLt prédio relativamente 

autônomo que compreenda Llm~" ou mais unidadeE- com uma infra

estrutura auxiliar e associada, coma: 
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i) Uma pequena seç~o administrativa; 

ii) 

i11) 

Zonas de estocagem/manipulaç~o de insumos e 

produtos; 

Uma zona de man1pulaç~o/tratamento de efluentesl 

res.í.duos; 

iv) Um laboratório de controle/análises; 

v) Uma seç~o médica de pronto socorro/serviços médicos 

associados; e 

vi) Os registros ligados ao movimento dentro, em 

volta e saindo do complexo - de substâncias quimi

cas declaradas e seus insumos ou das substâncias 

Quimicàs formadas com eles~ conforme proceda. 

c) Por lIunidade ll (unidade de produc;:gco~ unidade de pro-

cessamento) entende-se a combinaç~o dos elementos de equipa

mentos~ inclusive os recipientes e o seu arranjo~ necessários 

para a prOdLtC;~O~ elaboraç~o Oll COf1sumo de uma substância 

qu.í.mica. 

7. PO'r "8cor.do de instalaç~o" entende-se um acordo ou 

acerto :?ntre um Estado-Parte e a Organ.izaç~o acerca de uma 

instalaç~o especifica submetida a verificaç~o in situ em 

conformidade com 05 artigos IV, V e VI. 

8. Po .... IIEstado hospedeiro" entende-se o Estado em cujo 

te .... ritório existem instalaç~es ou zonas de um outro Estado

Parte nesta Convenç~o que Estejam sujeitas a inspeç~o em 

virtude dela. 
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9. Por "acompanhamento no pais!! entende-se aquelas 

pessoas especificadas pelo Estado-~arte inspecionado e~ 

quando for o caso, pelo Estado ~ospedeiro, que desejem 

acompanhar e prestar assistªncia à equipe de inspeç~o durante 

o periodo de perman~ncia no pais. 

10. Por "periodo de perman~ncia no pais" entende-se o 

per iodo entre a chegada da equipe de inspeç<;\(o a Llm ponto de 

entrada até sua saida do Estado por um ponto de saida. 

11. Por lIinspeç~o inicial" entende-se a primeira 

inspeç<;\(o in situ das instalaç~es para verificar as declara

Çaes apresentadas em conformidade com os artigos 111, IV, V e 

VI e com este Anexo. 

.12. Po,- "Estado-Parte inspecionado" entende-se o 

Estado-Parte em cujo território ou em qualqLter outro lugar 

sob sua jurisdiç~o ou controle seja efetuada uma inspeç~o em 

conformidade com esta Convenç~o!, ou o Estado-Parte cuja. 

instalaç~o ou zona. no território de um Estado hospedeiro seja 

objeto de tal inspeç~o; n~o se entende como incluído!, 

contudo. o Estado-Parte especificado no parágrafo 21 da parte 

11 deste Anexo. 

13. For lIassistente de inspeç:!lo" entende-se toda pes-

soa nomeada pela Secretaria Técnica em conformidade com o pr~ 

visto na sec;~o A da parte I I deste Ane>:o para assistir os in§. 

petores em qualquer inspeç:l(o ou visita, por exemplo, o pes

soal médico!, de segurança e administrativo e os intérpretes. 

14. Por IImandato de inspeç~oll entende-se as instruc;Oes 

dadas pelo Dire~or-Geral à eqLlipe oe inspeç:l(o para a realiza

ç:llo de uma determinada inspeç1!o. 
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15. Por "manual de inspeç~o" entende-se a. recopilaç:lo 

de procedimentos adictonais para a realizaç~o de inspeçOes 

~laborada pela SecretA~ia Técnica. 

16. Por "~rea~. inspeç~o" entende-se toda instalaç~o 

ou zona na qual uma. j,Akpeç:~o seja realizada e que tenha sido 

definida especificam'~te no correspondente acordo de insta

laç~o ou mandato ou salicitaç~o de inspeç~o. com as amplia

çOes resultantes do pE!rimetro alternativo ou definitivo. 

17. Por lIequipe de insp~ç:~o" entende-E;,e a equipe de 

inspetores e assistentes de inspeç~o designados pelo Diretor

Geral par~ realizar uma determinada in5peç~o. 

18. Por "inspetor'H entende-se qualquer pessoa nomeada 

pela Secretaria Técnic.~ nos termos do procedimento estabele

cida na seç~o A da parte 11 deste Anexo, para realizar uma 

inspeç~o ou visita em Conformidade com esta Convenç~o. 

19. Por "acordo medeIo" entende-se um documento em que 

sejam especificados a fOrma e o conteúdo gerais de um acareio 

concertado entre um EstAdo-Parte e a Organizaç~O com o Obje

tivo de cumprir as dlsposiçOes relativas à verificaç~o 

expressas neste Ane>(o. 

20. Por "observador-" entende-se um representante de um 

Estado-Parte solicitante OLI de um terceiro Estado-Parte para 

observar Ltma. inspeç~o por denúncia. 

21. Por "perímetro", no ca.so de uma inspeç2(o par 

denúncia, entende-se o limite e>:terno da área de in5peç~o, 

podendo ser definido por coordenadas geográficas ou por 

descriç~o em mapa. 
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a) Por "perímetro solicitado" entende-se o perimetro 

da área de inspeç~o especificada em conformidade com o 

parágrafo 8 da parte X deste Anexo; 

b) Por 11 per imetr-o a 1 terna ti vo" entende-soe o per-imetro 

da área de inspeç~o conforme estiver especificado~ como 

alternativa ao perímetro solicitado~ pelo Estado-Parte 

inspecionado; será ajustado aos t-equisitos estipulados no 

parágrafo 17 da parte X deste Anexo; 

c) Por" per imetro def in i ti 'lO" entende-=,e o per imetro 

definitivo da área de inspeç~o acordado em negociaçOes entre 

a equipe de inspeç~o e o Estado-Parte inspecionado~ em con

"formidade com os parágrafos 16 a 21 da parte X deste Anex.o.· 

d) Por "perimetro declarado" entende-se o limite 

exterior da i"stalaç~o declarada em conformidade com os 

artigos 111, IV. V e VI. 

Por- "período de inspeç~o" entende-se, para os 

efeitos do artigo IX~ o período de tempo transcorrido entre a 

permiss~o para o acesso da equipe de inspeç~o à área de 

inspeç~o e a sua saída dela~ excluindo-se o tempo dedicado a 

reuni~es de informaç~o antes e depois das atividades de 

verificaç;E(o. 

Por "período de inspeç~o" entende-se para os 

de tempo efeitos dos artigos IV~ V e VI~ o período 

transcorrido entre a chegada da equipe de inspeç~o à área de 

inspeç~o e a sua saida~ excluindo-se o tempo dedicado a 

reunibes de informaç~o antes e depois das atividades de 

verificaç~o. 

24. F'ot- "ponto de entrada"/"ponto de said~," entende-se 

o lugar designado para a chegada das equipes de inspeç~o ao 
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pais com a finalidade de realizarem inspeç~es em conformidade 

com esta Ccnvenç~o, ou para 

miss~o. 

sua saida após o término de Sua 

Por t'Estado-Par?e solicitante" entende-se o E~tado 

que tenha solicitado umêi inspeção por denúncia em confor

midade com o ~rtigo IX. 

26. Por- "tonelada" entende-se uma tonelada métrica~ 

isto é~ 1.000 kg. 

PartE' J r. 

NDRt1AS GII,RA I S DE 'iEF: I F I CAÇA0 

A. Nomeacào de in~petDres e de assistentes de inspeç~o 

A Secretaria Té~nica~ no prazo máximo de 30 dias 

apóS a entrada em vigor desta CGnvenç~o~ comunicará por 

escrito a todos os Estados-Partes o noma~ a nacionalidade e a 

categoria dos inspetores e dos assistentes de inspeçào que 

pretenda nomear. bem como uma descriçào de suas qualificacOes 

e sua experi~ncia orofissLonal. 

2. Cada Estado-Parte acusará imediamente o recebimento 

da lista dos inspetores E assistentes de inspeç~o propostos 

para nomeaç~o que lhe tiver sido transmitida. o EEtado-F'arte 

comunicará por escrito ~ Secretaria Técnica a sua aceitaç~o 

de cada inspetor e assistente de inspeçâo no prazo méx1mo de 

30 dias ,õ:tpós ter aCLlsado o recebimento da lista. Ser-á 

cons1derado nomeado todc inspetor e assistente de in5peç~o 

incluido nessa lista~ ~alvo se um Estado-Parte. no prazo 

máximo de 30 dias após ter acusado o recebimento da lista. 

declarar por escrito a sua nâo ace1taç~o. 

poderá indicar o motivo da ob,jeçào. 
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No caso de n~o aceitaç~o~ o inspetor ou assistente de 

inspeç~o proposto n~o realizará at1vidades de veriticaç~o nem 

participará dela no território do Estado-Parte que tiver 

declarado sua n~o aceitaç~o~ nem em qualquer oLltro lLlgar sob 

sua jurisdiçào ou controle. A Secretaria Técnica apresen-

tará~ em caso necessário~ propostas adicionais à lista 

inicial. 

~. Somente poder~o realizar atividades de verificaç~o 

nos termos desta Convenç~o oS inspetores e assistentes de 

inspeçào que tenham sido nomeados. 

4. Com reserva do disposto no parágrafo 5~ um Estado-

Parte terá o direito~ em qL\alqLter momeljto~ de apresentar ob-

jeçôes contra um inspetor ou assistente de insoeç~o que tiver 

sido nomeado. Notificará por escrito à Secretaria Técnica a 

sua objeç~o e poderá indicar o motivo correspondente. Essa 

objeçào tera efeito 30 dias após ter sido recebida pela Se-

ereta ria Técnica. A Secretaria Técnica comunicará sem demora 

ao Estado-r'arte em qltest~o a l'"eVOÇlaç~D da nomeaç~o do ins

petor ou do assistente de inspeçào. 

5. Nenhum Estado-Parte que tiver sido not~ficado de 

uma inspeç~o tentará excluir da equipe de inspeç~o designada 

para essa inspeçà.o inspetores ou assistente:" de inspeç~o 

indicados na lista da equipe de inspeç~o. 

6. o número de inspetores ou assistentes de l~speç~o 

nomeados para um Estado-Parte e aceitos por ele deverá Ser 

suficiente para permitir a disponibilidade e o rodizio de um 

número adequado de ~nspetores e assistentes de inspeçâo. 

7. Se o Diretor-Geral considerar que a ~~a aceitaç~o 

de inspetores ou 6ssistentes de inspeçào propostos estaria 

dificultando a nomeaç~p de um número suficiante de inspetores 

ou aSslstentes de inspeçào~ ou obstaculizando de qualquer 

outra mane1ra o eficaz compr1mento das tarefas.da 

Técnica~ remeterá ~ quest~o aO Conselho Executivo. 

Secretaria 
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8. Sempre que for necessário~ ou que seja s'=J.lieitada. a 

alteraç~o das referidas listas de inspetores e ~ssistent~E de 

inspeç~o~ ser~o nomeados os inspetores e os assistentes de 

inspeç~o substitutos da maneira estabelecida 

inicial. 

para a lista 

9. Os 

inspeç~o de 

membros da equipe 

uma instalaç~o de 

de inspeç~o que realize 

um Estado-Parte situada 

a 

no 

território de um outro Estado-Parte ser~o nomeados em 

conTormidade com os procedimentos expressos neste Anexo 

aplicáveis tanto ao Estado-Parte inspecionado como ao Estado

Parte tlQspedeiro. 

B. Privilégios e imunidades 

10. Cada Estado Parte proporcionará~ no prazo máximo de 

30 dias após acusar o recebimento da lista de inE.petores E 

assistentes de inspeç~G. ou das alteraçOe~ .:\ essa lis·ta~ 

vistos para múlticles entradasJs~idas e/ou trânsito e as 

demais documentos que cada inspetor ou assistente precisar 

para entrar e permanecer no território desse Es-tado-F'arte com 

o objetivo de realizar atividades de inspeç~o. Esses 

documentos ter~o validade de dois anos~ pele menos~ 

a partir-da data de entrega à Secretaria Técnica. 

11. Para o eficaz exerciclo das funçbes das 

contados 

e assistentes de inspeç~o. ser~o a eles concedidos os privi-

léglOS e imunidades estabelecidae nos subparáqrafos (a) e 

(i). Os privil~q10s e imunidades serào concedidos aos membros 

da equi~e de inspeçâó em consider&ç=o a esta Convenç~o~ e n~o 

para o oroveito particular das pessoas. Os priVilégios e imu-

nidades ser~a a eles conc2dido~ para a totalidade do periodo 

que transcorrer entre sua chegada ao território do Estado-

Parte inspecionado~ ou do Estado hospede1ro~ e sua saida dele 

e~ posteriormente~ com relaç~o às açOes anteriormente reali

zadas no exerci cio de suas funçbes oficiais. 
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ai Conceder-se-á aos membros da equipe de inspeç~a a 

inviolabilidade de- que desfrutam os agentes diplomáticos em 

virtude do artigo 29 da Convençào de Viena sobre Relaçaes 

Diplomáticas de 18 de abril de 1961. 

b) Conceder~se-á às moradias e aos locais ocupados 

pela equipe que realizar atividades de inspeç~o em ~onformi

dade com esta Convenç~o a inviolabilidade e a proteç~o de que 

desfrutam os locais dos agentes diplomáticos em virtude do 

parágrafo 1 do artigo 30 da Convenç~o de Viena sobre Relaç~es 

Diplomáticas. 

c) Os documentos e a correspondi:ncia da equipe de 

inspeç~o~ inclusive seus arquivos~ desfrutar~o da inviola-

bilidade concedida a todos os documentos e correspond~ncia 

dos agentes diplomáticos em virtude do parágrafo 2 do artigo 

30 da 

equipe 

Convenç:t:(o de ,,Iiena 

de inspeç~o terá 

sobre RelaçOes Diplomáticas. A 

o direito de utilizar códigos para 

suas comunicações com a Secretaria Técnica. 

d) As amostraEt". '9">-;;0. equipamento aprovado- que os membros 

eJa equipe de inspeç~o levem ,consi"go ser~o invi,oláveis~ com 

reserva das disposiçôes contidas nesta C~hvenç~o~ e estar~o 

isentos de qualquer direito alfandegário. As amostras perigo

sas ser~o tr~nsportadas em conformidade com 0$ regulamentos 

correspondentes. 

e) Ser~o concedidas. aos membros da eqLlipe de inspe-

ç~o~ as imunidades das Que desfrutam os agentes diplomáticos 

em virtude dos par4grafos l~ 2 e 3 do artigo 31 da Convenç~o 

de VienA sobre Relaç~es Diplomáticas. 

f) Será concedida, aos membros da 

qLle realizem as a't'ividades determinadas 

eqLlipe de inspeç~o 

em virtLlde desta 

CDnvenç~o~ a isenç~o de tarifas e impostos da que desfrutam 
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os agentes diplomáticos em virtude do artigo 34 da Convenç~o 

de Viena sobre RelaçOes Diplomáticas. 

g) Será permitido~ aos membros da equipe de inspeç~o~ 

introduzirem no terr~tório do Estado-Parte inspecionado ou do 

Estado-Parte hnspedeiro~ livres de direitos alfandegár1as Ou 

ônus semelhantes~ itens de uso pessoal ~ com e:-!ceç~o daqL\eles 

itens cuja importaç~o ou exportaç~o estiver proibida por lei 

ou sujeita a quarentena. 

h) Ser~o cQncedidas~ aos membros da eqLüpe de 

inspeç~O~.5 mesmas facilidades em matéria de moeda estran-

geira e .:ámbio desfrutadas pelos aqentes diplomáticos em 

virtude do parágrafo 1 do artigo 40 da Convenç~o de Viena 

sobre Relaç~es Diplomaticas. Ser~o concedidos~ aos dOClI-

mentos e à correspond@ncia, in~lusive aos arquivos~ 

amostras e ao eqLlipamento aprovadO que levarem cons~go~ os 

privilegies e imunidadeS expressos nos subparágratos (c) e 

(dI do parágrafo 11. 

Sem preju.í.zo de seus· privilég-ias e imunidades, os 

membros da .. ~.uipe de inspeç~o estar~o obrigados a respeitar 

as leis e regulamentos dO Estado-Parte inspecionado ou do 

Estado-Parte hosoedeiro e, na medida Que for c:ompat.í.vel com o 

mandato de inspeç~o, estar~p obrigados a n~o interferir nos 

assuntos internos do Estado em quest~o. Se o Estado-Parte 

inspecionado ou o Estado-Parte hospedeiro considerar que 

houve abuso dos prlv~légios e imun·idade~ especificados no 

presente Anexo~ ser~o efetuadas consultas entre esse Estado

Parte ta o Diretor-Geral para se determinar se esse abuso 

ocorreu e, de ser assim, impedir sua repetiç~o. 

14. O Diretor-Geral poderá renunciar à imunidade de 

jurisdic;~o dos membros da equipe de inspeç:to naqueles casos 
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em que~ na sua. opinii:(o~ essa 

justiça e possa fazi-lo sem 

disposiçbes desta Convenç~o. 

e>:pressa. 

Ser~o concedidos~ 

imunidade difi~ulte a aç~o da 

prej Lt.í.ZO da implementaç~o das 

Essa renúncia sempre deverá ser 

aos observadores~ os mesmos 

privilégios e imunidades concedidos aos inspetores em virtude 

desta seç~o~ com exceçào dos previstos no subparàgrafo (d) do 

parágrafo 11. 

c. Acerto~ Permanentes 

Pontos de entrada 

16. Cada Estado-F'arte determinará os pontes de en~raaa 

2 facilitará as informaçbes neceEEárias à Secretar1a Técnica 

no prazo má>:imo de 30 dias apos a entrada em vigor desta 

Convenç~o. 05 pontos de entrada dever~o estar situados de 

tal forma que .:a. equipe de inspeçàe. pos=.a chegat- até qualquer 

área de inspeç~o em um período de 12 horas ~ no má;.: imo ~ par

tindo de um desses pontos. A Secretaria Técnica comunicará a 

todos os Estados-Partes a localizaç~o dos pontos de entrada. 

17. Cada Estado-Parte poderá mudar as pontos de 

entrada, notificando essa mudança à Secretaria Técnica. As 

mudanças ser~o efetivas 30 dias após a Secretaria Técnica 

receber a notificaç~o, f im de se efetuar a devida 

notificaç~o a todos os Estados-Partes. 

18. Se a Secretaria Técnica cons1derar que os pontos de 

entrada s~o insuficientes para a reali=aç~o das inspeCbes em 

tempo oportuno, ou que as mudanças dos pontos de entrada 

propostos pelo Estado-Parte dificultariam essa realizaç~o em 
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tempo oportuno. empreenderá. consultas 

interessado para resolver o problema. 

com o Estado-Parte 

19. Nos casos em 

Estado-Parte inspecionado 

que as instalaçdes ou 

estejam localizadas 

::ona5 de um 

no territór-io 

acesso do de um Estado-Parte hospedeiro ou que 

até as instalaçbes 

para se ter-

ponto zonas sujeitas a 

inspeç~o seja necessário J,:ransi tar pelo território d~ um 

outro Estado-Parte~ o Estado-Parte inspecionado exercerá os 

direitos e obrigaçOes relacionados 

conformidade com este Anexo. O 

com tais inspeçOes em 

Estado-Parte hospedeiro 

proporcionará facilidades para a inspeç~o dessas instalaçbes 

ou zonas. e oferecerá o apoio necessário para o cumprimento 

oportuno e eficaz das tarefas da eqUipe de inspeç~o. Os 

Estados-Partes por cujo te~~itó~io seja 

para inspecionar instalaç~es ou zonas 

inspecionado facilitar~o esse trânsito. 

necessário transitar 

de um Estado-Parte 

20. Nos casos em ql.le as instalaçôes ou zonas de um 

Estado-F'ar-te inspecionado estejam localizadas no territór-io 

de um Estado n~o-parte nesta Convenç~o, o Estado-Parte 

inspecionada adotará todas as medidas necessárias para 

garantir que as inspeç~es dessas instalaç~es ou zonas possam 

ser efetuadas em conformidade com as disposiç~es deste Anexo. 

Todo Estado-Parte que tenha uma ou mais instalaçbes ou zonas 

no território de um Estado n~o-parte nesta Convenç~o adotará 

todas as medidas necessárias para se assequrar de que o 

Estado hospedeiro aceitará os inspetores e assistentes de 

inspeçào nomeados para esse Estado-Parte. Se um Estado-Parte 

inspecionado nào puder garantir o acesso, terá que demonstrar 

que adotou todas as medidas necessárias para obt~-lo. 

21. Nos casos· em que as instal açtles DLI zonas QL!e se 

pretenda inspecionar estejam localizadas no território de um 
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Estado-Parte, mas em um local submetido à jLtrisdiç:;t(o OLt 

controle de LUn Estado nâo-parte nesta Convenç~o. o Estado-

Parte adotará todas as medidas necessárias que seria~ 

exigidas de uln Estado-Parte inspecionado e de um Estado-Parte 

hospedeiro para garantir que as inspeçOes dessas instalaç~es 

ou zonas sejam efetuadas em conformidade com o disposto neste 

Ane>:o. Se o Estado-Parte n~o puder garantir o acesso a essas 

instalaçOes ou =onas~ terá que demonstrar que adotou todas as 

medidas necessárias para obt@-lo. O presente parágrafo n~o 

será aplicado quando as instalaçôes OCI zonas que se pretenda 

inspecionar sejam aquelas do Estado-Parte. 

Acertos para a Ut.ilizaç~o de Aeronaves em ~iôo n~o Regular 

22. No caso de .inspeçt:les realizadas em virtude do 

artigo IX e de outras inspeçôes em que n~o seja possivel 

viajar em tempo oportuno utilizando um transporte comercial 

regular~ uma equipe de inspeç~o poderá precisar~ talvez~ de 

utilizar uma aeronave de propriedade da Secretaria Técnica ou 

fretada por ela. Cada Estado-Parte~ no prazo máximd de 30 

dias da entrada em vigor desta Convenç~o~ comunicará à. 

Secretaria Técnica o número da 

permanente para aeronaves que~ 

autorizaç~o diolomática 

em Vôos n;ã:c regulares~ 

transportem equipes de inspeç~o e equipamento necessário para 

a inspeç~o em viagem de ida e volta ao território onde 

estlver localizada a área de inspeçào, o itinerário das 

aeronáves para chegar ao ponto de entrada designado e para 

sair dele será ajustado às rotas aéreas internacionais~ 

acordadas entre os Estados-F'artes e rEi Secretaria Técnica como 

base para essa autori~aç~o diplomática. 

4~. llLlandCJ :':.Eua utilizada uma aeronave Em VôO n~o regLI

lar, a Secretaria Técnica facilitará ao Estado-Parte inspe-
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cionado. por intermédio da Autoridade Nacional~ 

v60 da aeronaVE. do último aeroporto anterior 

espaço aéreo do Estado onde estiver localizada 

C< plano de 

t .. an trada no 

a área de 

até ("j ponto de entrada~ com sei=: horas de ante-

ced~ncia~ ~elo menos. da hora de saida prevista desse aero-

porto. Esse plano será apresentado em conformidade com os 

procedimentos da Organizaç~o de Aviaç~o Civil Internacional 

aplicáveis às aeronaves civis. Nos Vôos das aeronaves de 

propriedade da Secretaria Técniccl~ DLI fretadas por ela, a 

Secretaria Técnica incluirá na seç~o de observaçOes de cada 

plano de '160 o número da aLltorizaç~o diplomática permanente e 

a anotaçào apropriada para identificar' a aeronave como 

aeronave de inspeç"ao. 

24. Com três horas de anteced-e'ncia, pelo menos~ da 

sa.:ída prevista da equipe de inspeç~D do último aeroporto 

anterior à entrada na espaço aéreo do Estado onde será 

realizada 

Estado-Parte 

inspeç~o .. 

hospedeiro 

a Estado-Parte inspecionadO ou o 

adotará as diposiç~e~ necesE,árias 

para a aprovaç~o do plano de vBo apresentado em conformidade 

com o parágrafo a fim de que a equipe de inspeçào possa 

chegar ao ponto de entrada na hora prevista. 

25. o Estado-Parte inspecionado fornecerá estaciona-

mento~ proteç~o e ~egurança aos serviços de manLltenç~o~ bem 

como o combustível pedido pela Secretaria Técnica para a 

aeronave da equipe de inspeçao no ponto de entrada quando a 

aeronave em quest~Q seja de propriedade da Secretaria Técnica 

ou tenha sido fretada por ela. Essa aeronave n~o estará 

sujeita ao pagamento de taxas de atErrissaqem~ impostos de 

saída nem 5nus semelhantes. A Secretaria Técnica 

custo do combu~tivel utilizado. da proteç~o e seguranca e do 

serviço de manut2nç~o. 

163 



164 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1996 

Acertos administrativos 

26. O Estado-Parte inspecionado proporcionará ou arran-

j ará as facilidades necessárias para a equipe de inspeç~o~ 

tais como meios de comunicaç~Q~ serviços de interpretaçào na 

medida necessária para a realizaç~o de entrevistas e demais 

tarefas, transporte, espaço de trabalho. hospedagem~ alimen-

taç~o e atendimento médico. o Estado-F'arte inspecionado será 

reembolsado pela Organizaç~o das despesas que tiver efetuado 

com a equipe de inspeç~o. 

Equipamento aprovado 

27. Com reserva do disposto no parágrafo n~o haverá 

nenhuma restriç~o do Estado-Parte inspecionado com relaç~o ao 

fato da equipe de inspeç~o levar consigo à área de inspeçào 

05 equipamentQs~ aprovados em conformidade com o parágrafo 

29, que a Secretaria Técnica tenha considerado necessários Pà 

ra cumprir as exigªncias da inspeç~o. A Secretaria Técnica 

preparará e~ conforme for apropriado~ atualizará uma lista 

dos equipamentos aprovados que possam ~er necessários para os 

fins acima descritos. bem como as normas aplicáveis a esses 

equipamentDs~ as quais ser~o ajustadas ao disposto neste Ane

xo. Ao elaborar a lista dos equipamentos aprovados e definir 

estas norm~s~ a Secretaria Técnica assegurar-se-á de que se

jam plenamente levadas em conta as consideraçbes de segLtrança 

necessárias para todos os tipos de instalaçbes nas quais haja 

probabilidade dos equipamentos serem utilizados. A ConTer~n-

eia examinará e aprovará uma lista dos equipamentos aprova-

dos, em conformidade 

do artigo 'lI I I • 

com o subparágrafo (i) do parágrafo 21 

28. Os equipamentos fiear~o sob a custódia da Secreta-

ria Técnica e ser~o por ela designados~ calibrados e aprova-

dos. Na medida do possivel~ a Secretaria Técnica elegerá os 
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equipamentos que estiverem especialmente projetados para a 

classe especifica de in$peç~o requerida. Os equipamentos 

designados e aprovados estar~o protegidos especificamente 

contra qualquer alteraç~o nào autorizada. 

29. O Estado-Parte insoEcionado terá o direito de~ com 

sujeiç~o aos prazos pre5critos~ inspecionar os aquipamentos 

na presença de membras da equipe de inspeç~o no ponto de en

trada. isto é. de comprovar a natureza dos equipamentos trazi 

dos ao território do Estado hospedeiro ou do Estado-Parte in~ 

pecionado ou retirados desse território. Com o fim de facil!, 

tar essa identiticaç~o, a Secretaria Técnica anexará documen

tos e dispositivos para autenticar sua designaç~o e aproYaç~o 

dos equipamentos. Quando esses equipamentos forem ~nspecio-

nados~ será determinada também a qualificaç~o dos equipamen-

tas aprovados para Q tipo €?spec.í. "fico de inspeç;;o. o Estado-

F'arte inspecionado poderá e~":cluit- aqueles equipamentos que 

n~o cor respondam a essa descriç~Q ou que n~o canteln com os 

documentos ou dispositivos de autenticaç~o mencionados. A 

examinará e aprovará procedimentos para a 

inspeç~o dos equipamentos em conformidade 

i) do parágrafo 21 do artigo VIII. 

com o subparágrafo 

30. Se ;":;\ Ei:lLlipe de inspeçâo considerar necessário uti-

lizar equipamentos disponiveis in situ, que n~o pertençam à 

Secretaria Técnica~ a pedir que Estado-Parte inspecionado lhe 

permita utilizar esses equipamentos~ o Estado-Parte inspe-

cianado atenderá a essa solicitaç~o na medida do pOEsivel. 

D. Atividades Prévias à Inspeç~o 

Notific",ç~o 

31. Previamente à chegada prevista da equipe de inspe

ç~o ao ponto de entrada, e observando os prazos eventualmente 

estabelecidos. o Diretor-Geral notificará ao Estado-Parte seu 
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32. Nas notificaç~es feitas pelo Diretor-Geral ser~o 

incluidas as seguiMtes informaç~es: 

a) O tipo de inspeç~o; 

b) O ponto de entrada 

c) A data e a hora estimada de chegada ao ponto de 

entrada; 

d) Os meios para se chegar ao ponto de entrada; 

e) A área que será inspecionada; 

f} 05 nomes dos inspetores e assistentes de ir .. ~peç~o; 

g) Quando for procedente~ a autori=aç~o a aeronaves 

para efetuar v80s especiais. 

33. O Estado-Parte inspecionado acusará o recebimento 

da notificaç~o feita pela Secretaria Técnica sobre seu 

pr-op6si to de realLi .. ;ar- uma inspeç~o no prazo mê\}: imo de uma 

hora após tê"-la recebido. 

34. No caso da inspeçillo de uma instalaç~o de um Estado-

Parte que estiva~ localizada 
-! ~;:,. 

no território de um outro 

Estado-Parte, ambos os Estados-Partes ser~o notificados 

simultaneamente em conformidade com os parágrafos 31 e 32. 

Entrada no Terr-itório do Estado-Parte Inspecionado ou do 

Estado-Parte Hospedeiro e Traslado até a Área de Inspec~o 

35. O Estado-Parte inspecionado, ou o Estado-Parte 

hospedeiro, que tiver sido notificado a respeito da thegada 
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de uma equipe de inspeç~o, ~dotará as medidas necessárias 

para a entrada imediata desta no territ6rio e, por meio do 

acompanhamento no pais, ou por outros meios, fará o que 

estiver a seu alcance para garantir o traslado, em condiç~es 

de segur-anç;a, da equipe de inspeç:~o e de seus equipamento e 

demais material~ do ponto de entrada até a área ou éreas de 

inspeç:!!o e até um ponto de saidCl. 

36. O Estado-Parte insp~cionado, ou o Estado-Parte 

hospedeiro, dará a assist~ncia necessária à equipe de 

inspeç~o para ela chegar à área de inspeç::~o no prazo má>:imo 

de 12 horas ap6s sua chegada ao ponto de entrada. 

Informac~o Prévia à Inspecao 

37. Na chegada à área de inspeçâo~ e antes de iniciar 

essa inspeç~o, a equipe de inspeç~o receberá informaçOes, dos 

representantes da instalaç~o, com o auxilio de mapas e demais 

documentaç~o apropriada, sobre a instalaç~o~ as medidas de 

segurança e os arranjos administ~ativos e logisticos neces

sários para essa inspeç~o. O tempo dedicado a essas informa

ç~es será limitado ao minimo necessário e, em qualquer caso~ 

n~o será superior ao trl-'s horas. 

E. Desenvolvimento da Inspec~o 

Normas Gerais 

38. Os membros da equipe de inspeçao desempenhar~o suas 

funç~es em conformidade com as disposiç~es desta Convenç~o, e 

cem as normas estabelecidas pelO Diretor-Geral e com os 

acordos de instalaç~o concertados entre o Estado-Parte 

inspecionado e ~ Organizaç~o. 
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39. A equipe de inspeçól!o limitar-se-á estritamente ao 

mandato de inspeç~o emitido pelo Diretor-Geral. Abster-se-á 

de qualquer atividade que e>:ceda a esse mandato. 

40. As atividades da equipe de inspeçól!o estaról!o orga-

nizadas de tal forma que ela possa cumprir oportuna e efi-

cazmente suas fLtnçOes causando o menor inconveniente possível 

ao Estado-Parte inspecionado ou ao Estado hospedeiro~ e a 

menor pertLlrbaç~o possível à instalaç~o ou à zona inspeciona

da. A equipe de inspeçól!o evitará toda obstac:ulizaçól!o ou 

demora desnecessária ao funcionamento de uma instalaç~o e n~o 

interferirá na sua segurança. Em particular~ a equipe de 

inspeç~o n~o porá em funcionamento nenrlLlma instalaç~o. Se 

os inspetores considerarem que deveriam, para cumprirem seu 

mandato~ realizar determinadas operaç~es em uma instalaç~o, 

solicitar~o que o representante da instalaç~o inspecionada 

que tiver sido designado disponha a sua realizaçól!o. O 

representante atenderá à solicitaç~o na medida do possivel. 

41. No cumprimento de seus deveres no território de um 

Estado-Parte inspecionado OLl L1m Estado hospedeiro, os membros 

da equipe de inspeç~o ser~o acompanhados, se o Estado-Parte 

inspecionado assim solicitar~ por representantes desse Esta

do~ sem que~ por causa disso~ a equipe de inspeç~o seja atra

sada ou obstaculizada de qualquer outra forma no exercicio de 

Suas funçOes. 

42. Ser~o elaborados procedimentos detalhados para a 

realizaç~o de inspeçOes, a fim de serem incluídos no Manual 

de lnspeç~o da Secretaria Técnica. levando em conta as 

diretrizes que a Conferincia irá a examinar e aprovár em 

conformidade com o subp~rágraTo (i) do parágrafo ~1 do artigo 

'IIII. 
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SegLlranca 

43. No de5envolvimento de suas ktividades~ os inspe

tores e assistentes de inspeç~o observar~D 05 regulamEntes de 

segurança vigentes na área de inspeç~o, inclusive aqueles 

referentes à proteç~o de ambientes controlados dentro de Lima 

instalaç~o e à segLtrança pessoal. A Confer~ncia examinará e 

aprovará, em conformidade com o subparágrfao (i) do parágrafo 

21 do artigo VIII. os procedimt?ntos detalhados apropriados 

para o cumpr1mento destes requisitos. 

Comunicace1es 

44. Os inspetores- ter~o o direito, durante todo o pe-

r.í.odo de perman~ncia no pais, de se comunicar-em Com a Sede da 

Secretaria Técnica. Para esse efeito~ poder~o utilizar seu 

proprio equipamento aprovado~ devidamente homologado~ e pode

r~o pedir ao Estado-Parte inspecionado ou ao Estado-Parte ho~ 

pedeir-o que lhes facilite o acesso a. outros meios de teleco

municaç~o. A equipe de inspeç~o terá o direito de utilizar 

seu próprio sistema de comunicaç~o por rádio~ em .ambos os 

sentidos~ entre o pessoal que estiver patrulhando o per;Í,metro 

e os demais membros da equipe de inspeç~o. 

Direitos do Grupo de Inspec~D e da Estado-Parte Inspecionado 

45. Em conformidade com os re1evantes artigos e Ane~·:os 

desta Convenç~o~ os acordos de instalaç~o e os procedimentos 

estabelecidos no i1anual de Inspeç~o~ a eqLlipe de inspeç~o 

ter-á o direito de acesso :·em restriçôes ~. área de inspeç~o. 

Os elementos a serem inspecionados ser~o eleitos pelos 

inspetores. 
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46. Os inspetores ter~o o direito de entrevistar qual

quer membro do pessoal da instalaç~o na presença de represen

tantes do Estado-Parte inspecionado a fim de determina.rem os 

fatos relevantes. Os inspetores somente solicitar~o as 

intormaç~es e oS d~dos necessários para a reali=aç~o da ins

peçâo~ e o Estado-Parte inspecionado terá o direito de fazer 

objeç~o às perguntas feitas ao pessoal da instalaç~o se con-

siderar que elas n~o s~o t-elevantes para a inspec;~o. Se o 

chefe da equipe de inspeç~o n~o conc:or-dar e afirmar sua 

relevânc:ia~ essas pergLlntas ser~o entregues por escrito ao 

Estado-Parte inspecionado para lhes dar a devida resposta. A 

equipe de inspeçlo poderá fazer constar toda negativa á 

autorizaç~o de entrevistas DLI a permitir que perguntas sejam 

respondidas~ 

oferecidas. 

bem como todas as explicaçôes que sejam 

na parte do relatório de inspeçlo referente á 

calaboraç~c, do Estado-Parte inspecionado. 

46. Os ~nspetores terlo o direito de inspecionar os 

documentos e registros que considerem relevantes para o 

cumprimento de sua miss~o. 

48. Os inspetores terlo o direito de pedirem que 

representantes do Estado-Parte inspecionado ou da instalaç~o 

inspecionada tirem fotografias. Haverá disponibilidade da 

capacidade de se tirar fotografias de revelaç~o instantânea. 

A equipe de inspeç~o determinará se as fotografias corres

pondem às solicitadas e~ em caso contrário~ novas fotografias 

dever~o ser tiradas. Tanto equipe de inspeçlo como o 

Estado-Parte inspecionado conservar~o uma cOpia de cada 

'fotogr-a'fia. 

49. Os representantes do Estado-Parte ':"nspecionado 

terào o direitü de observar todas as atividades de verifi

caç~o realizadas pela equipe de inspeç~o. 
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o Estado-Parte inspecionado recet·erá cópias ~ me-

diante solicitaç~o~ das informacOes e 05 dados obtidos pela 

Secretaria Técnica sobre sua instalaç~6 ou instalaçOes. 

51. Os in5-petores terào o direito de solicitar escla-

recimentos sobre aS ambigüidades suscitadas durante uma 

inspeç~o. 

inte..-médio 

Essas solicitaçi!:les- ser~o formuladas. ~em demora por 

do ..-ep..-esentante do Estado-Pa..-te inspecionado. 

Esse representante facilitará à equipe de in~pec:;~o~ durante a 

inspeç~o~ os esclarecimentos que SEjam necessários para 

eliminar a ambigüidade. Se nào ;::tLlderem s,er resolvidas as 

quest~es referentes a um objeto ou a um prédio localizado na 

área de inspeç~D~ ser~o tiradas~ mediante solicitaç~o prévia~ 

fotografias desse objeto ou edificio para se esclarecer sua 

natureza e funç~o. Se a ambigüidade n°ito puder ser.:::l iminada 

durante a inspeç~o~ os inspetore=. fato 

imediatamente à Secretaria Técnica.. Os inspetores incluir~o 

no relatório de inspeçào toda quest~o deste tipo que n~o 

tiver ficado resolvida., os esclarecimentos relevantes e uma 

cópia de todas as fotografia5 tiradas. 

Coleta. Manipulaç~o e AnáliSE de Amostras 

52. Representantes do Estado-Parte insoecionado ou da 

instalaç~o inspeçionada colherào amostra~ a pedido da equipe 

de inspeç~o na presença d05: inspetore5:. Se tiver sido 

previamente acordado COm os representantes do Estado-Parte 

insoecionado ou da insta I aç2\ci inspecionada. 

poder~o ser colhidas pela equipe de inspeçào. 

QLlando 1~or p05sivel~ d análise das amostras será 

realizada in situa A equioe de inspeç~o terá o direito de 

realizar a análise das amostras~ in =itu, utilizando o equi-

pamento aprovado que tiver levado cons~go. A pedido da 

equipe de inspeçào~ o Estado-Parte inspecionado proporcionará 
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assist~ncia para analisar as amostras in situ~ em conformi-

dade com os procedimentos acordados. De forma alternativa~ a 

equipe de inspaç~o poderá solicitar que essa análise in situ 

seja realizada na sua presença. 

o Estado-F'arte insp~cionadc, terá o direito de 

conservar porçôes de todas as amostras col hidas,!\ ·ou. de colher 

duplicatas das amostras~ bem como de estar presente quando as 

amostras sejam analisadas in situ. 

55. A equipe de inspeç~o poderá. Ee considerar neces-

sário~ transferir amostras para serem analisadas em laborató

rios externos designados pela Organrzaçao. 

56. o Diretor-Geral terá a responsabilidade principal 

pela garantia da E·egurcinçCl~ integridade e conservaç~o das 

a.mostras e a proteç~o do caráter confidencial das amostras 

t~ansferid~s para serem ana.lisadas fora da área de inspeç~o. 

o Diretor-Geral efetuará isto com su.jeiç~o aos procedimentos 

que a Confer~ncia irá examinar e aprovar em conformidade com 

o subparágrafo (i) do paráorafo ~1 do artigo VIII para serem 

incluidos no Manual de Inspeçi:(o. o Diretor-Geral da 

Secretaria Técnica: 

a) Estabelecerá um regime estrito para 

manioulaç~o~ transporte e análise das amostras; 

b) Homologará os laboratórios designados para realizar 

diferentes tipos de análise; 

c) Supervisionará a padronizaç~o do equipamento e 

procedimerltos nesses laboratórios designados~ do equipamento 

para análises e proc~dimentos em laboratórios móveis. e moni

torarA o controle de qualidade e as normas gerais com relaç~o 

à homologaç~o desses 

procedimentos; e 

equipamento mOvil e 
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d) Elegerá, dentre os laboratórios designados, aqueles 

que ir~o desempenhar funçOes analiticas ou de outra natureza 

com relaç~o à pesquisas concretas. 

57. 

de 

menos~ 

Quando a análise tiver de 

inspeç~o~ as amostras ser~o 

dois laboratórios designados. 

ser realizada fora da 

analisadas em~ pelo 

A Secretaria Técnica 

será responsável pelas amostras e toda amostra ou porç~o da 

mesma que n~o for utilizada será devolvida à Secretaria 

Técnica. 

A Secretaria Técnica compilará Os resul t.;'\dos das 

análises das amostras "feitas em laboratórios que mantenham 

relaç~o com o cumpr1mento desta Canvenç~o e incluirá esses 

resultados no relatório final sobre a inspeç~o. A Secretaria 

Técnica incluirá nesse relatóriG informaçbes detalhadas sobre 

o equipamento e a metodologia utilizados 

designados. 

Prorroqac~o da Duraç~o da Inspec~o 

pelos laboratórios 

59. Os per iodos de inspeç~o poder~o =-er prorrogados me

diante acordo com o representante do Estado-Parte inspecio

nado. 

Primeiras Informacôes sobre a Inspec~o 

60. Ao se concluir a t~qt.li pe d~ inspeç'i;to 

reunir-se-é com representante=:- do Estado-Parte inspecionado e 

o pessoal responsável pela área de inspeç~o para examinar as 

conclusaes preliminares da equipe de inspeç~o e esclarecer 

quaisquer ambigüidades. A equipe de inspeç~o comunicará aos 

representantes do Estado-Parte inspecionadO suas conclLlstses 

preliminares por escrito em formato padron.izado~ junto com 
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LIITle;! lista das amostras e cóp~as das informaç~es escr1tas e 

dado: '.:-btidos e demft .. Ls elementos que devam seI'" ,'-et'"irados da 

área de inspeç~o. ~55e documento será assinado pelo chefe da 

equipe de inspeç~ü. Com Co objetivo de indicar que tomou 

conhecimen~a de seu conteúdo. o representante do Estado-Parte 

inspecionado referendará c' dOCLlinento. Esta será 

concluída 110 prazo máxlmo de 24 horas após o encerramento da 

inspeçtco. 

61. 

inspeç~o~ 

possivel~ 

Ao serem concluídos os procedimentos posteriores ;;.. 

a eqLlipe de inspeç~o abandonará. quante, antes 

a território do Estado-Parte inspecionado QU do 

Estado hospedeiro. 

G. Rel··;.."tório= 

62. r·lo pra=o~máximQ de dez dias apos 2 .:..nspeç~o~ os 

.insoetores f? I abor:3r~o um re I atório fatual final sobre as 

ativ,idades que tenham realizado e SoltaS conclLlstJe:_. ESSE 

relatório incluirá exclusivamente fatos referentes 20 cum-

orimento desta Convenç~o~ nos termos previstos no mandato de 

inspeçào. o relatório conterá também informaç~es sobre a 

forma ~~mo ü Estado-Parte inspecionado colaborou com a equipe 

dissidentes 

con-f idencial. 

Foder~o ser anexados 

dos inspetores. o 
ao relatório observaçOes 

relatório i:aráter 

63. O relatório final será imediatamente apresentado ao 

Estado-Parte inspecionado. Quaisquer observaç~es por escrito 

que o Estado-Parte inspecionado possa formular imediatamente 

sobre 8S 

aneHadas. 

conclusôes contidas no relatório ~er~o a ele 

o relatoria final. cam as observaçdes do Estado-

Parte inspec~onado em ~nexo. será apresentada ao Diretor-

Geral no prazo máximo de 30 dias após a insoeç~o. 
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64. Se o relatório tiver pontos duvidosos 1 ou ee a co-

laborac;~o entre a ALltot""~dade- Nac~onaJ .. - -:e.o c,~ 

fera ajustada às normas requerldas. IJ 0ir~tor-Gsral entrará 

em contato com o Estado-Parte para obter ssclarecimsntos. 

65. Se n~o for possivel eliminar 05 pontos dUVldosos~ 

ou se a natureza dos tatos apurados sugerir que as obrigaç~es 

assumidas em virtude desta Convenç~o n~o foram cumpridas~ o 

Diretor-Geral comunicará sem demora o fato ao Conselho 

EHecutivo. 

H •. rmplementaç~o das Disposictles Gerai~-. 

66. As disposiç~es desta parte ser~o aplicadas a todas 

as inspeç~Es t-ealizadas em virtude dest~ Convenç~o. salvo 

quando diferirem das ~isposiçôes es~abelecidas para- os tipos 

concretos de inspeções nas partes 111 e XI deste Ans>:o. em 

cujo. caso~ estas últimas d1socsiçbE5 t~r~ü ~recedªnc~a 

DI SF'OS I COES GERA I S f;'AR?; AS r-iED 1 DAS r.E-: '·/EF: I r~· I C{.;r.:;:t\O ('::DOT ;,DAS 

EM CONFOF:I"lIDADE COt"1 03 {2";F:TIGOS 1',/ [ '.,.' E G F'ARf;i3f~:AFG ~~, DO 

ARTIGO VI 

A. lnsoec~e= Iniciais e Acordos de Instalac~o 

1. Cada lnstalaç~o declarada Que for submetida a 

insDe~~o in situ~ em conformidade c~m os artiqos IV e V. e 

com o oarêgrafo 3 do artigo VI~ receberá u~a inspeç~o inicial 

imediatamente aoós ter ~id!l (!~~1~ 

,.,' . 

175 



176 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1996 

obter qualQue~ 2nfbrma~ào adicional 

planejar futul-as atividades de verificaç~o na 

inclusive inspeçbes ~n situ e o monitoramento Con tinLID com 

instrumentos in situ~ e elaborar os acordos de lnstalaç~o. 

Os Es t·.;..dos-F'~t-te5 aSSE\.1 Ll r- a ~- -s; e'-ào de que 

S'2cretaria cabo ~ verificacào das 

logo que esta Convenç~o entrar em v1gcr para eles. 

~. Cada Estado-Parte acertará um acordo de instalaç~o 

com a Orºanizaç~o sobre cada instalaç~o declarada e submetida 

a inspec~D ~n citu~ em conformidade com os artigos IV e V e 

com o par'ágrafo 3 do artigo 

4. Salvo no caso da5. inst':tlaçbe:: 

armas Quimicas~ às quais serào aplicados os parágrafos 5 & 7 

os acordos de instalaçào ficar~o concluidas no orazo máximo 

de 180 dias ","ioor desta Convenc~o para o 

Estado-Farte. Oll d3 uela ~:'r.imeira 

5. No caso de uma in5talaç~o de destruic~o de armas 

quimicas aue inicie suas operaçôes após ter transcorrido mais 

de um ano da entrada em vigor desta Ccnvençào para 0:;. Estado-

o a.cordo de .instalaç:àü conc:1Ll.:ido no prazo 

rflinimo ije 1.80 dias antE: da. in5talaç~o ser colocada em 

fLtncionamento. 

6. No caso de LIma instalaç~o de de5truiç~o de armas 

químicas que já esteja em funcionamento na data da entrada em 

vigor desta Canvenç~o para o E5tado-Farte~ ou que inicie suas 
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apOs a entrada em ·'l90r ,jesta CQnvençào para o E~tado-Parte. 

salvo se o Conselho Executivo decidir Que sera Euficiente a 

adoc~o de acertos transitór1QS de verificac~o~ apl'"'ovados em 

conformidade com o oarágrafo 51 da 5eç~o A da Dar te I '-J deste 

Ane>:o. que incluam um acordo transitório de instalaç~o!, 

disposiçties para a verificaçào mediante insoeç~o in situ e o 

monitoramento cam instrumentos in situ, e um cl''"onograma para 

a aolicaç~o desses acertos. 

7. No casc~ ao qual se refere o parágrafo 6~ de uma 

instalaç~o que for encerrar suas operaçOes no orazo máximo de 

dois anos aoós a entrada em vigor desta Convenç=o par!3 o 

Estado-Parte~ o Conselho Executivo ooderá dec1dir que sera 

suficiente a adoc~o de acertos transitórios de verificaç~o~ 

aorovados em c.=tnformidade 51 da sec~o A da 

IV deste Ane)·:o~ ·::JLle incluam um acordo transi tOrio de 

instalaçào~ disposiçOes para a verificaç~o mediante inspeç~o 

in si tLI e Q monitoramento con instrumentos in sitLl~ e um 

cronograma para a aplicaç~o desses acertos. 

8. Os acordos de instalaçâ:o serâ:o baseados em modelos 

especificos para esse tipo de acordos e incluir~o acertos 

detalhados qLle ir~o reger as inspeçOes em cada instalaç~o. 

Os ~cQrdos-modElo incluir~o disposiçôes que levem em conta a 

evoluç~o tecnológica futura~ e ser~o examinados e aprovados 

pela Conferincia em conformidade com Q parégrafo (i) do 

parágrafo 21 do artigo VIII. 

9. A Secretaria Técnica ocderá manter em cada área de 

insoeç~o ~m "container" lacrado para fotoqrafias~ plantas e 

demais informaçbes que possa preciscu- em inspeçeles 

posteriores. 
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B. Acertos permanentes 

10. Qllando for procedente~ a Secretaria Técnica terá o 

direito de instalar e utilizar lnstrumentos e sistemas de 

monitoramento continuo~ bem como de colocar lacres~ em 

confonTlidade com .:!s disposiçOes releva.ntes desta Gortvenç:~o e 

os acordos de lnstalaçào 

(2 a On:;1aniz~c~o. 

concertados entre Q5 Estados-Partes 
:"00 fEDERM. 

11. (] E=,tado-,~'al .... t'2 ~nsDeciünado~ em conformidade com os 

procedimentos clcordados~ terá o direito de inspeCionar qual

Quer instrumento utilizado Dll insta:ládo pela equipe de 1ns-

peç~o e de fazer aue seja testado na presença de seus repre-

sentantes. A equipe de insDeç~o terá o direito de utilizar os 

instrumentos instalados pelo Estado-Parte 

seu próprio mon1toramento dos processos 

inspecionado para 

tecnológicos da 
destruiç~o de armas auimicas. Para esses efeitos~ a equipe 

de inspeç~o terá o direito de inspecionar os instrumentos que 

oretenda utilizar para a verificacào da destruiç~o de armas 

quimicas e de fa=er que sejam testados na sua presença. 

12~ O Estado-Parte inspecionado facilitará a preparaç~o 

e o apoio necessários para a instalaç~o dos instrumentos e 
sistemas de monito~amento continuo. 

13. Com o objetivo de se implementar os parágrafos 11 e 

12. a Confer~ncia examinará e aprovará os procedimentos 

apropriados~ detalhados em conformidade com o subparâ.grafo 

(i) do parágrafo 21 do artigo VIII. 

14. O Estado-Parte insOEcionado notificará imediatamen

te à Secretaria Técnica se em qualauer in5talaç~o onde tive

rem sido instalados instrumentos de monitoramento acontecer 

:JLI poderia algum fato ~uscetivel de repercuss~o 
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sobre o sistema de monitc~-a!l .. ento. o Estado-Parta inspeciona-

do coordenará com a Secretaria Técnica as disDo~iç~es a serem 

adotadas po~terior-mente para se restabelecet- C'J fL.tnciDnamento 
. _,;t:;NlJ.nn r.7'"1!:'OAl 

do sistema de monitoramento e aplicar medidas orovisórias 

logo que for possivel~ em caso necessário. 

15. A equipe de inspeç~o verificará durante cada 

inspeç~o se o sistema de monitoramento Está funcionando de 

maneira adequada e se os lael-as colocados nào foram violados. 

Além disso~ talvez haverá necessidade de se realizar visitas 

de revis~o do sistema de monitoramento para efetuar a manu

tenç~o e a substituiç~o do equipamento qÚ~ sejam necessárias 

ou ajustar a cobertura do sistema de monitoramento na que for 

preciso. 

16. Se o sistema de monitoramento indicar oualquer 

anomalia, a Secretarie Técnica adotará imediatamente medidas 

para determinar se isso é devido a funcionamento defeituoso 

do equipamento ou a atividades realizadas na instalaç~o. Se~ 

após eS5e exame~ o problema n~o tiver sido resclvido~ a Se-

cretaria Técnica determinará sem demora a situaç~o efetiva. 

inclusive mediQnte uma inspeç~o in ~itu imediata da insta-

I aç:~o OLt uma v i si ta a es ta em caso necess.;..rio. A Secr"etar-ia 

Técnica comunicará imediatamente qualouer problema dessa 

natureza~ após ter sido detectado~ ao Estado-Parte inspecio

nado, o qual colaborará pari', sua solução. 

c. AtiVidades orévias à ii1~OE_~:~O 

17. Com e~:ceç:ào do caso previsto no parégraio 18~ o 

Estado-Parte inspecionado será notificado das inspecbes com o 

prazo mínimo de 24 horas antes da chegada prevista da equioe 

de inspec;::~o ao ponto de enti·ada. 
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18. O Estado-Parte inspecionado será notificado das 

insoeç:bes in1ciais, no pr2.zo mínimo de 72 hOrê<.5 antês do te=mpo 

previsto da chegada da equipe de inspeç~o ~o ponto de 

entrada. 

Part.!,? I~) (Ai 

DESTRUIÇAO DE ARMAS [lUIMICAS E SUA VEF:IFICAÇAO 

EM CONFORMIDADE CDr1 O ARTIGO IV 

~~. Declaraç~es 

Armas Químicas· 

1. A declaraç~o de armas qUimicas feita por um Estado-

Parte em conformidade com Q item (ii) do subparágrafo 

paraqrafo 1 do artigo 111 incluirá o que ~e SEque: 

(a) do 

a) A quantidade total de cada substância qu.í.mica 

declarada; 

b) A localizaç~Q exata de cada instalaç~o de estoc8gem 

de armas qu.í.micas~ indicada por meio de: 

i) Nome: 

ii) Coordenadas geoqráficas~ e 

iii) Diagrama detalhado da área~ com inclusào de um mapa 

do contorno e a localizaçào das casamatas/=onas de 

estocagem dentro da instalaç~o. 

c) InventArio detalhado de cada instala~ào de esto

cagem de arm&s quimicas. incluindo: 



i) 

li ) 

iii ) 

SENADO FEDERAL 

As ::.ubstân ci a~ auimicas definidas como armas 

quimica~ em conformidade com o artiQo 11: 

,,:~s 

eqLlipamentos nào carregados que sejam definidos 

como armas qu~m1cas; 

(J equiDamento concebido expressamente para ser 

utili::ndo de forma direta com relac~o ao LISO de 

muniç~e5~ submuniçbes~ dispositivos ou equipamentos 

esoeclficados no item (ii); 

As ~-ub=-tânci3~- qLlimic~.s concebidas e>:pressamente 

equ~oamentQS e3D~Clfic5dos flD ltem :ii). 

Para 0 declaraç~a das substâncias auimicas menciQ-

nadas no item (i) do suboaráqrafo (c) do paráol ... .=tfo 1 será 

aplicado o que se segue: 

a) As subst~ntia5 cuimicas ser~Q declaradas em confor-

midade com as fabela5 e~peci~icada~ ~o ~nexo sobre Subst~ncia 

Quimicas: 

b) resoeito às substânclas cuimlcas n~o 

incluídas nas Tabelas do Anexo sobre Substância Quimica5~ 

será 'fornecida ':;\ informaç~o necessária para a possivel 

inclus~o da substância química na Tabela aoropriada~ em 

parti CLt 1 ar ~ toxiCldade do composto pLlro. No Que di: 

~)reCLt!"'!:orE= ~ .indi ~ada tDi·:~cidade e 

identidade do ou dos principais produtos de reaçào final~ 
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c) As Sl_tbs "tâncias GLlimi cas ~erào identi f i cadas per seu 

nome (:juímico em com a nomenclatura a tu.!.. 1 da. 

Uni~c< Quimica Pura e Aplicada (UIOPA) , 

fórmul~ estrutural e r;(lme~a de registro do Çhemlcal Abstracts 

§ervice, ~2 já lhs tiver ~ido dado. No que diz resoeito &05 

to>:icidadE e identidade do ou 

d) Nos caso:" de mi5tLIt-as de duas ou mais substâncias 

quimicas, será identificada cada uma delas, indicando as 

res~ectivas porcentag~ns~ e a mistura será declarada de 

acor-do com a categoria da substância qu~mic:a mais tóxica. Se 

um comoonente de uma arma química binária estiver constituído 

por l~mQ mist' ... \ra. de duas ou mai: $ubstâncias Qu.i.mic:.as .. será 

identificada cada uma delas e indicada a respectiva 

por-cent.agem; 

e) As armas quimicas binérias ser~o declaradas de 

acordo com o produto final relevante dentro da estrutura das 

categorias de armas quimicas mencionadas no parágrafo 16. 

Será facilitada a seguinte informaçào ccmclementar a respeito 

de cada tioo d~ ,~unic~D CLlifilica binária/dispGsitivo quimico 

il O nome cu~m1CO dO produto final tóxico; 

ii) 

iii) 

iv) 

v) 

H. ;::Qmposiç'~o quimica e "-=\ quantidade 

componente; 

de 

A relaç~o efetiva de peso entre os componentes; 

Qual a comoonente considerado componente chave; 

cada 

A Qllantidi..:..de projetada do produto tó>:ic:o final 

calculada sobre uma base esteouiométrica a partir 
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do comoonente chave. 

5eri~ de 10(l~,:. 

supondo-se que o rendimento 

f) No que di::: respeito às armas qLlimicas com multicom-

ponentes, a declaraç~o sera análoga à prevista Dara as armas 

quimicas binárias; 

g) Será declarada~ a respeito de cada substância 

quimica~ a forma de estocagem~ isto é~ muniçôes~ submuniçOes~ 

di5positivos~ eauipamentos ou recioientes a granel e demais 

recipientes. No que diz respeito à estocagem, será indic:ado 

o que segue: 

i) Tipo: 

iil Tamanho ou calibre; 

iii) Número e unidades; 

iv) Peso teórico da. carga quimica por unidade; 

h) No ql..le diz respeito a cada substância química, será 

declarado o peso total na instalaç~o de estocagem; 

i) Além disso, a resoeito das substâncias químicas 

estocadas a granel!, sará declarada a porcentagem de pureza~ 

se for éonhecida, 

~.. No que diz respei to a cada tipo de muniçt:les, 

5ubmuníé;l!1es~ dispositivos ou equipamentos nao c:arregados~ 

referidos no item (ii) do sUbparágrafo (C) do parágrafo 1, a 

informaç~o incluirá: 

a) O número de unidades; 
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b) o volume de carga teórica por unidade= 

c) A carga quimic~ projetada. 

Declarêc~es de Armas Qvimicas ~m Conformidade com o Item 

(iii) do Subparágrafo (a) do Paráorafo 1 do Artigo 111. 

4. A declaraç~o de armas Quimicas, feita em confor

midade com o item (iii) do subparágrafo (a) do artigo 111, 

incluit-á todas as informaçeJes especificadas nos parágrcdos 1 

a 3 desta seç::lI'o. O Estado-Parte em cujo território se 

encontrem as armas quimic:as terá a responsabilidade de adotar 

as medidas neC:E$sária5 conjuntamente com o outro Estado para 

assegurar que a$ declaraçoes sejam feitas. Se o Estado-Parte 

em cujo território se encontrem as armas quimicas n~o puder 

cumprir as obrigaç~es impostas pelo presente oarágrafo, 

deverá e>:plicar os motivos correspondentes. 

DeclaracOes das Transferincias e 05 Recebimentos Anteriores 

5. O Estado-Parte que tenha transferido aLI recebido 

armas quimicas depois de lQ de janeiro de 1946~ declarará ES

sas tranferênc:i.as ou recebi.mentos em conformidade com Q item 

(iv) do subparágrafo (a) do parágrafo 1 do artigo III~ desde 

Que a quantidade transferida ou recebida tenha sido superior 

a uma tonelada de sub5tância qLI.imica ao ano~ F.<. granel eíc·u em 

forma de muniç~o. E&sa declaraç~o será feita de acordo com o 

formato de inventário especificado nos parágrafos 1 e 2. Na 

deçlaraç~o~ ser~o indicados também os paises ·~ornecedores 9 

receptores~ as datas das transferincias ou recebimentos e~ 

com a maior exatid~o que for possivel. o lugar onde se 

encontrem~ nesse preciso momento. os elementos transferidos. 

Quando n~o h~ja disponibilidade de todas as informaçôes 
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especificadas ~ respilto das transferências ou recebimentos 

de armas quimicas havidas entre 19 Oe Janeiro de 1946 e 1Q de 

janeiro de 1970~ o EStado-Parte declarará as informaçeJes que 

tenha disponiveis e "'"plicará a raz~o pela qual n~o pode 

apresentar uma declarj~~o completa. 

Apresentac~o de PlanQl Gerais para a Destruic~o das Armas 

Qu.imicas 

6. No plano geral para a destruic:~o das armas qUími

cas, apresentado em conformidade com Q item (v) do sub pará

grafo la) do parágrafo 1 do artigo 111, será indicada, em 

linhas gerais, a totalidade do programa nacional de destrui

ç~o de armas químicas do Estado-Parte e será fornecida 

informaç~c sobre os es1orços do Estado-Parte para cumprir as 

exig~ncias de destruiÇ~o estipuladas nesta Convenc:~o. No 

plano será especificadO, 

a) Um cronograma ~ieral para a destrLliç~o~ no oual ser~o 

detalhados as tipos • as quantidades aproximadas de armas 

qUimicas que s,e pretende destrL\ir em cada per iodo anual, em 

cada instalaç~o de dest~uiç~o de armas quimicas existente e, 

se for possivel, em Cada instalaç;llo de destnllç;llo de armas 

qUimicas projetada; 

b) O n~mero de instalaçôes de destruiç~o de armas 

qUimicas existe"tes oU projetadas que estar~Q em funciona

mento durante o perioda de destrLliç;âl:o,: 

c) A respeito de cada instalaç~Q de destruiç~Q de 

armas quimicas e>:istente ou orojetada: 

i) Nome e lClcalizaç~o, e 
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Os tipos e as auantidades aproximadas de armas 

quimicas e a tioo (por e)(emolo~ agente neurotéxico 

ou agente vesicante) e a quantidade aproximada de 

carga quimica a ser destruida; 

d) Os planos e programas para a fOrlnac;~o do pessoal 

encarregado da funcionamentD das instalaçbes de destrLliç:~o; 

f) InfClrmaçóe= sobre o desenvolvimento 

métodos para a destruiç~o de armas quimicas e a 

métodos existentes: 

de novos 

melhoria dos 

g) As estimativas de custos para 05. destruiç~o das 

armas ouimicas; e 

h) Qualouer oroblema QLte possa inflLür 

desfavar-ável .na proÇJráma nacional de destruiç~o. 

7. 

B. Medidas oara Assegurar e Preoarar a 

Instalac~o de Estocaaem 

Cada Estado-Parte~ imediatamente após 

de forma 

apresentar 

sua declarac~o de armas cuimicas. adotará as medidas Que con

sidere oportunas para aSSEgurar suas instalaçbes e impedirá 

qualcuer movimento de saida de suas armas cuimicas das insta

laçOes a n~o ser a sua retirada para fins de destruiç~o. 

8. Cada ~stado-Parte certificar-se-á de que as armas 

auímicas e>:istentes em suas instalaCôes de estocaqem :; 3tejam 

tie ta 1 forma que seja Dossivel <:!\cessà-l:?s para 

fins de ",erificacào em conTorrnidade com o disposto nos 
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9. EnqLlantQ uma instalaçào de estocagem permanecer 

fechada oara todo movimento de sa.í.di~ de ·armas oLlimicas. e:':ce

to para sua retirada com fins de destruiç~o~ o Estado-Parte 

poderá continuar a realizar, nessa ~nstalaç~o~ as dtividades 

normais de manutenç~o~ inclLls~ve a manutenç~o normal das 

armas quimicas. o monitoramento da segurança e atividades de 

segurança fisica~ e a preparaç~o das armas quimicas para sua 

destruiç:l!o. 

10. Entre &5 atividades de manutenç~o das armas quimi

cas n~o estar~o incluidas: 

a) A substituiç~D de agentes ou de cápsulas de muniç~o; 

bl A modificaç~o das características iniciais das 

mltniç~es ou peças Dlt seus componentes. 

11. Todas as atividades de manutenç~o estar~o sujeitas 

au monitoramento da Secretaria Técnica. 

c. De=ti''''Llic~o 

F'rincipi'QS e Métodos para a D'?=truiç~o da.::· Arma.::. OLlimicas 

12. For "destruiç~o de armas quimicas" 

processo em virtude do qual as substâncias Quilnicas s~o 

conver'"tid~s de maneira essenci':;:11mente irreversi\l~l em Ltma 

matéria n~o aOl""ooriada para a Droduç~o de armas qUímicas e 

que faz com que as muniç~es e demais dispositivos sejam 

inutilizáveis como tais~ de maneira irreversível. 

13. Cada Estado-Parte determ1nará o procedimento a ser 

seguidO para a destruiçào das armas quimic2s~ excluindo-se os 
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SEÇlLlinte= procedimentos: derramamento em uma extens~o de 

água. entel"'"ramento ou incineraç~o a céu aberto. Cada Estado-

F'arte ~nspecionado somente destruirá as armas qUimicas 2m 

instalaçbes exoressamente designadas e devidamente equioadas. 

14. Cada Estado-Parte inspecionado certificar-se-á de 

que suas instalaçOes de destruiç~o de armas químicas estejam 

construidas e funcionem de forma 

armas auimicas e que o processo 

a garantir a destruiç~o das 

de destruiç~o possa ser 

verificado nos termos disoastos nesta Convenç*o. 

Ordem de Destruiç~o 

15. A ordem de destruiç~o das armas quimicas baseia-se 

nas obrigaçOes previstas no artigo I e nos demais artigo5~ 

inclusive naS obrigaç~es relacionadas com a verificaç~o 515-

temática in situo Essa ordem 1ev.:-\ em conta os interesses dos 

Estados-Partes no sentido de =-Lla sequrança n~o ser prejudi

cada durante o oeriodo de destruiç~o; o estimulo à confiança 

na orimeira parte da fase de destruiç~o; a aQuisiç~o gradual 

de experi~ncia durante a destruiç~o 

aolicabilidade~ indeoendentemente 

das armas quimicas; e a 

da composiç~o efetiva dos 

arsenais e dos métodos elei~os para a destruiç~o das armas 

auimic'as. A ordem de destru1ç~0 baseia-se no princioio do 

nivelamento. 

16. Par~1. ~s efeitos da de=trL\iç"à:o~ as armas quimicas 

declaradas por cada Estado-Parte serào divididas em tris 

categorias: 

Categoria 1: Armas auimicas bas~adas nas substânc1as 

químicas da 

comoonentes; 

Tabela 1 e SLlas pecas t? 
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Categoria 2: Armas quimicas baseadas' em todas as 

demais substâncias químicas e suas peças 

e componentes; 

Categoria 3: Muniçôes e dispositivos n~o carregados e 

eQuicamentos concebidos especificamente 

para sua utilizaç~o direta com relaç~o ao 

uso de armas químicas. 

17. Cada Estado-Parte: 

a) Iniciará a destruiç~o das armas qUímicas da 

categoria 1 no prazo máximo de dois anos após a entrada em 

v1Dor desta Convenç~o para ele~ e completará a destruiç~o no 

prazo mâ>~imo de dez anos após a entrada em vigor desta 

Con"enç.~o. Cada Estado-Parte destruirá as armas químicas em 

conformidade com os seguintes prazos de destruiç~o: 

i) Fase 1: no prazo máximo de dois anos·após a entrª 

da em vigor desta Convenç~o será c:onclL.tido o teste 

de sua primeira instalaç~o de destrLliçg(o. Pelo 

menos 11. das armas quimicas da categoria 1 será 

destruido no prazo má>,imo de tr~·s anos aoós a 

entrada em vigor desta Convenç~a. 

ii) Fase 2: oelo menos 451. das armas auimicas da 

categoria 1 ser~o destruidas no prazo má}(im~~,9;~H"" r-c .... 

~incü anos após a entrada em vigor desta Convenç~o; 

iii) F ... se 3: pelo menos 45% das armas químicas da 

categoria 1 ser~o destruídas no prazo mâ,>:imo de 

sete anos ap6s a entrada em vigor desta Convenç~o: 
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iv) Fase 4: todas ~s armas quimicas da categoria 1 

ser:!(o destruídas no prazo má}!imo de dez anos após a 

entrada em vigor desta Convenç~o. 

b) Iniciará a destntiç:l!o das armas quimicas da catego

ria 2 no prazo má>:imo de um ano após a. entrada. em vigor desta 

Convenç~o para ele!, e completará a destruic;:~o no prazo má>:imo 

de cinco anos após a entrada em vigor desta Convenç:l!o. As 

armas químicas da categoria 2 ser~o destruidas com incre

mentos anuais iguais ao longo do per iodo de destruiçlCo. O 

fator de comparaç~o para essas armas será o peso das subs

tâncias químicas incluídas nessa categoria~ e 

c) Iniciará a destruiç~o das armas quimicas da 

categori.a :5 no prazo má>:imo de um ano após a entrada em vigor 

desta Convenç~o para ele, e completará a destntic;~o no prazo 

má>:imo de cinco anos após a entrada em v~gcr desta. Convenc;~o. 

As armas químicas da categoria 3 ser~o destruídas com 

incrementos anuais iguais ao longo do pariodo de destruiç~o. 

O fator de comparaç~o~ para as munições e dispositivos n~o 

carregados ~ será e}:oresso em volume de carga te6ric:a (m:ll) e 

oara os equioamentos~ em número de Lmidades. 

18. Para ~ destruiç~o das armas quimicas binárias será 

aol icado o seguin te: 

a) Pdra c,s pf~.itos ·da Grdem de destruiç;:;3:a~ será consi

derado iJue .a quantidade declarada (em toneladas) do COrnconen-, 

te chave destinado a um produto final tÓ>:ico especifico eQUi

vale à quantidad" Lem toneladas) desse produto final tó"ico 

calc:ulada sobre Lima base estequiométric.a. 

rendimento seja de 1001.; 

supondo Que Q 
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bl A exiglncia de que seja destruída uma quantidade 

determinada do componente chave implicará a exigincia de se 

destruir uma quantidade correspondente do outro comoonente, 

calculada a partir da relaç~o efetiva de peso dos componentes 

no tipo relevante de muniç~o química binária/dispositivo 

Qu.i.mic:o binârio; 

cl Se for declarada uma quantidade maior necessária do 

outro componente, com base na relaç~o efetiva de peso entre 

os companan tes ~ o e>: cesso 

longo dos dois orimeiros 

operaçl!les de destruic;~o: 

correspondente será destruido ao 

anos seguintes ao inicio das 

d) No final de cada ano ooeracional que seg\.lir~ cada 

Estado-Parte poderá conservar uma quantidade do outro 

componente declarado, que será determinada com base na 

relaç~o efetiva de peso dos componentes no tipo relevante de 

muniç:~o quimica binária/disposit.ivo quimic:o binário. 

19. No Que di: resoeito às armas ouimicas de multic:om

ponentes, a ordem de destruiç~o será análoga àquela prevista 

Para as armas quimic:as binárias. 

Moditicac~o dos Prazos Intermediários de Destruiç~o 

20. O Conselho Executivo examinará os planos gerais 

para a destrLliç~o das armas quimicas~ aDresentados em 

cumprimento do item (vI do subparágrafo (a) do parágrafo 1 do 

artigo 111 e em conformidade com a ordem de destruiçao 

estipulada nos parágrafos 15 a 19, O Conselho E><ecutivo 

efetuará consclltas com qualquer Estado-Parte cujo plano nao 

apresentar eSSa conformidade, a fim de se conseguir a 

correspondente conformidade desse plano, 
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21. Se um Estado-Parte, por circunstâncias excepcionais 

alheias a seu controle, considerar que n~o poderá atingir o 

nivel de dest~uiç~o especificado pa~a a fase 1, a fase 2 ou a 

fase 3 da o~dem de dest~uiç~o das a~mas químicas da catego~ia 

1, pode~á p~opo~ alte~aç~es desses níveis. Essa oro posta 

deverá ser formulada no prazo má;·:imo de 120 dias após a 

entrada em vigor desta Convenç~o e deverá Estar acompanhada 

por uma explê\naç~o detalhada de seus motivos. 

22. Cada Estado-Parte adotará todas ~s medidas neces

sárias para qarantir a destruiç~o das armas quimicas da cate

goria 1 em conformidade com os prazos de destrLli<;~o estipula

dos no sLlbparágr"a.fo a) do parágrafo 17!1 seqLlndo tenham sido 

medi f ic:ados :-105 ter,ilOS do parágra to 21. Contudo .. se um 

Estado-F'arte considerar que n~o ~·oderá garantir a destruic;~o 

da porcentagem de armas quimicas da categoria 1 requerido an

tes do final de um prazo intermediário de destruiç~o, poderá 

pedir ao Conselho E:;·:ecutivo que recomende à Conferência. Ltma 

prorrogaç~o de sua obriºaç~o de cumor1r esse prazo. Essa 

petiç~o deverá ser formulada no prazo rninimo de 180 dias 

antes do final do prazo intermediário de destruiç~o. ~ estar 

acompanhada por uma eNplanaç~o detalhada de seus motivos e 

dos planos do Estado-Parte para garantir que poderá cumprir 

sua obrigaç~o de atender prazo intermediário de de5truiç~o 

que se seguir. 

23. Se for concedida uma prorrogaç:~o~ 

permanecerá obrigado a cumprir as exigências acumulativas de 

destruiç~o estipuladas para o prazo de destruiç~o Que se 

seguir. As prorrogaçOes concedidas em virtude desta seç~o 

n~o alte~a~~o em absoluto a ob~igaç~o do Estado-Pa~te de 

destruir todas as armas químicas da categoria 1 no prazo 

má>:imo de dez anos após a entrada em vigo~ desta Convenç~o. 
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Prorrogac~D do Prazo para a Conclus~D da Destruiç~a 

24. Se um Estado-Parte considerar que nélo poderá 

garantir a destruiç~o de todas 85 armas quimicas da categoria 

1 no prazo máxima de dez anos após a entrada em vigor desta 

poderá apresentar uma ao Conselho Convenç~o~ 

E>:ecLl ti vo, ao fim de obter a concess~o de uma prorrogaç~o do 

prazo para concluir a destruiçào dessas armas quimicas. 

petiç~o deverá ser apresentada no prazo máximo de nOVE 

após a entrada em vigor desta Convenç~o. 

25. Nessa petiç~o dever~o ser incluidos: 

a) A duraçào da prorroqaç~o proposta; 

Essa 

anos 

b) Uma exolanaçào detalhada dos moti VO~, Dé\ra a 

ororragaç~o proposta; 

c) Um plano detalhado para a destruiç~o durante a 

prorrogaçlo proposta e a parte restante do periodo inicial de 

dez anos previsto para a destruiç~o. 

26. A Conferincia. no oeri~do de ses5~es que se seguir~ 

adotará uma decis~o sobre a petic~o. com prévia recomendac~o 

do Conselho ENecutivo. A duraç~o de qualquer prorrogaç~o que 

for concedida será a mínima necessária ffias~ em nenhum caso, 

será prorrogado o prazo para um Estado-Parte completar sua 

destruiç~o de todas as armas químicas 15 anos após a entrada 

em vigor desta Convenç~o. O Conselho Executivo estipulará as 

condiçôes para a concess~o da prorrogaç~o, inclusiVE as 

medidas eSPEcificas de 

necessárias~ bem como 

verificaç~o qLle 

as; disposiçôes 

=ejam consideradas 

eSPEcifiCas que o 

Estado-Parte deverá adotar para superar os problemas de seu 

programa de destruiç~o. Os custos da verificaç~Q durante c 

per:.i.odo de prorrogc\l';"2(o ser~o alocados em 

parágrafo 16 do artigo IV. 

conformidade com o 
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27. Se for concedida Llma prorrogaç~o!, o Estado-Parte 

adotará medidas adeql.ladas para cumprir todos os pra:zos 

posteriores. 

28. O Estado-Parte continuará a aoresentar planos 

anua1S detalhados para a destruiç~o em conformidade cem o 

parágrafo 29~ bem como relatórios anuais sobre a destruiçialo 

das armas químicas da =ategoria 1~ em conformidade com o 

parágrafo 36~ até todas as armas quimicas dessa categoria 

terem sido destruídas. Além disso. no pl'"azo má>:imo de 90 

dias após o final do período de prorrogaç~o, o Estado-Parte 

informará ao Conselho Executivo sobre suas atividades de 

o Conselho Executivo e>:aminar-á os progr-essos 

obtidos para a conc:lLl5~o da de5truiç~o e adotará as medidas 

necessárias para dOCl.lmen tar esses progressos. o ConseL,o 

Executivo fornecerá aos Estado5-Partes. mediante ~olicitaç~o 

dos mesmos~ todas as informaçbes relativas às atividades de 

destrLtiç~o durante o periodo de prorroga.ç;~o. 

Planos Anuais Detalhados oara a Destruic~o 

29, Os planos .anuais detalhados para a destruiç~o ser~o 

apresentados à Secretaria Técnica no prazo minimo de 60 dias 

antes do inicio de cada per iodo anual de destruiç;~o~ nos 

termos do disposto no sClbparágrafo (a) do parágrafo 7 do 

artigo IV~ e neles será espeCificado: 

a) A quantidade de cada tipo espeCifico de arma quimi

ca a ser destr-Ltida em cada instalaç;~o de destr1 .. 1iç~o e as 

data.s em que será conclLt.í.da a destruiç;~o de cada tipo espe

cifico de arma quimica; 

b) O diagrama detalhado da área com relaç~o a cada 

instalaç~o de destruiç~o de arm~s quim~cas e qualquer modi1i

caç;~o introduzida em diagramas apresentados anteriormente; e 
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c) O cronograma detalhada de atividades em cada insta

laç~o de destru1ç~D de armas quimicas durante o ano seguinte~ 

com indicaç~o do tempo necessário para o projeto~ construç~o 

ou modificaç~o da instalac~o. para o assentamento do equipa-

mento e sua verificaç~o~ p~ra o treinamento de operadores~ 

operaç~es de destruiç~o para cada tipo especifico de arma 

quimica e periodos programados de inatividade. 

30. Cada Estado-Parte apresentará informaçOes detalha

das sobre cC:lda Lhna de suas instalaçe:Jes de destrL\iç~o de armas 

quimicas. com a finalidade de ajudar à Secretaria Técnica na 

elabDrac~o dos procedimentos preliminares de inspeç~o que 

dever~o ser aplicados na instalaç~o. 

31. As informaç~es detalhadas sobre Llma das 

instalaç~es de destruiç~o incluir~o o seguinte: 

a) O nome~ endereço e lacalizaç~o; 

b) Gráficos detalhados e explicados da instalaç~o~ 

c) Gráficos do projeto da instalaç~o. gráficos dos pr~ 

cessos e gráfiCOS do projeto das tubulaçbes e instrument.aç:to; 

d) Descriçbes técnicas detalhadas. inclusive gráficos 

do projeto e esoecificaçbes de instrumentos~ do equipamento 

necessário oara: a extraç~o da carga quimica das muniçOes~ 

dispositivos e recipientes; a estocagem temporária da carga 

quimica extraida; a destruiç~o do agente auimico= 2 a des-

truiç~o das muniçDes~ dispositivos e recipientes; a estocagem 

tp.mporária da carga quimica extraida; a destruiç~o das 

muniçbes~ dispositivos e recipientes; 
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e) DescriçOes técn1cas detalhadas do processo de 

destruiçào~ incluindo os indices de circulaç~o de materiais. 

temoeraturas e press~es~ 

destruiç~o: 

e a eficiência projetada oara a 

f) A capacidade projetada para cada um dos tipos de 

armas qu.i.micas; 

g) Uma descriç~o detalhada dos produtos da destruiç:to 

e do método de eliminaç~o definitiva destes: 

h) Uma descriç~o técnica detalhada das medidas para 

facilitar as inspeç~es em conformidade com esta Convenç~o; 

i) Uma descriç~o detalhada de toda a ZQna de estocaqem 

temoorária na instalaç~o de destruiç~o destinada a entregar 

diretamente a esta última as armas quimicas, com inclus~o de 

gráficos da área e da instalaç~o. bem como infomaçOes sobre a 

capacidade de estocagem de cada um dos tipos de armas 

quimicas a serem destruídas na instalaç~o: 

j) Uma descriç~o detalhada das medidas de sequrança e 

de saúde aplicadas na instalaç~o; 

k) Uma descriç~o detalhada dos locais de moradia e de 

trabalho reservados para os inspetores; e 

1) Medidas sugeridas para a Yerificaç~o internacional. 

32. Cada Estado-Parte apresentará~ a respeita de cada 

uma de suas instalaçôes de destruiç~o de armas ouimicas~ os 

manuais de oper-açêles da usini. ... ~ ~s planos de segurança e 

saúde ~ os manuais de ooeraçôes de 1 aboratór~c' e de controle e 

garantia de qualidade~ bem como as autor1zacdes obtid~s em 
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cumprimento de exiginc1as ~mbientais~ exceto aouele material 

Que tenha sido previamente apresentado. 

33. Cada Estade,-Parte notificará sem demora á 

Secretaria Técnica qualquer fato que poder~i8 repercutir sobre 

as atividades de inspec;1!o nas suas instalac;l:les de destruic;:lto. 

34. A Confer~nc~a examinará e aprovará. em conformidade 

com o subparágrafo (i) do parágrafo 21 do artigo VIII, prazos 

para a dpresentaç~o das informaç~es especificadas nos 

~arâgrafos 30 a 32. 

35. Ap6s ter examinado as informaçOes detalhadês sobre 

cada instalaç~o de destruiç~o~ a Secretaria Técnica~ caso 

n.cessário~ efetuará consultas com c Estado-Parte in teres-

S6do a fim de se assegurar de que suas instalaç~es de des

truiç~o de armas químicas estejam prOjetadas para garantir a 

de$truiç~o das armas quimic:as, para tornar possível o pla

nejamento antecipado da aolicaç~o d~s medidas de ver1ficaç~o 

e assegurar que a aplicaç~o dessas medidas se,ja comcativel 

com o funcionamentD adequado da instalaç~o~ bem como que o 

'funcionamento dest.:\' permita l.lma verificaç~o apropriada. 

Relatórios Anuais sobre Destruiç~o 

36. As informac~es relativas ~ implementaç~o dos planos 

de destruiç~o das armas QUim1Cas serao aoresentadas à 

Secretari~ Técnica nos ~ermos di500StOS 110 sub parágrafo b) da 

Parégrafo 7 do artigo IV no prazo máximo de 60 dias após o 

final de tada per iodo anua! de destruiç~o. com especificaç~o 

da quantidade efetiva de armas quimicas destruidas durante o 

ano anterior em cada instalaç~o de destruiç~o. Dever~o ser 

expostas~ quandO for procedente. as raz~e5 pelas quais nao 
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D. '';er i f i cac;l(o 

Verificac~o das DeclaracOes de Armas Quimicas Mediante 

Insºeç~o in situ 

37. A verificaç~o das declaraçOes de armas quimicas 

terá como objetivo confirmar~ mediante inspeç~o in situ~ a 

exatid~o das declaraçOes relevantes feitas em conformidade 

com o artigo III. 

38. Os inspetores efetuar~o essa vE:lrificaç~o sem demora 

apOs.. apresentaç~o de uma declaraç~o. Verificar~o~ entre 

outras coisas, a quantidade e a natureza das substâncias 

quimicas e os tipos e número de muniçO~s, dispositivos e 

demais equipamentos. 

39. Os inspetores utilizar~o, segllndo for apropr-iado, 

lacres, marcas e demais procedimentos de controle de invent~ 

rio, previamente acordados~ para facilitar um inventário 

exato das armas quimicas em cada instalaç~o de estocagem. 

40. À medida que o inventário avançar. os inspetores 

colocar~o aqueles lacres~ oreviamente acordados~ que sejam 

necessários para identificar claramente se alguma oarte do 

arsenal for retirada e para garantir a inviolabilidade da 

instalaç:~o de estocaQem enquanto o inventário durar. Ao 

ficar concluido o inventário~ os lacres ser~o retirados~ a 

n~o ser que outra coisa seja acordada. 

Verificac~o Sistemática das InstalacOes de Estocaoem 

41. A verific~ç~o sistem~tica das instalaçôes de 

estocagem terá o objetivo de garanti .... " que nenhuma retirada de 

armas quimicas dessas instalaçôes fique sem ser detectada. 
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42. A verificaç~o sistemética será inicada o mais cedo 

passivel após a apre5entaç~o da declaraç~o de armas quimicas, 

e continuará até serem retiradas da instalaç~o de estocagem 

todas as armas químicas. Em conformidade com o acordo de 

instalaç~o. essa verificaç~o combinará a inspeç~o in situ e o 

monitoramento cem instrumentos in situ. 

43. Quando todas as armas quimicas tenham sido retira

das da instalaç~o de estocagem, a Secretaria Técnica confir

mará a correspondente dec:laraç~o dO Estado-Parte. Após essa 

confirmaç~o, a Secretaria Técnica dará por encerrada a 

verificaç~o sistemática da instalaç~o e retirará permanente

mente qualquer instrumento de monitoramento instalado pelos 

inspetores. 

Inspec~es e Visitas 

44. A Secretaria Técnica escolherá a instalaç~b de 

estocagem que irá inspec:ionar~ de tal forma que n~o seja 

passivel prever com exatid~o o momento em OL\e e.ssa inspeç~o 

será realizada. A Secretaria Técnica elaborará as diretrizes 

para det.erminar a freqüê'ncia das inspeçtles sistemáticas in 

situ. levando em conta as recomendaçeJes que a Conferé'ncia 

examinará e aprovará em conformidade com o subparágrafo (i) 

do parágrafo 21 do artigo VIII. 

45. A Secretaria Técnica notificará ao Estado-Parte 

inspecionado sua decis~o de inspecionar ou visitar a 

instalaç~o de estocagem 48 horas antes da chegada prevista da 

equipe de inspeç~o à instalaç~o para a realizaç~o de visitas 

ou inspeç~es sistemáticas. Esse prazo poderá ser encurtado 

no caso de inspeçeles 01..\ visi tas destinadas a resol ver 
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problemas urgentes. A Secretaria Técnica especificarâ a 

finalidade da inspeç~o ou visita. 

46. O Estado-Parte inspecionado fará os preparativos 

necessários para a chegada dos inspetores e assegurará seu 

rápido transporte do ponto de entrada até a instalaç~o de 

estocagem. No acordo de instalaç~o ser~o especificados os 

acertos administrativos para os inspetores. 

47. O Estado-Parte inspecionado facilitará a equipe de 

i~speç~o, quando esta chegar à instalac~o de estocagem de 

armas quimicas para efetuar a inspeç~o~ os seguintes dados 

acerca da instalaç~ol 

a) O nLlmero de prédios de estocagem e de zonas de 

estoc::agem: 

b) Com relaç~o a cada prédio de estoc::agem e zona de 

estoc:agem, o tipo e o número de identificaç~o ou designaç:!!o 

que apareça no diagrama da area: e 

c) Com relaç~o a cada prédio de estoc::a~em e zona de 

estocagem da insta!aç~o~ o número eie L.tnidadss de cada tipo 

especifico de arma quimica e. a respeito dos reCipientes que 

n:!!o sejam parte de muniçOes binárias, a quantidade efetiva de 

carga química que houver em cada recipiente. 

48. Ao elaborar o inventário, 

vel~ os inspetores ter~o o direito: 

dentro do tempo disponi-

a) De utilizarem qualquer uma das seguintes técnicas 

de inspeç~ol 
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i) Inventário de todas as armas quisnica,s estocadas na 

instalaç~o: 

ii) 

iii) 

Inventário de todas as armas quimicas estocadas em 

prédios QU locais especificas da instalaç~o~ a 

escolha dos inspetores; ou 

Inventário de todas as armas quimicas de um ou mais 

tipos especificas estocadas na instalaçâo. 

lha dos inspetores; e 

a esco-

b) De verificarem todos os elementos inventariados com 

base nos registros que foram acordados. 

49. Em confc,rmidade com os acordos de instalac~o~ os 

inspetores: 

a) Ter~o livre acesso a toda5 as partes das instala-

ç~es de estocagem. inclusive a todo tiDo de munic~es. disco-

sitivos~ r-ecipientes a 

encotrarem 

inspetores 

instalaç~o. 

nelas. No 

granel e demais recioientes que 

desempenho de ~uas atividade5~ 

se 

os 

obseF"var~Q os 

Os inspetores 

que desejam inspecionar; e 

I'"equlamentos de segurança da 

determinar~o quais os elementos 

b) Ter~o o direito~ durante a primeira inspec;:~o de 

cada instalaçâo de estocagem de armas quimicas e durante 

inspeçbes posteriQre5~ de designarem as muniçOes~ os 

dispOSitivos e os recipientes dos quaiS devam ser colhidas 

amostras~ e de afixarem nessas muniçOes~ disp05itivos e 

recipientes uma etiqueta singular que indicará qualquer 

tentativa de retirá-la ou alterá-la. Logo que seja 

praticamente possivel~ em conformidade com os correspondentes 

programas de destl'""uiç~o e~ em todos os casos~ antes de serem 
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concluidas as Qperaç~es de destruiç~o~ será colhida uma 

amostra de um dos elementos etiquetados em uma instalaç~o de 

estoc:agem de armas quimicas CLt em uma insta.la.ç:~o de 

destruiç~o de armas quimicas~ 

Verificacào Sistemática da Destruiç~o das Armas Quimicas 

50. A Yerificaç~o da destruiç~o das armas quimicas terá 

o objetivo de: 

a) Confirmar a natureza e a quantidade dos arsenais de 

armas químicas que dever~o ser destruidos; E 

bl Confirmar que esses arsenais foram destruidos. 

51. As operaçbE5 de destruiç~o de armas qUímicas que 

sejam real~zadas ,jurante os 390 dias seQuintes à entrad.a em 

vigor desta Convençlo ser~o ragidos por acertos transitórios 

de vet""iiicaç:~o. Esses acerto5~ inclusive um acordo transitó-

rio de ~nsta16çào. diEPQsiç~2S para a v2rificaç~o mediante 

insoeç~o in situ e o monitoramento com instrumentos in situ~ 

bem como o cronograma para a aplicaç"à'.o desses acerto5~ ser~o 

acordados entre 6 Organizaç~o e o Estado-Parte inspecionado. 

O Conselho Executivo aprovará esses acertos no prazo máximo 

de 60 dias após a entrada em vigor desta Convenç~o para o 

Estado-Parte, levando em conta as recomendaçbes da Secretaria 

Técnica ~ qLle ::::-erào baseadas na aval iaç:to das informac;:eJes 

detalhadas sobre a instalaç~o~ facilitada em conformidade com 

o parágrafo 31~ e em uma visita à instalaç~o. O Conselho 

Executivo estabelecerá~ durante seu primeiro per.í.odo de 

sessOes~ as diretrizes aplicáveis a esses acertos transi

tórios de verificaç~o com base naS recomendaçOes que a Confe

r-·encia e>:aminar e aprovar. em conformidade com o subparâgra-
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fo (i) do pa~ág~afo 21 do a~tigo VIII. A finalidade dos 

acertos transitórios de verificaç~o será verificar~ durante 

todo o periodo de transiç~o. a destruiç~o das armas químicas 

em conformidade com os objetivos estabelec1das no parágrafo 

50 e evitar que sejam obstaculizadas as operaçbes de destrui

ç~o em andamento. 

52. As disposicôes dos parágrafos 53 a 61 aolicar-se-~o 

às operaçbes de destruiç~o de armas químicas que n~o dever~a 

ter inicio antes do transcurso de 390 dias após a entrada em 

vigor desta CanvEnç~o. 

53. Com base nesta Convenç~o e nas intarmaç~e~ detalha-

das sobre as instalaçdes de destruic~a s. se for apropriado. 

na experi&nc18 de 1nsoeçbes anteriores. a Secretaria Técnica 

oreparará um oro,]eto de plano cara insoecionar ~ destruic~o 

das armas químicCi.s de cada instalaçao de de=tnuç~o. O planeI 

será concluido e aoresentado ao Estado-Parte inspecionado 

para ele formular suas observaçOes no prazo minimo de 270 

dias antes da instalaç~o iniciar as operaçbes de destruiç~o 

em conformidade com esta Convenç~o. Qualquer discrepância 

~ntre a Secretaria Técnica e o Estado-Parte inspecionado 

deveria ser ~esolvida mediante c~nsultas. Qualouer quest~o 

que ficar sem ser resolvida será remetida ao Conselho Execu-

tivo a fim dele adotar as medidas adequadas para 

plena implementacào desta Convenç~o. 

54. A Secretaria Técnica realizará uma visita inicial a 

cada instalaç~o de destruiç~o de armas químicas do Estado

Parte inspecionado. no prazo minimo de 240 didS antes de cada 

instalaçao lniciar as oDeraç~es de destruiçao~ em conformida-

de com esta Canvenç~o~ a fim de poder familiari=ar-sE COm a 

instalaçào e determinar se o plano de ~nspeç~o p adeauado. 
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55. No caso de uma instalaçào existente na qual já 

tenham sido iniciadas as operaçbes de deEtruiç~o de armas 

quimicas~ o Estado-Parte inspecionado n~o estará obrigado a 

descontaminar a instalaç~o antes da visita inicial da Secre-

taria Técnica. A visita "~O deverá durar ma1S de cinco dias~ 

e o nómero do pessoal visitante n~o deverá ser SUPEr10r a 15. 

junto 

56. Os planos detalhados~ acordados para a verificaç~o. 

com Lima recomendaç2(o adeollada da Sect-etaria T':'c:n.ic.a. .. 
,~~"IAnn ;-rnFlllU: . 

ser~o remetidos ao CanseI ho E:.:ecuti\/o para serem E'):aminados. 

o Canselho Executivo examinará os planas com vistas a SUa 

aprovaç~o .. atendendo aos objetivos da verificaç~o e às obri-

gaç~es impostas por esta Convenc~o. Esse e)lame também deve-

ria confirmar se os 5istemas de verificac~o de destruiç~o 

correspondem aos objetivas da verificaçàa e S~D eficientes e 

práticos. O exame d~veria ser concluido no orazo minimo de 

180 dias antes do inicio do periodo de destruiç~o. 

57. Cada membro do Conselho E>:ecutivo poderá consultar 

a Secretaria Técnica a respeito de qualquer quest~o que tenha 

relaç~o com a propriedade do olano de verificaç~o. Se nenhum 

membro do Conselho E)~ecutivo formular objeçdes~ o plano será 

aplicado. 

58. Se surgirem dificuldades~ o Conselho Executivo rea

lizará consultas como ü Estado-Parte para resolvê-las. Se de-

pois disso ainda ficarem questOEs a resolver. estas se.r~o 

submetidas à Canfer~ncia. 

59. NoS acordos detalhados as instalaç:tles de 

destruiç~o das armas quimicas será determ1nado~ levando em 

conta as caracteristicas eSPEcificas de cada instalaç~o de 

destruiç~o e sua forma de fLtncionamento: 
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a) Os procedimentos detalhados da in5peç~o in situ; e 

b) As disposiçeJes para a verificaç~o mediante 

monitor-amento continuo com instrumentos in situ e a presença. 

f isica de inspetores. C'C' .... nn I·,.. ............. 

60. Será permitido a acesso dos inspetores a cada 

instalaç~o de destruiç~o de armas quimicas no prazo minimo de 

60 dias antes do inicio da destrLtiç~o na instalaçO!(o, em 

conformidade com esta Convenç:3:o. Esse acesso terá como 

Objetivo a supervis~o do assentamento do equipamento de 

inspeç;l(o, a instalaç~o desse equipamento e seus testes, bem 

como a real~zaç~o de um exame técnico final da instalaçao. 

No caso de uma instalaç~o existente, na qual já tf!'nham sido 

iniciadas as operaç~es de destruiç~o de armas químicas~ essas 

operaçOes ~er~o interrompidas durante o periodo minimo neces

sário~ que n~o deverá ser superior a 60 diãs, para o a$senta

mente e testes do eqLlipamento de inspeç;l(o. Dependendo dos re

sultados do teste e do e>:ame, o Estado-Parte e a Sec:retaria 

Téc:nica poderO!(o convir em que sejam introduzidos acréscimos 

ou mudanças no acordo detalhado sobre a instalaç~o. 

61, O Estado-Parte inspecionado fará a notificaçO!(o por 

escrito ao chefe da equipe de inspeç~o em Lima instalaç~o de 

destruiç~o de armas quimicas Quatro horas antes, pelo menos~ 

da saida de cada remessa de armas químicas de uma instalaç~o 

de estocagem de armas químicas para essa instalac~o de des

truiç~o. Na notificaç~o será especificado o nome da insta

lação de estocaºem~ as horas estimadas da saída e da chegada~ 

os tipos especificos e as quantidades de armas quimicas Que 

ir~o ser transportadas. mencionando qualquer elemento etique

tado incluido na remessa e o método de transporte. A notifi

caç~o poderá ser referente a mais de uma remessa. O chefe da 

equipe de in$peçâo será notificado por escrito e sem demora 

de qualquer muôança que houver nessa informaç~o. 
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Instalacdes de Eetocaoem de Arma~ Quimicas na~ In~talaçbes de 

Destruic~o de Armas Qu~micas 

62. Os insoetore~ verificar~o a chegada das armas qui

micas à instalaçào de destruiç=o e a estoc2gem dessas armas. 

Os inspetores verificar~D o inventário de cada remes5a~ uti-

lizando os procedimentos acordi.1.dos que sejam compat.i.veis com 

as normas de segurança da instalaç~o, antes da destruiç~o das 

armas quimicas. Uti 1 i zar~o. =:·e for procedente. os 1 a.cres ~ 

rnar=as e demais procedimentos de controle de inventário que 

tenham sido acordados para facilitar um 1nventário exato das 

armas qUimicas antes da destruiç~o. 

63. Durante todo o tempo que as armas químicas fiquem 

estocadas em instalaç~es de estocagem de armas quimicas~ 

localizadas nas instalaç~es de destruiç~o de armas quimicas~ 

essas instalaçôes de estoc8gem ficar~o sujeitas a verificaç~o 

sistemática~ em conformidade com os acordos de instalaç~o 

relevantes. 

64. No final de uma fase de destruiç~o atiYa~ os inspe

tores far~o o inventário das armas quimicas que tenham sido 

retiradas da instalaç~o de estocagem para serem destruidas. 

Verificar~o a e):atid~o do inventário das armas quimicas res

tantes~ aplicandO os procedilnentos de controle de inventário 

indicados no paragrafo 62. 

Medidas de Verificaç~o Sistemática In 3itu em Instalaçbe~ de 

Destruic~o de Arma~ Quimic8s 

Será concedido acesso aos inspetores~ para reali-

zarem suas atividades~ às instalaçdes de destruiç~o de armas 

quimicas e às in5talaç~es de estocagem de armas quimicas. 

localizadas nestas~ durante toda a fase ~tiva da destruiç~o. 
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óó. Em cada uma das instalac;t:les de de~·truic;~o de armas 

quimic:as ~ para poderem certi t ica.r que n~o houve· desvio de 

armas quimic::as e que o processo de destruiç~o foi cumprido~ 

os inspetores ter;!(c o direito de!, mediante sua presença 

fisica e o monitoramento com instrumentos in situ~ fazer a 

verific:aç~o de: 

a) O recebimento de armas qUinlicas na instalaç~o; 

b) A zona de estocagem temporária das armas quimicas e 

os tipos especificas e quantidades de armas ouimicas estoca

das nessa zona; 

c) Os tipos especificas e quantidades de armas 

químicas a serem destruídas; 

d) O processo de destruiç~o; 

e) O produto final da destruic;~o; 

f) A desagregac;~o das partes metálicas; e 

g) A abrangincia total do orocesso de destruic;~o e da 

instalac;~o como um todo. 

ó7. Os inspetores ter~o o direi to de etiquetarem!, com c. 

objetivo de obterem d.mostras~ as muniçbes~ dispositivos OLI 

recipientes localizados nas zonas de estocagem temoorária das 

instalaçOes de de$truiç~c de Rrm~e ouinlj.c~~. 

68. Na medida em que ~atisfaçanl as ~ecEss1dades da 

inspeç~o. as informaçOe$ relevantes das QoeraçOes ordinárias 

da instalaç~o. com a correspondente autenticaç~o dos dadcs~ 

ser~o utilizadas para os fins da insDec~o. 
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69. Uma vez concluido cada periodo de destrulç~o. 

Secretaria Técnica confirmará a declaraç~o do Estado-Parte~ 

fazendo constar que ele concluiu a destruiç~o da quantidade 

designada de armas ouimicas. 

70. Em conformidade com os acordos de instalaç~o, os 

inspetores: 

ç:~es de destrLliç~c, qLI.imi CaS e 

partes das instala

às instalaç~es de 

estocagem de armas q~imicas nelas localizadas. inclusive a 

qualquer tipo de muniçôEs~ dispositivos. recipientes a granel 

e demais recicientes que lá se encontrem. Os inspetores 

deterrninar~o qua1s os elementos que desejam insoEcionar em 

~onformidade COfn o plano de verificaçào acordado oelo Estado

Parte insOEcionado e aprovado oelo Conselho E~:ecutivc; 

b) Farao 0 Inonitoramento da análise =-~=temática in 

si tu das amos tras ,juran te o pt-oc:esso de des trui ç~o ~ e 

c) Receber~o. eln caso necEs=ário. as amostras colhi-

das. por sua própr1a solicitaç~o. de 0L1a1quE!- jiSCOSltivo~ 

rec10iente a 9ran~1 e demai3 recioientes ~a instal~ç~o de 

destruicjo ou ~a lnstal2C~o de e=tcc~aem nela localizada. 

A. DisDosiebe= Gerals 

1. As antigas armas quimicas ser~o de::truidas de 
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2. As armas quimicas abandonadas. inclusive aquelas 

que também se ajustam à definiç~o do suboarágrafo (b) do 

parágrafo :) do artigo I I ~ ser~o destruidas de acordo com o 

previ~to na seç~o c. 

B. Reoime Aplicável às Antigas Armas Ouimicas 

...:o. O Estado-Parte que teilha. em seu territ6rio antigas 

armas químic:as~ segundo a definiç~o do subparágrafo (a) do 

pê\l"'ágrafo 5 do artigo I I ~ a.presentará à Sec.retaria Técnica~ 

no prazo máximo de 30 dias após a entrada em vigor desta 

Convenç~o para ele~ todas aS informaçôes relevantes disponi

veis~ inclusive~ na medida do -passivel ~ a locali=aç~o~ tipo~ 

quantidade e condiçâo atual dessas antigas armas químicas. 

No caso das antigas armas químicas definidas no subpa

rágrafo (b) do parágrafo 5 do artigo 11, o Estado-Parte apre-

sentará à Secretaria Técnica uma declaraç~o nos termos d\J 

item (i) do subparágrafo (b) do parágrafo 1 do artigo 111. 

incluindo, na medidi:."". do possivel, as informaç~es especifi-

cadas nos parágrafos 

Ane>lo. 

1 a 3 da seç~o A da parte I''; deste 

4. O Estado-Parte que descobrir antigas armas quimi

cas. após a entrada em vigor desta CGnvenç~Q para ele~ apre

sentará à Secretaria 'Técnica as infcrmaçbe5 e~pecificadas no 

parágrafo 3~ no prazo má):imo de 

das antigas armas quimicas. 

180 dias aoós a descoberta 

5. A Secretaria Técnica realizará uma inspeç~o inicial 

e as demais inspsçôes que se tornarem ~ecessérias para veri

ficar as informaçbes aoresEntadas nos termos dos parêqrafos 3 

e 4 e~ em oarticular~ para determinar se as armas quilnicas se 
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ajustam à definiçao de antigas armas quimicas expressa no 

parágrafo 5 do artigo 11. A Conferªncia examinará e aprova

rá, em conformidade com o subparágrafo (i) do parágrafo 21 do 

artigo VIII, diretrizes para determinar qual a condiç~o de 

uso em que se encontram as armas qu.i.mic:as pr-oduzidas entre 

1925 e 1946. 

6. Cada Estado-Parte tratará cemo residuos tó}(icos as 

armas quimicas que a Secretaria Técnica confirme como 

correspondentes e ajustadas á definiç~o do subparágrafo (a) 

do parágrafo 5 do artigo 11. 

7. Sujeito ao disposto nos parágrafos 3 a 5~ cada Estã 

do-Parte destruirá as antigas armas quimicas que a Secretaria 

Técnica confirme como correspondentes e aju~tedas à definiç~o 

do subparágrafo (bl do parágrafo 5 do artigo lI, em conformi

dade com o artigo IV e com a seç~o A da parte IV deste Anexo. 

Contudo, a pedido de um Estado-F'arte~ o Conselho E>:ecutivo PQ. 

derá modificar as di$posiç~es relativas aos prazos. e ordenar 

a destruiç~o dessas antigas armas quiffiicas~ se chegar à con

clus~o de qLle ~S50 n~o representaria um risco para o conteúdo 

e prooósito desta Convenç~o. Nesse pedido ser~o inc:luidas 

propostas especificas de modificaç~o das disposiçOes e uma 

explanaç~o detalhada dos motivos para a modificaç~o procosta. 

c. Regime Aolicável às Armas Quimica~ Abandonadas 

8. O Estado-Parte em cujo território houver armas 

quimicas abandonadas (doravante denominada "0 Estado-Parte 

territorial") apresentará à Secretaria Técnica~ no prazo má-
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>:imo de 30 dias após a entrada. em vigor desta Convenç~o pa"ra 

ele, todas as informaçOes relevantes disponiveis sobre as 

armas quimicas abandonadas. Essas informaçbes incluir~o, na 

medida do PQssivel~ a localiza.ç~o~ tipo, quantidade e condi-

ç~o atual das arma~· qt..limic.3.E. abandonadas~,---,b:::e"-"m,--~c",o,,,m=o dados 

sobre as circunstâ.ncias do r..1bandono. 

9, o Estado-Parte que descobrir armas quimic:as 

abandonadas após a entrada em vigor desta Convenç~o para ele 

apresentará à Secretaria Técnica~ no pra~o máxjmo de 180 dias 

após descoberta, todas as informaçf:les relevantes 

disponiveis sobre as armas Quimicas abandonadas que tiver 

descoberto, Essa informac;:f:les incluir~o. na medida do 

possivel, a localizaç~o, tipo, quantidade e condiç~o atual 

das armas ouilnicas abandonadas~ 

circunstâncias do abandono. 

bem como dados sobre as 

10. O Estado-Parte que tenha abandon~do armas ~uímicas 

no território de outro Estado-Parte (doravante denominado "o 

Estado-Parte abandonaàor") apresentará à Secretaria Técnica~ 

no prazo má:-:imo de 30 dias após a entrada em vigor desta 

Convenç~o para ele, todas as informaçôes relevantes disponí-

veis sobre as armas qUímicas abandonadas. Essas informaç~e5 

incluir~o, 11a medida do possivel~ a tipo, 

quantidade e dados sobre as circunstâncias do abandono e a 

cQndiç~o atual das armas químicas abandonadas. 

11. A Secretaria Técnica realizará uma inspeç~o inicial 

e as demais inspeç~es que SEjam necessárias para verificar 

todas as informaç~es relevantes disponíveis apresentadas nos 

termos dos parágrafos 8 a 10 e decidirá se será preciso rea

lizar verificaç~o sistemática em conformidade com os parágra

fos 41. 43 da .eç~o A da parte IV deste Anexo. Na hipótese 
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afirmativa~ verificará a origem das armas químicas abandona

das e documentará prOY~5 sobre aS circunstâncias do abandono 

e a identidade do Estado abandonador. 

12. O relatório da Secretaria Técnica será apresentado 

ao Conselho ENeCL{tivo~ ao Estado-Parte terr-itorial e ao 

Estado-Part" abandonador OL' ao Estado-Part" que <:< Estado-

Part" territor1al tenha declarado como tendo abandonado as 

armas quimicas~ ou aquele que a Secretaria Técnica tenha 

identificado como tal. Se um dos Estados-Partes diretamente 

envolvido=- n~o estiver 5ati~fei te-. com o relatório_ ele 

terá o direito de resolver a quest~o em conform~dade com as 

disposiçôes desta Convenç~o ou de remeter a quest~o ao 

Conselho Ex~cutiVo visando a sua rápida resoluç~Q. 

13. Em conformidade com o parágrafo 3 do artigo I~ o 

Estado-Part~ territorial terá <:< direito de pedir ao Estado-

Parte que ele tiver determinado como sendo P Estado-Parte 

abandonador~ nos termos do paráGrafo~ 8 a 12, a realizaç~o de 

consultas voltadas à destruiç~o das armas quimicas abando

nadas~ em colaboraçâo com o Estado-Parte t~rritorial. O Estª 

do-Parte territorial comunicará imediatamente à Secretaria 

Técn~ca essa petiç~o. 

14. As consultas entre o Estado-Parte territor1al e o 

Estado-Parte abandonador, com o fim de se estabelecer um 

plano reciprocamente acordado para a destruiç~o. ter~o inicio 

no prazo máxime de 30 dias após a Secretaria Técnica ter sido 

informada da petic~o referlda no parágrafo ..J.....; •• o plano 

reciprocamente acordiado paria a. destrLliçao 5:-erá t-emetido à 

Secretaria Técnica no prazo ináximo de 180 dias após ela ter 

sido informada da petiç~o referida no parágrafo 13. A pedidO 
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do Estado-Parte abandonador e do Estado-Parte territol"-,ial ~ o 

Secretaria récn1ca poderb prorrooar o prazo para o envio do 

plano reciprocamente ~cordado para a destruiç~Q. 

15. F'a.ra 

abandonadas. Co 

os efeitos da destruiçào de armas Qu~micas 

Estado-Parte abandonador proporcionará todos 

os recursos financeiros. técnicos, especialista5~ de instala

ç~o e de outra flatureza qUE sejam necEssários. O Estado

Parte territori~l proporcionará uma colaboraçào adeouada. 

16. Se n~o puder 3er identificado o Estado-Parte aban-

donador ou se ele n~o for Llffi Estado-Parte 

territorial. com Q objetivo de garantir a deEtruiç~o dessas 

armas ouimicas abandonadas. poderá pedil- à Organi:aç~o e aos 

demais Estados-Partes que orasteAi ~5sl~t~nc~2 na de5truiç~o 

dessas armas. 

17. Su j ai tos ao:· termos dos parágrafos 8 a 16~ também 

ser~o aplicados à destruiç~o das armas químicas abandonadas o 

artigo IV e a seç~o A da parte IV deste Anexo. 

armas quimicas abandonadas que se ajustem também à 

No caso das 

definiç~o 

de antigas armas quimicas do sl,.lbparágrafo (b) do oarágrafo ~. 

do artigo II~ o Conselho Executivo, a pedido do Estado-Parte 

territorial~ poderá~ individualmente ou junto com o Estado-

Parte abandonador~ modificar ou~ em casos e>:cepcionais!, 

à destruiç~o~ 

cara C) objeti':o e o propósito de5t.~ CQnvencào. No t:.:asc· de 

armas quimicas abandonadas cue nào se ajustem à definiç~o de 

antigas armae quilnicas do subparágraTa (b) do parágrafo 5 do 

art.igo I I ~ D ConsE·lho E;:ecutivcl~ 3 pedido do Estado-Parte 

territorial~ poderá~ em circunstâncias a):ceocionais~ indivi-

dualmente ou junto com o Estado-Par~e abandonador. modificar 
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as disposiçbes relativas aos prazos e à ordem de destruiç~o, 

se chegar à conclu5~o de que isso n~o representaria um perigo 

para o conteúdo e o propósito desta Convençi3;o. Em qualquer 

no presente solicitaçlo formulada nos termos dispostos 

parágrafo~ ser~o incluídas propostas especificas de modifi-

caçâo das disposiç~es e uma explanaç~o detalhada dos motivos 

para a modificaç~o proposta. 

18. Os Est~dQ=·-Partes ooder~o concertar entre si acor-

dos ou acertos para a destruiç~o de armas químicas abandona-

das. o Conselho Executivo poderá~ a pedido do Estado-Parte 

territorial. dec1dir. individualmente ou junto com o Estado-

disoosiçbes desses 

conclus~o de que o acordo ou 

acer~8 ga;-antE a jestrl\1C~O Das armas quimicas abandonadas em 

conformidade com o par~9raf~ 
. ~ 
.!.. i 

DESTRUIÇ;·iU DAS INSTAL;~ÇOES DE r'F:ODUÇÂO DE ARMAS QUIMICAS 

E SUA VEHIFICAç:AO Ui CONFOR~lIDADE ::;OM O ?,RTIGO ''; 

Declaracôm~ das instalacbes de oroduç~o de armas químicas 

A declaraçào da~ instalaçbes de produç~o de armas 

qLiimica::: Estados-Partes em conformidade com o 

item (ii) do subcarágrafo lC) do parágrafo 1 do artigo 111 

incluirá os seguintes dados acerca de cada instalaç~o: 
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a) O nome da instalaç~o, os nomes dos proprietários e 

05 nomes das empresa.s ou sociedades que tenham e>:plorado a 

instalaç~o desde 19 de janeiro de 1946; 

b) A localizaç~o exata da instalaç~o, inclusive o 

endereço~ a localizaç~o do complexo e a localizaç~Q da 

in5talaç~o dentro do complexo~ com o n~mero especifico do 

prédio e a estrutura~ se existirem; 

c) Uma d~claraç~o explicando se ela é uma instalaç~o 

para a fabricaç~o de substâncias quim1cas definidas como 

armas quimicas ou uma instalaç~o para a colocaç~o de carga em 

armas quimicas ~ ou ambas as coisa·s: 

d) A data em que a construç~o da instalaç~o foi 

concluída e os periodos em que fora introduzida qualquer 

modificaç~o nela~ inclLlsive o assentamento de equipamentos 

nevos ou modificados~ que tenha alterado significativamente 

as características dos processos de produç~o da instalaç~o= 

e) Informaç~o sobre as substâncias ouímicas definidas 

cemo armas cuimicBs que te~ham sido fabricadas na instalaç~o; 

as muniçees~ dispositiVOS e recipientes Que tenham sido nel~ 

carregados. e as datas do início e encerramento dessa 

fabricaç~o ou colocaç~o de carga; 

i) A respeito das substâncias quimicas definidas como 

armas quim1cas que tenham sido 'fabricadas na 

instalaç~o. essa informaç~o será expressa em funç~o 

dos tipos especificos de substâncias químicas f8-

bricadas~ indicando-se o nome quimico~ em conformi

dade com a nomenclatura atual da Uni~o Internacio-
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nal de Ouímica Pura e Aplicada (UIQPA), fórmula es

tre,tural e número de registro do Chemical Abstracts 

Service~ se lhe tiver sido conferido~ e em func;::to 

da quantidade de cada substância quimica expressa 

de acordo com o peso da 6ubstância em toneladas; 

Com relaç;t(o às munic;::eJes~ dispositivos e reci-

pientes que tenham sido carregados na instalaç~o~ 

essa informaç~o será e>:pressa em fL\nc~o do tipo 

específico de armas químicas carreçadas e do peso 

da carga química por unidade; 

f) A capacidade de produç~o da instalaç~o de produç~o 

de armas químicas: 

i) Com relaç~o a uma 1nstalaç~o na Qual já tenham sido 

fabricadas arrn&s quimicas~ a capacidade de producào 

será exoressa em funç~o do potencial quantitativo 

anual para a fabricaç~o de uma substância especi-

fica com base no processo tecnológ1co efetivamente 

utilizado OLI~ no caso de processos que n~o tenham 

chegado a ser utilizados. que estaria planejado 

utilizar na instalaç~o; 

i1) Com rela.ç~o a Lima instalaç~o na qual tEnham sido 

carregadas armas quimicas. a capacidade de produç~o será 

expressa em funç.o da quantidade de substância qui mica que a 

in5talaç~o possa carregar anualmente em cada tipo especifico 

de arma qLlilnica ~ 

g) Com relaç~o a cada instalaç~o de produç~o de armas 

qu.:í.micas que tenha sido destruida~ uma descriç~o da 

instalaç~o~ a qual deverá incluir: 
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um diagrama da ârea: 

Um diagrama d= processo da instalaç~o= e 

Um inventári~ dos prédios da instalaç~o~ do equipa

mento espeGilli:ado e das peças sobressalentes 

desse equipamlnto: 

h) A atual condi;bo da 1nstalaç~o. 1ndicando-se: 

i) A data em que Mrmas quimicas foram prOduzidas pela 

óltima vez na 1nstalaç~o; 

li) Se a instalaç~C já foi destruida~ incluindo a data 

e a forma de S~a destruiç~o: e 

lii) Se a instalaç~O foi utili=ada ou modificada. antes 

da entrada @~ vioor desta Convenç~o, para alguma 

atividade n~Q ligada à produç~o de armas quimicas, 

e ~ nesse caSo, informaçBes sobre as modificaçOes 

introduzidas, a data em que tiveram inicio essas 

atividades n~Q relacionadas com as armas químicas e 

a sua natureZa indicando, no caso, Q tipo de 

prodL.to: 

il Uma especifiCaç~o das medidas que tenham sido ado

tadas pelO Estado-Parte para fechar a instalaç.o e uma des

criç~o das medidas adotadas ou a serem adotadas pelo Estado

Parte, voltadas à desativaç~o da instalac~o: 

j) Uma descriç~o da pauta normal de atividades de 

segurança e proteç~o na instalaç~o desativada: 
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k. ) Uma declaraç~c sobre a decis~o de converter essa 

instalaç~o para a de5truiç~o de armas auimicas E. nesse caso. 

a data dessa conversào. 

Dec 1 al"'ª-k..i1.~s das. Insta 1 ª-.Ç Eje $. de F'r:.odu.ç_~c, de ~~rtTta~- QLlirni cas em 

Conform~dade cbjn o I tem í li1) do sLlbparáorafa (..::) do pará

grafo 1. do "rtilliL.l.l.l 

A declaraçào das instalaçbEs de produç~o de armas 

qt..l-Lini cas. em conformidade cem o item (iii) 

(c) do parágrafo 1 do artigo lI!. inclulrá todaE as informa-

çOes e5P~cificadas no parágrafo 1 • o Est6do-Parte em cujo 

território esteja ou tenha estado localizada a instalaç~o t~ 

ré a r~soonsabilidade de adotar as medidas necessarias. junto 

com o outro E5tadD~ para assequrar que as declaraç~es sejam 

"feitas. Se o Estado-Parte em cujo terrj.tório este.ia ou tenha 

estado locali=ada a 1nstalaç~o nâo puder cumorir dsta obriga

çào~ deberá eyolicar os motivos do n~o-cumprimento. 

. .;. .. o Estado-Parte que tenha transferido ou recebido 

equipamentos para a produç~o de armas quimicas a partir de 19 

de janeiro de 1946 declarará ~ssas transferincias e recebi-

mentos em conformidade com o item (iv) do subparágrafo ic) do 

parágrafo .1. do 

Quando todas as 

artigo Irr e com o parágrafo 5 desta 

lnformaçóes especificadas para a 

seç:âo. 

transfe-

r~ncia e o recebimento desses equipamentos durante o periodo 

compreendido entre lQ de janeiro de 1946 e lQ de janE~ro de 

1970 nâo esteja disponivel~ o Estado-Parte declarará as 

informaçbes que tenha disponíveis e explicará raz~o pela qual 

nâo pode apresentar uma declaraç~o completa. 
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4. Por equipamentos de ~raduç.EiO de a rlT1i:i 5 CluiffJicas. 

mencionado no paráqrafo 3. entende-se: 

a) Equipamentos especializados: 

b) Equipamentos para a prodl.lcâo de eqLli pamen to 

destinado de forma especi"fica a ser utilizado diretBmen~e em 

relaç~o ao uso de armas quimicas~ e 

c) Equipamentos oroj etada~- ou utilizados e>:c!us1-

vamente para a produç~o de partes n~o químicas de muniçbes 

químicas. 

5. Na declaraç~o referente ~ transierfrlcia e r~ceb~

menta de eouipamentos de produç~o de armas uLlimicas~ será 

e~pecific:<;;\dc; 

a) Quem recebeu/transferiu os eQuipamentos de produç~o 

de armas ouimicas= 

b) A natureza dos equipamentos; 

c) Data da transferincia ou recebimento; 

d) Se eSSES equipamentos foram dest~uidos. em caso de 

ser -:abido; e 

e) Situaç~o atual, em caso de ser conhecida. 

Aºresentac~o de Planos Gerais para a De5truiç~o 

6. Com relaç~o a cada instalaç~o de produç~o de armas 

quimicas~ D Estado-Parte comunicará as seguintes informaçOes: 
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a) Cronograma previsto para sua convers~o em uma 

instalaç~o de destruiç~o; 

b) Cronograma previsto para a utilizaç~o da instalaç~o 

como instalaç~o de destruiç~o de armas quimicas; e 

c) Desc~-içâo da nova instalaç~o; 

d) Método de destruiçâo dos equipamentos especiais; 

e) Cronograma para a destruiç:~o da 

convertida após ter sido utilizada para destruir as armas 

quimicas; e 

f) Método de de5truiç~o da instalaç~D convertida. 

Apresentacào de Planos Anuais oara a Destruiç~o e Relatórios 

Anuais sobre a Destruic~o 

8. Cada Estado-Parte apresentar~ um plano anual de 

destruiç~o no prazo mínimo de 90 dias antes do inicio do ano 

de destruiç~o que se seguir. No plano será especificado: 

a) A capacidade a ser destruida: 

b) O nome e a localizaç~o das instalaçbes onde irá ser 

efetuada a destruiçào~ 

c) A lista dos prédios e equipamentos a $-erem 

destruidos em cada instalaç~o; 

d) O método, ou os métodos, de destruiç~o previstols). 

9. Cada Estado-Parte apresentará um relatório anual 

sobre a destruiç~o no prazo máximo de 90 dias após o final do 
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ano de destruiç~o anterior. 

especificado: 

a) A capacidade destruida; 

No relatório anual será 

b) O nome e a localizaç~o das instalaç~es onde foi 

efetuada a destruiç~o: 

c) A lista dos prédios e equipamentos que foram des

truidos em cada instalaç~o; 

d) () método, ou os métodos, de destruiç~o. 

10. No caso de uma instalaçi:"to de prodLlC;~o de armas 

quimicas declarada em conformidade com o item (li1) do sub

parágrafo (c) do parágrafo 1 do artigo 111. o Estado-Parte em 

cujo território esteja ou tenha estado localizada a inst~la

ç~o terá a responsabilidade de adotar as medidas necessárias 

para assegurar que as dec:laraçôes previstas nos parágrafos 6 

a 9 sejam feitas. Se o Estado-Part~ em cujo território esteja 

ou tenha estado localizada a inst81aç~o n~o puder cumprir 

esta Qbrigaç~o~ deverá explicar os motivos do n~o-cumprimento 

B. DestrLliç~o 

Pr~ncioios GeraLs oara a Destruic~o das InstalacOes de 

Produc~o de Armas Ouimicas 

11. Cada Estado-Parte tomará a decis~o sobre os métodos 

a serem aplicados para a destruiç~o das instalaçtles de prodLI

ç~o de armas quimicas~ f.OS termos dos principias estabeleci

dos no artigo V e nesta. parte. 
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Princípios e Métodos para o Fechamento de uma Instalaç~o de 

Produç~o de Armas Ouimicas 

12. O fechamento de uma instalaç.o de produç~o de armas 

qUimicas tem como objetivo a sua desativ~ç~o. 

13. Cãda Estado-Parte adotará as medidas ãcordadas para 

o fechamento, levando na devida cont& as características 

especificãS de cada instalaç~o. Essas meQidas incluir~o,inter 

alia. 

aI A proibiç~o da ocupac~o dos orédios esoeciãli~ados 

e dos prédios comuns da instalaç~o~ exceto para as atividades 

acordadas; 

b) A desconex~o dos equipamentos diretamente r~lacio-

nados Com a produç~o de ai-maS químicas, inclusive 

alia, o equipamento de controle de processos e os serviç:o~

ºerais; 

c) A desativac~o das instalaçOes e equipamentos 

utilizados exclusivamente para a segurança das operaç~es de 

uma instalaçao de produç~o de armas químicas; 

d) A lnstalaç~o de flanges cegos e demais dispositivos 

destinados a impedir a adiç~o de substâncias quimicas a 

qualquer equipamento especializado de processos 

sintese. separaç~o ou purificaç~o de substâncias qUímicas 

definidas como armas Quimicas~ a qualquer depósito de 

estocagem aLI a qualquer máquina destinada á colocaç.llo de 

carga em armas qu.í.micas~ ou a correspondente retirada. de 

substâncias quimicas~ e a impedir o fornecimento de 

aquecimento. refrigeraç~o~ eletricidade ou outras formas de 

energia para asse equipa.mento~ depósitos de estoc:agem ou 

máqLlinas; e 
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e) A interrupç~o das vias de acesso ferroviárias, 

rodoviárias e de outros tipos para os transportes pesados à 

insta 1 aç:~o de prodLlç~O de ar-mas qu.í.mi cas ~ e>:ceto aquel as que 

sejam necessárias para as atividades acor-dadas. 

14. Enquanto a instalaç~o de produç~o de armas quimicas 

permanecer techada., ,-:. Estado-Parte poderá continuar a 

desenvolver nela atividades de segurança e proteç~o fisica. 

Manutenc~o Técnica das Instalace1es de Produc;;l!o de Armas 

Quimicas :antes de sua Destr-uiç~o 

15. Cada Estado-Parte poderé executar em suas instala-

çôes de produç~o de armas quimicas as atividades comuns de 

manutenç~c exclusivamente Dor motivas de seºurança~ inclusive 

a inspeç~o vis·ual ~ 

ordinários. 

a manutenç~o preventiva e as consertos 

16. Todas as 

especificadas no 

atividades de manutenç~o 

plano geral e no plano 

previstas ser~o 

detalhado para a 

destruiç~o. As atividades de manutenç~o n~o incluir~o: 

a) q substituiç~o de qualauer Equipamento do processo; 

b) A modificaç~o das caracte~isticas do equipamento 

para o processo quimico.; 

c) A 

quimic:a.s. 

o~odL\ç~o de qualquer tipo de substâncias 

17. Todas as atividades d~ manutenç~o e5tar~o sujeitas 

ao mon~toramento da Secretaria Técnica. 
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Instalacôes de Prcduç~o de A~ma5 (}uimica= 

DestrLliç~o de Armas Qul..m.1.c.:o.§. 

TemDCol'-,~i"-l.a da.::~ 

0m Insta!açbee de 

19. As medidas relacionadas com a canversào temoorária 

das instalaçbes de produç~o de armas cuimicas em i.n:.talaçOes 

de destruiç~o ~e armas ouimicas dever~o garantir que Q regilfiE 

a ser 5plicado nas instalaç~es temporariamente convertidas 

seja ceIo menos t~o estrito qua.nto o regime at,:.licável às 

instalaç~es d~ produç~o de armas Quimicas que n~o tenham sido 

convertidas. 

19. As de armas quim1cas, 

convertidas ~m instalaçóes de destrLliçào de armas quimicas 

antes da entrada em v.igor desta Convenç~ü~ ~er~o declarada~ 

dentro da categoria de in5tal~çóes, de pr'oduc~o de armas 

quimicas. 

E$tar~o 5ujeit~s ~ uma visita inicial dos inspetores~ os 

quais c:onfirmar~o a eHatid~o das informaçbes rel~tivas a 

essas instalaçdes. 

a convers~o dessas 

Também será exigida a verificaç~o de Que 

instalaç~e5 foi efetuada de tal maneira 

que seja impo$sivel utilizá-las como instalaçbes de produc~o 

de armas quimir.as~ esta verificaç~o entrará no âmbito das 

medidas 

to.-nadas 

previstas para as 

inoperáveis no pr~zo 

ins ta 1 ê,;,ç::ôes 

má>:imo de 

entrada em 'ligo .... desta Convenç~o. 

que dever~o se.-

90 dias após 

20. O Estado-Parte que pretenda converter algLlma 

instalaç~o de produç~c de arm~s quimicas apresentará à 

Secretaria récnica~ no orazo máximo de 30 dias após a entrada 

em vigor desta Convenç~o para ele~ Ou no prazo máximo de 30 

dias após ter sido adotada a deci$~o da convers~o temporária. 
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um plano geral de conver5~O da instalaç~o e'~ posteriormente~ 

apresentará planos anua1~. 

21. Em caso do Estado-Parte precisar converter em 

instalaç~o de destruiç~o de armas· iJLtimicas uma outra 

instalaç~o de destruiç~o de armaS quimicas que tivesse sido 

fechada após a entrada em viqor dest';'1 Convençã:.o para ele~ 

informará à Secretaria Técnica sobre a particular no prazo 

mínimo de 150 dias antes da conversa0. A Secretaria Técnica~ 

j l.tn to com o 

necessárias 

Estado-Parte. assegl.,.trar-=:E-2"1 

sejam adotadas oara tornar 

de que as medidas 

inoper"áve 1 essa 

in5talaç~o~ ap05 sua convers~o. 

de armas cuimic8s. 

como instalaç~o de prodl.lç~o 

_~. A instalaç~o convertida para 6 destruiç~o de armas 

OLtimicas n~o terá m~~ores possibilidades de retomar a 

produç~o de armas quimicas do que uma instalaç~o de produç~o 

de armas quimicas que tivesse sido fechada e estivesse em 

manLltenç~o. A SL\a reativaç~o n~o exigirá menos tempo que 

aquele necessário instalaç~o de producao de armas 

quimicas que tivesse sido fechada e estiv~sse em manutenç~o. 

23. As instalaçôes de produç~o de armas quimicas con

vertidas ser~o destruidas no prazo má>:imo de 10 anos após a 

entrada em vigor desta Convenç~o. 

24. Todas as medidas para a c:onversâo de uma determi

nada instalaç~o de produç~o de armas quimicas serao especifi-

cadas para 

individuais. 

ela~ e depender~o de Sl.\as características 

25. O conjunto das medida~ que sejam aplicadas com o 

objetivo de converter uma instalaç~o de croduç~o de armas 
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quimicas em uma instalaç~o de destruiç~o de armas quimicas 

n~o será inferior àquele previsto para a inutiliz8ç~o de 

outras instalaçôes de produç~o de armas quimic8s aue teria de 

ser efetuada no prazo máximo de 90 dias após a entrada em 

vigor desta Convenç~o para o Estado-Parte. 

F'rificipias to: Métodos Re12.cionados com a Destruiç~o de Llm'à 

lnstalaç~o de Produç~o de Arlnas Quimicas 

26. Cada Estado-Parte destruirá os equipamentos 9 

prédios compreendidos na definiç~o de in5talaç~o de produç~o 

de armas quiinicas da seguinte maneira: 

a) Todos os equipamentos especializados e os equipa

mentos comuns serâa destruidos fisicamente; 

b) Tados as prédios especializados e os prédios comuns 

ser~o destruido$ fisicamente. 

27. Cada Estado-Parte destruirá as instalaç~e5 para 

produç~o de muniçOes quimicas sem carga e o equipamento 

destinado ao uso de armas quimicas da seguinte maneira: 

a) As instalaçôes utilizadas exclusivamente para a 

produç~o de partes n~o-quimicas de muniç~es quimicas ou de 

equipamentos especialmente destinados a serem utilizados de 

forma direta em relaç~o ao uso de arma~ quimicas ser~o 

declaradas e destruidas. o processo de destruiç~o e sua 

verificaç~o ser~o realizados em conformidade com aS 

disposiçbe5 do artigo V desta parte do presente Anexo~ a5 

quais regulamentam a destruiç~o das instalaçôes de produç~o 

de armas químicas; 



SENADO FEDERAL 

b) Todos 

e>:clusivamente 

os equipamentos projetados ou utilizados 

para a produçâc de partes n~o-quimicas de 

muniç~es quimicas ser~o destruidos fisicamente. Esses 

equipamentos~ que incluem moldes e matrizes especialmente 

projetadas para dar forma ao metal poder~o ser levados a um 

local Especial para sua destruiç~o; 

c) Todos os prédios e o equipamento cümum utilizados 

para essas atividades de produç~o ser~o dE~truidos ou 

convertidos para fins G~O proibidos por esta ConYenç~o~ com a 

confirmaç~o que for necessária, obtida mediante consultas e 

inspeçôee~ de acordo com o previsto no artigo IX; 

d) POder-sE-á continuar a r~alizar atividades para 

fins n~o proibidos por esta Convençà~ enquanto a destruiç~o 

ou \::I. canvers~o estiverem em andamento. 

Ordem de Destruiç~o 

28. A ordem de destrLliç~o da:;. instalactles de produç~o 

de armas quimicas está baseada nas obrigaçbes previstas no 

artigo I e 

obrigaçÕes 

noS demais artigos desta Convenç~o. inclusive as 

relacianadi.H~ Com a verificaç~o ~i=-temátic:a m 
si te,. Es~.a ordem leva em consideraç~o o interesse das 

Estados-Partes em nào ver sua segurança prejudicada durante o 

periodo de destruiç~o~ a estabelecimento da 

primeira parta da faSE de destruiç~o; a aquisiç~D gradual de 

experiincia durante a destruiç~c das instalaçbes de produç~o 

de armas quilnicas; a aplicabilidade. independentemente das 

caracteristicas efetivas das instalaç~eE de prQduç~o e dos 

métodos escolhidos parl3. sua destr"Lliç;t.o. A ordem de de~-

truiç~o está baseada no principio do nivelamento. 
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Para cada periodo de destruicào~ cada Estado-Parte 

determinará qua~s as instalaçbes de produç~o de armas 

químicas a serem destruidas~ e efetuará d destrutç~o de tal 

forma que no 1iMal de cada período de destruiç~c n~Q fiquE 

mais do que aquilo especificado nos parágrafos 30 e 31. Nada 

impe~irá Que um Estado-Parte destrua 

ritmo mais acelerado. 

com 

30. Se r i;teJ 

instalaçí!les de 

aplicada:-. as 

prodllç~o de 

seguintes disposiçÔES às 

armas quimicas que produzam 

substâncias cuimicas da Tabela 1: 

a) Cada Est":ido-F'.'J.rte iniciará 8 destru1ç~o dessas 

instalaç~es no prazo máximo de um ano após a entrada em vigor 

desta Convenç~o par~ ele. e a terá concluído no prazo máximo 

de dez anos após a entrada em vigor desta Convenç~o. Para um 

Estado que já seja Parte no momento da entrada em vigor desta 

Convenç~o~ este período geral será dividido em tr~s periodos 

de destl'"l,..ti ç~o sepal'-ados ~ a saber, os anos segundo e quinto~ 

os anos sexto e oitavo e os anos nono e décimo. Para os 

Estados que se tornarem Partes após a entrada em vigor desta 

Convenç~c, os periodos de destruiç~o serào adaotados, levando 

em consideraç~o ao disposto nos parágrafos ~a e 29; 

b) Será utilizada a capacidade de produç~ü como fator 

de 

toneladas de agente, levando em 

para as armas quimicas binárias; 

Sara expressa em 

normas dispostas 

c) No final da oitavo ano após a entrada em vigor 

desta ConYençào~ ser~o estabelecidos n~veis adeouados de 

produç~o prev1amente acordados. A capacidade de produç~o que 

exceder o nivel relevante será de~truida com incrementc5 

iguais durante 05 dois primeiros periodos de destruiç~o~ 
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d) A ex!g~ncia de que seja dest~uido um determinado 

volume de capacidade envolvera a e>:igincia de que seja des

truida qualquer outra instalaç~o de produç~o de armas qUimi

cas que abasteçam a instalaç~o de produç~o de substâncias da 

Tabela 1 ou que coloque carga em muniçôes ou dispositivos de 

uma substância química da Tabela 1 nela produzida; 

e) As instalaçOes de produçào de armas quimicas que 

tenham sido convertidas temporariamente para a destruic~o de 

armae quimicas continuar~o sujeitas à obrigaç~o de destruirem 

a capacidade. 

paráarafo. 

em confQrmidade com as disposiçOes deste 

31. Cada Estado-Parte iniciará a destruiç~o das insta

laç~es de produç~o de armas químicas n~o incluidas no pará

grafo 30, no prazo má>:imo de LUO ano apÓs r:' entrada em vigor 

desta Convenç~o para ele, e concluirá essa destruiç~o no 

prazo ma>:iJDo de ~inco anos da entrada e vigo~ desta 

Cc·nven Ç~Q. 

32. Com a anteced~·nc:ia minima de .180 dias antes de se 

iniciar a de$truiç~o de uma instalaç~o de produç~o de armas 

quimicas, cada Estado-Parte apresentará à Secretaria Técnica 

os planos detalhados para a destrlliç~o~ incluindo a5 medidas 

propostas para a varificaç~o da destruiç~o referidas no 

5ubpar~9rafo (f) do parágrafo 33~ relativas~ inter alia~ a: 

a) O Olomento da presença dos inspetores na instalaç~o 

a S~r dastruld~: ~ 
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b) Os procedimentos oara a verificaçào das medidas a 

$erem aplicadas a cada item do inventário declarado. 

st· 

33. Nos planos detalhados oara a de5t~uiç~o de cad~ 

instalAç~o será especificado: 

a) O crónograma detalhado do processo de destruiç~o: 

bl A planta da instalaç~o: 

c:) O flu}(oqrama do processo; 

d) O inventário detalhado dos equipamento$~ os prédios 

e demais itens a serem destruidos; 

e) As medidas a serem aplicadas a cada item do 

inventário; 

f) As medidas propostas para a verificaç~o; 

g) As medidas de proteçào/segurança a serem observadas 

durante a destruic~o da instalaç~o; e 

00 

h) As condiç~es de trabalho e de vida a ~erem ofere-

cidas aos inspetores. 

34. Se um Estado-Parte decidir converter temporaria

mente uma in5talaç~o de produç~o de armas quimicas em uma 

de de5trLtiç~o de armas ql\.imicas~ fará a 

correspondente notificaç~o à Secretaria récnica no prazo 

minimo de t50 dias antes de realizar qualouer atividade de 

convers~o. Nessa notificêÇ~O: 

Será especificada o nome~ o endereço e a localiza-
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b) Será proporcionado um diagramá da área no qual 

estar~o 1ndicadas todas as estruturas e zonas que ir~o 

intervir na de5truiç~o da instalaç~o de produç~o de armas 

quimicas a ser convertida temporariamente f 

c) Ser~o especificados os tipos de armas quimicas e o 

tipo e quantidade de cargas quimlcas a serem destruidas; 

d) Será especificado o método de destruiç:lto; 

e) Será fornecido um diagrama do processo~ indicando 

quais as proporçeses do processo de prodLtç~o e equipamentos 

especializados que ser~o convertidos para a destrLliç~o de 

armas químicas; 

f) Ser:lto especificados os lacres e o equipamento de 

inspeç:lto que poderiam ser afetados pela convers:lto, quando for 

o caso; e 

g) Seré fornecido um cronograma no qual estará indica

do o tempo determinado para o projeto~ para a convers~o tem

porária da instalaç~o~ para o assentamento do equipamento~ 

para t~ste~ desse equipaménto, para as operaçôes de destrui

ç~o e para o encerramento. 

35. Com relaç:lto à destruiç:lto de uma instalaç:lto a ser 

convertida temporariamente para a destrLliç~o de armas 

qU;Í,micas" informaçtles ser:!lo comunicadas em conformidade com 

os parégrafos 32 e 33. 

Exame dos Planos Detalhados 

.,.ç,. Com base no plano detalhado para a destruiç:lto e nas 
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medidas propostas para a verificaç"à(o que o Estado-Parte 

apre$entar~ e considerando a experiincia de verificaçOes 

anteriores, a Secretaria Técnica prepararé Q plano para 

verificar a destruiç~o da instalaç~o em estrita consulta com 

o Estado-Parte. Qualquer controvérsia que surg.ir entre a 

Sect"'etaria Técnica e o Estado-Parte acerca da adoç~o de 

medidas adequadas será resolvida mediante consultas. 

Qualquer qLlest~o que ficar sem ser resolvida será remetida ao 

Conselho E>:ec:utiva a. -fim de ele adotar as medidas adequadas 

para facilitar a plena implementaç~o desta Convenç~o. 

37. Para assegurar o cumprimento das disposiçôes do 

artigo Veda presente parte, o Conselho Executivo e o 

Estado-Par-te acor-dé\r-~o os planos combinados par-a ta destr-Lliç~o 

e a ver-ificaç~o. Esse acor-do dever-á ficar- cancluido no pr-azo 

minimo de 60 dias antes do inicio previsto para a destr-uiç~o. 

38. Cada membr-o do CanseI ho E:,:ecutivo poderá consul tar

a Secretar-ia Técnica a respeito de qualquer- quest~o relativa 

a suficilncia do plano combinado de destruiçào e verificaçào. 

Se nenhum membro do ConseI ho E:-:ecu ti '10 apresen ta,.- obj eçeJes ~ o 

plano será a~licado. 

39. Se :.LlrÇlirem dificuldade!:..~ o Consel.he. E>:ecutivo 

efetuará consultas com o Estado-Parte a fim de resolv~-las. 

Persistindo dificuldades a resolver~ elas ser~o remetidas à 

Conferincia. A r-esoluç~o de qualquer contr-ovérsia sobre os 

métodos de destruiç~o nào dever-á atrasar a e>:ecuç~Ci das 

outras par-tes do plano de destruiç~o que SEjam aceitáveis. 

40. Se n;ao se chegar a Llm acordo com o CanseI ho 

EHecLI ti '10 sobre determinados aspectos da ver i 'f icaç~o. OLI se 

n~o for possível par em prática o plano de Yerificaç~o 

aprovado~ a ver1ficaç~o da destr-uiç~o será efetuada mediante 
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monitoramento continua com ~nstrumentos in situ e a presença 

fisica de inspetores. 

41. A destruiç~o e a verificaç~o ser~o realizadas nos 

termos do DIana acordado. A verificaç~o n~o deverá 

dificultar desnecessáriamente o processo de destruiçào e será 

realizada mediante a presença in situ de inspetores que 

assistam à destruiç~o. 

42. Se n~o se adotarem~ de ~cordo com o previsto~ as 

medida$ de verificaç~o ou de destruiç~o necessárias~ todos os 

Estados-F'8r-tes ser:;(o informados a esse respeito. 

c. Verificac~o 

Verificaç~o das DeclaracOes de InstalacOes de F'roduc~o de 

Armas Quimicas Mediante Inspeç~o In Situ 

43. A Secretaria Técnica realizará uma inspeç~o inicial 

de cada inGtalaçào de produç~o de armas ouimicas entre os 90 

e os 120 dias seguintas à entrada em v1gor desta Convenç~o 

para cada Estado-Parte. 

44. A inspeç~o inicial terá como objetivo: 

a) Confirmar Que a produc~o de 2rmas quimicas foi 

encerrad. e que ~ instalaCáo toi desativada. em ccnformidade 

com esta Convenç~o. 

bl Permitir que a Secretaria Técnica 005sa se fami

liarizal~ com as medidas que tenham sido adotadas para encer

rar a produç~o de armas quimicas na instalac~o= 
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c) Permitir que os inspetores fixem 05 lacres 
temporários, 

d) Obter as informacOes necessárias para o planeja-

menta de atividades de inspeç~o na instalaç~o, inclusive a 

de lacres~ Que indiquem se houve alguma utilizaç~o 

manipLllaç~o~ e outros equipamentos ac:o,...dados~ que ser:l(o 

assentados em conformidade com o acordo detalhado de 

instalac~o; e 

fl Efetuar debates preliminares acerca de um acordo 

detalhado sobre procedimentos de insPEç~o na instalac~o. 

Os inspetor~s utilizar~o~ em caso apropriado, os 

lacres. marcas e demais procedimentos de controle de 

inventário ?cordados para facilitar um inventário exato dos 

itens declarados em cada instalaçâ(o de prodllç~O de armas 

ouímicas. 

46. Os insoetore: =olocar~o 05 dispositivos acordados 

dessa natureza que sejam neCEssárias para indicar SE. de 

alauma torma~ foi r"etomada ~ produç~o de armas quimicas ou se 

retirado qualquer .i tem dec I arado. Serâo adotadas as 

precaUCÓ95 n2ceesárias para n~o obstaculiz?r as atividades do 

Estado-Parte inspecionado para efetuar o fechamento. Os in5'-

petores poder~o voltar para manterem e verificarem a in te-

gridade dos dispositivos. 

47. Se~ com base na lnsoeç~o inici~l~ o Diretor-Geral 

considerar ~ue haverá necessidade de medidas adiciona1s para 

de5.a ti var a instalaç~o. em conformidade com esta ConYenç~o~ 
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ele poder,~ solicita.r~ no prazo má>:imo de 135 dias ap6st·a 

entrada em vigor desta Convenç~o para um Estado-Parte. que o 

Estado--Parte inspecionado apl ique essas medidas no prazo 

máximo de 18() dias apos a entrada em viQor desta Convenç~o 

para esse Estado. O Estado-Parte inspecionada poderá 

atender~ 

atender ao 

segundo seu critério, a esse pedido. 

pedido, Q Estado-Parte inspecionado 

Se 

e o 

este n~o 

Diretor-

Geral realizar~o consultas para resolverem a quest~o. 

Verificaç~o Sistemática das Instalaç~es de Produç~D de Armas 

Químicas e do Encerramento de s~as Atividades 

48. A verificaç~o sistemática de uma instalaç~o de 

produc~o de armas quimicas terá a finalidade de garantir ~ 

detecç~o. na instalaç~o. de qualquer retoma~a da prDduç~D de 

armas quimicas ou da retirada de itens declarados. 

49. No acordo detalhado de in5talaç~o para cada 

instalaç~o de prDduç~o de armas químicas eer~o especificados: 

a) Procedimentos detaltlados de insoec:ào ~n ~itu~ que 

poder~o incluir: 

i) Exames visuais: 

iil tomorovaç~o e revisà~ de lacrES e demais disoositi-

iii) 

b) 

indiql.tsm 

vos acordadas: e 

Obtençao de análises de amostras~ 

F'raced imen tos 

se houve 

para a utilizaç~o de 

manipulaçâo. bem como 

lacres que 

dos Olt tr-os 

equipa,nentos acordados que impeçam a reativaç~a nâo detectada 

da instalac~o~ nos Quais ser~o especificados: 
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i) [) tipo~ a colocaç~o e os acertos para o assenta-

mente; e 

ii) A manutenç~o deSSES lacres e quipamentos; e 

c) Outri!s medidas a<.:ordadas. 

50. Os lacres e os outros equipamentos combinados no 

acordo detalhado sobre medidas de inspeç~o para a instalaç~o 

serào instalados no prazo máximo cje 240 dias apó5 a entrada 

em vigor desta Convenç~o para o Estado-Parte. Será permitido 

aos inspetores visitarem cada instalaç~o de produç~o de armas 

quimicas para instalarem esses lacres ou equipamentos. 

51. Durante cada ano civil~ será permitido à Secretaria 

Técnica realizar até quatro inspeç6es de cada instalaç~o de 

produç~o de armas ouimicas. 

52. o Diretor-Geral noti f icarct ... ao E~tado-F'arte 

decis~o de inspecionar ou visitar uma lnstalaçao de produç~o 

de armas quimicas 48 horas antes da chegada prevista da equi

pe de inspeç~o à instalaç~o para a realizaçào de inspeçOes ou 

visitas sistemáticas. Esse prazo poderá ser encurtado no 
caso de inspeçbes ou visitas de~tinadas a 

urgentes. o Diretor-Geral 

insoeç~o ou visita. 

53. Em conformidad~ com os acordoe 

t-e!:·cl'let- prot<lE.m, 

a finalidade da 

de instalaç~o. os 

inspetores ter~D 1 i vre acesso CI. todas as partes das insta-

laç~es de produç~o de armas qUimicas. Os inspetores deter-

minar~o quais os itens do inventário declarado que desejem 

inspecionar. 
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54. A Confer~ncia examinará e aprovaré, em conformidade 

com o suboarágrafo (i) do parágrafo 21 do artigo VIII~ as 

diretr1zES para determinar a ireqUincia das in$peç~ea 

sistemáticas in 5itLt. A Secretaria Técnica escolher~. a 

insta' ac;:~c que sert\ ins.pecionada de tal maneira que seja 

impossivel prever cam exatid~Q o momento Em que a inspeç~o 

será realizada. 

Verificac~o da De5truiç~o de InstalacOes de Produç~D de Armas 

Químicas 

55. A ~erificaç~o sistemática da destruiç~o das insta

laç~es de oroduç~o de armas químicas terá o objetj.vo de con

firmar a produç~o das instalaçbes em conformidade com as 

obrigaçbes assumidas em virtude desta Convenç~o. bem como a 

destruiç~a de cada um dos itens do inventário declarado em 

conformidade com o plano detalhado~ 

destr·uictio~ 

já acordado~ para a 

Após a destruiç~o de todos o~ itene incILi.:í.do~· 

no inventário declarado~ a Secretaria Técnica confirmará a 

declarac~o que o Estado-Parte apresentar para ~SSE efeito. 

Após essa ~onfirmaç~o~ 8 Secretaria Técn1ca dará por encer

rada a Yerificaç~o sistemática da instalaç~o de produç~o de 

armas químicas e retirará prontamente todos os dispositivos e 

instrumentos de monitoramento instalados pelas inspetores. 

57. Apos essa con f it-maç~o ~ o Estado-Parte fará a 

declaraç~o de que a instalaç~o foi destruída. 

Verificac~o da Convers~o Temporária de uma Instalac~a de 

Produç~o de Armas Químicas oara uma Instalac~o de Destruic~o 

de Armas Quimicas 

59. No prazo mé,>:imo de noventa dias após ter recebido a 

notificaç~o inicial do propósito de converter temporariamente 
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uma instalacac d~ 8roduç~o. os inspetores ter~o o dire1to de 

~ ~studar ~s Po~s~~elS ·nedidas de 

59. SEssenta dias após essa visita. 

Secre"t.ar ~::;I Técn.l.c<:\ e Estado-Parte ':"nsPEcionado 

concertar~o um acordo de transiç~o que incluirá inedidas de 

insoeçào adicionais cara o pet- iodo de cQnvers~o temporária. 

t-io acordo de trans~çào 5er~o esoEcificados os procedimentos 

de inspeçào. inclusivE a utili=aç~o de lacres E EQU1camentos 

de 1i:on1 toramento. I~ue perfili tam t?r a certeza de Que n~o serao 

produ=idas ~rma5 Quilnicas durante o processo de con~ers~o. E~ 

se acordo oermanecera em Ylgor desde a inic.l.o das atividades 
de ~~nver~~o temcorária até a instalaç~o comecar a funcionar 

COmo ~nstalac~o de de5truic~o de armas oUimi~~s. 

61. Uma. v"ez que a instalaç~o começar a funcionar como 

instalaç~o de destruiç~o de armas Químicas~ ficará submetida 

às disposiçde~ d~ seÇao A da parte IV deste Anexo. aplicáveis 

às instalaçOes de destruiç~o de armas químicas. Os acertos 

para o per iodo anterior ao início dessas operaç~es ser~o 

regidos pelo acordo de transiç~Q. 

6Ü. o Est.3.do-F'arte ~nspecionado n~o retirará nem 

converterá nenhuma part': da instalaç~o. nem retirará nem 

modificará qualquer lacra ou dema1S equipamentos de ~nspeç~o 

acordados Que tenham s~dO instalados nos termos desta Conven

ç~o até a concertaç~o do acordo de transiç~o. 

62. Durante as aperaçt:le5 de destruiç~o,!, os inspetores 

ter~o acesso a todas 035 oartes das instalaçOes de de5truiç~o 

de 3.rmas i]Llim.lC~~ .=onvertidas temporariamente~ inclusive 
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aquelas que n~o 

armas auimicas. 

intervenham diretamente na de5truiç~o de 

63. Antes do inicio dos 

temporária da instalaç~o para os 

quimicas E depois dela te~ 

traba 1 hos parc!1 a cGnvers~o 

fins de destruiç~o de armas 

deixado de funcionar como 

instalaçào para a destruiç~o de armas quimicas~ a instalaçlto 

ficará submetida às disoosiç~es da pre5ent~ p2rtE. ~D]icáYei5 

és insta.lacbes de producao de ~rm~s qui~i=~~. 

64. Poderá ~er formulada uma solicitaçàc para utilizar 

uma instalaç~o de produç~o de armas químicas para tins n~o 

proibidos pela presente Convenç~o a respeite. de qualquer 

in5talaç~o que Llm Estado-Parte já esteja utilizando para esse 

fim antes da entrada em vigor desta Convenc;~o para ele~ ou 

que ele tenha a intenç~o de utilizar oara esse fim. 

65. No Que diz respeito a uma instal~ç~o d2 proauç~o de 

armas quimicas que esteja sendo utilizada 

para Q E5tado-Parce~ a ~o!i.~J~: 

tor-Geral no pl-~~C má~j.n·0 (;~ 

para fins n~o 

desta ConYenç~o p~ra o Estado-P~rtE 0~~c;-~.~ const2:" nessa 

se 1 lei t8Ç~·O. dI ém de.s dadGe-. aon;~;~·en tada;;: .. t:,'f:: con -ronTlidade com 

o item (iii) do subparégrafo (h) do parágrafo 1~ as seguintes 

intormaçOes: 
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b) Um plana gsr2"d de convers~o da 

deverá ser especiflc~d~; 

i) 

ii ) 

iii) 

A natureza das atividadee 

in5talac;~o: 

No caso das atividades previstas envolverem a 

prcduçàü~ consumo de 5uostânc~as 

quimicas: o nome de cada uma dessas sub5tâncias~ o 

instalaç~o G 25 quanti-

dades previ's.tas f.". serem praduzida~~ elaboradae =u 

consumidae anualmente; 

-:JLtE 

ut~lizar e qua~s a~ madificaçóe~ ~rOPQst~s. qU2~do 

iv) Quais os prédios ou estrutur2S Que ~or3m destruidos 

v) 

\/ i ! 

vii) 

viii) 

DL' SE pretende destruir. e DS Dl ano=:. 

destruiçt;(o; 

Duais os eqLtipamF:nto::;:. a SEr'em '_I ti 1 i:adc·s na 

instalaç::ào; 

[luai::· as o::~qLIi r:.amen tos- que -!~ Co r c\ f;j r-ctit-adc·s E 

destruidos e quais os eQu~pajnentos que se pretende 

retirar e destruir·~ benl 

des trLti ç~o; 

como os planos de =I.la 

O cronograma proposto para a conversào. auando Tor 

o ca.so; e 

A natureza das atividades de cada uma das demais 

instalaç~es que estejam em funcionamento na área: e 

Uma e)(olanaC~0 detalhada da forma como 2\5 medida=:-
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proposta pelo Estado-Parte~ garantir~o d prevenç~o de ume.. 

capacidade 

~nstalaç~Q. 

potencial de produçào de armas quimicas na 

66. No que diz respeito a uma instalaç~Q de produç~o de 

armas quimicas que n~o esteja sendo utilizada para fins n~o 

proibidos por esta Convenç~o quando ela entrar em vigor para 

o Estado-Parce. a solicitaçào será aore~entada ao Dlretor-

Geral no prazo má}:imo .:Je 30 dias c-.pós a SL~C:. c:.onvers~Q ter 

sido decidida~ mas~ em nenhum caso~ depois de quatro anos da 

entrada. em Convenç;f1o para O Es tado-F'arte. Na 

solicitaç~o dever~o con5tar as seguintes informaçOes: 

a) Uma justificativa detalhada da 501ic:itaçítl:o. 

inclusive sua. necessidade do ponto de vista econBmico; 

b) Um plano geral da convers~o da instalaç~o no qual 

deverá ser ~specificado= 

i) A natureza das atividades que se pretenda realizar 

na instalaç~o; 

ü) 

iiij 

No caso das atividades 

p rod w;âo ~ elaboraçào Oll 

previstas envolverem a 

consumo de substâncias 

quimicas: o nome de cada uma dessas substâncias~ o 

flu}:ograma do processo da instalaç~o e as quantida

des previstas a serem produzidas, elaboradas ou 

consumidas anualmente~ 

(JLlai:;:, as predios ou est;""'uturas que se pretende 

conservar e quais as modificaç~es propostas~ quando 

for ocas-o; 

iv) Quais os prédios ou estruturas que foram destruidos 

Clt ~~ pretende destruir e os planos para a 
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v) QUalS 05 equipamentos Que se pretende utilizar na 

illstalaç~o: 

vi) Quals os equlpamentos que se pretende retirar e 

de~truir e os planos para sua destruiç~Q; 

"·,ii) iJ crcrnoqr",,:HTla proposto para a convers:':o: e 

viii) A natureza das atividades de çada uma d~s demais 

instalaçôEs que estejam em funcionamento na á~ea; e 

c) Umi.i e}:planaç~o 

expressas no subparágrafo 

detalhada da forma como as medidas 

(b), bem como qualquer outra medida 

proposta pelo EstadQ-Parte~ 

capacidade potencial de 

instalaç"2io. 

garantir:l<o" prevenc;ao de lima 

produç~o de armas qulmicas na 

67. O Estado-Parte poderá propor na sua solicitaç~o 

qualquer ou trrJ. med ida que consider-e conveniente para 

fortalecer ~ confiança. 

Disoosiebec::. ,~" Serem nbservadas EnoLlar.to ~,e Aguarda. Uma 

Decis:l<o 

68. Até a CünTerincia adotar uma decis~o~ o Estado

Parte poderá continuar a Lltiliza.r~ para fins n~o proibidos 

por esta Canvençào~ a instalaçlo que esteja utilizando para 

esses fins antes da entrada em vigor desta Convenç~o~ mas 

somente se ü Estado-Parte certificar na. sua solicitaçlo que 

nào está utilizando nenhum equipamento especializado nem 

prédio especializado~ e que os equipamentos e prédios 

especiali=ados foram desativados utilizando-se os métodos 

especificadoE no oarágrafo 13. 



SENADO FEDERAL 

69. C:UJO sido 

formulada a solicitaçào nâo estiver sendo :utilizada para fins 

nào proibidos por este! Conví~nçàc, ,,,,ntes de ~LIc:1 entrada em 

vigor para o Estado-Parte em auest~o. ou .se n~o for 3presen-

t..d" a certificaçào exigida no parágrafo 68. o Estado-Parte 

encer-rará imediatamente todas d5 atividadES nüs termos do 

Darágrafo 4 do artigo V. o Estado-Parte fechará a instalaç~o 

em conformidade com o parágrafo 13 no prazo máximo de 90 dias 

após a entrada em vigor desta Convenç~o para ele. 

Ccnd i ç~e~- para ~ convers~c, 

70. Como conver5~O de uma instalaç~o de 

produçào de armas qUimicas para fins n~o oroibidos por esta 

Convenç~o~ todos os equipamentos especializados na instalaç~o 

dever~o ser destrLlidos~ além de se eliminar todas as 

caracteristicas dos prédios e estruturas que diferenciem 

estes dos edlfícios e estruturas utilizados normalmente para 

fins n~o proibidos por esta C.onvenç~o nos quai5: nl\{o 

intervenham substâncias químicas da Tabela 1. 

71. Uma instalaç~o convertida n~o poderá ser utilizada: 

a) Para nenhuma atividade que envolva a 

elaboraç~o ou consumo de uma substância quim1ca da 

ou de uma substância química da Tabela 2; nem 

produçào~ 

rabela 1 

b) Para produ~~o de qualaueJ- substància química 

altamente tóxica~ inclusive qL!alquer s-úbstânci3 organosfcs-

forosa altamente tó>:ica_ nem para qLtê:dqlH?r outri:1 atividade 

que precise de equipamento especial para a ;nanipulaç~o de 

substâncias químicas ~ltamente tóxicas ou altamente corrosi-

vas~ a n~o ser que o Conselho Executivo decida que essa 
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produç~o ou atividade n~o representaria perigo algum para c 

objetivo ~ finalidade desta Convenç~o~ lQvando em considera-

ç~o critér10S para o pott?ncial corrosivo e!l 

quando for o caso~ outros fatores técnicos que a Confer@ncia 

examinar a aprovar em conformidad~ com o subparágrafo (i) do 

parágrafo 21 do artigo VIII. 

-~ I...:.. A convers~o da um~ instalaç~o tia produç~o de armaS 

quimicas fic~rá completa no prazo má>:imo de 5ei5 anos após a 

entrada em vigor desta Convenc:~o. 

Decis~es do Conselho Executivo e da Conferincia 

73. A Secretaria Técnica realizará uma inspeç~o inicial 

da instalaç~o no prazo mé>:imo de 90 dias após o Diretor-Geral 

ter recebido a solicitação. Essa insDec~o terá d finalidade 

de determinar a exatid~o das informaçOes ·rornecidas na 

solicitaç:ào. infcrmaçaes sobre as caracteristicas 

técnicas da instalaçào que se pretende converter e de avaliar 

aS c:ondiçbeE =.ob as quais poderi\ E·eT permi tidi:'\ 'Sua uti 1 izaç~o 

para fins nào proibidos por esta Convenç~D. o Dit-etor-Geral 

apresentará~ sem demora~ um relatório ao Conselho E}-!ecutiyo, 

à Confer~ncia e a todos os Estados-Partes. com suas r2COffien-

d.lç~es sobre ~s medidas necessárias d in5-

prci bidos. por esta Convenc~o e para 

procorcionar a segurança de Que a instalaçào convertida sera 

utilizada exclusivamente para oroibidos por Esta 

Convençào .. 

74. Se ~ instalaç~o tiver sido utili~ada oara fins n~c 

proibidos por· esta ConvEnç~o ~nte5 dela erltr&r em vigor para 

o Estado-Parte e ainda permanecer em funcionamento~ mas sem 

que tenham sido adotadas as medidas qUQ devem Eer certifi

cadas em virtude do parágrafo 68~ o Dirqtor-Geral comunicará 

o fato imediatamente i:\O Conselho ENeCL.\tivo~ C) qLlal poderá 
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~):~gil- a aolicaçào das medidas que considerar convenientes~ 

fechamento da instalaçào e a retirada dos 

eouioamentos Gspecializados~ bem comQ ,~ modif.icaç~o de 

prédios QU estruturas. o Conselho Executivo determinará o 

prazo Piü-'::I ~:\ éiolicaç:~o de.$sas medidaE. e s·usoenderá o exame da 

solicitaçào até elas terem sido satisfatoriamente cumpridas. 

A instalaç~o será inspec~onada imediatamente após expirar o 

prazo para se determinar se e~$as medidas foram aplicadas. 

Caso contrár·iCt~ Ct Esti\do-Pat'"te ficará obrigado a encerrar 

plenamente todas as operaç~e5 da instalaç~o. 

75. A CcnferJnc~a. após receber o relatório do Diretor-

Geral!, C' consideraç~o esse relatório e qualquer 

opini~o expressa pelos Estados-P~rtes, decidirá~ o mais cedo 

poss 1. '1e 1 I:? com c\ pt-évia I'-ecomendaç"ào do CanseI ho E}:ecuti vo ~ 

se a apret\/açao d~1 ;;·cd i ci taç~o será concedida ~; determinará as 

condiçbes as quais estará sujeita essa apravaçao. Se algum 

Estado-Parte -fizer qualquer objeç~o à sprovaç~o da solicita-

CDrre~Dondente~ condiç~es, 05 Estadcs-Par-tes inte-

ressados reali=ar~o consultas 

até 90 dias 

aceitável. Uioa d~cis~D sobre 3 solicitaç~o e as corre$ponden-

junto com QU61squer modificaçôee propost .. s 

será tcmada~ como LIma questào !je fundo~ no menor 

temp~ oossivel após terminar o período para as consultas. 

76. Se ~ solicitaç~o for .apravadci~ um acordo de 

concluído no prazo máximo d~ 90 dias após a 

adoçâo dessa decis~o. No acordo de in5t~laç~o ser~o ssti-

puladas as condiçbes sob aS quais a convers~o e a utilizaç~o 

da instalaç~o serào pernlj.tidas~ inclulndG a~ medidas de veri-

,., COnYer5~O r1~~ sara inic1ada ~n~e5 de ter sido 

acordo de ~nst61açào. 
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Planos Detalhados para a Convers~o 

71. No prazo mínimo de 180 dias antes da data prevista 

para o inicio da convers~o de uma instalaç~o de produç~o de 

armas quimicas~ o Estado-Parte apresentará à Secretaria 

Técnica os planos detalhados para a convers~o da instalaç~o~ 

inclusive as medidas- propostas para a verificaç~o da 

converS~Q em relaç~o a: 

a) o momerlto cja presença dos in5petor~s na in=,talaç~o 

a ser convertida; e 

.- _ --, . 
~\ --' -

78. <Ô~ convE·rsac· de cada 

1nstalaçào de de5~rLllçao ~2 armas oLlimicas será esoecificado: 

a) O cronograma detalhado do proce~~o de convers~o~ 

b) A planta da instalaç~o ante~ e depols da cDnvers~o: 

c) o fluxograma de processo da instalaçào antes e, 

auando "for o caso, após a conversa0; 

d) o lnventár'l~J detalhado dos equipamEntos~ prédios e 

Eerem destruidos. bem como dos 

~ cad0 l~om do inven-

oara d verificaçàa; 
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gl As medidas de proteç~o/segurança a serem observadas 

durante a convers~o da instalaç~o; e 

hl As condiçtfes de trab'alho e de vida que ser~o 

oferecidas aos inspetores. 

E"ame dos Planos Detalhados 

79. Com base no plano detalhado para a convers~o e nas 

medidas propostas para a verificaçào que o Estado-Parte 

apresentar~ bem como na experi~ncia obtida em inspeçees ante

riore5~ a Secretaria Técnica elaborará um plano para verifi

car a conver5~o da instalaç~o~ em estreita consulta com o 

Estado-Parte. Qualquer cont~ovérsia aue surg1r entre a Se-

cretaria Técnica e ~ Estado-Parte acerca da ad~ç~o de nledi-

das adequadas será resolvida mediant.e consultas. Qualquer 

quest~o que ficar sem resolver será remetida ao Conselho 

Executivo a fim dele adotar as medidas adequadas para facili

tar a plena implementaç~o desta Conv.nc~o. 

80. 

artigo V 

Pari\ assegurar 

e desta parte. 

o 

Parte acordar~o os planos 

cumpt~.1.mento das disposiçOes do 

o ConSElho E:-;ecutivo e a Estado

combinados para a conversa0 e a 

verificaç~b. d d r " r"'c-,r concluido no prazo ESSE acor o ave ct • ~ 

d 'a- -ntes do inicio previsto para ~ convers~o. m"nimo de 60 ~ - " 

81. Cada membro do Conselho Executivo oodará consultar 

a Secretaria Técnica a respeito de qualquer quest~c. relativa 

à suficilncia do plano combinado de convers~o e verificaç~o. 

Se nenhum membro do Conselho E~':ecutivo fizer objeções, o 

plano será posto em operaç~o. 
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82. Se surgirem dificuldades~ o Conselho E!':ec:utivo 

deveria efetuar consultas com o Estado-Parte para resolvê-

las. Se ainda ficassem dificuldades a resolver, estas 

deveriam ser remetidas à Conferincia. A resoluç~o de quaiS

Quer controvérs~as sobre métodos de convers~o n~o deveria 

atrasar a execuç~o de outras partes aceitáveis do plano de 

c:onvers~o. 

83. Se n~o se chegar a um acordo com o Conselho 

Executivo sobre determinados aspectos da verificaç~o~ ou Se 

n;ã(o for passivel por em operaç~o o plano de verificaç~o 

aprovado. a verificaç~o da convers~o prosseauirá mediante 

monitoramento constante com instrumentos in situ E? a presença 

fisic:a de insoetores. 

84. A conver-s~c, e a verific:aç~o ser~o realizadas nos 

termos do olana acordado. A verificaç~o n~o deverá dificultar 

desnecessariaffi~nte o processo de conversào. e sara efetuada 

mediante a presençe de inspetores para confirmar a convers~o. 

85. Durante os dez anos seguintes ~\ data na qual,;:) 

Diretor-Geral certificar que a c:onvers~o foi conc:luida~ o 

Estado-Parte facilitará o livre acesso à instalaç~o~ em 

qualquer momento~ para os inscetores. 

direito de observar todas as zonas~ 

Os inspetores ter~o o 

todas as atividades e 

todos os itens dos equipamentos na instalac;~o. Os inspetor-es 

ter~o o direito de verificar que as atividades realizàdas na 

instalaç~o sejam compat.í.veis com quaisquer condiç~es e'stabe

lecidas, noS termos da presente seç~o~ pelo Conselho 

E>:ec:utivo e ~ Conferé"ncia. Os inspetores também ter~o o 

direito:, em con-ror-tnidade com as disposiçt'ies da seç~o E da 
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parte 11 deste Ane>:o, de r-eceberem amostras de qualquer zona 

da instalaç~o e de anllisá-las para verificarem a ausincia de 

substâncias quimic:aíl da Tabela 1~ de seus subprodutos e 

produtos de decompo.1ç~0 estáveis, bem como de substâncias 

quimicas da Tabela ~. e p~ra verificarem que as atividades 

realizadas na instal~~~o s~o compativeis com quaisquer outras 

condiçfjes sobre as lAti v idades QLI.imi Cá: estabel ec:idas ~ nos 

termos desta. seç~o~ pelo Conselho E}·:ecutivo e a Conferé'nc:ia. 

Os inspetores também t~r~o o direito de acesso controlado, em 

conformidade com a se;~o C da parte X deste Ane>:o, .. o comple

xo industrial onde a instalaç~o estiver localizada. Durante 

o per±odo de de: anQs~ o Estado-Parte apresentará relató

rios 'anua~s sobre a. atividades r~alizadas na instalaç~o 

convertida. Após a conclus~o do per lodo de dez anos, o 

Conselho E>:ecLLtivo~ l&vando em consideraç;ào as recomendaçôes 

da Secretaria Técnica~ decidirá sobre a natureza das medidas 

de verificaç~o contlnU~. 

86. Os CLIS tos d" verificaç~o da instalaç~o conver-

tida ser~o alecados sm conformidade com o parágrafo 19 do 

artigo V, 

ATIVIDADES N~O PROIBIDAS POR ESTA CONVENÇ~O 

EM CONFOfii:t1 I DADE COM O ARTI GO V I 

REGIME APLICÁVEL À:3 SUBSTÀNCIAS QUÍMICAS DA TABELA 1 E 

ÀS INSTALAÇÔES RELACIONADAS COM ESSAS SUBSTÂNCIAS 

A. Disoosicôes Gerais 

1. Nenhum Estado-Parte produ~ira. adauiriré~ conser-

vará ou usará substâncias qUlmicas da Tabela 1 fora dos 
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territórios dos Es·tados-F'artes nem transferirá essa$. subs

tâncias quimicas fora de seu território~ salvo se for para 

outro Estado-Parte. 

2. Nenhum Estado-Parte produzirá~ adquirirá~ conser-

varé~ trallsferirá ou usará substâncias quimi~as da Tabela 1, 

salvo se: 

a) As substâncias químicas forem destinadas para fins 

de pesquisa~ médicos~ farmacéuticos ou de proteç~o; 

b) Os tipos .? quantida.des de substâncias qUimicas 

forem estritamente limitados àqueles que possam ser justifi

cados para esses fins; 

c) A quantidade total dessas substânci~s quimicas, 

destinadas para esses fins~ for- igual ou inferior, em 

qualquer momento~ a uma tonelada; e 

d) A quantidade total para esses fins~ adquirida por 

um Estado-Parte em qualquer ano mediante a produç~o~ retirada 

de arsenais de armas auimicas e tran5fer~ncia~ for igualou 

inier10r a uma tonelada. 

D. Jranfer&ncias 

3. Nenhum Estado-Parte poderá transferir substâncias 

quim~cas da Tabela 1 fora de seu territOrio~ salvo se for 

para outro Estado-Parte e exclusivamente para fins de 

pesquisa~ médicos~ "farmacéuticos OLt de !Jroteçâo, em 

c:onform.idade com a parágrafo 2. 

4. As substância:;; qLlimic.,s transferidas nâo Doderillo 

ser transferidas novamente a um terceira Estado. 
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5. No prazo minimo de 30 dias antes de qualquer 

transferincia a outro Estado-Parte~ ambos os Estados-Partes 

far~o a correspondente notificaç~o à Secretaria Técnica. 

6. Cada Estado-Parte 'fará Lima declaraçào anual 

detalhada sobre as transferincias efetuadas durante o ano 

anterior. A declaraç~o será apresentada no prazo má>:imo de 

90 dias após a final desse ano e nela serào incluidas~ a 

respeito de cada substância química da Tabela 

side transferida, as seguintes informacbes: 

a) o nome qu.ímico~ fórmula estrutural 

registro do Chem1cal Abstracts Service~ se já 

conferido; 

.1 que tenha 

':? nLtmero de 

b) quantidade adquiriaa de outros Estados ou 

transferida a outros Estados-Partes. Com relaçdC< a cada 

transfer~ncid~ será indicada a quantidade~ 0 destinatárin e a 

finalidade. 

Princioios Gerais oara a Produc~o 

7. Cada Estado-Parte~ durante a produçào referida nos 

parágrafos 8 a 12. atrihuirá a prioridade má>:ima à segurança 

da população e à proteç~o do meio-ambiente. Cada Estado-

Parte reali::ará o:?ssa conform1dade com suas 

normas nacionais sobre segurança e emissbes . 

• Instalacào Unica em PC:?oLtE·nél Escal_d.. 

8. Cada Estado-Parte que produza substâncias quimicas 

da Tabela 1 oara fins de pesquisa, médicos. farmacéuticos ou 
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de proteç~o realizará essa produç~o em uma instalaç~o única 

em pequena escala, aprovada pelo Estado-Parte, com as 

exceç~es previstas nos parágrafos 10~ 11 e 12. 

9. A produç~o de uma instalaç~o única em pequena 

escala será realizada em recipientes da reaçào de linhas de 

produç~o nâo configuradas para operaç~o continua. o volume 

de cada recipiente de reaç~o n~o será superior a 100 litros~ 

e o volume tota.l de todos os recipientes de reaç~o. CL,ljO 

volume for superior- a 

litros. 

Outras Instalacaes 

1 i tros ~ n~o s-erá super ~or 500 

10. Poderá ser efetuada a produç~o de substâncias quí

micas da Tabela 1 para fins de proteç~o em uma instalaç~o 

localizada fora da instalaç~o única em pequena esca!a~ de5de 

que a quantidade total n~o seia super10r a 10 kg &0 ano. 

Essa instalaçâo deverá ser dprovada pelo Estado-Parte& 

11. Poderá ser efetuada a oroduç~o de substâncias 

quimicas da Tabela 1 em ouantidades superiores a 100 9 ao 

~no. para fins de pesouisa~ médicos ou tarmacéuticos~ fora da 

in~tala;~D única ~m pequena escala~ desde que a quantidade 

total n~o seja superior a 10 kg ao ano em cada instalaç~o. 

Essas instalaç~es dever~o ser aprovadas pelo Estado-Parte. 

12. Poderá ser efetuada a :intese de substâncias 

quimicas da Tabela 1 para fins de pesquisa~ médicos ou far

macéuticos~ mas n~o para fins de proteç~o~ em laboratórios, 

desde que 3 quantidade total seja inferior a 100 9 ao ano em 

cada ing.talaç~o. Essas instalaçae~ n~o estar~o sujeitas a 

nenhuma das obrigaçôes relacionadas com a declaraç~o e a 

verificaç~o especificadas nas seçOes D e E. 
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D. Declaracl!les 

Instala.c~o LJnic:a em Pequena Escala 

13. Cada Estado-Parte que pretenda pôr em funcionamento 

uma instalaç~o única em pequena escala comunicará à 

Secretaria Técnica sua exata localizaç~o e uma descriç~o 

técnica detalhada da instalaç~o. inclusive um inventário dos 

equipamentos e diagramas detalhados. No que diz respeito às 

instalaç~es existentes~ essa declarac~o inicial será feita no 

prazo máximo de 30 dias após a entrada em vigor desta 

ronvenç~o para a Estado-Parte. As declaraç~es iniciais 

referentes a novas instalaç~es ser~o feitas no prazo minimo 

de 180 dias antes do inicio das operaçbes. 

14. Cada Estado-Par"te notificará antecipadamente à 

Secretaria Técnica as modificaç~es 8rojetadas com r21aç~o à 

declaraç~o inicial. A notific8Ç~O será feita ~o prazo minimo 

180 d~as antes da introduç~o das modificaç~es. 

15. Cada Estado-Parte que produza substâncias quimicas 

da Tabela 1 em uma instalaç:~o única em pequena escala fará 

uma declaraç~o anual detalhada a respeito das atividades da 

instalaç~o no ano anterior. A declaraç~o será apresentada no 

prazo máximo de 90 dias após o final desse ano~ e nela será 

incluido: 

aI A identificaç~o da instalaç~o; 

bl Com relaç~o a cada subst~ncia quimica da Tabela 1 

produ=ida~ adquirida~ consumida ou estocada na instalaç~o~ as 

seguintes informaçbes: 
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i) O nome auimico. fórmula estrutural e número de 

registro do Chemical Abstracts Service, 

tiver sido conferido; 

5'"=' lhe 

li) Os métodos usados e a quantidade produzida; 

lii) O nome e a quantidade dos precursores relacionados 

nas Tabelas 1!t 2 ou 3 que tenham sido utilizados Pã 

ra a produç~o das substâncias quimicas da Tabela 1; 

iv) A quantidade consumida na instalaç~o e aIs) 

finaiidade(s) do consumo; 

v) A quantidade recebida de outras instalaçOes locali

zadas no Estado-Parte ou enviada para elas. Será 

indicado. cúm relaç~o a cada remessa~ a Quantidade, 

o destinatário e a finalidade; 

vi) A quantidade má>:ima estocada em qualquer- momento 

durante o ano; 

vii) A quantidade estocada no final do ano; e 

c) InformaçOes sobre qualquer modificaç~o ocorrida na 

instalaç~o durante o ano~ em contraste com as descriçOes 

técnicas detalhadas da instalaç~o apresentadas anteriormente, 

inclusive inventários de equipamentos e diagramas detalhados. 

li>. Cada Estado-Parte que estiver prodL\.zindo substân-' 

cias quimicas pa Tabela 1 em uma instalaç;l/o única em pequena 

escala fará uma declaraç~o anual detalhada a respeito das 

atividades prOjetadas e da produç~o prevista na instalaç~o 

durante o ano seguinte. A declaraç~o será apresentada no 

prazo .minimo -de 90 dias antes do inicie desse ano, e nela 

deverá constar: 
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a) A identificaç~o da instalaç~o; 

b) Com relaç~o a cada substânciê. qU,imica da Tabela 1 

que se pretenda produzir, 

as seguintes informaç~es: 

comsumir ou estocar na instalaç~o, 

i) O nome qLll.mico~ fórmula estrutural e nLlmer-o de re

gistro do Çhemical Abstracts Service~ se lhe tiver 

sido conferido; 

i1) A ouantidade prevista a ser produzida e a finali

dade da produç~o; e 

c) Informaç~o sobre qualquer modificaç~o prevista na 

instalaç~c durante o ano~ comparada com as descriçees técni

cas detalhadas da instalaç~o apresentadas anteriormente, 

inclusive inventários da eauioamentos e diagramas detalhados. 

Outras InstalacOes Mencionadas nos Paráarafos 10 e 11 

17, Cada Estado-Parte fornecerá à Secretaria Técnica. a 

resoeito de cada instalaç~o, ü 

descriç~o técnica detalhada da 

nome~ localizac;:~o e 

instalac;:~o ou da parte 

uma 

ou 

parte r~~~yantes nela de acord.o com a solicitaç~o formulada 

pela Secretaria Técnica. Deverá ser especificamente 

ident..i. f>:.i:c:.ada '8 ills.talaç:~o que produza substânc:ias Cju.imic:as da 

Tabela 1 opa"a fins de protec;:~o. No que diz I"espeito às 

instalaç~es existentes, essa declaraç~o inicial será feita no 

prazp ma~imo de 30 dias após a entrada em vigor desta 

Convenc;ao para o Estado-Parte. As declaraçOes iniciais 

refer~ntes a novas instalaçôes ser~o feitas' no prazo mínimo 

de 180 dias antes do inicio das operaçôes. 
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18. Cada Estado-Parte notificará previamente à Secreta

ria Técnica todas as modificaç~es projetadas com relaç~o à 

declaraç~o inicial. A notificaç~o será feita no orazo minimo 

de 180 dias antes das modificaç~es serem iniciadas. 

19. Cada Estado-Parte fará de cad~ 

instalaç~o~ uma declaraç~o anual detalhada das atividades da 

instalaçào no ano anterior. A declaraç~o será aoresentada no 

prazo máximo de 90 dias após o final desse ano e nela devera 

constar: 

a) A identificaç~o da in5talaç~Q; 

b) Com relaçào a cada Lima das s:.ubstânc~as quimicas da. 

Tabela l~ as 5e:ºLtintes informaçties: 

i) O nome quimicD~ fórmula estrutural e número de re

gistro do Chemical Abstracts Service~ se lhe tiver 

sido conferido; 

ii ) A quantidade produzida e~ no caso de produç~o para 

fins de proteç~o. os métodos usados: 

iii) O nome e a quantidade dos precursores relacionados 

nas Tabelas 1~ 2 ou 3 que tenham sido utilizados pª 

ra a produç~o de substâncias quimicas da Tabela 1; 

iv) A quantidade consumida na instalaç~o e a finalidade 

do cons'-Imo; 

v) A quantidade transferida a outras instalaçOes den-

tro do Estado-Parte. Será indicado~ d respeito de 

cada transferincia~ a quantidade~ ~ destinatário e 

.. finalidade; 
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vi) A quantidade máxima estocada em qualquer momento 

durante o ano~ 

vii) A quantidade estocada no final do ano; e 

c) Informaç*o sobre qualquer modificaç~o ocorrida na 

instalaç~o DU em suas partes relevantes durante o ano~ 

comparada Com as descriçbes técnicas detalhadas da instalaç~o 

apresentadas anteriormente. 

20. Cada Estado-Parte fará, a respeito de c~da lns-

talac~o. uma declaraç~o anual detalhada acerca das atividades 

projetadas e a produçàG prevista na instalac~o durante o ano 

'5eÇlt.\in te. A declaraç~o será apresentada no prazo minimo de 

90 dias antes do inicio desse ano, e nela deverá constar: 

a) A identificaç~o da instalaç~o~ 

b) Com relaç~o a cada substância quimica da Tabela 1~ 

as seguintes j.nformaçôes: 

i) O nome quimico, fórmul~ estrutural e número de re-

gistro do Chemical Abstracts Service~ 

sido conferido; 

se lhf2 tiver 

ii) A quantidade prevista Q ser produzida~ os prazos em 

que a produç~o estive~ prevista e a finalidade da 

produç:1(o; e 

c) lnformaç~o sobre qualquer modificaç~o orevista na 

instalaç~o ou em suas partes relevantes durante o ano~ compa

rada com 3S descriç~es técnicas detalhadas da instalaç~o 

apresentadas anteriormente. 
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E. Verífica·ç~o 

Instalaç~o ~nica em Pequena E5cala 

21. As atividades de verificaç~o na instalaç~o única em 

pequena escala ter~o o objetivo de se assegurar Que as 

quantidades produzidas de substâncias quimicas da Tabela ! 

sejam adequadamente declaradas e~ em partiçular~ Que sua 

~uantidade total n~o seja superior a uma tonelada. 

22. A instalac~o seré submetida verificaç:~o 

sistemática mediante inspeçlo in situ ê monitoramento com 

instrumentos .tn sitLI. 

o número~ inten5idade~ duraç~D~ momento e modo das 

inspeçôes co~ rela~~o a uma determinada instalaç~o ter~o base 

no risco que~ para o conteúdo e propósito desta Convenç~o~ 

representem as substâncias quimicas relevantes, as carac:-

teristicas da instalaç~o e a natureza das atividades nela 

realizadas. A Confer&ncia examinará e aprovará as diretrizes 

adequadas em conform1dade com Q subparágrafo (i) do pará~rafo 

21 do artigo VIII. 

24. A inspeç~o inicial terá como Objetivo verificar as 

informaç~es fornecidas com'relaç~o à instalaç~e, inclusive a 

verificaç~o de limites imoastes aos recipientes de reaç~o no 

parágrafo 9. 

~5. Cada Estado-Parte, 110 prazo máximo de 180 dias apOs 

a entrada em vigor desta Convenç~o para ele. concertará com e 

Organiza,ç::"i(o um acordo de inst.:daç~C,I~ baseado em um acordo

modelo, que inclua procedimentos detalhados para a inspeç~o 

da insta.laçt:(o. 
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26. Cada Estado-Parte que pretenda estabelecer uma 

instalaç~o única em peouena escala~ após a entrada em vigor 

desta Convenç~o para ele~ concertará com a Organizaç~o um 

acordo de instalaç~o~ baseado em um aCGrdo-modelo~ qUE inclua 

procedimentos detalhados para a inspeç~o da instalaç~o. antes 

desta iniciat- suas operaçÔes ou ser utilizada. 

27. A Conferência examinará e aprovará um modelo para 

os acordos em conformid~de com \J suboarágrafo ( i ) do 

paráqrafo 21 do artigo VIII. 

Outras Instalac~es Me~cionadas nos Paráarafos 10 e 11 

28. As atividades de Yerificaç~o em qualquer uma das 

instalaçees Inencionadas nos oarágrafos 10 e 11 ter~o como 

objetivo verificar que: 

a) A instalac~o n~o esteja 5enda Llti 1 iza.da par-a 

produzir nenhuma substância quimica da Tabela 1. e>cceto as 

substâncias quimicas declaradas; 

b) As ql.lan tidades produzidas, elaboradas ou consumidas 

das substâncias quimicas da Tabela 1 sejam adequadamente 

declaradas e correspondam às necessidades para a "finalidade 

declarada: E que 

c) A substância quimica da Tabela 1 n~o seja desviada 

nem usad~ para outros fins. 

29. instalac;~o será submetida verificaç~o 

sistemática mediante inspeç~o in sity e monitoramento com 

instrumentos in situ. 
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30. U número. intensidadE~ duraç~o. momento e modo das 

inspeç~es a respeito de LIma determinada in5talaç~o ter~o base 

no risco que~ para o conteúdo 9 prooósito desta Convenç~o~ 

representem as q~antidades de substâncias químicas produ=i-' 

das~ as características da instalaç~o e a natureza das ativi-

dades nela realizadas. A Confer~ncia examinara e aprovará as 

diretrizes ddequad~s em conformidade com o 5ubp~ráºrafo (1) 

do parágrafo 21 do artigo VIII. 

31. Cada Estado-F'drte~ no prazo mâ>:imo de 180 dia.s ap6s 

a entrada em vigor desta Convenç~o para ele~ concertará com a 

Organi=aç~o acordos sobre instalacOes~ baseados em um acorda

modelo~ que incluam orocedimentos detalhados para a inspeç~o 

de cada uma das instalaçOes. 

32. Cada Estado-Parte que pretenda estabelecer uma 

instalaç~o dessá natureza aoós a entrada em vigor desta 

Convenç~o concertaré com a Organizaç~o um acordo de 

instalaç~o antes da instalaç~o iniciar suas operaçOes ou ser 

utilizada. 

c'arte \'11 

ATIV~DADES N~O PROIBIDAS ?OR ESTA CONVENÇ~O 

EM CONFORMIDADE COM ü ARTIGO VI 

REGIME APLIC~VEL 
, 
AS SUBST~NCIAS OUiMICAS rA TABELA 2 E Às 

I NSTALAÇÔES f,EU;C IDNADAS COM ESSAS EUBSTAr·jC I AS 

A. Declaracbes 

Nas declaraçOes iniciais e anuais a s:.erem 

apresentadas por cada Estado-Parte~ em conformidade com as 
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parágrafos 7 e 8 do artigo vr~ será incluída a totalidade dos 

dados nacionais correspondentes ao ano civil anterior acerca 

das quantidêdes de cada substância quimica da Tabela 2 

produzidas~ elaboradas~ consumidas~ importadas ~ exportadas, 

bem como uma e5pecificaç~o quantitativa daE import~çOes e 

exportaç~es e respeito de cada pais envolvido. 

2. Cada Estado-Parte apresentará: 

a) Declaraç~ee iniciais nos termos do disposto no 

parágrafo 1~ no prazo máximo de 30 dias após a entrada em 

vigor desta Convenç~o para ele; e~ a partir do ano civil que 

SE e·eguir. 

b) DeclaraçOes anuals~ no prazo má)(imo de 90 dias após 

o final do ~no civil anteriGr~ 

peclaracbes de Comolexos Industriais aue Produzam. Elaborem 

ou Consumam Substâncias Ouimicas da Tabela 2 

.':;'. Dec 1 al--·açtles 1. r""! i ciais e anuais dever~o ~~r apresen-

t~das a respeito de todos os complexos ~ndustriais aue pos

suam uma ou mai~ usinas que tenham produzido~ elaborado ou 

consumido~ durante qualquer um dos anos civis anteriores~ ou 

tenham prevls~o de produzir~ elaborar ou consum1r~ no ano que 

se seguir~ mais de: 

a) Um quilograma de uma substância química designada 

com 11 .... " ., 

bl 

na Darte A da Tabela 2; 

100 quilogramas de qualouer outra substância 

quimica relacionada na parte A da Tabela ~: ou 
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c:) Uma tonelada de lIma substância química t-elacionada 

na pa~te B da Tabela 2. 

4. Cada Esta9o-Pa~te ap~esentará: 

a) Declaraçôes iniciais nos termos do disposto no 

pa~ág~afo c·. no pr:azo má>:imo de 30 dias ,:;tpós a entrada em 

vigor desta Convenc~o cara ele; e. a partir do ano civil que 

se 5: eçll .. li r ; 

b) DeclaraçOec anuais sobre as atividades previstas, 

no prazo má>:imo de.::;~90 dias após o final do ano anterior-; 

c) DeclaraçOes anuais sobre as atividades previstas, 

no prazo mínimo de 60 dias antes do inicio do ana civil que 

se seguir-. Qualquer atividade dessa natLlreza aue tenha sido 

adicionalmente prevista deooi~ da declaraç~o 

apr~sentada será declarada cinco dias antes~ 

inicio da atividade. 

ê\nLlal t.er sido 

pelo menQS~ do 

5. De maneira geral~ n~o será preciso apresentar 

declaraçôes em conformidade com o parágrafo 3 a respeito das 

misturas que contenham bai}(a concEntraç.~o de uma substância 

quimica da Tabela 2. Essas declaraçOes dever~o ser apre-

sentadas somente~ de acordo com as diretrizes~ quando se 

considerar que a facilidade de recLlperaç~o da substância 

Quimica da Tabela 2~ da mistLlra~ e seu peso total representam 

um risco para o conteLldo e propósito desta Cbnvenç~o. A 

Conferincia examinará e aprovaré essas diretrizes em confor

midade com o suboa~ágrafo li) do parág~afo 21 do artigo VIII. 

6. Nas declaracdes de um complexo industrial~ nos 

termos do parágrafo 3, deverá constar: 
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a) O nome do complexo industrial e o dO proprietário, 

empresa ou sociedade que o mantenha em operaç~o; 

b) Sua exata localizaç~o, inclusive o endereço; e 

c) O número de usinas do comple>,o industrial 

declaradas nos termos do disposto na parte VIII deste Anexo. 

7. Nas declaraçe!es de um comple>,o industrial, nos 

termas do parãg .... afo 3~ também dever~o estar inclLlidas~ a 

respeito de cada usina localizada no comple>,o e que 

corr-esponda às:. especificaçOes expressas no' parégrafo 3!11 as 

seguintes informaçdes: 

a) O nome da usina ou o do proprietário, empresa ou 

sociedade que a mentenha em operaç~o; 

b) Sua 

inclusive o 

houver! 

exata localizaç~o 

número especifico do 

no complexo industrial, 

prédio ou estrutura, se 

c) Suas atividades principais; 

d) Indicaç~o se a usina: 

i) Produ:z~ elabora ou consome substância ou 

substâncias quimica.s declaradas da Tabela 2; 

i1) Dedica-se exclusivamente a essas atividades ou tem 

finalidades múltiplas; e 

1111 Realiza outras atividades com relaç~o a uma 

substância ou substâncias quimicas declaradas na 

Tabela 2, especificando essas outras atividades 

(por exemplo, estocagem); e 
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e) A capacidade dr.· prodLlç~o da usina a ,"espei to de 

cada substância quimica declarada da Tabela 2. 

8. Nas declaraç~es de um complexo industrial~ nos 

termos do parágrafo 3~ ser~o também incluídas as seguintes 

informaçOes a respeito de cada substância química da Tabela 2 

que ultrapassar o limiar de declaraç1!o: 

a) O nome quimico, nome comum ou comercial utilizado 

na instalaç~o, fórmula estrutural e n~merq de registro do 

Chemical Abstracts Serv.ice, se lhe tiver sido conferido; 

b) No caso da declaraç~o inicial: a quantidade total 

produzida~ elaborada ou consumida, lmportada e exportada p~lo 

complexo industrial em cada um dos trê's anos civis 

anteriores; 

c) No caSO da declaraç~o anual sobre atividades 

anteriores: a quantidade total produzida, Ii,la.klm,,_. 

consumida~ importada e exportada pelo complexo industrial no 

ano civil anterior; 

d) No caso da declaraç~o anual sobre atividades 

previstas: a quantidade total prevista que o complexo 

industrial irá produzir~ elaborar ou consumir durante c ano 

civil seguinte~ inclusive os per.todos previ~tcs para a. 

produç:t:o elabcraç~o Cl.1 COnSl.lmo: e 

e) As finalidades para as quais a substância quimica 

foi produzida !I e-}-slborada Oll consL.lmida ~ OLI será produz ida ~ 

elaborada ou consumida: 
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i) elabora.ç~o Co co·nsumo in situ!, com especificC\ç~o dos 

tipos de produto; 

ii) venda ou transfer~ncia no território do Estado-

iii) 

iv) 

Parte ou par-a qualquer outro lugar sob sua 

jurisdiç~o ou controle~ especificando se foi para 

uma outra indGstria~ comerciante ou l.tffi outro 

destino~ e~ se fosse passivai especificaç~D dos 

tipos de produto final; 

Exportaç~o direta, com especif~caç~o dos Estados 

intervenientes; ou 

outras finalidades~ com a correspondente 

especificaç~o das mesmas. 

OeclaracOes ria Droduç~D ante"rior de "--ubstâncias gLli~icas da 

Tabela 2 oara fins de utilizac~o como armas auimicas 

9. Cada Estado-Parte~ no prazo máximo de 30 dias após 

a entrada em vigor desta Convenç~o para ele!, declarará todos 

os complexos industriais nos quaiS existam usinas Que tenham 

produzido~ em qualquer momento desde 12 de janeiro de 1946~ 

uma substâAcia quimica da Tabela 2 para fins de utl1izaç~o em 

armas auimi~as. 

10. Nas declaraçOes de um complexo industrial~ nos termos do 

disposto no parágrafo 9~ deverá constar: 

aO) O nome do complexo industrial ~ o do proprietário~ 

empresa. aLI sociedade que o mantenha em operaç~o; 

b) Sua localizaç~o exata~ inclusive o endereço; 
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c) Com relaçi3:o a cada I..\sina localizada no complexo 

industrial~ e que corresponda às especificaç~es expressas no 

parágrafo 9, as mesmas informaçaes que devem ser apreséntadas 

nos termos do disposto nos subparágrafos (a) a (e) do pará

grafo 7; e 

d) Com relaç~o a cada substância quimica da Tabela 2 

produzida para ~ins de utilizaç~o en armas quimicas: 

i) O nome quimicc~ nome comum ou comercial utilizado 

no complexo industrial para fins de produç~o de 

armas quimicas~ fórmula 2strutural e n":tmero de 

registro do Chemical Abstracts Service, 

tiver sido conferido; 

se lhe 

ii) As datas em Que foi produzida a substância quimica 

e a quantidade produzida; e 

iii) O lugar onde foi entregue 2 substância ouímica e o 

produto final nele produzido~ se for sabido. 

Informaç~o aos Estados-Partes 

11. A Secretaria Técnica transmitirá aos Estados-Par

tes~ a pedido deles~ uma lista dos complexos industriais de

clarados~ nos termos desta seç~o~ junto com as informaçOes 

fornecidas em virtude do parágrafo 6, os subparágrafos (a) e 

leI do parágrafo 7, os itens (i) e liii) do subparágrafo (d) 

do parágrafo 7, o subparágrafo (a) do parágrafo 8 e o 

parágrafo 10. 

B. Verificac~o 

Disposicaes Gerais 

12. A verificaç~o prevista no parégrafo 4 do artigo VI 

será efetuada mediante .1nspeç~o in situ naqueles complexos 
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industriais declarados que contenham um~ au·· mais usinas que 

tenham prodl.t:z~do~ elaboradq ou comsum,i
1
do, durante os tr-es 

anos civis anteriores, o que esteja p.re'{:!~sto que ir~o produ

zir,. elaborar- ou consLtmir~ no an9 civilO7.e:guinte, mais de: 

ai Dez quilogramas dG uma substância quimica marcada 

com "%" na parte A da Tabela 2; 

.b) Uma tonelada de qualquer out~a substância quimica 

relacionada na parte A da tabela 2; 

.: .t: 

c) Dez toneladas de uma substânci~.quimica relacionada 

na parte B da Tabela 2. 'iJ:) 

13. 

aprovados 

o programa e o orçamento dr Organizaç~o a serem 

pela Confer&ncia. em conform~dade com o subpará-

grafo a) do parágrafo =1 do artigo VIII~ incluirá~ como item 

separado, LIIn programa e um orçamento para verificaç~o nos 
termos da presente seç~o. Na alocaç~o dos recursos aue sejam 

colocados à disposiç~o para a verificaçfto. nos termos do 

artigo \II, a Secretaria Técnica dará priaridadE~ durante os 

trê"s primeiros anos seguintes à entrada ~m vigor desta 

à inspeç~o inicial dos comple}{Qs;. industriais 

declarados em virtude da seç~o A. .1180s ter i ormen te ~ essa 

alocaç~o será examinada com base na exper1incia adouirida. 

14. A Secretaria Técnica realizar~~ inspeçôes iniciais E 

irispeçbe5. em conformidad'e com· e.s parágrafo:. 

15 a 22. 

Objetivos da Inspeç~o 

15, o objeti.vo geral das inspeç;l":1€~ será verificar que 
:::JE~ .. 

as atividades realizadas estejam de aC9g~p com as obrigaç~es 
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impostas por esta Convenç~o e cor respondam as informaçOes a 

serem fornecidas~ nas declaraç~es. Entre os objetivos 

especiais das inspeçôes nos complexos industriais declarados~ 

nos termos da seç~o A~ estará a verificaç~o de: 

a) A aus~ncia de qualquer substância quimica da Tabela 

1, em particular~ sua produç~o~ exceto se esta for realizada 

em conformidade com a parte \lI deste Ane:-:o; 

b) 

prodLlC;:~o, 

A compatibilidade com as declaraçbes dos niveis de 

consumo de substâncias químlcas da 

Tabela 2; e 

c) O n~o-desvio de substâncias quimic25 da "rabela L 

para atividades proibidas por esta Convenc~o. 

Insoec~eE Irl~ciais 

16. Cada comp 1 e>(o industrial as-ar ins[:;.ecionado ~ em 

conformidade p.:\rágrafo i" r"eceberá LIma inspeç~o 

inicial o mais cedo possiY21~ mas~ de preferincia~ no prazo 

má>:imo de três ano"s após a entrada em vigor desta Convenç:~o. 

Os comple:-:os industriais declarados após o término desse 

per.:íodo I .... eceberl:~o LIma inspeç:~o inicial no prazo máximo de um 

ano depois da primeira vez que a produç~o~ elaboraç~o ou 

consumo tenham sido decl':'irados. A Secretaria Técnica 

escolherá 05 complexos industrias a receberem a inspeç:~o 

inicial de tal forma que n~o possa ser previsto com exatid~o 

o momento em que a inspeçâo será efetuada. 

17. Durante a 1nspeç:~o inicial será preparado um acordo 

preliminar de instalaç~o para o comple>:o industrial~ a n~o 

ser que a Estado-Parte inspecionado e a Secretaria Técnica 

convenham em que ele n~o é necessário. 
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18. No que diz respeito à freqü"ência e intensida.de das 

insoeçOes posterio~es, os inspetores avaliar~o~ durante a 

inspeç~o inicial!! o risco que, para o objetivo e propósito 

desta Convenç~o ~ representam a.s substâncias ql..limic.as 

relevantes~ as caracter~sticas do complexo industrial e a 

natureza das atividades nele reali~adas~ levando em 

consideraç~o, inter alia~ os ~eguintes critérios: 

a) A toxicidade das substâncias químicas incluidas nas 

Tabelas e dos produtos finais produzidos com elas~ quando for 

o caso; 

b) A quantidade das substâncias quimicas incluidas nas 

Tabelas que se costuma estocar no comple>:o inspecionado~ 

c) A quantidade de insumos quimicos para as 

substâncias quimicas incluidas nas Tabelas que se costuma 

estocar no complexo inspecionado; 

d) A capac:idade de produc:~o das usinas que produzem 

substâncias quimic:as da Tabela 2; e 

e) A capacidade e convertibilidade para. se iniciar a. 

produç~o~ estoc:agem e colocaç~o de carga de subst~ncias 

quimicas tóxicas no complexo inspecionado. 

InspecOes 

19. Após ter recebido " inspec:~o inicial, cada complexo 

industrial~ a ser inspecionado em conformidade com o 

parágrafo 12~ será submetido a inspeç~es pósteriores. 

20. Ao escolher os comple:.:os industriais para serem 

inspecionados e determinar a freqOinc:ia e a intensidade das 
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inspeçaes~ a Secretaria Técnica levará na devida consideraç~o 

o risca que~ para o conteúdo e propósito desta Convenç~o, 

representem a sub~tância auimica relevante~ as cara c-

teristicas do comple~o industrial e a natureza das atividades 

nele realizadas~ leva~do em conta o respectivo acordo de 

instalaç~o e os resultados das insosçaes in1ciais e inspeç~es 

postet-iores. 

21. A Secretaria Técnica escolherá o comple>:o indus-

trial ,3, ser :i_nsoecionadú ,jf? tal forma aLie n~o possa ser 

previsto~ com exatid~D~ 

realizada • . 
o momento em que a insDec~o será 

Nenhum complexo industrial receberá mais de dois 

inspetores por ano civil, nos termos do disposta na presente 

seç:~o. Isso n~o limjta contudo. ~\s inspeçf:les realizadas n05 

termos do artiqo IX. 

Procedimento de lnsDec~o 

Além das diretrizes acordadas~ das outras disposi-

ç~es relevantes deste Anexo e do Anexo sobre Confidencial i

dade~ sertto aplicados os parág .... afos 24 cl 30 a seguir. 

24. o Estado-F'arte inspecionada e a Organizaç;lto 

concertar~o um acordo de instalaç~o a resoeito do complexo 

industrial declarado. no prazo máximo de 90 dias após o 

encerramento da inSD~C~O inicial~ a n~o ser que o Estado-

Parte inspecionado e a Secretaria Técnica convenham em que 

isso n~o seria néçessário. o acordo de 

a 

instalaç~o será 

realizaç:~o das baseado em um acor~do-modelo e regerá 

inspeçtJes e o proc~dimento detalhado da inspeç~o. cs quais 

dever~o ser compatíveis com os parágrafos 25 a 29. 
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25. A inspeç~o sert CE'ni:~-,:;'.0i..-· ,";"', _.i:~,ln:\ D' .. t UE· in a.:;· qLIE' 

oroduzam substâncias ~uimica5 j~' 

complexo induEtrial declarado. 

no 

Bolicitar acesso a outras partes do complexo induEtri~l~ esse 

acesso será conced"do", em conformidade Ci:Jm CtbriÇlaç:~Q de SE 

procorcionar e5clarecimentos~ nos termos do parágr~fo 51 da 

parte 11 deste Anexo e em conformidade ~om c acordo de 

instalaç~o OU~ na falta deste~ em conformidade COm as normas 

de acesso contro!ado~ especificadas ~a seçàc C da parte X 

deste Anexo. 

26. Será concedido acesso aos registr-o=.~ c:on,forme for 

apropriado~ para dar garantias de que nenhuma substância 

quimica declarada foi desviada e de que a produç~o tem 

correspondido à das declaraçOes. 

27. Será realizada a colet(l 0~ ~m0S~'-Z~ ~ aná11sE5 para 

se comprovar a ausªncia de substâncias quim1cas incluidas nas 

Tabelas que n~o tenham sido decl~H-Etd2,E." 

28. Entre as zonas a serem inspecionadas codem estar 

incluidas: 

a) As zonas onde sej am entregues OLI E,;'stocado:. insumos 

quimicos (reagentes); 

b) As zonas onde os reagentes ;;~o submetidos a 

processos de manipulaç~b antes de serem vertidos nos 

recipientes de raaç~o, 

cl As canalizaç~es de alimentaç~D. se houver~ das 

zonas mencionadas no subparágrafo (a) ou o sLlbparágrafo (b) 

até os recipientes de reac~o~ jlJnt~ CO~~?~ ~~~~esrondente~ 
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d) o 2Soecto exterior dos recipientes de r'eaç~o e 

~quipamentG auxiliar: 

e) A canali=aç~Q que conduz dos recipientes de reaç~o 

até os deoósitos de e5tocaQem~ a longo ou a curto prazo~ ou 

do té ,~ t?Clui pamen to des tin.::\do PO~ t.?r ier das 

5ubstáncias quimicas declaradas da Tabel~ 2; 

f) Os squioamento5 de controle relacionados com 

qualquer um dos itens ~ndicados nos subparáqrafas (a) a (e); 

g) 05 equipamentos e as 

residUC5 e efluentes; 

zonas de tratamento de 

h) Os equipamentos e as zonas ~ara 2 eVé\cuaçào das 

substâncias auimicas aue n~o cumpram com as especificaçees. 

29. [) pel""iodo de in=.pec;~o ni:.\o será superior ~\ 96 horas; 

contudo~ prorrogaçtles poder~o ser acordadas entre a eqLlipe de 

inspeç~o e o Estado-Parte inspecionado. 

Notificac~o da inspec~o 

30. A Secretaria Técnica notificará ao Estado-Parte a 

inspeç.o no prazo minimo de 48 horas antes da chegada da 

equipe de inspeç~o ao complexo industrial a ser lnsOEcionado. 

c. Trans1erincias ·a Estados N~o-Partes nesta Convenc~o 

31. As substâncias químicas da Tabela 2 somente ser~o 

transferidas a Estados-Partes ou recebidas deles. Esta 

obrigaç~o será efetiva tr~s anos após a entrada em vigor 

desta Cünvenc~o. 
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32. DL ..... ante esse oeríodo provisório de t.t-·~·5. anos~ cada 

Estado-Parte exigirá um certificado de u~o final~ cdnfcrme se 

especifica abaixo~ para as transfer~ncias de substâncias 

quimicas"da Tabela ., aos Estados nào-oartes nesta Convenç~o. 

No tocante a essas t;-ansfer~ncias~ cada Estado-Parte adotará 

áS medidas necessárias para 52 certificar de que as substân

cia:: quimicas trc;nSTEI-idas estejam destinadas e>:.clusivamente 

para fins n~o proibidos por esta Convenç~o Em particular o 

Estado-Parte êxigirá do Estado receptor um certificado no 

qual se faça constar~ com relaclo as substâncias quimicas 

trans feridas-: 

a) Que elas ser~o utilizadas exclusivamente para fins 

n~o proibidos por esta Convenç~o: 

bl Que n~o 5er~o transferidas novamente; 

c) Os tipos 2 as quantidades dessas substâncias 

qL.limi ca$.; 

d) O uso ou usos finais delas; e 

e) O nome e o endereço do usuário ou usuários finais. 

Parte '.,)III 

ATiVIDADES NAo PROIBIDAS POR ESTA CONVENCAo 

EM cor,FoRm DADE COM D ART I GO ')I 

REGIME AF'LICÁVEL {\5 SUBSTÂNCIAS UUÍr1ICAS DA T,;BELA 3 

E ÀS INSTALACÔES RELP1CIONADAS COM ESSAS SUBSTI'iNCIAS 

A. Dec I al"adles 

DeclaracOes da Totalidade dos Dados Naciona1s 
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1. Nas declarac~es iniciais e anuais a serem apresen

tadas por cada Estado-P8rte~ em conformidade com 0$ pará

grafos 7 e 8 do artigo VI, será incluid~ a totalidade dos 

dados nacionais correspondentes ao ano civil anterior acerca 

das quantidades de ceda substância quimica da Tabela 3 produ-

zj.Cla~ importada e exportada, bem como uma especificaç~o 

quantitativa das importaç~es e exportaçOes a respeito de cada 

país envolvido. 

Cada Estada-Parte ~presentará: 

a) Declaraçees iniciais nos termos do disposto no 

parágrafo 1, na prazo má>:imo de 30 dias -ap6s a entrada em 

vigor de~ta Convenç~o para ele; e, a partir do ano civil 

seguin te, 

b) Declaraç~es anuais~ no prazo máximo de 90 dias ap6s 

o final do ano civil anterior. 

Declaracôes de Comolexos Industriais Que Produzam Substâncias 

Químicas da Tabela 3. 

3. Dever~o ser apresentadas declaraçOes iniciais e 

anuais a respeito de todos os =omplexos industriais que 

possuam uma ou mais usina~ que tenham produzido. no ano civil 

anterior~ ou que tenham a previs~o de produzir. no ano civil 

seguinte~ mais de 30 toneladas de uma substância qulmica da 

Tabela 3. 

4. Cada l~stadQ-Farte i'?resentará: 

6) Declaraç~es inicia1s n05 termos do disposto no 

pará.grafo .';:'. no prazo mâ>:imo de 30 dias após a entrada em 

vigor desta Convenc~o para ele; 

seguinte~ 

e, a partir do ano civil 
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b) DeclaraçOes anuais sobre as atividades anteriores, 

no prazo máximo de 90 dias após o final do ano civil 

anterior; 

c) Declaraç~es anUB1S sobre as atividades preyistas~ 

no prazo má>!imo de 60 dias antes do início da ano civil 

seguinte. Qualquer atividade dessa natureza que tenha sido 

prevista adicionalmente~ após a aprasentaçào da notificaç~o 

anual~ será declarada no prazo mínimo de cinco dias antes do 

inicio da atividade. 

5. 

raç;::eles. 

misturas 

Em qeral ~ nàe. será nece5:-sário 

em conformidade com r parágraTo 

aoresentar decla

~. ~ respeito das 

que contenham baixa concentraçaa de uma substância 

química da Tabela 3. Somente dever~o ser apresentadas essas 

declaracóes~ nos termos das diretri=~s~ quando se considerar 

que a facilidade de recuperaçào de uma substância ouimica da 

Tabela 3 de ~ma mistura. e 3EU peso total~ I-ep~esentam um 

risco oara o conteúdo e propósito desta Convenc~o. (i Confe-

rincia examinará ~ aprovará essas diretri=e~ ~m contormidade 

com o sLtboBraqraofo i) do par':::1.çrato 21 do ~rtico '·/1 I I. 

6. Nas declaraçbes de um comoie>(o industribl~ nas 

termos do parágrafo 3~ deverá SEr incluido: 

a) O nome do complexo industrial e o do proorictário~ 

empresa ou soc1edade que o estiver explorand~: 

b) Sua lacalizac~o exata~ inclusive o enoereço: 

c) O número de usinas do compiexo industrial 

declaradas nos termos 00 disposto na parte VII deste Anexo. 
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7. Nas declaraç~es de um complexo industrial~ nos 

termos do oarágrafo 3~ também ser~o incluidas~ com r~laç.o a 

ci\da usina localizad'êI. no comple}~o e qLIE corTespondá às espe-

cificaçôes expressas no parágrafo 0~ as seguintes informa-

ç:ôes: 

al o nome da usina e () do proprietário~ empresB DU 

sociedade que a estiver explorando; 

bl Sua locali=aç~o exata comple>!o indListrial ~ 

inclusive c número especifico da 

houver; 

prédio ou estrutura~ 

c) Suas principais atividades. 

se 

8. Nas daclaraçees de um complei·:o indLl5trial~ nos 

termos do carágrafo ~,ser~o também SSQLIi.n tes 

informaç~es a-respeito de cada substância qLlimic~ da Tabela 3 

que ultrapasse Q limiar de declaraç~o: 

o nome quimico. nome comum ou comercial utilizado 
oela instalaçàc.. fOrmula estrutural e número de r'e9istro do 

Chemi ca 1 Abs tr·,Clct.::. <:::e""\/l' ,--e" ;:=- , he 't1'·· 'e'- "-1' de -Dn ~.. . d - -, _ ...... ,. _ _.......1. .,,::-, <- rer ~ o; 

b) A quantidade aproximada da Qroduç;ao da substc:":ncia 

química no ano civil anterior ou. no caso de de~laraçóes das 

dtividad2S orevista's ~ quantidade prevista para ser 
produzida no ano civil seguinte~ expressa nas faixas de: 30 a 
200 toneladas~ 200 a 1.000 toneladas~ 1.000 a 10.000~ 10.000 

a 100.000 taneladas e mais de 100.000 toneladas; e 

C) As 'finalidades para as quais foi produ=ida ou será 

prcdu=ida uma substância quimica. 
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Declaraebes da Produç~o Anterior de Substâncias Ouimicas da 

Tabele 3 oara Fins de Utilizac~o em Armas OuimicBs 

9. Cada Estado-Parte~ na prazo máx1ffio de 30 dia~ após 

a entrada em vigor desta Convenç~Q para ele~ declarará todos 

os comols,:os industriais nos quais exist8m usinas que 

~roduzido~ em qualquer m6mento desde 1º de jane1ro de 1946. 

uma substância quimica da Tabela 3 para fins de utili=aç~o em 

arme.S qu:imic:as .. 

10. Nas declaraçOes de um industrial~ nos 

termos do di~posto no parágrafo 9~ será incluido: 

a) t1 nome do G do oroprletario~ 

e~ores~ cu Eociedade (lUa o estiver e):plorando~ 

bl Sua localizac~o axa~a~ inclusive o encereço; 

ci Com localizada no comnlexo 

industrial e GU€:? corresporsda às ~?soec~ficac;:ties 

Qarágrafo 9. as mesmas informaçdes Que devem ser apresentadas 

nos t2rmos· dos 3uboar~qra1os (ai a :c) do oaréqrafo 7~ 9 

d) cada substânc_a da Tabela 

produzida para fins de utilizaç~o em armas ouímicas: 

i ) 

iii 

o nome qu.í.mico. fiome comum Ol.\ comercial utilizado 

no complexo industrial 

armas quimicas~ -fórmula 

~ara fins de produç~o de 

estrutural e número de 

registro do Chemical 

tiver sido conferido: 

Abstrac:ts- Service ~ se lhe 

As datas em que a substância quimlca foi produzida 

e a quantidade produzida; e 
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iü) o lugsr onde foi entregue a substância quimica e o 

produto final nele oroduzido. se for sabido. 

Informacbes ao~ Estados-?artes 

11. TécnlCô r?OS· E'=':stados-

jos comple):o~ industriais 

declarados~ no~ t2rmG~ ~2s~a ~eç~o~ )lJnto com as 

~. 05 subcar"ágrafos (a) e 

de, paré1q~-dt~) (a) do parágrafo 8 e o 

paráqrcdü 1-:). 

Oisoosicbes Gerais 

12. A verificaçàa nrevista no parágr~fo 5 do artiqo VI 

~erá efetuada mediante inspeçdes 1n ~itu ~aoueles complexos 

industriais declarados que tenham produzido. no ano civil 

anterlor. ou que tenham a orevisào de produzir~ no ano civil 

sequinte~ ~m tatal da Inai~ de 200 tcneladas da aualauer subs

tâncló qui.!"di;::.;?_ c!~ t_t;ü:'E:.'lc\ ,:::.~ Co.cim.=t da i.,imiar dE' declF.Ii"-q.c~Co de 

:::0 tDn\~: 1 ,,,\d.;\-;-. 

do parágrafo 21 dO df·t~qG VIII incluir~o~ ~Qmo item separado, 

um programa E Llm orçamento para verificaç~o, nos termos da 

presente 5eç~D~ levando 2m con5ideraç~o o par~grafo 13 da 

parte VII deste Ane):o. 

14. A Secretaria Técnica escolherá aleatoriamente, nos 

termos da presel'1te :seç~o~ os comple>:os industriais a serem 
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inspecionados!, mediante mecanismos a.deqLlados~ como a. utiliza

ç~o de programas informáticos especialmente concebidos!, com 

b4se n05 sEguintes fatores de ponder'aç~o: 

a) Uma distribuiç~o geográfica equitativa das inspe

çl!!es: e 
bl As informaçôes sobre comple>:os industriais que a 

Secretaria Técnica possua com relaçào à substância quimica em 

quest~o!, as características do comple>:o industrial e a 

natureza das atividades nele realizadas. 

15. Nenhum complexo industrial receberá mais de duas 

in~peçOes ao ano, nos termos do disposto nesta seç~o. Isto 

n~o limita, contudo!, 

artigo IX. 

as inspeçbes realizadas nos termos do 

16. Ao escol her os compl(?):oE:' .ifldustr"iais para sua 

a Secretaria "J"écnica respeitar~ Co' seguinte 

limitaç~o no tocante ao n~mero combil1ado de i~speçOes que um 

Estado-Parte receberá em um ano civil~ em virtude da presente 

parte e da carte IX deste Anexo: L' '·tLtmero combinado de 

inspeçe:Jes n~o será superior a trios ~ ma~ 5 ~:,~"~ do numero tota 1 

de complexos industriais declarados Dor um Estado-Part~ nos 

termos desta parte e da parte IX deste Anexo~ 

inspeçe:Je5~ se esse último número for inferior. 

Objetivos da InsDec~o 

ou de 20 

17. Nos complexos industri~i5 declarados nos termos da 

seç~o A~ o objetivo geral das inspeçOes será verificar que as 

atividades Geles desenvolvidas correspondam às informaç~es 

fornecidas nas declaraç~es. o objetivo especial das inspe-
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çtJes será a verific:aç:~o da ausé'ncia de qualquer substância 

qu.í.mica da Tabela 1 e, em partic:ular~ sua prodt..u;~o~ eNceto, se 

esta for realizada em conformidade com a parte VI deste 

Ane>:o. 

Procedimento da !nsDeç~o 

18. Além das diretrizes acordadas, das demais 

disposiçe!es relevantes do presente Ane>:o e do Ane>:o sobre 

Confidencialidade~ ser~o aplicadas as disposiç~es expressas 

nos parágrafos 19 a 25. 

19. N~o será estabelecido acordo de instalaç~o. salvo 

se for solicitado pelo Estado-Parte ins!lecionado. 

20. A inspeç~o será centrada na usina ou usinas que 

produzam substâncias quimicas dc1\ Tabela 3 declaradas no 

complexo industrial declarado. Se a eaUloe de inspeç:~o 

solicitar acesso a outras parte5 do complexo industrial~ em 

conformidade com o parágrafo ~'<1 da parte I I deste Ane>:o ~ para 

esclarecer ambigüidades~ o grau desse acesso será acordado 

entre a equipe de insp~ç~o e ° Estado-Parte inspecionado. 

equipe de lnspeç~o poderá ter ';ICe$E·Q a.os 

registros quando o Estado-Parte inspecionado c~ncordar em que 

esse acesso facilitará a consecuç~o dos ob j eti VOE, da 

inspeç~o. 

22. Poderá ser efetuada a coleta de amostras e análises 

10 situ para se comprovar a ausincia de substâncias químicas 

incluídas nas Tabelas que n~o tenham sido declaradas. No 

casa de ainda ficarem ambigüidades a resolver~ as amos'tras 

poder~o ser analisadas em laboratório externo designado. 

sujeito ao consentimento do Estado-Parte inspecionado. 
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23. Entre as Zonas a E-erem inspecionadas pOdem ser 

inclt..tidas: 

a) As zonas Onde insumos qUímicos 

entregues e estocadO., 

(reagentes) s:to 

b) As zonas onde os I""eagentes s~o submetidos a proces

ses de manipulaç~o antes de serem vertidos nos recipientes de 

rea.r;:~o; 

c) As tubula;~e. de alimentaç:to. se houvC?r~ das zona.s 

mencionada.s no sl.tbpará~ra.fo (a) OLl o subparágrafo (b) para os 

recipientes de I'''eaç~o~ junto com as correspondentes válvulas, 

fluximetros, etc. 

d) O aspecto exterior dos recipientes de reaç:to e 

equipamento auxiliar; 

e) As tubulaçaes qL.te conduzem e·s recipientes de reaç2lo· 

aos depOsitos de estoCagem a longo ou a curto prazo, ou aos 

equipamentos destinados à posterior elaboraç~o das 

substâncias qUimicas declaradas da Tabela 3; 

f) Os equipamentos de controle relacionados cOm 

qualquer um dos itens indicados nos sUbparágrafos (a) a (e); 

g) Os equipamentos e as zonas de tratamento de 

residuos e efluentes; 

hl Os equipamentos e as zonas para a evacuaç~o das 

substâncias quimicas que n~o cumpram com as especificaçôes. 

24. O oeriodo de inspeç:~a n~o ~erá sL\perior a 24 horas; 

contud_o~ e>:tensôes poder~o ser combl.nadas entre a eouipe de 

in5peç~o e o Estado-Parte inspecionado. 
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ATIVIDADES r,~;';CJ i'ROIBIDAS F'OR <':eSTA CO>NENÇAO 

EM CONFOF:M I DADE COM [J ?\I~T I GO "JI 

REGIt1E APLICÁVEL ri OUTRAS lNST?"LI"ÇOES DE F'RODUÇAO 

DE SU8STÂNCIAS OUÍr1ICAS 

(..d,i,gSLlt;;,aL....fdU"L-hO!,!L'-' t];LrjjaL~sL.-1ILn)ls ... ];tjla,JJ",ai!.ç!;.9b~e5: -.-9.&-..E:rPd Lt c~"to d l? :3u bs t ~;n r.: i as 

Qu.í.micas 

1. N~ declaraç~c inicial a ser apresentada por cada 

Estado-Parte~ em conformidade com o parágrafo 7 do artigo VI~ 

será incluida uma lista de todos ~~ complexos industriais 

que: 

a) Tenham produzido por s.i.ntese~ no ano civi 1 

anterior, mais de 200 toneladas de subst:ânc:i<3.s qt.timicas 

orgân1cas definidas n~o incluidas nas Tabelas; ou que? 

b) Comoreendam LIma DLI mais Llsinas Que tenham prodt.\zido 

no ano civil anterior. mais de 30 toneladas de 

uma substância quim~ca orgânica definida n~o incluida nas 

Tabelas. oue contenha os elementos fÓ$fQrD~ €:~n}~otl"'e ou flúor 

idcravante denominados '!usinas PSF" e "~ubstância ouimica 

PSF" ) • 

Na lista de outras lnstalacbes de produç~o de 

substâncias qUilnicas~ a ser apresentada em conformidade Çom o 

paragrafo 1~ n~o ser~o incluidos os comcle"os lMdustriais Que 

tenham produ~ido exclu51vamente e~ola5ivo5 e hidrocarbonetos. 
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Notificaç~o da insoec~o 

25. A Secretaria Técnica notificará ao Estado-Parte 

sobre a .inspeç~o no prazo mínimo de 120 horas antes da 

chegada da eqLlipe de insoeC;:~(j ap comple>:o indLlstrial 

insoecionad\J. 

a ser 

c. Transferincias a Estados N~o-Partes "EEta Convenc~o 

26. Ao transferir substâncias ~uimicas da Tabela 3 a 

Estados n~o-partes nesta Convenç~o~ cada Estado-Parte adotará 

as medidas necessárias para se certificar dé que as substân

cias qUímicas transferidas s~o exclusivamente destinadas a 

fins n~o proibidos por esta Convenç~o. Em particular~ o 

Estado-Parte 2>:igirá do Estado receptor um certificado no 

Qual se faça constêr~ Com relaç~Q às substâncias quimicas 

transfer" idas: 

a} Que ser~D utilizadas exclusivam~nte para fins n~o 

proibidos por esta Convenç~o~ 

b) Que n~o sel"~o transferidos iiovamente ~ 

c) Os tipos e as quantidades dessas substâncias 

q\.\imic:as; 

dl O uso cu usos finais dessas substâncias quimica5; 

e) O nQlne e o endereço do usuário ou usuários finais. 

27. Cinco anos após a entrada em vigor desta Ccnvenç~o~ 

a Confer~ncia examinará a necessidade de que outras m~didas 

seJam estabelecid~s a 

substâncias qUimicas da 

nesta Convenção. 

respeito 

Tabela 3 

das transferincias de 

para Estados n~o-partes 
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. ..; .. Cada Estado-Parte aoresentará Eua lista de outras 

instalacbes de produc~o de substâncias quimlcas~ em corformi

dade com o parágrafo 1~ come parte de sua declaraç~o inicial~ 

no prazo jnáximo de 30 dias aoós a entrada em vigor desta 

ConYenç~c para ele. Cada Estado-Parte fornecerá anualmente~ 

no prazo máximo de 90 dias após o inicie de cada ano civil 

seºLlinte~ as informaç~es necessárias par~ a atualizaç~o da 

lista. 

4. lista de Qutrê:ls instalaçtJe~ de prodLlç~O de 

substâncias quimicas~ a ser apresentada em conformidade com o 
, .. 5er~o incluidas as eeguintes 

respeito de cada comolexo industrial: 

informac;tles 

a) O nome do complexo industrial e o do proprietário~ 

empresa ou sociedade que o estiver e}{plorando; 

b) A localizaç~o exata do complexo industrial~ com o 

seu endereço; 

c) SLlas principais atividades; 

d) o númerO aoraximado de l~sinaE qLle produzem as 

substâncias quimicas especificadas no oaraqrafo 1 no comolexo 

lndLIstrial. 

No que di::: respei to ao~, complE'NOS industr.iais 

relacionados em conformidade com o suboarágrafo ( " ) do 

~ . também 5er~o ~ficluid2~ na. lista informaçôes 

sobre a quantidadf? tot,:d apl·-o)·:imada de 

químicas orqáni~as definldas. nàü incluídas nas 

Tabelas no ano civil anterior 2xoressa nas faixas de: menos 

de 1.000 toneladaE,~ 10.C!OO ~aneladas e mais de 

10. ':)00 tone 1 adas. 
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6. No que diz comple:-:o;. indL\striai~ 

relacionados em c~nformidade com o 3uboarágrato (b) do Daré-

grafo 1. será também e5~ecificadc na lista o número de usinas 

PSF no compleAo industrial incluidaE- informaÇeH~!:. 

sobre a quantidade total aproximada de prQduc~o das substân-

eias qUimicas PSF atingida em cada usina PSF no ano civil 

anterior~ expressa nas faixas de: menos de 200 toneladas~ de 

200 .. 1.000 toneladas~ de 1.000 a 10.000 toneladas e mais de 

10.000 toneladas. 

Assist3ncia ~a Secretar18 Técnica 

7. Se um Estado-Parte considerar nece5sário~ por 

motivos administrativos~ solicitar assist~nc1a para compilar 

sua lista de instalaç~es de produç~o de substâncias quimicas~ 

em conformidade com a parágrafo 1. pode~á solicita~ assis-

tincia da Sec~etaria Técnica. As quest~es relativas à abran-

9~ncia total da lista se~ào resolvidas mediante consultas 

entre o Estado-Parte e a Secretaria Técnica. 

Informac~es aos Estados Parte~ 

8. A Secretaria Técnica transmitiré aos Estadas-

Partes, a pedido deles, as listas de outras instalaçdes de 

produç~o de substânci~s quimicas apresentadas em conformidade 

com o parágrato 1. inclusive as informaçbes fornecidas nos 

termos do parágrafo 4. 

8. \Jeri.ficacào 

Disoosic~es Gerais 

9. Sujeit;;;-\ às diSOQE.içbes dei 6 ver i f i caç:~c, 

prevista no parágrafo 6 do artigo VI será ef~tuada mediante 

inspeç~o !n S1t~ em: 
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(J~, cOffiole)(os industriais relacionados em confor--

midade com G 5ubparágrafo (a) do parágrafo 1; e 

b) Os c:ompl e>~QS industriais re 1 acionados· em 

conformidade com ( b) do parágrafo 1 que 

i~cluam uma ~u mais usinas PSF que tenham produzido~ no ano 

civil antEr10r~ mais de 200 toneladas de uma. susbtância. 

QLl.imi ca j='SF. 

10. 

aprovadCt 

í a ) do 

sepat-ado ~ 

prQ9rama e orçamento da Organizaç~o a ser 

pela Conferência em conformidade com o subparágrafo 

parágrafo 21 do artigo VIII 

um proqrama e orçamento 

ine 1 Lli rá. como 

para verific:aç~o~ 

item 

nos 

termos desta seç~o~ uma vez iniciada Sua implementaç~o. 

11. A Secl--i·~tari,:i Técnica escofherá de ·forma aleatória. 

nos termos desta seç~o~ os complexos industriais a serem 

.i.n-:.pecionados. mediante mecanismos adequadas . como a Lltili-

zaç~o de programas informáticos Especialmente concebidos~ com 

baSE nos seguintes fatores de panderaç~o: 

a) Distribuiçà~ geográfica equitativa das instalaçOes; 

b) As in"formaçóE?S sobre os comp 1 e>:ot,:· industriais 

relacionados. que 8 Secretaria Técnica possuir com relaç~o às 

caracteri~ticas do complexo industrial e às atividades nele 

desenYolyidas~ e 

Propostas formuladas para 05 Estados-Partes sobre 

uma base a ser acordad~ em conformidade com o p~rágrafo 25. 

1':' Nenhuili comple>:o industrial receberá mais de duas 

inspeçbes anuai5~ nos termos do disposto nesta seç~o. Isto 
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n~o limita~ contudo~ 

artigo IX. 

as inspeçOes ~ealizadas nos termos do 

13. Ao esc:olher os complexos industriais para serem 

inspecionados nos termos desta seç~o~ ti Secretaria Técnica 

respei téu-á a seguinte limitaç;ao~ relativa ao número combinado 

de inspeçl!les que um Estado-Parte receberá em um ano c:i v i 1 em 

virtude desta parte e da parte VI II deste Ane:-:o: " nLlmero 

combinado de inspeçfles n~o SErá superior a tr~s, mais 51. do 

número total de comple>:os industriais declarados por um 

Estado-Parte~ nos termos da presente parte e da parte VIII 

deste Ane>:o, 

infer-ior. 

ou 20 inspeçeJes~ 

Objetivos da lnsoecào 

se esse último número for 

.14. No!:::. comp 1 e>: os;· industriais j-elacicnados nos termos 

o ob,jetivo ger81 

que as atividades realizadas 

fornecidas nas declaraçbes. 

das inspeçbes será 

correspondafii à~ informaçbes 

o objetivo esoEcia] 

inspeçbes ser~ a verificaç~ü do aus~nci2 de Qualquer 5ubs-

tância quimica da Tabela 1, 

salve se ela 

destt.:;. AnE"~r(D" 

for realizada em 

Procedimento de inspec~o 

SUi:" 

conformidade co~ ~ oarte VI 

15. Além das d1retrizes acordada~. das dem':::1.is disoosi-

ç~es relevantes deste Anexo ~ do Anexo sobre Confidencial ida

de~ ser~o aplicadas as disposiçbes expressas nos parágrafos 

16 a 20. 

287 



288 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1996 

16. N:!!lo será estabelecido Llffi acordo de ínstalaç:!!lo, 

salvo se for solicitado pelo Estado-Parte inspecionado. 

17. No comolexo industrial escolhido para a inspeç~o~ 

esta será centrada na usina oU usinas que produzam as 

substâncias quimicas especificadas no p~rá9rafo 1~ em 

par-ticular~ as usinas PSF relacionadas em conformidad"e com o 

sUbparágrafo b) desse parágrafo. o Estado-P",rte inspec:ionado 

terá o direito de controlar o acesso a eS$a.s usinas~ em 

conformidade com as normas de acesso controlâdo previstas na 

seç~o C da carte X deste Ane>:o. Se a equipe de inspeçi!!lo 
• 

solicitar ace~so a outras partes do complexQ industrial~ em 

conformidade com o parágrafo 51 da parte 11 dest~ Anexo~ para 

esclarecer ambi9Qidades~ o grau de acesso será combinado 

18~ A equipe de inspeç~o poderá ter acesso aos regis

tros quando elr..' e Co Estado-PartE.' inspecionado concordarem em 

que tal 

inspeçâo~ 

aCESse facilitará a con5ecuç~o doG objetivos da 

19. Poder~ SEr efetuada a cole~a de amostras e análises 

in sit~ oal-a comprovar a aus~ncia de substân~1as Quimicas 

inclllidas na~ labelas que n~o tenham sid~ declaradas. Nc caso 

de ainda ficarem ambigüidades POI- resolver. as amostras" 

poder~o ser analisadas em um laboratório e>:terno desiºnado~ 

sujeito aO consentimento do Estado-Parte inspecionado. 

20. O oe.riodo de inspeç~o n~o Sê'r2\ sLlperio~- i'\ 24 tioras~ 

n~o obstantE' ~ e>ttensOes poder~o ser combinadas entre a eqUipe 

de inspeç~o e o Estado-Parte inspecionado. 
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Notificac~o da Inspec~o 

21. A Secretaria Técnica notificará ao Estado-Parte 

sobre a inspeç~o no prazo minimo de 120 horas antes da 

chegada da equipe de 

inspecionado. 

inspeç~o ao complexo industrial a ser 

c. Implementac~o e Exame da Seç~Q B 

Implementac~a 

.....,,.., 

...:....:.. A implementaç~o da seç~o B começar~ no inic10 do 

quarto ane seÇlLtinte â entradi..i em vigor desta CO;lvenç:ào~ ,::, 

menos que a Conferªnçia~ em seu período ordinário de sessbes 

do terceiro ano seguinte à entrada em VigOI- desta Convpnc~o. 

decida outra coisa. 

23. O Diretor-Geral preparará. para o período ordin~ric 

de sessbes da lonferincia do terceiro ano SEguinte à entrada 

em vigor desta ConYenç~o~ um relatório no oual constará um 

sumêrio da exoeriência da Secretaria Tecnica na implementaç~o 

das disDo5içbe~ das oartes VII e VIII 

as da seç~o A desta parte. 

24. A Confer"ência~ em seu ceriodo ordinário de sess~es 

do terceiro ano seguinte à entrada em vigor desta Convenç~o~ 

ooderà decidir também, com base em um relatório do Diretor-

Geral~ acerca da distribuiç.o dos recursos disoorliveis para 

verifici;\Ç~O da prodL\ç;:~o de substâncias ou.í.micas. Em outro c§. 

so~ a Secretaria Técnica decidirá sobre essa distribLliç1:l:o~ de 

acordo com seus conhecimentos técnicos~ a qual será acrescen

tada aos fatores de ponderaç~o indicados no parágrafo 11. 
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25. A Conferinci8~ em seu terceiro periodo ordinério de 

ses$Oes do terceiro ano seguinte à entrada em vigor desta 

Convenç~o~ decidir~~ com prévio assessoramento do Conselho 

Executivo~ qual será a base (por e~emplo~ regional) da 

apresentaç~o das propostas de inspeç~o dos Estados-Partes 

para. serem levadas em conta como fatol- de ponderac;~o no 

processo de sel-eç'~() especificado no parágrafo 11. 

26. No primeiro periodo extraordinário de sEssOes da 

Confer~ncia~ convocado em conformidade com o Daréqrafo ~~ do 

artiço VIII~ ser~o novamente examinadas aS disposiç~es deste 

Ane>:o sobre Verifi=açbo. à luz do exame comoleto do regime 

geral de verificaç~o par~ a indústria quirnlca (artigo VI e 

partes VI I a IX deste Ane>(o) com base na exoeriincia 

adquirida .. A Conter~ncia formulará, ent~o. recomendaçtles 

sobre a maneira de melhorar a eficácia d~ regime de 

veriticaç::~ú .. 

1. 

Parte X 

INSPECOES, F'OR DEr'ÚNCIA REALIZADAS EM COI,FOF,MIDADE 

COM D ARTIGO IX 

A. Nomeac~o e Eleic~o de InsoetoreE 

e Aiudantes de In50eç~o 

As inspeç~e5 por denúnciE~ em conformidade com o 

artigo IX, somente seràe, real izada5 por inspetoreo:. 

ajudantes de 1nspeç~o especialmente nomeadoE par.:\ essa 

tunçâo. Com a finalidade de nomear inspetores e ajudantes de 
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a realizaç~D de 

com o artigo IX~ 

insoeçOes PD~-

o Dit-etor-Geral 

dE'núncia ~ em 

lista de inspetores e ajudantes de inspeç~o eleitos dentre os 

inspetores e ajudantes de inspeç~o dedicados a atividades de 

inspeç~o ordinária. Essa lista incluirá um número suficien

temente elevado de inspetores e ajudantes de inspeçâo com as 

qualificaç~es~ experiincia~ capacidade e torm2çêo- neCES-

sárias para. se podet- proceder de forma fle>:ivel na eleiçào 

dos insoetDres~ levando em considera;ao 0 SU2 disponibilidadE 

e a necessidade de rodízio. TambéUl terá de ~er dada 0 devida 

atenç~o à importância de assegurar a mais ameIa representac~o 

geográfica possive] na eleiç~o dos inspetoree ~ ajudan~es de 

inspeç~o. Os inspetores e ajudantes d~ 

ados de acordo com o procedimento previsto na seçào A da 

parte 11 deste Ane);o. 

de inspeçlo e elegerá seus m~mbros~ levando eu, 

as circunstâncias da correspondente solicitaç~o. A equioe de.-

insDeç~o estará integrada pelo menor número de pessoas nece~

sérias para assegurar o adequado cumorimento d8 mandato de 

inspeç:l!o. 

B. Atividades Prévias à Inspeç~o 

~. Antes de apresentar a solicitaçào de inspeç~o por 

denúncia, o Estado-Parte podet-á pedir ao Dir~tcq'--Geral qUE 

lhe confirme 5e a Secretaria Técnic2 está em condic~es de 

adotar de imediato medidas com relaçào ~ 

Diretor-Geral n~o puder confirmai"" 1.550 imediat~mente. deverá 
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faz*-lo o mais cedo poss.ivel~ obedecendo a ordem de apr-esen

taç~D das solicitaçOes de conflrmaç~ü. Além di5S0~ ele man

terá informado o Estado-PC\rtE sobre o momento em que pos-

sivelmente poderiam ser adotadas m~dida5 imediatas. Se o 

Diretor-Geral chegar à COr1clLts~o de que n~o mais será. pcs

s.í.vel agir oportunamente em resposta às solicitaç:eJes, poderâ 

pedir ao Conselho E}:ecutivü ql.tE ele emprE:!enda as aç:tles 

apropriadas para melhorar a situaç~o no futuro. 

Notificaç~q 

4. A solicitaç~o de insDeç~o por denúncia a ser apre-

sentada ao Conselho E)(ecutivo e ao Diretor-Geral incluir~, 

pelO menos. as seguintes informaçbes: 

o Estado-Parte 6 SE!- inspeClonado e Quando for o 

casO~ [\ ~5tado hospedeiro~ 

c) As dimensbes e o tipo da área de iGsceç~o~ 

d) A pl·-eocL~paÇ;aC' pelé\ po=.s.í.v~.:.>l falta de cumprimente 

desta Convenç~o~ inclusive a especificaç~o das disposiç~es 

relevante;:: deste. Convenç~a a cujo respeito surgiL\ ess& 

e circunstâncias da possivel falta preocupaç~o e da natureza 

de cumprimento~ bem coma todas as infarmaçbes relevantes que 

tenham provocado essa preOCL{Oaç:~o; 

el O nome do observador do Estado-Parte solicitante. 

o Estado-Parte solicitante poderá apresentar as infor

maçbe~ adicionais que considerar necessárias. 
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5. O Diretol'"-Gel'"al acusal'"á o I'"ecebimento da solic:iü,,· 

C;:&c, ao Estado-F'a~te solicitante, dentre. da hora seguinte::· 

apOs t.-la I'"ec:ebido. 

ó. O Estado-Pal'"te solicitante notificará ao Diretor

a"r.l a lcc:alizaç;~o da árEea de in5peç~o com temper suficiente 

para ele poder transmiti~ essa informaç~o ao Estado-Parte 

inspe~ionado 12 horas antes~ pelo menos. da chegada prevista 

da equipe de inspeç~c.; ao ponto de ent.r&d~. 

7. A área de inspeç~o será designada pelo Estado-P~rt~ 

solicitante dlD. maner~:t mais especí"fica possível._ mediante um 

diagrama da érea r'elacionad~ com um ponto d~ refer~ncia e a 

especificaç~D da~ eoordenadas ºeogréfic~~ até o conto mais 

pr6>:imo~ de ser possivel. o Estado-Parte sülicita~tE~ se for 

possível, também faci.litar~ um mapa com uma indicaç~o QEraJ 

da área de insoeç~o e um diagrama no qual e5tar~ esoecifi

cado~ da forma mais exata pos5iYal~ o pe~imetr~ solicitado da 

érea a ser insoecionada. 

8. O perímetro solicitado: 

a) Estará traçado com um afastamento de 10 metros~ pe-

lo menos!, de ql..lalquer prédio ou outra estrutura.; 

b) N~o atravess-ará .as cercas de sEguranç,,::\ e>:istentes; e 

c:) Estará traçado com um a'fastamento de 10 metros~ pe-

lo menes, de ql..\alql..let- cer-Ci:1 de segurança... e>:istentf~ que ü 

Estado-Parte solicit.:::\nte se proponha a incl'uil-- no perímetro 

solicitado. 
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cificaç~eE indicadas no parágrafo 8~ será traçado ~ovamente 
pela equipe de i.nspeç~o~ a finl de ser ajustado a elas. 

10. o Diretor-Geral informará ao Conselho Executivo 

sobre a localizaç~o da área de inspeç~o~ conforme o previsto 

no doze horas antes. pelo menos~ da chegada 

prevista d~ equipe de inspec~o ao ponto de entrada. 

11. ~o me SITIO tempo efll qUE 

cutivo. disposto no oará9rafG 10. o Diretor-

Geral transmitirá a solicitaç~o de 1nsoeç~o ao Estado-Parte 

inspecicnado e lndicaré a localizaçào da 

conforme a previsto no oarágrafo 7. Essa notificaç~o incluirá 

ainde:\ i:l.~::. lntormaçbes especifi~adas no oara9rafo 32 da parte 

I I destE> rinl?;';o. 

l~ A~ ~heg2r ~o cento 6e entrad&. a eOU1De de 1nsoBC.o 

il1S0ecior1ada sobre o ma~data de 

Entrad, no Tet""ri tórj.o do ~.2.tado-F'arte InsDEcionado ou do 

13. Em conformidade com os parágrafos 13 a 18 do artigo 

IX~ o Diretor-Geral enviarA uma equipe de inspeçào O mais 

cedo possivel apó5 ter recebido uma solicitaçào de inspeç~o. 

A equipe de inspeçào chEgará ao ponto de entrada Especificado 
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na. solic:ita.ç~o no menor prazo possível, qL.le seja compatível 

com as disposiçOes dos parágrafos 10 e 11. 

14. Se o perímetro solicita.do for considerado aceitável 

pelo Estado-Parte inspec:ionado~ será designado come perímetro 

definitivo o quanto antes- possível ~ ma.s~ em ca.so nenhum~ 

depois de passadas 24 horas da chegada da equipe de inspeç~o 

ao ponto de entrada. O Estado-Parte inspecionada transpor

tará a equipe de inspeç~o até o perímetro definitivo da área 

de inspeç~o. Se o Estado-Parte insoEcionado considerar 

necessário, esse transporte poderá ter inicio 12 horas ante~ 

da expiraç~o do prazo especif1cado neste paráqratc 

determinaç~Ci do oer",imetro del:initive.. Em qualouer 

transporte será concluido no pra~u máximo de 16 horas após a 

chegada da eauipe de 1nspeç~o ao ponto de entrada. 

15. O procedimento estabelecido nos subparágrafo3 (6) e 

(b) serA aplicado R todas as instala;bes declaradas. 

os efeitos desta parte~ per "instalacào declarada" entQnde-~e 

qualquer instalaç~o que tenha sido declarada nos termos dos 

1 aç~o dec I cu'-ada" entende-SE Exclusivamente as instalaç~e~ 

declaradas em virtude da parte VI deste Ane~:o. bem como as 

usinas declaradas que tenham sido eSOEcificadas mediante as 

declaraç~es feitas nos termos do parágrafo e do sub pará

grafo (c) do parágrafo 10 da parte VII~ e do subparágrafo (c) 

do parágrafo 10 da parte VIII deste Anexo.): 

a) Se o perimetro solicitado estiver incluido no 

perimetro declarado~ ou coincidir com ele~ será considerado 
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que o perimetro declarado é o perímetro definitivo. Entretan-

to~ se o Estado-Parte inspecionado concordar com isto~ c' 

perimetro definitivo poderá ser reduzido B fim de ajustá-lo 

àquele solicitado pelo Estado-Parte 501icitante~ 

b) O Estado-Parte inspecionado transportará a equipe 

de inspeç~o até o perímetro definitivo logo que for possível, 

mas~ em qualquer caso, garantirá sua chegada ao perimetro no 

prazo máximo de 24 horas após a chegada da eouipe de inspeç~o 

ao ponto de entrada. 

16. no ponto de Estado-PartE 

inspecionado n~o puder aceitar o perimEtrc solicitado~ ele. 

proporá um oerimetro alternativo o quan~o antes possível. 

mas~ em qualouEI- caso. no prazo máxlmo de 2~ horas aoós 2 

chegada da equioe d~ inspeçà~ ao ponto dL enti··ad~. 

difarencas de o~ini~c. ü Estado-Parte inspeLi~nado e ~ 

de in5peç~G ent~aràG em negoclac~es 0 

acordo sobre o perimetro definitivo. 

17. O perimetro alternativo deve SE!- designado da forma 

mais especifica possivel~ em conformidade com o parágrafo 8. 

alternativo incluirá a totalidade do pel"imetro o perimetro 

solicitado e deveria. em ºeral~ manter estreito relaciona-

menta com ele~ levando em conta as caracteristicas naturais 

do terreno e os limites artificiais. Norm~lmente~ ele deve-

ria acompanhar de perto a-\ barreira de segurança circLlndante~ 
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se existisse. O Estado-Parte insPEcionado deveria procurar 

estabelecer essa relaç~o entre os perimetros mediante uma 

combinaç~o de pelo menos dois dos seguintes meios: 

a) Um per.í.metr-o aI ternativo que n~o Lll trapassassE' 

consideravelmente a superficie do perimetro solicitado~ 

b) Um perimetro alternativo traçado a LIma distância 

curta e uniforme do perímetro solicitado; 

c) Umi"1 partE'~ Dela meno::.~ do per",imetro solicitado deve 

ser visível do perímetro alternativo. 

18. Se o perimetro alternativo resultar aceitável para 

a.equipe de inspeç~p~ ele passará a ser o perimetro defini

tivo e a equipe de insDeç~c, ser'~'i tr-ansportadc"( do Donto dE' 

entrada até esse perímetro. Se o Estado-Parte inspecionado 

considerar necessáriü~ esse transporte podel-a te~ inicio até 

12 horas antes de expirar o prazo, especificado no parágrafo 

16, para a proposta de um cer1metro alternativo. Em qualquer 

caso~ o transporte será realizado no prazo má>:ima de 36 horas 

após a chegada da equipe de inspeç~o ao conto d~ enti-adar 

19. Se o perimetro definitivo n~Q for conveniente, as 

n'egociaçe3es sobre c.; per imetro dever~o ser conclul.das o quanto 

antes possivel, mas~ em nenhum caso~ essas neºQciaç~es pross~ 

guir~o durante mais de 24 horas da chegada da equipe de 

inspeç~o ao ponto de entrada. Se n~o se chegar a um acordo, o 

Estado-Parte inspecionado transportará a equipe de inspeç~o 
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até um ponto do perimetro alternativo. Se o Estado-Parte 

inspecionado considerar necessério~ esse tranSDorte poderá 

ter inicio até 12 horas antes de eHpirar o prazo especificado 

no parágrafo 16 para a proposta de um per",Ímetro aI ternativo. 

Em qualquer caso~ o transporte concluirá no prazo máximo de 

36 hora:" após a chegada da equipe de inspeç~o ao ponto de 

entrada. 

20. Uma ve:;:: que a equipe de inspeç~o estivet- neSSEi 

ponto do perímetro alternativo~ o Estado-Parte inspecionado 

lhe permitirá pronto aCESSO a esse perimetre, para facilitar 

as negociaçôes e a obtenc;~o de um acordo sobre o perimetr-o 

definitivo e o acesso ao interior dele. 

21. Se n~o for passival chegar a um acordo dentro das 

72 horas seguintes à chegada da eauipe de insoeçéo ao Donte 

do perimetro alternativo~ 

como perimetl-o definitivo. 

ficará designado asse oerimetro 

Verificacào da lQcalizac~o 

M equipe de inspeçào. Dar~ Dod2r certifi=ar-se de 

que a área de in50~ç~o & qual fC1 transportada corresponde 

àquela eSDe=ifi~ada oele Estado-Parte Eolici~ante~ 

direit~ d~ utili~~~ os equipamentos &provados Dara determinal-

a locali=açàD~ e de qu~ eSSES equipamentos s~jan: instalados 

de acordo com suas instt""u,-.Oes.' . d ~ h equ1pe e inspeç~o poderé 
verificar sua loc:alizac;:~o com F"elaç~o .:\ marcos locais 
identific2.dos mediante mapas. o Estado-Parte inspecionado 
prestará assi5t~ncia à equipe de inspeç~o nessa tarefa. 
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Asseguramento da Área e Monitoramento da Saída 

23. No prazo máD·:imo de doze horas apó!::. a chegada da 

equipe de inspeç~o ao ponto de entrada~ o Estado-Parte inspe-

cibnado começará a reunir informaçbes factuais sobre todas as 

sai das de veiculos terrestres~ aéreos e aquáticos de todos os 

pontos de saída do perímetro solicitado. Ft~cilitart ... essa 

informaç~o à equipe de inspeç~o quando esta 

perímetro definitivo~ ou ao alternativo se ela chegar antes a 

este. 

24. Esta obr1gaç~o poderá ser cumprida n?unindo in for-

maçbes factuais na fornl2 de 1 i "TOS de' registro de tráfego. 

fitas de video e dados do equioamanto para 

obtenç~o de eyid~ncia quinlica fornecido pel~ equipe de 1nspe-

ç~o para monitOF'2r essas a~ividades de saida. 

ternativa, o Estado-Parte inspecionado também 

essa obrigaç~o autorizando um ou mais membros da equipe de 

inspeç~o ~~ i~dependentemente. manterem livros de registro de 

tráfego, tirarem fotografias, registrarem fitas de viaeo de 

trétegc' de saida ou utilizareni o eqcioamento de obten~~D de 

evid~ncia GUiln1Ca realizarem as demais 

possam sei" cl!nvenlL,'ntE'~,'· pc:\t"-·'::\ ü E~,tado-F-·'art.~' inSpE'-'Cl0niI\de., F' ii;\ 

equipe d~ lnsoecào. 

chegada da equipe de inspeçàc) ao pE'~- imet; ... o 

definitivo, ou alternativo se chegar antes a ele~ inicial-á o 

assEguramento da área~ o que implica a aplicaç~o do procedi

mento de monitoramento da saida pela equipe de inspeç~c. 
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26. Esse procedimento incluirá: a identificaç~a das 

saídas de veicLllo5~ a manutenç~o de livros de registro de 

tráfego~ a 

equipe de 

gravaç~o de fita$ de video e fotografias~ 

inspeç~o, das saidas e do tráfego da saida. 

pela 

A 

equipe de inspeç~Cl tel'"á Cl direito de i I'" , acompanhada., 

::Jualquer outra parte do perimetro para comprovar que nale 

estejam ocorrendo outras atividades de saida. 

27. Os procedimentos adicionais p~ra as ativid~des de 

monitoramento das saidas~ acordados pela equipe de inspeç~o e 

o Estado-Parte inspecionado podar~o incluir, inter alia: 

a) Utilizaç~o de sensores; 

b) t"icesso seletivo aleatór'"io; 

c) Análise de amostras. 

28. Todas as ~tividades de asse9uramento da área E 

monitoramento das saídas 5er~o realizadas dentro de uma faixa 

e}:teriOí ao perímetro~ em torno dele~ com a largura má}(ima de 

50 metros. 

2~. A eouioe de inspeç~o tera o direito d~ inspecionar, 

com base no acesso controlado~ o tl-áfego de veiculos qU~ 

sairem da área. O Estado-Parte inspecionado fará todos 05 

esforços razoáve1s para demonstl-al~ à eauipe de inspeç~o Que 

qualquer veiculo sujeito a inspeç~o n~o é util~zado para 11n5 

relacionados com a preocupaç~o sobre b possivel falta de 

cumprimentü levantada na salicitaç~o de inspeç~o. 
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30. O pessoal e os veiculos ~we entrarem na área~ bem 

como o pessoal e os veiculos pessoais de passage1ros que 

saíram delii~ n~o serí9:o objeto de inspeç:~o. 

31. Os procedimentos anteriores poder~c< ser aplicados 

durante todo o tempo da inspeç~o. mas n~o dever~o obstaculi

zar nem atrasaI'· de forma desnecessária CJ funçionamento normal 

da instalaç~o. 

Sess~o de Informac~o Prévia d lnspeç~o E Plano de lnspeç~o 

32. Para facilitar a elaboraç~o de um plano de lnspe

ç:!lo~ o Estado-Parte inspecionado organizari\ LUni:\ sess~c, de 

informaç~o sobre $-eÇll\r~nç;:~ e logistica à eqLlipe de inspeç~CJ ~ 

previamente ao acesso. 

33. A sessàc de informaç~o prévi~ à insoeç~o será 

cesenvolvid,~ em conformid~c:ie com o paráçn--a-ro 37 dEl parte lJ 

deste Ane}{Q. Durante a 6e5S~o. o Estado-Parte inspecionado 

POderá indicar à eouipe da insp~ç~o a dQClJmentaç~o ou as 

zonas que considere sensiveis e nâo rE:·l~1ciCcnadas:. com a 

finalidade da inspeç~o Dor Denúncia. Além disSG~ o pesso~l 

responsável pela érea informar~ à equipe d& 1nsoEcbo sobre a 

pl&nta e demais caracteristicas relevantes da área. Seré 

fornecido à equipe um mapa Dl] esquema tracado em E§cala onde 

~on5tar~G teda5 as estruturas e caracteristica~ gEogrâf1cas 

siQnificstivas da area. A equipe de 1nspeçào será tambén\ 

informada sobre ~ disDonibilidade de oessoal e de registros 

da iMstalaç~o. 
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34. Aoós a sessàe< de informac~o prévia E., inspe·ç~o. 

equipe de inspeçào elaborará~ com informações 

disponíveis e apropriadas~ um plano inicial de inspeçào~ no 

qual estar~o especificadas as atividades 

realizar~ inclusive as zonas especificas 

que a eouipe irá 

da área às quais 

deseja ter acesso. No plano de inspeç~o também será especi

ficado se a eqaipe de inspeç~o será dividida em subgrupos. O 

plano de inspeç~o será facilitado aos representantes do Estª 

do-Parte insoecionado e da área de inspeçào. A implementa-

ç~o do plano será ajustada às dispo5iç~es da sec~o 

sive as referentes ao acesso e às atividades. 

Atividades dD F'erintetr-o 

inclu-

35. A equipe de inspeç~o~ ao chega,.- ao perímetro defi-

nitivo~ ou ao alternativo se chegar ante!::. ne5tE~ 

direito do iniciar imediatamente 25 ativicade5 do per·imetl-o~ 

em conforioidade com o procedimento estabelecido nesta seç~o E 

de continuar essas atividades até a conclu5~o d~ inspeçà8 po~ 

denúnci~. 

36. Ac realizar as atividades do perimetro. a equ10e de 

inspeç~G ter·~ o direito de: 

con fo!""midade 

Ane}:c, : 

b) 

ce,m o,; 

solo ou efluentes: e 

ins"tt-·umentos 

p 21.''"" áÇlI- a T O~~· ..:~ .. 

íBor; i t.o~-~:\men tc-

II deste 

por esfre9adura e amostras 
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c:) Real izar qualquer outrci c.ti vidcrde que possa ser 

acordada pela equipe de inspeç~o e o Estado-Parte inspecio

nado. 

37. A equipe de inspeç:~o poderá realizar as atividades 

do pel-imetro dentro de uma faiHa e:..:terior ao perimetro~ em 

torno deste~ com a largura má>:ima de 50 metros. Se o Estado-

Parte inspecionado aceitar, a equipe de in5peç~o também 

poderá ter acesso a qualquer prédio e estrutura que se 

encontre· na fai>:a do perimetro. Todo o monitoramento 

direcional estará voltado para o interior. No que diz 

respeito às instalaçOes dec:laradas~ a faixa~ de acordo com o 

critério do Estado-Parte inspecionado, poderia passar por 

dentro, por fora Dtol por ambos os lados do perímetro 

declarado. 

c. Desenvolvimento da=:- Inspec:tles 

Normas Gerais, 

38. O Estado-Parte inspecionado permitirá o ~ceSS0 ao 

interior do oerimetro solicitado. bem como ao perimetro 

definitivo se este 101- diferente. O alcance e a natureza do 

acesso a um lugar ou lugares determinados dentro desses 

perimetr~s ser~o negociadas entre ~ equipe de inspeç~o e o 

Estado-Parte tnsoecionado com base em um acesso controlado. 

39. O Estado-Parte insoecionad~ permiti!-~. o aCESSO ao 

interior do perimetro solicitado quanto antes possivel~ 
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ma..s~ em qualquer caso~ no prazo má>:imo de 108 horas após a 

chegada da eqLtipe de inspec;~o ao conto de entrada para 

esclarecer as dúvidas sobre a pussível falta de cumprimento 

desta Convenç~o~ levantadas na solicitaç~o de insDeç~o. 

40. A pedido da equipe de ~nspeç~o. o Estado-Parte 

inspecionado poderá permitir o acesso à área de in$peç~o. 

41. Ao satisfazer a exiºiMcia de facilitar o acesso 

previsto no oar-ágrato 38 ~ o Estado-F'arte inspecionado estará 

obrigado a proporcionar o maior grau de acesso~ levando em 

consideraç~o quaisquer obrigaç~es constitucionai5 que possa 

ter com relaç~o a direitos de propt-iedade ou busca e apreen

s~o. O Estado-Parte inspecionado terá o direito, nos termos 

do acesso controlado~ tia adotar as medidas nece~isárias para 

proteger a segurança nacional. O Estado-Parte inspecionado 

n~o podet-á invocar as disposiçf'Je,:" deste par~lºrafo para. 

ocultar a evas~o de suas obriºaç~es nem para se engajar em 

atividades proibidas por esta Convençâo. 

42. Se o Es tado~F'arte inspecionado n;;:c, oraporcionar o 

pleno a~esso a IU9ares~ atividades ou informaç~e5, ficará 

obrigado a envidar todos os esforços razoáveis ~Iara propor

cionar outros meios que esclareçan! as dúvida,s sobre a 

passivel falta de cumprimento que a inspeç~ü Clor denúncia 

tiver provocado. 

43. Após a chegada ao oerimetro definiliv0 tl~s lnstala-
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çtles declaradas em virtude dos artigos IV, V e VI, o acesso 

será concedido logo depois da se5s~o de informaç~D prévia à 

inspeç:l!o e elo debate sobr·., o plano de inspeç~o, que será 

limitado ao ffiinimo necessário e que~ em qualquer caso~ n~o 

I~o que d~z respei to às terá duraçi;lo superior a tré's horas. 

instalaçtles declaradas em virtude do suboarágrafo (d) do 

parágrafo 1 do artigo 111, ser~o efetuadas negociaçtles, e o 

acesso controlado terá inicio no prazo máximo de 12 ho~as 

após a chegada ao perímetro definitivo. 

44. Ao realizar a inspeç~o por den(lncia~ em c:onfcrmi

dade com a solic:itaç~o de inspeç~o~ a equipe de inspeç~o 

utilizará e>[clusivamente os métodos necessários para reunir 

suficientes fatos relevantes que esclareçam as dúvidas sobre 

a possível falta de cumprimento das disposiç~e" desta Con

venç~o e abster-sE-á de qualquer atividade que n~o tenha 

relaç:!(o com isto. 

com a posss3.vel 

Obterá e documentará os fatos relc..cionados 

falta de 

Estado-Parte insoecionado~ 

cumprimento desta Convençi;lo pelo 

mas n~o intentar~\ obter ~ nem 

documentará. informaçôes que n~o estejam ~laramente relacio-

nadas com esse particular~ salvo se o Estado-Parte insoecio-

nado o pedir expressamente. N~D E"ert\ conservado nenhum 

ma ter ial obtido que poster iormen tE" sej E\ considel'-adc n~o 

relEi'vante. 

45. A caU1D0 de insoeç~o crientar-se-á ceIo pr~ncipio 

de efetu&!"- ~ insoecàc) por denúncia com ~ meno- intromiss~o 

possi ve 1 ~ mas de forma compativel com o eficaz e oportuno 

cumprimento de sua miss~o. Sempre aue seja p05sivel~ a 

equipe de inspeç~o começará pelos pro=edimentos que causem a 
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menor intromiss~o e que considere aceitáveis, passando somen

te para os procedimentos que impliquem uma maior intromiss~o 

à medida que o julgar necessário. 

Acesso Controlado 

46. A equipe de inspeç~o levará em consideraç~o as 

sugest~es de modificação do plano de inspeç~o e as propostas 

que o Estado-Parte inspecionado formular em qualqlter fase da 

inspeçao~ inclusive na sess~o de informaç~o prévia à 

inspeç:~o~ para garantir a proteç~o daqueles equipamentos~ 

informaçele~ DLI zonas sensiveis que n~o esteja,rr, relacionados 

com as armas quimicas. 

47. o Estado-Parte in~oecionado desiqnará os Dentos de 

entrada/5aida do perimetro a serem utilizados ç)ar~ o acesso. 

A equipe de inspeç~o e o Estado-Parte inscecic)nado negocia

r~o: o grau. de acesso a um lugar Ct'...~ lL\Çlares; determinados 

dentro dos perímetros definitivo e solicitado~ ele acordo com 

o disposto no parágrafo 48; as 

peç~o~ inclusive a coleta de 

~tiyidades esoecj.ficas de in5-

ser-em realizadas 

pela equipe de inspeç~o: a execuç~o de oetermirladas êtivida

des pelo Estado-Parte inspecionado; e o fOt-nEC1mento de 

determ1nadas informaçbes pelo Estado-Parte insDE~cionado. 

Ein conformidade com as disooslçôe~ 

Anexo sobre Confidencialidade~ o Estado-Parte inspecionado 

terá o direito de adotar medidas para proteger instalaçôes 

sensivei& e impedir 6 revelaç~D de informaç~e~ e dados 

confidenciais n~o relacionados com as armas oui~icas. 

essas medidas Doder~o estar: 

Entr-e 
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a) A retirad2 de documentos sensiveis dos escritó-

rios~ 

b) A cobertura de peças expostas~ estoques e equipa

mentos sensi'leis~ 

c) A cobertura de partes sensiveis dos equipamentos~ 

tais como sistemas computadorizados ou eletrBnicos; 

d) A desconex~o de sistemas computadorizados e de 

dispositivos indicadores de dados; 

e) A limitaç~o da análise de amostras à comprovaç~o d~ 

presença ou ausincia de substâncias quimicas relacionadas nas 

Tabelas 1~ 2 ou 3 dos correspondentes produtos de de9radaç~o~ 

t; D a.c:esso seletivo aleatório em virtudE do qual se 

pede aos inspetores que 9scclham livremente umn 

ou um número determinado de prédios pal-a SU2 inspeç~o; convém 

aplicar o mesmo 

prédios sensíveis; 

principio ao in ter iar E ao conteúdo d~ 

g; A 8utorizaçâo e>:ceDcional~ somentE DBra 1n5cetore~ 

individL{ais. 

insDE'ç~O • 

de acesso ~ determinadas 

49. O Estado-Parte inspecionado fará todos os estorcos 

razoáveis para demonstrar à eqLupe dE' l.n~;.peç.~c, qLIE' nenhum 

objeto~ prédio~ estrLltura, recipiente ou v€?.icL!lo~ aos quaiS a 

equipe de inspeç~o n~o tenha tido acesso~ ou que tenham sido 

protegidos em conformidade com Q parágrafo 48~ é utilizado 

para f in=:· relacionados com as preocupaçbes sobre a pOEsivel 

falta de cumprimento expressas na soliçitaçào de inspeç~o. 
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50. Isto poderá ser reali~ado mediante, u.ter alia a 

retirada parcial de uma capa Oll cobertura de proteç:~o ~mbien

tal~ a critério do Estado-Parte inspecionado~ ou mediante p 

inspeç~o visual~ permanecendo-se na entrada~ do interior de 

Ltm recintcJ fechado~ ou por oLltros métodos. 

51. No caso das instalaçôes declaradas er~ virtude do 

artigos IV~ V e VI~ as seguintes disposiç~e5 ser:~o aplicadas: 

a) No tocante às 

tenham sido concertados 

instalaçeJes 

acordos de 

a respeito das 

instalaç;l(o, n~o 

~uais 

haverá 

nenhum obstácLllo ao acesso nem à=. c:l..t.i' ... 'idadej
;; qUE sejam 

realizadas no interior do oerimetro definitivo~ 

limites Estabelecido5 nos acordos~ 

suj ai to ãO~, 

b) Com relaç~o às instalaçôes a respeito ,jas Quai~ n~o 

tenham sido concertêdos acordos de in5t~laç~G. a neQociaç~o 

do acesso e das atividades será regida pelas diretl-izes 

gerais de inspeç~o aplicáveis qUE sejanj estabele=~das em 

virtude desta Convenç~o; 

c) O acesso aue se eatender alem de' co~!cedido oar2 ~e 

inspeções nOE termos dos artigos IV~ V e I.': ser'a controlado 

em conformidade com os procedimentos estipul~dos nesta $eç~o. 

52. No caso das instalaç~es declaradas enl virtude do 

subparágrafo (d) do parágrafo 1 do artigo 111, ~erá aplicado 

o seguinte: se o Estado-Parte inspecionado ~ ut,i 1 izando os 

procedimentos previstos nos parágrafos 47 e 48, n~p tiver 
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facilitado o pleno acesso a zonas ou. estruturas n~o relacio

nadas com as armas quimicas~ fará todos os esforços razoáveis 

para demonstrar à equipe de inspeç~o que essas zonas ou 

estruturas n~o se destinam a fins relacionados com as preocu-

paç~es pela possivel falta de cumprimento, expressas na 
solicitaç~o de inspeç~o. 

Ob.ervador 

53. Em conformidade com o d'ispasto na parágrafo 12 do 

artigo IX sobre a participaç~o de um observador na inspeç~o 

pnr dent:cncia~ o Estado-Parte solic::,it..ante ml!l.nterá contato com 

a Secretaria Técnica para coordenar a chegaoa do observador~ 

ao mesma ponto de entrada da equioe de inspEç~o, dentro de um 

prazo razoável a partir da chegada da equipe de inspeç~o. 

54. O observador terá o direito~ durante todo o per iodo 

dE inspeç~o, de estar em comLtnicaçao com a embai>:ad8 da 

Estado-Parte solicitante no Estado-Parte inspe::ionado ou ne 

Estado-Parte h05pede.iro~ OLl~ S~ n~D hOI..\ver- ":.i:tl embai>iada.. com 

o próprio Estado-Parte solicitantE. O Estad0-Parte insOEcio

nado proporCionará meios de comunicaç~c ao observador. 

CC 
... 1 .. ' • o ob5ervador ter a o direito de cheg.DI-.o . ,:.., ,.... per .1.metrc:, 

alternativo~ ou definitivo~ da área de inspeç~o~ isto é, 
~quele ao qual a equipe de 

primeiro., e de 
acessar a área de medida que o Estada-Parte 
inspecionado aLl tor- i :lar. o observador terá o direito de 
formular rec:omendaç:O:es à equipe de inspeç:~o~ que ela levará 
em conta na medida que consider-ar conveniente. Durante ta 

observador 
a eqL!ipe de inspeç~o manterá c' 

informado sobre o desenvolvimento da inspeç~o e sua.s 
c:on c 1 c.seles. 
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56. Durante todo o periodo no pais~ o Estado-Parte 

inspecionado proporcionará ou arranjará os serviços neces

sários para o observador~ tais como meios de comunicaç~o~ 

serviços de interpretaç~o~ transporte, espaço de trabalho, 

atendimento médico. Todas as alojamento, a.limenta.ç~o e 

despesas relacionadas com a permanincia do observador no 

te,.,.itó,.io do Estado-Parte inspecionado ou do Estado-Pa,.te 

hospedeiro ser~o cobertas pelo Estado-Parte solicitante. 

Durac~o da Insoeç~o 

57. O período de inspeç~o n~o terá dUI-C\ç:~o superior a 

48 horas ~ soa 1 'la se fo\- prorrogado med ian te acordo com c 

Estado-Parte inspecionado. 

D. Atividades Doste~iore~ à InsDec~o 

58. concluidos os procedimentos oosteriores à 

inspeç~o n2 área de inspeç~o~ a equipe de inspeç~o e o 

observador do Estado-Parte solicitante partir~o sem demora 

para um ponto de entrada, e abandonar~o o te,.ritó,.io do 

Estado-Parte inspeclonada no prazo mais breve possivel. 

Relatórios 

59. No relatório sobre i:'( 

maneira gera 1 ~ a!:· atividades 

inspeç~o se,.~o resumidas, de 

realizada!:::. pelt.' equipe de 
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inspeç~o e as conclusOes factuais às quais ela tiver chegado~ 

principalmente no tocante às preocupacbes pela possivel falta 

de cumprimento desta Convenç~o que tenham sido indicadas na 

solicitaç~o de inspeç~o por denúncia, limitando as 

informaçtles àquelas diretamente ligadas à esta Convenç:!o. 

Também será incluida uma avaliaç~o pela equipe de inspeç:!o do 

grau e a natureza do acesso e cooperaç~o facilitados aos 

inspetores e 

mandato de 

a medida na qual isso lhes permitirá cumprir o 

apresentadas informaçOes inspeç:!o. Ser:!o 

detalhadas sobre às preocupaçOes pela possivel falta de 

cumprimento desta Convenç~o oue tenham sido indicadas na 

solicitaç~o de ins~eç~o por denúncia~ em forma de apindice ao 

relatót-io final ~ qLte será conservado pela Secretaria TécniCa. 

com salvaguardas adequadas para. proteger BE informaçOes 

sensiveis. 

60. A equipe de inspeçao~ no orazo má,:imo de 72 hora5 

aoós retorna~ ac Seu princioal local de trabalhQ~ apresentará 

ao Diretor-Geral UjD relatório preliminar sobre a insDeç~o. 

havendo levado em consideraç~G inte~ ali~~ c paráql-~fo 17 do 

Ane><o sobre Confidencial idade. O Diretor-Geral transmitirá 

sem demora o relatório preliminar ao Estado-Parte solici

tante, ao Estado-Part", inspecionado e ao Conselho E><ecutivo. 

61. No prazo máHimo de 20 dias ap6s a. conclus;t(o da 

inspeç1l!r 

posto à 

por denúncia, um projeto final de relatório será 

disposiç~o do Estado-Parte inspeCionado. o Estado-

Parte inspecionado terá" direito de especificar quaisquer 

infcrmaç~es e dados n~o relacionados ~om as armas quimicQs 

que~ na sua opini~o. n~o devam ser distribuidos fora da 

Secretaria Técnica devido a seu c~r~ter confidencial. A 
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Secretaria Técnica estudará as oropostas de modificaç~o do 

projeto de relatório final de inspeç~o feitas pelo Estado-

Parte inspecionado para adotá-las, de acardo com seu 

=ritério~ sempre que seja passivel. A seguir~ o relatório 

final será apresentado ao Diretor-Ge,-al, no ~razo má>:imo de 

30 dias após a conclus~o da inspeç~a por denúncia~ para sua 

posterior distribuiç~o e e>:ame, 

parágrafos 21 a 25 do artigo IX. 

Parte XI 

em conforrr,idade com os 

INVESTIGAÇÔES NOS CASOS DE SUPOSTO USO DE AR~\AS GlUÍMICAS 

A. Disposiç~es Gerais 

1. As investig.açetes sobre o Sl.IPostO LISO dE? ~rmas 

quimicas ou sobre o suposto uso de agentes di? repre=s~o de 

distúrbios como método de guerr8~ iniciadas ea conformidade 

com os artigos IX ou X ser~o realizadas nos termos do pre

sente Ane>:o e do procedimento pormenorizado qLIE L' Diretor

Geral determinar. 

2~ Nas disposiç~es adicionais Que seguern s~o indi~~do~ 

os procedimentos espec.i f icos 8 serem observa.d(:~s nos cases de 

suposto uso de armas químicas. 

B. Atividades Prévias à Inspecaa 

Soliçitac~o para uma Investigac~o 

3. Na medida do possível ~ a solicitaç:~,=.i qUE? dev€-? ser 

apresentada ao Diretor-Geral para se investigal- o suoosto uso 

de armas quimicas deverá incluiJ- as se9ul~tes lnTormaçbes: 
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a) o Estado-Parte em cujo territÓ,-'u· t ) _ .... i ver oc:orr- ido o 

suposto USO de armas quimicas; 

b) O ponte- de en tradf\ ou Ollt~~,,,_ o' , • r tas seguras de 

acesso sugeridas; 

c) A localizaçào e as caracteristica~_. d ~5 'Zonas Erl! Que 

ocorreu a suposto uso de armas quim1CaS! 

d) o momento do suposto uso de armaS· qLlifili cas; 

e) Os tipoS de armas químicas supostamente utilizadas 

f) O alcance do suposto uso; 

g) As caracteristicas das possiveis sub5tâncias quimi-

c:as tÓ}t i cas; 

h) Os ef ei tos sobrE' os sere'=.· humanos ~ a f auna. e a 

flora; 

i) Solicitaç~o de assistincia especifica~ se for o 

caso. 

4. [) Estado-Par'te aLie tenh~ solicitado a investioaç~o 

poderá fOl'"ne!ce,-, em qualquer momento, todas as informaçbes 

complementares que considerar oportunas. 

Notificaç~o 

5. O Diretor-Geral acusará imediatamente c recebimento 

d~ sua solicitaç~o ao Estado-Parte solicitante e a comunicará 

ao Conselho E>:ecutivo e a todos os Estados-P8rt-es. 
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ü Diretor-Geral enV:LarB uma notifi-

w E_~~_.t-a·c._-F'-.te em cujo territóric caçClo ';:1 c' = Q' 
terlha sido solici-

tada uma. invEstigaçào. D Diretor-Geral tamlJEm envi~rá uma 

ou~r05 Estados-PBrtes se o aj:eS$O a05 seus 

territórios for solicitado durante a investig,iÇ~O. 

t! Dire~or-Geral 11.st6 de peritos 

CU.las eSPEciais 

necessár1as em uma inYesti9aç~o sobre o SUDosto uso d~ armas 

quimicas~ e a manterá atualizada constantement.e. Essa lista 

será comunicada Dor escrito a cada Estado-F'arte. no prazo 

máximo de 30 dias apÓs a entrada em vigor de~.ti. Convenç~o~ e 

sempre que se fizer qualquer modificaç~o neIs,. consi-

derado que qual~uer perito qualificado incluido nessa lista 

fica nomeado, a n~D ser que um Estado-Par~e declare~ por-

e5crito~ B sua n~o aceitaçac~ no prazo máximo de 30 dias após 

ter recebido a lista. 

8. O Diretor-Geral elegerá o chefe e 05 membros de uma 

equipe de inspeç~o dentre os inspetores e ajudantes de in5-

peçâo já nomeadcs para as insceçbes por denúnci~~ levando em 

considel-aç~o as circunstâncias e a natureza esoecifica de uma 

determinada solicitaç~o. Além disso~ os membros da equipe de 

inspeç~o poder~o ser eleitos dentre a lista de peritos quali

ficados ouando~ na opiniào do Diretor-Geral, par8 d adequada 

reali=aç~o de uma determinada investigaç~o sejam necessários 

con hecimen to~ técnicGs que a~ insoetores· j á nomeados n~o 

possuem. 

9. equipe de insDeç~o~ Vi. retc,r-·-[3era:: 

comunicara qualquer dado complement2r que o Estado-Parte 
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inSPEcionado solicitante lhe tiver fornecido ou que 

obtidc d8 outras fontes~ a fim de garantir que a in5peç~o 

seja realizada da maneira mais eficaz e conveniente. 

Envio da equipe de insPEc~~ 

10. Logo cue receber uma solicitaç~u de inYestlq&ç~Q do 

suposto uso de armas quimicas. o D~retor-Geral~ mediante con-

tatos com os Estados-F-'ar-tes envolvidai::~ solicital""á e confir-

mará os arranjos para a recepç~o da equiPE em condic;tles de 

segurança.. 

11. O Diretor-Geral envirá a equ1pe de in5peç~o quanto 

antes possivel ~ levando em conta a sua segL~rança~ 

12. Se a equipe de inspeç~o n~o tiver sido enviada 

dentro das 24 horas seguintes ao recebimento da solicitaç~o~ 

o Diretor-Geral comLinicará ao Conselho E>:eCl\tivo e aos 

Estados-Partes interessados os motivos da demora. 

Informac~es 

13. A equipe de inspeç~o terá o direito de receber 

informaç~es de representantes do Estado-Parte inspecionado na 

sua chegada e em qualquer momento durante a inspeçâo. 

14. Antes da inicio da inspeç~o, 2 eCU1pe de inspeç~G 

E 1 aborar~ LlIn plano dE' inspeçào Que servirá. 

base para os acertos logisticos e de segui-ança. O Dlano de 

inspeç~D ser~ atualizado conforme for necEssário. 
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c. Desenvolvimento das InsDccbes 

(;cessq 

A eouipe de insDeç~o terá o direitcl de ~lcess,D e:\ 

toda~ e cada uma das =ona~ que poderiam se~ 2fetadas oelo 

suposto use) de armas quimicas. terá o direito de 

refugia(jos e demais 

lugares qu~ consideral- oportuno car'a a eficaz if1veEtiga;~~ de 

suposto 

equipe 

uso de armas ouimicas. se 

de inspeç~o realizará consultas 

inspecionado. 

Coleta de Amostras 

obter tal acesso~ a 

com o Estado-Parte 

16. A equipe de inspeç~o terá o direito de colher amos

tras dos tipos e nas quantidades que considerar' necessários. 

A pedido da equipe de inspeç~o~ quando E'la considerar 

necessário~ o Estado-Parte inspecionado prestará assistincia 

na coleta de amostras sob a supervis~o dE inspetores e 

ajudantes de inspeç~o. o Estado-Parte inspecionada permitirá 

também a obtenç:~o de amostrae. de controle adeCluadas de zonae· 

vizinhas ao local do suposto uso. bem como dE' outraE zonas 

que a equ10e de 

obtenç:l!o. 

inspeç~o solicitar~ e colabc t rará par~ essa 

17. Entre as amostras que assumem impof'tância para a 

investigaç~o do suposto uso~ constam substân,cias químicas 

tóxicas~ muniç:~es e dispositivos~ restos c,e muniç~es e 

dispositiv05~ amostras ambientais (ar. solo ~ ágLlcI. 

neve~ etc) e amoetras biomédic25 de origem hunlBna ou animal 

(sangue~ urina~ fezes~ tecidcs~ etc). 
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1 ,·, " . 52 nào for possivel obter amostras em duplicado e a 

análise for realizada em laboratórios externas~ qualquer 

amostra restante seré restituid2 ao Estado-Parte. se ele o 

solicitar~ após a conclusào da análise • 

• 
Amoliaç~o da Ares de lnsoeC~D 

.19. Se ~ dLu-an te Lima inspeçàe, ~ il eq!..tipe de inst:'eç:~o ton

siderar n~cessáriü ampliar as investigac;th==s até um Estado

Parte vizinho, o Diretor-Geral notificará. esse Estado-Parte 

a necessidade de se entrar no seu território e solicitaré~ e 

confirmara, os acertos para receber a equipe de inspeç~o em 

candiç~es de segurança. 

Prorroqac~o da Durac~o da Inspec~o 

20. Se a equipe de inspeç~o considerar que n~o será 

poss.í.vel o acesSo em condiçt::les de s9gLlranç:a a uma. :zona 

especifica que for relevante par-a a investigaçí!(o~ o Estado

Parte será imediatamente informado a esse respeito. Em casCo 

nece5sário~ o periodo de inspeç~o será prorrogadc até que o 

aceS5Q~ em condiç~es de segurança~ possa ser garantido e a 

equioe da inspeçào tenha concluido sua mis$~o. 

Entrevistas 

21. A equipE de inspeç~o tera o direita de entrevistar 

to use de 2rmas qLlimicas. Tan\bém tert C" direito de entrevis-
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tar testemunhas OCLtlares do suposto uso de arma.s quimicas e o 

pessoal médico e demais pessoas que tenham tI-atado daqueles 

que possam ter sido afetados pelo SLlposto use, (je armas quimi

cas ou que tenham tido contato com eles. A eou:Lpe de inspeç~o 

terá acesso aos prontuários médicos~ se est:Lverem dispcni

veis~ e poderá participar~ se for o caso~ dais autóosias das 

pessoas Que possaln ter sido afetadas pele !sucosto uso de 

armas quimicas. 

D. RelatÓric.s 

Pl'"ocedimento 

22. A equipe de inspeç~o~ no prazo má>:imo de 24 hora:. 

apÓs sLla chegada ao tel'"l'"itÓl'"io do Estado-F'al'"t" inspecionado, 

remeterá um relatór~oo sobre a si tLlaç~o ao DirE~tor-Geral. A 

seguir, ao longo da investigaç~o~ remeterá os relatórios que 

considerar necessários 

tl'"abalhos. 

com c~ndamento dos 

23. A equipe de inspeç:~o, no prazo má>{imo de 72 horas 

apOs I'"etol'"nal'" ao seu pl'"incipal local de tl'"abalt"lo, apl'"eSental'"8 

será apresentado ao Diretor-Geral pela equipe de inspeç~o no 

prazo máHimo de 30 dias após retornar a seu principal local 

de trabalho. O Diretor-Geral transmitirá sem de-mora o relató

rio preliminar e o relatól"'io final ao Conselho E}~ecutivo e a 

todos o~ Estados-Partes. 

Conteúdo 

24. O relatório sobre a situaç~o indicê\l-á oualoue~ ne

cessidade urgente de assistincia e quaisquer iJutras informa-
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çOes relevantes. Os relatórios acerca do andamento dos tra

balhos indicar~o qualquer necessidade posterior de assistir,

eia que pOS51S ser determinada no curso da ~nYestigaç~o. 

25. No relatório firla.l serào resumidas as conclusbes 

factuais da inspeç~o. Esoecialmente no que diz respeito ao 

suposto uso de armas qt.l;Í.mi cas mencionado n21 Sul i ci taç~o. 

Além disso, nos relatórios de uma investigaç:lto sobre o 

suposto uso de armas quimicas será incluida uma descriç~o do 

procedimento de investigaç~o e de suas diversas fases, com 

especial referincia a. 

a) Os locais e o momento da coleta de amostras e as 

análises in situ; e 

b) Os elementos comprobatórios, tais como registros de 

entrevistas, resultados de reconhecimentos médicos e análises 

cientificas, bem como os documentos examinados pela equipe de 

inspeçl!lo. 

26. Se a equipe de inspeç~o obtiver durante sua inves-

tigaçl!lo, inter alia~ mediante a identificaç~D de qualquer 

impureza Ou outras substâncias na análise de laboratório das 

amostras colhidas, quaisquer informaçOes que possam servir 

para identificar a origem de qualquer arma quimica utilizada. 

incluirá essas informaçOes no relatório. 

E. Estados N~o Partes nesta Convenç~q 

27. No caso do suposto uso de armas ql.\imicas no qual 

tenhé\ havido intervenç~o de um Est.;-\do n~o-perte nesta Conven-· 
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ç~o CLt qLlf.? tenh2\ ocorrido em Ltm terri tório n~HJ cont:"'"olado POr" 

um Estado-F'arte~ a Organizaç~o colaboraré estl-eitamente com o 

Secretário-Geral das Naçbes Unidas. Se for solicitado, a Orga 

nizaç~o colocará seus recursos à di5PO$iç~c do Secretário

Gerai das NaçfjeE. Unidas. 

ANEXO SOBRE A PROTEç:í'\O DAS INFORMAÇElES CONFIDENCIAIS 

("ANEXO SOBRE CONFIDENCIALIDADE,") 

A. 

ÍNDICE 

Principies gerais para a manipulaç~o de 

informaçôes confidenciais •••.•••••••••••••••••• 

B. Emprego e comportamento do pessoal da Se'cretaria 

Técnica .................................... lO .......................................... .. 

c. Medidas para proteger instalaçbes sensiveis e 

impedir a revelaç~o de dados confidenciais du

rante as atividades de verificaç~o in s~tu 

D. Procedimento no caso de infraçtles ou supostas 

Páoina 

286 

290 

292 

infraçtles da confidencial idade •••••••.•••.••••. 293 

A. Principies gerais para a manipulac~o 

de informace;,e~ confidenciãis 

1. A verificaç~o das atividades e das instalaçôes, 

tanto civis como militares~ será efetuada com sujei~~o à 

obrigaç~a de se proteger as informaçOes confidenciais. Em 

conformidade com as obrigaç~es gerais e>:pressas no artigo 

VIII, a Organizaç~o, 
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a) Solicitará exclusivamente a quantidade mínima de 

informaç~es e de dados que seja necessária para o desempenho 

oportuno e eficiente das responsabilidades a ela atribuidas 

por esta Convenç~o; 

bl Adota~â as medidas ne~essâ~ia pa~a se ~e~tifi~ar de 

que os inspetores e demais membros do pessoal da Secretaria 

Técnica preenchem os requisitos mais elevados de eficiincia~ 

competªncia e integridade; 

c) Elaborará acordo!:- e normas para o cumprimentc" da5" 

disposiç~e5 desta ConYenç~o e esoecificará com a maior 

exatid~o possivel as informaçOes que todo Estado-Parte deve 

colocar à disposiç~o da Orºanizaç~o. 

~. O Diretor-Geral terá a responsabilidade primordial 

de garantir a proteç~G das informaçbes confidenciais. Ele 

estabelecerá um regime estrito para a manipulaç~o de informa

ç~es confidenciais pela Secretaria Técnica e~ ao fazer isto~ 

observará as seguintes diretl-izes~ 

a) Será considerado Que ~s informaçbes s~o confi

denciais:. : 

ii Se for assim indi~ado pelo Estaco-Parte do qual 

toran: obtidas as informaç~es~ e ao qual elas se 

referem.: ou 

iil Se, na opini~o do Diretor-Geral, for razoévE' 1 se 

oraver que a sua revelaç~o n~o autorizada causaria 

prejuizos aQ Estado-Parte ao qual elas se referem 

OL\ aos mecanismos para a 

Convenc;tto; 

implementaç~o dest~ 
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b) A seç~o competente da Secretaria T~'cnicêt avaliará 

todos o:' dada::. e documentos obtidos pela Secr'etaria Técnica 

para determinar se cont~m informaçOes confidenciais. Ser:l!o 

comunicados sistematicamente aos Estados-F'arteE, os dados que 

eles solicitem par~ poderem ter ~ certeza de Que Os outros 

Estados-Partes continuam a cumprir esta Convenç~o. 

eSses dados e5tar~o os seguintes: 

Entre 

i) Os relatórios e as declaraç~es iniciai5 e anuais 

apresentados pelos Estados-Partes em virtude dos 

artigos III~ IV~ V e VI~ em conformidade com as 

disposiçbes e>:pressas no Anexo sobr"e Verificaç~o: 

li) O~; t-elr:c.tórios ger-ai~· E"obre os resultados e a eiicá-

eia das ~tividades de Yerificaç~o, e 

iii) As informaçôes a serem comunicadas a todos os 

Estados-Partes em conformidade com as disoasiçbes 

desta Convenç~o. 

qualqltet- outn:.:' modo~ a;s infol'-maçbes:- obt~da5:, c,e1 ':';, Orgclni:.:::aç~-=:l 

com relaç~o à implementaç~o desta Convenç~o~ exceto nas 

seguintes condiçbes: 

i) AE- infor-maçeJes ÇlerC\is sobre' a implementaç~o desta 

Convenç~() podet-~o ser compi 1 adas e daclas a conhecer 

publicamente em conformidade com as decis~es da 

Confef"~ncia ou do Conselho E}:ecutivo; 

ii) F'odel"'á ser dada a conhecer qualquer jnformaç:~o com 

c· e>:oresso consentimento da Estado-Parte ao ClL\al 

ela SE! t-e;'fira; 
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A Organizaç~o n~o dará a conhecer informaç~es clas

sificadas como confidenciais, a n~o ser por meio de 

procedimentos que garantam que a. revelac;~o das 

informações responde exclusiva e estritamente às 

necessidades desta Convenç~o. A Confer~ncia exami-

nará e aprovará Esses procedimentos em conformidade 

com o subparágrafo (i) do parágrafo 21 do artigQ 

VI II; 

d) Será estabelecido o grau de sensibilidade dos dados 

ou docum~nto5 confidenciais de acordo a critérios que s~r~o 

aplicados de modo uniforme, a fim de se asseçurai- Sua devida. 

manipulaç~D e prateç~o. Par,:, tantD~ será introduzido um 

sistema de cla55ificaç~G OUE. levando· enl conta o tl-abalha 

relevante realizado na pl-eparac~D dest~ ConYenC~G. estabelGc~ 

critérios claros que garantam a inclus~o das informaçbes n~s 

categorias ade~uadas de confidencial idade e a oerdurabilidade 

justificada do ca~áter confidencial das informaçbes. O sis

tema de classificaç~o será suficientemente fle>:ivel na sua 

implementaç~o ~~ ao mesmo tempo~ protegerá os direitos dOE 

Estados-Pal-tes que forneçam informaçOes confidenciais. A 

Conferincia examinaré e aprovará um sistema de classificaç~o 

em conformidade com o subparágrafo i) do par-ágr-e"?fo 21 do 

artigo VIII; 

e) As intormaçf::les confidenciais ser~o conservadas em 

condiçbes de segurança nas dependincias da Organizaç~o. A 

Autoridade Nacional de um Estado-Parte também poderá conser-

var alguns dados e documentos. As 

incluindo~ inter alia~ fotografias~ 

informaçbes sensiveis~ 

planos e demais docu-

mentos que sejam necessários exclusivamente para a inspeç~o 

de uma instalaç~o determinada~ poder~o ser mantidas nessa 

instalaç~o fechadas a chave; 
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f) Sempre que for compativel com a eficaz implementa-

ç~o das disposiçbes desta Convenç~D~ relativas à Yerificaç~o~ 

a Secretaria Técnica manipLtlará e conservará a,s informaçeJes 

de tal forma que a instalaç~o à qual elae ce,rreSDondam n~D 

possa ser identificada diretamente: 

g) ~ quantidade de informaç~e5 cD~fidenciais retinada$ 

de uma instalaç~o será a minima necessária wara a implemen

taç~o oportuna e eficaz das disposiç~E5 desta ConvEnç~o. 

relativas à verificaç~o; e 

h) O acesso às informaçôes 

de acordo com a sua classificaç~o. 

confidenciais será reºid~ 

A dif~ISbo d65 irformacOee 

confidenciais no interior da Organ1zaçào sEr~ feit~-.. estri-

tamen te can forme à necessidade de t.orn~\-l aE· can hecidas. 

"';'. o Diretor-Geral informará anualmente à Conferincia 

sobre a implementaç~o~ pela. Secretaria 1écnic~\, do regl.me 

estabelecido 

confidenciais. 

para a man i pu I aç~c, 

4. Os Estados-Partes tratar~o 

da:. intormaçOes 

as informaçOes que 

recebam de. Organizac;~o de acorde. com o grau de conf iden-

cialidade a elas atribuido. Quando for sl~licitado dos 

Estados-Partes. eles dar~o detalhes sobre a m.~nipulaç~o das 

informaçbes que a Or9anizaç~o lhes tenha pr~por=ionado. 

B. Emprego e Comoor"tamento do Pessoal da Secretaria Técnica 

5. As condiçOes de emprego do pessoa] gal~antir~a que D 

acesso às informaç~es confidenciais e a su~ manipulaç~o 

obedeçam 0$ procedimentos estabelecidos pelo Dil~eto~-Geral em 

confor-midade COril EI sec;:::~o A. 
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6. Cada posto da Secretaria Técnica deverá ter uma 

descriç~o oficial de funçOes~ especificando o alcance de 

acesso às informaç~es confidenciais que seriam necessárias 

para esse posto. 

I. O Diretor-Geral, os inspetores e demais membros do 

pessoal n;ao revelar~o ç\ nenhuma pessoa n~ü autor"'izadcE\~ nem 

mesmo após terem terminado suas funç~e5~ Qualquer informaç~o 

confidencial da qual tenham tomado conhecimento no desempenho 

de Suas "funçbes oficiais. N~c, comllnic::ar~D a. nenhum Estado. 

organizaç~o ou pessoa alheios à Secretaria Técnica nenhuma 

informaç~a à qual tenham tido acesso em cone>:~o com suas 

atividades relativas à qualquer Estado-Parte. 

8. No exercício de suas funç~ss. os inspeto~es somente 

solicitar~o aquelas informaçOes e dados que sejam necessários 

para c· desempenho de seu mandato. N~o manterl'!o nenhum 

registro daE informaçOes recebidas de forma incidental e que 

n:ao tenham relaçl'!o com a verificaç;l'!o do cumprimento desta 

Convençl'!o. 

9. Cada membro do pessoal concertará com ~ Secretari~ 

Técnica um ac:or-da sobre a manutenC;~D de segredo~ o. qual 

abrangerá ·todo o seu per.í.odo de emprego e mais um per iodo de 

cinco anos após seLI desligamentcl deste. 

10. Com o objetivo de evitar revelaçbes improcedentes~ 

ser::to dadas c'l conhecer. e lembradas adequadamente aos inspe

tores e aos membros do pessoa.l ~ as consideraçbes de segLtranç~ 

e as possiveis sanç~es que essas reveiaÇeES improcedentes 

acarretariam para eles. 
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11. No prazo minimo de 3(1 dias antes de um empregado 

ser autorizada a tel'- acesse· a in fo,...maç~E:;::. confidenciais 

referentes, a at~vid3des realizadae no território de um Estª 

do-Parte ou em qualquer outro lugar sob 2 j!~risdiç~o ou 

controle deste~ o Estado-F'arte envolvido SEt-á notificad';::' 

sobre a autorizaç~o proposta. 

tOr-SE .• eSSE t-eauisito 'ficará :;.atisfeito CQIT: a natificaç:i,.,(o de 

uma prODosta de nomeacào. 

12. Ao 

inspetores 

se avaliar o desemDenho da;õ 

e demais empregados da Secretaria 

'funçOes dos 

Técnica, será 

dada uma atenç~o especial~ no histórico desses e~mpregados~ ao 

que se refira à proteç~o das infQrmaç~Es confidetnciais. 

c. Medidas para Proteger Instalaebes E Inlosdir a 

Revelac~o de Dados Confidenciais Durant.e as 

Atividades de Verificacâo In Situ 

13. Os Estados-Partes poder~o adotar a~· medidas que 

considerarem necessárias para proteger a confj.dencialidade~ 

desde que eles observem suas obrigaçOes de clemostrarem o 

cumprimento em conformidade com os artigos rE~levantes e o 

Anexo sobre Verificaç~o. Quando receberem Lima inspeç~o~ 

poder~o indicar à equipe de inspetores oS eqLlipamentos~ a 

documentaç~o ou as áreas que considerem sensiv~~is e que n~o 

mant~m relaç~o com os fins da in5peç~o. 

14. 

principia dE! 

equipes 

realizare((; 

dE Delo 

a~- inspeçõe=:. j.ri:: i tu com a menor 

introm~ss~o possivel, mas compatível com O efic:az e oportuno 

desempenho de sua miss~o, Levar~o em considerac:ào a5 propos-
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tas formllladas pelo Estada-Parte que recebel~ a in5peç:~c, 

durante qualquer fase desta, a fim de garantirem a protec~o 

d S 'nform-ç--s serlsiveis o.ue n~o tenham dos equipamentos ou a ~ ~ '"'= 
relaç~o com as armas quimicas. 

. d· '. otc-~v-' ..... -"'·C" e~."-t.ri.tamente a:;:· As eq\..\~pes e l.nspe.;::c:. ... o '_~', <:\, C\.' 

disposiçbes estabelecidas nos relevantes artigos e Anexos 

bre a realizaç~o das inspeçOes. Respeitar~o plenamente os 

procedimentos destinados a proteger as instalações sen~iveis 

e a impedi~ a revelaç~o dE dados confidenciais. 

16. Na elaboraç~o de acertos e acordos_ de if1stalac~c:, 

será dada a devida atenç~o à nece55idade~ de proteger as 

informaçbes confidenciais. Nos acordos sobre procedimentos 

de inspeç~o a respeito de instalaçOe$ especificas ser~o 

também inclui~os acertos especificas e detalhados sobre a 

determinaç~o das zonas da instalaç~o às quais será tontedido 

o acesso dos inspetores~ a c~nservaç~o de informaçbes 

confidenciais in situ, o alcance do trabalha de inspeç~Q naS 

zonas acordadas!, a coleta de amostra.s e sua análi5e~ o acessO 

aos registros e a utilizaç~o de instrumentos e equipamentos 

de monitoramento continuo. 

17. No rel a tório a ser preparado após cadê:; inspeç~a ~ 

n~o ser~a incluidas os fatos relacionados com o cumprimento 

desta Convençí3:o. O relatório serti tr-atado em confonnidê'lde:: CQfi! 

as normas estabelecidas pela Orºanizaç~o par~ a manioulaç~D 

das informaç~e$ confidenciais. 

informaç~es contidas no relatório ser~o convertid&s par-a 

formas menos sensiveis antes de serem transmitidas fora do 

~mbito da Secr-etaria Técnica e do Estado-Parte ir1soecionado. 
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D. Procedimento no Caso de lnfraebes ou SUDostas 

lnfraç~es da Confidencial idade 

18. O Diretor-Geral estabelecerá o procedirr1ento necess~ 

rio a ser seguido no caso de infraç~es ou supos~ta5 infraçOes 

da confidencialida.de~ levando em conta as recomendaçfjes que S!. 

Confer~ncia irá examinar e aprovar em conform:idade com Q 

subparágrafo (i) do parágrafo 21 do artigo VIII. 

19. O Diretor-Geral supervisionará a impl,.mentaçóllo dos 

acordos individuais sobre a manutenç~o do segre,jo. Iniciará 

rapidamente uma investiga.ç~o se, na sua opii ... i;to~ houver 

indicios suficientes de que as obrigaçeles relativas à prote

ç~o das informaçeles confidenciais foram infringidas. Também 

iniciará rapidamente uma investigaçóllo se um Estado-Parte 

denunciar uma infraçóllo da confidencial idade. 

20. O Diretor-Geral imporá as medidas punitivas e 

disciplinares procedentes aos membros do pessoêl que tiverem 

infringido suas obrigaç~es de protegerem as informBçÔes 

confidenciais. Nos casos de infraç~e5 graves~ o Diretor

Geral poderá anular a imunidade judicial. 

21. 05 Estados-Parte5~ na medida do pos5ivel~ coope

rar~o com G Diretor-Gel~al e lhe dar~ü apoio na inve~tigaç~o 

de qualquer infraç~o ou suposta infraç~o da confidencial idade 

e na adoç~a de medidas adequadas no caso da infraç~o ter sido 

determinada. 
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22. A Orºanizaç~o n~o será responsável por- nenhum~ 

da ccnfidencialidade cometida por membros d~ 

Secretari~ "Técnica. 

23. Os caSOS de infraç~es que afetem tanto um E~tado

Parte como a Organizaç~o~ ser~o e>:aminados por uma IIComiss~c, 

para. a Soluç~o de Controvérsias Relacionadas com a 

Confidencialidade"~ estabelecida como ó~g~o subsidiário da 

Confer'ência. A Conferincia designará essa Comi5s~o. A 

reºulamefitaç~Q de sua composiç~o e procedimento será aprovada 

pela Conferinc:ia em seu primeiro período de ses5~es. 

- art. 2, par. 9, c): acrescenta=: 

"Fins militares não relacionado!> COlO o uso de armas 
qu1rcicas e que não dependuUl .JZLG ?ropricclndcs ••• u • 

- art. 5, par. 9, a): corr gir: 

lIa) ~prcscntará planos dct~lhadc~ para 
instalações de produç"o tie 
c~pccificadas~ .. II. 

- art. a, par. 12, dJ: corrigi= 

a dc~trt;içtio das 
ar:na:s quimi.::as 

fia não ser que outra coisa ;~(.~.~ ~ c!:r;cci'f ic~cla ncc::;J, 
solicitação." 

- art. 8, par. 26, o texto cesso p;;.ró.grnfo p2r-tcllC0 1 1Qr,t verdada, 
ao parágrafo 26. Além disso, faltam os pürdgrafos 25 e 27: 

"26. O Concelho 
procedimento e 
aprovação. ti 

Executivo clQborar~ 
subrnctc-l~~-j â 

[:U<1!:: l"~Grr::i:~!; de. 
COi'j!'crÔltci.::. );.r~ 
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"27.. O Conselho Executivo elegerd. ~cu t'l-csidcnte entra 
seus membros. fI 

- art .10, par.. 5, acrescentar um segundo pal:n.Cjrafo: 

1\ Secretaria Técnica deverá, igu~lm(!nt.e, de acordo Cor.l 05 
recursos especificos dispo:livcis, e a pedido de um 
Estado-Parte, prestar aBslst~ncja especializada e 
auxiliar o Estado-Parte a dctermln~,r como sel.!S progr.J.L'l3S 
de de"envolvimento e aperfeiçoi:ur.ento d3 cCI[lacidr:ne de: 
proteção contra armas qu1micaz podeu ser in:pl'"mcntados." 

art. 10, par. 10: corrigir: 

1110 .. o Con~elho Executivo rcunir-r:c-·á no pra:r:o taáxirno de 
2.& horas após ...... tI 

- o art. 22 é, em verdade, o art. 23. O toxto correto do art. 22 
é o seguinte: 

"Artigo XXII 
Reservas 

Os artigos desta Convenção não l'oderãe SOl- obj eto d:> 
reservas.. Os anexos desta COn"JCIlG5.o não poderão sO!r 
objeto de reservas incompativais con ccu conteúào 0 

objetivos." 

- Anexo sobre verificação, Parte IV (A), A, par. 2, e), v): 
acrescentar um segundo parágrafo: 

"Uma quantidade declarada (em tom, .. agcm) do componcntc
chave destinada a um produt.o final t.ó>:ico c=pccifico Gerá 
considerada equivalente à qUilntidadc (em tonc,lagem) desse 
produto final tóxico cepeci!ico cc,lGulado ,.;obre uma base 
cstoquiométrica supondo-De U::l rendiment:o C!('! 100%". 

Anexo sobre Verificação, Pnrte IV(A) t i"" r par. 6, ;::!~crc5ccnt:a= 
alinca e): 

ne ) Os padrões nacionaia de zC9t:rnnça c de! entizsõe!;,; qu::: 
a5 instalações de destruição eQvcm cumprir:". 

Anexo sobre Verificilç50, p(lrtc IV(J\) , C, p<lr. 20: intercalur o 
seguinte texto em negrito: 
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11 em cumprimento do i"tCJ:l (v) c.o subpürãg::-üfo {a) do 
parágrafo 1 do artigo lI!, IS' COn!30antu Q par;5';'l:'!..fc G I 
inte~ia, para avaliar :l con!orrn:~d.i:ld(! coro a cró(:n1 co 
destruição ...... 

Anexo sobre verificação, Parte IV(~\} 1 C, par. 31, C:): eliminal" 
a repetição de sentenças no final: 

lia C"ctocagem temporária da. car93 qu:imic.:1 extr.::lid3.: ::~ 
destruição das m~,lições, dispo.::>! ti vo::: c ;::Dcipic~lj..:C~; 11. 

- Anexo sobre verificação, Par:':.::! IV(D), D, pilr. é: acrescentar no 
mesmo parágrafo: 

1'Tal Estado-Parte informará à Secrct ê1!-.1.::. '{'cc';- -:.c~ c:·brc a!;; 
medidas adotadas pari) dcctn..::ir o li. : ,'].1 ~:~~ n~,-: -;::1 ~ ... '2<rnont-~~, d J.l:" 

tratamento de residucs tó;~ico.s i:\ (:s~:;::.s (1 ... -ra<1S çu:!':~ica;; 
antigas, em consonância coe SU3 lcg~~l~ç~o n~c!c~al.sl 

Sup. Ao DSFn"038de 6-3-96 
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DECRETO LEGISLAT1VO N' la, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces--
810 outorgada à Rádio Cultura de Joinvjj... 
le Ltda., para executar serviço de radiodi-

fusao sonora em onda média na cidade 
de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q t: aprovado o ato a que se refere o De

creto s/nl?, de 22 de novembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de l Q de novembro de 1993. a 
concessão oLrtorgada à Rádio Cultura de Joinville 
ltda. para executar, sem direito de exclusividade, 
selViÇX) de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Joinville. Estado de Santa Catarina 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 1996. -
Senador José Sarney. Presidente do Senado Federal. 
DSP-6-J.96 

DECRETO LEGISLAT1VO N' 11, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennls
sao outorgada à Rádio Cultura de Aleg ..... 
te LIda. para explorar serviço de radlodi
fusao sonora em freqüência modulada na 
cidade de Alegrete, Estado do Rio Gran
dedoSu!. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Ê aprovado o ato a que se refere a Por

taria nO- 56, de 22 de junho de 1992, Que renova a 
permissão outorgada à Rádio Cultura de Alegrete 
Ltda para explorar. pelo prazo de dez anos, 8 partir 
de 24 de dezembro de 1989, sem direito de exclusi
vidade. serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Alegrete, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 1996. 
Senador José Sarney, Presidente do &>.nado Federal 

DSP-"l-96 

DECRETO LEGISLAT1VO N" 12, DE 1996 

Aprova o ato que renova 8 pennls
sao outorgada 11 Rádio C8lua LIda. para 
explorar serviço de radiodnusao sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Paranaval, Estado do Parant!. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Ê aprovado o ato a que se refere a Por

taria ". 76. de 22 de junho de 1992, que renova, por 
dez Roas, a partir de 20 de outubro de 1990, a per
missão outorgada à Rádio Caiuá Ltda. para expio-
raro sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paranavai, Estado do Paraná 

Arl 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 1996. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF-6-J.96 

DECRETO LEGISL.AT1Vü ::-<3. DE 1996 

Aprova o nto que ren0'.ll'8 a pennlssao 
outorgada /I R,ldio A Tribuna de Santos 
Lida., para explorar serviço de radiodifu-
510 sonora em freqüência modulada na c .. 
dade de Santos Estado de sao Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o ato a que se refe", a Por

taria'" 73, de 22 de junho de 1992, que ",nova, por 
dez anos, a partir de 28 de levereiro de 1989, a per
missão oU1Drgada à Rãelio A Tribuna de Sanlos 
LIda para explorar, sem direito de exdusividade, 
serviço de radlodi .... ão "onora em Ireq!lência m0du
lada na cidade de Santos. Estado de São P81JIo. 

Art 2" Este 000""0 Legislativo entra em vigor 
na data de sua pc'!o!lcaçUo. 

Senado Federal. em 29 de fevereiro de 1996. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 
DSP-6-l-96 

DECRETO LEGISLAT1VO N" 14, DE 1996 

Aprova o ato que renova 8 conces-
510 outorgada /I Rádio Vale do Rio Gran
de LIda. para explorar serviço de radlodl
lusao sonora um on<!:l média na cidade 
da MlguelópoU", Estado de Slo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o alo a que se relere o De

creto s1rfl, de 30 de seb3mbro de 1994, que renova, 
por dez anos. a partir de 21 de dezembro de 1989, a 
concessllo oU1Drgada à Rádio Vale do Rio Grande 
lida para explorar, sem di",ito de exclusividada, 
servtço de radiodifusão nanara em onda média. na ci
dade de Mlguel6polis, E"tado de São P81JIo. 

Art 2" Este Oec"":o Legislativo entra em vigor 
na data de sua plbllcaçUo. 

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 1996. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 

DSP-6-J.96 

DECRETO LEGISLATIVO N" 15, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada 11 Rede Atllintlco Sul de 
Radiodifusao L Ida. para explorar serviço 
de radiodilusa,) sonora em onda média 
na cidade de IIrusque, Estado de. Santa 
Catarina. 

O c.;ongresso Nacional decreta: 
Art. 1 g É aprovado" ato a que se refere o Decre

to &'rI',de 4 de novembro de 1994, que renova por dez 
anos, .a panir de 26 de março de 1992. a c:oncessao 
outorgeda à Rede Atlântico Sul de Radioditusao lida. 
para explorar, sem direitcl de exclusividade, serviço de 
rooiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Brusque. Estado de Sant. Catanna 

Art. 211. [<:~e Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaç<'o. 

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 1996. -
Sénado' José Sarney, Presidante do Senado Federal. 
DSP-6-J-96 
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DECRETO LEGISLAnvO N' 16, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permis-
sao outorgada 11 Rádio Executiva LIda., 
para explorar serviço de radlodifusao so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Goianla, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n2 83, de 22 de junho de 1992, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Executiva Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex· 
clusividade. a partir de 17 de outubro de 1990, servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Goiânia. Estado de Goiãs. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de SL:: publicaÇão. 

Senado Federal, em 29 de levereiro de 1996. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal 
DSF-~3-96 

DECRETO LEGISLATIVON'17, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permis
sao outorgada à R~dio Televisao de Ser
gipe S.A. para explorar serviço de radio
difusao sonora em freqüência modulada 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 12· ~ aprovado o ato a que se refere a Por
taria nº- 998, de 30 de julho de 1993, que renova, por 
dez anos, a partir de 7 de fevereir0 de 1993. a per
missão outorgada à Râdio Televisf,:; de Sergipe S.A. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 

Art 22 Este Oecreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 1996. 
- Senador José ~J:!Irney, Presidente do Se-nFldo 
Federal. 
DSF-6-3-9(i 

DECRETO LEGISLAnVO N'18, DE 1996 

Aprova o ato que outorga conees-
s30 à TV Amazônia lida. para explorar 
serviço de radiodifusao de sons e Ima· 
gens (televlsào) na cidade de Macap~. 
Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.2 Ê aprovado o ato a que se refere o 
Decreto nO 99.169. de 13 de março de 1990. que 
outorga concessão à TV Amazônia Ltda. para ex
plorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade Macapâ, Estado do 
Amapá. 

Art 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado federal, em 5 de março de 1996. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe
deral. 
DSF-6.3-96 

DECRETO LEGISLAnVO N' 19, DE 1996 

Aprova o ato que outcrga permlssao 
à Zillnsky, Propaganda e Radiodifusão 
LIda. para explorar serviço de radiodifu
sao sonora em freqüência modulada na 
cidade de Gaspar, Estado de Santa Cata
rina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º ~ aprovado o ato a que se refere a Por

taria nº 130, de 13 de março de 1990, que outorga 
permissão à ZiJinsky, Propaganda e Radiodifusao 
Ltda. para explorar, pelo pralo de dez anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono
ra em freqüência modulada na cidade de Gaspar, 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de março de 1996. - Se
nador José Sarney, Presiden1e do Senado Federal. 
0SF-6-3-9(j 

DECRETO LEGISLATIVO NO 20, DE 1996 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Panema Lida. para explorar ser
viço de radiodifusào sonora em freqüêr>
cia modulada na cidade de Andirá, Esta
do do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1S< É aprovado o ato a que se refere a Por

ta"a n' 83, de 9 de março de 1990, que outorga p 
missão à Rádio Panema Uda. para explorar, p(;:o 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividr:oje, 
servi9J d'3 radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Andirá, Estado do Paraná. 

Art 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de março de 1996. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado Fede
ral. 
DSF_6-3-9(j 

DECRETO LEGISLATIVO NO 21, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
sao outorgada à R~dio Televisao Brasil 
Oeste Ltda. para explorar serviço de ra· 
dlodilu,~o de sons e Imagens (televlsRo) 

na cidade de Cuiab~. Estado de Mato 
Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o 

Decreto de 30 de julho de 1992, que renova a con
cessão outorgada à Rádio Televisão Brasil Oeste 
Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, a 
partir de 2 de junho de 1990, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão) na cidade de Cuiabá, Estado de 
Mato GrossO. 

Art 22 Este Decreto Legislativo enlra em vigor 
ata de sua publicação. 
SenadO Federal, em 5 de março de 1996. -

Senador José Sarney, Presidente do Senado Fede
ral. 
DSF-6-3-96 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 22, DE 1996 

Aprova o ato que outorga pennissao 
à Fundaçao Rédio Nazaré para execular 
serviço de radiodifus&o sonora em 1re-
qüência modulada, com fins exclusiva· 
mente educativos, na cidade de Ananin· 
deua, Eslado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. , li E aprovado o ato a que se refere a Por~ 

taria'" 1.122. de 15 de dezembro de 1994. que ou
torga permissão à fundação Rádio Nazaré para 
ex!:'''' pel~ "gzo de dez anos, sem direito de ex-
clL:... je. s. 'iço ~e radiodifusão sonora em fre-
q,üência modulada, com fins exclusivamente educati
vos, na Cidade de Ananindeu3,"" :do do Pará. 

Art 2º- Este Decreto Legi 010 entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal. em 5 de março de 1996. -
Senador José Sarney. Presidenle do Senado Fede
raL 
DSF·,"~96 

DECRETO LEGISLATIVO NO 23, DE 1996 

Aprova o ato que re,..-··, a conces
são outorgada a Rádio LiL . .adora Mos
soroense Ltda. para explorar serviço de 
radiodi( sanora. em onda média de 
am~lto regional na Cidade de Mossoró, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É aprovado o ato a Que se refere o De
creto Sln2, de 27 de dezembro de 1994. Que renova. 
por dez anos, a partir de 27 de outubro de 1992, a 
concessão outorgada à Rádio Libertadora Mossa
roense L\da. para. executar. sem direito de exclusivi
dade. serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia de ãmbí\o regional. na cídade de Mossoró, Esta
do do Rio Grande do Norte. 

Art. 21! Este Decreto legislativo entra em vigor 
(la data de sua publicação. 

Senado Federal. em 5 de março de 1996. - Sa
nador José Sarney. Presidenle do Senado Federal 

DSF-6-J..% 

DECRETO LEGIS~A TlVO NO 24, DE 199& 

Aprova o ato que renova 8 conces
sao oulorgada à Rédio Excelsior da Ba· 
hia S.A. para explorar serviço ae radie 
fusêo sonora em onda média na ciâade 
de Salvador, E.stado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 12. t: aprovado o ato a Que se relere O Oe~ 

ereto s/nº, de 8 de agosto de 1994. que renova. por 
dez anos. a partir de 1" de novembro de 1993. a 
concessão outorgada à Rádio Excelsior da Bahia 
S .• '\, para explorar, sem direito de exclusividade. ser# 
viço de radiodifusão sonora em anda média na cida~ 
de de Salvador, Es.ado da Bahia. 

Art. 2Q Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 5 de março de 1996. -
Senador José Sarney, Presidenle do Senado Fede
ral 
DSF-6-l-96 

DECRETO LEGISLA1IVO NO 25, DE 1996 

Aprova O ato que renova a conces-
são outorgada à I~ádio Mlsslonelra Sete 
Povos LIda" para explorar serviço de ra
diodifusãO sonora em onda média na cI
dade de Sao Lul, Gonzaga, Estado do 
RIO Grande do SUl. 

O Congresso Nacianaf decreta: 
Art 1 Q t: aprovado O a:O a que Se refere o De~ 

Creio SIri'. de 30 de julho dll 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 29 de abril de 1990, a conces
são outorgada à Rádio Míssioneira Sele Povos 
lida:. para explorar, sem direilo de exclusividade 
se",,9=' de radiOdífusaa sonora em onda média na Ci~ 
dade de São luiz Gonzaga. Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Lel)islativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de março de 1996. _ Sa
nadar José Sarney. Presidente do Senado Federal. 
bSF - 22-3 .. 96 

DECRETO LEGISLATIVO Nt 26 DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennissãO 
outorgada à Rádio ~Iatal Reis Magos \.Ida. 
para explorar O serviço de radiodifusão s0-
nora em freqOência modulada na cidade de 
Natal, Eslado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 Q É aprovado o ate 8 que se refere a Por

talia ri' 124, de 9 de jUlho de 1992, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Natal Reis Magos 
Lida. para explorar. pelo prazo de _ anos. a partir de 
5 de junho de 1991, sem dire~o de exclusivklade, ser
viço de radiodifusão sonora em Ireqüência modulada 
na ciddde de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art 2" Este Oecrelo Leuisl.tivo entra em "';90r 
na data de sua pU>I~o. 

Senado Federal, 21 da março de 1996. - Sa
nador José Samey, Presidente do Senado Federal. 

DSF-ZM .. 96 

DeCRETO LEGISLATIVO NO 27, DE 199& 

Aprova o ato que renova a conces
.ao outorgada à ",dlo Cidade de Golés 
LIda. para explorar selVlço de radiodifu
São sonora em onda média na cidade de 
Galés, eslado de GCliás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1Q t aprovadc o ato a que se refere o De· 

ereto s/o. de 4 de agosto de 1992, que renova. por 
dez anos. a partir de 12 de março de 1999. a oon
cessão outorgada à Rádio Cidade de Goiás Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusao SOnora em onda média na cidade de 
Goiás, Eslado de Golés. 

Art 2' Esle Oecrelo Le!lislativo enlra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Senado Federal. 21 de março de 1996. - S&
nadar José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF-ll-l-% 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 28, DE 1886 

Aprova o alo que outorga pennlsslo 
11 Fundação Zé Ribeiro - FUNZER - para 
explorar serviço de radiodHUSAo sonora 
em freqOêncla modulada na cidade de Ta
pwoá, Estado da Paralba. 

O Congresso Nacional oecreta: 
Arl 11l ~ aprovado o ato a que se refere a Por

taria r~ 145, de 13 de março de 1990, que outorga 
permissão 11 Fundação Zé Ribeiro - FUNZER - para 
explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de T aperoá, Estado da 
Paralba 

Arl 2' Este Decrelo Leglslalivo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 21 de março de 1996. - S&
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 
DSf - 22-1-96 

DECRETO LEGISLATIVO 11' 29, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conees
silo outorgada à Rede Mineira de Rédio 
e Televis30 Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusao de sons e imagens na 
cidade de Ube~andia, Estado de Minas 
GeraiS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere o De

creto S!nfl, de 15 de agosto de 1994, que renova. 
por quinze anos, a partir de 25 de m:uço de 1990. 
a concessão outorgada à Rede Mineira de Rádio e 
Televisão Ltda. para explorar, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora de sons 
e imagens na cidade de Ubertandia. Estado de Minas 
Gerais. 

Ar1. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de março de 1996. -
Senador José Sarney, Presidenle do Senado 
Federal. 
DSF - 22-3-96 

DECRETO LEGISLATIVO 11' 30, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
&Ao outorgada 11 Rádio Marumby Lida. 
para explorar serviço de radiodlfu&Ao so
nora em onda média na cidade de Campo 
Largo, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 10. t aprovado o ato a Que se refere o De

creto slnll, de 14 de dezembro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 12 de maio de 1994, a c:c:m
cessão outorgada à Rádio Marumby Ltda. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de rs
diodihJsâo sonora em onda média na cidade de 
Campo Largo. Estado do Paraná. 

Arl 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de março de 1996. - S&
nadar José Sarney, Presidente. 
DSI' - 22·).96 

DECRETO LEGISLATIVO 11' 31, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennis
&Ao outorgada 11 Rádio FM Vale do Sol 
Ltda., para explorar serviço de radiodihr 
sAo sonora em freqüência modulada na 
cidade de Santo AntOnio da Platina, ESIa
do do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que Se retere a Por

taria n2 94, de 22 de junho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 22 de maio de 1991, a permis
são oulorgada 11 Rádio FM Vale do Sol Lida., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Sanlo Anlônio da Plalina. Estado do Paraná. 

Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de março de 1996. - Se
nador José Sarney, Presidenle do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 11' 32, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennls
&Ao outorgada 11 Rádio Caparaó Lida. 
para explorar serviço de radlodlfusao so
nora em freqüência modulada na cidade 
de Carangola, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n2 106. de 24 de junho de 1992 Que reno
va, por dez anos, a partir de 12 de novembro de 
1988. a permissão outorgada à Radio Caparaó 
ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada na cidade de Carangola, Estada de Minas 
Gerais. 

Art. 211: Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de março de 1996. -
Senador José Sarney, Presidente do Senado 
Federal. 
DSJ' -22-).96 

DECRETO LEGISL! TlVO N' 33, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permis
sao outorgada à S/A Correio Braziliense 
para explorar serviço de radioclifusAo s~ 
nora em freqüência modulada na cidade 
de Brasilia, Distrito Federal. 

O Congres~o Nacional decreta: 
Art. 'PÉ aprovado o ato a que se refere a Por

taria nQ 134, de 13 de março de 1990, Que renova, 
por dez anos. a partir de 28 de agosto de 1989. a 
permissão outorgada à S/A Correio Braziliense para 
expiorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia moOulaáa na cidade de Brasília. Distrito Federal. 

Arl 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senaáo Federal, 21 de março de '996. - Sa
nadar José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF-2l-l-96 
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DECRETO LEGISLATIVO ti' 34. DE 1996 

Aprova o ato que renova a pennis-
510 outorgada à Rádio Central Misslone~ 
ra Llda. para explorar seNiço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de São Luiz Gonzaga. Estado do 
Rio Grande do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Arl 1Q ~ aprovado o ato a que se refere a Por

taria n2 637. de 25 de agosto de 1994, que renova, a 
partir de & de outubro de '993. por dez anos, a per
missão outorgada à Rádio Central Missioneira Ltda. 
para explorar. sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de SAo Luiz Gonzaga Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 21 de março de 1996. - Se
nador José Sarney. Presidente. 

DSF-n.3-96 

DECRETO LEGISLATIVO NO 35. DE 1996 

Aprova o texto do Acordo básico do 
CooperaçAo técnica. colebrado ontro o 
Govemo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República da Namlbla. 
em 7 de março d.. 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I" É aprovado o texlo do acordo de Coope

ração Técnica. celebrado entre o Govemo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Govemo da República 
da Namlbia. em 7 de marlX' do 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam ra
sultar em revisão do referido Arorda. assim como 
quaisquer ajustes cofflllemantares que. nos termas 
do art 49. I. da Constituição Federal. acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrfmOnlo na
cional. 

Art 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua ptblicação. 

Senado Federal 28 de março de 1996. - Sena
dor José Samey. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO BAslCO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DA NAMIBIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Namibia 
(daravante denominados Partes Contratantes). 
Consciente de seu interesse comum em pro-

mover e lomentar o progresso técnico e das vanta
gens reciprocas Que resultariam de um Acordo 
de Cooperação Técnica em áreas de interesse co
mum; 

Convencidos da impor1.ância de estabelecer 
mecanismos que conbibuam I)ara o desenvotvil'TlBll-' 
to de ações conjuntas e da necessidade de executar 
programas especCficos de cooperação técnica que 
tenham efetiva incidência no desenvolvimento EKXr 
nOmico e social dos respectivcls palses; 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGC I 

,. As Partes Contratantes comprometem-se a 
e~rar e executar, de comum acordo. programas e 
projetos de cooperação técnica. 

2. Esses programas e projetos considerarao a 
participação. em sua execuçflo. de órgãos e Institui
ções dos setores públicos e DrivadOS de arilbos os 
parses. bem COmo de unive .. ldades. Instituiç/les de 
pasquisa e organiza\lOes nãC>jlovernamanlais. 

ARTIGO 11 

As Parles Contranles pcderllo. sempro que jul
garem conveniente. solicitar" particlpaçao de orga
nismos intemacionais nos programas e projetos que 
venham a implementar em dlK:Orrência do presente 
Acordo Básico. 

ARTIGO 111 

Para fins do presente Ac:ordo Básico. a coope
raçao técnica entre os dois parsas podará assumir 
as seguintes !annas: 

a) intert:ambio de lécnic>lS o especialistas para 
compartilhar conhecimentos. '9Xperiências e resulta
dos obtidos nos campos das allvidades técnicas e 
para realizar estágios naquelas C8rrpos em arrbos 
osparsas; 

b) apolo ao desanvolvimenlo e à modemização 
Instilucional; 

c) realização conjunta ele estudos e trabalhos 
de pesquisa e dessnvolvimenlo técntco; 

d) realizaçllo de programas de capacitação de 
recursos humanos; 

e) apoio à criação. imDlantação e operação de 
laboratórios. centros de treinamento elou institutos 
de pesquisa e desenvolvimemo; 

I) promoção e/ou org"";izaçao de seminários. 
conferências e/ou simpósios; 

g) intert:ambio de infonna\lOes e documentos 
técnicos; 

h) assessoria e consultclria em áreas definidas 
como prioritáriaS: 

I) envio de equipamentos indispensáveis à rea
Uzsção de projelos especifico:!. no ãmbito de prog ..... 
mas pré-estabelecldos; 

J) qualquer outra mod"lidade convencionada 
palas Partes Contratantes. 

ARTIGO IV 

1. As atividades e proje!:os de cooperaçao téc
nica a serem executadas ao abrigo do presente 
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Acon:to poderAo ser examinadas no êmbito das reu
nlOas da Comissao Mista Brasll-Namfbía. ,..... ... fonne 
o Artigo 11 do Acordo entre o Govemo da ública 
Federativa do Brasil e o Govemoda República da 
Namlbia para a crlaç/lo da Comlssao Mista de Coo
peraç/lo. de 29 de outubro de 1992. 

Na ocasião, as Partes poderAo: 
aI avaliar os reslJ1ados dos programas e proJe

tos executados e em execução; 
b) analisar e propor novos programas e proje

tos: e 
cl identificar e propor áreas prioritárias para 

realizaç/lo de programas e proJelos. 

ARTIGO V 

Os programas e projetos de cooperaç/lo técni
ca. referidos no presente Acordo. serão objelo de 
Ajustes Complementares entre as Partes Contratan
tes. os quais serão celebrados em estrita observAn
cia das disposlQOes legais vigentes em cada pais s0-
bre B matéria e contarao as especificações relativas 
aos objetivos e procedimenlos de execução de taiS 
programas e projetos. bem como mencionarão a du
ração. as respectivas insbtuições executoras e as 
obrigações. inclusive financeiras. 

ARTIGO VI 

,. As Partes Contralantes facilitarac a conces
são de vislo oficial. a entrada e estada de técnicos e 
consui1ores. no âmbito de atividades e projelos de
senvolvidos e" omparo do presente Acordo Básico. 

2. Ceda "'na das Partes Contra1antes assegu
rará aos técnicos e especialistas a sere[Tl enviados 
ao seu território pela outra Parte Contratante. em 
funç/lo do presente Acordo Básica. o apeio loglstico 
e facilidades de transporte. in!:lrrnaç/lo e trabalho I'f>

queridas para o cumprimenlo de suas funções aspa
cfficas e outras facilidades a serem definidas nos 
Ajustes Complemenlares referidos no Artigo V. 

ARTIGO VII 

Cada Parte Contratante em conformidade com 
a legislaç/lo em vigor do pais receptor: 

1. Concederá aos especialistas e técnicos de
signados pela outra Parte para desempenhar em 
seu território as funções decorrentes dos Ajustes 
Complemenlares previstos no Artigo V; 

8) isenção dos tributos Incidentes sobre a im
portação e a de exportaç/lo de obje"'. de uso d0-
méstico e pessoal especificados. Introduzidos no 
pais receptor e destinados à primeira instalação, 
desde que o prBlO de sua permanência seja supe
rior a um ano. Tais Objetos de uso doméstico e pes-

soal deverlo ser reexportados ao final da missão, B 
menos que os tributos dos quais foram orginaria~ 
mente isentos sejam pagos; 

b) Isenção de tributos sobre salérios e benefi
cios 8 eles pagos por insttituição do pais ou entidade 
remetente. 

2) Concederá isenção dos tributos de importa~ 
çao e exportaçao para os bens. os equipamentos. os 
veículos e outros materiais introduzidos no país ra
ceplor para implementaç/lo do presente ac.ordo Bá
sico. Tais bens, equipamentos. veiculos e materiais 

somente poderão ser vendidos ou transferidos. no 
pais receplor. mediante prévia autorizaç/lo das aut0-
ridades oompetsntes e o pagamento dos tribulDs 
dos quais foram ortginaríamente isentos. 

ARTIGO VIII 

Os técnicos e especialistas enviados de um 
pais a outro. em funçilo do presente Aoordo. guiar
SIHO pelas disposições dos Ajustes Complementa
res especificas e estarao sujei10s às leis e regula
menlos vigentes no território do pais anlilrião. 

ARTIGO IX 

Cada uma das Partes Contratantes garantirâ a 
não-divulgaç/lo dos documenlos das informaQOes e 
de outros conhecimenlos obtidos durarrte a 11I1lie
mentação e vigência deste Acordo Básico. assim 
como a sua nf!C>.transmlssao a terceiros. sem prévio 
consenlimenlo escriIo da outra parte Contratante. 

ARTIGO X 

O Govemo da República Federativa do tlrasil 
designa o MinistériO das Relações Exteriores e o 
Governo da República da Nenibia designa a Comis
são Nacional de Planejamento através do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros para coordenar as ativ!
dades oonstantes das programas e projetos decor
rentes do presente Acordo Básico. 

ARTIGO XI 

,. Cada Oma das Partes Contratantes notifICará 
a outra. por via diplomética. do cumprimento dos 
prooedimentos exigidos pelas respectivas legislaçõ
es Intema3 para aprovaç/lo do presente Acordo Bá
sico. o qual entrará em vigor na daIS de recebimento 
da última destes noUfiCSções. 

2. O presente Acordo Basico poderá ser de
nunciado por qualquer urna das Partes Contratantes. 
mediante comunlcaçêo. por via diplomática.. com 6 
(seis) meses de antecedência 

Em fé do que. os abaixo assinados. devida
mente autorizados pot seus respectivos Govemos. 
assinaram este Acordo. 

Feito em Brasllia. em 7 delT18/VO de 1995. em 4 
(quatro) originais. 2 (dois) em portugUês e 2 (doiS) em 
Inglas. sendo todos os textos igualmente a1Jéntioos. 

Pelo Govemo da República do Brasil, Luiz F. 
llpe Lamprela. Ministro de E.lado das Relações Ex
teriores - Pelo Governo da República da Namlbia, 
Theo.Ben Gurirab. M.P, Ministro dos Negócios Es· 
trangeiros. 

DSF_3(l..~ 
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DECRETO LEGISLATIVO N< 36, DE 1996 

Aprova o texto do Tratado sobre Ex· 
tradlçlo, celebrado entre o Governo da 
RepúbUca Federtltiva do Brasil e o Gover· 
no da Austrália. conclui do em Camberra, 
em 22 de agosto de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1" É aprovado o texto do Tratado sobre Ex· 

tradiÇilo. celebrado entre o Govemo da República 
FederaUva do Brasil e o Govemo da Austrália. con· 
cluído em Camberra, em 22 de agosto de 1994. 

Parágrafo único. São sujei los à aprovaÇilo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
modificação do referido Tratado, assim como quais
quer ajustes complementares que. nos tenros do 
ali. 49. l da Constituição Federal. acarrelam encargos 
ou oorrpromisscs gravosos ao pabimônio nacional. 

Art 22 Este decreto legislaUvo entra em vigor 
na data de sua publicaÇilo. 

Art 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 28 de março de 1996. - Se

nador José Sarney, Presidenla. 

TRATADO SOBRE EXTRADiÇÃO ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E A AUSTRÁLIA 

A República Federativa do Brasil 
e 
A Austrália 
(doravante denominadas Partes Contratantes), 
Desejando tornar mais efetiva a cooperação 

entre seus respectivos palses na prevenção e na re
pressao do crime mediante um tralado de ex!radiçao. 

Acordam o seguinte: 
ARTIGO 1 

Obrigaçllo de Extraditar 

Cada Parte Contratante concorda em extraditar 
para a outra, segundo as nonnas e as condições es
tabelecidas no presenle Tratedo. qualquer pessoa 
que seja procurada para ser submetida a um proc:es-
60 criminal ou CUflllrir pena no território da Parte re
querente. por Intraçao penal que BlAorize a extradiÇilo. 

ARTIGO 2 
Crimes que AutOrizam a ExtradlçAo 

1. Para os objetivos do presente Tratado. será 
concedida extradição pelos fatos que, segundo as 
leis de ambas as Partes Contratantes. constituam in
frações puníveis com uma pena privativa de liberda
de cuja duração seja de pelo menos um ano. ou 
pena mais grave. 

2. No caso de a extradição ser reQuerida para 
fins de execução de sentença condenatória proferida 
por autoridade judicial da Parte requerente em de
corrência de uma infração que autorize a extradição, 
esta será concedida apenas se a duração do restan
te da pena a ser cumprida for de pelo menoS 9 
(nove) meses. 

Para os efeitos desb:t artigo. ab determinar se 
os fatos consUlUem Infraç!l) penal prevista na legisla
çao da Parte requerida, se"i obseNado o seguinte: 

a) nao se levará em (:anta se as leis das Partes 
Contratantes definem. ou nao, a conduta criminosa 
dentro da mesma categoria penal. ou se a denomi
nam com idêntica terminologia; 

b) a totalidade dos fatos que consütuem a con
dutz imputada contra o extraditando será tomada em 
consideração, não se levando em conta se, segundo 
as leis das Partes Contrabmtes, os elementos cons
titutivos da infraçao forem diferentes. 

4. Um crime de natureza fiscal, inclusive quan
do se tratar de crime previlJto na legislação referente 
a impaslos. direitos alfandegários, controle de cãm
bio ou qualquer outro assunto fazendãrio, serã pss. 
sível de extredlÇilo, nos tel1nos do presente Tratado. 
E desde que a conduta pel a qual a extradiÇilo for re
querida seja crime prevlslo na legislaçao da Parta 
requerida, a exlradiÇila nã, poderá ser negada com 
base no fato de que a lei d 9. Parte reque1ida não pre
veja a mesma espécie de imposto ou taxa, ou que 
não exista regulamento fis:al. tarifário, aduaneiro ou 
cambial do mesmo tipo que aquele existente na le
gislaçao da Parte requerente. 

5. Quando o crime tiller sido cometido fora do 
território da Parte requerente, a extradição será COr}
cedida apenas quando a Ini da Parte requerida tam
bém autorizar a punição dn crime cometidos fora do 
seu território, em clrcLmstAllClas similares. Quando a 
lei da Parte requerida assim não dispuser, a Parte 
requerida poderá, ti sua di,:eriÇilo, conceder, ou nao. 
a extradiÇilo. 

6. A extredlÇilo podEI ser concedida. nos ter· 
mos do presente Tratado, desde que: 

a) o crime obJeto do pedida de extradiÇilo esle
ja previsto na lei da Parte requerente. no momerilo 
em que foi cometido; 

b) a conduta imputa.ia ao extraditando. se ti
vesse sido cometida no tenit6rio da Parte requerida, 
constitufsse crimo previsto em sua legislaçao, em vI
gor no momento de formailzação do pedida de extra. 
diçAo. 

7. Quando o pedido ele extradiÇilo tiver por ob
jeto vários crimes, e a todos eles as feis de ambas 
as Partes cominarem pena de privação de liberdade. 
nAo se enquadrando, porém, nas condiçõe3 dos pa
rágrafos 1 e 2 deste artigo, a Parte requerida, nesla 
caso, poderá conceder a Elxtradição por todos estes 
crimes desde que pelo mel'os um deles preencha os 
requisitos que autorizam a extradição. 

ARTIGO 3 
Recusa Obrigatória da ExlradlçAo 

A extradiÇilo não se,." concedida em qualquer 
das seguintes hlp6teses: 

a) quando a Parte relluerida lar competente, de 
acordo com sua legislaÇile" para processar a pessoa 
cuja entrega é reclamada pelo crime ou delito que 
fundamenta o pedido de e,tradIÇilo. e a Parte reque
rida pretender exercer Sua jurisdiçlla; 
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b) Quando, com base noS mesmos fatos, a 
pessoa reclamada estiver sendo ou já tiver sido jul
gada em definitivo pelas autoridades competentes 
da Parte requerkf.a; 

c) Quando a pessoa reclamada jâ tiver sido be
neficiada com anistia ou perdão pelas autoridades 
competentes da Parte requerida: 

d) quando os procedimentos legais. O" a apli
caça0 da pena. pelo crime cometido tenham sido ex
tintos por prescrição. de acordo com a legislação da 
Parte requerida; 

e) quando a pessoa reclamada pudar ser. ou 
tenha sido. julgada ou sentenciada por tribunal ex
traordinário ou de exceção; 

I) quardo o crime pelo qual a extredição da pes
soa seja solicitada Ior de caráter puramente mWIar; 

g) quando o crime pelo qual a extradição seja 
solicitada Ior considerado crime poIltico pela Parte 
requarida Para os efeitos desta alínea. crime políti
co nao Incluirá: 

t} assasslnio ou tentativa do assassfnio de 
Chefe de Estado. Chefe de Governo ou membro de 
sua tamilia; ou 

11) crime pelo qual cada Parte Contratante est.,. 
ja obrigada. segundo acordo multilateral intemaclO' 
nal. a extraditar a pessoa reclamada ou a submeter 
o caso a suas autoridades competentes para fins de 
julgamento; 

Em todos os outros casos, a determinação se 
um erma é de naruraza polltica será de responsabili
dade exclusiva das autolidades competentes da 
Parte requerida; 

h) quando a Pa.rte requerida ti'ler fundadas ra
zOes para acreditar que o pedido de extradição foi 
apresentado com a finalidade de julgar ou punir a 
pessoa reclamada em razao de sua raça. reUgiao. 
nacionalidade ou opiniao polltica. ou que a poslçàO 
dessa pessoa possa ser prejudicada por qualquer 
daqueles motivos; ou 

I) se o crime pelo qual a extradição é requerida 
lar um crime que implique punição do tipo menciona
do no artigo 7 do Pacto Internacional do Direi1Ds Ci
vis e Pollticos. 

ARTIGO 4 
Recusa Facultativa da ExtradlçAo 

A extradição poderé Ser recusada. nos termos 
deste Tratado. em qualquer das seguintes cirouns
tancias: 

a) quando ao crime pelo qual a pessoa recia
macia for acusada ou tiver sido condenada. ou qual
quer outro crime pelo qual a pessoa POssa ser deti
da ou julgada de acordo com este Tratado. Ior com~ 
nada pena de morte. segundo a legislação da Parte 
requerente. a menos que aquela Estado se compro
meta a não i"'4li\-la ou. se irT\XlS1a. a não executa.ta; 

b) quando a pessoa reclamada tiver sido absol
vida ou condenada em definitivo om um terceiro Es
tado pelo mesmo crime pelo Qual a extradição é soli
citada e. se condenada. a sentença imposta tenha 
sido compJetamente aplicada ou nao seja mais apli
cável; e 

c) Quando. em circunstanclas excepcionais a 
Parte ~equerida. embora levando também em co~ta 
a gravlClade do crime e os interesses da Parte re
que!ente. decidir que. devido às circunstâncias pes
SOaiS d.e pessoa reclamada. a extradição seria in
compatlvel com considerações humanitárias. 

ARTIGO 5 
Extradlçao de Nacionais 

1. A Parte requerida não será obrigada a con
ceder a eldradição de uma pessoa que seja seu na-

cional. mas. a extradiçâo da seus nacionais estará 
sujeita à legISlação aplicável desse estado. 

2. Quando uma Parte recusar a extradição com 
base no Parégrafo , deste artigo. deverá submeter o 
caso a Suas autoridades competentes a fim de que 
possam ser Instaurados os procedimentos para jul_ 
gamenlD da pessoa com relação a todos e quais
Quer cnmes pelos quais esteja sendo solicitada a ex
tradição. A referida Parte inforrnaré à Parte reque
rente sobre qualquer ação empreendida e o resulta
do de qualquer processo. A nacionalidade seré de
tenninada no momento em que o Crime. pelo qual a 
extradição for SOlicitada. tenho sido comeU do. 

ARTIGOS 
Regra de Especialidade 

1. Uma pessoa que tenha sido extraditada 
sob a égide desta Tratado nao seré detida. prO' 
cessada ou j\Jgada por qualquer crime cometido 
antes da extradição. a nao ser por aquele crime 
pelo qual tenha sido concedida a extradição, e nem 
será extraditada para um terceiro Estado por qual
quer cnme. a nào ser em qualquer das seguintes clr
cunstàncias: 

a) quando essa pessoa tiver deixado o território 
da Parte requerente após a extradição e para lé tiver 
retomado voluntariamente; 

b) quando essa pessoa nao tiver deixado o ter
ril6rio da Parte requerente no prazo de 45(quarenta 
e cinco) dias após ter sido liberada para fazi>-lo; 

c) Quando a Parte requerida assim o consen
tir. O pedido de consentimento deveré ser apr&
sentado, juntamente com os documentos meneia-. 
nados no art. 7" e COm registro de qualquer decla
ração feita pelo extraditando com relaçao ao Crime 
de que se trate. 

2. A Parte requerente poderé processar a pes_ 
soa que tenha sido extraditada por outro crime que 
nao aquele pela qual foi concedida a extradição. 
desde que tal Crfme: 

a) se baseie em prova dos mesmos fatos conU
dos no pedido de extradição e seus documenlDs jus
tificativos;e 

b) seja punfvel com a mesma pena máxima ou 
com pena máxima mais branda que aquela pela qual 
a pessoa foi extraditada. 

3. O parágrafo '" deste artigo não se apllcaré a 
crimes cometidos depois da extradição. 

. 4. O parágrafo '". aUnea b. deste artigo nág se 
aplicará se puder ser interpretado, direta Ou indireta
men~e. COmo exílio. expuJsão ou'retirada forçada do 
BraSil de um nacional brasileiro, 
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ARTIGO? 
Documentos que Fundamenlam o Pedido 

1. O pedido de extradição será feilO por escrilo 
e será transmitido por via diplomática. 

2. O pedido será acompanhado de: 
8) descrição dos atos ou omissões que sêo im

putados à pessoa reclamada. oom relação a cada 
crime pelo qual se pretende e extradição; 

b) Indicação e descrição de cada crima peto 
qual se pretende a extradição; 

c) detalhes necessários ao estabelecimento da 
Identidade ou nacionalidade da pessoa reclamada. 
inclusive, quando passival, fotografias e impressOes 
digitais; 

d) texto da legislação que tipiflC8 o crime e 
descreve a pena que poderá ser imposta ou. se o 
pedidO for feilo pela Austrália por crime do dirello 
consuetudinário, indicação dos fundamentos para a 
definição do crime e a pena aplicável; e 

e) se o pedidO for feilo pela Austrália. textos 
das leis que írt1>Onham qualquer restriçao com rela~ 
ção ao processo ou. se o pedido for feito pelo Brasil, 
textos das leis relativas à prescrição do processo ou 
da pena 

3. Quando O pedido SE: referír a pessoa que 
nao tenha sido condenada, será lambém acol11'8-
nhaclo do originai, a. na sua impossibilidade. de urna 
cópia autenticada de ordem de detenção ou manda
do de prisão, ou por mandado legalmente equivalen
te, expedidO pela autoridade competente da Parta 
requerente. 

4. Quando o pedido se referir a pessoa Que te-. 
nha sido condenada. será lambém acompanhado 
dos seguintes documentos: 

a) se O pedido tiver sido feito pela Austrália. 
certidão de condenação e cópia da sentença. se tI
ver sido Imposta; ou, se a sentença nao tiver sido 
imposta. declaraçãO de intenção de imp6-la; 

b) se o pedidO tiver sido feilo pelo Brasil. cópia 
da sentença que tenha sido imposta. 

Quando uma sentença tiver sido imposta. a 
Parte requerente tornecerá certidão declarando que 
a sentença pode ser executada imediatamente e 
que ainda não o foi totalmente e em que meãlda aln
da não O foi. 

ARTIGOS 
TraduçãO dos Documentos 

Os documentos justificados que acompanham 
o pedido de extradição estarão em confonnidade 
com o artigo 9 e serão acompanhados de traduçao 
para o idioma da Parte requerida, 

ARTIGO 9 
Autenticação de Documentos 

1. Um documento que. confonne o artigo 8, 
acompanhe pedidO de extradição. será admitido. 
quando autenticada. em qualquer procedimento de 
extradição na Parte requerida. 

2. Um documento é col1Siderado autenticado. 
para os efeitos deste Tratado. se: 
" a) ti.ver sido assinado 'lU certificado por um 
JUIZ. magistrado ou autoridade na. ou da Parte re
querente; e 

b) tiver sido selado com selo oficial ou público 
do Estado requerente ou de um Ministro de Estado, 
ou de um Departamento ou autoridade do Governo 
da Parte requerente. ' 

ARTIGO'IO 
Infonnaç6es Suplementares 

1. Se a Parte requerida considerar que as Inlor
maçOes fornecidas em apoio • um pedido de extra
dição não são suficientes. de conformidade COm 
este Tratado. para poSSibilitar a concessão da extra
dição. tal Estado poderá sollCitlr que informações adíI
cIonais sejam fornecidas no prazo que estabeleça 

. 2. Se a pessoa cuja extredlção for pretendida 
estiver presa e as InformaÇÕ'" adicionais não /orem 
suficientes de acordo oom este Tratado. ou não f0-
rem recebidas no prazo estipulado. a pessoa poderá 
ser liberada da custódia. Tal liberação não Impadlrll 
que 8 Parte requerente apre\~ente novo pE!ldkto de 
extradição daquela pessoa 

3. Quando a pessoa for liberada da custódia de 
conformidade com o parágraf" 2. a Parte requerida 
Informará à Parte requerente tIo logo passlve!. 

ARTIGO "1 
Prlsao Preventiva 

1. Em caso de urgência. uma Parte Contratan
te poderá solicitar a prisão pmventiva da passea re
ciamada. pendente da apresnntação do pedido da 
extradição por via diplomática. A solicitação poderá 
ser transmitida por correio ou telégrafo ou por qual. 
quer outro meio que permita um registro escrito. 

2. A solicitação de prisão preventiva inciu~á: 
aI informaçOes a respeilo da identidade e. se 

disponlvei nacionalização da ~essoa reciamada. sua 
descriÇl!o ffslca e localização provável; 

b) declaração de que a e"tradição será pedida' 
c)denominação. data e bcal do crime e b~ 

descrição dos fatos pertinente!:; 

d)declaração indicando que existe uma ordem 
de prisão ou qLJe uma senten~a foi imposta. mencio
nando a data. local e autoridade que a pronunciou; e 

e)declaração indicando " máximo de privSção 
de liberdade que pode ser imposta ou que tenha 
sido imposta e. quando for O CElSO, que falta cumprir. 

3. Ao receber tal sOffcítação. 8 Parte requerida 
tomará as medidas necessál'ias para assegurar a 
prisão da pessoa reclamada. e a Parte requerente 
será prontamente informada do resultado de sua s0-
licitação. 

4. A pessoa presa será 1:x>locada em liberdade 
se a Parte requerente deixar de apresentar o pedido 
de extradição, acompanhado (lOS documentos espe
cificados no artigo 7 dentro de 60 (sessenta dias B 
contar da data da priSão. desde que isso nao Impeça 
a instauração dos procedimentos necessarios para a 
extradição da pessoa reciamada se o pedido for 
posteriormente recebtcio. 
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ARTIGO 12 
DeclsBO e Entrega 

1. A Parte requerida comunicará sua decisêo à 
Parte requerente, tão logo se tome declsào a respei
to do pedido de extradição, por via diplomática. SE>
rão apresentadas razOes para qualquer recusa total 
ou parcial de pedido de extradição. Concedida a ex· 
tradição. a Parte requerida comunicarâ prontamente 
à Parte requerente que o extraditando está detido, e 
à sua disposição. 

2. Quendo concedida a extradição de uma pes
soa, tal pessoa será encaminhada pelas auIoridades 
competentes da Parte requerida a um porto ou aer0-
porto do território desse Estado que seja mutuamen
te aceitável pera ambas as Partes. 

3. A Parte requerente poderá enviar à Parte re
querida, após ter recebido autorização desta última, 
um ou mais agentes devidamente autorizados. seja 
para auxiliar na IdenHficação da pessoa reclamada, 
seja pere conduzi·la ao seu território. Tais agentes, 
durante sua permanência no terr~6rio da Parte rE>
querida, não desempenharão nenhum ato de auIori· 
dade e estarão sujeitos à legislação aplicável daqUE>
le Estado. 

4. A Parte requerente retirará o extraditando do 
território da Parte requerida no prazo de 50 (cin
qüenta) dias a contar do recebimento da decisào 
mencionada no parágrafo lQ e. se a pessoa nao for 
retirada em tal perlodo, a Parte requerida poderá co
locá-Ia em Ilberdede e poderá recusar a extradição 
pelo mesmo crime 

5. Se circunstâncias fora de seu controle impe..
direm uma Parte Contratante de entregar ou retirar o 

extraditando, a outra Parte será disso Informada. As 
duas Partes Contratantes decidirão de comum acor
do sobre uma nova data de entrega e serão aplica· 
das, neste caso, as disposições do parágralo 4" des
te artigo. 

ARTIGO 13 
Entrega Diferida ou Temporária 

1. Quando a pessoa reclamada estiver sendo 
processada ou estiver cumprindo pena no território 
da Parte requerida por outro crime que não seja 
equele pelo qual se pede a extradição, a Parte rE>
querida poderá entregar a pessoa reclamada ou 
adiar a entrega até qua seja conciuldo o pr~cesso 
ou seja cumprida nO todo ou em parta a pena Impos
ta, A Parte requerida informará à Parte requerente 
sobre qua!quer adiamento. . . 

2. Quando, na opinião de autondade mádoca 
competanta, a pessoa cuja axtradção tor pedIda não 
puder ser transportada do território da Parte requen
da para a Parte requerente sem sério perigo de vida 
deVido a enfenmdade grave. a entrega da pessoa 
nas condiQÕes do presente T ratado ~erá adiada. até 
o momento em que o perigo, na opinoão de autonda· 
de médica competente, tenha sido suficientemente 
reduzido. 

.3. Na medida em qua a lei da Parte requerida O 
pemutir, quando urna pessoa tor julgada extraditá
vai, ela poderá ser entregue te"l'O'ariament. à Par. 
te requerente pare ser processada de acordo com 
as ,condições a serem determinadas pelas Partes 
ContraJantes. A pessoa que tor retomada à Parte re
querente após a entrega temporária poderá ser final
mente entregue para cumprir qualquer pena a que 
for condenada, 80 abrigo do prevls", neste Tratado. 

ARTIGO 14 
ConseqDências de uma Recusa de Ex1nldlÇlo 

Se a extradição de urna pessoa tor recusada, 
nenhum outro pedido de extradiçilo da mesma pes
soa poderá ser apresentado com base nos mesmos 
fatos que fUndamenlararn o pedido Originai. 

ARTIGO 15 
ComuntcaÇlo da Sentença Definitiva 

A Parta que obtiver a extradição comunicará a 
que a concedeu, a declsào final proterida no prooaso 
que deu origem ao pedido de extradição. 

ARTIGO 16 
Des_ 

1. A Parte requerida tomará todas as providên
cias necessárias e arcará com as despesas relativas 
a quaisquer procedimentos derivados de um pedido 
de extradição e representará, em outros aspectos, 
os Interesses da Parte requerente. 

2. A Parte requerida arcará com as despesas 
realizadas em seu território para a prisão da pessoa 
cuja extradiÇão for pretendida, bem como com sua 
manutençao sob custódia até sua entrega à pessoa 
designada pela Parta requerente. 

3. A Parte requerente arcará com as despasas 
decorrentes da retirada da pessoa do território da 
Parte requerida. 

ARTIGO 17 
Entrega de Bens 

1. Na medida em Qua seja permitido pela lei da 
Parte requerida. e ressalvados os direitos de tercei
ros, que serllo devldamenta respaitados, todos os 
bens encontrados no território da Parte requerida 
que tenham sido adquiridos com o produto do crime 
ou que possam ser requerlcJos para fins de prova se
rão. se a Parte requerente assim o solk:itar. entre
gues se a extradição for concedida. 

2. Nos tennos do parágrafo lQ deste artigo, os 
bens acíma mencionados serão entregues à Parte 
requerente. se esta assim o solicitar, mesmo que a 
extradição não possa ser etetuada, devido à morte 
ou à fuga da pessoa reclamada. 

3. Quando a legislação da Parte requerida ou 
os direitos de terceiros assim o exigirem, quaisquer 
bens que assim tenham sido entregues serão devol
vidos à Parte requerida gratuitamente, se esta Parte 
assim o solicitar. 
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ARTIGO 18 
Transito 

1. O trânsito. pelo território de qualquer das 
Partes Contralantes, de pessoa entregue por tercei
ro Estado a uma das Partes Contralantes será c(m
cedido mediante pedido feito por via diplomática 
pela outra Parte Contralante. O pedido incluirá Infor
maçOes a respello: 

a) da naclonarldede da pessoa que està sendo 
entregue; 

b) dos crimes pelos quais a entrega tenha sJdo 
efetuada; 

cl cópia ou delalhes da ordem de entrega feila 
pelo terceiro Estado; e 

cI) detalhes da pena que pode ser imposta pe
los crimes em razão dos quais a entrega tenha sido 
efetuada. 

2. O pedido de trAnsilo poderã ser negado por 
quelquer razão pela quel também possa ser negada, 

segundo este Tratado, a extradição ou se o atendi
menlo do pedido for contrario à ordem pública 

3. A pennissão para o trAnsilo de uma pessoa 
Incluirá, nos termos da lei da Parte requerida, per
missão para que a pessoa seja mantida em custódia 
durante o <filo trAnsilo. 

4. Quando uma pessoa estiver sendo mantida 
em custódia de acordo com o parágrafo 2 deste Arti
go. a Parte Contratante em cujo território a pessoa 
estiver sendo mantida poderá ordenar que ela seja 
tibertada se o transporte não tiver continuidade num 
prazo razoável. 

5. A Parte Contratante para a quel a pessoa 
estiver sendo extraditada reembolsará a outra Parte 
Contratante por quaisquer despesas realizadas por 
esta última em relação com o trânsito. 

6. Nenhuma autorização de trãnsilo será ne
cessãria quarKlo estiver sendo utilizado transporte 
aéreo e nenhum pouso esteja programado no terrifó.. 
rio do Estado em trânsilo. 

7. Na hipótese de ocorrer uma aterrissagem 
forçada no território de uma Parte Contralante, a ou
tra Parte deverã apresentar um pedido de trAnsito 
em conformidade com o disposto no parágrafo 1 
deste artigo. O Estado de trânsito deverá deter a 
pessoa que està sendo extradilada até que o trans
porte seja reiniciado, desde que o pedido de trAnsilo 
seja recebido 96 heras contadas a partir da atereis
sagem forçada. 

ARTIGO 19 
Concurso de Pedidos 

1. Quando forem recebidos pedidos de dois ou 
mais Estados para a extradição da mesma pessoa, 
seja pelo mesmo crime ou por crimes diversos. a 
Parte requerida determinará a qual daqueles Esta
dos a pessoa deverá ser extraditada e lhes comuni
cerá sua decisão. 

2. Para determinar a quel Estado a pessoa 
será extradilada, a Parte requerida levarã em consl· 
deração todas as circunstâncias relevantes, e parti
cularmente: 

a) se os pedidos se referirem a crimes divet-
80S, a gravidade relativa daqueles crimes; 

bl a dala e o local em que foi cometido cada 
crime; 

cl as dalas respectiv"" dos pedidos; 
di a nacionalidade da pessoa reclamada; e 
el o local de residência habitual & ptssoa. 

ARTIG::J20 
Preservaçao de ObrllJlaçOOS Multilaterais 

Nada neste Tratado prejudica quaisquer obri
gaçOes que tenham sido, ou que no Muro venham a 
ser assumidas pelas Parte .. Contratantes, ao abrigo 
de qualquer Convenção multilateral. 

ARTIG::J21 
Entrada em Vlg'" e Denúncia 

1. O presente Tratado entrará em vigor 30 (trin
te) dias após a data na qUl~ as Partes Contralantes 
notificarem-se mutuamentEI por escrito de que os 
seus respectivos trâmites para sua entrada em vigor 
foram cumpridos. 

2. Este Tratado será uplicado a quelquer crime 
especificado no artigo 2, tenha ele sido cometido an
tes ou depois de sua entracla em vigor. 

3. Quelquer das Partes Contralantes poderá 
denunciar este Tratado a qualquer tempo, notifican
do a outra Parte Contratanle por escrilo com 6 (seis) 
meses de antecedência 

Em testemunllo do que. os signatários abaixo. 
devidamente au1Orlzados por seus respectivos Go
vemos, firmaram o presenM Tratado. 

Feito em Camberra, Elm 22 de agosto de 1994, 
em dois exemplares origillais, nos idiomas portt.J. 
guês e Inglês, sendo arnIlOs os textos Iguelmente 
autênticos. 

Pela República Federativa do Brasil, Celso L, 
N, Amorim, Ministro de E .. tado das RelaçOes Exte
riores - Pela Austrália, G.rath Evans, Ministro das 
RelaçOes Exteriores. 

DSF-30-3-96 

DECRETO LEGISLAlilVO ti" 37, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo para Pe$
quisa em Mudanl,as Globais acerca da 
Sede do Instituto Interamericano, cele
brado entre o G""emo da República Fe
derativa do Brasil B o Instituto Interameri
cano para Pesquisa em Mudanças Glo
bais, no Rio de Janeiro, em 28 de abril de 
1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I" É aprovada o tllxtO do Acordo para Pes

quisa em Mudanças Globais acerca da Sede do Ins
tituto Interamecicano, celebrado entre o Govemo da 
República Federativa do Brasil e o Instituto Intera-
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mertcano para Pesquisa em Mudanças Globais. no 
RIo de JaneJro. em 28 de abril de 1995. 

Parágrafo ÚIllco. SlIo sujeitos à aprovaÇ!lo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam ..... 
surtar em revisão do referido Aoordo. assim como 
quaisquer ajustes ool11liementares que. nos termos 
do art 49. I. da Constituiçao Federal. acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimOnlo na
çlonal. 

Arl 2" Esta decreto legislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal. 28 de malÇO de 1996. - Se
nador José Sarney. Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASil E O INSTI:rUTO 

INTERAMERICANO PARA PESQUISA 
EM MUDANÇAS GLOBAIS ACERCA 

DA SEDE DO IAI 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Instituto Interamerlcano para Pesquisa em 

Mudanças Globais. 
Consideramos que representantes dos Estados 

das Américas se reuniram em Montavldéu e assina
ram. em 13 de maio de 1992. um acordo Estabele
cendo o Instiluto interamericano para Pesquisa em 
Mudanças Globais como uma rade ragional de c0o
peração entre entidades de pesquisa: 

Considerando que. 23 de junho de 1993, o 
Governo da República Federativa do Brasil daposi
tou. junto ao Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. seu instrumento de ratificação 
do referido Acordo; 

Considerando que a I Reuniao da Conferência 
das Partes do Instituto Interamericano para Pesqui
sa em Mudanças Globais. realizada na cidade do 
México. de 12 a 14 de setembro de 1994, elegeu a 
Elepública Federativa do Brasil como pals-sede do 
InStituto Interamericano para Pesquisa em Mudan
ças Globais; 

Considerando Que o Governo da República Fe
derativa do Brasil e Il Instituto Interamericano para 
Pesquisa em Mudanças Globais oonoordaram em lo
calizar a sede do Instituto nA República Federativa 
do Brasil. e deseja concluir um Acordo para regular 
as queslOes relativas ao estabelecimento e funcio
oarnenlo do Jnstiluto Interamericano para Pesquisa 
em Mudança Globais na República Federativa do 
BrasIl; 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 
Doflnlç08s 

Para os fins deste Acordo, apllcam-se as se
guintes definiçOes: 

a) o termo Governo Significa o Governo da Re
pública Federativa do Brasil; 

bl a expressão pals-sede significa a República 
Federativa do Brasil; 

cl a expressão autoridades brasileiras significa 
autoridades governamentais federais, estaduais, 
municipais e outras au!oridedes govemamentais 
compeJentes do pals-sede; 

d) o termo IAI significa o Instituto Interamerica
no para Pesquisa em Mudanças Globais; 

e) o termo INPE significa o Instiluto Nacional 
de Pesquisas Espaciais; 

f) a expressão Acordo do IAI significa O Acordo 
Estabelecendo o IAI. concluldo em Montevidéu, em 
13 de maio de 1992; 

gl O termo Direlor significa o Direlor e repre
sentante legal do IAI mencionado no Artigo VIII do 
Acordo do IAI; 

h) o termo Direloria significa o órgão adminis
trativo básico do 1A1. referido no Artigo VIII do Acor
dodolAI; 

I) a expressão InstalaçOes do IAI significa as 
InstalaçOes descrites no Anexo A ao presente Acor
do. bem como qualquer terreno, edificação. parte de 
edificaçOes. locais e InstalaçOes fomecldas ao 1A1. 
ou por ele mantidas, ocupadas ou usadas no pa!s
sede; 

j) o termo sede signifICa as instalaçOes do IAI 
na República Faderatlva do Brasil onde se localize a 
Diretoria; 

h) a exprassêo pessoal do IAI signillca todos 
os emoregados e consultores do IA' 

ARTIGO 11 
Personalidade Jurldlca 

Nos termos do Acordo da 1AI, o Governo rec0-
nhece que 8 IAI possui personalidade jurldlca e a 
capaCidade de adquirir direitos e contrair qualquer 
obrigaÇ!lo. incluindo celebrar contralos e acordos 
com pessoas ,fisicas e jurldicas. públicas e privadas, 
nacionais. estrangeiras e internacionais, bem como 
edquirir e dispor de bens tanglveis e Intanglvels. mó
veis e Imóveis e, Sem preju(zo dos dispositivos deste 
Acordo. profQlver e contestar açOes Judiciais. de 
maneira cofllpativel com todas as demais organiza
çOes intemaclonais. 

ARTIGO 111 
Instalaçoes 

1. O pals-sede fornecerá ao IAI as InstalaçOes 
e serviços descritos no Anexo A do presente Acordo. 

2. Os bens mencionados no parágrafo 1 per
manecerão como propriedade do Governo. 

ARTIGO IV 
Mecanismos Administrativos e Financeiros 

O Diretor e o INPE poderão concluir entendi· 
mentos com relação às estruturas administrativas e 
de apolo existentes no INPE Que possam ser postas 
à disposição da biretaria. 

ARTIGO V 
Instalaçbes. Fundos e OUtros Bens do tAl 

1. As instalações. arquivos, documentos e cor
respondência oficial do IAI serão invioláveis a, junta
mento com o mobiliârio das instalações, meios de 
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transporte, fundos, ativos e outros bens do 1A1, onde 
quer que se localizem no pais-sede e sob a guarda 
de quem quer que seja, serão imtmes a busca, re
quisição, embargo, confisco, expropriação ou execu
ção, seja por autoridades nacionais. regionais ou !o
cals, e seja por ações executivas, administrativas, 
judiciais ou legislativas. 

2. Os atos judiciais e as citações ou execUQOes 
de processos nao podem ser realizadas nas Inslala
ções do IAI, exceto com o consentimento do Diretor 
e segundo condições aprovadas por ele ou seu rep
resenlante. 

3. As autoridades brasileiras não entrarão nas 
lnstalaçOes do IAI para o desempenho de qualquer 
funçao oficial. exceto COm o consentimento expresso 
ou a pedido do Diretor ou seu representante. Tal 
consentimento será considerado dado em caso de 
emergências, na hipótese de o consentimento nao 
poder ser obtido antecipadamente. 

4. O IAt poderá, COmo as demais organizaçOes 
Internacionais localizadas no Brasil: 

a) no país--sede, possuir e usar fundos, ouro Ou 
instrumentos negociáveis de qualquer tipo e manter 
e operar contas em qualquer moeda e converter 
Qualquer moeda que possua em outra; e 

b) transferir seus fundos. ouro ou moeda de 
um pais para outro, Ou dentro do pals-sade, para 
qualquer individuo ou entidade. 

5. O IAt, seus ativos, renda ou oLllros bens as
tarao Isentos de todos os Impostos diretos no pals
sede. sejam nacionais, regionais ou locais, que in
cluirão, entre outros. imposto sobre renda. imposto 
sobre capital, imposto sobre entidades, bem como 
Imposlos dlrelos estabelecidos por qualquer autori
dade brasileira. e estará isento de direitos aduanal. 
ros e proibições e resb'lçOes de importar ou exportar 
com relação a artigos importados ou exportados 
pelo IAI para seu uso oficial. Entretanto. artigos im
portados com tais isenções não poderão ser vend~ 
dos no pafs-sede, exceto sob condiÇões acordadas 
com o Governo. 

6. As disposições do parágrafo 5 acima nao se 
aplicam a taxas e encargos cobrados por serviÇOs 
pÚblicos pagáveiS pelo IAI. 

ARTlGOVt 
Leglstaçao e Autoridade nas InstataçOes do IAt 

1. As instalações do IAI estarAo sob o controle 
e a autoridade do IAI, nos termos deste Acordo. 

2. As leis e regulamentos do pals-sede se apli
carao às instalaçOes do 1A1, de forma compatfvel 
com este Acordo. O IAI terá a faculdade de estabe
tecer regulamentos que operem nas Instatações do 
IAI, para fins de nelas garantir as condições neces
sárias para o pleno desempenho de Suas funçOes. O 
IAI informará prontamente as autoridades brasileiras 
dos regulamentos estabelecidos nos termos deste 
parágrafo. 

ARTtOOVtl 
proteçao das trntataçOes do IAt 

1 , O Governo assegurará que o tAt nao ~rá 
desapoderado de suas I""falações, exceto na hipó
tese de o IAI deixar de ~4as. 

2. As autoridades brllslleiras adotarao as medi
das adequadas para ga""Ur que a segurança e a 
tranqüilidade das inslalaçiles do IAt nao sejam per
turbadas e providenciara, se apropriado, a proteçao 
policial que possa ser nacessaria para esses propó
s~os. 

ARTIGO VIII 
Facilidades de ComunlcaçOes 

Para comunIcações oficiais. a Diretoria na Re
pública Federativa do 8r ... 1I gozara de: 

a) liberdade de comunicação e vantagens nao 
menos favoráveis que as abibufdas pelO Governo a 
qualquer organização inlemacional em termos de 
prioridade, tarifas. sobretaxas e Impostos aplicados 
às comunicaçOes; 

b) direito de usar ctdigos ou cifras e de enviar 
e receber sua correspondência por meio de matas 
setadas beneflCiando-se das mesmas prerrogativas 
e Imunidades concedid81' a malas de organizaçOes 
Intemacionais. 

ARTIGOtX 
Privilégios e munlclades 

1. O Diretor e os membros de sua família que 
com ele vivam, descle que nAo tenham nacionalida
eie brasileira nem residam pennanentemente na Re
pública Federativa do Brasil, gozarão os privilégios e 
imunidades, isençOes e fac;lidades alribuldas a rep
resentantes de organizaÇÕEts Internacionais, de acar
eio com o direito intemacional. Gozarão. entre outros 
direitos, de: 

a) Inviolabilidade pes;oal, Incluindo Imunidade 
je prisão OU detenção; ., 

b) imunidade de jurisdição penal, CIvil e adllll
,islrativa; 

c) inviolabilidade de todos os papéis, documen
~os e correspondências; 

d) isenção de Impostos sobre salários e emolu
mentos pagos ao Diretor por seus serviços ao IAI; 

e) Isenção de restriçe,es de imi?raçilo: registro 
je estrangeiros e obrigaçOus de sel'\llço naCional; 

f) as mesmas laciUdades com respeito a restri
toes de moada ou cámblo q~ .ao ",:,nc~das a 
representantes de orgamz13.çôes IntemaclOn3lS; 

gl as mesmas imunidades e facitidades relati
w-amente a suas bagagens pessoais que são conce
didas aos agentes diplomáticos; 

h) o direito de Importu, livre de taxas e impos
tos exceto o pagamento por serviços, sua moblüa e 
be~s de uso pessoal por ol:aslao de sua primeira en
trada em funções no pafs~>9dej e 
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I) o direito de Importar um carro ou CO"llrar um 
carro ,nacional para seu uso pessoal. oom as mes
mas .sançOes e nas mesmas COndições que sao 
normalmente ooncedidas 80S representantes de or
ganl18çOes Internacionais em missões oficiais de 
longa duração na RepúbUca Federativa do Brasil 
. 2: A residência do Diretor gozará da mes~ in-

violabilidade e proteção que as instalaçOes do IAI. 
3. Os outros membros do pessoal do IAI de 

qualquer nacionalidade. gozarAo de imunidad~ de 
processo legal em relação a palavras faladas ou es
c~tas e todos os atos desempenhados em sua capa_ 
cidade oficlal. Tal imunidade continuará a ser COncedi
da após o ténnino do contrato de emprego com o IAI. 

4. Os outros membros do pessoal do IAI des
de que não tenham nacionalidade brasileira n~m re
sidam ~ennanentemente na República Federativa 
do Brasil. gozarão de: 

a) o direito de Importar, livre de direitos e ilTl-
postos. exceto o pagamento por serviços, Sua mobl
fia e bens de uso pessoal por ocasião de sua primei
ra entrada em funçOes no pals-sede; e 

b) outros privilégios e imunidades atribufdos ao 
peSSOal de "(vai comparável de organizações inter
naclonals estabelecidas no pals-sede. 

5. O Diretor e o pessoal do 1A1. desde que não 
tenham nacionalidade brasileira nem residam per
manentemente na República FederaHva do Brasil, 
terão o direito de exportar, sem direitos ou Impostos, 
ao término de suas funQOes no pars-sede, sua mobf
Ua e bens de uso pessoal, Inclusive veiculas auto
motores. 

6. A concessQo de privilégios e imunidades ao 
Diretor e ao pessoal do IAI ocorre no interesse do 
IAI e nAo para seu beneffcio pessoal. O direito de re
nunciar à Imunidade para o Diretor e sua famnía 
cabe ao Conselho Executivo estabelecido pelo Acor
do do IAI e ao Diretor em todos os demais casos. 

ARTIGO X 
Cooperaçao com as Autoridades Brasileiras 

1. Sem prejulzo de seus privilégios e imunida
des, é dever de todas as pessoas que gozem de tais 
privilégios e Imunidades respeitar as leis do pais
sede. Essas pessoas também têm o dever de não 
Interferir nos assuntos Intemos do pals-sede. 

2. O IAI cooperará em todas as ocasiões com 
as autoridades brasileiras para facilitar a administra
ção adequada da justiça. e adotará medidas pera 
evitar que o pessoal do IAI abuse dos privilégios. 
imunidades e facilidades concedidas nos tennos 
deste Acordo. 

3. O IAI respeitará lodos os regulamentos de 
segurança acordados com o pals-sede ou detenni
nedos pelas autoridades brasileiras responsáveis 
pelas condições de segurança dentro do pals-sede. 
bem como ladas as detennlnaçOes das autoridades 
brasileiras responsáveis paios regulamentos de pre
venção de Incêndios. 

4. O IAI respeitará os dispositivos de segurida
de social que o pais-sede impõe aos empregadores, 
com relação a seus empregados que sejam nacio
nais ou residentes pennanentes do pals-sede, bem 
como os de nacionalidade estrangeira não cobertos 
por disposilivos de seguridade social de outro pais. 

ARTIGO XI 
Notiflcaçao 

O Diretor notificará ao Gov~mo os nomes e as 
categorias dos membros do pessoal do IAI referidos 
nesle Acordo e de qualquer alteração em sua situação. 

2. O Diretor, em caso de ausência, notificará 
ao pals-sede o nome do membro do pessoal do IAI 
que pennanecerá oomo responsável ofICiai durante 
o partado de ausência 

ARTIGO XII 
Entrada. Safda e Circulação no Pa!s-Sede 

o Diretor e o pessoal do IAI, e os membros 
de suas famflias que com eles vivam, bem como 
os membros do Conselho Executivo e do Comitê 
Cientifico Assessor referidos no Acordo do IAI, e 
todos os demels IndivIduas nAo-brasllelros que 
prestem serviços ao IAI, terão o direito de livre en
trada. salda e circulação no paIs-sede. conlonne 
apropriado e para os fins do IAI. Vistos. licenças e 
pennissões de entrada, Quando requeridos, serAo 
concedidos sem custos tão prontamente quanto 
passfvel. 

ARTIGO XIII 
Dlsposlç09S Gprals 

1. Os membros do pessoal da Diretoria têm a 
qualidade de funcionários internacionais servindo 
uma organllação internacional. 

2. De acordo com as normas e regulamentos 
exlstenles. o Ministério das RelaçOes Extoriores da 
República Federativa do Brasil fomecerá documen
tos oficiais de Identificação para o Diretor e os mem
bros do pessoal da Diretoria indicando sua qualida
de de funcionérios Intemaclonals servindo uma orga
nização Internacional. 

ARTIGO XIV 
Segurança e ProteçAo das Pessoas 

Referidas Neste Acordo 
As autoridades brasileiras competentes adota

rao as medidas que sejam necessárias para garantir 
segurança e proteção às pessoas referidas nesle 
Aconlo. indispensáveis para o funcionamento ade
quadodo IAI. 

ARTIGO XV 
Outras Faclltdades 

1. O pals-sede concederá plenas facilidades 
para o desempenho das funções do IAI segundo os 
tennos deste Acordo. 
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2. O pais-sede, quando necessãrio e passlvel, 
procurará auxiliar o IAI a obter acomodações ade
quadas para o Diretor. 

ARTIGO XVI 
Soluçoes de Controvérsias 

Qualquer controvérsias sobre a aplicação ou 
Interprelação dos dispositivos deste Acordo serã 

submetida a um processo de soluçA0 acordado pelo 
Governo e o IA', de acordo com o direito interna
cional, 

ARTIGO XVII 
Emendas 

Este Acordo poderá ser emendado por acordo 
mútuo entre o Governo e o IAI. 

ARTIGO XVIII 
Entrada em Vigor 

Este Acordo, ou qUalquer emenda a seu texto, 
entrará em vigor no dia seguinte àquele em que 
cada Parte comunicar à outra, por escriIo, que col'f'lll .. 
tou seus requisitos Internos para a entrada em vigor. 

ARTIGO XIX 
Denúncia 

Este Acordo pode ser denunciado a qualquer 
tempo. por melo de notificação por escrito. temúnan
do seus eleitos 6 (seis) meses após a data de rece
bimento de tal notificaçao. 

ARTIGO XX 
Dlsposlçoes Finais 

Este Acordo expirará caso a sede do IAI seja 
transferida do território do pais-sede ou o IAI seja 
dissolvido, excelo os dispositivos que possam ser 
aplicáveis em relaçao ao bom ténnino das operaOfl
es do IAI no pals-sede e a destinaçao de sua pro
priedade. bem oomo aqueles relativos à concessão 
de imunidade de processo legal de qualquer tipo em 
relaçao a palavras faladas ou escrilss e aios dese .... 
penhados em capacidade oficial, mesmo após o tér
mino do contrato de emprego com o IAI. 

Feito no Rio de Janeiro, em 28 de abril de 
1995, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português, espanhol, inglês e francés, sendo todos 
os texlos igualmente autênticos. 

Pelo Govemo da República do Brasil. 
Pelo Instituto Interamericano para Pesquisa em 

Mudanças Globais. 

ANEXO A 

1. O Governo porã à disposiçao do IAI, sem 
custo, aproximadamente 280 metros quadrados de 
espaço em edilicação localizada no campus do 
INPE, segundo a planta abaixo (denominada Instala-

çôes do IAI). O Gov,,,no equipa"" as InstalaçOe. 
do IAI com mobiliário e equipamentos adequados, 
Inclusive seis microcomputadores, duas impres
sorBS a laser, uma máquina de escrever e uma 
copiadora. 

2. O IAI comparlilhará com o INPE, sem cus
tos, o uso de um au:litório para 50 pessoas e uma 
sala de seminários paiS 60 pessoas conforme a figu
ra abaixo. 

3. O Govemo p<>r'" à disposlçao do IAI Insta
lações de comunicaç~es, consistindo de quatro li
nhas telefOnlcas, setEI extensOes e uma linha tela. 
fOnlca para fac-$fmilI3l, bem como conexões entre 

os microcomputadorus do IAI e a rede local de 
computadores do INPE, que permite acesso à In
ternet e ao GRID. 

4. O Governo assegurará a disponibilidade 
de todos os serviços públicos necessários para o 
IAI, inclusive, mas n~lo apenas, eletricidade, água, 
gãs, esgoto, coleta de lixo e proleçlo contra In
cêndios. 

5. O Governo ~"r'" à disposlçao da Dlreloria 
três secrelárias trilingDes (português/espenhoVinglés 
ou francês) e um audliar de escritório, à custa do 
Governo. Esses funcll)nários serao alocados à CHr& 
toria a pedido do Direlor do IAI. 

DSF-lO-l-96 

DECRETO LEGISLATIVO NO 38, DE 1996 

Aprova o ato que oulorga pennl ... 
sao à Executiva FM Ltda. para explorar 
serviço de radlodlfusao sonora em fr. 

qüêncla modulada na cidade de salgueI
ro, Estado de Pomambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1"- E aprovado o ato a que se refere a Por

laria"" 124, de 13 de março de 1990, que outorga 
permissão à Executiva FM Ltda. para explorar, por 
dez anos, sem direito c'e exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci
dade de Salgueiro, Estado de Pernambuco. 

Arl 22 Este Decretcl Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicaçao. 

Senado Federal. 11 de abril de 1996. - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF - 12-4-96 

DECRETO LEGISLATIVO N' 39, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
.ao outorgada 11 Sociedade Rédio Ilspara 
lida. para expio rar serviço de radlodH ... 
.ao sonora em c.nda média na cidade de 
Ilspora, Estado dI) Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q ~ aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n2 , de 22 de agostl) de 1994, que renova por 
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.......... g,'!V;'. Cf, partir de 22 de dezembro de 1991, a 
concessão outorgada à Sociedade Rádio Itaporã 
Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade 
serviço de radiodifusBo sonora em onda média ~ 
cidade de ltapora.. Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 11 de abril de 1996. - Sena· 
dor José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF-124-96 

DECRETO LEGISLA llVO NR 40. DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
silo outallJada 11 Rádio Guarathan S/A 
para explorar serviço de radiodifusAo so
nora em onda média na cidade de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl I" É aprovado o ato a que se relere o De· 

ereto slrf1. de 11 de novembro de 1994, Que renova, 
por dez anos, a partir de lA. de novembro de 1993, a 
concessão outorgada à Rádio Guarathan S/A para 
explorar. sem direito de exclusividade. S9Niço de Ta
diodifusao sonora em onda média na cidade de San
ta Maria Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data "e sua publicação. 

Senado Federal. 11 de abril de 1996. - Sena
dor José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF-12 ....... 96 

DECRETO LEGISLAllVO NR 41, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperaçao Técnica no Domlnlo Militar, 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da R ... 
pública de cabo Verde, em Praia, em 21 
de dezembro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl I' ~ provado o texto do Acordo sobre Coo

peração Técnica no Domlnio Militar. celabrado. entre 
o Govemo da República Federativa do Bras.,1 e o 
Governo da República de Cabo Verde, em Praia. em 

21 de dezembro de 1994. . . . 
parágralo ÚIlico. Mo sUleltos à apreclação.do 

Congresso Nacional o Protocolo Adicional retendo 
no art. 11 do Acordo. bem como quaisquer atos que 
impliquem modilicação do texto pactuado. e Slnd. 
quaisquer atos Que, nos termos do art. 49. I. da 
ConstitLJIçao Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos 80 patrimOnio naclonal. 

Arl 2' Este Decreto Legislativo ent,a em vigor 
na data de sua publicaçao. . 

Art. 3' Revogam-se as disposiQOeS em contrário. 
Senado Faderal. 12 de abrH de 1996. - Sena· 

dor José Sarney. Presidenle do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
NO DOMINIO MILITAR ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da RepUblica de Cabo Velde. 
Animados pelo desejo de fortalecer os laços de 

amizade existentes entre os dois palses; 
Decididos a desenvolver e a facilitar as rela

ções de cooperação; 
Considerando os propósitos expressos no T ra

tado de Amizade 9 Cooperaçao, de 7 de fevereiro de 
1979. e no Acordo Básico de Cooperação Técnica e 
Cientifica. de 28 de abril de 1977; 

Decidem, numa base de plena independência, 
respeito pela soberania, nào-ingerência nos asslJ1-
tos Internos e reciprocidade de interesses, concluir O 
seguinte Acordo: 

Artigo I 

O Governo da República Federativa do 8rasile 
o Govemo da República de Cabo Verde, adiante de~ 
signados Partes. comprometem-se. na medida de 
suas possibilidades. em regime de reciprocidade e 
quando para tanto solicitados, à prestação mutua de 
cooperação técnica no domfnio militar. 

Artigo 11 

1. A cooperação técnica no dom{nio militar 
compreenderá ações de formação de pessoal, forne
cimento de material e prestação de serviços. 

2. Os termos da cooperação a desenvolver.-se 
em qualquer das modalidades previstas poderão ser 
objeto de regulamentaçao própria por Protocolo Adi
cionai. 

Artigo 111 

As ações de cooperação previstas no presente 
Acordo inlegrar-se·ào em programas de cooperação 
cujo êmbilo, objetivo e responsabilidades de execu
ção serao definidos. caso a caso, pelos se!Viços ou 
organismos designados como competentes pela Ie
glslação de cada pane. 

Artlgo IV 

1. Nos casos em que a execuçao das açOes de 
cooperaçao previstas no presenle Acordo exija O 
deslocamento de pessoal para tratar de assunto es
pecifico. a Parte solicitada para prestar e coordenar 
as referidas açOes poderá enviar, para o território da 
Parte solicitante. uma missão cuja permanência, en
tretanto, será por tempo detenninado e em caráter 
transitório. 

2. A Parte S' licitante assegurará. ao pessoal 
Integrante da missAo acima referida. hospedagem. 
transporte (quar.do em viagem a serviço no interior 
do paIs) e assislr .. ,cia médico·hospitalar. 

Artigo V 

1. O pessoal de urna das Partes que freqüente 
cursos ou estágios em unidades ou estabelecimen
tos militares da outra Parte ficará sujeito a um regi
me juridico que definirá. nomeadamente. as condi-
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QOes de fTeqOêncla dos referidos cursos ou estágios 
s as nonnas 8 que ficará sujeito. 

2. O regime jln'ldico referido no número anterior 
será definido pelas competentes auloridades de 
cada Parte. dele devendo ser obrigatoriamente dado 
conhecimento à outra Parto por meio da troca de 
Notes diplomáticas. 

Artigo VI 

Com o objetivo de implementar as disposiçOes 
do presente Acordo e assegurar a sua realização 
nas melhores condiçOes. será constitulda uma Co
missAo Mista paritária Que se reunirá a1temadamen
te no Brasil e em Cabo Verde. devendo as suas reU
nlOSs. na medida do posslvel. coincidir com as da 
Comissão Mista previstas no Tratado de Amizade e 
CooperaçQo. de 7 de tevereiro de 1979. 

Artigo VII 

Para execu;ao do presente Acordo. a Parta bra
sileira concederá. na medida das suas possibilidades. 
bolsas para Iormaçêo profissional e estágios. bem 
como procu-ará IlJllIementar outras Ionnas de apoio 
ao desenvolvimento dessas ações de formaçao. 

Artigo VIII 

1. Constitui encargo da Parte solicitante. nas 
condições que. para efeito de liquidação. vierem a 
ser estabelecidas. por mútuo acordo. o custo do ma
teriaf fornecido pela Parte solicitada. 

2. O deslocamento de instrutores. de técnicos 
para presteçQo de serviço e de pessoal para fre
qDentar cursos ou estágios. de uma Parte para o ter
ritório da oufTe Parte. no êrnblto do presente Acordo. 
será efetuado nos seguintes termos: 

8) 8 Parte que envia custeará as passagens de 
)da e de regresso; 

b) serao da responsabilidade da Parle que re
ceba. todos os encargos inerentes 11 hospedagem. 
ao transporte quando em viagem a serviço no Inte
rior do pais e à assistência médicc-hospitafar; 

c) a provlsao de alimentação e de estipêndio 
sera definida caso a caso. 

Artigo IX 
1. O presente Acordo entraré em vtgor na data 

da última notificação do cumprimento das fonnalida
des exigidas pela ordem Jurldica de cada uma das 
Partes e será vãlido por um perlado de três anos, 
prorrogàve' por penodos Iguais e sucessivos. salvo 
denuncia de uma das. Partes por escrito. com ante
cedência de pelo menos 180 (cento e oitenta) dias 
antes de sua expiraçao. 

2. As Partes reselVsm-se o direito de suspen
der a execuçQo. no todo ou em parte. do disposto no 
presente Acordo, ou, Independentemente de qual
quer aviso. proceder a suS denúncia parcial ou total, 
se sobrevier modificação substancial das oondiQOes 
existentes à data da assinatura, Que seja de molde a 
pOr em causa a continuidade da cooperação nele 
prevista. 

3. A suspensao da execução ou denúncia nos 
termos referidos no número anterior. as quais deve
rAo ser objeto de notificação 9SC!ita à outra parle. 
nAo serAo consideradas a10s inamistosos e delas 
não resLitará para a parte que exerceu esse direito, 
qualquer responsablfldac'e nerante a outra parte. 

ArUgoX 

As partes signatárias obrigam-se a resolver. 
com esplrito de amizade e compreensao mútua. 
qualquer dúvida relacionada com a interpretação ou 
aplicação deste acordo. 

Feito em Praia. erT, 21 <le dezembro de 1994. 
em dois exemplares ori"inais em flngua portuguesa 
sendo ambos os textos Illualmente autênticos. 

Pelo Govemo da Aap(blica Federativa do Brasil 
- Nuno Alvaro Guilherme dOllvelra. Embaixador da 
Aepiblica federativa do Bras. em Cabo Varda. 

Pelo Governo da Hepública de Cabo Verde -
Major AnlBro Matos, Diretor do Gabinete de Estudos 
e Planejamento do Ministério da Defesa Nacionaf. 

DSF-l3-4-!16 

DECRETO LEGISUmVO N" 42, DE 1996 

Aprova o "lo que """",a a conc:ea
oio outorgada , Ré<l\o CUltUra dos 1_ 
muna Uda. para explorar .. rvlço de ra
dfodfluaio SOrIOI1I em anellt méclta na c~ 
_ de Taué, Etilado do Cear'-

O Congresso Naclooal decnlta: 
Art I' É aprovado c ato a que se refere o De

creto sln' de 29 de Julho de 1992. que renova. por 
dez anos. a pertir de 5 d. outubro de 1989. a c0n

cessão oulorgada à Rádio Cultura dos fnhamUns 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Q.. 

dada de Tauâ. Eslado do Ceara. 
M 2' Este Decrete. Legislativo entra em vigor 

na dala de sua publicaçãr: •• 
Senado federal 18 de abrif de 1996. - Senador 

J .... SemeY. Presidente do Senado Federal. 
DSF-I9-4-!16 

DECRETO LEGISLA nvo N" 43. DE 1996 

Aprova o ato que renova a ~ 
roio delertcla à Rliello Educadora de Gua
janI-Mfrlm Uda-. para explOrar 88nrlçO de 
radlod_ .""ora em anela m~la na 
cfdade da Gua)al6-Mlrlm. Estado de Ron
cl6nIL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art I' É aprovado o ato a que se retere o De

creto sln'. de 4 de novelTilro de 1994. que renova. 
por dez anos. a partir de 19 de Janeiro de 1990. a 
concessao deferide à Rádio Educadora de Guajará
Mirim Uda., para explorar. sem direito de exclusivi
dade. serviço de radiod~usão sonora em onda média 
na cidade de Guajará-MirilT' Estado de AondOnia. 

Art 2' Este Decreto Leglstativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 18 de abril de 1996. - sena
dor J .... SemeY. Presida"te do Senado Federal. 
DSF-I9-4-!16 
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DECRETO LEGISLAnVO N" 44, DE 1_ 

Aprova o ato que renova a conces
aio oUl ... gada 11 Funcla9io CUltural Nos
sa Senhora da GUIa para .xpI .... r serviço 
de radlodllUsio _a em onde média 
na cidade da Patoa, Estado da paralba. 

O Congresso Nadonal dacrata; 
Art. 1 SI É aprovado o ato a Que se ratere o DEr 

Crato sM', de 15 da setambro de 1994. que renova, 
por dez ancs, a partir deI' da novembro de 1993. a 
ccncessIio outorgada à Fundação Cultural Nossa 
Senhora da Gula para explorar, sem direito da excl ... 
_, sefViQo da radiodifusão sonora em onda 
média na ádada de Patos, Estado da Paralba. 

Arl 2' Esta Decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicaçAo. 

Senado Federal, 18 da abril de 1996. - Sena· 
dor José Semoy, Presidente do Senado Fedaral. 

I)SF -19-4-96 

DECRETO LEGISLAnVO N" 45, DE 1_ 

Aprova o ato que renova a panm!&-
060 oUl_da li RécIta Real FM L1da. 
para explorar _rvlço de radiodifusão s0-
nora em 1raqliêncla modulada na cl_ 
de CUIab6, Estado de Mab Groaao. 

O Congresso National dacrata: 
Arl 1 li É aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 103, de 22 de junho da 1992, que renova, 
por dez anos. a partir de 3 de ncvembro de 1991, a 
pannlssão outorgada 11 Rádio Real FM Lida. para 
e~lorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em fraqQêncla modulada na clda· 
de da Cuiabá, Estado de Mato Grosso 

Arl 2'. Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedaral, 18 de abril de 1996. - Sena
dor José Semoy, Presldante do Senado Federal. 
DSF-I9-4-96 

DECRETO LEGISLAnVO N" 46, DE 1_ 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada 11 Empresa O Dia - Rádio. 
Televisão do Piauí Ltda. para explorar 
.ervlço de radiodifusão sonora em Ire
qQênc. modulada na cidade da Terestna, 
Eltado do Plaur. 

O Congresso Nacional dacrata: 
Art. 111 É aprovado o ato a que S8 reture a Por

taria n' 52, da 22 de junho de 1992. quo renova por 
de. ancs, a partir de 20 de agosto de 1989. e per
mlssAo outorgada à Empreoa O Dia - Rádio e TeIevI-
040 do Plau! Uda. pera explorar. sem dlralto de excl ... 
$Mdade. serviço de radiodifusão sonora em traqliêncla 
modulada na cidade da Teresina. Estado do Plaul. 

Arl 2' Este Docrato Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de maio de 1996. - S&
nadar Júlio Campos. Segundo Vic&-Presidente do 
Senado Federal, no exerclcio da Presidência 
DSF-17_S-96 

DECRETO LEGISLAl1VO N" 47, DE 1_ 

Aprova o ato que renova 8 conce ... 
são outorgada à Socledada Rádio Em!&
aora Paranaense SA. para eXplorar aervl
ço de radlodHuoão de sons e Imagens 
(televisão) na cidade de Ctaltlba, Estado 
do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 li É aprovado o ato a que se refere o D&

ereto~. de 6 de julho de 1993. que renova a con
cessão outorgada à Sociedade Rádio Emissora Pa' 
ranaense SA para explorar, pelo prazo de quinze anos. 
a p!IIIir de 5 da outubro de 1892. sam dirono de exclusi
vidade. serviço de ra_o de sons e imagens (tele
visão) na cidade de CUritiba. Estado do Pal1l!lá 

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal. em 16 de mala de 1996. - Sa
nador Júlio Campos. Segundo Vice· Presidente dO 
Senado Federal, no exercrcio da Presidência 

DSF-17·S-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"48,DE1_ 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada li Rádio Serrana de Bento 
Gonçahres Uda. para explorar .. rvlço de 
radiodifusão aonora em onda mêdla na 
cidade da Bento Gonçalves, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O Congresso NaciOnal _rata: 
Art. 1 li É aprovado o ato a que se refere o De

creto slnt , de 21 de Julho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 2 de Julho de 1991, a conces
são outorgada II Rádio Serrana de Bento Gonçalves 
Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, 
serviço de radJodtfusão sonOra em onda média na ci
dade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedaral, em 16 de maio de 1996. Sa
nadar Júlio campos 

Segundo Vice·Presldente do Senado Federal. 
no exerclcio da Presidência 

DSF -11-So96 

/'.f1;~-.'r. o !e:tto do Convênio de 
~','·:-bS.Ci;Cti(t (Ir: Aç,õcs, 83slnadu (Li) 30 de 
ni.'vti!:· '~ro C'.:~ 19U~, PfJf mt.:io do qual a 
r~,~públi'::~ ~ed~t:liiva do Bra!\lI, repre-
gentrldA pelo Beo-co Central do Brasil, 
tornou-se ar.olon!sta da Corporação Ao
diano de Fomento - CAF. 

O Congresso Nacions.1 decreta: 
Ar'- 1!2 É aprovado o texto do Convênio de Subs

crição de Ações, assinado em 30 de noverrbro de 
1995, por meio do qual a República Federativa do Bra
sil, representada pejo Banco Central do Brasil, tomou
se acionista da Corporação Ardina de Fomento - eM_ 
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Parágrafo único. Estão suje:los à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar ern revisão do referido Convênio, assim corno 
quaisquer ajustes complementares Que, nos termos do 
Dr!. 49, I. da Constituição Federal. acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra e;n vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de maio de 1996. - Sena
dor Júlio Campos, Segundo Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exerci elo da presidência. 

CONVt:NIO DE SUBSCRiÇÃO DE 
AÇÕES DO CAPITAL ORDINÁRIO 

Convênio de Subscrição de Ações do Capital Old" 
nário que oelebram. por uma parte, a 'COIporaelón Andi
na de Fomento' - C/>F (doravante denominada COIpofa

ção), representada neste ato pelo seu Presidente exe
cutivo, Senhor Or. Ennque Garcia, e, por outra parte, o 
Banco Central do Brasil (doravante denominado Ban
co), representado neste ato pelo Senhor Gustavo Jor
ge Laboissiere Loyota, na qualidade de Presidente, de 
conlonnidade com as seguintes cláusulas: 
Primeira 

O Banco acorda com a Cooperação em subscre
ver 2.700 (duas mil e ·setecentas) ações da Série ·C· 
do Capital Ordin-?,rio da Corporação. cada uma no va· 
ICf p..'l:lirnonial 00 US$9.200.00 (nove mil e duzentos 
cit.til,% ":03 i3stadcs Unidos da América), sendo o pre
ç~ laIa! (Í.'J3 a#s a quantia de US$24,840,OOO.OO 
(\t!n:~~ I~ qUic1trO rrulhóes, oitCY'--9ntos e quarenta mil dóla
: f,'! ~:~::. E!>I<\oos Unidos da América) . 

• \~ ~ara.ctt:Fh.:;t!;;as das acõos da Série ·C·, ~são 
a5siml.!::idas no Anexo 1, o quá! será parte integrante 
deste Conv{tnia. 
Segunda" 

O pte;<> das ações será pago pelo 8anoo em 3 (1Jés) 
paroetas 9Jais de US$8,2BO,OOO.OO (oito milhões, duZBn
tos e oitenta mil dólares dos EstadOS Unidos da América) 
na doia de entrada em vigor da Slbscrição das 8Qiies, 
US$8.2BO,OOO.oo (oito mit1ões, clJzOO\OS e ottenta rrit a;
Jares dos EstadOS Unidos da Arnéri:a) no pram da ..,,1 
(um) ano, e US$8.2BO,ooo.OO (oito rrilhões, <iJzentos e 0i
tenta mil dOtares dos EstadOS UnidoS da Arnéri:a) no pra
zo da 2 (_) anos. anDas os prazos 00nIad0s a partir da 
daIa de entrada em vigor da sWscrição da açiles. 
Terceira 

As quantias mencionadas na cláusula anterior 
serão pagas pelo Banco em dólares dos Estados 
Unidos da América. 

Quarta 
A partir da data em que o Banoo efetuar o po;rre;ro pa

gamerto a que se retem a 0átsJ!a Seg.rda do presente 
Cc:rMlnio, """"Tá OG clreitos e obrig3ÇÕeS que lhe """""" 
pcroem COOlO FCiorista da Série 'C' da CoIporação. 
Quinta 

P3rn os eleitos do presente Convênio, as par-
tes assir.n'.;;r1\ como tlndefe'r~o.s, OS seguintes: 

Bant;.., Cf;;>n!ml do Brasil 
L-:B:, (,j~íJd(a 8, Bloco r. 
I.~;':P ji)'J7:Hl00 
l:JjU.~':·;·;.·- DF 
!3rrls:! 
(;'.~ r;' ,-,i'2.CiOl1 Anr.!:n~l de Fomento 
Edi{u.:;') Torre CAF 
Avenida Ll!fs Roche, Altamira 
Caracas, Venezuela 

Sexta 
Qualquer impre'risto ou cont~érsia surgida e~ 

tro as partes, não contemplada neste Convênio, será 
resoMda de forma amigável e de comum arordo. 

o presente Convênio de subSCrição de ações 
de Capital Ordinário se tinna na Cidade de Brasaia, 
DF, República Federutiva do Brasil. em 6 (seis) origi
nais, 3 (três) exemplares em idioma português e 3 
(três) exemplares em idioma espanhol, todos de 
mesmo teor e mesmo efeito, aos trinta dias do mês 
de novembro de mil novecentos e noventa e cinco. 

Banco Central co Brasil. - Gustavo Jorge La
bolsslere Loyola, Pmsidente. 

Corporación Anl:iina de Fomento. - Luis EnrI
que Garcia, Presidente Executivo. 

,WEXOl 

CARACTERfsTICAS: DAS AÇÕES DA SÉRIE 'C' 
CORPORAÇÃO ANOINA DE FOMENTO 

1. TIpo de Ação: serão nominativas 
2. Moeda: as ações serão denominadas em 

dólares dos Estados Unidos da América. 
3. Forma de Pa,ramento:,a subscrição consisti

rá em ações correspondentes ao capital realizado e 
capital exlglvel, na pmporçáo, tenros e condições a 
serem acordados entre o subscritor e a administração. 

4. Valor da AçIIo: 
Nominal: US$5.000,OO (cinco mil dólares dos 

Estados Unidos da América). 
Efetivo: o valor ;:.atrimonial a ser determinado 

pela administração. 
5. Subscrição (1 Ttansferibi/idade: essas ações 

poderão ser subscriuls por organismos intemací.r 
nais ou por pessoas jurídicas ou ffsicas de fora da 
sub-região. Em todo caso, a subscrição será previa
mente aprovada pelo Iliretódo. 

As ações poderiio ser transferidas a pessoas 
similares de um mesmo pafs, e as subscritas por or
ganismos internacionElis poderão sê-lo a outros or
gantsmos de mesma caracterfstica. 

6. Tftl/los das Ações e Procedimento de Trans
ferimcia: serão aplicáveis às ações da série ·c· as 
normas estabelecidas nos artigos 5, 6, 7 e 8 do Re
gulamento Geral da Cc'rporação. As ações Jl'lrtencen
tes a Organismos Intumacionais serão Identificadas 
com essa menção, arntando-se da mesma forma no 
registro de acionistas, em subStituição às indicaQÕ8s 
do nome do pais e da nacionalidade do acionista a que 
se retere os artigos 5 E! 6. respectivamente. 

. 7. Outros Direitos e Obrigações: serão aplicá
V~IS aos acionistas da série ·C· os direitos e obnga
çoes estabelecidos no Convênio Constitutivo e no 
Regulamento Geral, Dec:isões da Assembléia e Re
soluções do Diretório, no que se refiram excluSiva
mente aos acionistas da!; séries "AO e ·B". 

DSF-I7-s.96 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO 
NV 50, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo lJ.nternacional 
do Açúcar, de 1992, assinado em 30 de 
dezembro de 1992, na sede da 
Organização das Nações Unidas, em Nova 
Iorque. 

o Congresso Nacion.l decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto do Acordo Ir.ternacional do Acúcar, 
de 1992, assinado em 30 de dezembro de 1992, na sede da OrganizaCAo 
das Nações Unidas, em Nova Iorque. 

Parâgrafo dnlco. Slo sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, l, da Constituicao Federal, acarretem 
compromissos gravosos ao patrim6nio nacional. 

encargos ou 

Ar~. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
Sua publicaçao. 

Senado Federal, em 23 de maio de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercleio da Presidência 

ACORDO INTERNACIONAL SODRE AÇUCAll. ".Z 
l!fill<;E 

c"ri n II O I ..QIUfllYUS 
Objetivos 

c"rjnfloll UfElNICÔES 

(M.h UI Q UI PflgANIZACÁQ INIf8NAQQNAI DO MIlCAR 

Continu.çlo. sede e IeSlrulur, da Olganiuçlo InlCllllldonll do AÇ\lelr 
<4 AssIXiaçlo • OrganitaÇlo 

, Associlçlo de Ofsaniuç6el interlO\'C:lllllnellt 
6. Prh·i~gios e imunidade!! 

,. 
• , 
du. 

" " IJ .. 
" 
" 
" 

" " " 
" 22 

" 

CAPtO!LO IV tpNSEUID !N·,~I{NACI<JNM DO ACili:AR 

Composiçlo do Conselho Im~iolllll do AFlJtIt 

PtMitrH e runç0e3 do CoMdho 

O Pmidenle e o Vice-Presidente do ConsdIJo 
~s6a do Conselho 
Votos 

ProtCllilTlClllO P&nI'S VOIIÇOc:s do {·onselho 

t>«isões do Conselho 

('oo~lçlo com 0111'" OfglniuçOe, 

Relações tom o Fundo Comum de Produtos de B .. 

Adlllinlo de observadora 

V,,'''·UIII pari o COIIItI/lo 

CWnJ.LQ..Y..CQMut Al?MINlSI·u'r/,,º 
l·olllpotiçlo do Comi" Ad",iniSlr.ti~o 

Eltiçlo dos membro. do Comilf AdminiSltativo 

IJelegtç.lo Ik podues do Conselho 10 Comiti AcbniniSlrativo 

t'r!"J(tUIITlCrtlO par., \'oIaçlo e deei.oea do Comite AdminislrWYO 
1}it<IrMII pari o Comiti Adlllinistralivo 

CAfltu.W2..l:'.lO!RElOR EXEq rT!VO fi PESSOAl 
Direlor E~ot1.Il,yo e Peuo.I 
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(APiTl/IO".!! f~.s 

2. OnfKS&' 
2' Adoç.o do orça_nlo adminillr'liwo c cOIItribuiçôc:l dos Mnnbros 

26 ... gan'tII!O de conlribuiçOc. 

21 Audn"ri. e Pllblieaçlo de corIIas 

CAPII!" g VII! COMPp.oNISSOS GERAIS DOS MEMBROS 

21 Compromitsot dos MembrotI 
29 Normas Irabalhista, 

30 Aspec!o. arnbietItai. 

J I. RapollJabilidadn linanccit .. doi Membro' 

12 

,. 

CAplIl!! o IX INfORMAÇÕES E ESTIlOOS 

InfOl"ndÇOn e duelos 

CApim! O" PES0Il!5A, E nflSENYDI ylMENIQ 

PaquiR e deurwolvm.nto 

c~pjn/! o XI PREPARATlyOS PAu 11M NDY0..btfljWQ 

H. "'~li"'OI pan um novo -=ordo 

çAplTULO XII DISPOSiÇÕES FINAIS 

" 31. "'uina/Ura 
li. lWi!i~lo. Keiltlç.lo •• proyaçlo 

J9 1>'olirl(:llÇJo •• plieaçlo pI"OYiJOria 

.cO. Enlradl_ .. or .... Ao.., 
.2. UenuaI:ia 
4) Aeeno ... CIDIIPI 

.. .c. E~ • 

., DunlçIO. ~ li támirIo 

ot6. McdidJJ Ir&IIIiI6riu 
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• 1U...oa_IO.-.-. ..... ÂQr~._ ... oC ___ ,..;da 
__ ...,;o par _..,..,..._ SI ......... MIorIbnI.:oIociIIr ... C~ qui! '" _ "'" 

..... 1ocII .............. ~.oC-cItO_ .... toIocoItçIo._ 

~..-._ .. _~....oIwioICN 

1 '"" rIM d. __ lo 110 .... "" da prnem.. Ac:OIdo. OI .. I ........ .,10 "'" """" ok 

2 000 .. _"""""" lonnI "eoi$WOO ....... l! 

"-.... _ .......... ,i~. _ .... 0 .. _0""-"" no _10 010...., 21>. 
"",,"'o:t do __ cio. ____ Iodoslribuldoo _. 00_'00 10.1 ........ di 

-.to """' ..... CCMu. _ pr'C\'isIo ........ 21. o """""' proeedt ...... o .... IplladO 

....o ... ......,t'1CIIpI'W .... dircioo .. _.ror~"'tf~ 

Co4t Membnit ...... -.0. 4IprIli11f o ~ .. ___ dIH .... 1IO ltnbiIo do 

......LI._ ........... IIO ... ipU_EltIllo ....... "' ... _ .. OI 

I~ o "....". •• ,.. ..... 10 poo nalIO ....... 111' McIItbro pocIer • .......... """"'* 0lIl10 Meouttto I ~ ___ t cIqIootl ................ 

......... .-... OII..,niOa .. C-"",,. U-c:QP"'. tutonuçOes 6nu. lWurae_' 
~ por...,.... mmitI .. ~ ... pcIUIl« ~.., """"" 4u 
__ .. ~ .. Ca.tlho 

U'" Mnnbro _onrado JtOI .... _ ~o 1 iItpmÍI.- 011 -.., do Mllltbra 

__ 'lIOlrnIIoto60onip II .-*'CI"IIIÍMIkI.iII1iro11 poder'''''''' _1UIOfiDIIOII"' ___ O"""-Oldo,.-t ..... 

....C_hp 
, la,.-;pio. ....... ~ .. C-*hII. lOdto D ...... ____ lido 
ldoo\.IIdM I •• Nloht ____ ucltcllOef.~1Ido 

"'*-.. -....;c.r;ürio ........ __ o,._.-.....w",.....-..npKiaL fIII'I._--.-ao 
1 U .... ~a: IlcAnçtdo o _o ... ""'M -"",>O. 11 ......... 110 ~ do!cnkI ~o 
C-,,",. OI _01'" __ 011 qui • ablhwcrem ........ "'~....,. • ..- MlmlNOI 

MO ... 10 ......... ...." o_ao,... 01 r .... do UI;", 1. ~lo 4 "" <Iof1l'ÍlC1o }. 

conforme o UI(! 51 u'" Mlnlbro IKOI'cr 110 d<JposIO "" oni,,, U • _, 00101 J:ortm 
cItpoti\IIlOI ...... CUIIiIO do C-'IIo. _ MI/tIIIIfO ... coaoidcrtdo ...-' I_I 

p'" • rllll do 1* ...... 0 I do ,,_ trtip 

T""" .. ~ lOmIIIII ,. ConseIIlo no tmbtto do ,,-. l\cofIIIo tetto .ipI_,.... ... ~ .... GI 

(=,melo F1'I'I IMO' mlllj:ncOr 

, o C-u.o m.*' ____ ......... pua o ......................... !lU 

~ao_ .. ~ li .... _ ÍIf ...... ron""".nl""" _. ClVlr .. 1Incit du 

~ V.w. ....... C_rio. 0.-""' ....... 0. ...... Otpooiu<;lo du "'oçkl U"'" 
,..1 ~ •• ~Io. lllllroI 01 .... _ ............... 4. __ U ..... 

.. ..... &11 ........ " _,..-11 

• (; ....... ;,,00 II1II ~ liIii<IaI ...... (:_ .1JaettooI_o w...""... I rcsper10 ....... ;.~.,..,.._ÕII.tbtiIoo 
o C_lho "'*'" I ..... _ toda u """'*- lIlftIIII'iu • .......-.;~ 

... __ o .... _ ..... ~ __ • ""101 .............. 

fIbnuM .... _ 

·ri ...... .... p ~ypég, '<mlm '" !'IIDaM "'111M 

...~ .............. _.DaWtlIn ........ ,.t ...... ("_ 
• ........ 01 .... 

1 "''' _ .. 111-.. •• ""pIemtm~ .... quo/qUlII' pn!IeIO 110 1"""'0 do p' •• '''o I de 
",_. on",D .• u.,-UCIo nIa ",Ui" -..o OI'" ._~I .... I~ _'i 
........ obt~ fiIoIII< .. ,I .... '~to ••• , ................ , por Momb<OII '''''' ........ , 011 
""li" .... 0de4.. "' ........... 10.1 ........ 0 foe,," I ................ funçIo ~ .... Io~~ ~ 
OtJMW'lo. por ....... d_ 6IcOII_ ... .......- athOIIIot "" I ........... por 

CjIIIIqua ""'UO MtrnI><O "" .... 1lIIIIe 110 1mbIIodaMl" .... 

353 
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u C _"" P"'k" ~ .... .;,w qu.!q_ Elluo nIo-MCII ...... putic:ipat ... ~_ 

"""'eunilIa «NnO ~ 

o Conselho l'Odtr' tarnbem tofI .. id ... quaIqIw <Ia 0I'J1nÍDç6n ~ .... 
.. ipI4.,.,q,of"' ..... PItl~".qualq_._~_ ........... 

l!tr" ..... Q Cpmrlbo 

o ........ pu1I ~....wao do ConHIho ..... ~ ........ doi •• erçw 
• lodoI OI ...... 0iI,. dndI que OI MeIIIbnao P1*IIIeI '* __ pelo __ doi. 'efiDf 

do lOIII do 0'0101 di lodos OI MemboOl no lmiIiIo do lI1ilO II , /;OaID llaenninldo no 

.m.o lS s. ..... '-- .,... ... no di. IM oben"", ... ~ .c:saIo M CIIftIdho ....... 

"" ...... ... qu&IqIB ..... do COIUCIIIo ,. looIMr ....... era 'nh rlOlGÍ6cl 
~ .... o C ................... _.-,.,..; _.--.. .. _1D4u li llanail 

............. o ............ ~ ...... cII __ .todol ... MIIIIIIMvt. 

.... que ... M .... ,,-... ___ ..... lIICIacII .. touI. I'otot:" ""* OI 

~~ .. Imbito .. Mip II • __ detlrlllialclo 110 lItilO 2$. ~ • 
_dg_Oartipll. ....... l._e:anlid...tu~ 

CAPlruLO V COMlr~ AlI».tlNIS1RAnvo 

"""" (QDIP98r1p éP (!!mil' Movriglllim 

o COI<Iilt Mmicliumi...., teI. ~ pac dczoi\Q.....rGo:M Em~. <in 
dela Nrlo OS da Membro! P"O"cdor .. di maior conuibuio;lo 6nanc ... 110 ano eIII qucstlo 

'oiIo ...... Milos_ ......... MCI\'!III"OII .. C ..... 

s.. "'" 011 ........... da M ....... prO\"edorn de ........ CCIftIlibuiçIo r!UlllCCi,. na 

... .... ~ ............... I~' ~ pul O Camil' 

.-\dIIIiIiIvllÓ.o. _ ..... MudaI ...... ...-1o preendIidu pelos MembnH P""' .... " 
• lIIIIOf CONribuiçIo .......... .,o. OI _ IN poc MembfOll""''' ..w OI 

........... apacidMI. ""'" ..... nlÇlo daqueIs 1Ser. ""os do Camit' 

AdIaiIiIl1&li.o. 011 OUUOl oiIo""'OV' .. C ..... ...-10 eleilOII'" OS daIIIit "1eInbnII 
.. C_ 

A eltiçlodolOllO ~ ldorioNit _ •• ulwda ..-..lllmemtcom baM ..... \<0lOI 

pr"';IIPI na MiJO II • _ .... mm ..... no lItilO l' OI Mtrllblos ... ~ ..... O 

Comitl """"IIÍII ...... O no AmbiIO cio di.,..... DO I*ÍlVofo I 0112 do preNftt' an;,o .... ,..10:1Il0l._ ....... 
NuIIurf! Mtmbfo poder"t 0QIJIIf uaIII ..... no ComiIf AdminiltratiYo ... Il1o liYtr 

,..._~tnI ... IOIabd.IcII._do_Olllifo16 

CldI ...nwo do COIIIit. Adl!lilQlrali..., poder~ dni ..... "'" '.,.-IIIIC!'I .... OU 

_ .. plcnla • 1'0 ... ,1101_ AiIInI ..... l1IISOI .. Ma!*vt cio ConooIhI;I poikrto 
pIIIicipIr !lu ,....,. date Cantl _ obIIIoldara I pootato ... ~. ,...,. 

6. O C ...... t. ~ .......... PreDdenl" Va.tIeaiIIerII, pua UiIII_ O 
PNaidn, Il1o 00 4inito • _ , podcri ........ 10. Na ...-.:;,. dg PraidIoU. .... 

'-'In _Io.-idu pelo Va. ......... 

,. ............. OC ...... ~M ...... IIta_POI_ 

ocri • .w.nitUIaIÍ'iO ................. Or~ .• _ "'" 4tcida .... 
coaririo SI,...uq,.. MImbnIl!DIiciw 10 Comi" Mminisl.O!ivo "'" • _ .......... 
Iotll dirorenl. di ... oi. Orpniuç:lo .• o COII.d "" ... "'lIroIi ... ..,1I.,.aI ooIoCil~. o 
_ ....... IIo_iCCIIIIDl_~ero.oMdot 

01! Mombro. MIoeiooradOI ... tre OI ManbrDl prO\"\'4Ortl da Inaior o:oooIIibuio;lo 

1i~ .. ..,.cada""'!IO........,!ta ~o prr.iolo ..... "' ......... I OU 2 doM", 

dcmiIo .. ao dnipadoo lIIembrot do Comit' A ........ 'lIi.o 

A eIoiçlo ..... OItO merrtlrollrliOorrail do COlllile MmirilUlli..., "" ualluda 110 

COIIXlho. Cada Membro qulll.irlCado!ll _do com O dispolIO no aniao li. 1* ... .,. .. 1.2 
.l .... positllt lodo. OI _ ... I ..... tem dirato no UOIO cio Ulijo II • _ dei .......... 

no .... ;,0 n ""'''" ...... andicIo«:I U"" Membro podm depotiw .,.ajoqu ... _ ........ 

derentoa .... 6o<IçIo .... di.,... .. 110 onip 12. ""i,rolo 2. tal ""0 CINIioIIIo o. oito 
candMlIIos qui ......... _ o maior __ di _os _lo _OI 

J. s.. u"" .......... cio C .... I. ~ ... 1.i_ ........ ciIo. WIIW ........ no 

lnobit .. !It ........ cIispoIiç'" perI~ cio ~HCIIII I!.co<do. cada Membro ~ ... liver 
_..til .... __ OU dni .......... _DI ............ do KOIdo o;om O pr.-tl lIIijo 

podcri.. .., .... O paiodo dIt vilOl <li .......... dnil"ll" ..... _DI • qu&Iq.- _o 
.......... cIoConri ... 

Se .... Maoero dnõ~ ...... ComiI. A4n1iniol'l'ivI> de -.lo __ o ~ 
"" ,*,.,.r.:. I .... 2 010 MiJa .1 _* .. _ YIII MmIbrv da O<pooiDÇIo. •• t 
.... 1Iuido pelo MIIIIbro ,","*" .... Iior ~ ~nuaira ApOI O __ ...... 

dispoabl. razt.lo .... IIIII>eA6rio. ........... __ rlIfIiIo,.. ....... \IIII.-.a 
ldicionol eleito do CDIIIiII 51 \l1li -.,I..., deito do COIIIiI. deiq 111 ... UIII Mann dt 
0rpaiDçID. lIri ~ _ ......... ~ _ MeIabro ID COIIIiIl QuIIquer 

~ que '"- ................. " .. __ de _ McatIoro ciro 0rpnóa0cI0 /lU';" 

,,_ ..... __ ... _."'"" .. IQ"'._.roo~tIàopua~ • 
..... ...... por _ lIidI *' COIIId ,....... -.... ... _OI .... __ do 

c.oó« 

Ea~apCIiI.lIpà.cOftIUII •• llllrilrvdoCoonitt~ .. ....,._ .... -.... ....--_ •• ---o"""*o ... ~.u,o,_ 
~ ,.... fellrv OI ~_ que ccpotOlou .... manbto pelo reato do _ E_ 

M"'*" poOori ............. _ 0001 ........ ,"' .......... C ................ .ll.JYO, 
II1II nIo poli" mirw __ dcuo moIIIIbro pelo miO cio _ em qundo O ~ 

.to CMIiI. Adnoiais!tati ... do ... OI 00101 forem .Clitodao COIII.inIiIri. eurundo IUU 

6ooçOet no CamiI' ~ ....... o fUlO cIeae _ ~ mc4ida.GIIIIdt an 

(OII/'OI1IIicIMe COI\I o ~ no pn:ICI\I'I parijlafo ler! efeito apos O Presideah do Cocait • 
.\dInirúI,lI,wo ... .,.~ I ,nr-ilo ,Ia _ por acrito 

!H::cr'A ... _na do C!!!l!Clhn 'Q eggjl' MminiMrP;'" 

POI _ npeçiII. O C-u.a poXtt .......... Comitf AoInIirUI.-m. .. ~ 

.......... 011 W iodos .. _,....., com ... oçao<loMfUÍ!ll'; 

(.,A~",,*daOrp~nol!rililodoIltÍlO3.pu..,.r.2; 

11 .. '" d~ ... ~II"lo do \)" ...... lo. ,aM1"" ... qoooIq_ -""""" tk IucoW ...... 

~no_,odollt ... 21; 

1'1 A odoçao do .... ç_O .tnoofilllllivo •• hlllillCiO ele C ...... OCIn 110 1mbM0 

do onWo U • 

("'~ ooIiç,t.\.k> mcami!NdIt .. Seo:ret.....xmll do Contafncol 0lil 

N.-;iIn Unodu 1Obi. C"",,·cio. OacIm>I .. immlo 1*1 1 ~ dt uaIII 

cOftferhcaa de .... o;o;q,çiln 'lO knboIo do aniJO U. pu ... .rO 1. 

lt'A~de __ lIlIO ...... doonIJO ..... 

(I) A ",0fT0PÇA0 IN tcrm&110 .... ~IesmtO Aalldo no 1mbito .... 111", 4' 

o COOIM"ÜIO por;\<!I"a. .... ~. t_ .. co ..... qualquer poder dcIcJIdo ... 
C"""I'~ 

''''II.Q li 
~ntO"!lI' YOUç" • dtf!!l!a 4p (po'''' M'mm'l'"im 

Cada ......... ,0 d .. C_I' Ald"'lOstllli.o leri O .. i ... 1O di Ikpos!I., o ........ di 

..... 01 .«~ pdo lIIHmO !I06mbI'O de ",i,o 19 c "'" podei <Ii.., .... _OI 

Qu.aI_ dt<"1 .... cio C"",,,, Ald ....... ".".o de ...... _ '_0 c ..... buor ... _ ..... 

.... ~u .. II<"< .... ". r'r1' IOI~.d. do doc,u •• do l'onwUIO e _.c __ ...... C-"", 

Ub ....... dq 111 <oncIotõn 'mpo .... polo ConKlho pIIl tpd~ ...... _onu de 

"'<!«d1 ........ 0. qualqu .. Mombro to .. O dUcilD do IpcIu 10 CDftlltlhCI COnItO qooaIqun 

6t<:1~ cio (om"t AdnIonut"'"O 

~ !"pmu, Ad!!lUllU"Iiyg 

li qIIO'VIQ IIICngnp IWI qUIllUIII" 1111";10 do ('D ...... .w....i1l.1I' ... __ 1 

"'_ di """ d. mctado di lO<IDt '>li mttnbrOl do (omu ........ OI !MIllbro. 
"' __ 'ft ,,,, .. _tolll pCIo ......,. """ IIr,'" cio .. ,,, ••• 101111 .. _ ..... lO6u OI 

1I'tI'Ibl00il(lCOfl.I~ 

C ..... nuLO \'1 DIRElOR EXECUTIVO E PESSOAL. 
,,,,,,,-,, 

Uitwzú. w,\lllm.a..f.aaQII 

I O Conoclho oi ........... 0.. .. ,. E.eart"o ror -o HpCC.... o. 1_ lia do,....., .... 011"01" e ... ,:lw ............ 1 ......... pelo CI;IIIIdtao 

O OrIelO!" El!lC\&li .......... priN i~" DliciIII ..tm.ni .. , ..... " .. Orplliuçlo I ... 
rooponsi..e pelo donempeorbo !lu runçillo=o '11M .. forem IInbui!l1o ......... oullÇio !lo 
!li ...... ""'-*' 

"""'" ÇQIIIUIc., o 0.,,, .... E.to:u."I'o • por "1>10 esoocial. O COIIICIIro """1 
~ 1Iurcio .... 1O di '-... q";' oupeIIG.1IOI t ........ _ ~ 



SENADO FEDERAL 

• o u..C'OI "'""un • ., de .. "", •• """".!Une"",."", ... 'COl~Q con. UI r~n_OI. 

deao.6es do Co ... lho 

() (:o ... ltI<),.'" c,,"fo"'ud~ eOln., ""H" I .• do' ........ nu •• r.,u~ ... <;\lO 

i""OIpo,~ u con~lç6et fund .... c"'''' do ..... ;(0. o' 1i""'11II, obr'pç6cs. d~n \IuI<:<n 
de loGo. OI menoblOI da Sec.lOIanl 

Nlo sal reml.lldo ao P<'<1or Eua,I''''' 011 I q~ r"",,1OII&nO .er ..-,l~,"'" 
im .. _linanta,o n. indu ....... "' ....... 11. 011 "" comercio de "'IICII 

NIo sal pamolillo lo U" .. ", hoc .. ,;." 011. qualqu .. f""'lDRIrio p<DeU'" obl~ 

OU ,1It1lber ,nu",çÕf:t IObrt ..... IUnç!lu no 1mbilo do pracnte Acordo Iie qualquer 

M~o .... ""C.;d.ode nlor .. i Oo~oniu~1o ELn "'0 'u"""'" qualq_ medido que "" ... 
ler ropercu..&s dtsfl.orault"", ..... tal,... ~o"'" onci ... iNemat;""';. _ ..... ~.ma"e 

respoMO'';, ptt .... e • OoSonizlçlo C.d. Membro , .. pcilori O tarller el<Clusi .. ,,~nle 

;/I' ..... clOnal ..... ~~ do Di't1or b« .. ú .... o ..... !\oncIOnlftCIO ..... prOQO"" 
,nJlwncõi_tc. no e .. rac:io dt ..... 'npO<\IollHIidada 

CAPiTULO VII FINANÇAS 

...." ...... 
~ dnpnu de dclcKlÇ6eI dn.pat;Iu to CDftSdho. &O ('omili AdmoniSlrlliYo 0<1 I 

qullquor c""",i do Conodbo ou do Corni(~ Admonlll'Uiyo .... 0 cobcnq poiol McmbroI 

quo u desiJnar .... 

~ dnpnu _n .. riu i odmo",lIrt.Çkl do pre_t Acordo ... &0 cobcnu fIO< 

contnbuiç6n doi M<mbtoa. .. ai .... de acordo com o ""';'0 25. s.. ... eMantO ...... 

MombrO ooItcit. _ npcoa.oia. O Co .... U ... podcri oobci ........... Mombro ... q ... 

com &I dnpoEMo doeIMIlIMçoa 

"doslp dO NWI ..... tp 'dmimuII)t"p r 'Pn"lWu;1'm 

(a) (·adl M.ntb,o IOtI o ...... ,.,re' d •• (>to' tll'C<ilicldo no ."uo>. qu .... i Ijullodo 

d. Ico,do com o IUl>p""lPoIo tdl odlllll. 

(c) 1'110 lIa.al WltOI r'lCio ........ Ser. """",,odo o .... 0<10""""""'0 ... pro<"oo de 

coICIIIo r pari ... wi. o alocaçlo do ....... o lotal d ...... '" 

Idl OI '..,00 mmcionadoo no"""o qu • ..ao rorem lornodo .... momento da mtrodl 

em vi,OI do pr ....... "-do ...... dillnl>uid ... entre Mt<nbrol ilHli..;du.ojf. 

com o"eçIo doi que tm. sei • • 0' .... ;'1I1i,o<IoI 110 ..... 0 OI .0101 "'" 

o!ocadot ... '" dillnltuidoo de acordo com 1 pr_clo do _o di ..... 

""'0'1. dOI ............... _'0 ..... ,,110;10 ... """","o total'" ~otOl di todol OI 

MombrOI ..... lenlwn mail de "';1 """'. 

\.1 " uu ....,. induindo tIO _ de CIII,"do em .i~or do prncllte Acoido. no 

............ 0 da pubIi ....... do AgJWg do A9tOr pell Orll"niuçlo Inlernacioul 

do Aç_ ..... caboIoda ..... " .. c.....,..... 01. t-..." p", ..... 
M""'o"",, """""' ..... t 

IS por -.. ..... "'po,uçOn 101';' tIcae Membro rm '"lIln>n npci'" mail 

H por _1IItt ~_ do"""'" Iw .. realiJ.odu par .... ""to. 

O. d.do. "1>h-'-lllo-o !>M. coko.tl ... Ia ... ""'90"1 di 10 ..... 11_ de çod. 

Memb<o ICfIi. pOli cadI .. IO~On. lI;i ..... 11nod .. d .... CIIO'OfI& "'" "ii l11li. 
Ihol doi ulli ...... """to ...... pub~cldo na ediclo moi ..... "'e do ~1IiriILdlI 

~ di OrjlllÍuçlO A po«rll do .. di M .... bto "" '0,"1 u. blSn 

C""'polI" 6e 'OI>CIa ..... oU ,cdOl O. Membro. "'lO <;oJowoda pelo Uorett>< 

E.c<",i." Todo .... dado • ..,i ...... '''' d,,,,,I> .. ,dol .... M • ..o.-ol 'I ........ 

rOI"'" re,IOI OI eolculo. 

Cb) No "S<lndt> .... 1pO. I 0 ... ,1<10 .... ~;sor "" prosente Aeo,óc! e .... Il10. 

suboequOfll"" OI "<>lo. de çodrt Membro w'" ojullld ... de lço.do eom I 

mud~1 occmd. tm IUI pum. tIO lo,al d .. ""-"'. com""" .. do lonclasem 

de lodelo, M.mbrol ....... 0' ......... fohlç'o "" ....... Ieno. 

Ib'O. Mcmb<",""" .... _O ...... r"' ...... "")"'U" um "~'''I>&I' <H"I "" I,nh,lo 
do do.pollO no .. br .... ,&fo ~b) OC, ...... _I q .... IUI ,...<011 no ''li'' dI> 

bIS" campoll .. de IDftItI., ..... todos DI M ............ tq. superjur I O,J por 

.~. 

s ............... "' ..... 01 ad ..... em 10 "'.-. Mordo &POI .... CIII,odI_ ".cor . 
..... ~ol'" ... 11<> cIc!~.,. de _do _ .. onno ... (onna oju>tad' i "'" d ... 

p.Ó~,&fof 1. J .. i ..... Se' _ Mombro OU M""otwot ..... ftI,,...em .... ado • ..., .... ,,, de> 

1If_< """,da. "C""telho Uodu ......... 1O do ........... 6t 00 ..... _"'" alocMul' 
_ Monobro OU ~'" "- _ Membro 011 Memblot ..... liJIadot ... ........, 

_1-= " """"'"' de .... oa.....,1doI pdD COMdho. OI >010' doi Memtwot ftl~ ... 
_ ,ecakuladol" mc>dc> .... olOlll .... "'.:.~ ... lPOO 

" No toJO 111 "'" M~ 0\1 t.kftU"' ........... em O pntCI'IIe Acordo. o. VOI", do 

Mlmbro "" Memtwoo que o dao&Inci&r ... ~ rediIItiIIwdoo _'0 '" demN M ........ oh 
........ quaolotlll ... _contiIut: ........ 2000 

ti) ~ dUpooiçoa. MIUir apIicam-__ e I Membro' do Acordo InCer_na! 

lOtq ~ ... 1917 • paRir ... JI de ~o doi 1992. lilrlil"'_ ao, 

...... primei_ MOI CÍVÍI "-"-a ••• odo .." ."". do ,. ...... At:0I11o 

, .... ..,., do opIiQ ..... li dedueortbro'" 1994) 

(b) O numero 'o," dt .otolalOCadQll cada ,.,crrbro .... l'I9l nlo ul"'pu ... , I.H 

mul"pllCld" pck>l '010' <In .. Memltto en, 1'192 110 lunbllo do Ac",do 

Inl<tnacoonol oobre Ac.,c&l « 1911 o ..... 1994. nio "1".p ...... 1 1.t.6 

multipl,c.cIo> pelo. '0101 .... Membto ""' 1992 DO imbi,o do Acordo 

Imer_ .... lObre Acuelt de 1911 

te) ,.tO 'in. do ... II~ ... e,,"uobui\lo "'" ''''", "" .. ,,,,, RI" ,,"nado. d •• ..., i 

Ipli<:~,1) do ""'"M,olo ~~b) oc ...... ..ao .. ,lo lod,,,,,Itu,doll 011"0. M.,nbro. 

Sotojl) ""m. .. """'ultuiç6n por .... 0 ... &0 dOlomait>ldu com b ... li<> 

.......... '~doI""' ... _ 

1 a drspaw ... ulis<> 2-6. jMrqraro 2. tdKioNdo" "'~ do dlnito h ""'M ~m 
lUnçIo do d~ de C>bnpç&cI. aplicar· ....... pr_ anÕJO 

1 DoIrwe O "gIIndo ocmntN: do ~ ....,. I) ConIOI"" 1d0l ... ° orC_'O 

odminill","'O d. Or ..... '-""'" p". t> Il1O oe,uiftl,. d ....... nar. I eo"' .... içlo por '01<' 

dOIM_1OI ~~"" r..,iw _0I'Ç_t>. aptIIlr< .. "",r:oru>6er1c1o O 01'Il10110 

... pu ... ~O' do pr_e an,,.. tIO. doi. prirneu-m """. 

A coauibuiç&o do cada Membro 10 orç ........ o o<Imonilulll'o .. " cllc\tladl 

rnultlplic...so-... conlnbuio;io por voto pelo ......... 0 doa '0'''' d .... Mernbto tIO imb,lo 

.. pr_' ani(lO ......... "'" rnIMin. 

li) P ... OI ~oc Co ..... t.-lernbr ...... tn<NfVNO do Idoç'" final do orçomcnlO 

odminill .... YO. o...,....u de _OI quo detem IIlIK tfIOInento. 

(b) , ............. _ .... Mcmbrot.,.,.. odoçt.o do orçamento odmini" ... io<o ... 

.......... do _ ... quo ....... l1'li ... """"""'o r:m qvc .. uooci ....... ljuslido 

.." ,~ ID ,eIIO do pIriodt> cobrnO pelo orfll'lClllo ou ...-ç_0I ... 

I~ ....... pu. ouIJOI Maum ....... _&o ali,"",," 

10 s.o~,/ooÇCIf'doetll.u .... vi ... llllildeoi'o_IIIt .. lIoinl<;odc .... 

primeiro .... coonpIa... o C"",""", Mowt. ..... priaIeiR teIOIo. ..... orçamen'" 

tdministrat;-o .......... o pa'odCIu'" __ do pnmeifo Il1O gX11fIleto Cuo Wt1Ir";". q 

pomc1'o OIÇ&mefttO odm .. ",.,i~o çobo,,1 ,''''o " "",iodo tni<:'" ~ .. n'" o pn.-o,o lno ....... 
11 P ... ~clo 01P«',1l. o C"" .. ltoo 1IOd .......... "".,io< '''''lU l<>du II 1Md'~1I 

Men ... '" pOli """11'" o. er .. , ... I<1it .. u ~Ont,obuIÇóa "'" ....... bi ... 'r; .... 'omea d ... m, 

foItlli(o ""." •• jl~1 II<N(lIIt IrQ !/IOm."'O do odo~lo do orc ..... "'a Idm,,,,,,rol"O pOli o 
p"' ........... ri. oper,ç", do p.nonto Accrolo ou do q..al",,", dec,ac,mo sub",,,,,,,, 

GCorrido na IlII1ÇIo pot, .. ",,"""'t 

O. Mfmt>rOl plljlllo IUU ~,,,bulÇ&I "" OIçllnelllo .wn;,.".lti.o 6e c"" """ 

.m ~pn(o"",dod. com _ •• eapott ..... proud,"DII"'''' _,,,.<ÍIIrIIII As contrlbuicOoo lO 

",(.m~"'" .dmlnillfll ....... codo ........ '" P .. I ....... """'"'"' Io ....... nl •• "" ...... 1'. o 
d ... ,Io ... Pl .... "" pn .... iro doi 010 MO .... 11\1 ........ """'''''''IÇ6a d. 104 ....... porlO 

ano no qual .. "'-'om • Orpniuçlo "" ..... _ P'IIII ... 40 .. no qual .. '01_ 

M.mlno' 

Se. ",,"!to mnn opos o dali '.801 ... por. o 1>1,."..,.,0 6e ... =-tlbuiç.lo de 

1<00dO ,om o p .. i"ofo I do prne!IIe ""'80. um Manbro nIo ú.-w pai" "" comnbulÇlo 
eomplota lO orçamerllo IdmonutraliYO. O Di, .. OI b..,,,,iWl .,Iicitl •• 10 Mtmbru .... 

q~ .. lIo 'I". ti .......... Plpmmt .... moior brrvidad. !'o .... eI s.. do," __ .,.,.. .... 

aohçillçlo "" 0""'0< E>.ocu1iWl. O ManbrO ail>lil nIo ,i ... PISO "'" contnbuiçlo. IeUI 

dn."OII .... tO. "" C"....lho .... Comila Admuow .. i ....... "' ............. ote que do.,....., 
..... c""'.tbuJç .. coropI .... 
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Por _OIO"pociaI, o COftIdha podO lIeeidir que WII MtII*v~ ... Il1o ....... INlIO 

..... co.uribuio;tJa dwlllt. _ ..... ~ dei ... de dnf ...... doi cIfti'OI do ~ 

.... ou da., de ..... 1Iiado ... fiai ~ E ... IoItmbnI conu ........ obripdo • 

cu"".. ................. obtlpç6ct r--.. --. .. 4mbito dg 111_' """"do 
Qwlonclo ..... PlplllallOI ......... o ManbnoI recuptt.ri _ clitciloo 4e rdtaçlo 

QvoJQ~ ... pe..,.-o WUodo cf ..... por ManbnN CIDI:rrirt pr;meir_. _nbuici)o$ 
••• audao ...... _ribu~Oon-....e .. 

"!!dUpO' C !I!,blKer'p d. eM'" 

1.10 I,,~o ~JI po .... ~1 opo, O ."" .......... 0 de (.dI ano. o ~olallÇO r.nancei,a da 

Ur~,,~"Clo d.q ... l. '110, ctlldicado "'" urII IIUdIIOf ondtpm<h: .... lei;' 'p!nerucIo &O 

("o" .. I .... POI"I"0'oo;lo. poobIoc.açlo 

CAliTULO Vil COMPROMISSOS GERAIS DOS MEMBROS ....,. 
Cpmptpmiw" 00, Mrmbr9' 

O. M ....... os cO"'f"ome1em· ... odor. u!nedodu """ ......... 10 cumpri_o de 

.. a ""'iM'ÇOft !lO AmbilO do ptnnIl. AcOl4o •• ""'peru .... ~e ..... COla OI 

oUlOO' PU' ...... 11' •• uIiu~ dos ""'tti\ooll do praeaN "-do 

OS .... mbroI "' .... idmoiulo pito que oq .... _ida !IO"nu !.ol*hisla juR ...... 

.. a .npeel .... induIlnu 00;""'""" ..... maior med .... poaivd, ator.; .... _1o PU' 

.... I.hot .. I quMdodo 110 vida 110 u ..... hadora qmoIu t indullrioil 110. dw __ ._ da 

indústrildo ~ ...... procIut ..... "'~IÇ\ICU" t. ..... at.-w.. 

A ....... m I .;. 

em """'" os ... ig>oo da ",oduçao do 00;_. os MalobrOl Ie>< ...... de>1cIl 

c~aç»UpIt:ItIS~ 

N rap ~ -tiJoda fiNIIceiru do cado MeraIIco pcnN' • Orpniuçlo , OUI.o. 

Mtml:tfOl IiIftÍIIJI>.W .. IUU abriaoo;llel cio COIIlribWçIo IlOl OIÇamcN .. odnliniotrllÚ~1 

odooWot pOlIa Conodho 110 ""brI"60...-.., ~ 

CAP!!!!! OI)! !NfQ~t....cQf:U..t:ruJP:!)S 

~ _<""'" 
A lh,"n'u.>;la ai" ... como 11m CenUO pUI I coleI •• poblicaçlo de i"t~ 

.... II."el, • nluda .. em nivd .... nd'oI. tobte I ptod .... to. preço .. "potloçOft e 

~_.esI_ ... ~(ioclooinoJa_ ........ I"CI;,'"""'.!lUuu. 
~ .. ""'" como ..... imp;o"OI apIiarIoo"'" o __ • OIIl .... Idoç.tonoH 

2. o. M..eroa camprancc_H I r ............ pr&ZOl "4*'lleodoA nu ..0."," de 

~O. lOda u _I..u • infornIacOft dioponiv"" id .... irocarl ...... "' .......... 
_ -*iII 10 ....... dar. ftonçeet do Orpniuçlo ... Irnbito do """'01' 
AaIrdo- s. ....... Or~ ......... iaf"""'C6el perU_ti cIispcnm •• m 

GI!IfU _.. lo Or~ nIo pgbIlcui neobumo inCortuo;lo ..... ,... .. ,",,"ir p&tI 

~ • ..,.. .... oI.,....ou .......... que~ .... oc: ....... OII 

~--
"nliklp .. rnqgdg gznSIIII! e nI"." .... U 

I O C_lho ..... llf1I Comitl a ,,~liiIçI.o do Mer;oda. C ........ mo • 
E.all1IlicaI do ~ CDmpOIIO por todoI '" MeonbroI, ~ • praidincio 60 I)j •• ,o. -o CCII'QO!f -.. ... --.... _ .-Oft rNcion.du' IC..-..i, mund,", 

do ~ • cio _rui ~ , inl"0I"IIIlIt OI MemblOI ..... e " f_lIMo de tuU 
~ ..... _ 60ft. 1aIi.at..noa. ~. duat _ por."., Em ...... 

_. c .............. ~ -. li ~,.m- eoIeudaI P"~ 
0rpIIiQçI0 cio -.lo _ o trtip n 

l" ~ • alIIlIIiqJ ... ocuc.- • __ tnI&tI.1ca di produ(~. 

_1IIoqueo. 0lIIIIRi0 ~. pIe;oI60 ~ 

t~,Anili .. d" comporll.lflllo do mtlCI~n I lila't. ~ut" Ilfl"". lo, ........ " 

pu1i..""Ular COI'Sidotot;lo • po.l1icipot;lO do .. 1*11' .,,, dnnI.ol"lIIOIIIa .... 

<_~IO""""oI, 

le) AI\ilI .. di demanda pct .~ ... induilllto OI d"e>l1II dllllilir-cto clt ~ 
l'o.nII .. 1UbIciwt", 1ll1Ur1. ou lnoticÕIII do ~ ... comm:iv .......tiaI .... 
~r ....... _. 

(di OUlru .................. pelo COllMlho 

~ .. Conodho consicIer ......... "";010 de P'''''_ oh Im..IhoI ft.rtv<o.t. 
...1nduri ..... CIIirutMo doI_,~ dabtndo pela ~or E.cani.o 

",pITE" P X PESº, liSA E pESENyº, y.hlENTO 

...... ~ OI Dbj.i_ eIUboIDI:Íd<IIIno on;", I, "t:,,-Iha poder • .-.-ar 

Mi.ioUdoI de pesqooÍJa ótaIlra • dnft~OÍIIImto .. ti. tb --..ia do IÇUCU e I 
lIiwIpçID do ,1IIUhadOt obUdot __ Clmpo PIr'_ fom. o COIIIdho podai çoopt<lr 

_~ inI~ •• 'I";çIleIdo paqvi.., dacIoI'_ t:UII cooperaç.loa RIo 
~ ___ dIripçIo 6MntarI od __ ... COIIIdho 

C ..... IT! 11 O III PREPARA] 1.Y.PS..t.AM.l!M.~O'i0..6tD1!DO 

.-." 
~"n 11m nqyg Em"" 

o COI>IIdlIo podori ........... bdQ • nqoeiar .... __ do if'4emKionll 

........ do_.inI::!ooin,s"UIII"""" .. ,IOOf'do ...... cl6uouJu~in(............,OI M"""" • -- .............. ~ que conoidcr ... Jdcqla&du _ _~o 

1_ O :oflHlllo poderi, ~ ...... _Iidoro opor1uno. toliaw 110 Secm.lricHJuoldo 
ConlWncia .. N-c611 lINda lIIIq c.....ao , ~ 
~do~ ... ~-

C&!lUJL.1LXLt.l1ISMl.I..Úl:~ts 
~.!l'II:IZH 

P:PIIJ""ig 

o S'Cf.I .. , ... G~oI da Nlç,," Unldll .. '1 o d.po,,"'ÓQ do prOWllle A_ .... 

o ",esm1t A~rdo nc ... lbcno IlfI lui""", ..... ~. du Nlçõcoo U ...... no 

~riodo mue.' de......, e l! de deUmIH~. d. 1991 EH! pode,. .... ' .. j ... do por ..... 01"" •• 

lio'''''''' co",",dldo I pon,c,p" di C""te.-hc:i. dOI Nlç,," Unidu lObre Aç""". 1991 

I!.llifi~_JUU"19 Ilptpv"lq 

o p, ....... ACOIdo r"", .... jeilO I ,,~,r>Clçlo. 1< .. ,açlo!IU Ip<ovaçlo <lo. !;oVenlll' 

li60>1111101, do ICOI"do com ... respaCli_ proce';"""[(OI (flMliwcioui, 

<k inuNlMtltO>l cio .... if>utlo • ..,tO ~ !lU a.,.......oçlo _lo dtpooÍlld", junto ao 
deposilirio Im maio !1Idar 114 JI de cIem ...... cio Im o COftfClho pod .. " emIti "",O. 

pronopr ° ~ ..... Gowmo. JÍfnIIínol que 111o puder"" depotol ...... "' .. ru_os 
ati"'Jl'd-dol' 

Ngti6ter'" d. IQjjrpçtq mpyjKwiI 

Um OO......,lipatuóo ..... deoojt fi .r.c... ac.uu ou ""00" ° plesc" .. AcOO-do OU 

u.m GoYcrno ..... " """ " COIIIIIbo tenhl nJlbdecido COI!diçtJn par ...... 0 mo que 
...... !!I~ - podOdo """1. _ ...... _01 poder" .... ..,!quer lempo. _ir_" 
d.""",~ 0I. ... opIicar'" po ....... Ator!O .... o.; ...... _ • ...,.so ° _ ,"""ar CIII 

.... ar ~ __ <:0lIl " Mito -tO ...... o ""'_;. .............. vi..,.-..... aI, elpKilic.a 

. lJmao..nc. qut!erth! lIOtillCldo. llalmbl,o do porI8JJf" I 60 prf"lallt aniIO ...... 

opficar6 o prcMntl Acordo 'lU ....... o......., ... ,., .... vi8Ol ....... jl ali_ .... "'1101". em 

.aI. n~>lito<l .. _ .... "Ullf d.quole """""na. um M.mbto poavi""", .,e IkpmllU ..... 

ilUlfU""'.'a "" , .. 'llo:lçIo.I<e"oçlo. apr">ot;lo OIIldella •. ''',m. I.,. ........... Mornbro 

o r .... nt. "-",,do CnI'ui lIrI\ >i~OI ddi.lljv ..... nt ..... I d. j1nei,,, de !?'II 011 tm 

"uol,,_ .,,,. fIOSl""'" .... ,. H .. Il101 .. 1'110 "'.r~m "do d~po."ldQ. illSl"""""101 ., • 

.. ,ir. .. çlo. acejlaç1o. Iprovaçlo !lU "".110 'OI! """'" de 00._ dtlOInIOI .. de- 60 por 

< .... 0 d". ~IOI de- -.lo com I 4tSlribWç&o ':"Ilobti.ada na "'KQ do pr_. """'do 

Se li'; I de jlllfÍfo de I99J ° p.nOftle Acordo nto li ... ",lido _m '"'SOl m 

confoo-omol.de c"," O puil'lfo I dnle Uli", elt ent'UI"" "so. pto..;..,.;a ...... l. "'I!e 

aquel. 4I1I1; .... ~ lido deposilodot ÍftN\lmnotOI de .lIificaçlo. ,co;laçlo OIIIProvlçlo ou 

nclificlçllf! d. IpliclÇlo p'ov; .. ri. ent na"", de eo ... rnos ti"" .. ,isf.ç .... OI perC.RIUI .. 

",''''11» no P"'l'afo I do ........... aligo 



SENADO FEDERAL 

S. 11. 1 A í .... iro df. 199) OI pclcetII.w. _"' .... 000 i erII"d. em 0;1JOI do 

,.-. Acordo ..... f OHm lllisfeitoo "'" _do com o pllo.,do I "" p .. ill'lIO l do 

prewntevtilO. 1) ~II"" Noçolon Unidu tolicil ....... <;o ........ em ......... do. 
quai. ti_ IOdo dqJotIledoI ÕNI.nInIcI\lOII cio '1I1lic:aç1o ... cil,(lo 011 IprD'~O ou 

~ df. .plQçIo prcrtioórII • ~ocid;rem • o Acorclo ,,,"ui mI .i,OI' dcfillitin 011 
~ -. OI __ IID lodo ou,...o.lmcm .. an dll' por eles doterminldl. 

S. 1) pr_e Acof" .,. em Yi ..... P'~' .... confonni<tadc <:>o'" 1) prnallc ,...lIfo ...... nI.....-~IjIÓf .. ~ftl~"",.." ..... 
I okI "'toftu ................ wilflÍtat _____ "-_ ""'fl oIcci .... 

I. P .. II1II Gcrtcmo til! cujo ....,. u-Iido dtpotiu4o II1II inlllumeMO ele IlIirQÇlo. 
,"",oçIo. lfI'O"oçIo OU ..... OU _ lIOIiIka;lo ele opIItIçto prooi1OnllpOl • IIOIUMI 

_....,.. .... ,.... "-ôo ................. ""'" O f*Jo.,.ro I. 2 .... 3 do " ....... . 

onip. o u.-_ OU lIIIli/Ic:IçIo 1-' tfeiIo ........ okI ciqIOIiIo I ..... que • Iof ... . 

Ilt'lIIkaçIo cio opÜQçIo ~ .... ~ ""'" o diopotlo 110 111" ". .. _, 
o p.n." •• "",ordo [ ..... ""0 • .........., de Co_. d •• ado. o. ElLlda. oob 

• ondic6n nllbcletodu pelo Conselho Apc>' • "' ...... O ElLlda em qunrlo torrl 

COftfidetIdo incluido no I .... <0<1111<1\. do """0 do prtwrrlt Acordo. lU" •• ......,. com ...... 

'0101. d.nnid"" ... , tondiclln .. od..... A ild."o , .. i .r.i,o mali .. ". O d.pooi.o de um 

ÍllllNoMIIIO ele 'd • ..., ;""'0 la depc>lI.ll", O i",'nr .... "'o de odnlo doel .. u' que o 

<;o ...... ....",. uod .. li condi(1In nrabel .. od .. pelo ConMIho 

QuaIqvcI Membro poderi d_",ior .. pr •• u. Aco«Io tIII qu~qu .. '"",pc> IPQI .... 

.... 'Il10 em viBor 1fItdI ..... O moÍCI de umo. nal,liçaclo J)OI' ",rilo I II'ltor 'npcilo 10 

depWtino Sd"""-'te. O M ..... o em ",,",lo infO!lll&l1. O Conwlho por elCrilO • 

'ftfICI10 di rnlICIido 

J A dt!tr.!ncia I .. i .rri'e JO d, .. lpOi o fKObimmlo 40 competfft'. nahncaçlo pelo 
6epoIiairio 

Ag;!10 de FQQI .. 

O CanwLho deI...,.; ........... _..mo de conw~. co"""," julio .... ,Nc:"'. 
.... Membro """ ~ denuncUodo o "....... Acordo .... _ pDt 0111.0 """j"" tenha 

deiI_ lIk _ 'V" da mesmo A Or~ 'IIm quai~ q ...... i.u ji papa pelo 
Moootb<o em ......... _ E .. _ I'" • "'"loçIo do papr qual"", .. _""a que 

por--. lIanda ..... i 0rpniracID 

Nr! t ....... do p"_e '-'-da, ........ lIIIW>n:I rd' ..... na pari .. .co I da 

,,- -.tifo lerIi diraio I qaúpr ~ do proobo da liquidaçIo OU dos ...... 
1Ii_ d;a ~ tImp:Iu<>O ,ert _ .... _ ....... JIIfle da .ser .... da 

0rpaiaçI0. • "'--

'or ''''0 ~i~. O CDMI!lho pod .. i .tcotlltOdor 101 ......,b,Ol ...... emmclo 10 

,,_, Ac ... do O COOIMIho poder, d.' ......... u ... pl'UO"j>Ot o qual cada Mo:mbro d"" ... 

.. ~iu, o d'f"'IUino toII,~ I II1II OCtoIOC'" di enwn4a A CIlICnda I'" dei,o dezO dia. apOs 
"hpo'~V'D '" ,tce!ml<> _dit~~ Ih .... _~ Ih ~o. _ uoWu-. peIo_ 

.... , 1"(0' dot .... 01 ,orai. cio lodoI OI Membro. na 1mbi10 do anil" 11 I como 

d .. ermilllÔO no ~'IO lj, ........ dai. pcll"""" nrabeloftla pelo CO<I .. 1tIo .......... 0 
npoc,aI O ('D<IWlho podoeri doi ....... "'" pruo dcnuo do qual cada M ...... -o d"" .. . 

"""s. .. o ~'*t\o ........ actil.çIo da trntndo_ S,. trntndo nIo .".or ertI vilOl ale 

o I>on <In .. PrlZO .............. Ido O C .... wIho romtceri 10 dcpo,;,";o lodu .. 

ioirotml(6tt ,,"co"";a pUI dtt .......... a """s.IÇ~ cio atCOlIçIo ... ""irlu ..., 

.. l'tc1tNn por. dar tftiLO • ...-da .... ...... 

Qualquer M ............. nome da qual filo I;''' tido opr_adl ...... lIoliroeaclo de 

KtiIIÇIo .... dai. no qual I trntndo puSll .... oru deiuri cio .... uml Pon< do pl'nctlle 

Acordo. pan" ....... dor.. • _" que o Mnntwo Ipr_ .a:(Ia •• iúllorÍII 10 

CortMIbo pua lIIa ter tpmenildo ..... noI,fiuç.lo de _ilaçlo denI.o do pruo prtviSlO 

devido • d,1icuIdodeo ~ __ • PlOI.~OI COnll;,ucionoil • (I C..-Iho 

decido pronop o prUO .... ......-do ~ •• açej'lÇio J)OI' porH dtue Manbto E.uI 
Merrt!ro nlo fowá "'JOIo ~ -.so ..... cio ,. lIOIiflcldo IWI KtitJçIo 41_ 

I Opr"-'''-''''~aD'''''''''' li do4czanbro '" 1991.1_""" 
..;. pocm>pdo do _rio _ o Plritnl'o l da prtlalll ,,":ao 011 ~ ... 

coriorridaclo.,...., D porlpUõ J da pramt lf'LiJo 

Por _ ~ 1) COftIdho,...... PfOI'fOIIt' dutoo;lo do prttalle Acordo .... 
dao1au.d.)I .. ........, 1111995 porpeôodut ____ lIIotupa>orft'cIoiI_ em 

<l1li oc ...... ~ Mm*>rv que nIo '""11. PI'OIntpçto infOrmar; O C-"'o. nse 

raprilO por -mo • ~ doo ....... p_ do ,..-, Aco<do I parti< do onicIO do ........ -
o ConMlbo pookrl decidi, ..... qu~ , .... po. _ .... ,,, flpe<i.l. , ............ o 

", ••• u. ", .... do • pari ... cio dai ..... ~_ pelo ........, • em coNorltlld.". C<H'I lO 

CO<\d,(6et q..e mllbe""'". 

ApoIo ,tnnino do pruen1C ".o<do.' Or.IIli .. ~1o conUn",,' em opc'l.çlo dUI .... e 

O •• mpc> _noario pua d"eo_ ..... ~ e 'OI' o. pod .. n, filnçm _ ... ..,0. 

p.n ..... r. ... 

o CO_lho _i~.or' O dt-poti,Wo I .... pe.,!leIe q..aiquer malulot 'ornado r>O Iml:,,'O 

do pu","'o 1 .... pu..,oCo) da ",_e oni80 

Quu\do em COft/lImIidMl. cam o Açordo InLemoçioNlIObt< Açircor d. 1911 ... 

conoeq<lblr;i .. d. qUllqu .. <Oi .. f.,g,. _ fri ...... "" tor Omil" d. [&l" • ..um. pv. o. 

Mo da opcI'lIO;lo doqudo Acordo,...nido eftilo ...... 1/10 lut>leqUtnLe. aIAS conwquónc:;u 
t .. 1oo o rnntIIO efeilO na 1mbilo do p, ....... Acordo _ toro d"pc>lIo na Acordo de 1911 

ti_r;oN~_""'pan_1inI. 

O Dftamatlo ~vo da Orpniuçlo ptrl 199) ..... i ",O,",lOriorntlll • 

• """,odo pelo COftM/fIo ............ do "'-do Il'IItrI\ICÍorIaI""",1 Açur:or de 1911 em .... 
ui,,,,,, ,""o .,.diniril" Im,lk.aft6o ou)cilo I "",0'1(10 linoI do Conodlto na 1mbo ... do 

pretenll ACQrdo .... pr1rnein ..... I99J 

Foilo .... Otncl:n. _10 ..... da ..... maow '" Im . ...,. idiornu árUoe. china, 
inI\k. aanc.e.. _. ~ ..... , ..... OIlC11lO1 ipoIoImentI .... ,o!onticot. 

ANEXO 

"ir ... "ptI, 'PIP' pu. p' riO' <lp MIRQ n 

Áfriudo Sul .. 
As,elil " As' ........ " AUII.lilia '" ...... lIri. " o.rt.dot ...... " ..... 
BoIívi. • "' ... ~ 

lkIlaUil " C_", 

CEO '" Col~ " COfIIII'/ 
COIII do Morf .... 

Cootaooo/ 
C ... '" Epo " " ....... 
' ....... • 
EIIMM UnidOl da ""*ica n. 
' ....... - '" '. " F ..... " r_ 

" ao. ..- " -- • _. -- • ... - " , .... " - " .-
lç~ '" - • ..... 
""'- " 
"'"" .. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 51, DE 1996 

Aprova o texto das Emendas ao Pro
locolo de Montreal sobre;, Substine •• 
que Destroem a Camada de OZOnlo, ado
tadas em Copenhague, em 25 de novem
bro de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ 3provado Co texto das ,Emendas ao 
Protocolo de Montreal sobre substâncias que t)es. 

lroem a Camada de Ozônio, adotadas em Copenha
gue, em 25 de novembro da 1992. 

Panlgrafo único. São sujeitos à apr.ciação do 
Congresso Naciorial quaisquer atos que Impl~Quem 
modificação das Emendas. bem corno QuaiSQUer 
alustes complementares que, nos termos do an. 49, 
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. . 

M.3' Revoganrse as diSllCSiÇÕ<lS em contn\no. 
Senado Federaf, 29 de maio de 1996. _ sena

dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

EMENDAS AO PROTOCOLO DE MONTREAL 
SOBRE SUBSTÂNCIAS QUE 

DESmOEM A CAMADA DE OZOOIO 

ARnGO 1: EMENDA 

A. Artigo 1, parágrafo 4 
No parágralo 4 do Artigo 1 dI') Protocolo. aS pa· 

lavras: 
ou no unexo B 
serão 5ubslituldas pel:Js seguintes palavras: 
• Anexo 8, Anelt'Q C Ou Anexo E 

B. Artigo 1, parágrafo 9 

O parágrafo 9 do Artigo 1 do Protocolo será su· 
primido. 

C. Artfgo 2, parágrafo 5 
No parágrafo 5 do Anlgo 2 do Protocolo, após 

as palavras: 
Ans.2Aa2E 
será acrescentado o seguinte: 
e Artigo 2H 

D. Artigo ~, paJ'ágra'o 5 bis 

O seguinte panigrafo será inserido após o pa_ 
rágrafo 5 do Artigo 2 I::iO Protocolo: 

5 bis. Qualque, Parte que não estiver operan. 
do d. acordo cOm o panlgrafo 1 do Artigo 5 poderá, 
durante um Ou mais penodos de controle, transferir 
para uma olltra Parte. Que estiver procedendo da 
mesma maneira, qua.lquer parcela de seu n/ve} de 
consumo calculado pl'8vislO no Artigo 2F, deSde Que 
o n(val calculado de o:msumo de substâncias contro
ladas do Grupo I do Anexo A da Pacte que transferir 
a parcela de seu nfvel calCUlado de consurr.o não te. 
nha excedido 0.25 kg per .aplta em 1989 e que os 
n(veis fotais combinados de consumo das Partes en . 
volvidas nã:> exceda os limites de consumo provistos 
no ArtIgo 2F. Esta transferência de consumo será 
notificada à Secretaria por cada uma das Partes e',~ 
volvidas, C0m uma declaraç:ão dos termos da trans. 
ferência e do perlodo de sua vigência. 

E. Artfgo 2, parágr.'os 8 (a) e 11 
Nos parágrafos E; (a) e 11 do Artigo 2 do Proto

colo, as ra1avras: 
Artigos 2A a2E 
serão substitufdus, sempre que aparecerem, 

pelas seguintes palavras: 
Anigos 2A a 2H I 

F. Artigo 2. pa",,~ra'o 9 (a) (I) 
No parágrafo 9 la,) lil do Artigo 2 do Prolocolo, 

as palavras: 
e/ouAnexo B 
serão substitufda!: pelas seguintes palavras: 
Anexo 8, Anexo C e/C"J Anexo E 

G. Artigo 2F: Hldroc:lorofluorocarbonos 
O Artigo abaixo s~rá inserido após o ArtigO 2E 

do Protocolo: 

Arllno 21=: Hldro::/otofll'Ol"CIC"'.arbonos 
1. Cada Parte tomará as medidas necessãnas 

para garantir Que no DOllodo de doze meses a ron. 
tar de 1 v de janeiro de 1996. e em cada perrOdo sub. 
seqüente de doze meses, o seu nlvel calculado de 
consumo das subslAncias controladas do Grupo J do 
Anexo C não exceaerá, an'Jalmento, a soma de: 

(aI Três vfrgula um por cento de seu nlvel cal
culado de consumo em 1989 das substâncias con. 
troladas do Grupo I do Anexo A: e 

(/1) Seu nlvel cale ,lado de COnsumo em 1989 
das subslAncias conlrol"das do Grupo I do 'lnexo C. 

2. Cada Parte tornará as medidas neceSSárias 
para garantir que no penadO de doze meses a COn. 
tarde 1

11 
de janeiro de 2004, e em cada período SlIb

seqüente de doze rneSE!S, o seu nível calculado de 
consumo das $ubslAnciéils contrOladas do Grupo I do 
Anexo C não excedera, anualmente, sessenta e ein. 
co por cento da soma referida no parágrafo 1 do pro-
sente altigD, 

3. Cada Parte tOJl1!lrá as medidas necessárias 
para garanür que no perlodo de doze meses a con. 
tarde 111 de janeiro de 2(J10, 9 em cada per/odo sub
seqüente de doze meses. o seu nlvel calculatlo de 
COnsumo das substânCias controladas do grupo' do 
Anexo C não excederá. anualmente, trinta e cinco 
por cento da sorna referida no Darágrafo 1 do pre
senle artigo. 
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4. Cada Parte tomará as medidas necessárias 
pDI:J garanlir Que no peltodo de doze meses a cem
Inr de l' de janeiro de 2.015, e em cada perfodo 
subseqüente de doze meses, o seu "'vol calculado 
de consumo das substâncias Controladas do gPJpO I 
do Anexo c não excederá, anuatmenle. dez por cento 
da soma relerida no pamgralo 1 do presenl. ani9O. 

5. Cada Parte tomará as medidas necessárias 
para garantir que no penodo de doze meses a cem
tar de I' d. janeiro de 2.020. e em cada perfado 
subseqüente de doze meses, o seu "'vel calculado 
de consumo das substâncias controladas do grupo I 
do Anexo C não excederá. anualmente. zero virgula 
CinCo por cento da soma relerida no parágrafo 1 do 
presente artigo. 

6. cada Parte tomará as medidas necessárias 
para garantir que no perfado de doze meses a con
tar de 1" de laneiro de 2.030. e em cada perfado 
subseqüente de doze meses. o seu nlval calculado 
de consumo das substâncias controladas do grupo I 
do Anexo c não será supenar a zero. 

7. A partir de 111 de janeiro de 1996. cada parte 
empreenderá esforços no sentido de garantir que: 

8) o USO de substâncias controladas do Grupo I 
do Anexo c seja limitado a apli:;açóes para as quais 
outras substltncias ou tecnologias altemativas am
bientalmenla mais adeqlla~as não estejam dispon(
veis; 

b) o USO de substâncias controladas do Grupo I 
do Anexo c: não esteja fora das áreas de aoficação 
nas quais atualmet'J são usadas substâncias ccnlro
ladas previstas nos Anexos A, B e C, exceto em ca
sos raros, para a proteção da vida humana ou da 
saude humana: e 

c) As substâncias contrdadas do GrulJo I do 
Anexo c sejam selecionadas para uso de urna ma
neira que minimize a destruição da camada de ozô
nio. além de satisfazerem outras considerações am
bientais, de segurança e econômicas_ 

H. Artigo 2G; Hldrobromofluorocart>onos 

O seguinte artigo será.inserido após o artigo 2F 
do Protocolo: 

Artigo 2G: Hldrobromoffuorocarbonos 

Cada Darte tomará as medidas necessárias 
f)sra garantir que no perfodo de doze meses a con· 
tar de I' de janeiro de 1996. e em cada perlodo sub: 
seqÜ8nte de doze meses. o seu nível calculado de 
consumo das substâncias controladas do Grupo 11 
do Anexo c não será superior a zero_ Cada parte 
que produza as substâncias deverá. nos mesmos 
perlodos. tomar as medidas necessárias para garan~ 
tir que o seu nível calculado de produção das subs· 
tâncias nib será superior a zero, O presente pará
grafo só não vigorará na mediua em que as panes 
decidam permitir urn njvel de produção ou consumo 
necessário para satisfazer ulilizações acordadas en
tre elas como sendo essenciais. 

I. Artigo :lH: Brometo de MeDia 

O seguinte artigo será inserido aPós o artigo 
2G do Protocolo: 

Artigo 2H: Brometo de Metlla 

Cada Parte tomará as medidas necessárias 
para garantir que no periodo de doze meses a con
tar de 111 de janeiro de 1995. e em cada perfodo su~ 
seQüente de doze meses. o seu nfvel calculado de 
consumo das substâncias controladas do Anexo E 
não excedera. anualmente, o seu nível calculado de 
consumo em 1991. Cada Pane que produza a subs
tância deverá. nos mesmos penodos, garantir Que o 
seu nível calculado de produção da substância não 
excedera. anualmente, o seu nlvel calculada de con
SUtTIO em 1991. Entretanto, para satisfazer as neces
sidades domés~icas básicas das Partes Que estive-
rem o~erando de acordo com o paráglalo 1 do Arti· 
go 5. o seu nivel ca.lcUlado de produção poderá ex
ceder esse límile_em até dez por cento de seu ntvel 
calculado de produção em 1991. Os nfveis calcula
dos ("!e consumo e produção no âmbito do presente 
Artigo não incluirRo as quantidades usada!' pela Par
te por razões de Quarentena e pré-embarque. 

J. Artigo 3 

No Artigo 3 do Protocolo. as palavras: 
2Aa2E 
serão substituídas pelas seguintes palavras: 
2Aa2H 
e as palavras: 
ou AnS!xo B 
serão subslituíaas. sempre que aparecerem, 

pelas palavras: 
Anexo B. Anexo C ou Anexo E_ 

K. Artigo 4, parágrafo 1 ter 

O seguinte parágrafo será inserido após o pa
rágrafo 1 bis do Artigo 4 do Protocolo: 

1 ter. Dentro de um prazo de um ano a contar 
da data de- entrada em vigor do presente parágrafo, 
cada Parte proibirá a importação de quaisquer subs~ 
tâncias controladas do Grupo 11 do Anexo C de qual~ 
Quer Estado que não sela parte do presente Protcr 
colo. 

L Artigo 4. parágrafo 2 ter 
O seguinte parágrafO será inserido apôs o pa

rágrafo 2 bi~ do Artigo 4 do Protocolo: 
2 tcr _ Um ano após a data de entrada em vigor 

do presente para!]rato. cada Parte proibira expona· 
ção de Quaisquer substâncias controladas do Grupo 

no Anigo 10 da Convenção. preparar em um anexo 
uma relação de produtos contendo substâncias con
troladas no Grupo II do Anexo C_ As Partes que não 
se opuserem ao anexo de acordo com os releridos 
procedimentos proibirão, dentro de um prazo de um 
ano após a entrada em vigor do anexo. a imponação 
desses produtos de qualquer Estado Que n50 seja 
uma parte do presente Protocolo. 
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N. Artigo 4, parágrafo 4 ler 

O seguinte parágrafo será inserido após o pa
rágralo 4 bis do Artigo 4 do Protocolo: 

4 ter. Dentro de um prazo de cinco anoS após 
a entrada em vigor do presente parágrafo, as Partes 
detenninarão a viabilidade de proibir ou restringir a 
Importação, d. Estados que n~o sejam uma parte do 
presenle Prolocolo, de produlos produzidos com 
substâncias controladas do Grupo 11 do Anexo C 
mas que não as contenham. Se for determinada 8 

viabilidade dessa proibiÇão ou restrição. as Partes 
deverão. de acordo com os procedimentos preVistos 
no Artigo 10 da Convenção, preparar uma relação 
desses produtos na forma de um anexo. As Partes 
que não se opuserem ao anexo de acordo com os 
referidos procedimentos proibirão ou mstringirão, 
dentro de um prazo de um ano após a entrada em 
vigor do anexo. 8 importação desses produtos de 
qualquer Estado que não seja uma parte do presen
te Protocolo. 

O. Artigo 4, ~ragrafo 5, 6 e 7 

Nos parágralos 5. 6 e 7 do Artigo 4 do Protoco· 
lo. as palavras: 

substâncias controladas 
serão substitufdas pelas seguintes palavras: 
substâncias controladas dos Anexos A e B e 

dO Grupo 11 do Anexo C 

P. ArtIgo 4. Parágrafo 8 

No parágrafo 8 do Artigo 4 do Protocolo. as pa
lavras: 

referidas no parágrafo 1. 1 bis, 3,3 bis. 4 e 4 
bis e exportaçoes referidas nos parágrafos 2. 2 bis 
serão substituidas pelas seguintes palavras: 

e exportações referidas nos paragrafrs 1 a 4 
ter do presente Artigo 

e após as palavras 
Artigos 2A e 2E 
serão acrescentadas as seguintes palavras: 
Artigo 2G 

a. Artigo 4. paragrafo 10 

O seguinte parágrafo será inserido após opa
rágralo 9 do Artigo 4 do protocolo: 

10. Até 1° de janeiro de 1996, as Partes consi
derarão se devem ou não introduzir emendas no 
presente Protocolo no sentido de ampliar as medi
das previstas no presente Artigo, de maneira que 
elas incluam o comércio de substancias controlado
raS do Grupo 1 do Anexo C e do Anexo E com esta~ 
dos que não sejam partes do Protocolo. 

R. Artigo 5. parágrafo 

As seguintes palavras semo acrescentadas no 
final do parfl:grafo 1 do Artigo 5 do protocolo: 

desde que quaisquer outras emendas aos ajus.
tes ou Emendas adotadas na Segunda Reunião das 
pa.rtes realizada em Londres em 29 de junho de 
1990 vigorem para as Partes que estiverem operan.
do de acordo com o presente parágrafo após a revi~ 
são prevista no parágrafo 8 do presenle Artigo ter 
sido realizada e baselem-se nas conclusões dessa 
revisão. 

S. Artigo 6. parligrafo 1 bis. 
O seguinte parágrafo será acrescentado após 

o parágralo 1 do Artig', 5 do Protocolo: 
1 blq. Levando t!m consideração e revisão re

fenda no parágrafo 8 do presente Artigo, as avalia
ções feitas de acordo com o Artigo 6 e quaisquer ou
Iras informações per1lnentes, as Partes decidirão. 
até 111 de janeiro de 1996. mediante o procedimento 
previsto no parágrafo !~ do artigo 2: 

a) Com relação aos parágrafos 1 a 6 do Artigo 
2F. que ano-base. nfv,eis iniciais. programas de con
trole e datas para a eliminação gradual do consumo 
das substâncias controlas do Grupo I do Anexo C vi
gorarão para as Partes que estiverem operando de 
aCOrdo com parágrafo I do presente Artigo; 

b) Com relação i'O Artigo 2G, que data de eli· 
minação gradual da produção e consumo das sub&-
tAncias controlas do Grupo 11 do Anexo C vigorará 
para as Partes que estiverem operando de acordo 
com o parágrafo 1 do presente Artlgo;e 

c) Com relação ao Artigo 2H, que ana-base, nr
veis iniciais e program as de controle do consumo e 
produção da substância controtada do Anexo E viga
rnrão para as Partes (lue estiverem operando de 
acordo com o parágral I 1 do presente Artigo. 

T. Artigo 5, pará!~rafo 4 

No parágralo 4 do Artigo 5 do Protocolo, as pa-
lavras: 

Artigos 2A a 2E 
serão substituída~; pelas seguintes palavras: 
Artigos2Aa2H 

U. Artigo 5, parâl~ra'o 5 

No parágrafO 5 de, Artigo 5 do Prolocolo, após 
as palavras: 

previstas nos Artigos 2A a 2E 
serão acrescentadas as seguintes palavras: 
e quaisouer medidas de controle previstaS no 

Artigo 2F a 2H acordadas de acordo com o parágra
lo 1 bis do presente Arti!jO, 

V. Artigo 5, parágrafO 6 

No parágrafo 6 do Artigo 5 do Prolocolo, após 
as palavras: 

obrigações previstHs nos Artigos 2A a 2E 
serão acrescentadas as seguintes palavras: 
ou quaisquer ou todas as obrigações previstas 

nos Artigos 2F a 2H acordadas de acordo com opa· 
rágrafo 1 bis do presentEI Artigo. 

W.Artlgo6 

As seguintes palanas serão suprimidas do Ar
tigo 6 do Protocolo: 

AI1igos 2A a 2E e a situação da produção, im
portação c exportação das substâncias de transição 
do Grupo I do Anexo C 

e subsUlufdas pela~; seguintes palavras: 
Artigos 2A a 2H 

X. Artigo 7, parágrafos 2 e 3 

Os parágralos 2 e 3 do Artigo 7 do Prolocolo 
serão sub$\í\uido8 pelo seguinte texto: 
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2. Cada Parte enviam à Secretaria dados esta
tlsticos sobre a sua produção. importação e exporta
ção de cada uma das substâncias controladas 

- relacionadas nos Anexos B e C. para o ano 
de 1989; 

- relacionadas no Anexo E, para o ano de 
1991 

ou, se não for passlvel fornecer daoos reais, a 
melhor estimativa possfvel desses dados dentro de 
um prazo máximo de três meses após a data na 
qual as disposições do ProtClColo relalivas às 
substâncias dos AnexoI B, C e E passam respecti
vamente a vigorar para a Parte em questão. 

3. Cada Parte enviará li Secretaria dados es· 
tallsticos sobre a sua produçAo anual (como defi
nida no parágrafo 5 do Artigo 1) de cada uma das 
substâncias controladas relacionadas nos Anexot 
A. B, C e E 8, separadamente. para cada Gubstàn-
eia, 

- Quantidades usadas como Insumos básicos. 
- Quantidades destrurdas por tecnologias apro-

vadas pelas Partes. e 
- Importações e exportações a Partes e não

Partes. respectivamente, 

para o ano durante o qual as disposições relati
vas às substâncias relacionadas nos Anexos A, e. c 
e E passaram respectivamente a vigorar para a Par
te em questão e para cada ano subseqüente. Os da
dos deverão ser enviados no mais tardar dentro de 
um prazo de nove meses após o final do ano ao qual 
os dados se referem. 

Y. Artigo 7, parágrafo 3 bis 

O seguinte parágrafo será inserido após o pa
rágrafo 3 do Artigo 7 do Protocolo: 

3 bis. Cada Parte enviará à Secretaria da
dos estatfsticos separados sobre as suas impor
tações e exportações de cada uma das substân
cias controladas reJacjonada~ no Grupo 11 do 
Anexo A e Grupo I do Anexo C que tiverem sido re
ciciadas. 

Z. Artigo 7, parágrafo 4 

No parágrafo 4 do Artigo 7 do Protocolo, as pa-
lavras: 

nos parágrafos 1, 2 e 3 
serão substiturdas pelas seguintes palavras: 
nos parág~fos 1,2, 3 e 3 bis 
AA. Artigo 9, parágrafo 1 (a) 

As seguintes palavras serão suprimidas do pa-
rágrafo 1 (8) do Artigo 9 do Protocolo: 

e de transição 

88. Artigo 10, parágrafo 1 

No parágrafo 1 do Artigo 10 do Protocolo, após 
as palavras: 

Artigos 2A a 2E 
serão acrescentadas as seguintes palavras: 

e quaisquer medidas de controle previstas nos 
Artigos 2F a 2H acordadas de acordo com o pará
grafo 1 bis do Artigo 5. 

CC. Artigo 11, parágrafo 4 (g) 

As seguintes palavras serão suprimidas do pa
rágmfo 4 (9) do Artigo 11 do Protocolo; 

e a situação em relação às substâncias de 
lran.lção 

DO. Artigo 17 

No Artigo 17 do Protocolo. as palavras: 
Artigos 2A a 2E 
serão substiluídas pelas seguintes palavras: 
Artigos 2A a 2H 

EE. Anexos 

Anexo C 
O seguinte anexo substituirá o Anexo C do 

Protocolo: 

AnunS 
UtIEr/n~L.Pro.4!15 
Páginél 5) 

5ubgtâncios controladas 

suhstância 1!ll~[2..!!.g 
IsÕmerQB 

fQll.nç..! a 1._Q~ 
Q.~!! t.r.1ti. t_ '! 

Camada de OzOn1Q 
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Grupg ! 

CJ~~':'12 (I/CrC-21) .. I 
CII12CI (I/CrC-2 2) .. 1 
CH;!fCl II/CrC-)I) 
C2 11fC1 4 Il/crC-IH) 2 
C2 Uf 2C1 ) II/CrC-122) 
C2 ur )CI, (IICrC-12») 
CI/CI 2cr ) (HCrC-12J)·· 
C3 111 ,CI (IICrC-IH) 2 
CIIl'CICfJ (IICrC-124) •• 
c2 l1 ,rCl) (IICre-l)l) 
C2 f1 2 f 2C1 2 IIICrC-132) 
C2 ll 2 f )Cl (ltere-l))} 
C2") fC1 2 (IICrC-141) 
CH) crCI 2 (HCrC-141b)·· 
C2 fi J f 2 C1 (IICrC-142) 
CH) Cf2CI (IICrC-142b) •• 
C2"4 fCI (I/CfC-151) 2 
C~"fClli IlIcrC-221) 5 

C]lIf2Ci'i (IICrC-222) 
C)lIr)CI, rIlCrC-22») 
CjIlF"C:l) (;IICfC-224I 
CJ";~::l:! (IICrC-225) 
CF)Cf2CIIC12 (IICfC-225ca)·· 
Cf;!'':lCf2CIIClf (IICrC-225cb)·· 
C')lIf6C1 t1lCrC-2261 5 
C]1I2fCl<: {IICrC-2 J 11 
C)1I2f;?C14 (IICrC-2J2) 
CJII:(!fJCIJ (IICrC-2JJJ 
C)1I2F4C12 IIICrC-2J41 

I 

) 

) 

J 

• 
) 

) 

) 

Q 

12 
12 
9 

• 
16 
16 
16 

0.04 
0,055 

0,02 
0,01 - Lt,04 

0,02 - 0.09 
0,02 - 0,06 

0,02 
0,02 - 0,04 

0,022 
0,007 - 0,05 
a f Ut'8 - 0,05 
0.02 - 0,06 
O,U05 - 0,01 

0,11 
0,008 - 0,U7 

O.O~5 
0,00) - V,005 
0,015 - O,U7 

0,01 - 0,09 
0,01 - 0,09 
0,(11 - 0,09 
0,02 - 0,07 
U,C25 

0,0]] 
0,02 - '),10 

U,t.''5 - U,09 
0,008 - 1),10 
O,Oll7 - 0,2) 
0,01 - 1),28 

QU<'indn for Jlldicndtl lunO qlU!H!I do:! r"t:l'!nr:~111 de de!;truir il 

eeuntlldtll de o:z:õnlc (('OCOJ de uma ~ubstâllClü, o vallJ[" mais 
elevado dessa gama sera usado para os fins rio ProtoclJlo. Os 
POCO relacionados cc~c llm unicc v~lor foram determillados a 
partir de cálculos baseados E'm medições laboratori2lis. OS 
POCO relacionados como uma gama baseiam-se pm estirna':ivas e 
são menos precisos. A gama retere-se a um grupo isomerico. O 
valor mais el.evado e a estimativa do PDCO do isômero ':)ue tem 
o POCO mais elevado, enquanto o 'Ialor mais baixo refe~e"se á. 
estimativa do PDCO do isômero que tem o POCO mais bai~o, 

•• Idelltiric3 ~s subst~nciiln mais corner~ialnlclltc vi~v,~ig COln 
veslorc9 de POCO relilcionado9 contra as mesmas para serem 
usados para 09 fins do Protocolo. 

CC. Artigo 11, parágrafo 4 (g) 

As seguintes palavras serão suprimidas do pa-
rágrafo 4 (g) do Artigo 11 do P!otocoIO: . 

e a situação em relaçao às substânCIas de 

transição 
DO. Artigo 17 
No Artigo 17 do Protocolo. as palavras: 
Artigos 2A a 2E 
serão substiturdas pelas seguintes palavras: 
Artigos 2A a 2H 

EE. Anexos 

Anexo C 
O seguinte anexo substituirá o Anexo C de, 

Protocolo: 
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AIW!.n_ç 
UIIEr/n:L.PrO.4/15 
róginn 5) 

Sybptdnçfas controladas 

GrUC29 Supstância l!ll~rsL!l..!! EQU.nçj" l._d " 
º-~~tnLi(_~ 

Cªmad~ de OZOn12 
lsÕmerQR 

Grupo ! 

CH~'=12 (IICrC-21)·· I 
CUFaCl (UCrC-a2).· 1 
CII;!rCI (IICrC-JI) 
c2"FC1 4 (UCFC-121) Z 
C2/1F2 C1 J (ItCFC-122) 
Ca llF3C1 2 (/lCrC-12J) 
CIIC12CFJ (HCFC-l2J)·. 
Ca/lF4Cl (/lCFC-l24) 2 
CllrClCF, (UCFC-124) •• 
C2/12 FC1 J (/lCrC-IJ1) 
C2112fZCl2 (IICrC-IJ2) 
C2/1 2f]Cl (IICfC-I JJ) 
Ca ll ] fCl 2 (!lCrC-HI) 
CHJ CfCl 2 (IlCfC-14Ib)·· 
C2 1t]f2 C1 (/lCrC-142) 
CU) Cf2 CI (IICrC-142b) •• 
C2/1 4 fCl (/lCrC-151) 2 
C)l1fCl~ (/lCrC-221) 5 
CJllr2ci.; (IICrC-222) 
CJllrJCI4 (IICrC-22)) 
Cjllr4c!) tllCrC-224) 
C]IIFSC1Z (ltCrC-225) 
CF1CfaCltC12 (IICre-225ca)·· 
CfZ';lCr2cIlClr (IICfC-225cb)·· 
CJllf6C1 (IICfC-226) 5 
C)1I2 fCI S (llerC-231) 
CJII2 f2CI4 (1ICfC-2 32) 
CJIIZf3CIJ (IICrC-2])) 
CJII2'4Cl2 (IICrC-2J4) 

) 

4 
3 
] 

] 

0,04 
0,055 

1 0,02 
0,01/-0,04 

) J'J1I9,02 - 0,08 
J 1JIIU,02 - 0,06 

_':';lI! 0,U2 

0,02 - U,04 
0,022 

0,007 - 0,05 
0,0 1:.'8 - 0,05 
0,02 - 0,06 
0,005 - 0,01 

0, li 
0,OU8 - 0,U7 

C,065 
0,00) - C,OU5 
0,015 - O,U7 

9 0,01 - 0,09 
12 0,01 - O,U8 
12 U,OI - 0,09 
9 O,U2 - 0,07 

0,025 
O,03J 

O, 0.2 - r), 10 
9 u,es - U,09 
16 U, [) O 8 - I), 10 
18 O,Oll7 - 0,2) 
16 0,01 - (1.28 

• OUÇ'indo for- Jndict'ldn IIIIU:!! ç'lIma d~ p"tf;lIr;!;ll c!~ destruir il 

ctllnadl!l de ozõnlc (flOCO) de um", ~UbstâtlCliJ. o valor mais 

elevado dessa qama será usado para os fins do Protocolo. Os 
POCO relacionados cO~o llm unico v~lor foram determinados a 
partir de cálculos baseados eom medições laborntoriais. Os 
POCO relacionados como uma gama baseiam-se em estimativas e 
são menos precisos. A gama refere-se a Um grupo isom~rico. O 
valor mais elevado é a estimativa do POCO do isômero que tem 
o POCO mais elevado, enquanto o ~alor mais baixo refere-se ~ 
estimativa do POCO do is6mero que tem o poeo mais baixo, 

... Idelltiflc;] as 5uhst<incli'1~ mais comercialmente vi<i.vals COPI 

valores de POCO rel;,cionados contra as mesmas para serem 
usados para os fins do Protocolo. 
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C)1I2 f 5C1 (IICfC-2)5) 9 0,0] .. u.52 
C)II) fCI 4 (IICfC-211) 1 2 O,O!H - U,U9 
C)II)f2 Cl ] (IICfC-2·12) 10 U,005 - () • 1 J 
C)IIJfJC12 (IICfC-20) J 8 U,UUl - (). J 2 C)IIJ f 4Cl (IICfC-244) 12 0,009 - 0,14 C)1I4 fCl ) (IICfC-251) 12 O,Ol'l - O, Dl C) fl 1 f 2C1 2 (1ICfC-252) J 6 U.OOS - U,04 CJfl1f)Cl (IICfC-25)1 12 O,OU) - 0,0) C)IIS fCI 2 (IICfC-26J) o 1),r..:02 - U,U2 CJIISf2Cl (1ICfC-2621 9 O,UU2 - U,02 CJII6 fC1 (IICfC-271) 5 0,001 - 0,0) 

Angxo Icontioya!:;àcl 

!:Z;ral12g ~yb§tâD~i~ I!.Jlmero dg EQtgn.c;.i"t.L.Q.g 
1::!2mg[QS ºgstr\l.1.Lª 

Camada de Oz6nlo' 

GZ:YI22 II 

CllfBr2 1 1,00 
CIIF2Br (IIBrC-22Bl) 1 0,74 
CII2 FBr 1 0,7) 

C;z1lFBr4 2 O, J - O, EI 
C2 I1F 2Br ) ) 0,5 o- 1,8 
CZIIFJBrZ ) 0,4 - 1,6 
C;ZIlF4Br 2 0,7 - 1,2 
C2 I1aFBr) J 0,1 - 1.1 
Czlla Fz Br2 4 0,2 - 1,5 
CzIl2F)Br ) 0,7 - 1,6 
CZIIJFBr2 ) 0,1 - 1 , 7 
C2 11 3F2Br ) 0,2 - 1, 1 
C2 H1FBr 2 0,07 - O, 1 

CJIIF"~~ 5 O,) - 1,5 C)Hf .:'5 9 0,2 - 1,9 CJHFJ Br4 12 O, J - 1.8 C) HF4Br ) 1 2 0,5 - 2,2 C) llf5Br 2 9 0,9 - 2,0 CJ IIF6Br 5 0,7 - J, ) 

• Quando for indicada uma gama de potenciill de d(":.!~trulr 1'1 

camada de ozônio (PDCD) de uma substância. o valor mais 
elevado dessa gama sera usado para os fins do Protocolo. 09 
P~CO relacionados como um unico vnlor foram jeterminados a 
partir de cálculos baseados em medições labtlratoriais. Os 
POCO relacionados como uma gama baseiam-se em estimativas e 
são menos precisos. A gama refere-se a um grupo isomerico. O 
valor mais elevado é a estimativa do POCO do isõmero que tem 
o P~CO mais elevado, enquanto o valor mais baixo refere-se a 
estimativa do POCO do isõmero que tem o POCO mais baixo, 



CJII2f'BrS 
CJ H2F21lr4 
C)H2FJllrJ 
CJII2 f 41lr 2 
C]1I2 f Sllr 

CJIIJ fBr 4 
C211Jf2BrJ 
CJIIJFJBr2 
CJH J F4Br 

CJII4 fB rJ 
CJH4 f2Br2 
CJII4f'JBr 

CJIISfbr2 
C]IISF2 Br 

CJ II6 fbr 
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? 
I~ 

I a 
16 

B 

12 
18 
18 
12 

1 2 
16 
12 

9 
9 

0,1 - 1.9 
0,2-2,1 
0,2 - S.G 
I'. J - 7.5 
0,9 - 14 

0,09 - 1,9 
0,1 - ), 1 
O, 1 - 2, 5 
o, J - 4,4 

O,OJ - O, J 
O, 1 - I, o 
0,07 - 0,8 

0,0·1 - 0,4 
0,07 - 0,8 

5 ?..9JL 
0,02' - 0,7 

Anexo E 

o seguinte ~nexo será acrescentado ao Protocolo: 

Grypo I 

Anexo E 

Subt5ncias COlltrolad~s 

~stânciª 

brometo de metl1a 

fgSw-~Jj!..Lll..I:! 
º!l§.!;.ni,-ª 
ç..A.lni!!Ja d·-: O" Õn lq 

0,7 

ARTIGO 2' RELIIÇAo COM /\ EMEIlD/\ DE 1990 

Nenhum Estado ou organização regional de integração 

econõmica poderá depositar um instrumento de ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão a presente Emenda se não 

tiVer depositado prévia ou simultaneamente um instrumento da 
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mesma natureza em relação à Emenda adotada na Segunda 

Reunião das Partes realizada em Londres em 29 de junho de 

1990. 

ARTIGO J: EHTRADA EM VIGOR 

1. A prssente Emehda entrará em vigor na da!:a de l' de 

janeiro da 1994, desde que pelo menos vinte instrumentos de 

ratificação, aceitação OU ap~ovaçâo da Emenda tenham sido 

depositados po~ Estados ou organizações rtaqionais de 

integração oconômica que forem Partes do Protocolo de 

Montreal sobra SUbstãncias que Destroem a Camada de ozõnio. 

Se este requisito nâo ror cumprido até aquela data, a Emenda 

entrará em vigor no nonilge~imQ di~ anos a data na qual ele 

tiver sido cumprido. 

2. Para os t lns do pantgrafo 1. qualquer instrumento dessa 

natureza depositado por uma organização .:egional de 

integração econômica não serti computado como adicional 

àqueles depositados por Estados membros da orqanização em 

questão. 

3. Após a entrada em v igor da presente Emenda, na forma 

prevista no parágrafo 1, ela entrará em vigor para qualquer 

outra Parte do Protocolo no nonagésimo dia após a data do 

depósito de seu instrumento de ratificação, ",ceitação ou 

"prov"ç40. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 52, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo que Auto
riza os Dependentes dos Funcionários 
Acreditados Junto às Missões Dlplomét~ 
cas e Consulares de Ambos os Palsea a 
Desempenharem Trabalho Remunerado, 
celebrado entre o Govemo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Venezuela, em caracas, em 29 
de Julho de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo que Auto

riza os Dependentes dos Funcionários Acreditados 
lunto às Missões Diplomáticas e Consulares de Arn
bas os Pafses a Desempenharem Trabalho Remu
nerado, celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República da Ve
nezuela, em Caracas, em 29 de julho de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares Que, noS lermos 
do art. 49. I. da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala da sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de maio de 1996. - Se
nador José Samey. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPUBlICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERtlO DA 
REPUI3~ICA DA VENEZUELA OUE AUTORIZA 

OS DEPENDENTES DOS FUNCIONÁRIOS 
ACREDITADOS JUNTO ÀS MISSÕES 

DIPLOMÁTICAS E CONSULARES DE AMBOS 
OS PAlsES A DESEMPENHAREM TRABALHO 

REMUNERADO 

1. Ambos os Governos concordam em autori
zar os dependentes de funcionários designados ofi
cialmente no outro pais como membros de Missão 
Diplomática, Consulado, Delegação ou Repre
sentação Permanente junto a uma Organização In
temacional a aceitarem trabalho remunerado no Es
tado receptor. Não será estabelecida restrição algu
ma Quanto ao tipo de emprego a ser aceito. Entre
tania, entende-se Que. para as profissões que exi-

jam requisitos especiais, tais requisitos deverão ser 
preenchidos pela pessoa em quesmo. As disposiçõ
es do presente Acordo não poderão ser interpreta
dos no sentido de Implicarem o reconhecimento, por 
parte do Estado receptor, de tltulos para o exercfcio 
de determinada profissão. A autorização de empre
go não será concedida quando afetar a segurança 
nacional ou quandO o empregador seja o Estado "",
ceptor, seus órgãos, Instituições ou outras entidades 
dependentes do referido Estado. 

2. Para os fins do presente Acordo: 

·Funcionário(sr significa pessoal diplomático. 
consular, administrativo e técnico designado junto as 
Missões Diplomáticas, Consulares e Repre-

sentaÇÕes Permar.~ntes junto a uma Organização 
Internacional com sede no Estado receptor. 

·Oependente(s)· significa: 
a)cOnjuge; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos ou me

nores de 25 que freqüentem instituiçõas de ensino 
superior em tempo integral; 

c) filhos solteiros Incapacitados ffsica ou men
talmente. 

3. Para Que um dependente possa aceitar em
prego no Estado receptor, a Embaixada do pafs 
acreditante deverá submeter solicitação oficial ao 
Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. 
Após verificar que o interessado preenche as condi
ções estabelecidas pelo presente Acordo. e obser
var os procedimentos locais, o Cerimonial informará 
a Embaixada oficialmente de que o interessado está 
autorizado a aceHar trabalho remunerado consideran
do os procedimentos aplicáveis no Estado receptor. 

4. No que conceme aos dependentes que le
nham sido autorizados a trabalhar em conformidade 
com o presente Acordo e que gozem de imunidade 
de jurisdição civil e administrativa segundo a Con
venção de Viena sobre Relações Diplomáticas ou 
qualquer outro acordo internacional aplicável, tal 
imunidade será suspensa, em caráter irrevogável, 
no que se refere ao exercfcio do referido emprego. 

5. Caso um dependente que goze de imunida
de de jurisdição penal comela um delilo delinido na 
legislação penal do Estado receptor no exercício de 
suas funções profissionais, o Estado acreditante, por 
solicitação escrita do Estado receptor, estudará a 
possibilidade de renunciar à imunidade de jurisdição 
penal do dependente em questão. 

6. Os dependentes que obtenham emprego em 
conformidade com o presente Acordo estarão sujei
tos, no que se relele à remuneraçãO' que percebam 
por esse emprego, às normas fiscais do Estado re· 

ceptor, Estarão Igualmente sujeitos às normas rele
renfB~ ta seguridade social do referido Estado. 

7. A autorização para desempenhar trabalho 
remunerado por parte de Um dependente perderá 
validade quando o funcionário do qual depende ter
mine suas funções junto ao Estado receptor. 

8. O presente Acordo entrará em vigor tfinla 
(30) dias após o recebimento da última notificação 
entre as Partes relativa ao cumprimento dos respec
tivos procedimentos legais internos necessários a tul 
eleito. Terá validade de seis (6) 8nos, e S8 renovará 
por perfodas sucessivos de um (1) 8110. O pres8nl(~ 

Acordo poderá ser denunciado por qualquer das 
Partes, por escrito, com seis (6) meses de antece
dência da data em que se deseje dá-lo por termina
do. 

Feito em Caracas, aos vinle e nove dias do 
mês de julho de mil novecemos e noventa e quatro, 
em dois originais igualmente autênticos, nos idiomas 
espanhol e português. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra~ 
sI] - Celso luiz Nunes Amorlm. 

Pelo Governo da República da Vellezúai' -
Miguel AnQel BureUI Rlvas. 

DSF-)().,.96 
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DECREIO LEGISLA1IVO 
N' 53, DE 1996 

Aprova o texto do I\cordo de Sede, 
celebrado entre o Governo da nepubllca 
FederalilJa do Brasil e a Corporação Ao
dina de Fomellto - CAF, em Brasília, em 
111 de dezembro de 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 
Alt. 1° É aplOvado o texto do Acordo de Sede, 

celebrado entre o GOverno da República Federativa 
do Brasil e a CorvOf<1ção Andina de Fomento - CAF, 
em BwsHiu. em 1° de dl;~zernbro di:~ 199~). 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso N.Jciollal quaisquer <.1los que possam fC

sultar 0111 le\lis30 do ,clcrido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes COfllplerllelltarf'S Que, nos temlOS 
do art. 4,1, I, da Constituição Fedeml, acarretem en
cm!:l0~ ou comprolllis50S groVC50S ao património na
cional. 

Arl 29 Est~ Oecmlu Legislativo entra em vigor 
na data da sua putJlicação. 

Senado Federal. 30 de m~io de 1996. - Sena
dor Josê Sarney. Presidenle cJu ~(Jflada Federal 

ACORDO DE SEDE 

o Governa da RepútJlicél Federativa do Brasil 
(denominado. a se~lUir, ~O GoverTlo~), 
Represcn!mll1 pelo Ernbaixador Luiz Felipe 

Lampreia, Ministro de Estarjo das Relações Exterio
res, 

e 
A Corporação Anuir1a dt:J Fornelll'"l 
(denorninadil. a seguir, "f.. CotlJorilçào~), 
Representilda neste ato por seu Presidente 

Executivo, ° 8ell\1or L Enrique Gnrcla, devitlarnento 
autorizado pelo Artigo 31 do Convênio Constitutivo 
da Corporação Andina de FOlnenlo, firmado na cida
de de Bogotá. em 7 de leverciro de 1968. 

Considerando: 
Que ~A Corporação" é urn organismo financeiro 

multilateral, organizado como pessoa jurídica de Di
reito 1ntemacional Público, cujo objetivo é o desen
volvimento econômico e social dos povos, e cuja ati
vidade se desenvolve como Banco Múltiplo e como 
agente financeiro; 

Que a República Fe(Jeraliva do Brasil, por in
termédio do Banco Central do Brasil, se transformou 
em acionista da ~Corporação~, mediante documento 
de Convênio de Subscrição de Ações de Capital Or
dinário entre o Banco Central do Brasil e a Corpora
ção Andina de Fomento, datado de 30 de noverilbro 
de 1995, ao haver subscrito 2.700 (duas mil e sete
centas) ações da Série "C" dos acionistas da ·Cor
poração"; 

Que "O Governo· deseja prestar facilidades à 
"Corporação" para o desenvolvimento de suas ativi
dades na República Federativa do Brasil, sejam es
sas com ·0 Governo·, agências governamentais, 
corporações do setor público e privado, organismos 
multilat~rais, bilaterais ou outras instituições finan
ceiras; e 

Que "A Corporação· poderá desenvolver suas 
atividades na República Federativa do Brasil, me
diante a instalação de um escritório de repre
sentação, ou mediante a nomeação de um agente, 
um gerente ou representante, segundo suas pró
prias necessidades. 

Convieram o seguinte: 

Artlg"l 

"A Corporação· poderá realizar, na República 
Federativa do Brasil, com 'O Governo", dependên
cias governamentais, corporações do setor público 
ou privado e instituições financeiras, todas as opera
ções que correspondam a seus objetivos. 

Artlg,,2 

1. "O Governo· recc>nhece • A Corporação· 
como um Organismo Finclnceiro Multilateral, com 
plena capacidade para: 

a) adquirir e dispor dn bens móveis e imóveis 
situados na República Fedcnativa do Brasil (incluin
do a capacidade para consfituir ou ser o beneficiário 
de hipotecas. gravames ou outras cargas sobre os 
relOlldoSi bens); 

b) celebrar lodo o tipo de conlratos; 
c) iniciar ações Judiciais e ser Objeto de ações 

judiciais perante um T,ibunal de jurisdição compe
tente na República FederaU"a do BrasiL "A Corpora· 
ção· poderá ser objeto de ações judiciais na Repú
blica Federativa do Brasil, sempre e quando tenha 
estabelecido algum escritório de representação ou 
tenha designado agente ou procurador com a facul· 
dade de aceitar citação ou notificação de uma ação 
judicial, ou quando tenha emitido ou garantido valo-
res. 

2. A República Fede rativa do Brasil, as pes
soas que representem ou QiJe dela derivem seus di
reitos, não poderão iniciar qualquer ação judicial 
contra "A Corporação·, A I=i:epública Federativa do 

Brasil entretanto, em sua qualidade de acionista d~ 
·Corporação", poderá lazer valer seus direitos con
forme os procedimentos espj~ciais que se assinalem. 
seja neste acordo seja nos regulamentos da ·Cor
poração·, ou nos contratos que se venham a cele
brar para dirimir controvérsias que possam surgir en
tre ela e a ·Corporação·. 

3. "A Corporação· nãcl estará sujeita aos req
uisitos legais aplicáveis a el1tidade bancárias ou fi
nanceiras locais, não estanc::lo obrigada a registrar
se como empresa estrangeira para o exerclcio de 
suas atividades. 

4, Os bens demais ati"os da ·Coporação" go
zarão de imunidade idêntica e estarão isentos, quan
to a expropriações buscas, equisição, confisco, co
misso seqüestro embargo rE.tenção ou qualquer ou
tra apreensão forcosa, diante de atos executivos ou 
administrativos do ·Govemo". Os bens e demais ati
vos da ·Corporação· gozarão de idêntica imunidade 
enquanto não se produza se ntença definitiva contra 
a ·Corporação·. 

5. Os bens e demais ativos da ·Corporação· 
estarãu isentos de toda espécie de restrições, regu
lações e medidas de contmie e moratórias, isençõ
es necessárias para que a ·Corporação· cumpra 
seus objetivos e realize suas operações, 
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6. O -Governo· garante a inviolabilidade dos 
arquivos da ·Corporação·. 

7. O -Governo· COncederá às comunicações 
oficiais da ·Corporação· o mesmo tratamento que 
díspensa às comunicações oficiais dos palses-mem
bros da 'Corporação'. 

8. Os luncionários e empregad('is da ·Corpora
ção· não poderão ser Julgados em processos judie 
cials ou administrativos. quando os atos Que tenham 
dado lugar B ditos processos tenham sido praticados 
por eles em sua capacidade oficial, satvo se a ·Cor
poração' renuncie expressamente a tal Imunidade. 

ArtIgo 3 

A 'Corporação' poderá. as suas próprias cus· 
tas. manter \.Im Escritório de Representação na Re
pública Federativa do Brasil, para o desempenho de 
suas operações. Previamente à instalação de dito 
Escritório de Representação, a 'Corporação' poderá 
ctesenvolver suas atividades em dito pais mediante o 
envio de lunclonário. ou empregados. 

ArUgo4 

Com relaçêo às operações Que 8 ·Corporação· 
realize na República Federativa do Brasil, o -Gover
no· se compromete a: 

1. Exonewr ,'l ~Cmpomçfin· da nplicação de 
Impozlos dlrelrH;, diretlos. grav:tmes. descontos ou 
outras imposições tributárias de toda sorte. selam 
est.-'ls prp~rm'ct. ou Illlurrrs. j"'ro~r;lS pelas autorida
des da República Federativa tio Orasll. 

2. Exonerar a ·Corporação· de toda retenção 
ou dedução de impostos, gravmnes ou imposições, 
por pagamentos que receba do setor privado e de
mais organismos públicos da nepública Federativa 
do Brasil, na forma de juros, dividendos, comissões 
e outros. 

3. Não impor tributos de nenhuma espécie s0-
bre obrigações ou valores que emita a ·Corporação·. 
Inclusive dividendos ou juros sobre os mesmos, 
qualquer que seja o titular. 

a) se tais tributos discrirninarem contraditas ob
rigações ou valores pelo simples 'ato de terem sido 
emilidos pela ·Corporaçflo-; ou 

b) se ff (lnica base jurisdicional de tais tributos 
consiste no lugar e na moeda p.rn que as obrigações 
ou valores tenham sido emitidos. em que se paguem 
ou sejam pagáveis. ou na localização de qualquer 
escritório ou sede de negócios que a ~COIporação· 
mantenha. 

4. Não impor tributos de nenhuma espécie s0-
bre as obrigações ou valores gRrantidos pela ·Cor~ 
poração·. inclusive dividendos ou juros sobre os 
mesmos, qualquer que 5cja snu titular: 

a) se tais tributos discriminarem contra tais ob
rigações ou valores pelo simples fato de terem sido 
garantidos pela ~Corporação·. ou, 

b) se a única base jUrisdicional de tais tributos 
consistir na localização de qualquer escritório ou 
sede de negócios que a ·Corporação· mantenha. 

Artigo 5 

1. A ·Corporaç50~ licará exonerada do paga
mento de direitos aduaneiros ou t3rifários para a im
portação de veiculo!:;. bens e equipamento técniCO 
necess."'rios li operação de seu Escritório de Repre
sentação. Da mesma lonn8, ditos bens poderão ser 
reexportados posteriormente. livres de direitos e ou
tras cargas fiscais. 

2. Os funcionários e empregados da ·Corpora
ção· (não cidadãos da República federativa do Bra
sil, nem estrangeiros com residência permanente no 
PaIs) gozarão de isenções. conccs..<i)es e privilégios 
não inferiores aos outorgados a instituições internacio
nais com relação a impostos. dimitos tarifários, adua· 
nelros ou outros. Tais funcionários e emprp,gados: 

8) não estarão sujeito:; a impostos ou outras 
cargas tributárias pelos vencimentos ou salários que 
recebam da ·Corporação·; e 

b) poderão importar sua mudança e artigos 
pessoais livres de direitos tarifários ou aduaneiros 
sempre que tat importação se realize dentro dos 6 
(seis) meses seguintes a sua primeira ctlegada ao 
pais. OS bens poderão igualmenle ser reexportados 
livres de direitos e outras cargas fiscais, ao final da 
permanência do funcionário ou emprego na Repúbli
ca Federativa do Brasil. 

ArUgo6 

O ·Govemo· facilitará 8 expedição de vistos, I;. 
cenças e aUlortzações para que os funcionário. e 
empregados da 'Corporação' e suas lamllias pos
sam desenvotver suas atividades na República Fe.
deraliv. do Brasli; permUindo que eles Ingressem, 
permaneçam, residam e saiam do pars a qualquer 
momento, para dar cumprimento aos propósitos da 
·Corporação·, observando e dando cumprimento às 
leis da República Federaliva do Brasil. 

ArtIgo 7 

O ·Govemo· se compromele a que suas dei· 
pendências e escritórios compelent •• em m.lóri. de 
investimentos estrangeiros e controle do cAmbio 
concedam 11 'Corporação': 

1. Um trAmite expedito para a aprovoção de in
vestimentos estrangeiros e troca de moeda esll1ll)
geira para os investimentos da ·Corporação· em 
qualquer empresa na República Federativa do Bra· 
sil. 

2. Todas as autorizações necessárias para: 
8) Remeter os dividendos, juros. lucros, benefr

cios, produto de vendas. rendas, comissões e todo 
tipo de ingresso relacionado às atividades desenvol· 
vidas pela 'Corporação'; 

b) Remeter o dinheiro dos funcionários, empre
gados. seus cOnjuges e filhos, não cidadãos da Re
pública Federativa do Brasil; e 

c) Acesso aos tipos de câmbio mais favoráveis 
do mercado para a compra de moeda eslrangeira 
que se possa requerer para eletuar as remessas de 
dinheiro acima mencionadas. 
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Artigo & 

O "Governo" dará à "Corporação", 8 seus fun
cionários e empregados o mesmo tratamento, sem 
interessar se a ·Corporação· mantenha um escritó
rio. t';n agef'!!~, uni gerente, um reprasentante ou 
qualquer outro empregado na República Federativa 
do Brasil, O que precede é sem prejulza para as 
isenções e prívílégíos que se pudessem outorgar ex
clusivamente ao pessoal de um escritório de repre
sentação da ·Corporação·, As isenções e privilégios 

serão aplicáveis a qualquer subsidiária que seja de 
propriedade exclusiva da "Corporação", que conte 
com a aprovação escrita do Governo da ~epública 
Federativa do Brasil para o desempenho de suas ati
vidades. 

Artigo 9 

Ao surgirem assuntos não previstos no presen
te Acordo, com relação ao desenvolvimento de ope~ 
rações pela ·Corporação" na República Federativa 
do BrasU. o '"Govemo· e a ·Corporação· se compro-
metem a estabelecer acordos complementares para 
dar·lhes adequada solução, de acordo com o esplri~ 
to de cooperação que rege o presente Acordo. 

Artigo 10 

O "Governo·, seus departamentos e escritórios 
competentes se comprometem a por em pràtica as 
isenções e privilégios outorgados à ·Corporação· no 
presente Acordo, mediante a expedição das normas 
Ie.g.lslalivas e administrativas necessárias para dar 
plena vigência 80S acordoS adotados neste docu
mento. 

Artigo 11 

As dúvidas e controvérsias que possam surgir 
em razno da Interpretação ou da aplicação do pre· 
sente Acordo serão solucionadas de forma direta e 
por acordo mutuo entre o ·Governo- e a ·Corpora· 
ção"_ 

Artigo 12 

O presente Acordo poderá ser modificado de 
mútuo acordo entre as Partes. As modificações se-
rão acordadas por escrito. 

ArtigO 13 

O presente Acordo entrará em vigor após a no-
tificação a ·Corporação· do cumprimento das forma· 
lidades internas pelo "Govemo·. 

Artigo 14 

O presente Acordo permanecerá em vigor por 
pertodo ilimitada a menos que uma das partes, o de-
nuncie, por via diplomática, cessando seus efeitos, 6 
{seís) meses após o recebimenfo da notificação de 
denúncia. 

Feito em BrasHia. em 111 de dezembro de 1995, 
em dois exemplares originais, nos idiomas porto· 
guês e esp:mho\, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pero Govemo da P.epública Federati-.. a do Sra· 
sil, L~ís Felipe Lan:prela, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 
DSF-31.5-% 

DECRETO LEGISU.nvo N' 54, DE 1996 

Aprova o alo que renova a permis
são outorgada à Rádio Clube de Alagoas 
ltda. para eXpl(lfar serviço de radiodifu
são sonora em freQüêncJa modulada na 
cidade de Arapir"ca, Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacion ai decreta: 
Art. 1" Ê aprovado o ,aro a que se refere a Porta. 

ria n" 104, de 24 de junhn de 1992, que renova, por 
dez anos, a permissão ol~Orgada à Rádio Clube de 
Alagoas Lida. para explorar, sem direito de exclusivi~ 
dada, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Arapiraca, ESlado de Alagoas. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em Vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 131je junho de 1996. - Sena~ 
dor José Sarney. Presidente do Ser18(Jo Federal. 

DSF -14-6-96 

DECRETO LEGISUmvO N' 55, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada /I Rádio Clube de Alagoas 
Lida. para explcrar serviço de radiOdifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Macele;, Estado de Alagoas_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10' É aprovado o ato a que se refere a Por. 

taria n" 120, de 12 de março de 1990, que renova, 
por dez anos, a partir de 4 de selembro de 1986, a 
permissão oUlorgada à Rádio Clube de Alagoas 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão SOnora 
em frequência modulada l"Ia cidade de Maceió, Esta. 
do de Alagoas. 

Art. 2" Este Decreto 'leglslativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de junho de 1996. _ Sena
dor ,José sarney, Presidente do Senado Federal 

DSF -14-ó-96 

DECRETO LEGISUmVO N' 56, DE 1996 

Aprova o alto que outorga permissão 
à 90 - FM Stéreo ltda. para explorar servi
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Pirassununga, 
Estado de São paulo_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ri É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n' 146, de 14 de março de 1990, que outorga per
missão à 90 - FM Sléreo Lida. para explorar, pelo pra
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqúência modulada na cj.. 
dada de Pirassununga, ESlado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçãc. 

Senado Federal, 13 de junho de 1996. - Sena
dor José Sarney, PreSidente do Senado Federal. 

DSF-I4-6-9ó 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 57, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permIs
são outorgada à Rádio Cidade das Águas 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Amparo, Estado de São pau'o. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria nlt 825. de 7 de novembro de 1994, Que renova, 
por dez anos, a partir de 28 de janeiro de 1990. a 
permissão outorgada à Rádio Cidade das Aguas 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiOdifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Amparo, Estado de São Paulo, 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 13 de junho de 1996. - Sena
dor José sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF - 14-6-96 

DECRETO LEGISLATIVO N' 58, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Comerciai. Econômica e Industrial. 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Turquia. em Brasilia, em 10 de 
abril de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lI! Ê aprovado o texto do Acordo de Coo

peração Comercial. Econômica e Industrial. celebra
do entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Govemo da República da Turquia, em Brasí
lia. em 10 de abril de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional Quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do relerido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares Que. nos tennos 
do art. 49. I. da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 21! Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 13 de junho de 1996. Senador 
José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO COMERCIAL, 
ECONÓMICA E INDUSTRIAL ENTRE 

O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA TURQUIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República da Turquia 
(doravante denominados ·Partes Contratan

tes"), 
Com base nos princípios da igualdade e da re

ciprocidade; 
Desejosos de fortalecer as relações de amiza

de e de intensificar a cooperação entre os dois par
ses; 

Considerando seu interesse comum de promo
ver a cooperação comercial. econõmica e industrial 
em bases, mutuamente vantajosas, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes tomarão todas as medi
das necessárias, em confonnidade com seus res
pectivos dispositivos legais internos, para fortalecer e di
versificar suas relações comerciais e prornover a c0ope

ração económica e indJstrial entre os dois paises. 

Artigo 11 

A cooperação econômica entre os dais palses 
abrangerá, em geral, o comércio. finanças, investi
mentos, indústria, transporte e comunicações, agri
cultura e energia, bem como Outros setores sobre os 
quais concordem. 

Artigo 111 

Os pagamentos e taxas relativos a bens e ser
viços entre as duas Panes Contratantes serão efe
tuados em conf~rmidade com a legislação e os regu
lamentos cambiais vigentes em ambos os parses. 

Artigo IV 

1. As Partes Contratantes, em conformidade 
com suas respectivas leis e regulamentos intemos, 
concederão isenção ou suspensão das tarifas adua
neiras, impostos e outros tributos incídentes sobre a 
importação elou exportação de amostras e materiais 
de propaganda e dos seguintes bens. em regime de 
admissão tempOrária: 

a) ferramentas e artigos trazidos para lins de 
montagem ou COnserto; 

b) produtos para fins de teste ou de demons
tração; 

c) bens destinadas a feiras e expOSições tem
porárias ou permanentes; 

d) contêineres especiais e embalagens do tipo 
utiliZado no comércio intemacional; 

e) ferramentas e equipamentos especiais, não 
imediatamente disponíveis no local. para utilização 
na oonstrução de fábricas e outras estruturas indus
triais importadas pelo empreendedor de tais constru
ções. 

2. As reSPectivas tarifas aduaneiras, taxas e 
outros encargos deverão ser pagos. se os referidos 
bens se destinarem a transaçôes comerciais. 

Artigo V 

As Partes Contratantes estimularão suas em
presas e organizações a participar de feiras comer
ciais intemacionais. exposições e outras atividades 
Que tenham lugar em seus respectivos palses. e es-
10rçar-se-ão para promover o intercâmbio de delega
ções comerciais e de representantes empresariais. 
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Artigo VI DECRETO LEGISLATIVO N" 59, DE 1996 

1. As Partes Contratantes constituirão uma Co
missão Mista bilateral. com o propóSito de promover 
e facilitar a cooperação comercial, ecooômica e in
dustrial entre os dois pafses. 

2. A Comissão Mista tornará as medidas ne
cessárias para a implementação do presente Acordo 
e identificará novas áreas de cooperação econômica 
e industrial. 

3. Se necessário. a comissão Mista estabele
c:erá subcomitês e designará especialistas e con~ 
lheiros para participar de suas reuniões. 

4. A Comissão Mista reunir-5e-á. mediante 
convocação de uma das Partes Contratantes. aher
nadamente. no Brasil e na Turquia. 

ArUgoVU 

A cooperação entre as Partes Contratantes, no 
âmbito do presente Acordo, realizar-se-á em COnso.. 
nãneia com as leis~ normas e regulamentos em vigor 
nos respectivos pafsas, '9 de maneira compaUvel 
com as suas obrigações internacionais. 

Artigo VUI 

Toda controvérsia relativa à interpretação e 
apnca.ção do presente Acordo será solucionada, sem 
demora injustiUcada, por meio de consultações 
amistosas e negociações. 

ArUgolX 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data 
da troca dos instrumentos de ratificaçãO, em conlor· 
midade com a legislação de cada Parte Contratante. 

2. O presente Acordo permanecerá em vigor 
pelo prazo de 5 (cinco) anoS, a partir dos quais sua 
validade será automaticamente prorrogada por pe· 
rfodos sucessivos de um anO. salvo se uma notifica· 
ção escrita de denúncia for apresentada por qual· 
quer das Partes Contratantes. com antecedência de 
3 (três) meses de sua expiração. 

3. Expirado o presente Acordo, suas disposições 
devem continuar sendo aplicáveis com respeito a 
qualquer obrigação não cumprida de contratos c0-
merciais e acordos empresariais concluldos durante 
sua vigência. . 

Os abaixo assinados. devidamente credencl3· 
dos por seus respectivos Governos, assinaram o 
presente Acordo. 

Feito em BrasOia, em 10 de abril de 1995, em 3 
(três) exemplares originais, nas IInguas portuguesa, 
turca e Inglesa, sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de divergência, prevalecerá o 
texto em sua versão Inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra· 
sil, Luiz Felipe Lamprela, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores - Pelo Governo da República 
da Turquia, Onur Kumbaraclbasl, Ministro de Esta
do. 

DSF-I4-6-% 

Aprova o I:lto que renova a conces
são outorgada à TV Globo de Recife Lida. 
para explorar sl!rvlço de radiodifusão de 
sons e Imagens (televisão) na cidade de 
Recife, Estado ele Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado I) ato a que se refere o De

creto S/n", de 26 de julh,) de 1994, que renova por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão outorgada à TV Globo de Recife para ex
plorar, sem direito de e):clusividade. serviço de ra
diodifusão de sons e imngens (televisão) na cidade 
de Recife. Estado de Penlambuco. 

Art. 2" Este Decreto legislativo entra em "igor 
na data de sua publicaçál). 

Senado Federal. t 3 de junho de 1996. - Sena· 
dor José Sarney, Presidonte do Senado Federal. 

DSF-I~ 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 60, IIE 1996 

Aprova o te:dQ da Convenção Intera· 
merJcana sobre Conflitos de leis em Ma· 
térla de Adoção de Menores, celebrada 
em la Paz, em 2~i de maio de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto da Convenção Inle· 

ramericana sobre Contntcs de Leis em Matéria de 
Adoção de Menores, celebrada em La Paz. ern 24 
de maio de 1984. 

Pará~rafo único. Sã~) sujeitos à apreciação do 
Congresso Nacional quaillquer atos que impliquem 
modificação da Convençlo, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição 
Federal. acarretem encarnas ou compromíssos gra· 
vasos ao património nacio ilal. 

Art. 20 Este Decreto Legislatfvo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 Ije junho de 1996. - Sena· 
dor José Sarney, Presidellte do Senado Federal. 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SoaRE 
CONFLITO DE LEIS 

EM MATÉRIA DE ADOÇÃO DE MENORES 

Os govemos dos Estados membros da Organl· 
zação dos Estados Americanos. desejosos de con· 
cluir uma convenção SObll~ conflito de leis em maté-
ria de adoção de menores, convieram no seguinte: 

Artl!IO I" 

Esta Convenção aplica-se-á à adoção de ma. 
nores Sob as formas de adoçãO plena, legitimação 
adotiva e outras formas arins que equiparem o ado
tado á condição de filho cUja filiação esteja legal· 
mente estabelecida, quando o adotante ( ou adotarr 
tes) tiver seu domicflio num Estado parte e o adota
do sua residência habitual noutro Estado Parta. 

Artl,I" 2" 

Qualquer Estado Pa rte poderá declarar. ao as
sinar ou ratificar esta Convenção, ou a aderi' a ela, 
que sua aplicação se eskmde a qualquer outra for· 
ma de adoção intemacional de menores. 
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Artigo 3' 

A lei da residência habitual do menor regerá a 
capacidade, o consentimento e os demais requisitos 

para a adoção, bem como os procedimentos e for
malidades extrínsecas necessários para a constitui
ção do vinculo. 

Artigo 4' 

A lei do domiemo do adotante (ou adotantes) 
regulará: 

a. a capacidade para ser adotante; 
b. os requisitos de idade e estado civil do ado

tante; 
c. o consentimento do cônjuge do adotante, se 

tor o caso, e 
d. os demais requisitos para ser adotante. 
Quando os requisitos da lei do adotante (ou 

adotantes) forem manifestamente menos estritos do 
que os da lei da residência habitual do adotado, pre-
valeeerá a laí do adotado. 

Artigo 5' 

As adoções féitas de acordo com esta Conven
ção serão reconhecidas de pleno direito nos Estados 
Partes, sem que se possa invocar a exceção da ins
tituição desconhecida. 

Artigo&' 

Os requisitos concernentes a publicidade e re· 
gistro da adoção reger·se·ão pela lei do Estado em 
que devam ser cumpridos. 

Nos registros públicos deverão constar a mer 
dalidade e as características da adoção. 

Artigo 7' 

Garantir·se·á o sigilo da adoção, quando for 
pertinente. No entanto, quando for posslvel e se fer 
rem conhecidos, serão informados a quem legal· 
mente proceder os antecedentes clínicos do menor 
e os dos pais, sem que sejam mencionados seus 
nomes nem outros dados que permitam sua identifi· 
cação. 

Artigo 8' 

Nas adoções regidos por esta Convenção as 
autoridades que outorgarem a adoção poderão exi· 
gir que o adotante (ou adotantes) comprove sua ca· 
pacidade tlsica, moral, psicológica e econõmica por 
meio de instituições públicas ou privadas cuja finali· 
dade especrfica esteja relacionada com a proteção 
do menor. Essas instituições deverão estar expres· 
samente autorizadas por um Estado ou organização 
internacional. 

As instituições que comprovarem os tipos de 
capacidade acima mencionados comprometer·se.ão 
a Infonnar a autoridade outorgante da adoção sobre 

as condições em que esta se desenvolva, no decor· 
rer de um ano. Para esse efeito, a autoridade outor~ 
gante comunicará à instituição acreditadora a outor
ga da adoção. 

Artigo 9' 

I;:m caso de adoção plena, legitimação adotiva 
e fonnas afins: 

8. as rel.açõe~ entre o ado.tante (ou adolantes) 
e o adotado, inclUSIVe no que diZ respeito a alimen
los, bem como as relações do adotado com a família 
d? adotante (ou adotantes), reger·se-ão pela mesma 
Itu Que regula as relações do adotante (ou adotan
tes) com sua famflia.legftima; 

b. os vlnculos do adotado com sua famfJill de 
origem serão considerados dissolvidos. No entanto 
subsistirão 0$ impedimentos para contrair matrim~ 
nio. 

Artigo 10 

~? cas.? de adoção diferente da adoção plena, 
da legltlmaçao adotiva e de formas afins, as relaçõ
es entre o adotante (ou adotantes) e o adotado se 
regem pela lei do domicflio do adotante (ou adotan. 
les). 

As relações do adotado com sua famflia de ori~ 
gem se regem pela lei da sua residência habitual no 
momento da adoção. 

Artigo 11 

Os direitos sucessórios correspondentes ao 
adotado ou ao a~otante (ou adotantes) reger~se~ão 
pelas normas aplicáveis às respectivas sucessões. 

No caso de adoção plena, legitimação adotiva 
e tonnas .afins, o a~otado, o adotante (ou adotantes) 
C a famnla deste ultimo ou destes últimos teráo os 
mesmos direitos sucessórios correspondentes à filia~ 
çãolegftima. 

Arllgo 12 

. As a~oções a que se refere ao artigo 111 serão 
Irrevogáv~ls. A revogação das adoções a que se re~ 
fere o artigo 22 reger~se~á pela lei da residência ha~ 
bilual do adotado no momento da adoção. 

Artigo 13 

Qua_ndo for pOS$fvel a conversão da adoção 
e~ adoça0 plena, legltimaç..;o adotiva Ou formas 
afins essa convemão reger-se~á à escolha do autor 
pela lei da residência habitual do adorado no mo~ 
mento da adoção ou pela lei do Estado de domícnio 
d? adotante (ou adotantes) no momento de ser pe~ 
dlda a conversão. 

Se o adotado for maior de 14 anos será neces
sário seu consetimento. 

Artigo 14 

A anulação da adoção será rígida peja lei de 
sua outorga. A anulação somente será decretada 
judicialmente, valendo·se pelos jnteresses do menor 
de acordo com o artigo 19 desta Convenção. 

Artigo 15 

Serão competentes para outorga( as adoções 
a que se refere esta Convenção as autoridades do 
Estado da Residência habitual do adotado. 
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Artigo 16 Alllgo 23 

Serão competentes para decidir sobre a anula~ 
ção ou revogação da adoção os juizes do Estado de 
residência habitual do adotado no momento da OU~ 

larga da adoção. 
Quando for possfvel a conversão da adoção 

simples em adoção plena, legitimação adotiva ou 
forma afins serão competentes para decidir, al~ 
ternativamente e à escolha do autor. as autorida· 
des do Estado da residência abitual do adotadO 
no momento da adoção. ou as do Estado onde 
tiver domicClio o adotante (ou adotantes) ou as 
do Estado onde tiver domicflio o adotado, quan· 
do tiver domicilio próprio no momento de pedir
se a conversão. 

A,lIgo17 

Serão competentes para decidir as questões 
referentes às relações entre o adotado e adotante 
(ou adotantes) e a familia deste último (ou destes úl
timos), os juizes do Estado de domicflio do adotante 
(ou adotante), enquanto o adotado não constituir 
domicnio próprio. 

A partir do momento em que o adotado tiver 
domicnio próprio será competente. à escolha do au
tor, juiz do domicnio do adotado ou do adotante (ou 
adotantes). 

Artigo 18 

As autoridades dos Estados Partes poderão re
cusar-se a aplicar a lei declarada competente par 
esta Convenção quando essa lei lar manifestamente 
contrária à sua ordem pública. 

Artigo 19 

Os termos desta Convenção e as leis aplicá
veis de acordo com ela serão interpretados harrnoni
camente e em favor da validade da adoção em be
netrcio do adotado. 

Artigo 20 

Oualquer Est&.do Parte poderá, a qua~uer me
mento, declarar que esta Convenção se aplica à 
adoção de menores com residência habitual nesse 
Estado, por pessoas que também tenham residência 
habitual nesse mesmo Estado Parte, Quando. das 
circunstâncias do caso especffico, a jufzo da autori
dade interveniente, resultar que o adotante (ou ado
tantes) se propõe constituir domicOio em outro Esta
do Parte depois de formalizada a adoção. 

Artigo 21 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos 
Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

Artigo 22 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os 
instrumentos de raflficação serão depositados na 
Secretaria-Geral da OrganizaçãO dos Estados Ame
ricanos. 

Esla Convenção lioará aberta à adesão de 
qualquer outro Estado. Os instrumentos de adesão 
s~rão depositados na Secretaria-Geral da Organiza
çao dos Estados Americanos. 

A,IIg024 

Cada Estado podmá fonnular reservas a esta 
Convenção no momento de assiná-Ia, ratificá-Ia ou 
de a ela aderir, deSde que a reserva verse sobre 
uma ou mais disposições especfficas. 

ArUgo25 

As adoções, outornadas de conformidade com 
o direito interno, Quandc o adotante (ou adotantes) e 
o adotado tiverem domxOio ou residência habitual 
no mesmo Estado Parte, surtirão efeitos de pleno di
reito nos demais Estados Partes, sem prejuizo de 
que tais efeitos sejam regidos pela lei do novo domf
eilio do adotante (ou 8dc:tantes). 

AI111g026 

Esta Convenção e.strará em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que haja sido depoSitado o 
segundo instrumento de ratificação. 

Pala cada Estado 'lua ratificar a Convenção ou 
a era aderir depois de haver sido depositad'J o se
gundo instrumento de ratificação, a Convenção en
trará em vigor no trigésimo dia a panir da data em 
que tal Estada haja dep)sitado seu Instrumento de 
ratificação ou de adesão. 

Artigo 27 

Os Estados Partes Que tenham duas ou mais 
unidades territoriais em que vigorem sistemas jurf
dicos diferentes com rE lação a questões de que 
trata esta Convenção poderão declarar, no mo
mento da assinatura, ral:ificação ou adesão, que a 
convenção se aplicará a todas as suas unidades 
territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ufteríores, Que especifica
rãO expressamente a unidade ou as unidades 
territoriais a Que se aplícará esta Convenção. 
Tais declarações ulteriores serão transmitidas à 
Secretaria-Geral da Orga.nização dos Estados 
Americanos e surtirão deito trinta dias depois de 
recebjdas. 

Artigo 28 

Esta Convenção vijJorará por prazo indefinido, 
mas qualquer dos Estados Partes poderá denunciá
la. O instrumento de denúncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Orgêl1ização dos Estados Ame
ricanos. Transcorrido um ano da data do dep6sito do 
instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção 
cessarão para O Estado denunciante, mas subsisti~ 
rão para os demais Estaclos Partes. 
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Artigo 29 

O instrumento original desta Convenção. cujOS 
textos em português, espanhol, francês e inglês são 
igualmente autênticos, será depositado na Sec~ta
rla·Geral da OrganizaÇão dos Estados Americanos, 
que enviará cópia autenticada do seu texto à Secre
taria das Nações Unidas, para seu registro e publi
cação, de conlonnidade com o art. 102 da sua Carta 
constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos notificará aos Estados mem
bros da referida Organização e 80S Estados que 
houverem aderido à C'.onvenção as assinaturas e 
aos depósitos de instll.fmentos de ratificação, ade
são e denúncia, bem (tomo as reservas que houvor. 
Outrossim, transrnitir-Ihes-á as declarações previs
tas nos arts. ~. 20 e 27 desta ConvenÇão. 

Em fé do que, os plenipotenciários Infra·asslna· 
dos. devidamente autorizados por seus respectivos 
governos, firmam esta Convenção. 

Feita na cidade de La Pat, 8olMa, no dia vlntia e 
quatro de maio de mil novecentos e oitenta e quatro. 

D$F'-.»69\S 

DECRETO LEGISLATIVO N' 61, DE 1996 

Aprova o ato que renova a contes .. 
sio outorgada 11 Companhia Catarlnense 
de Rádio e Televlsio para explorar servI
ço de radlodHusio de sons e Imagens 
(televlsio) na cIdade de Jolnvllle, Estado 
de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l' É aprovado o ato a que se relere o De· 

c~to sln', de 30 de julho de 1992, que renova por 
quinze anos, a partir de 11 de agosto de 1991, 8 
concessão outorgada à Companhia eatannanss de 
Rádio e Televisão para explorar, sem direito de ex .. 
cfusMdade, serviço de radlodllusão de sons e ima· 
gens (televisão) na cidade de Joinvílle, Estado do 
Santa C.atarlna. 

Ar!. 2' Este Oecltllo l.egistalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Federal, - em 26 de junho de 1996 -
Senador José Sarney. Presidente do Senado Fe
deral 

DSf-n496 

DECRETO LEGISLATIVO N' 62. DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces· 
são outorgada à Radiojornal de Amambal 
Lida. pare explorar serviço de radlodllu
são sonora em onda média na cldado de 
Amambal, Estado de Mato Grosso do Su~ 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 é" aprovaáo o ato 8 que 58 relere o O. 

ereto s/nIJ, de 13 de outubro de 1994. que renova, 
por dez anos, a partir de 11 de janeiro de 1992, a 
concessão outorgada à Radiojomal de Amambaf 

Ltda. para explOrar, sem direit~ de exclusividade, 
servíço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Amambaf, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de junho de 1996 - &lna. 
dor José Samey. Presidente do Senado Federal 

DSF -17-6-96 

DECRETO LEGISLATIVO N' 63, DE 1996 

Aprova ° ato que renova a permissão outorga
da à Rádio cruzeiro FM lida. para explorar seNiço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

O Congre$SO Naclonat decreta: 

Art. 1 li É aprovado o ato a que se refere a P'or
taria nO 62, de 22 de junho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 29 de abril de 1990. a permis
são outorgada à Rádio Cruzeiro FM Lida., para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Londrina, Estado do Paraná. 

Ar!. 2' Este Oecrelo Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de junho de 1996 - &lna· 
dor José &lrney, Presidente. 

DSP - %7-6.96 

DECRETO LEGISLATIVON' 64, DE 1996 

Apro\'8 o texto do Acordo Internacio
nal do Catau, de 1993, assinado em 2 de 
fevereiro de 1994, na sede da Organização 
da. Nações Unidas, em Nova Iorque. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o texto do Acomo Interna· 

clonal do Cacau, de 1993, assinado em 2 de feve"'l· 
TO de 1994, na sede da Organização das Nações 
Unidas, em Nova Iorque. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resuJ.. 
tar em revisão do referido Acordo, assim corro quais
quer ajustes complementares que, nos tennos do ali. 
49, I, da Constituição Federal, acarretem encalgOS ou 
oompromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de julho de 1996 Sana· 
dor José Sarney Plesidente do Senado Federal. 
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CONFER~NCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOEJRE 
COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO 

Genebra 

ACORDO INTERNACIONAL SOBRE CACAU 

Nações Unidas 
Nova Iorque. 1993 

ACORDO INTERNACIONAL SOBRE CACAU 

indlce 

Parte um: Objetivos e definições 

CAPiTULO 1- OBJETIVOS 

Objetivos 

CAPiTULO 11- DEFINiÇÕES 

Definições 

Parte dois: Disposições ConstitucionaIs 

CAPiTULO 111- FILIAÇÃO 

Filiação à Organização 
4 Filiação de organizações inlergovemamentais 

CAPiTULO IV - ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRADO 

5 Estabelecimento. sede e estrutura da Organização 
Internacional do Cacau 
6 Composição do Conselho Internacional do Cacau 
7 Poderes e funções do Conselho 
8 Presidente e vice·presidentes do Conselho 
9 Sessões do Conselho 
lOVolo 
11 Procedimento para as votações do Conselho 
12 Decisões do Conselho 
13 Cooperação com outras organizações 
14 Admissão de obsBNadores 
15 Composição do Comitê Executivo 
16 Eleição do Comitê Executivo 
17 Competência do Comitê Executivo 
18 Procedimento para votação e decisões do COmitê 
Executivo 
19 Quorum para o Conselho e para o Comhê Executivo 
20 O pessoal da Organização 

CAPiTULO V - PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

21 Privilégios e imunidades 

Parte 111. Disposições Flnancelr •• 

(CAPiTULO VI FINANÇA) 

22. Finanças 
2~. Responsabilidades dos Membros 
24. Aprovação do orçamento administrativo e avalia
ção tie contribuições 
25. Pagamento de contribuições ao orçamento admi
nJstrativo 
26. Auditoria e publicação de contas 
27. Relacionamento com o Fundo Comum de Produ
tos de Base 

Parte IV Disposlçãen Econômicas 

CAPiTULO VII. OFFRTA E DEMANDA 

28. Cooperação entre Membros 
29. Produção 
30. Esloques 
31. Garantia de suprimente,s e acesso a mercados 
32. Consumo 
33. Sucedâneos de cacau 
34. Transações comerciais com não-rnembros 

Parte cinco monltctl'lzação do Mercado e 
disposições afln. 

CAPiTULO VIII. DISPOSiÇÕES SOBRE 
A MONITORIZAÇii.o DO MERCADO 

35. Preço diário 
36. Relalórios sobre exportações e importações 
37. Fatores de conversão 

CAPiTULO IX INFORMAÇÕES. ESTUDOS 
E PESCUISAS 

38. Inlonnações 
39. Estudos 
40. Pesquisa cientftica e desenvolvimento 
4'1. Avaliação e relatórios anuais 

CAPiTULO X COOPEFlAÇÃO DENTRO DA 
ECONOMIA 110 CACAU 

42. Cooperação dentro da E'conomia do cacau 

Parte Seis Outras Disposições 

CAPiTULO XI CACAU FINO OU DE AROMA 

43. Cacau fino ou de aroma 

CAPiTULO XII. DISPEN~;A DE OBRIGAÇÕES 
MED!DAS DIFERENCIAIS E DE REPARAÇÃO 

44. Dispensa de obrigaçõe!s em circunstâncias ex
cepcionais 
45. Medidas diferenciais e ce reparação 

CAPiTULO XIII, CONSULTAS, 
CONTROVÉRSII,S E QUEIXAS 

46. Consultas 
47. Controvérsias 
48. Queixas e ações do Conselho 

CAPiTULO XIV NORMAS 
JUSTAS DE TRABALHO 

49. Nonnas justas de trabat:1o 

CAPiTULO XV ASPEGTOS AMBIENTAIS 

50. Aspectos ambientais 

CAPiTULO XVI DISPOSiÇÕES FINAIS 

51. Depositário 
52. Assinatura 
53. Ratifi(".ação, aceitação, aprovação 
54. Adesão 
55. Notificação de apJicaçãc, provisória 
56. Entrada em vigor 
57. Reservas 
50. Denúncia 
59. Exclusão 
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60. Fechamento de contas com Membros que de· 
nunciam o Acordo o são exclu Idos 
'61. Duração, prorrogação e ténl1irlo 
(i2. Emendas 
63. Disposições complementares e transitórias 

ANEXOS 

A. Exportações de cacau calculada para os fins 
do artigo 56 (Entrada em vigor) 

B. Importações de cacau calculadas para os 
fins do artigo 56 (Entrada em vigor) 

C. Pafses produtores que exportam cacau ex
clusiva ou parcialmente fino ou de aroma 

Parte um; objetivos e definições 

CAPITULO I OBJETIVOS 

Artigo I 
Objellvos 

Os objetivos do Acordo Internacional sobre Ca
cau, 1993 (doravamente denominado o presente 
Acordo), a luz da Resolução nll 93 (IV), da Nova Par
ceria para o Desenvolvimento: o Compromisso de 
Cartagena e dos objetivos pertinentes contidos no 
·Esprito de Cartagena" adotado pela Conferência 
das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvi
mento, são os seguintes: 

la} Promover o desenvolvimento e fortaleci
mento da cooperação internacional em todos os se
tores da economia mundial do cacau; 

(b) Contribuir para a estabilização do mercado 
mundial do cacau no interesse de todos os Mem
bros, procurando, particularmenle: 

(i) promover o desenvolvimento equilibrado da 
economia mundial do cacau, procurando facilitar a 
introdução dos ajustes necessários na produção e 
promover o consumo visando a garantir um equilí
brio entre a oferta e a demanda a médio e longo pra
zos; 

(ii) garantir fomeciimentos adequados a preços 
razoáveis e eqüitativos a produtos e consumidores; 

(c) facilitar a expansão do comércio internacio
nal do cacau; 

(d) promover a transparência da economia 
mundial do cacau mecilante a coleta, análise e divul
gação de estatísticas relevantes e o desenvolvimen
to de estudos adequados; 

(c:) promover atividades de pesquisa e desen
volvimento na área do cacau; 

(f) criar um foro adequado para a discussão de 
todas as questões relacionadas a economia mundial 
do cacau. 

CAPíTULO 11 DEFINiÇÕES 

Artigo 2 
Definições 

Para os fins do presente Acordo: 
1. O termo Cacau designa cacau em amên

doas e derivados de cacau; 
2. O Tenno Derivados de cacau designa produ

tos feitos exclusivamente a partir do cacau em amên. 
doa; pasta ou massa de cacau, manteiga de cacau, 
cacau em pó não adoçado, torta de cacau e farelo de 

cacau, bem como quaisquer outros produto que conte
nham cacau que o Conselho possa detenninar; 

3. O termo Ano cacaueiro designa o perrodo de 
12 meses entre 1 de outubro e 30 de setembro in-
cluindo essas datas; , 

4. O termo Parte Contratante designa um 
Governo ou uma organização intergovernamen
tal, de acordo com o disposto no artigo 4, Que te
nha anufdo ao presente Acordo provisória ou de
finitivamente; 

5. O termo Conselho designa o Conselho Inter
nacio(lal do Cacau mencionado no artigo 6; 

t>. O lermo preço diário designa o indicador 
representativo do preço intemacional do cacau utili
zado para os fins do presente Acordo e calculado 
em conformidade com o disposto no artigo 35; 

7. O termo entrada em vigor designa, exceto 
quando especificado em contrário, a data na Qual o 
plesenle Acordo entrará em vigor provisória ou defi
nitivamente; 

8. O termo país exportador ou Membro expor
tador designa, respectivarnente, um pafs ou um 
Membro cujas exportações de cacau, expressas em 
termos de amêndoas, ultrapassam suas importaçõ
es. No entanto, urn pais cujas importações de cacau 
expressas em termos de amêndoas ultrapassam 
suas exportações mas cuja produção supera suas 
importações poderá, a seu critério, ser um Membro 
exportador, 

9. O termo exportação de cacau designa qual
quer cacau que saia do território aduaneiro de Qual
quer pais e o tenno importação de cacau designa 
qualquer cacau Que entre no territÓrio aduaneiro de 
Qualquer pais, com a ressalva de que, para os fins 
das presentes definições, o território aduaneiro de 
um Membro Que compreenda mais de um território 
aduaneiro será o conjunto dos tern'tórios aduaneiros 
desse Membro; 

10. O termo cacau fino ou de aroma designa o 
cacau produzido em países deSignados como produ
tores de cacau fino ou de aroma nos limites especifi
cados pelo Conselho, em confonnidade com o dis
posto no artigo 43; 

1 'I. O termo país importador ou Membro im
portacJordesigna, respectivamente, um paíS ou um 
Membro cuias impot1ações de cacau expresstis 
em termos de amêndoas ultrapassem suas expor
tar;ões; 

12. O termo Membro designa uma Parte Con
tratante de acordo Com sua definição acima; 

• 13. O t.ermo Organização designa a Organiza-
çao InternacIonal do Cacau mencionada no artigo 5; 

14. O termo país produtor designa um pafs que 
produz cacau em quantidades comercialmente signi
ficativas; 

~ 15; O termo plano de gerenciamento da produ
çao deSIgna o plano previsto no artigo 29 como um 
meio de manter um equil íbrio entre a produção mun
dial e o consumo global a médio para longo prazo; 

16. O tenno programa de gerenciamento da 
produção designa todas as medidas e ações em
preendidas por um Membro exportador visando a al
cançar os Objetivos do plano de gerenciamento da 
produção mencionado no artigo 29; 
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17. O termo voto majoritário simples distribu{do 
designa uma maioria de votos depositados por 
Membros exportadores e uma maioria de votos de
positados por Membros importadores, contados se
paradamente; 

1.8. O termo Direito Especial de Saque (OES) 
designa o Direito Especial de Saque do Fundo Mo
netário Internacional. 

19. O tenno voto especial designa dois terços 
dos votos depOSitados por Membros exportadores e 
dois lerços dos valos depositados por Membros impor
tadores, contados separadamente, desde que pelo 
menos cinco Merrilros exportadores e uma. maiOria de 
Membros irrportadores estejam presentes; 

20. O tenno tonelada designa uma massa de 
1.000 quilogramas ou 2.204,6 libras e uma libra sig· 
ninca 453,591 gramas. 

Parte dois, DisposIções Constnuclonals 

CAPITULO 111. FILIAÇÃO 

Artigo 3 
Filiação à Organização 

1. Cada Parte Contratante será um Membro da 
Organização. 

2. Existirão duas categorias de Membros da 
Organização, a saber 

(8) Membros exportadores; e 
(b) Membros importad-ores 
3. Um, Membro poderá mudar de categoria de 

acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho. 

Artigo 4 

Filiação de organizações intergovernamentais 
1. Qualquer referência feita no presente Acordo 

a "um Governo~ ou a "Governos· incluirá a Comuni· 
dade Econômica Européia e qualquer Organização 
intergovemamental que tenha responsabilidades em 
relação a negociação, conclusão e aplicação de 
acordos internacionais, particularmente acordos ser 
bre produtos primários. Da mesma maneira, qual
quer referência feita no presente Acordo a assinalu· 
ra, ratificação, aceitação ou aprovação, notificação 
de aplicação provisória ou adesão ao presente Acor

do incluirá, no que se refere a essas organizações 
intergovemamentais, a assinatura, ratificaçãO, acei
tação ou aprovação,no\iticayão de aplicação provi
sória ou adesão ao presente Acorda por parte des
sas organizações intergovernamentais. 

2. No caso de votarem sobre matérias de sua 
competência, essas organizações intergovernamentais 
votarão com um número de votos igual ao número to
tal de votos atribuíveis a seus Estados-membros de 
acordo com o artigo 10. Nesses casos, oS Estados
membros dessas organizações intergovemamentais 
não exercerão seus dire~os individuais de voto. 

3. Essas organizações poderão participar do 
Comitê Execu\ivo em matérias de sua competência. 

C~,pílULO IV 
ORGANIZAÇ~O E ADfAINISTRAÇÃO 

Arllgo 5 

Estabelecimento, sede e estrutura da 
Organização IntEilTlacional do Cacau 
.1. A Organização Internacional do Cacau, esta

belecida pelo Acordo Internacional sobre cacau de 
1972, conti~~ará a exi:~tir e administrará as disposiçõ
es e supervISionará a cperação do presente Acordo. 

2. A Organização funcionará atraves: 
a) do Conselho Internacional do Cacau e do 

Comitê Executivo; 
b) do Diretor E):ecutivo e de outros funcioná. 

rios. 
3. A sede da OrJanização será em Londres, a 

menos qu~ o Conselho. por voto especial, decida 
em contráTlo. 

Artigo 6 
Composição do Corselho Inlernacional do Cacau 

1. O Conselho Internacional do Cacau será a 
autoridade máxima da Organização e será composto 
por todos os Membros da Organização. 

2. Cada Membro designará um representante 
para compor o Conselho e, se desejar, um ou mais 
suplentes .. Além disso, um Membro poderá designar 
urn ou mél.lS cansulloTElS para assessorar seus repre
sentanles ou suptent~\;. 

"-rllgo 7 
Poderes e funções do Conselho 

1. O Conselho tE rá lodos os poderes e desem. 
penhar á ou designará todas as funções necessárias 
à execução do disposto no presente Acordo. 

2. O Conselho não terá poderes para assumir 
Qualquer obrigação fala do âmbito do presente Acor
do e tampouco podela ser autorizado pelos Mem
bros para tal; particularmente, não terá competência 
para contrair empréstimos. No exercfcio de sua com
petência para fazer contratos, o Conselho incorpora. 
rá os termos da prese nte disposição e do artigo 23 
nos mesmos, de modo a chamar a atenção das ou· 
tras partes de contrat()s assinados com o Conselho 
para esses termos, entretanto, a não inclusão des. 
ses termoS não invalidaré. os contratos e não os tor· 
nará ultra vires em relação ao Conselho. 

3. Por voto especial, o Conselho votará as nor
mas e regulamentos n13cessários à execução do dis. 
posto no presente Acclrdo e que sejam compatíveiS 
com o mesmo, incluindo suas normas de procedi· 
mento e de seus comitês e os regulamentos finan. 
ceiros e de pessoal da Organização. Em suas nor
mas de procedimento, o Conselho poderá eslabele. 
cer um procedimenlo mediante o qual poderá tomar 
decisões sobre queslõl~s especrricas sem reunir·se. 

4. O Conselho manterá registros necessários 
ao desempenho de suas funções no âmbito do pra. 
sente Acordo e oulros registros que considere ade
quados. 

5. O Conselho poderá estabelecer grupos de 
trabalho para ajudá·lo a desempenhar suas funções. 
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Artigo 8 
Presidente e Vice~Presidente do Conselho 

1. O Conselho elegerá um Presidente e um pri
meiro e segundo Vice-Presidente para cada ano ca
caueiro, que serão remunerados pela Organização. 

2. O Presidente e o primeiro Vice-Presidente 
serão eleitos entre os representantes dos Membros 
exportadores ou entre os representantes dos Mern-
bras importadores e o segundo Vice-Presidente será 
eleito entre os representantes da outra categoria. 
Esses cargos serão alternados a cada ano cacauei
ro entre as duas categorias. 

3. Na ausência temporária tanto do Presidente 
como dos dois Vice-Presidentes ou na ausência per
manente de um ou mais deles, o Conselho poderá 
eleger outras pessoas para substitur-Io entre os rep
resentantes dos Membros exportadores ou entre os 
representantes dos Membros importadores em ba
ses temporárias ou permanentes, conforme o caso. 

4. O Presidente ou qualquer outra pessoa que 
estiver presidindo reuniões do Conselho não poderá 
votar. Seu suplente poderá exercer os direitos de 
voto do Membro por ele representado. 

Artigo 9 
Sessões do Conselho 

1. Como norma geral o Conselho terá uma reu
nião ordinária em cada metade do ano cacaueiro. 

2. O Conselho terá sessões especiais sempre 
que decidir ou mediante solicitação: 

(a) de quaisquer cinco Membros; 
(b) de um Membro ou Membros que tenham 

pelo menos 200 votos; 
(e) do Comitê Executivo; 
(d) do Diretor Executivo, para os fins previstos· 

nos artigos 22 e 58. 
3. As sessões serão notificadas com anlece

dência mfnima de 30 dias corridos, a não ser em ca
sos de emergência. 

4. As sessões serão realizados na sede da Or
ganização, a menos que o Conselho, por voto espe
cial, decida em contrário. Se, mediante solicitação 
de qualquer Membro, o Conselho se reunir em al
gum local diferente da sede da Organização, esse 
Membro arcará com os custos adicionais envolvidos. 

Artigo 10 
Votos 

1. Os Membros exportadores terão, conjunta
mente, 1000 votos e os Membros importadores te
rão, ao todo, 1.000 votos, distribuídos dentro de 
cada categoria de Membros - a saber, Membros.ex
portadores e Membros importadores, respectlva
merte - em conformidade com os parágrafos se
guintes do presente artigo. 

2. Para cada ano cacaueiro os votos dos Mem
bros exportadores serão distriburdos da seguinte 
maneira: cada Membro exportador terá cinco votos 
básicos. Os demais votos serão divididos entre to-

dos os Membros exportadores na mesma proporção 
do volume médio de suas respectivas exportações 
de cacau nos três últimos anos cacaueiros para os 
quais tenham sido publicados dados pela Organiza
ção na última edição de seu Boletim Trimestral de 
Estatfsticas Cacaueiras. Para esse fim, as exporta
ções serão calculadas como exportações líquidas de 
cacau em amêndoas mais as exportações líquidas 
de derivados de cacau, convertida de modo a serem 
equivalentes às exportações de cacau em amên
doas pelos fatores de conversão especificadas no 
artigo 37. 

3. Para cada ano cacaueiro, os votos dos Mem
bros importadores serão distriburdos da seguinte ma
neira: 100 serão igualmente divididos ao voto inteiro 
mais ~r6ximo para cada Membro. Os demais votos se
rão distriburdos de acordo com a percentagem que a 
mÓljia das importações anuaIs de cada Membro, nos 
três tJllimoS anos para os qUais existam dados finais 
disponrveís junto à Organização, representa no total 
das médias de todos os Membros importadores. Para 
esse fim, as importações serão calculadas como im
portações Ifquidas de cacau em amêndoas mais as 
importações brutas de derivados de cacau, convert
Idas de modo a serem equivalentes à exportações 
de cacau em amêndoas pelos fatores de conversão 
especificados no artigo 37. 

4. Se, por qualquer razão, surgirem dificulda
des na determinação ou atualização das bases esta
tfsticas ulilizadas para calcular votas de acordo com 
o disposto nos parágrafos 2 e 3 do presente artigo, o 
Conselho poderá, por voto especial, utilizar uma 
base estatlstica diferente para calcular os votos. 

5. Nenhum Membro terá mais de 400 votos. 
Quaisquer votos que, como resultado dos cálculos 
mencionados nos parágrafos 2, 3 e 4 do presente 
artigo, ficarem acima desse número serão redislri
bufdos entre os outros Membros com base no dis
posto nesses parágrafos. 

6. Quando ocorrerem mudanças na tiliação à 
Organização ou quando os direitos de voto de um 
Membro forem suspensos ou recuperados no âmbito 
de qualquer disposição do presente Acordo, o Con
selho providenciará a redistribuição dos votos em 
confonnidade com o presente artigo. 

7. Não haverá votos fracionados. 

Artigo 11 
Procedimento para as votações do Conselho 

1. Cada Membro poderá depositar o número de 
votos a que tenha direito e não será permitido a ne
nhum Membro dividir seus votos. Uma Membro po
derá, entretanto, depositar quaisquer votos dileren
tes desses votos se for aulorizado a fazê-lo no âmbi
to do parágrafo 2 do presente artigo. 

2. Mediante notificação por escrílo ao Presi
dente do Conselho, qualquer Membro exportador 
poderá autorizar qualquer outro Membro exportador, 
e qualquer Membro importador poderá autorizar 
qualquer outro membro importador, a representar 
seus interesses e depositar seus votos em qualquer 
reunião do Conselho. Nesse caso, a limitação pre
vista no parágrafO 5 do artigo 10 não será aplicada. 
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3. Um Membro autorizado por outro Membro a 
depositar os votos do Membro autorizante no âmbito 
do artigo 10 depositará esses votos de acordo com 
as instruções do Membro autorizante. 

Artigo 12 
Decisões do Conselho 

1. Todas as decisões e recomendaç'ões do 
Conselho serão emitidas por valo majoritário simples 
distribufdo. a menos que o presente. Acordo preveja 
volo especial. 

2. Sendo aicançado o número de votos neces· 
sários à tomada de decisões ou emissão de reco
mendações por parte do Conselho. os votos dos 
Membros que SEI abstiveram de volar não serão le
vados em consideraçao. 

3. O procedimento mencionado adiante será apli
cado a qualquer medida tomada pelo Conselho que 
exija volo especial no âmbito do presente Acordo: 

(a) Se não for obtida a maioria necessária devi
do ao voto negativo de três ou menos Membros ex
portadores ou três ou menos Membros importado
res, a proposta será, se o Conselho assim decidir 
por veto majoritário simples distribufdo submetida a 
nova votação dentro de um prazo de 48 horas; 

(b) Se a maioria necessária não for alcançada 
novamente devido ao voto negatiVo de dois ou menos 
membros exportadores ou dois ou menos Membros 
importadores, a proposta será, se o Conselho assim 
decidir per veto majoritário simples distribufdo. subme
tida a. nova 'lotaçãO dentro de um prazo de 24 horas; 

(c} não se chegando à maioria necessária na 
terceira vO!élção devido ao voto negativo depositado 
por um membro exportador ou por um Membro im
portador, a ploposta será considerada adotada; 

(d) Se o Conselho não submeter a proposta a 
uma :1ova votação, ela será considerada rejeitada. 

4. Os Membros comprometem-se a aceitar to
das as de::isões tomadas pelo Conselho no âmbito 
do disposto no presente Acordo como obrigatórios. 

Artigo 13 
Cooperação com outras organizações 

1. O Conselho tomará todas as providências 
necessálias para estabelecer mecanismos de con
sultas ou cooperação com as Nações Unidas e seus 
órgãos, particularmente com a Conferência das Na
ções Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento e 
com a Organização das Nações Unidas para Agri
cultura e alimentação e outros organismos especiali
zados das Nações Unidas e organizações inlergo
vernamenlais perlinentes. 

2. Levando em consideração o papel especial 
da Conferência das Naçóes Unidas sobre Comércio 
e Desenvolvimento no comércio internacional de 
produtos primários, o Conselho manterá essa Orga
nização informada a respeito de suas atividades e 
programas de trabalho. 

3. O Conselllo poderá também tomar todas as 
providências ad..3quadas fJdra manter-se efetivamen
te em conlalo corn organizações internacionais de 
produtore$ e brnecedores de cacau e de fabncantes 
dE' denvac10s de cacau. 

4. O Conselho procurará envolver os organis
mos internacionais de financiamento e outras partes 
interessadas na economia mundial do cacau em seu 
trabalho sobre a polftica de produção e consumo de 
cacau. 

Artigo 14 
Admissão de observadores 

1. O Conselho poclerá convidar qualquer Esta
do não-membro a participar de Qualquer de suas 
reuniões como observador. 

2, O Conselho poderá também convidar quais
quer das organizações mencionadas no artigo 13 a 
participarem de qualque de suas reuniões como ob
servadores. 

Artigo 15 
Composição do Comitê Executivo 

1. O Comitê Execlltivo será composto por dez 
Membros exportadores e dez Membros importado
res. Se, no entanto. o ntimero de Membros exporta
dores ou o número de Membros importadores na Or
ganização for inferior a dez, o Conselho poderá. por 
voto especial e observado o requisito de manter a 
paridade entre as dua:; categorias de Membros, 
compor o Comitê Executivo com um número total di
ferente, Os Membros c o Comitê Executivo serão 
eleitos para cada ano (:acaueiro em conformidade 
com o artigo 16 e poderão ser reeleitos. 

2. Cada Membro ele no será representado no C<r 
mitê Executivo por um representante e, se desejar, por 
um ou mais suplentes. Cada Membro eleito poderá 
também designar um ou mais consultores para asses
sorar seu representante ou seus suplentes. 

3. O Presidente e Vice-Presidente do Comitê 
Executivo, eleitos para cada ano cacaueiro pelo 
Conselho, serão seleC·lonados entre os repre
sentantes dos membros exponadores ou entre os 
representantes dos meliílbros importadores. Esses 
cargos serão alternados I;!ntre as duas categorias de 
membros a cada ano cacaueiro, Na ausência tempo
rária du permanente do Presidente e do Vice-Presi
dente, O Comitê Executivo poderá eleger outras pes
soas para substituf-Ios entre os representantes dos 
membros exportadores ou entre os representantes 
dos membros importadores em bases temporárias 
ou pennanentes, conlomle o caso. O Presidente ou 
qualquer outra pessoa qUI! estiver presidindo reuniões 
do Comitê Executivo não poderá votar, Seu suplente 
poderá exercer os direi!Cls de voto do membro por 
ele representado. 

4. O Comitê Execulivo realizará suas reuniões 
na sede da Organização, a menos que, por voto es
pecial. deCida em contrário. Se, mediante solicitação 
de Qualquer Membro, o Comitê Executivo se reunir 
em algum local diferente da sede da Organização, 
esse Membro arcará com os custos adicionais en
volvidos. 

ArtiilO 16 
Eleição do Comitê Executivo 

1. Os membros exportadores e importadores 
do Comitê Executívo serÊ,O eleitos no Conselho pe
los 1'0:' _. lIbras exportadore:; e importadores, respecti
vamente. A eleição dentro de cada categoria será 
realizada de acordo com eIs parágrafos 2 e 3 do pre
sente artigo, 
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2. Cada Membro depositará lodos os votos a 
que tenha direito no âmbito do artigo 10 num único 
candidato. Um Membro poderá depositar quaisquer 
votos em outro candidato se estiver autorizado a 
fazê-lo no âmbito do parágrafo 2 do artigo 11. 

3. Os candidatos que receberem o maior nú
mero de votos serão efeitos. 

Artigo 17 
Competência do Comitê Executivo 

1. O Comitê Executivo prestará contas ao Con
selho e trabalhará sob sua direção geral. 

2. O Comitê Executivo examinará o mercado 
continuamente e recomendará ao Conselho a ado
ção das medidas que considere aconselháveis. 

3. Sem prejulzo do direito do Conselho de 
exercer Qualquer de seus poderes. o Conselho po
derá, por voto majOritário de distribuição simples ou 
por voto especial, dependendo da necessidade de 
um voto majoritário de distribuição simples ou de um 
voto especial para a decisão do Conselho sobre a 
matéria em questão, delegar quaisquer de seus p0-

deres ao Comitê Executivo, com exceção dos se
guintes. 

a) redistribuição de votos no âmbito do artigo 10; 
b) Aprovação do orçamento administrativo e 

avaliação de contribuições no âmbito do arti~:l 24; 
c) Revisão da lista de produtores de cacau tino 

ou de aroma no âmbito do artigo 43; 
d) Isenção das obrigações no âmbito do artigo 44; 
e) Decisões sobre controvérsias no âmbito do 

artigo 47; 
I) Suspensão de direitos no âmbito do parágra

lo 3 do artigo 48; 
g) EstabeJecimenlo de condições para adesão 

no âmbito do artigo 54; 
h) Exclusão de um Membro no âmbtto do artigo 59; 
I) Prorrogação ou término do presente Acordo 

no âmbito do artigo 61; 
1) Recomendação de emendas a Membros no 

âmbito do artigo 62. 
4. O Conselho poderá, em qualquer tempo e por 

voto majoritário simples distribufdo, revogar qualquer 
delegação de poderes ao Comttê Executivo. 

Artigo 18 
Procedimento para votação e decisões 

do Comitê Executivo 

1. Cada membro do Comitê Executivo poderá 
depositar o número de votos designados ao mesmo 
no âmbito do disposto no artigo 16 e não será permi~ 
tido a nenhum membro do Comitê Executivo dividir 
seus votos. 

2. Sem prejurzo do disposto no parágrafo 1 do 
presente artigo e mediante o envio de notilicação 
por escrito ao Presidente. qualquer Membro exporta
dor ou importador que não seja um membro do Co~ 
mitê Executivo e que não tenha depositado seus VO~ 
tos de acordo com o parágrafo 2 do artigo 16 em 
nome de qualquer dos Membros eleitos poderá auto
rizar qualquer membro exportador ou importador do 
Comitê Executivo, conforme o caso. a representar 
seus interesses de depositar seus votos no Comitê 
Executivo. 

3. No decorrer de qualquer ano cacaueiro um 
Membro poderá, após consultar O membro do Comi~ 
tê Executivo no qual tenha votado no âmbito do arti
go 16. retirar seus votos desse membro. Os volos 
assim retirados poderão ser redesignados a um ou
tro membro exportador ou importador do Comitê 
Executivo, conlorme o caso, mas não poderão ser 
retirados desse membro pelo resto do ano cacaueiro 
em questão. Entretanto. o membro do Comitê Exe
cutivo do qual os votos tenham sido retirados mante
rá sua vaga no Comitê Executivo durante o resto do 
ano cacaueiro em questão. Qualquer medida toma
da de acordo com o disposto no presente parágrafo 
terá efeito após o Presidente ter sido informado a 
respeito da mesma por escrito. 

4. Qualquer decisão fonnada pelo Comitê Exe
cutivo exigirá a mesma maioria necessária para a to
mada da mesma decisão pelo Conselho. 

5. Qualquer membro terá direito a apelar ao 
Conselho contra qualquer decisão do Comitê Execu
tivo. Em suas normas de procedimento. o Conselho 
permanecerá as condições sob a quais essa apela~ 
ção pOderá ser feita. 

Artigo 19 
Quorum para o Conselho e para o Comitê Executivo. 

1. O quorum para a reunião de abertura de 
qualquer sessão do Conselho será constituído pela 

presença de peta menos cinco Membros exportado
res e de uma maioria dos Membros imoortadores. 
desde Que esses membros, juntos. tenham em cada 
categoria pelo menos dois terços do total de votos 
dos Membros dessa categoria. 

2. se não houver quorum e acordO com o pará
grafo 1 do presente artigo no dia designado para a 
reunião de abertura de qualquer sessão, no 2Q dia, e 
pelo resto da sessão, o Quorum será constituído pela 
presença de Membros exportadores e importadores 
detentores de uma maioria simples dos votos de 
cada categoria. 

3. O quorum para reuniões subsequentes a 
reunião de abertura de qualquer sessão de acordo 
com o parágrafo 1 do presente artigo será aquele 
estabelecido no parágralo 2 do presente artigo. 

4. As representações de acordo com o pará
grafO 2 do artigo 11 serão considerado consideradas 
presenças. 

5. O quorum para qualquer reunião do Comitê 
Executivo será determinado pelo Conselho nas nor~ 
mas de procedimento do Comitê Executivo. 

Artigo 20 
O pessoal da organização. 

1. Após consultar o Comitê executivo. o Con
selho nomeará o Diretor Executivo por voloS espe
ciais. Os termos da nomeação do Diretor Executivo 
serão estabelecidos pelo Conselho à luz dos termos 
aphcáveis a funcionários de nível equivalente de or
ganizações intergovemamentais semelhantes. 

2. O Diretor Executivo será o príncipal oficial 
administrativo da organização e prestará conta ao 
Conselho na administração e operação do presente 
Acordo em conformidade com as decisões do Con
selho. 
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3. O pessoal da organização prestará conta ao 
Diretor Executivo. o qual por sua vez, prestará con
tas ao Conselho. 

4. O Diretor Executivo desiguinará pessoal de 
acordo com regulamento a ser estabelecido pelo 
Conselho. Na elaboração deste regulamento, o Con
selho levará em consideração regulamentos aplicá
veis a funcionários de nível equivalente de organiza
ções inlergovernamentais semelhantes. O pessoal 
será composto por nacionais de Membros expotadcr 
res e importadores. 

5. Não será pennitido ao Diretor Executivo ou a 
qualquer outro membro do pessoal ter qualquer inte-
resse financeiro na industria do cacau, no comércio 
do cacau, no transporte do cacau ou na publicidade 
do cacau. 

6. Não será permitido ao Diretor Executivo ou a 
qualquer funcionário procurar obter ou receber ins-
truçôes sobre, suas funções ou no âmbito do Pre
sente Acordo de Qualquer Membro ou autoridade ex
terna á Organização. Eles não tomarão qualquer 
medida que possa ter repercussão desfavoráveis 
em seus cargos como oficiais internacionais exclusi
vamente responsáveis perante a organização. Cada 
membro respeitará o caráter exclusivamente interna
cional das responsabilidades do Diretor Executivo e 
dos funcionários e não procurará influencia~los no 
exercfcio de suas responsabilidades. 

7. Nenhuma informação sobre a operação ou 
administração do presente Acordo será revelada 
pelo Diretor Executivo ou pelos demais funcionários 
da Organização a não ser mediante autorização do 
Conselho ou na medida necessária ao desempenho 
adequado de suas funções no âmbito do presente 
Acordo. 

CAPiTULO V PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

Artigo 21 
Privllégios e imunidades 

1. A OrganiZação será uma pessoa jurfdica. 
Terá, particularmente, competência para contratar, 
adquirir e desfazer-se de bens móveis e de instaurar 
processos jurrdicos. 

2. O status. os privilégios e as imunidades da 
Organização, de seu Diretor Executivo, de seu pes
soal e de representantes de Membros no Território 
do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 
no exercfcio de suas funções, continuarão a ser regi
dos pelo Acordo de Sede assinado entre o Governo 
do Reino UnidO da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
(doravante denominado o Governo anfitrião) e a Or
ganização Internacional do Cacau em Londres, no 
dia 26 de março de 1975, com as emendas neces· 
sárias ao funcionamento adequado do presente 
Acordo. 

3. Se a sede da Organização for deslocada 
para um outro país, o novo Governo anfitrião elabo
rará um acordo de sede com a Organização na 
maior brevidade passlvel, a ser aprovado pelo Con
selho. 

4. O Acordo de Sede mencionado no parágrafo 
2 do presente artigo será Independente do presente 
Acordo. Poderá, entmtanto, ser terminado: 

a) mediante acc,rdo entre o Governo anfitrião e 
a Organização: 

b) na eventualidade de a sede da Organização 
ser deslocada do território do Governo anfitrião; ou 

c) na eventualidade de a Organização deixar 
de existir. 

5. A Organização poderá estabelecer acordos 
com um ou rnaís outros Membros, a serem aprovados 
pelo Conselho, sobre pi'ivilégios e imunidades necessá
rias ao funcionamento adequado cb presente Acordo. 

Parte três. Du;posiçôes financeiras 

CAPiTULO VI- FINANÇAS 

),rtlgo 22 
Finanças 

1. Será mantida IJma conta administrativa para 
a administração do presente Acordo. Os recursos 
necessários à adminis'tração do presente Acordo se
rão depositados na cClnta administrativa e compos~ 
tos por contribuições anuais dos Membros, avalia~ 
das de acordo com o artigo 24. Se, no entanto, um 
Membro solicitar servi,;os especiais, o Conselho p0-
derá acatar a solicitação e solicitar ao Membro em 
Questão Que pague pelos mesmos. 

2. O Conselho poderá estabelecer uma conta 
separada para os fins do art. 40. Essa conta será fi~ 
nanciada por contribuirões voluntárias de Membros 
ou de outros organismos. 

3. O exercfcio financeiro da Organização cor
responderá ao ano cacaueiro. 

4. As despesas de delegações junto ao Conse
lho, ao Comitê Executvo e a quaisquer Comitês do 
Conselho ou do Comitê Executivo serão cobertas 
pelos Membros interes::;ados. 

5. Se a situação financeira da Or.ganização não 
for ou não parec.:er ser :;uficiente para financiar ores· 
to do ano cacaueiro, c' Diretor Executivo convocará 
uma sessão especial do Conselho num prazo de 20 
dias úteis, a menos que o Conselho tenha uma reu
nião marcada num pra.i:o de 30 dias corridos. 

.~rt. 23 
Responsabilidades dos Membros 

As responsabilidades de um Membro perante o 
Conselho e outros Membros limitam-se às suas obri
gações de pagar as contribuições especificamente 
previstas no presente Acordo. As terceiras partes 
que negociarem com I) Conselho serão considera
das cientes do dispas!n no presente Acordo no que 
se refere aos poderes cio Conselho e obrigações dos 
Membros, particulannente do disposto no parágrafo 
2" do art. 7 e na primeira frase do presente a.rtigo. 

Alrtlgo 24 
Aprovação do onramento administrativo 

c avaliação de contribuições 

1. Durante a segunda metade de cada exercf
cio financeiro, l1 Conselho aprovará o orçamento ad-
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ministratlvo da Organização para o Bxercfcio finan
ceiro seguínte e avaliará a contribuição de cada 
Membro para esse orçamento. 

2. A contribuição de cada Membro ao olÇameo
to administrativo de cada exercfcio será proporcional 
80 "Llmero de seus votos em relação ao número to-
tal de votos de todos os Membros no momento da 
aprovação do orçamento administrativo do exercrcio. 
Para a avaliação das contribuições; os votos de 
cada Membro serão calculados sem se levar em 
consideração a suspensão dos direitos de voto de 
qualquer Membro e qualquer redistribuição de votos 
resultante de poss(veis suspensões. 

3. A contribuição inicial de qualquer Membro 
que se filie à Organização após a entrada em vigor 
do presente Acordo será avaliada pelo ConS~lho 
çem base no número de votos a serem mantidos 
pelo Membro em questão e no perfodo QU~ r~sta ~té 
O final do exercicio; no entanto, a 8vallaçao feIta 
para outros Membros para o exercício em questão 
não será alterada. 

4. se o presente Acordo entrar em vigor antes 
do inrclo do primeiro exercfcio completo, o Conselho, 
em sua primeira sessão. aprovará um orçamento ac:f.. 
mlnlstrativo para o perrOdo restante até o infcio do 
primeiro exercrclo completo. 

Artigo 25 
Pagamento de contribuições ao orçamento 

administrativo 

1. As contribuições ao orçamento administrati
vo de cada exercfcio serão pagá"eis em moedas li
vremente conversrveis, serão Isentas de restrições 
cambiais e deverão ser pagas no primeiro dia do 
exercrclo em questão das contribuições dos Mem
bros que se filiem à Organização após o inicio do 
exercrcio deverão ser pagas na data na qual se tor
oem Membros. 

2. As contribuições ao orçamento administrati
vo aprovadas no âmbito do parágrafo 4 do art. 24 
poderão ser pagas num prazo de três meses a con
tar da data. da avaliação. 

3. Se um Membro não tiver pago na rntegra a 
sua contribuição ao orçamento administrativo cinco 
meses após o inrcio do exercício financeiro ou, no 
caso de um novo Membro, três meses após o Con
selho ter avaliado a sua contribuição, o Diretor Exe
cutivo solicitará. ao Membro em questão Que etetue o 
pagamento na maior brevidade possfvel. Se o Mem
bro não tiver pago a Sua contribuição dois meses 
após essa solicitação do Diretor Executivo, seus di
reitos de voto no Conselho e no Comitê Executivo 

serão suspensos alé que o pagamento de sua con~ 
tribuição tenha sido eleluado na integra. 

4. Um Membro cujos direitos de voto tenham 
sido suspensos no amblto do parágra10 3 do prese~ 
te artigo não será privado de qualquer de seus de
mais direitos e tampouco dispensado de qualquer de 
suas obngações no âmbito do presente. Acord~ a 
menos que o Conselho, por volo eS~~Ial, deCIda 
em contrário. Ele manterá a responsablhdade de pa
gar a sua contribuição e de saldar tO~8S as suas de
mais obrigações financeiras no âmbIto do pressnfe 
Acordo. 

5. O Conselho poderá considerar a questão da 
filiação de qualquer Membro que não tenha pago 
suas contribuições durante dois anos a, por valo es
pecial decidir que esse Membro será destitufdo de 
seus direitos de filiação elou deixará de ser avaliado 
para fins orçamentários. Esse membro, no entanto. 
não será eximido de nenhuma outra obrigação linan. 
ceira no âmbito do presente Acordo. Após saldar 
seus pagamentos em atraso, o membro em questão 
readquirirá seus direitos de filiação. Qualquer paga~ 
menta atrasado será destinado em primeiro lugar, a 
saldar as pendências do Mernbro em questão e não 
a quitar contribuições correntes. 

ArtIgo 26 
Auditoria e publicação de contas 

1. Tão logo seja possrvel, mas nunca seis 
meses após o fechamento de cada exerc/cio, o ex. 
trato das contas da Organização para o elCerclcio 
em questão e o balancete das contas menciona
das no artigc 22 para o mesmo exercfcio serão 
submetidos a auditoria. A auditoria será realizada 
por um auditor independente de presUgio reco
nhecido, em regime de cooperação COm auditores 
qualificados de Governos-Membros sendo um da.. 
les de Membros exportadores e um de Membros 
Importadores, a serem eleitos pelo Conselho para 
cada exercfcio. Os auditores de Governos.Mem. 
bras não serão reITtunerados pela Organização 
por seus serviços profissionais. Custos de viagens 
e diátias, no entanto, poderão ser reembolsados 
pela Organização nas termos e condições estabe
lecimentos pelo Conselho. 

2. Os termos de designação do auditor Inde-
pendente de prestrgio reconhecido bem como as In-. 
tençôes e Objetivos da auditoria, serão determinados 
nos regulamentos financeiros da Organização. Após 
a auditoria, o extrato das contas da Organização e 
seu balancete serão apresentados ao Conselho na 
sua sessão regular seguinte para aprovação. 

3. Após a auditoria será publicado um resumo 
das contas e do balancete. 

Artfgo27 
Relacionamento com o Fundo Comum de 

Produtos de Base 

1. A Organização aproveitará ao máximo as fa
cilidades oferecidas pelo Fundo Comum de Produtos 
de Base. 

2. No que se refere a implementaÇão de Qual
quer projeto financiado no âmbito da segunda Conta 
do Fundo Comum de Produtos de Base, a Organiza
ção como Organismo Internacional de Produtos ~e 
Base designado, não assumirá nenhuma obrigaçao 
financeira incluindo obrigações oriundas de garan
tias oferecidas por Membros individuais ou outras 
entidades. A organização não assumirá qualquer 
responsabilidade por débitos oriundos de operaçõ
es de empréstimo realizadas por qualquer Membro 
ou entidade no âmbito desses projetos. Da mesma 
maneira, nenhum Membro poderá em virtude de sua 
filiação à Organização, assumir qualquer responsa
bilidade dessa natureza. 
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Parte Quatro; Disposições Econ6mlcas 

CAPITULO VII. OFERTA E DEMANDA 

Artigo 28 
Cooperação entre Membros 

1. Os Membros reconhecem a importância de 
garantir o maior crescimento possfvel da economia 
do cacau e. portanto. de coordenarem seus esfor
ços no sentido de estimularem o desenvolvimento 
equilibrado da produção e do consumo, de modo a 
estabelecerem o maior equiHbrio poss(vel entre a 
oferta e a demanda. Eles cooperarão plenamente 
com o Conselho na realização deste objetivo. 

2. O Conselho identificará obstáculos que pos
sam prejudicar o desenvolvimento harmonioso e o 
crescimento dinâmico da economia do cacau e pro
curará aplicar medidas práticas mutuamente aceitá
veis no sentido de superar esses obstáculos. Os 
membros empreenderão todos os esforços possrvsis 
para aplicar as medidas elaboradas e recomenda· 
das pelo Conselho. 

3. A Organização coletará e manterá atualiza· 
das informações disponfveis necessárias à definição 
mais segura poss(vel do consumo mundial efetivo e 
em potencial e da capacidade de produção. Nesse 
contexto. os Membros cooperarão plenamente com 
a Organização. 

Artigo 29 
Produção 

1. Para fazer frente ao problema de desequi· 
Ifbrio de mercado a médio e longo prazos, particu· 
larmente no Que se refere à Questão da superpro-
dução estrutural os Membros exportadores compro
metem·se a observar um plano de gerenciamento 
da produção elaborado para se alcançar um aquil[o 
brio duradouro entre a produção e o consumo mun
diais. O plano será elaborado pelos pafses produto
res num Comitê de produção que o Conselho esta
belecerá para esse fim. 

2. O Comitê será composto por todos os Par
ses- Membros exportadores e importadores. No 
entanto, todas as decisões do Comitê de produção 
relacionadas ao plano e programas de gerencia
mento da produção serão acatadas pelos Mem
bros exportadores Que participarem do Comitê. ot).. 
servado o disposto no artigo 43. 

3. Os termos de referência do Comilê serão, 
particularmente, os seguintes: 

(a) coordenar as políticas e programas deci
didos por cada pais produtor. levando em conside
ração o plano de gerenciamento da produção ela
borado pelo Comitê; 

(b! íd~ntifjcar e recoOlBndar a aplicação de 
quaisquer medidas e ativida<.Jes. incluindo diversili
ca,:ão. !;Q nece~sf:rio, que tendam a promover o 
restabelecimento de um equilíbrio duradouro entre 
a alerta e o consumo mundiais de cacau na maior 
brevidade pO:3sfvel. 

4. Na sua primeira sessão após a entrada em 
vigor do presente Acordo, o Conselho adotará pre
visões anuais da prOdução e do consumo mun
diais para um horizonte correspondente a pelO me
nos o perfodo de vigor do presente Acordo. O Di
retor Executivo fornecl~rá todos os dados necessá
rios à elaboração dessas previsões. As previsões 
adotadas pelo Conselho serão examinadas e re
vistas anualmente. se necessário. O Comitê defini
rá numeros indicativos dos niveis anuais de produ· 
ção global necessária!; para se alcançar e manter 
um equilíbrio entre 8 oferta e a demanda em con
formidade com as metas do presente Acordo. Os 
fatores a serem levadcls em consideração incluirão 
variações esperadas na produção e no consumo 
de acordo com movimllntos registrados nos preços 
reais e as variações estimadas dos níveis dos es· 
toques. 

5. A luz dos números indicativos estabeleci
dos pelo Comitê no âmbito do parágrafo 4 do pre~ 

sente artigo. os MembrCIS exportadores implementa
rão. em conjunto, o plano de gerenciamento da pro
dução visando a alcançar um equillbrio global entre 
a oferta e a demanda a médio e longo prazo. Cada 
Membro exportador eluborará um programa para 
ajustar sua produção de modo a permitir que os ob
jetivos estabelecidos no presente artigo sejam alcan· 
çadoS. Cada Membro E·xportador será responsável 
pelas polfticas, métodO!. e controles que aplicar na 
implementação de seu ~·rograma e manterá o Comi
té regularmente informado a respeito de quaisquer 
polfticas e programas recentemente introduzidos ou 
abandonados e de seus resultados. 

6. O Comitê de produção seguirá e monitoliza
rá a implementação do plano e dos programas de 
gerenciamento da prodU(rão. 

7. O Comitê apre$l~ntará relatórios detalhados 
a cada sessão do Const~lho, com base nos quaIs o 
Conselho examinará a situação geral e avaliará, par· 
ticularmente, O movimento da oferta e da demanda 
globaIS à luz do disposte no presente artigo. O Can· 
selho poderá emitir recl)mendaçôes aos Membros 
com base nessa avaliaçã,o. 

8. O financiamento do plano e dos programas de 
gerenciamento da produção será da responsabilidade 
dos Merrbros exportadOms, com exceção dos custos 
relacionados aos serviços administrativos normais pró
prios das funções do Comitê de produção. 

9. Cada Membro 8Kportador será responsável 
por financiar a implementação de seu programa de 
gerenciamento da produção. 

10. Qualquer Memtro exportador ou instituição 
poderá contribuir no financiamento conjunto de ativi
dades formuladas pelo Ct)mitê de produção. 

11. O Comitê redig;rá suas próprias normas e 
regulamenlos. 

12. O Diretor Executivo assessorará o Comitê 
de acordo com suas necessidades. 
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Artigo 30 
Estoques 

1. Para facilitar a avaliação dos estoques mun
diais de cacau e garantir uma maior transparência 
do mercado, os Membros. no mais tardar até o final 
de maio de cada ano, fornecerão ao Diretor Executi· 
vo as informações a que tiverem acesso sobre os 
estoques de cacau existentes em seus respectivos 
pa(ses no final do ano cacaueiro anterior. 

2. Com base nessas informações, o Diretor 
Executivo encaminhará 80 Conselho, para sua con
sideração, um relatório detalhado sobre os estoques 
mundiais de cacau pelo menos uma vez por ano. O 
Conselho poderá então emitir recomendações ade
quadas aos membros. 

3. O Conselho estabelecerá um grupo de tra
balho para assessorá-lo na implementação do dis
posto no presente artigo. 

Artigo 31 
Garantia de suprimentos e acesso a mercados 

Os Membros conduzirão suas políticas levando 
em consideração os objetivos do presente Acordo, 
de modo que esses objetivos possam ser alcança
dos. Reconherão, particularmente, que suprimentos 
regulares de cacau e o acesso regular a seus mer
cados são elementos essenciais tanto para os Mem
bros importadores como para os Membros exporta
dores. 

Artigo 32 
Consumo 

1. Todos os Membros se empenharão no 
senlido de tomar todas as medidas praticáveis que 
possam ser necessárias para estimular o cresci
mento do consumo de cacau em seus próprios 
parses. Cada Membro será respo~sável pelOS 
meios e métodos utilizados para tal fim. Particular
mente, no entanto, os Membros, especialmente os 
Membros importadores, se empenharão no sentido 
de eliminar ou reduzir substancialmente obstácu
los internos ao crescimento do consumo do cacau 
e de estimular esforços para identificar e desenvol
ver novas utilizações para o cacau. Os Membros 
informarão o Diretor Executivo, pelo menos uma 
vez a cada ano cacaueiro, sobre regulamentos in
ternos e medidas pertinentes tomadas nesse senti
do e enviar-Ihe-ão outras Informações sobre o 
consumo do cacau, incluindo informações sobre 
impostos nacionais e tarifas aduaneiras. 

2. O Conselho estabelecerá um Comitê de 
Consumo cujo objetivo será examinar as tendên
cias e perspectivas do consumo de cacau e identi
ficar obstáculos a um maior consumo de cacau em 
parses exportadores e importadores. 

3. Os termos de referência do Comitê serão, 
particularmente, os seguintes: 

(a) monitorar e avaliar tendência no campo 
do consumo de cacau e programas Institufdos em 
pafses individuais ou grupos de pafses que pos
sam afetar o consumo mundial de cacau; 

(b) identificar obstáculos que afetem o cresci
mento do consumo de cacau; 

(c) pesquisar e estimular o desenvolvimento 
do potencial de consumo do cacau, particularmen
te em mercados não tradicionais; 

(d) promover, quando necessário, pesquisas 
sobre novas utilizações do cacau em regime de 
cooperação com organizações e instituições com
petentes adequadas. 

4. Todos os Membros do Conselho poderão 
filiar-se ao Comitê de Consumo. 

5. O Comitê redigirá suas próprias normas e 
regulamentos. 

1;). O Diretor Executivo assessorará o Comitê 
de acordo com suas necessidades. 

7. Com base num relatório detalhado apresen
tado pelo Comitê, o Conselho examinará, em cada 
sessão ordinária, a situação geral do consumo de 
café e avaliará, particularmente, o desenvolvimento 
da demanda mundial. O Conselho poderá emitir re
comendações a Membros com base nessa avalia
ção. 

8. O Conselho poderá estabelecer subcomitês 
para promover programas específicos de consumo 
de cacau. A participação nos subcomitês será vo
luntária e limitada aos países que contribuírem nos 
custos desses programas. Qualquer país ou institui
ção poderá oferecer contribuições aos programas 
de promoção de acordo com modalldades a serem 
estabelecidas pelo Conselho. Os subcomitês procu
rarão obter a aprovação de um paiS antes de lança
rem uma campanha de promoção no território do 
mesmo. 

Artigo 33 
Sucedâneos de cacau 

1. Os Membros reconhecem que a utilização 
de sucedâneos de cacau pode prejudicar o cresci
mento do consumo de cacau; portanto, acordam em 
estabelecer regulamentos para produtos derivados 
de cacau e chocolate ou, se necessário, adaptar re
gulamentos existentes visando a proibir que a utiliza
ção de materiais não originários do cacau em substi
tuição ao mesmo engane o consumidor. 

2. Na elaboração de novos regulamentos ou 
exame dos existentes com base nos princípios pre
vistos no parágrafo 1 do presente artigo, os Mem
bros levarão plenamente em consideração as reco
mendações e decisões de organismos internacionais 
competentes como o Conselho e o Comitê do Codex 
para Derivados do Cacau e Chocolate. 

3. O Conselho poderá recomendar a um Mem
bro que tome quaisquer medidas que o Conselho 

considere aconselháveis para garantir a obselVância 
do disposto no presente artigo. 

4. O Diretor Executivo apresentará um relatório 
anual ao Conselho sobre o desenvolvimento da si
tuação nessa área e como o disposto no presente 
artigo está sendo obselVado. 

Artigo 34 
Transações comerciais com não-membros 

1. Os Membros exportadores comprometem-se 
a não vender cacau a não-Membros em termos co-
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marcialmente mais favoráveis do que aqueles Que 
estejam dispostos a oferecer, ao mesmo tempo. a 
Membros importadores, levando em considemção 
práticas comerciais costumeiras. 

2. Os Membros importadores compromelem·se 
a não comprar cacau de não-Membros em termos 
comercialmente mais favoráveis do que aqueles que 
estejam dispostos a oferecer, ao mesmo tempo, 8 

Membros exportadores, levando em consideração 
práticas comerciais costumeiras. 

3. O Conselho examinará periodicamente a 
operação dos parágrafos 1 e 2 do presente artigo e 
poderá solicitar a membros que forneçam informaçõ
es adequadas de acordo com o artigo 38. 

4. Oualquer membro que tenha razões para 
acreditar que um outro Membro não observou a obri
gação prevista no parágralo 1 ou parágralo 2 do pre
sente artigo poderá infonnar o Diretor Executivo a 
esse respeito e solicitar consultas no âmbito do arti
go 46 ou submeter a matéria à consideração do 
Conselho no âmbito do artigo 48. 

Parte V. Monltorlzação do Mercado e 
DisposIções afins 

CAPITULO VIII. DISPOSiÇÕES SOBRE A 
MONITORlZAÇÃO DO MERCADO 

Artigo 35 
Preço Diário 

1. Para os fins do presente Acordo e particu
larmente visando a monitorar a evolução do mer
cado do cacau, o Diretor Executivo computará e 
publicará um preço diário de cacau em amêndoas. 
Esse preço será expresso em Direitos Especiais 
de Saque (DES) por tonelada. 

2. O preço diário será a média tomada diaria
mente das cotações para cacau em amêndoas dos 
três mais próximos meses ativos de comercializa
ção futura no Mercado Terminal de Cacau de Lon
dres e na Bolsa de Café, Açúcar e Cacau de Nova 
Iorque no momento de fechamento do Mercado de 
Londres. Os preços de Londres serão convertidos 
em dÓlares norte-americanos por tonelada usando
se a taxa de câmbio futura corrente para seis meses 
na hora do fechamento do Mercado de Londres. A 
média em dólares norte-americanos dos preços de 
Londres e Nova Idrque será convertida em seu equi
valente ero DES pela taxa de câmbio oficial diária 
entre o dólar norte-americano e os DES publicada 
pelo Fundo Monetário Internacional. O ConselhO de
cidirá que método de cálculo deverá ser usado 
quando as cotações só estiverem disponlveis em um 
desses dois mercados de cacau ou quando o Merca
do de Divisas de Londres estiver fechado. O ma-. 
menta de mudar para. o perrodo de três meses se· 
Quintes será o dia quinze do mês imediatamente an· 
terior ao mês ativa de vencimento seguinte. 

3. Por voto especial, o Conselho poderá ada-. 
tar qualquer outro método para calcular o preço 
diário se considerar que esse oulro método é mais 
satisfatório do que o previsto no presente artigo. 

Artigo 36 
Relatórios sabre eXJortações e importações 

1. Em conformidade com as normas estabe
lecidas pelo Conselho, o Diretor Executivo mante
rá um registro das explrtações e importações dos 
Membros. 

2. Para esse fim, cada Membro enviará um 
relatório ao Diretor EXI!cutivo indicando o volume 
de suas exportações dI! cacau por país de destino 
e o volume de suas importações de cacau por pars 
de origem a intervalos determinados pelo Conse
lhO, fornecendo também quaisquer outros dados 
que o Conselho possa lõolicitar. 

3. O Conselho e::,tabelecerá as normas Que 
considere necessárias para casos de não-obser
vância do disposto no presente artigo. 

Ari:lgo37 
Fatores de conversão 

1. Para determina.r o equivalente em amên
doas de derivados de oacau, os fatores de conver
são a serem utilizados I~rão os seguintes: mantei
ga de cacau, 1,33, tonu dj3 cacau e cacau em pó, 
1,18, pasta/massa de cacau e farelo de cacau, 
1,25. Se necessário, o Conselho poderá determi
nar que outras produtos que contêm cacau são de
rivados do mesmo. O Conselho estabelecerá as 
fatores de conversão a serem aplicados a deriva
dos de cacau diferente!; daqueles para os quais o 
presente parágrafo determina fatores de conver
s!lo. 

2. Por voto especial, o Conselho poderá re
ver os fatores de conven;ão previstos no parágrafo 
1 do presente artigo. 

CAPITULO IX, INFORMAÇÕES, 
ESTUDOS E PESQUISAS 

Artl9038 
InlorrfUlÇÕeS 

1. A Organização atuará como um eficiente 
centro de coleta, intercâmbio e divulgação de: 

8) Informações estéltisticas sobre a produção, 
preços. exportações e importações, consumo e es
toques de cacau em nrVE11 mundial; 

b) Na medida em que considere apropriado, 
Informações técnicas St,bre O cultivo, processa
mento e utilização do cal;au; 

2. Além das informélçôes que os Membros de
vem fornecer no âmbito de outros artigos do presen
te Acordo, o Conselho poderá solicitar a Membras 
que forneçam informaçõE's necessárias às suas ati
vidades, incluindo relatórios regulares sobre poUticas 
de produção e consumo, preços, exportações e im
portações. estoques e tributação. 

3. Se um Membro não fornecer ou tiver dificul
dades para fornecer infonnações eslaUsticas e de 
outra natureza solicítadan pelo Conselho como ne
cessárias para o funciona mento adequado da Orga
nização dentro de um prazo razoável, o Conselho 



SENADO FEDERAL 

pOderá solicitar ao Membro em Questão Que apre
sente explicações. Se considerar que a Questão exi
ge assistência técnica. o Conselho poderá tomar as 
medidas necessárias para que tal assistência seja 
prestada. 

4. A intervalos que considere adequados, mas 
não menos de duas vezes em qualquer ano cacauei
ro, O Conselho publicará estimativas da produção de 
CQcau em amêndoas e moído para o ano cacaueiro 
em questão. 

Artigo 39 
Estudos 

Na medida em que considere necessário, o 
Conselho promoverá estudos sobre a economia da 
produção e distribuição do cacau, incluindo estudos 
sobre tendências e projeções, sobre o impacto de 
medidas governamentais adotadas por palses ex
portadores e importadores na produção e o consu
mo de cacau. sobre oportunidades para ampliar o 
consumo de cacau em suas utilizações tradicionais 
e em possíveis novas lormas de utilização e sobre 
os efeitos da operação do presente Acordo para 
Membros exportadores e importadores, inclusive em 
seus termos de comércio, pOdendo emitir recomen
dações aos Membros sobre os temas abordados 
nesses estudos. O Conselho poderá cooperar com 
organizações internacionais e outras instituições na 
promoção desses estudos. 

Artigo 40 
Pesquisa científica e desenvolvimento 

O Conselho poderá estimular e promover pes
quisas cientificas e desenvolvimento nas áreas de 
produção, processamento e consumo de cacau, 
bem como a divulgação e aplicação prática dos re
sultados obtidos nesse campo. Para esse fim. o 
Conselho poderá cooperar com organizações inter
nacionais e instituiçóes de pesquisa. 

Artigo 41 
Avaliação e relatório anuais 

1. Tão logo seja possfvel após o término de 
cada ano cacaueiro, o Conselho avaliará a operação 
do presente Acordo e o desempenho dos Membros 
em relação aos princfpios e objetivos do mesmo. 
Com base nessa avaliação, poderá emitir recomen
dações a Membros sobre formas e meios de melho
rar o funcionamento do presente Acordo. 

2. O Conselho publicará um relatório anual. 
Esse relatório incluirá uma seção sobre a avaliação 
anual prevista no parágrafo 1 do presente artigo e 
Quaisquer outras informações consideradas adequa
das pelo Conselho. 

CAPíTULO X - COOPERAÇÃO DENTRO 
DA ECONOMIA DO CACAU 

Artigo 42 
Cooperação dentro da economia do cacau 

1. O Conselho estimulará os Membros a solici
tarem a opinião de peritos na área do cacau. 

2. No cumprimento de suas obrigações no âm
bito do presente Acordo. os Membros desempenha
rão suas atividades respeitando os canais estabele
cidos do comércio e levarão na devida consideração 
os legítimos interesses de todos os setores da eco
nomia do cacau. 

3. Os Membros não interferirão na arbitragem 
de controvérsias comerciais entre compradores e 
vendedores de cacau se contratos não puderem 
ser cumpridas em função de regulamentos estabe
lecidos com vistas à implementação do presente 
Acordo, e tampouco criarão obstáculos a conclu
são de processos de arbitragem. A obrigação dos 
Membros de observar o disposto (10 presente 

Acordo não será aceita como razão para o descum
primento de contratos ou defesa em casos dessa 

natureza. 

Parte Seis. Outras Dlsposlções 

CAPiTULO XI- CACAU FINO OU DE AROMA 

Artigo 43 
Cacau tino ou de aroma 

1. Em sua primeira sessão após a entrada em 
vigor do presente Acordo. o Conselho poderá exami
nar o anexo C e, por voto especial, revisá-lo. deter
minando em que proporções os palses ali relaciona
dos produzem e exportam exclusiva ou parcialmente 
cacau fino ou de aroma. Feito isso, o Conselho po
derá em Qualquer tempo ao longo da duração do 
presente Acordo, avaliar o anexo C e, se necessário, 
revê-lo por voto especial. Nesse contexto, o Conse
lho poderá solicitar a opin'lão de peritos. 

2. O disposto no presente Acordo sobre a im
plementação do plano de gerenciamento da produ
ção e financiamento de suas operações não será 
aplicado no cacau fino ou de aroma de qualquer 
Membro exportador cuja produção consista exclusi
vamente em cacau fino ou de aroma. 

3. O parágrafo 2 do presente artigo será tam
bém aplicado a qualquer Membro exportador. cuja 
produção consista parcialmente em cacau fino ou 
de aroma, em medida equivalente à proporção de 
sua produção de cacau fino ou de aroma. Com re
lação à parte restante de sua produção, aplicar-se
á O disposto no presente Acordo sobre o plano de 
gerenciamento da produção. 

4. Se o Conselho verificar que a produção ou 
expottação desses paises subiu acentuadamente, 
tomará medidas adequadas para garantir a efetiva 
aplicação do disposto no presente artigo. Se for 
constatado que as presentes disposições não es
tão sendo efetivamente aplicadas, o pafs em ques
tão será, por voto especial, retirado do anexo C, fi
cando sujeito a todas as restrições e obrigações 
previstas no presente Acordo. 
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5. Os Membros exportadores que produzem 
exclusivamente cacau fino ou de aroma não vota· 
rão sobre questões relativas à implementação do 
plano de gerenciamento da produção, exceto no 
caso da sanção prevista no parágrafo 4 com rela· 
ção à revisão do anexo C. 

CAPiTULO XII- DISPENSA DE OBRIGAÇÕES E 
MEDIDAS DIFERENCIAIS E DE REPARAÇÃO 

Artigo 44 
Dispensa de obrigações em circunstâncias 

excepcionais 

1. Por voto especial, o Conselho poderá exi
mir um membro de uma obrigação em circunstân
cias excepCionais, de emergência ou de força 
maior ou devido a obrigações previstas na Carta 
das Nações Unidas para territórios administrados 
em regime de fideicomisso. 

2. Ao eximir um Membro de uma obrigação 
no âmbito do parágrafo 1 de presente artigo, o 
ConselhO declarará explicitamente os termos, con
dições e prazo sob os quais o Membro está eximi
do da obrigação e as razões de tal decisão. 

3. Sem prejufzo do disposto no presente Arti
go, o Conselho não eximirá um Membro de sua 
obrigação de pagar sua contribuição no âmbito do 
artigo 25 ou das conseqüências de seu não-paga
mento. 

Artigo 45 
Medidas diferenciais e de reparação 

Os Membros importadores em desenvolvimen
to e os parses menos desenvolvidos Membros cujos 
interesses sejam adversamente afetados por medi
das tomadas no âmbito do presente Acordo poderão 
solicitar ao Conselho que tome medidas diferenciais 
e de reparação. O Conselho considerará a conve
niência de tomar medidas dessa natureza à luz do 
disposto na resolução 93 (IV) adotada pela Conla
rência das Nações Unidas sobre Comércio e Oesen
volvimento. 

CAPiTULO XIII- CONSULTAS, 
CONTROVÉRSIAS E QUEIXAS 

Arllgo46 
Consultas 

Cada Membro considerará adequadamente 
quaisquer representações feitas ao mesmo por ou
tro Membro concernentes a Interpretação ou apli
cação do presente Acordo e oferecerá oportunida
des adequadas de consulta ao Membro interessa
do. No decorrer dessas consultas, mediante solici
tação de qualquer das partes ou com o consenti
mento da outra, o Diretor Executivo estabelecerá 
um processo conciliatório adequado. Os custos 
desse processo não poderão ser cobrados da. Or
ganização. Se tal processo levar a uma solução, 
ela será comunicada ao Diretor Executivo. Caso 

as partes não cheguem éI uma solução, a questão 
poderá, mediante solicitação de qualquer das partes, 
ser submetida à considerB ção do Conselho, de acor
do com o artigo 47, 

ArtlSlo 47 
Contro'/érsias 

1. Qualquer controvérsia relacionada a Inter
pretação ou aplicação do presente Acordo que não 
seja solucionada pelas p 'óprias partes envolvidas 
na mesma, será submetida à consideração do 
Conselho para que este decida a seu respeito, me
diante solicitação de qualquer das partes. 

2. Após uma controvérsia ter sido submetida 
à consideração do Consl~lho no âmbito do pará
grafo 1 do presente artigo e ter sido discutida, o 
Conselho poderá, por solicitação de Membros com 
não menos de um terço do número total de votos 
ou de qualquer grupo de cinco Membros, solicitar 
a opinião de um painel consultor ad hoc a ser 
constitufdo na forma descrita no parágrafo 3 do 
presente artigo sobre a matéria em questão antes 
de emitir sua decisão. 

3. (a) A menos que o Conselho decida em 
contrário por voto especial, o painel consultor ad 
hoc será composto por: 

(i) Duas pessoas, urna delas com ampla ex
periência em questões dI' mesmo tipo e a outra 
com prestfgio e experiência na área jurfdica, desig
nadas pelos Membros expe,rtadores: 

(li) Duas pessoas, uma delas com ampla ex
periência em questões do mesmo tipo e a outra 
com prestfgio e experiênc:ia na área jurfdica, de
signadas pelos Membros importadores; 

(ii!) Um presidente selecionado por unanimi~ 
dade pelas quatro pessoas designadas no âmbito 
dos itens (i) e (li) acima ou, se estas não chega
rem a um acordo, pelo Presidente do Conselho; 

(b) Nacionais de Membros não poderão ser 
designados para compor o painel consultor ad 
hoc; 

(c) As pessoas designadas para compor o pai
nel consultor ad hoc agirão em sua capacidade 
pessoal e não receberão instruções de nenhum go
verno; 

(d) Os custos do pairlel consultor ad hoc se
rão pagos pela Organização. 

4. O parecer do pail1el consultor ad hoc e 
suas razões serão subme':idos à consideração do 
Conselho, o qual, após con ;iderar todas as informa-

ções pertinentes, tomará uma decisão sobre a con· 
trovérsia. 

Artigo 48 
Queixas e açõel; do Conselho 

1. Qualquer queixa dEI que algum Membra dei
xou de cumprir suas obrigi3ções no âmbito do pre· 
sente Acordo será, mediaO':e solicitação do Membro 
que apresentar tal queixa, encaminhada ao Conse
lho, que a considerará e tomará uma decisão a res
peito. 
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2. Oualquer verificação do Conselho de que 
um Membro não cumpriu suas obrigações no âmbito 
do presente Acordo será feita por voto majoritário de 
distribuição simples e especificará a natureza da vio
lação. 

3. Sempre que, como resultado de uma 
queixa ou por outra razão, o Conselho verificar 
que um Membro não cumpriu suas obrigações 
no âmbito do presente Acordo, ele poderá tomar 
as seguintes medidas por voto especial, sem 
prejufzo de outras medidas especificamente pre
vistas em outros artigos do presente Acordo, in
cluindo no artigo 59: 

a) suspender os direitos de voto desse Membro 
no Conselho e no Comitê Executivo; e 

b) se considerar necessário. suspender direitos 
adicionais do Membro em questão, incluindo o direi
to de fazer parte ou exercer cargo no Conselho ou 
em qualquer de seus comitês, até que cumpra suas 
obrigações. 

4. Um Membro cujos direitos de voto sejam 
suspensos no âmbito do parágrafo 3 do presente ar· 
tlgo não será eximido de suas obrigações financei~ 
ras ou outras obrigações no âmbito do presente 
Acordo. 

CAPiTULO XIV 
NORMAS TRABALHISTAS JUSTAS 

Artigo 49 
Normas Justas de trabalho 

Os Membros declaram que, visando a elevar 
os nfveis de qualj(jade de vida da população e a 
criar uma situação de pieno emprego, empreende· 
rão os esforços necessários para manter normas e 
condições de trabalho justas e compatfveis com 
seu estágio de desenvolvimento nos diversos ra
mos da produção de cacau em seus parses, para 
trabalhadores rurais e industriais empregados nos 
mesmos. 

CAPiTULO XV ASPECTOS AMBIENTAIS 

Artigo 50 
Aspectos ambientais 

Os Membros levarão na devida con!l;idera
ção o manejo sustentável do cacau e seu pro
cessamento, tendo em vista os prlncfpios de de· 
senvolvimento sustentável acordados na oitava 
sessão da Conferência das Nações Unidas so· 
bre Comércio e Desenvolvimento e na Conferên
cia da Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento. 

CAPfTULO XVI DISPOSiÇÕES FINAIS 

Artigo 51 
Depositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o 
depositário do presente Acordo. 

Artigo 52 
Assinatura 

O pres.'llte Acordo ficará aberto para assina
turas na Sede das Nações Unidas de 16 de agosto 
de 1993 até 30 de setembro de 1993, incluindo 
essa data. Poderá ser assinado por partes do 
Acordo Internacional sobre Cacau de 1986 e por 
Governos convidados a participar da Conferência 
das Nações Unidas sobre Cacau de 1992. O Con
selho poderá, entretanto dilatar o prazo para assi· 
natura deste Acordo no âmbito do Acordo Interna· 
cional sobre Cacau de 1986 ou no âmbito do pre. 
sente Acordo. O Conselho notificará o depositário 
imediatamente sobre Qualquer dilatação do prazo 
para assinaturas. 

Artigo 53 
Ratificação, aceitação, aprovação 

1. O presente Acordo ficará sujeito a ratifica
ção, aceitação ou aprovação por parte dos Gover· 
nos signatários, de acordo com seus respectivos 
procedimentos constitucionais. 

2. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação deverão ser depositados junto ao deposi· 
tário no mais tardar até 30 de setembro de 1993, no 
entanto, o Conselho poderá no âmbito do ACOrdo In· 
temacional sobre Cacau de 1986 ou no âmbito do 
presente Acordo, dilatar o prazo para Governos sig
natários impossibilitados de depositar seus instnr 
mentos até essa data. 

3. Cada Governo que depositar um instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação deverá, no 
momento desse depósito. indicar se é um Membro 
exportador ou um Membro importador. 

Artigo 54 
Adesão 

,. O presente Acordo ficará aberto a adesões 
por parte do Governo de qualquer Estado sob condi~ 
ções a serem estabelecidas pelo Conselho. 

2. Na pendência da entrada em vigor do pre
sente Acordo, o Conselho do Acordo Internacional 
sobre Cacau de 1986 poderá estabelecer as condi· 
ções mencionadas no parágrafo I do presente artigo, 
as quais ficarão sujeitas a confirmação pelo Conse
lho do presente Acordo. 

3. Ao estabelecer as condições mencionadas 
no parágrafo I do presente artigo. o Conselho deter
minaré. em que anexos do presente Acordo o Estado 
que aderir ao mesmo deverá ser listado. se o Estado 
em questão não estiver listado em nenhum desses 
anexos. 

4. A adesão terá efeito mediante o depósito de 
um instrumento de adesão junto ao depositário. 

Artigo 55 
Notificação de aplicação provisória 

1. Um Governo signatário que pretenda ratifi· 
car, aceitar ou aprovar o presente Acordo ou um 
Governo para o qual o Conselho tenha estabeleci· 
do condições para adesão, mas que ainda não te
nha depositado seu respectivo instrumento, pode-
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rá notificar o depositário em qualquer tempo Que, 
em conformidade com seus procedimentos consti
tucionais elou leis e regulamentos nacionais, apli
cará o presente Acordo provisoriamente quando o 
mesmo entrar em vigc.. de acordo com o art. 56 
ou, se já estiver em vigor, em data especificada. 
Cada Governo Que fizer tal notificação indicará, ao 
fazê-Ia. se será um Membro exportador ou um 
Membro importador. 

2. Um Governo que tenha notificado no âmbi
to do parágrafo I do presente artigo que aplicará 
este Acordo quando o mesmo entrar em vigor ou 
em data especificada será. a partir dessa data, um 
Membro provisório. Continuará sendo um Membro 
provisório até a data de depósito de seu instru
mento de ratificação. aceitação ou adesão. 

Artigo 56 
Entrada em vigor 

1. O presente Acordo entrará em vigor defini
tivamente em 1 de outubro de 1993 ou em Qual
quer data posterior se, até essa data, Governos 
representando pelo menos cinco pafses exporta
dores responsáveis por pelo menos 80 por cento 
do volume total de exportações dos países lista
dos no anexo A e Governos representando pafses 
importadores responsáveis por pelo menos 60 por 
cento do volume total de importações listados no 
anexo B depositarem seus instrumentos de ratifica
ção, aceitação, aprovação ou adesão junto ao depo
sitário. Ele entrará em vigor definitivamente uma vez 
que tenha entrado em vigor provisoriamente e esses 
percentuais tenham sidO satisfeitos mediante o de
pósito de instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão. 

2. Se o presente Acordo não entrar em vigor 
definitivamente de acordo com o parágrafo 1 do 
presente artigo, entrará er,l vigor provisoriamente 
na data de 1 de outubro de 1993 se, até essa 
data, Governos representando pelo menos cinco 
paises exportadores responsáveis por peto menos 
80 por cento do volume total de exportações dos 
países listados no anexo A e Governos repre
sentando pafses importadores responsáveis por 
pelo menos 60 por cento do volume total de impor
tações listados no anexo B depositarem seus ins
trumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão ou notificarem o depositário de que aplica
rão o presente Acordo provisoriamente quando o 
mesmo entrar em vigor. Esses Governos serão 
Membros provisórios. 

3. Se as exigências para a entrada em vigor 
no âmbito do parágrafo 1 ou parágrafo 2 do pre
sente artigo não forem satisfeitas até a data de 1 
de outubro de 1993, o Secretário-Geral das Na
ções Unidas convocará, na maior brevidade pos· 
sível, uma reunião dos Governos que deposita
ram seus instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão ou notifIcaram o depositá
rio de que aplicarão o ~resente Acordo provi· 
soriamente. Esses Governos poderão decidir 

se larào vigorar o presenle Acordo definitiva ou 
provisoriamente entre os mesmos em parte ou 
no todo e em data por eles determinada, ou se 
tomarão alguma ou1 ra providência que conside
rem necessária. En1retanto, as disposições eco
nômicas do presen le Acordo relacionadas ao 
p1ano de gerenciamento da produção não pode· 
rão vigorar a menos que Governos repre
sentando pelo menc,s cinco países exportadores 
responsáveis por p,alo menos 80 por cento do 
volume total de exp:>rtações dos países listados 
no anexo A depositE:m seus instrumentos de rali· 
ficação, aceitação, êlprovação ou adesão ou noti
fiquem o depositário de que aplicarão o presente 
Acordo provisoriamEmte quando o mesmo entrar 
em vigor. 

4. Para um GI)verno em cujo nome tenha 
sido depositado um instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão ou uma notifica
ção de aplicação p,íovisória após a entrada em 
vigor do presen~ Acordo em conformidade com 
o parágrafo 1, panígrafo 2 ou parágrafo 3 do 
presente artigo, o instrumento ou notificação en
trará em vigor na data de seu depósito e, no que 
se refere a notitical(ão de aplicação provisória, 
em conformidade CIJm as disposições do pará
grafo 1 do artigo 55. 

Artigo 57 
ReselVas 

Não poderão sei estabelecidas reservas em re
lação a qualquer disposição do presente Acordo. 

.Artigo 58 
Denúncia 

1. Em qualquer tempo após a entrada em vi
gor do presente Acordo, qualquer Membro poderá 
denunciá-lo mediante notificação por escrito ao 
depositário. O Membro informará imediatamente o 
Conselho sobre tal medida. 

2. A denúncia tmá efeito 90 dias após o rece
bimento da competente notificação pelo depositá
rio. Se, como resultado da denúncia, a filiação no 
âmbito do presente Acordo não satisfizer as exi
gências previstas no parágrafo I do artigo 56 para 
a sua entrada em viçor, o Conselho se reunirá em 
sessão especial para examinar a situação e tomar 
decisões apropriadas. 

.~rtigo 59 
Exclusão 

Se o Conselho verificar, no âmbito do parágra
fo 3 do artigo 48, que algum Membro deixou de cum
prir suas obrigações no âmbito do presente Acordo e 
decidir ainda que eSSH descumprimento afeta signifi
cativamente a operaç.~o do presente Acordo, ele po
derá, por voto especial, excluir esse Membro da Or
ganização. O ConselhQ. notificará imediatamente o 
depositário sobre qualquer exclusão dessa natureza. 
Noventa dias após a data da decisão do Conselho, 
esse Membro deixará de ser um Membro da Organi
zação. 
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Artigo 60 
Fechamento de contas com Membros que 

denunciam o Acordo ou são exclufdos 

O Conselho determinará como será feito qual
quer fechamento de contas com um Membro que 
denunciar o presente Acordo ou for exduido do 
mesmo. A Organização reterá quaisquer quantias já 
pagas por um Membro que denunciar o presente 
Acordo ou for exclurdo do mesrno e esse Membro 
continuará obrigado a pagar quaisquer quantias de
vidas 11. Organização no momento em que sua de-
núncla ou exclusão tiver efeito a não ser no caso de 
uma Parte Contratante não aceitar uma emenda e 
conseqüentemente deixar de participar do presente 
Acordo no âmbito do parágrafo 2 do artigo 62, quan· 
do o Conselho poderá determinar qualquer fecha
mento de contas que considerar eqüitativo. 

Artigo 61 
Duração, prorrogação e término 

1. O presente Acordo permanecerá em vigor 
até o final do quinto ano cacaueiro completo após 
sua entrada em vigor. a menos que seja prorrogado 
no âmbito do parágrafo 3 deste a-rugo ou encerrado 
antes desse prazo no âmbito do parágrafo 4 do pre
sente artigo. 

2. Enquanto o presente Acordo estiver em vi
gor. o Conselho poderá, por voto especial, decidir 
renegociá-Io com vistas a fazer o acordo renegocia
do entrar em vigor após o quinto ano cacaueiro men
cionado no parágrafo 1 do presente artigo ou após 
qualquer prazo de prorrogação decidido pelo Conse
lho no âmbito do parágrafo 3 do presente artigo. 

3. Por voto especial, o Conselho poderá prorro
gar o presente Acordo, no todo ou em parte. por dois 
perfodos que não excedam dois arios cacaueiros 
cada. O Conselho notificará o depositário sobre 
qualquer prorrogação. 

4. Por voto especial, o Conselho poderá decidir 
terminar o presente Acordo em qualquer tempo. 
Esse término terá efeito na data determinada pelo 
Conselho, desde que as obrigações dos Membros 
no âmbito do artigo 25 sejam mantidas até que seus 
débitos sejam quitados. O Conselho notificará o de
positário quando tomar qualquer decisão dessa na
tureza. 

5. A despeito do término do presente Acordo 
por qualquer meio, o Conselho não será desfeito até 
concluir a liquidação da Organização, fechar suas 
contas e desfazer-se de seus bens. Durante esse 
período. terá os poderes e funções necessários para 
esse fim. 

6. A despeito do disposto no parágrafo 2 do art. 
58, um Membro que não deseje participar do pre
sente Acordo prorrogado no âmbito deste artigo in
formará o Conselho a esse respeito. Tal Membro 
deixará de ser uma parte do presente Acordo a partir 
do inicio do perrodo de prorrogação. 

Artigo 62 
Emendas 

1. Por voto especial. o Conselho poderá rec0-

mendar uma emenda ao presente Acoldo às Partes 
Contratantes. A emenda terá efeno 100 dias após o 
depositário ter recebida notificações de aceitação de 
Partes Contratantes que representem pelo menos 75 
por cento dos membros exportadores detentores de 
pelo menos 85 por cento dos votos dos Membros ex
portadores e de Partes Contratantes que representem 
pelo menos 75 por cento dos Membros Importadores 
detentores de pelo menos B5 por cento dos votos dos 
Membros IfI'llortadores, ou em qualquer data posterior 
determinada pelo Conselho por voto especial. O Con
selho poderá estabelecer um prazo dentro do qual as 
Partes Contratantes deverão notificar o depositário S<r 

bre sua aceitação da emenda e, se tal emenda não ti
ver entrado em vigor até O final desse prazo, ela será 
considerada retirada. 

2. Qualquer Membro em nome do qual não I~ 
ver sido apresentada uma notificação de aceitação 
até a data na qual a emenda entrar em vigor deixará 
de participar do presente Acordo a partir dessa data, 
a menos que o Conselho decida prorrogar o prazo 
para o Membro em questão, de modo a permitir que 
ele leve a cabo seus procedimentos nacionais. Esse 
Membro não ficará obrigado a observar a emenda 
até que tenha notificado a sua aceitação da mesma. 

3. Imediatamente após a adoção de uma reco-. 
mendação de emenda, o Conselho enviará cópias 
do texto da emenda ao depositário. O Conselho for· 
nacerá ao depositário as informações necessárias 
para determinar se as notificações de aceitação re
cebidas são suficientes para fazer a emenda vigorar. 

Artigo 63 

Disposições complementares e transitórias 

1. O presente Acordo será considerado corno 
substituto do Acordo Internacional sobre Cacau de 
1986. 

_ 2. Todos os atos determinados peta Organiza. 
çao, em seu nome ou em nome de qualquer de seus 
órgãos no âmbito do Acordo Internacional sobre Ca
cau,de 1986 que estiverem em vigor na data de en. 
trada em vigor do presente Acordo e cujos termos 
não prevejam expiração nessa data permanecerão 
em vigor, a menos que sejam alterados no âmbito 
do disposto no presente Artigo. 

Feito em Genebra aos 16 dias de julho do ano 
de 1993 nos idiomas árabe, chinês, inglês, francês 
russo e espanhol, sendo todos os texlos igualmente 
autênticos. 
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r;rportocOca d~AL cQlculodu poro os tini do Artlgp ~ 

'tntrQda em vigor) 

Periado Mtdio 
d. três an05 

Pala bl t<?~9(9a 1990(91 1991/92 19B 9/90-1991/92 

(milhares d. toneladas~ Pll~celll 

--
Costa do 
Harfim • 1)6,4 803,9 729,5 "/56,60 35,37\ 

Gana o .2 54. 5 265, 1 284,8 268,13 12,54\ 

Brasil • :270. O 217,9 220,2 256,03 11.9'7' 

MalAs!a 226, O 211, .2 211. 2 216,13 10,101 

N1Qtorla • 142.8 In, .2 105.5 131,83 6,16\ 

Ind::mêsia 100, o 130, .3 164, 8 131. 70 6,16' 

C .... rO •• • 12). 1 109. 1 101. I 11'.00 l.2" 

I.quador • 1 O~. 1 102. 1 10,' ti. O) 4,'" 

hpllbl1ca 
DoIII~nlc.n. ~l. l n, 1 4). 4 44.10 2,0" 

Papua No". 
"I,una • 40. I )) • .fi 40.' 3I,H 1,'" 
ColOm.bla t, I 10. 1 .,. t,H 0, UI' 

vao.r.uala • ., . 10,0 l,l ',70 O. UI' 

51.rra Laon. o ',l 13, .fi " l 8,6" O. U. 

TOQo • ',1 ., l ',0 'J,80 O,3U 

Mh.1CO • I, o 1.' 11.1 ". 1 ., 0,34' 

P.ru I, , 5. : ., I ~, .. '7 O,21! 

G'.Jlnt Eq. " , ~, ~ l, ~ !l,O O,2!d 

Pertodo 11."'10 
d. tr •• ano. 

Pala bl 1989/90 1990/91 1991/92 1989/90-1991/92 

(.ilhar .. de tonelata.) Parcela 

Ilhas Solomon l,' I, 1 " , ), '7) O,1H -
1.a1re ',' " I 

l,2 3,40 O,H\ 

5>0 ToaO • 
Prlnc1pe 2, • 2, • 2,' 2,67 O, IH 

H.:j.q •• car 2, , 2, , 2,' 2,6) 0,12' 

H.lti • 2,' 1.' 2,' 2,0 O,lU 

Hondur •• 2,0 l,O 2, l 2,43 O,lU 

Llb.ria oi, ~ 2,0 O,, 2, )) O,lU 

V.nu.tu 2,2 2,2 2,l 2,23 0,10' 

Repo.1bl1ca 
Unia. d. 
ranll.nla 2,0 2,' 2,0 2,17 0,10' 

Coata IHc. 2,' 1,2 1,2 1.1'7 O,OU 
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J&aalCI • 1.' I, , 

Cablo • I, • 1.' 

Tr.1n1dad _ 

TobaQo • I, • 1,2 

Granada • 1.1 I, 1 
-

Boliva I, • I, , 

Conqc O,, 0,3 

UQar.C4 0,2 O, , 
r--- . 
Fijl 0,3 0,2 

S4lnoa • O, • -
Pan&aâ O,, 0,1 

Pais bl 1989/9'0 1990/91 

(tr..1lht.res d. 

Sn Lanka O, 1 0,2 

Guate.tll.l,ll • 0,1 -'0,1 

Nicaráqua 0,1 O, 1 

DC)lr.inica. - -
Surlnufl 0,1 -
10tal cl 2139,9'0 22'05,20 

Nota.: 

.} Média de três anos, 198919'0 - 1991192, de expol1aç6es 
liqUidas de cacau em amêndoas mais exportaçOes lIquidas de de
rtvados de cacau convertidas em equivalentes d. amêndoas atra
vés dos seguintes fatores de conversão: manteiga de cacau, 1,33; 
cacau em pó • torta de cacau, 1,18; pastallloOr de cacau, 1.25. 

b) lista restrita a palse!l que expor1tl:ram individualmente, 
em média, 10 toneladas ou mais durante o perlodo de três anos 
de 1989190 a 1991/92, baseada em lnfoRnaçOes levantadas pela 
Secretarta OICC. 

1.' 1,41 0,07\ 

1.' 1. 4i 0,'07\ 

O,, 1, 11 O.O~t 

O,, '0,91 'O. '05\ 

O, 1 0,93 C,OH 

O, , '0,63 O, '031 

O,, 0,41 O. '02\ 

0,3 0,2'7 O,CU 

- 0,17 '0,'01\ 

C,l '0,17 o, '01\ 

Per1odo HêdlO 
d. trh ano. 

1991/92 19B9/9Q-19?1/92 

tOM!adas) PlIcc-ela 

- 0,10 -
O,, 0.10 -

- 0,'01 -
0,1 0,'03 -
- '0,'03 -

20'71,5'0 2138,67 loe,CO\ 

c) Os tolals podem ser diferentes da soma de componen
tes porque foram aneclondadDs.. 

m) Membros do Acordo Internacional sobre Cacau de 
1986 <em sua prorrogação), 8 partir de 22 de Junho de 1993. 

- volume Infimo ou inferior" unidade uWlzada. 

Fonte: 
OrgaRzaçêo ntemadonal do cacau, Bolet'm Trmes&ral de EslaUstcas 
cacauelras. Vã. XIX, nR 2 (março de 1(00). 
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MeXA R 

ImPOrtaç"" de cocoIIALç'lçul.d,' poro Q' tinI d9 'rtigO 56 

(Intrldo em vigor) 

Periodo Kédio 
Pais ou de três anos 
Território b/ 1989/90 1990/91 1991/92 1989/90-1991/92 

(milhares de toneladas) Parcela 

Estados Unidos 
da América 612,2 602,2 679,1 631,10 23,741 

Alemanha c/ 111 376,7 409,2 402,3 396,07 14,90' 

Holanda m 313,5 327,9 268,0 303,13 11,40' 

Reino Unido m 189,9 214,7 228,0 210,87 7,93\ 

França 111 165,0 187,0 183,7 178,57 6,72' 

Bélqica/ 
Luxemburqo 111 92,7 98,3 108,4 99,80 3,75' 

ItAlia m 79,6 86, O 97,4 87,67 3,30' 

Japlo 111 79,9 84,7 79,0 81,20 3,05' 

Espanha 111 60,6 66,3 72,6 66,50 2,50' 

Sinqapura 77,3 46,S 59,6 61,13 2,30' 

Federaçlo I 

Russa dI 111 86,2 70,2 14,6 57,00 2,141 

CanadA 52,1 51,2 58,7 54,00 
I 

2,031 

Suiça 111 44,1 43,9 45,8 44,60 1,681 

BulqAria 111 5,2 4,8 4,1 4,70 0,181 

Eqito 0,5 4,8 4,4 3,23 0,12' 

Uruquai 1,9 3,2 2,7 2,60 0,10' 

República 
Arabe Siria 1,6 2,3 3,1 2,33 0,091 

Quênia 1,3 1,2 1,0 1,11 0,041 

Argélia 1,1 1,5 0,8 1,13 0,041 

Tunisia 0,8 1,1 1,4 1,10 0,041 

Marrocos 0,8 0,8 1,4 1,00 0,041 

República 
IsIAmica do 
IrIl 0,9 0,4 1,3 0,87 0,03' 

Honq Konq 0,6 0,4 1,4 0,80 0,03' 

ArAbia Saudita 0,4 0,7 1,2 0,77 0,03' 

Isllndia 0,7 0,6 0,7 0,67 0,031 
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Pe.r1odo Médio 
Pais ou de três an09 
Territ6rio bl 1989/90 1990/91 1991/92 1989/90-1991/92 

(milhares de onelada J Parcela 

L1bano O,, 1, O O,. 0,67 0,03% 

El Salvador 0,8 0,8 0,3 0,63 0,02% 

Jord4nia 0,5 0,7 0,3 0,50 0,02% 

Chipre 0,3 O,, O,, 0,37 o,on 

Zimbabue 0,1 0,2 O,. 0,30 o,on 

Iraque 0,6 - 0,2 0,27 0,01% 

lndia. -0,1 -0,1 O" 0,23 o,on 

Jamahiria 
Arabe Libia 0,2 0,3 0,1 0,20 o,on 
Halta 0,1 0,1 0,1 0,10 -
Outras antigas 
URSS dI 47,6 22,4 16,8 29,93 1,09% 

Total oI 2594,5 2693,0 2688,5 2658,67 100,00' 

Austrália 33,3 33,3 35,1 33,90 1,29% 

PolOnia 23,3 31,0 28,6 21,63 1, OU 

Austria 25,5 27,3 25,6 26,13 0,99% 

China 19,2 28,6 30,4 26,07 0,98% 

Argentina 9,0 26.3 27,5 20,93 0,79% 

Irlanda m 18.,7 1/,0 20,3 18,67 0,70% 

Suécia m 18,0 19,2 17,1 18,10 0,68% 

Hungria m 14,5 16,1 11,5 14,03 0,53% 

IUgoslávia m 11,3 15,3 15,4 14,00 0,53% 

Rep. da Coréia 11,2 13,1 12,6 12.30 0.46% 

Africa do Sul 11.9 12,5 10, e 11,73 0,44% 

Turquia 9,,6 12,1 13,1 1l,60 0,44% 

GI;écia m 13,3 11,8 " O 
1l,37 0,43% 

Rep. Tcheca, .1 8,2 10,9 13,1 10,73 0,40\ 

Noruega m ',' ',3 ',7 9,47 0,36\ 

Filipinas fI 10,2 10,1 6,' 9,27 0,35\ 

Finlândia m 8,7 8,1 8,' 8,57 0,32\ 

Dinamarca lU 7,3 9,0 8,3 8,20 0,:.11% 

Romênia 1,7, 7,0 6,' 7,20 0,27% 

Nova Zelândia 6,' 8,2 5,6 6,73 0,25% 

Israel 5,0 6,8 .,0 5,93 0,22% 

Tailândia ',6 6,3 6, • 5,17 0,22\ 

Chile ',0 6,' 6,5 5,63 0,21% 

Eslováquia .1 4,1 5,' 6,6 5,37 0,20% 

Portuqal m " O 5,8 5,6 5,13 0,19% 
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Nobil.: 
11) Média de três anos. 1989/90 - 1991/92, de importações 

liquidas de cacau em amênÓQas mais In1porlaçôes brutas de derl· 
vados de cacau convertidas em equivalentes de amêndoas atra
vés dos seguintes latores de conversa0: ffi3nlelga de cacau, 1,33: 
cacau em pó e torta de cacau, 1,18; pasta/licor de cacau. 1,25. 

b) Lista restrita a palses que Importaram Individualmente, 
em média, 10 tonelaoas ou mais durante o perlodo de três anos 
de 1989/90 a 1991192, baseada em inlarmações levantadas pela 

Secretaria olce. 
el Estatrsticas relativas às importações ,agregadas da Re

pÚblica Federal da Alemanha e .à antIga Aepubllca Dem.oefálica 
Alemã, adequadamente ajustadas ,,"o comércio inlfa·alemao. 

d) Estimativas provisórias para a Federação Russa, basea
das em dados fornecidos pela delegação. Os ladoS para 'outr,s 
antigas URSS' foram computadas subtraindO!S8 os dados para a 
Federação Russa dos totais para a antiga URSS. 

e) Estimativas provisórias baseadas em estaUstlcas para a 
antiga Tchecoeslováqula. Essas estimativas foram dividIdas entre 
a República Tcheca e Eslováquia à ratão de 2 para 1 em lavor 

daquela. 
f) As Filipinas também podem qualificar-se como pais ex-

portador. 
g} Os lotais podem ser dilerentes da soma de componen

tes porque loram arredondados. 
m) Membro do Acordo Internacional sobre Cacau de 1986 

(em sua prorrogação),. partir de 22 de Junho de 1993. 
_ volume Intimo ou Inlerior ti unidade ulillzad<l. 

Fonte: OrganizaçãO Jntemacional do C8eau, Boletim Trimestral 
de EstatfstJcas Cacsuelras. Vol. XIX, nQ 2 (março de 1993). 

ANEXO C 
Pafses produtores que exportam exclusiva 

ou parcialmente cacau fino ou de aroma 

Costa Rica - Dominica - Equador - Granada -
Indonésia - Jamaica - Madagascar - Panamá - Pa
pua Nova Guiné - Samoa - Santa Lúc.ia - Sã~ 
Tomé e Príncipe - São Vicente e Granadtnas - Sn 
Lanka - Suriname - Trinidad e Tobago - Venezuela. 
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DECRETO LEGISLATlVON' 65, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Cultural e Educacional, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da N~ 
míbia, em BrasOla, em 7 de março de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 g É aprovado o texto do Acordo de Coo

peração Cultural e Educacional, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Namíbia, em Brasília, em 7 
de março de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constiluição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na
cional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de julho de 1996. Sena
dor José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL 
E EDUCACIONAL ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E I) GOVERNO 

REPÚBLlCII DA NAMiBIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Namíbia 
(dofavante denominE.dos 'Partes Contratantes~), 
Desejosos de dese.1Volver e fomentar a cola-

boração nos campos da Educação, da Cultura e do 
Desporto; 

Convencidos de QUI! essa colaboração benefi
ciará professores, intelectuais, artistas e desportistas 
dos dois pafses; 

Em harmonia com os princfpios de respeito 
mútuo, igualdade de direitos, reciprocidade de inte
resses e não-ingerência em assuntos intemos, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratant'3s procurarão meios de pro
mover e desenvolver a cooperação nos campos da 
Educação, em todos os nrteis e modalidades de ensJ.. 
no, da Cultura e do Despo.to, em consonância com as 
leis e outras disposições vigentes nos dois pafses. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes promoverão a colabo
ração e a troca de experH~ncias no domínio da Edu
cação, mediante o incenti'/o a contatos entre institui
ções de ensino superior eja Brasil e a Universidade 
da Namibia, com vistas ao estabelecimento de con
vênios inter-universitários para o intercâmbio de pro
fessores e o desenvolvimEinto de material didático. 

Artl!IO 111 

As Partes Contratantes estudarão a possibili
dade de abrir vagas para estudantes da outra Parte 
nas suas instituições educacionais e de ensino técni
co, conforme condições a serem estabelecidas enlre 
as entidades acadêmicas dos dois pa(ses. 

ArllllO IV 

As Partes Contratantes ernpenhar-se-ão ern 
criar condições para o reconhecimento de diplomas 
e certificados conferidos :>or instituições educacio
nais dos dois parses, de aeordo com as leis vigentes 
no Brasil e na Namfbia. 

Arll!IO V 

Nas áreas Educacional e Cultural, as Partes 
Contratantes: 

a) estudarão a possibilidade de instalar um nú
cleo de Estudos Brasileir,)s em Windhoek, com o 
propósito de promover o e:itudo do idioma português 
e da cultura brasileira, bern como o intercâmbio cul· 
tural entre os dois pafses: 

b) promover o inlerc~lmbio de especialistas em 
educação de adultos e em alfabetização. 



SENADO FEDERAL 

Artigo VI 

No campo da Cultura, as Partes Contratantes 
procurarão organizar: 

a) apresentação de conjuntos musicais e tea· 
trais e de solistas; 

b) exposições artlsticas e outras do dominio 
cultural da outra Parte; 

c) o Intercâmbio de visitas de escritores. artis-
tas, pessoal de Cinema e de outras personalidades 
que se dedicam a questões de cultura; 

d) eventos cinematográficos, cOm exibição de 
filmes de produção nacional da outra Parte e; 

e) workshops de artistas nos dois pafses. 

ArtIgo VII 

1. Na área Desportiva, as Partes Contratantes 
empenhar·se·ão para que seja estabelecido inter
câmbio regular nos vários códigos desportivos. es
pecialmente o futebol. Nesse sentido. procurarão es
timular federações e entidades desportivas nos seus 
respectivos pafses a organizarem competições ou a 
participarem de eventos inclu'dos na programação 
nonnal. Para viabilizar essas competições, as Partes 
Contratantes procurarão mobilizar empresas e enti
dades dos seus pafses com o objetivo de, mediante 
a concessão de co-patrocfnio, viabilizar eventos des
portivos envolvendo equipes das duas Partes Con
tratantes. 

2. As Partes Contratantes procurarão, outros
sim. maneiras de viabilizar o aprimoramento de des
portistas, técnicos e treinadores, medianle estágios 
e intercâmbio de técnicos, em condições a serem 
acordadas entre as entidades interessadas. 

Artigo VIII 
1. A Comissão Mista de Cooperação revisará o 

progresso relativo à implementação deste Acordo e 
elaborará quaisquer novos programas, nas áreas da 
Educação e da Cultura, acordados entre as Partes 
Contratantes. 

2. Esse programas de cooperação menciona
dos no parágrafo 1 acima poderão ser, ainda. objeto 
da Ajustes Complementares ao presente Acordo, a 
serem celebrados entre as Partes Contratantes. 

3. As condições financeiras de cada projeto se
torial previsto nos progmmas de cooperação serão 
também definidas pela Comissão Mista de Coopera
ção, nos Ajustes Complementares ou em outros Ins
trumentos, a serem assinados entre as Partes Con
tratantes, que os implementem. 

Artigo IX 

Qualquer modificação ao presente Acordo, ou 
a sua revisão, poderá ser proposta por Nota diplo
mática e entrará em vigor depois da aprovação de 
ambas as Partes Contratantes, na forma do Artigo X. 

Artigo X 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra s0-

bre o cumprimento das respectivas formalidades le
gais intemas para a vigência do presente Acordo, o 
qual entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da 
última destas notificações. 

2. O presente Acordo terá validade de 5 (cinco) 
anos, após os quais será automaticamente renovado 
por iguais perfodos de 5 (cinco) anos. Contudo, 
qualquer das Partes Contratantes poderá, a qual
quer tel11po, notificar a outra, por via diplomática e 
com uma antecedência de 6 (seis) meses, de sua in
tenção de denunciá-lo. 

3. A denúncia do presente ACOrdo não afetará 
os programas em execução, a menos que as Partes 
Contratantes disponham de outro modo. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devida
mente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram este Acordo. 

Feito em BrasfJia, em 7 de março de 1995, em 
4 (QtJatro) originais, 2 (dois) em portuguêS e 2 (dois) 
ern inglês, sendo todos os textos autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil, luiz Felipe Lamprela, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores - Pelo Governo da República 
da Namíbia, Theo-Ben Gurlrab, M.P. Ministro dos 
NegÓCios Estrangeiros. 
DSF-'-7·9(i 

DECRETO LEGISLATIVO N' 66, DE 1996 

Aprova o texto da Resolução (42) 3 
da Assembléia Geral do Instituto Interna
cional par. a Unificação do Dlreho Priva
do (UNIDROIT), adotada em sua 42' ses
são, em 12 de dezembro de 1989, pela 
qual se Introduz emenda ao parágrafO 1 R 

do artigo VI de seu Estatuto Orgânico. 

O Congresso National decreta: 
Art. l' É aprovado o lexto da Resolução (42) 3 

da Assembléia Geral do Instituto Internacional para 
a Unificação do Direito Privado (UNiOROIT), adota
da em sua 421 sessão, em 12 de dezembro de 1989. 
pela qual se introduz emenda ao parágrafO 111 do ar
tigo VI de seu Estatuto Orgânico. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Resolução. assim 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarre-
tem encargos ou compromiSSOS gravosos ao patri
mônio nacional. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de julho de 1996. Sena
dor Renan Calheiros. Segundo-Secretário do Sena
do Federal, no exercício da Presidência. 

UNIOROIT 
RESOLUÇÃO (42) 3 

Adotada pela Assembléla-Gf'iral em 
sua 421 sessão em 12 de dezembro de 
1989. 

A Assembléia-Geral, 

Tendo considerado a proposta apresentada 
pelo Representante da Nigéria de aumentar o núme
ro dos membros do Conselho Diretor, 

397 
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Tendo ouvido a declaração do Representante 
da Nigéria e as observações dos Representantes 
dos Governos de outros Estados membros, 

Decide: 

1. adotar a seguinte emenda ao parágrafo 1 do 
artigo VI do Estatuto Orgânico do Instituto: 

·0 Conselho Diretor será composto 
pelo Presidente e por vinte e cinco mem
bros·; 

2. recomendar aos Governos dos Estados 
membros comunicarem sua aprovação a esta 
emenda ao Governo italiano de conformidade com 
o parágrafo 2 do artigo XIX do Estatuto Orgânico 
do Instituto, se possfvel antes da 43" sessão (ex
traordinária) da Assembléia Geral que se realizará 
na sede do Instituto antes do final do mês de mar
çodel990; 

3. proceder em sua 431 sessão (extraordiná
ria) a uma eleição com a finalidade de prover os 
cargos recém-criados do Conselho Diretor, no en
tendimento de que os candidatos eleitos terão as
sento provisoriamente no Conselho se, no momento 
da realização da sessão, a emenda ao parágrafo 1 
do artigo VI do Estatuto Orgânico não houver entra
do em vigor e de que seu mandato expirará na mes
ma data dos atuais membros do. Conselho Diretor, 
isto é, 31 de dezembro de 1993. 

DSF-S-7_96 

DECRETO LEGISLATIVO N' 67, DE 1996 

Aprova o texto do Convênio de Sede 
da Rede de Informação Tecnológica latI
no--Amerlcana (RrrLA), celebrado no .Rlo 
de Janeiro, em 4 de setembro de 1995_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" É aprovado o texto do Convênio de 
Sede da Rede de Informação Tecnológica Latino
Americana (RITLA), celebrado no Rio de Janeiro, 
em 4 de setembro de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Convênio, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou col1llromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de julho de 1996. sena
dor Renan Calheiros. Segundo-Secretário do Sena
do Federal, no exercfcio da Presidência. 

CONV~NIO DE SEDE DA REDE DE 
INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA 
LATINO-AMERICANA - RITLA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
(doravante denominéldo o "Govern01 
e 
A Rede de Informação Tecnológica Latino

Americana 
(doravante denominada ~RITLA·), 
Considerando que o Ato Constitutivo da RITLA, 

assinado em 26 de outubro de 1983. entrou em vigor 
nos termos do seu Artigo :33; 

Considerando que. em virtude do anterior, e 
com prévia concordância do Governo, a sede do Nú
cleo Cenlral da RITLA será a cidade do Rio de Ja
neiro, República Federativa do Brasil: 

Considerando que 4) Congresso Nacional do 
Brasil aprovou o Ato Constitutivo da RITLA, que foi 
ratificado pelo Governo e promulgado pelo Decreto 
n' 99.204, de 6 de abril de 1990. 

Acordam o seguinte: 
I - Personalidade e Capacidade Jurfdica 

Artigo I 
A RITlA, na qualidélde de organismo interna

cional intergovernamental tem personalidade jurfdica 
de Direito Público Internacional e gozará no território 
da República Federativa do Brasil. de capacidade 
para adquirir direitos e contrair obrigações com vista 
à execução de atos jurfdicos inerentes ao cumpri
mento de suas funções em conformidade com aleM 
gislação brasileira. 

11 - Sede e Representação 

Artl'lO 11 
O Governo proporciona a instalação e o fun

cionamento da sede do Núcleo Central da RITLA 
na cidade de Rio de Janeiro, onde exercerá funçõ
es que lhe são atrib'uídas no Artigo 13 do Ato 
Constitutivo. 

ArtlSlo 111 

O NÚCleo Central do:!. RITlA será dirigido por 
um Diretor Executivo, que é o seu representante le
gaI. 

111 - Privilégios e Imunidade. 
Artigo" IV 

A RITLA gozará no território brasileiro dos privi. 
légios e imunidades que forem necessários para 
realização de seus objetiv::>s e o exercfcio de suas 
funções em conformidade cOm seu Ato Constitutivo 
e a legislação brasileira. 

Artloo V 

O local, bens, arquivos e correspondência da 
RlTLA serão invioláveis e não poderão ser objeto de 
busca, requisição ou medida de execução. 

Artigo VI 

O Govemo concederá as facilidades necessá
rias para abertura e movimentação de contas bancá
rias especiais no Brasil e no exterior, em nome do 
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Nücleo Central ou de uma das entidades executo
ras. com vistas a sua manutenção e li execução de 
suas atividades e projetos especlficos, consoante 
ao. artigo. 23 e 24 do Ato Constitutivo da RITlA. 

ArtIgo VII 

1. A AITLA. seus ativos, renda ou outros 
bens estarão Isentos de todos os impostos diretos 
no pa(s~sede. que incluirão, entre outros, imposto 
de renda. imposto sobre capital, imposto sobre en.
tidades. bem como impostos diretos estabelecidos 
por qualquer autoridade brasileira. Da mesma for .. 
ma, a AITLA estará isenta de direitos aduaneiros 8 

proibições e restrições de importar ou exportar 
com relação a artigos importados ou exportados 
para seu uso oficiaI. Entretanto, artigos Importados 
com tais isenções não poderão ser vendidos no 
pafs-sede, exceto sob condições acordadas com o 
Govamo. 

2. As disposições do primeiro parágralo acima 
nlo se aplicam a taxas e encargos cobrados por 
.. rvi~s públicos pagáveis pela RITLA. 

Artigo VUI 

A RITlA gozará. no Brasil. para suas comuni
cações oficiais, de facilidades análogas às concedi
das pelo Governo a organismos internacionais, em 
matéria de prioridades, tarifas e taxas referentes a 
comunicações telefônicas, telefax e outras modallda .. 
de. de comunicação. 

Artigo IX 

Os funcionários de n(vel técnico e superior da 
RITlA que nAo sejam nacionais brasileiros nem es-
lrangelros rasldames permanenles no Brasil: 

II .erão Imunes de processo legal quanlo IIs 
palavra. faladas ou escritas e a todos o. atos por 
eles executados na sua qualidade olicial; 

bl gozario da isençAo de Impostos. quanto aos 
salários e venclmenlos a eles pagos pela RITLA; 

cl lerio dira"o de Importar. com isenção de Im
poslos. 58us móveis e Objetos durante 58U penodo 

de Instalação no Brasil e de reexportá .. los li final da 
mlssAo. 

IV - Soluçõos da Controv .... slas 

Artigo X 

Qualquer controvérsia sobre a aplicação ou a 
Interpretação das disposições deste Convênio será 
submetida a um processo de solução acordado en
tre o Governo e o Conselho Diretor, conforme os 
costumes Internacionais. 

V - Emenel •• e Vigência 

Artigo XI 

O presente Convênio poderá ser revisto por 
entendimento entre o Governo e a RITtA. As modifi
cações entrarão em vigor de acordo com.o procedi
mento previsto no Artigo XII deste ConvêniO. 

Artigo XII 

Este Convênio entrará em vigor 30 (trinta) dias 
após a data em que o Governo comunicar à RITLA, 
por via diplomática, haverem sido cumpridos seus 
procedimentos legais internos, e vigorará por prazo 
Indelinido. 

Artigo XIII 

Qualquer das Partes Poderá notificar à outra 
seu desejo de denunciar o presente Convênio. A de
núnçia surtirá efeito um ano após a data de sua noti
ficação. 

VI- Cooperação com as autoridades brasl
letra. 

Sem prejufzo de seus privilégios e imunidades, 
é dever de tOdas as pessoas que gozem de tais pri
vilégios e imunidades respeitar as leis do pais-sede. 
Essas pessoas também têm o dever de não inter1erir 
nos assuntos intemos do pais-sede. 

A AITLA cooperará em todas as ocasiões com 
as autoridades brasileiras para facilitar a administra.
ção adequada da justiça, e adotará medidas para 
evitar que o pessoal da RITLA abuse dos privilégios, 
Imunidades e facilidades concedidas nos termos 
deste Convênio. 

A RITtA respeitará os dispositivos de segurida
de social que o paes-sede Impõe aos empregadores, 
com relação a seus empregados que sejam nacio
nais ou residentes pennanentes do pais-sede, bem 
como os de nacionalidade estrangeira não cobertos 
por dispositivos de seguridade social de outro pafs. 

VlI- Notificação 

O Diretor Executivo notificará ao Governo os 
nomes e categorias dos membros do pessoal da RI

TLA referidos neste Convênio e de Qualquer altera
ção em sua situação. 

O Diretor Executivo, em caso de ausência, n0-

tificará ao pals--sede o nome do membro do pessoal 
da RITlA que permanecerá como responsável ofi
ciai durante o perrodo da ausência. 

VIII- Dlsposlçõos Gerais 

Os membros do pessoal da Diretoria têm a 
qualidade de funcionários internacionais servindo 
uma organização Intemacional. 

De acordo com as normas e regulamentos exis
tentes, o Ministério das Relações Exteriores do Brasil 
fornecerá documentos oficiais de identificação para o 
Diretor Executivo e os membros do pessoal da Direto
ria indicando sua qualidade de funcionários internacio
nais servindo uma organização internacional. 

Feito no Ajo de Janeiro, em 4 de setembro de 
1995. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, 
Luis Felipe Lampréla. Ministro de Estado das Relaçõ
es Exteriores - Pela Rede de Infonnação Tecnológica 
latil'JOoAmericana, cartos A. de Azevedo Pimentel, 
Diretor Executivo - Pelo Governo do Estado do Aio de 
Janeiro, Marcello Alencar, Governador. 

DSF~S.l-96 
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DECRETO LEGISLAllVO N' 68, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Ser
viços Aéreos, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go
verno dos Estados Unidos Mexicanos, 
em Brasília, em 26 de maio de 1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o texto do Acordo sobre Servi

ços Aéreos. celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
Mexicanos. em Brasília, em 2s' de maio de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, assim como quais
quer ajustes complementares que. nos termos do art. 
49, I. da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de julho de 1996. Sena
dor Renan Calheiros. Segundo-Secretário do Sena
do Federal, no exercfcio da Presidência. 

ACORDO SOBRE SERViÇOS AÉREOS ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O GOVERNO DOS 
ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 

tes"), 

o Governo da Repúblicé'. Federativa do Brasil 
e 
O Governo dos Estados Unidos Mexicanos 
(doravante denominados "Partes Contratan-

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Ci
vil Internacional, aberta para assinatura em Chicago, 
em 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento 
da aViação civil internacional; 

Desejando concluir um acordo com o propósito 
de estabelecer serviços aéreos entre e além de seus 
respectivos territórios, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Definições 

Para a interpretação e os efeitos do presente 
Acordo e de seu Quadro de Rotas, os termos abaixo 
relacionados terão os seguintes significados: 

a) o termo ·Convenção· significa a Convenção 
sobre Aviação Civil Internacional, aberta para assi
natura em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, e 
toda emenda a ela que tenha sido ratificada por am
bas as Partes Contratantes; 

b) o termo "este Acordo" inclui o Quadro de 
Rotas anexo ao mesmo e todas as emendas ao 
Acordo ou ao Quadro de Rotas; 

c} o termo "AutoridadeS Aeronáuticas" significa, 
no caso da República Federativa do Brasil, o Ministro 
da Aeronáutica e, no caso dos Estados Unidos Mexi
canos, a Secretaria de Comunicações e Transportes, 
ou, em ambos casos, qualquer pessoa ou órgão autcr 
rizado a executar quaisquer funções no presente exer
cidas pelas autoridades acima mencionadas; 

a) os termos ·serviço~; aéreos", "serviços aé
reos internacionais·. "empre:ia aérea- e "escala para 
fins não comerciais· têm os significados a eles res
pectivamente atribufdos no artigo 96 da Convenção; 

e) o termo "empresa a(irea designada" significa 
uma empresa aérea que tenha sido designada e au
torizada conlonne o artigo 3 deste Acordo; 

f) o termo "tarifa" significa qualquer dos seguin~ 
tes: 

I - a tarifa de passageiros cobrada por uma 
empresa aérea para o transporte de passageiros e 
suas bagagens nos serviços aéreos e as taxas e 
condições aplicaveis aos serviços conexos a tal 
transporte; 

11 - o frete cobrado p)r uma empresa aérea 
para O transporte de carga (9xceto correio) nos ser
viços aéreos; 

111 - as condições que regem a disponibilidade 
ou a aplicabilidade de tal tmifa de passageiros ou 
frete, incluindo quaisquer vantagens vinculadas à ta
rifa de passageiros ou de frete; 

IV - o valor da comissão paga por uma empre
sa aérea a um agente, relativa aos bilhetes vendidos 
ou aos conhecimentos aér'30s emitidos por esse 
agente para o transporte nos serviços aéreos; 

g) o termo "tarifa aeronáutica" significa o preço 
cobrado às empresas aéreaB pelo uso de instalaçõ
es e serviços aeroportuários de navegação aérea e 
de segurança da aviação; 

h) o termo "freqüência significa o número de 
vOas redondos que uma empresa aérea efetua em 
uma rota especificada em dado perfodo; 

I) o termo -rotas especificadas· significa as ro
tas estabelecidas no Quadro de Rotas anexo aO pre
sente Acordo; 

J) o termo "território·, em relação a um Estado, 
significa as áreas terrestres e as águas territoriais 
adjacentes que se encontrem sob a soberania, do
mlnio ou tutela desse Estado. 

Artigo 2 
Concessão dl~ Direitos 

1. Cada Parte Contra,tante concede à outra 
Parte Contratante os direitos especi1icados no pre
sente Acordo, com a finalidade de operar serviços 
aéreos internacionais nas rotas especificadas. En
quanto estiverem operandçl um serviço acordado 
numa rota especificada, as '3mpresas aéreas desig
nadas de cada Parte Contratante gozarão: 

8) do direito de sobrevoar o território da outra 
Parte Contratante; 

b) do direito de alerrisi;ar no referido território, 
para fins não comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembarcar no re
ferido território, nos pontos tjas rotas especificadas, 
passageiros, bagagens, car'Ja e correio, separada
mente ou em combinação, destinados a ou origina
dos em pontos do território da outra Parte Contratan
te; 

d) do direito de embarcar e desembarcar nos 
territórios de terceiros parses, nos pontos das rotas 
especificadas, passageiros, bagagens, carga e cor-
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reio, separadamente ou em combinação. destinados 
a ou onglnados em pontos do território da outra Par
te Contratante. Tal direito se exercerá somente após 
uma consulta prévia entre as Autoridades Aeronáuti
cas. 

2. Nenhum dispositivo do parágrafo 1 deste Ar
tigo será considerado como concessão a uma em
presa aérea designada de uma Parte Contratante do 
direito de embarcar, no território da outra Parte Con
tratante, passageiros. bagagens. carga e correio, 
transp~:)ltados mediante pagamento ou remuneração 
e destinados a Outro ponto no território dessa outra 
Parte Contratante. 

Artigo 3 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de de
signar, por Nota diplomática endereçada à outra 
Parte Contratante. uma empresa ou empresas sé-
roas para operar os serviços acordados. 

2. Ao receber a notificação de designação, as 
Autoridades Aeronãulicas de cada parte Contratan
te, em co_nformidade com suas leis e regulamentos, 
concederao sem demora, à empresa ou as empre
sas áereas designadas pela outra Parte Contratante 
as autorizações necessârias à exploração dos servi: 
ços acordados. 

3. Cada Parte Contratante terá o direito de re
cusar con~eder as autorizações reteridas no pará
grafo ante.n~r ou de conceder aQuelas autorizações 
sob condlçoes consideradas necessárias para o 
exercrcio, por uma empresa ou por empresas aéreas 
designad~s, dos direitos especilicados no Artigo 2 
deste Artigo, sempre Que não esteja convencida de 
que uma parcela substancial da propriedade e o 
controle efetivo da empresa ou das empresas per
tençam à Parte Contratante que designou ou a seus 
nacionais, ou a ambos. ' 

4. As Autoridades Aeronáuticas de uma Parte 
Contratante poderão exigir que a empresa (ou em
presas) aéras (s) designada (s) pela outra Parte 
Contratante demonstre (m) Que está (ão) habilitada 
(s) para atender às condições determinadas segun
do as leis e regulamentos normal e razoavelmente 
aplicados às operações de serviços aéreos interna
cionais por tais autoridades. 

5. Quando uma empresa aérea tiver sido de
signada e autorizada poderá iniciar a operação dos 
serviços acordados, desde que cumpra 0$ dispositi
vos aplicáveis deste Acordo. 

6. Cada Parte Contratante terá o direito mediante 
Nota diplomática, de cancelar a designação de uma 
empresa de transporte aéreo e de desiQnar outra. 

Artigo 4 
Revogação ou Suspensão de Autorização 
1. As Autoridades Aeronáuticas de cada Parte 

Contrantante terão o direito de revogar ou suspen
der as autorizações para o exercfcio dos direitos es
pecificados no artigo 2 deste Acordo para empresa 
ou empresas aéreas designadas pela outra Parte 
Contratante, ou de impor condições temporária ou 
definitivamente, Que sejam consideradas necessá
rias para o exerclcio de seus direitos: 

a) caso a empresa ou empresas aéreas dei
xem de cumprir as leis e regulamentos daquela Par
te Contratante: 

b) caSO aquelas autoridades não estejam con
vencidas de que parcela substancial de propriedade 
e o controle efetivo da empresa ou el"Jl)resas aéreas 
pertençam à Parte Contratante que a designou, ou a 
seUS nacionais, ou a ambos; e 

c) caso a empresa ou empresas aéreas dei
xem de operar conforme as condições estabelecidas 
em conformidade com o presente acordo. 

2. A menos que a Imediata revogação ou sus
pensão das autorizações mencionadas no parágrafo 
1 deste Artigo ou a 4mposição de condições seja es
sencial para prevenir futuras violações a leis ou re
gulamentos, tal direito será exercido somente após 
consulta à outra Parte Contratante. 

Artigo 5 
Aplicação de Leis e regulamentos 

1. As leis e regulamentos vigentes no território 
de cada Parte Contratante, relativos à entrada e per
manência no pa(s e sarda de seu terrllório de aero
naves aletas à navegação aérea internacional, bem 
como de passageiros, tripulações, bagagem, carga e 
correio, assim como os trâmites relativos à migra
ção, alfândega e medidas sanitárias, ap1icar~se-ão 
também, no território do referido pars, às operações 
das empresas aéreas designadas da outra Parte 
Contratante. 

2 - na aplicação das leis e regulamentos, rei .. 
ridos neste Artigo, à empresa ou empresas áreas 
designadas da outra Parte Contratante, nenhuma 
Parte Contratante dará um tratamento menos favo
rável Que à(s) sua(s) própna(s) empresa(s) aérea(s). 

Artigo 6 

Reconhecimento de Certificados de 
Aeronavegabilldade e Licenças 

1. Os certificados de aeronavegabilidade, os 
certificados ou trtulos de habilitação e as licenças 
expedidos ou validados por uma das Partes Contra
tantes ainda em vigor serão reconhecidos como váli· 

dos pela outra Parte Contratante para a exploraçAo 
das rotas definidas no Quadro de Rotas. 

2. Cada Parte Contralante reselVa-se, não obs
tante, o direito de não reconhecer a validade, para 
os sobrevOas de seu própno terntório, dos titulas ou 
certificados de habilitação e das licenças concedidas 
a seus próprios nacionais por outro Estado. 

Artigo 7 
Direitos pelo Uso de Aeroportos 

Cada uma das Partes Contratantes poderá im
por ou permitir Que se imponham às aeronaves da 
outra Parte Contratante taxas justas e razoáveis 
pelo uso dos aeroportos e de outros serviços. Não 
obstante, cada uma das Partes Contratantes concor
da que ditas taxas não serão maiores que aquelas 
apücadas, pelo uSO de ditos aeroportos e serviços, 
às suas aeronaves nacionais dedicadas a serviços 
aéreos interni1cionais similares. 
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Artigo 8 
Direitos Alfandegários 

1. As aeronaves utilizadas nos serviços aéreos 
Intemacionais pelas empresas de transporta aéreo 
designadas por qualquer das Partes Contratantes e 
o equipamento de que disponha a aeronave para 
seu funcionamento. combustíveis. lubrificantes. SÜ" 

primentos técnicos tungrveis, peças sobressalentes 
e provisões (inclusive alimentos, tabaco e bebidas) a 
bordo de tais aeronaves serão isentos, sobre bases 
de reciprocidade, de todos os direitos aduaneiros. 
Impostos e taxas semelhantes, e gravames que nio 
se baseiam no custo dos serviços prestados na che
gada, desde que tal equipamento regular e demais 
provisões pennaneçam a bordo da aeronave. ._ 

2. Estarão igualmente Isentos. em condlçoes 
de reciprocidade, dos mesmos direitos, impostos e 
gravames, com exceção dos custos por serviços 
prestados, os 61eos lubrificantes, os materiais técnI
cos de consumo: as peças de reposição. 8S ferra
mentas e os equipamentos especiais para o trabalho 
de manutenção, os uniformes, as provisões (inclus", 
ve alimentos, bebidas e tabaco) e os documentos de 
empresas, tais como bilhetes, folhetos, itineffirios e 
demais impressos de que a empresa neceSSite para 
seu serviço, assim como material publicitária que se 
considere necessário e para fins exclusivos de da. 
senvolvimento das atividades da mesma empresa, 
remetidos por ou para a empresa aérea de uma Par· 
te Contratante no território da outra Parte Contratan
te ou trazidos a bordo das aeronaves da empresa 
aérea de uma das Partes Contratantes para o territó-

na da outra Parte Contratante para uso em serv'lços 
lntemacionais. 

3. O equipamento normalmente conduzido a 
bordo das aeronaves, assim como os materiais e 
provisões Que permaneçam a bordo das aeronaves 
de qualquer das Partes Contratantes, poderão ser 
desembarcados no território da outra Parte Contra· 
tante somente com a prévia autorização das autori
dades alfandegárias do território de que se trata. Em 
tais casos, poderão ser annazenados sob a supervi
são de ditas autoridades, até que saiam do pars ou 
que se proceda de acordo oom as disposições legais 
sobre a matéria. 

4. Combustfveis, lubrificantes, suprimentos téc
nicos de consumo, peças sobressalentes, equipa
mento regular e provisões de bordo (inclusive - mas 
não apenas - alimentos. bebidas e tabaco). trazidos 
8 bordo das aeronaves de uma Parte Contratante 
para o território da outra Parte Contratante. d~rão 
ter, com respeito aos impostos e taxas nacionais ou 
locais. tratamento não menos favorável que o conce
dido às empresas nacionais daquela Parte Contra
tante. 

5. As isençõeS estabelecidas neste Artigo se· 
rAo também válidas quando uma empresa aérea da. 
slgnada de uma Parte Contratante concluir entendi· 
mentos com uma outra empresa aérea (ou empra. 
sas aéreas) sobre empréstimos ou transferências, 

na área da outra Parte Gontratante, de equipamento 
regular e de outros matE!rials mencionados nos pará· 
grafos 1 e 2 deste Artigl), desde que a outra empra. 
sa aérea ou empresas ~léreas desfrutem igualmente 
de tais isenções junto à I)ulra Parte Contratante. 

S. Passageiros, ba,gagens e carga em trânsito 
direto através do território de uma Parte Contratante, 
a que não saiam da á;a8 do aeroporto reservada 
para tal propósito. eslélrão sujeitos a um controle 
multo simplificado. Bagagens e carga em trânsito di
reto serão isentas de taKas e impostos, inclusive di
reitos aduaneiros. 

Altfgo9 
Operação dos ilerviços Acordados 

1. Haveffi oportunidade Justa e igual para as 
empresas aéreas designadas das Partes Contratan
tes opererem os serviços acordados nas rotas espa
eHioadas. 

2. Na operação tios serviços acordados, as 
empresas aéreas designadas de cada Parte Contra· 
tante não atuarão contra os Interesses das empra. 
ses aéreas designadas da outra Parte Contretante, a 
fim de não afetar Indevidamente os serviços propor-

cionados por estas últimas na totalidade ou em parte 
das mesmas rotas. 

3. Os serviços acordados proporcionados pelas 
empresas aéreas das Partes Contratantes terão 
como caracterrstica uma relação estrita com as ne
cessidades do trenspori.e de passageiros nas rotas 
especHicadas e terão como objetivo primário propor
cionar. em nrveis razoá\leis de aproveitamento. a ca
pacidade adequada pala atender às necessidades 
atuais e às razoavelmellte previsfveis para o trans
porte de passageiros e carga. inclusive correio, origl-
nados em ou destinado:; ao território da Parte Con
tratante que tenha designado a empresa aérea. A 
oferta de transporte de passageiros e carga, inclusi
ve correio. embarcados e desembarcados em pon
tos outros nas rotas especificadas que não estejam 
no território da Parte C:ontratante que designou a 
empresa aérea, será determinada de acordo com o 
princfpio gerei de que li capacidade estaffi relacio
nada com: 

a) a demanda de tráfego de e para o território 
da Parte Contratante que tenha designado a empre
saaérea; 

b) a demanda de Iráfego da região através da 
qual passa o serviço acordado. levandO em conta 
outros serviços estabel,ecidos pelas empresas aé
reas dos Estados compr,eendidos naquela região; e 

c) os requisitos deI economia de operação da 
empresa aérea. 

4. A capacidade ofenada nas rotas especifica
da será a que for detemlinada periodicamente pelas 
Partes Contratantes de forma conjunta. 

Ar1~go 10 
Tarifas 

1. As tarifas praticadas pelas empresas de 
transporte aéreo das Flartes Contralantes para o 
transporte com destino ao território da outra Parte 
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Contratante ou dele proveniente serão estabelecidas 
em níveis razoáveis, tendo em devida conta todos 
os elementos de valoração, em particular ou custo 
de operação, o interesse dos usuários, um lucro ra
zoável e as tarifas aplicadas por outras empresas de 
transporte aéreo. 

2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1 deste 
Artigo serão acordadas, se possfvel, pelas empresas 
de transporte aéreo designadas de ambas as Partes 
Contratantes e serão submetidas à aprovação das 
Autoridades Aeronáuticas das duas Partes Contra
tantes. pelo menos 60 (sessenta) dias antes da data 
prevista para sua entrada em vigor. Ern casos espe
ciais. este prazo poderá ser reduzido. com o consen
timento de ditas autoridades. Para a entrada em vi
gor de uma tarifa, será necessária a prévia aprova
ção das Autoridades Aeronáuticas de ambas as Par
tes Contratantes. 

3. Quando não se puder acordar uma tarifa em 
conformidade com as disposições do parágrafo 2 
deste Artigo, as Autoridades Aeronáuticas de ambas 
as Partes Contratantes tratarão de determinar a tari
fa por acordo mútuo, e, se não se chegar a um ac.or
do sobre a tarifa que lhe for submetida, a controvér
sia se resolverá segundo as disposições previstas 
no Artigo 14 deste Acordo. 

4. Se as Autoridades Aeronáuticas não pude
rem chegar a um acordo a respeito da tarifa que lhes 
tenha sido submetida nos terrnOS do parágrafo 2 
deste Artigo sobre a fixação de qualquer tarifa e nos 
termos do parágrafo 3 deste Artigo, a divergência 
será solucionada em conformidade com as disposi
ções do Artigo 15 deste Acordo. 

5. a) Nenhuma tarifa entrará em vigor se as 
Autoridades Aeronáuticas de qualquer das Partes 
Contratantes estiverem em desacordo com a mes
ma, salvo sob as disposições previstas no parágrafo 
4 do Artigo 15 do presente Acordo. 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabeleci
das confonne as disposiÇÕes do presente Artigo, 
permanecerão em vigor até que se estabeleçarn no
vas tarifas nos termos deste Artigo ou do Artigo 15 
deste Acordo. 

6. Se as Autoridades Aeronáuticas de uma das 
Partes Contratantes não estiverem de acordo com 
uma tarifa estabelecida, as Autoridades Aeronáuti
cas da outra Parte Contratante serão notificadas e 
as empresas aéreas designadas procurarão, se ne
cessário, chegar a um entendimento. Se, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimen
to da notificação, uma nova tarifa não puder ser fixa
da em conformidade com as disposições previstas 
nos parágrafos 2 e 3 deste Artigo. serão aplicados 
os procedimentos indicados nos parágrafos 3 e 4 
deste Artigo. 

7. As Autoridades Aeronáuticas de ambas as 
Partes Contratantes esforçar-se-ão por assegurar 
que: 

a) as tarifas cobradas e recebidas correspon
dam às tarifas acordadas por ambas as Autoridades 
Aeronáuticas, e 

b) nenhuma empresa aérea conceda abati
mento sobre tais tarifas. 

Artigo 11 
Atividades Comerciais 

1. As empresas aéreas designadas de uma 
das Partes Contratantes poderão, de acordo com as 

leis e regulamentos da outra Parte Contralante refa
tivos a entrada, residência e emprego, trazer e man
ter no território da outra Parte Contratante pessoal 
administrativo, de vendas, técnico, operacional e ou
tros especialistas de nfvel gerencial necessários à 
operação dos serviços acordados. 

2. Nesse particular, cada Parte Contratante 
concederá às empresas aéreas designadas da outra 
Parte Contratante o direito de comercialízar o trans
porte aéreo em seu território de forma direta e, a cri
tério das empresas aéreas, por meio de seus agen
tes. Cada empresa aérea terá o direito de comercia
lizar o referido transporte e qualquer pessoa terá o 
direito de adquiri-lo na moeda local, em conformida· 
de com as leis e regulamentos nacionais, ou em 
moedas livremente conversfveis. 

Artigo 12 
Conversão e Remessa de Receitas 

Cada Parte Contratante outorgará às empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante o di~ 
reito de remeter o excedente sobre os dispêndios 
das receitas geradas no território da primeira Parte 
Contratante, em conformidade com as disposições 
regulamentares nacionais vigentes. O procedimento 
para tais remessas, contudo, deverá estar de acordo 
com as disposições cambiais da Parte Contratante 
em cujo território se originou a citada receita. 

Artigo 13 
Segurança Aérea 

1. Em conformidade com os direitos e obriga· 
ções que lhes impõe o Direito Internacional, as Par
les Contratantes confirmam que sua obrigação mú· 
tua de proleger a segurança da aviação civil contra 
atos de inlerterência iHcita constitui parte integrante 
do presente Acordo. Sem limitar a validade geral de 
seus direitos e obrigações resultantes do Direito In
ternacional, as Partes Contratantes atuarão, em par
ticular, em conformidade com as disposições da 
Convenção Relativa às Infrações e Certos Outros 
Alas Cometidos a Bordo de Aeronaves, assinada em 
Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção 
para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aero
naves, assinada na Haia em, 16 de dezembro de 
1970, e da Convenção para a Repressão de Atos Ilí
citos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada 
em Montreal em 23 de setembro de 1971, ou qual
quer outra Convenção Multilateral ou modificaçóes 
das atlJais, quando aceitas por ambas as Partes 
Contratantes. 

2. As Partes Contralantes prestar·se·ão, mu
tuamente, toda a ajuda necessária que solicitem, 
para impedir atos de apoderamenlo ilícito de aerona
ves civis e outros atos iHcitos contra a segurança de 
dilas aeronaves, seus passageiros e tripulações. 
aeroponos e instalações de navegações aérea, e 
toda outra ameaça contra a segurança da aviação 
civil. 
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3. As Partes Contratantes agirão em suas rela
ções mútuas segundo as disposições sobre segu
rança da aviação estabelecidas pela Organização de 
Aviação Civil Internacional denominadas Anexos a 
Convenções sobre Aviação Civil Internacional na 
medida em que tais disposições sobre segurança 
sejam aplicáveis às Partes Contratantes; exigirão 
que os operadores de sua nacionalidade ou os ape
radares que tenham sua sede comercial principal ou 
residência permanente em seu território ajam em 
conformidade com as referidas disposições sobre a 
segurança da aviação. 

4. Cada Parte Contratante concorda em que se 
pode exigir que tais operadores de aeronaves obser
vem as disposições sobre a segurança da aviação 
mencionadas no parágrafo 3 acima e exigidas pela 
outra Parte Contratante para a entrada salda ou per
manência no território dessa outra Parte Contratan
te. Cada Parte Contratante assegurará que medidas 
adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu 
território para proteger as aeronaves e inspecionar 
os passageiros, as tripulações, as bagagens de 
mão, as bagagens, a carga e as provisões de bordo, 
antes e durante o embarque ou carregamento. Cada 
uma das Partes Contratantes considerará, também, 
com interesse, toda solicitação da outra Pane Con
tratante, com vistas a adotar medidas especiais ra
zoáveis de segurança para combater uma ameaça 
especffica. 

5. Quando da ocorrência de um incidente, ou 
de ameaça de incidente de apoderamento illcito de 
aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a segu
rança de tais aeronaves, de seuS passageiros e tri
pulações, de aeroportos ou instalações de navega
ções aérea, as Partes Contratantes assistir-se-ão 
mutuamente, facilitando as comunicações e outras 
medidas apropriadas, destinadas a pOr termo, de 
forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

Artigo 14 
Consultas e Emendas 

1. Em um espfrito de estreita cooperação, as 
Autoridades AeronáuUcas de ambas as Partes Con
tratantes consultar-se-ão mutuamente com vistas a 
assegurar a aplicação e o cumprimento das disposi
ções deste Acordo. 

2. Cada Parte Contratante poderá, a qualq~er 
momento, solicitar consultas sobre a interp~etaça~, 
aplicação, emenda ou qualquer controv!rsla relat~
va a este Acordo. Tais consultas poderao ser soli
citadas verbalmente ou por escrito e c~meçarão 
de um prazo de 60 (sessenta) dIas a partir da da~a 
do recebimento da solicitação por mel? dos canais 
diplomáUcos, a menos que as Autondades. Aero
náuticas das Partes Contratantes acordem prorro
gar esse prazo. 

3. Se as Partes Contratantes con~~rdar_em 
em modificar o presente Acordo, as modlflcaçoes 
deverão ser formalizadas por meio d~ troca d~ No
tas diplomáticas e entrarão em vigor medIante 
uma troca de notas adicional, em que amba~ as 
Partes Contratantes comunicarão que cum~nram 
os requisitos exigidos por sua legislação nacionaL 

4. O Anexo poder,i ser modificado por mútuo 
acordo entre as Autoridades Aeronáuticas de ambas 
as Partes Contratantes, o qual será fpnnalizado por 
tTOca de Notas diplomáti(2s. 

Artigo 15 
Solução de Controvérsias 

1. Exceto naqueles, casos em que este Acordo 
disponha de forma diferente, qualquer divergência 
entre as Partes Contratantes relativas à interpreta· 
ção ou aplicação deste Acordo que não possa ser 
resolvida por meio de Ixmsuftas será submetida a 
um tribunal arbitral. 

2. A arbitragem smá feita por um tribunal de 
três árbitros, a ser constilurdo da seguinte maneira: 

a) Dentro de 30 (trinta) dias após o recebimen
to da solicitação de arb tragem, cada Parte Contra
tante nomeará um árbitr::>. Dentro dos 60 (sessenta) 
dias seguintes, esses dois árbitros designarão, me
diante acordo, um terce:ro árbitro, que deverá atuar 
como Presidente do tribunal arbitral, o qual não po
derá ser nacional de nlmhuma das Partes Conlra
tanles. 

b) Se uma das Partes Contratantes deixar de 
nomear um árbitro, ou ~;e o terceiro árbitro não for 
designado de acordo com a alfnea "a" deste pará
grafo, qualquer das Partes Contratantes poderá 
solicitar ao Presidente do Conselho da Organiza
ção de Aviação Civi\ Internacional que nomeie o 
árbitro ou árbitros necessários, dentro de 30 (trin
ta) dias. Se o Presidente for da masma nacionali
dade que uma das Partes Contratantes, o Vice
Presidente hierarquicamente mais antigo, que não 
esteja impedido pelo ffii3smo motivo, fará a indica
ção. 

3. Salvo acordo em contrário, o tribunal arbitral 
determinará os limites de sua competência em con· 
sanãncia com este Acordo e estabelecerá seu pró
prio procedimento. 

4. Cada Parte Contratante deverá, em confor
midade com sua legislal;ão nacional, acatar integral
mente qualquer decisão ou sentença do \ribuna\ ar
bitraI. 

5. As despesas do tribunal arbitral, inclusive os 
encargos e despesas cóm os árbitros, serão reparti
das igualmente entre as Partes Contratantes. 

Artigo 16 
Convenç.~o Multilateral 

Se uma convenção geral multilateral sobre 
aviação entrar em vigor para ambas as Partes Con
tratantes, prevalecerão as disposições de tal con
venção. Conforme o Artigo 14 deste Acordo, pode
rão ser mantidas consultas com vislas a determinar 
o grau em que este Acordo seja afetado pelas dispo
sições da convenção multilateral. 

Artigo 17 
Regislro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão re
gistrados na Organização de Aviação Civil interna
cional (OACI). 
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Artigo 18 
Denúncia 

O presente Acordo vigorará por prazo indeter
minado, salvo se qualquer das Partes Contratantes 
manifestar seu desejo de denunCiá-lo, mediante noti
ficação escrita dirigida à outra Parte Contratante, por 
meio dos canais diplomáticos. com 12 (doze) meses 
de antecedência. Tal notificação deverá ser comuni
cada simultaneamente à Organização de Aviação 
Civil Internacional, a menos que a notificação men
cionada seja retirada por acordo ante da expiração 
desse prazo. Em caso de ausência de confirmação 
do recebimento do pedido ~ela outra Parte Contra
tante, considerar-se-à como recebida à notificação 
14 (quatorze) dias depois do recebimento da notifi 
cação pela Organização de Aviação Civil Intemp-:if)
nal. 

Artigo 19 
Vigência 

1. O presente Acordo entrará em vigo~ data 
em que ambas as Partes Contratantes se notifi
quem, por via diplomática, do cumprimento dos req
uisitos procedimentos exigidos por sua legislação 
naciom, . 

2. A partir da entrada em vigor do presente 
Acordo, ficará sem efeito o Acordo sobre Transpor
tes Aéreos entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexica
nos, assinado na Cidade do México, em 17 de outu
bro de 1966. 

Feito em Brasnia, em 26 de maio de 1995, em 
dois exemplares originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autên
ticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
sil Luiz Felipe Lamprela, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores - Pelo Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos José Angel Gurrra Trevlno, Se
cretario das Relações Exteriores. 

ANEXO 
Quadro do Rotas 

Seção I 

As empresas aéreas designadas pelo Governo 
da República Federativa do Brasil terão o direito de 
operar serviços aéreos na seguinte rota: 

Pontos no Brasil- pontos intermediários - dois 
pontos no México (Cidade do México e Cancún) -
pontos além. 

Seção 11 

As empresas aéreas designadas pelo Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos terão o direito de 
operar serviços aéreos na seguinte rota: 

Pontos no México - pontos intermediários _ 
dois pontos no Brasil (Rio de Janeiro e São Paulo) _ 
pontos além. 

Notas: 
,. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contra_ 

tante poderão selecionar lIVremente os pontos Intermodlárlos e Os 
pontos além. llcanoo os direitos de tn!.lElgo a serem acordados 
conforme os termos do Artlgo 2. allnea d ao presenle Acordo. 

2. AS empresas aéreas designadas pela República Federa. 
tlva do Brasil poderão. em QUalquer ou em lodos os seus vOes, 
omitir escalas nas rotas aCima especificadaS e poderão servl.las 
em qualquer ordem, desde que os serviços acordado. nessas ro
tas comecem em pontos no BrasU. 

3. As empresas aéreas designadas pelos Estados Unidos 
MexiCanos poderão, em qualquer ou (II1l lodos os seus vôos, omI
tir escalas nas rolas aCima especlftcadas e poderão servi-ias em 
qualquer ordem, desde que os serviços acordados nassas rotas 
comecem em pontos no Méldco. 

4. cada empresa aérea apresenlanlseus horários, para In
JonnaçAo das Autorldadss Aetcn.4:utic8s da outra Parte Contratan. 
le, pelo manos 30 (trinta) dias antes ela data prevista para entrada 
em vigor, devendo tais hor4r1os eslar em conformidade com os 
termos do presente Acordo. 

DSF-.s.7·9(j 

DECRETO LEGISLATIVO N' 69, DE 1996 

Aprova o texto da Resolução A.735 
(18), da Organização Marlllma Internaolo
nal (IMO), aprovada em 4 do novembro de 
1993, a qual emenda a Convençio Cons. 
tttUllva da IMO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o texto da Resolução A.735 

(t 8), da Organização Marltima Intemacional (IMO), 
aprovada em 4 de novembro de 1993, a qual emen
da a Convenção Constitutiva da IMO. 

Parágrafo único. São sujeitos ti aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão da referida Resolução, assim como 
Quaisquer ajustes complementares Que, nos temias do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de julho de 1996. - Sena
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

RESOLUÇÃO A.735 (18) 
Adotada em 4 de novembro de 1993 

Emendas à Convenção Constitutiva da 
Organização Marftlma Internacional (IMO) 

A Assembléia, 
Lembtando que, em sua décima-sétima sessão 

ordinária, diversas delegações expressaram preocu
pação com o resultado das eleições ao Conselho 
para o biênio 1992-1993. 

Tomando nota que o Conselho, em sua sexa~ 
gésima-oítava sessão, criou um Grupo de Trabalha 
ad hoc, aberto a todos os membros da Organiza
ção, com o intuito de examinar possfveís emendas 
às disposições que regem as eleições ao Conselho, 

Tomando nota Com satisfação que as revisões 
necessárias da Convenção Constitutiva da IMO se 
iniciaram no seio da Organização, sendo examina
das em um clima de boa vontade e cooperação, e 
adotadas com O consentimento geral dos Membros, 
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Tendo examinado as emerdas à ~o C0ns
titutiva da IM:>, l1lOOO li,,, dadas pelo Gn.po de T rabalt-o ad 
hoc; SObre as eleições ao Conselho, e opruvadas por este 
em seu sexagésirncHlQOO periodo de sessões, 

1. Adota as emendas aos artigos 16, 17 e 19 
da Convenção Constitutiva da Organização Marítima 
Internacional, cujos textos figuram no anexo à pre
sente resolução; 

2. Solicita ao Secretário Geral da Organização 
que deposite as emendas adotadas junto ao Secre
tário Geral das Nações Unidas. de contormidade 
com o dísposto no artigo 67 da Convenção ConstitU
tiva da IMO, e que receba os Instrumentos dA aceite 
e declarações, como dispôe o artigo 66; e 

3. Convida os Membros da Orqanização a que, 
tão logo tenham recebido cópias destas emendas, 
as aceitem, transmitindo o Instrumento de aceitação 
apropriado ao Secretário Geral, de confonnidade 
com o dísposto no artigo 68 da Convenção. 

ANEXO 

EMENDAS À CONVENÇÃO CONSTITUTIVA DA 
ORGANIZAÇÃO MARITIMA INTERNACIONAL 

PARTE VI 
O Conselho 

Artigo 16 
Substitua--se a redaffão 00 artigo 16 pela seguinte: 

·0 Conselho será composto por qua· 
renta Membros, eleitos pela Assembléia

Artigo 17 
Substiiua ..... a redação do artigo 17 pela seguinte: 

'Na eleição dos Membros do ConoolhO, 
a Assembléia observará os seguintes critérios: 

(8) Dez seráo Estados com os maiores 
interesses em fomecer serviços marrUmos 
internacionais; 

(b) Dez serão outros Estados com os 
maiores interesses no comércio marftimo in
temacional; 

(c) Vinle serão Estados não conlem
piados nos casos (a) e (b) acima, que lêm 
Interesses especiais no transporte ou nave
gação marl\ima, cuja eleição para o Conse
lho assegurará a representação de lodas as 
grandes regiões geográlicas do mundo.' 

Artigo 19(b) 
Substilua-se a redação do Artigo 19(b) por. 

'(b) Vinle e seis Membros do Conselho 
constituirão quorum,-

DsF-Ig.7_96 

DECRETO LEGISLA1lVO N' 70, DE 1996 

Aprova a renovação do prazo de 
permanéncla do contingente militar bras'" 
leiro _ COBRAVEM na UNA VEM -111. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É concedida a renovação. por um ano, 

do prazo de permanência do contingente militar bra
sileiro - COBRAVEM na missão de Verificação das 

Nações Unidas em Angola - UNA VEM - 1II. a contar 
do encerramento do atuall:umo de serviço, 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quai:;quer atos que impllquem 
revisão do teor da autoriza,ção concedida. bem como 
quaisquer ajustes complelllentares que. noS tennos 
do art. 49. I, da. Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos !}ravosas ao patrimônio na
cional. 

Art. 21! Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçãc. 

Senado Federal, 18 de julho de 1996. - Sena
dor José sarney. Presidente do Senado Federal. 

nSF-I9-1-96 

DECRETO LEGISLA lWO N' 71, DE 1996 

Aprova o ato que outorga permissãO 
à Vllla do Conde FM LIde. para •• plorar, 
paio prazo de dez anos, sem dlretto de 
exclustvldade, sorviço de radiodifusão 
sonora em freqüilncla modulada na ckia
de de OIlnda, Estudo de Pernambuco. 

O Congresso Nacionul decreta: 
Art. 1 I! Ê aprovado o ato a que se refere a Por

taria nl! 114. de 28 de julhO de 1989, do Ministério 
das Comunicações, que outorga pennissão à Villa 
do Conde FM Lida. para e)(J)lorar. pelo prazo de d~z 
anos sem direíto de exclusividade. serviço de radiO
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de OIinda, Estado de Pernambuco. . 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação: 

Senado Federal. 15 de agosto de 1996. - Se
nador Joaé Sarney. Presitjente do Senado federal 

DSF - 16-8-96 

DE<:RETO LEGISLA11VO N' 72, DE 1996 

Aprova o atei que renova a concea. 
são outorgada à -rv Globo de São Paulo 
Uda. para exp'onu serviçO de radtodlfu
são de sons e Imagens (televisão) na ct. 
dade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Naciona I decreta: 
Art. 111 É aprovado o .3.to a que se refere o De~ 

ereto sinll, de 111 de agosto de 1994. que renova por 
quinze anos, a partir de !) de outubro de 1992. a 
concessão outorgada à TV Globo de São Paulo 
Ltda. para explorar. sem d·lreita de exclusividade, 
serviço de radiodifusão dEi sons e imagens (televi
$ão) na ddade de São Paulo. Estado de São Paulo, 

Art. 2P Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçãO. 

Senado Federal. 15 ·je agosto de 1996. - Se
nador José Sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF -16-8-96 
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DECRETO LEGISLAnVO NO 73, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concea
aio oulorgaela à TV Globo I.leIa. para .x
piorar serviço de radlodHuaio de .ons e 
Imagana (televlaio) na cidade do Rio de 
Janeiro, Eolado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 10 E aprOvado o ato a que se refere- o De

creto sln', de 28 de julho de 1994, que renova por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão outorgada à 1V Globo Ltda. para explo
rar. sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
lusão de sons e imagans (televisão) na cielade do 
Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Fedaral, 15 de agosto do 1996. - Se
nador José Sarney, Prosidante do Senado Faderal. 

PSF -16-8-96 

DECRETO LEGISLAnVO NO 74, DE 1996 

Aprova os textos das Convonções 
",o 163, 164, 165 • 166, da OrganizaçãO 
Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' SãO aprovados os textos das Convençõ

es 163, 164, 165 o 166. da Organização Inlemacio
nal do Trabalho. 

Parágralo vnico. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos Que possam re
sultar em revisão oas refeneiaa Convenções, bem 
como quaisquer ajUstes compementares que, noS 
termos do art. 49, I. da Constituição Federal. acarre· 
tem encargos ou compromissos 9,a'o/Os05 ao pato.. 
mOnio nacional. 

Art. 2t Este Decreto Legislativo entra em vigoT 
na data de sua publicação. 

Senado Fedaral, em 16 de agosto do 1996. -
Sanador José Sarney, Presidente do Senado Fade· 
ra1. 

CONVENÇÃO 166 
convenção sobre a Repatriação dos 
Trabalhadores Maritlmos (revisada) 

Ao Conferência Geral da Organização Intema
cional do TllIbalho, 

Convocada em Genebra pe\o Conselho de A.d· 
ministração da Repartição Internacional do Trabalho 
e reunida na mesma cidade em 24 de setembro de 
1987. em sua Sepluagésima Quarta reunião; 

Observando Que, desde a aprovação da Con
venção sobre a repatriação dos trabalhadores marlli
mos. 1926. e da Recomendação sobre a repatriação 
de capitães e aprendiles, 1926. a evolução da in
düstria de transporte marftimo tomoU necessária a 
revJsio da Convenção com vistas a incorporar-lhe 
elementos apropriados da Recomendação; 

ObseNando, ademais. que se registraram con
sideré.veis progressos na legislação e prática nacio
nais tom vistas a assegurar a repatriação dos traba
lhadOres marftimos em diversos casoS não contem-

piados pela Convenção sobre a reo&triação dos tra. 
balhadores marnimo., 1926; 

Considerando que, lendo-se em conta o au
mento geral do emprego de marinheiros na indústria 
do t~nsporte marftirno. seria, por conseguinte, oon
\lemente aprovar novaS disposições. por meio de um 
nova instrumento intemacional, em relação a certos 
aspectos complementares da repatriação dos traba
Jhadores mar/limas; 

Depois de ter decidido aprovar diversas pro
postas relativas à revisão da Convenção sobre a re
patriação dos trabalhadores marltimos, 1926 (n' 23), 
e da Recomendação SObre a repatriação de capltJes 
e aprendizes, 1926 (ni 27). Questão que constitui o 
Quinto ponto da pauta da reuniao, e 

Depois de ter decidido Que tais propostas assu
missem a forma de uma Convenção intemacional, 

aprova. em nove de outubro de mil novecentos 
e oitenta e sete. a presente Convenção, que poderá 
ser citada como a Convenção sobre 8 ~ 
dos trabalhadores marftimos (revisada). 1987; 

Parto I. Campo de Aplicação o Dellnlções 

Artigo 1 

1. A presente Convenção é aplicável a todo na~ 
vio dedicado à navegação marítima de pTOptj9dade 
pública ou privada, registrado no território de todo 
Membro para o qual a Convenção esteja em vigor e 
normalmente destinado à navegação marlUma ço. 
mercial, bem como aoS armadores e aos rnarinhej~ 
ros de tais navios. 

2. Na medida em ~e considerar viável, e con~ 
sultado previamente as organizações repre
sentativas de annador6s de embarcações de pesca 
de pescadores, a autoridade competente deverá 
aplicar as dispOSições da presente Convenção à 
pesca marítima comerciar. 

3. caso existirem dúvidas acerca de se, para 
efeitos da Convenção. um naVio deve ou não ser 
considerado como destinado à navegação maritima 
c.?merCial, ou ~ pesca marfti~ comerCiai, a que&
tao será resolvIda pela autondade competente, con
sultando-se previamente as organizações interessa
das de amtadores, do IllIbalhadores marftimo e de 
pescado",s. 

4. Para efeitos da presente Convenção os ter
mos trabalhadores maritimos ou marinheiro des'lg
nam tOdas as pessoas empregadas, Com Qualquer 
cargo abordo de um navio dedicado à navegação 
marítima ao qual seja aplicável a presente Conven
ção. 

Parton. Dlre~os 

Artigo 2 

1. Todo marinheiro terá direito a ser repatriado 
nas circunstâncias seguintes: 

a) quando um contrato por tempo detenninado 
ou para uma viagem especffica expirar no exterior. 

b) quando expirar o perlodo de aviso prévio 
dado conforme as cláusulas do contrato de alista
mento Ou contrato de trabalho do marinheiro; 
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c) em caso de doença acidente ou qualquer 
outro motivo médico que exija sua repatriação, des
de que tenha a correspondente autorização médica 
para viajar; 

d) em caso de naufrágio; 
e)quando o armador não puder oontinuar cum

prindo suas obrigações legais ou contratuais como 
empregador do marinheiro devido a falência, venda 
do navio, mudança do registro do navio Ou qualquer 
outro motivo análogo; 

f) quando um navio se dirigir a uma zona de 
guerra, tal como definida pela legislação nacional ou 
pelos acordos coletivos aonde o marinheiro não con
cordar em ir; 

g) em caso de ténnino ou interrupção do em
prego do marinheiro como cons8quência de um lau
do arbitral ou de um acordo coletivo, ou em caso de 
témlino do empregado por qualquer outro motivo si
milar. 

2. A legislação nacional ou os acordos coleti
vos deverão determinar a duração máxima do pedo
do de serviço a bordo ao cabo do qual o marinheiro 
tem direito à repatriação. Tal período será inferior a 
doze meses. Ao terminar este período máximo deve
rão ser levados em conta os fatores que afetam o 
meio ambiente de trabalho dos trabalhadores maríti
mos. Todo Membro deverá esforçar-se para reduzir 
esse perfodo, na medida do possível, em lunção das 
mudanças tecnológicas, e poderá inspirar-se nas re
comendações formuladas pela Comissão Paritária 
Marltima. 

Parte 111. Destino 

Artigo 3 

1. Todo Estado-Membro Oara o qual a presente 
Convenção estiver em vigor determinará, através de 
sua legislação nacional, os pontos de destino aos 
quais os trabalhadores marítimos poderão ser repa
triados. 

2. Os pontos de destino assim determinadoS 
incluirão o lugar que o marinheiro aceitou como local 
de contratação, o lugar estipulado por acordo coleti
vo, 11 pafs de residência do marinheiro ou qualquer 
outro lugar acertado entre as partes no momento da 
contratação. O marinheiro terá direito a escolher, en
tre os diferentes pontos de destino detenninados, o 
local ao qual deseja ser repatriado. 

Parte IV. Disposições para a repatriação 

Artigo 4 

1. Caberá ao annador a responsabilidade de 
organizar a repatriação por meios apropriados e rá
pidos. O meio de traÇlsporte normal será a via aérea, 

2. O armador arcará com as despesas de repa
triação. 

3. Quando a repatriação tiver sido motivada 
pelo fato de um marinheiro ter sido declarado culpa
do, em conlorffildade com a legislação nacional ou 
os acordos coletivos. de uma infração grave em rela
ção às obrigações decorrentes de seu emprego, ne· 

nhuma disposição da presente Convenção prejudi
cará o direito ao ressarcimento total ou parcial pelo 
marinheiro do custo de sua re~atriação, em confor
midade com a legislação nacional ou os acordos co· 
letivos. 

4. As despesas com que o armador deverá ar
car incluirão: 

a) a passagem até (I ponto de destino escolhi
do para repatriação, em c:onformidade com o artigo 
3 supra; 

b) o alojamento e a alimentação do momento 
em Que o marinheiro abandonar o navio até sua che· 
gada ao ponto de destino escolhido para a repatria
ção; 

c) a remuneração e os benefícios do marinhei
ro do momento em que :> marinheiro abandonar o 
navio até sU,a chegada a(1 ponto de destino escolhi· 
do para a rElpatriação, se ror previsto pela legislação 
nacional ou pelos acordos coletivos; 

d) o transporte de ~lOkg de bagagem pessoal 
do marinheiro até o ponto de destino escolhido para 
a repatriação; 

e) o tratamento méljico, caso neceSSário, até 
Que o estado de saúde do marinheiro pennita-Ihe 
viajar até o ponto de destino escolhido para a repa
triação. 

5. O armador nâo puderá exigir do marinheiro, 
no início de seu empre~lo, nenhum adiantamento 

com vistas a arcar com as despesas de sua repatria
ção, como tampouco pode rá deduzi-las da remuna. 
ração ou de outros benelíc:ios a Que o marinheiro ti
ver direito, salvo nas condições estipuladas no pará· 
grafo 3 supra. 

6. A legislação nacional não obstaculizará o di
reito do armador a obter do empregador de trabalha
dores mantimos não empTl:tgados por ele o ressarci
mento das despesas com a repatriação dos mesmos. 

Artl!IO 5 

Se um arrnador não ':omar as providências ne
cessárias para a repatrlé1çe,o de um marinheiro que a 
ela tiver direito ou não arcar com OS custos da mesma: 

a) a autoridade competente do Membro em 
cujo território o navio estiver registrado organizará a 
repatriação do marinheiro e assumirá o custo da 
mesma; caso não o fizer, ,) Estado de cujo território 
o marinheiro tiver de ser repatriado ou o Estado do 
Qual o marinheiro for nacional pOderão organizar sua 
repatriação e obter do Membro em cujo território o 
navio estiver registrado o ressarcimento do custo da 
mesma; 

b) o Membro em cuj:> território o navio estiver 
registrado poderá obter do armador o ressarcimento 
dos gastos ocasionados pela repatriação do mari
nheiro; 

c) os gastos de repa,triação não correrão em 
nenhum caso por conta do marinheiro, salvo nas 
condições estipuladas no parágrafo 3 do artigo 4 su
pra, 

Parte V. Outras Disposições 

Artl!IO 6 

Os trabalhadores ma ríttmos que tiverem de ser 
repatriados deverão poder obter passaporte e olnros 
documentos de Identidade com vistas à repatriação. 
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Artigo 7 

Não devera ser descontado das férias remune· 
radas a que fizerem JUs os trabalhadores marítimos 
o tempo gaslo na espera da repatriação nem o tem
po gasto na viagem de repatriação. 

Artigo 8 

A repalriaç5iJ será considerada efetuada quan. 
do os trabalhadof(~6 marítimos tiverem sido desem
barcados em um ponto de destino detenninado em 
conformidade com JS diSposições do artigo 3 supra, 
ou quando o marinheiro não reivindicar seu direito à 
repatriação dentro de um prazo razoável de tempo 
Que será definido através de legislação nacional ou 
acordo coletivo. 

ArtIgo 9 

As disposições da presente Convenção serão 
levadas a efeito por intermédio da legislação nacio
na', sempre que já não forem aplíCadas em virt~e 
de acordos coletivos ou de qualquer outra maneira 
apropriada, tendo-se em conta as condições nacio

nais. 

Artigo 10 

Todo Membro facilitará a repatriação, bem 
como a substituição a bordo, dos trabalhadQres ma
rftimos que selVirem em navios que atracam em 
seus portos ou que cruzam suas águas territoriais ou 
vias jntemas de navegação. 

ArtIgo 11 

A autoridade competente de todo Membro para 
o qual a presente COnvenção estiver em v'lgor cuida
rá mediante um controle apropriado, de que os ar
m~dores de navios registrados em seu território 
cumpram as disposições da Convenção, e fornecerá 
a infonnação pertinente à Repartição Inlemaeional 

do TrabalhO. 

Artigo 12 

O texto da presente Convenção deverá estar à 
dispostção dos membros da tripul.ação, em um. idi~
ma apropriado. em todo navio registrado no terntóno 
de um Membro para o qual a Convenção estiver em 

vigor. 

Parte VI. Disposições final. 

Artigo 13 

A presente Convenção revê a Convenção s0-

bre a repatriação dos trabalhadores marltimos, 
1926. 

Artigo 14 

As ratificações formais da presente Convenção 
serão comunicadas, para fins de registro, ao Diretor
Geral da Repartição Intemacional do Trabalho. 

Artigo 15 

1. Esta Convenção obrigará unicamente aos 
Membros da Organização Internacional do Trabalho 
cujas ratificações tenham sido registradas pelO Dire
tor-Gerai da Repartição Internacional do Trabalho. 

2. Entrará em vigor doze meses depois da data 
em que as ratificações de dois Membros tiverem 
sido registradas pelo Diretor-Geral da Repartição In
ternacional do Trabalho. 

3. A partir desse momento, esta Convenção 
entrará em vigor, para cada Membro, doze meses 

aPós a data em que tiver sido registrada slJa ratifica
ção. 

Artigo 16 

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Con
venção poderá denunciá-lo ao expirar um per/odo de 
dez anos contado a partir da data em Que tiver en
trado em vigor inicialmente, por meio de uma ata c0-

municada, para o devido registro. ao diretor-geral da 
Repartição Internacional do Trabalho. A denuncia só 
surtirá efeito um ano depois da data em que tiver 
sido registrada, 

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Con
venção e Que, no prazo de um ano após a expiração 
do períOdO de dez anos mencionado no parágrafo 
precedente, não fizer uso do direito de denuncia pre-
visto neste artigo, ficará obrigado durante um novo 
perrodo de dez anos, e a seguir poderá denunciar 
esta Convenção 80 cabo de cada período de dez 
anos, nas condições previstas neste artigo. 

Artigo 17 

1. O diretor-geral da Repartição Intemacional 
do Trabalho notificará a todos os Membros da Orga
nização IntemaciQnal do Trabalho o registro de to
das as ratificações, declarações e denúncias que lhe 
forem comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar os Membros da Organização o 
registro da segunda ratificação que lhe tiver sido c0-

municada, o diretor~geral chamará a atenção dos 
Membros da Organização para a data em que entra
rá em vigor a presente Convenção. 

Artigo 18 

O diretor-geral da Repartição Internacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário~Geral das Naçõ
es Unidas, para efeitos de registro e conforme o arti
go 102 da Carta das Nações Unidas, uma informa
ção completa sobre todas as ratificações, declaraçõ
es e atas de denúncia que tiver registrado conforme 
os artigos precedentes. 

Artigo 19 

Cada vez que estimar necessário, o Conselho 
de Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará à Conferência uma memória 
sobre a aplicação da Convenção e considerará a 
con\leniência de incluir na pauta da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 20 

1. Caso a Conferência adotar uma nova Con
venção Que implique uma revisão total ou parcial da 

presente, e a menos Qlle a nova Convenção conte
nha disposições em contrario: 

a) a ratificação por uOl Membro da nova Con
venção revisora implicará, Ipso Jure, a denúncia 
imediata desta Convenção não obstante as disposi
ções contidas no artigo 16, desde Que a nova Con
venção revisora tenha entrado ern vIgur, 

b) a partir aa data ern que entrar em vigor a 
nova Convenção revisora, a presente Convenção 
deixará de estar abertél à ratificação por parte dos 
membros. 
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2. Esta Convenção continuará em vigor, em to
dos os casos, com sua forma e conteúdo atuais, 
para os Membros que não llverem ratificado e não 
rati1icarem a Convenção revisora, 

Artigo 21 

As versões inglesa e francesa dD texto desta 
Convenção são igualmente autênticas. 

CONVENÇÃO 165 

Convenção sobre a seguridade Social CIOs 
Trabalhadores Maritif\1os (revlsada) 

A Conferência Geral da Organização Infema
cional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelO Conseltlo de Ad
ministração da Repartição Internacional do Trabalho 
e reunida na mesma cidade em 24 de setembro de 
1978, em sua septuagésima quarta reunião, 

Depois de ler decidido aprovar diversas pro
postas relativas à proteçiio da seguridade social 
para os trabalhadores marítimos, 'Inclusive 0$ Que 
prestam serviço a bordo de navios com bandeIras di
ferentes da de seus própriOS países, questão que 
constitui o terceiro ponte da paUla da reunião, e 

Depois de ter decidido que tais propostas assu
missem a forma de uma Convenção intemacional 
que reveja a Convenção sobre o seguro de doença 
das trabalhadores maritimos (revisada) 1936, e a 
Convenção sobre a segun'daue social doS trabalha
dores marítimos, 1946, 

Aprova, em nove de outubro de mil novecentos 
e oitenta e sete, a seguinte Convenção que poderá 
ser citada como a Convenção sobre a seguridade 
social dos trabalhadores marítimos (revisada), 1987. 

Parte I. Disposições Gerais 

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção: 
a) entenQe~se "Membro" todo Membro da Or

ganizaÇão Intemacional do Trabalho para o qual a 
preSGntQ ConvençãO estiver em vigor, 

b) o termo "legislação" rompreende todas as. 
leis e regulamentos, bem como as d"spos\çôes esta
tutárias em matéria de seguridade social, 

c.) a el<.pfessão "trabalhadores marítimos" com
preende as pessoas ocupadas a qualquer UtulO a 
bordo de um navio de navegaçã.o marltima que esti
ver dedicado ao transporte de mercadolias ou de 
passageiros com fins comerciais. Que tor ut'ilizado 
para Qualquer outra finalidade comercial ou tar um 
rebOCador de navegação marítima. exc\l.Iindo-se as 
pessoas ocupadas em: 

i) embarcaçóes de pequena tonelagem, inclusi
ve aquelas cujo principal meio de propulsão 10r a 
vela, com ou sem motor auxil'lar; 

li) embarcações tais como platalorrnas de pe
tróleo e de perfuração, quandO nào estiverem nave· 

gando; 
a decisão relativa aos naVIos e plata10rmas a 

que se relerem oS incisos i) e li) cabe à 8u\oridacte 
competente de cada país, consultado previamente 
as organizações mais representativas de amadores 
e trabalhadores marítimos; 

d) a expressão "dependentes" tem o significa
do que lhe fOf atnbuído pela legislação, 

e) o termo ·scbrev'tventes· inclui as pessoas 
classificadas ou admitidas como SObreviventes pela 
legiSlação em virtudl! da Qual sejam concedK:Sos os 
benefíCios; entrelan\,), se essa legislação s6 consl# 
derar sobreviventes as pessoas que viviam no lar do 
defunto, considera-SI! que esta condição é satisfeita 
quandO as pessoas de que se tralar tiverem sido 
principalmente dependentes do delunto; 

f) a expressão "Membro competente" designa 
o Membro em virtudE de cuja legislação a pessoa in
tereSsada puder reclélmar beneHcios; 

g) os termos 'residência" e "residente" rete
rerrrse à residência tlabitual; 

h) a expressão "residente temporário· refere·se 
a uma estada temporária: 

i) entende-se p.:)r ·repatriação· o transporte de 
um marinheiro a um porto ao Qual lenha direHo de 
regressar, em confomidade com as leis e regula· 
mentos ou os acordo" cotetivos aplicáveis; 

j) a expressão "sem caráter conrributivo· apli
ca-se aos benetfcios cuja atribuição não dependa da 
participação financei,il direta das pessoas protegi
~as ou do empregador, nem de um período de quaJi· 
f\cação numa a\ividsc\e prolissiol1al; 

k) o termo "retuqíadO· tem o significado que lhe 
é atribuído no artigo' dO AcordO sobre o Estatuto 
dos Retugiados, aprovadO em 28 de julhO de 1'95', e 
no parágrafo 2 do artigo 1 do Protocolo sobre o Es
tatuto dos Refugiadós, aprovado em 31 de janeiro 
de 1967; 

I) o termo "apátrida" tem o significado Que Jhe é 
atriburdo no artigo 1 do Acordo sobre o Estatuto dos 
Apátridas, aprovado I!m 28 de setembro de 1954. 

Artigo 2 

1. A Convençál) é aplicável a todos OS traba
lhadores rnarítlmos 13, Quando couber, a seus d& 
pendentes e sobreviventes. 

2. Na medida em Que considerar vitivel li! ten
do consultado previe:mente as organlzaçõe~ repre. 
sentativas dos annadores de navios de pesca e de 
pescadores, a autOriclade competente deverá aplicar 
as disposições da pl13Sente Convenção à pesos c0-
merCiai marítima, 

Artigo 3 

Os Membros e:;larão Obrigados a cumprir 8S 
disposições do artigo 9 ou do anigo 11 a respeito de 
pelos menos três do~; seguintes ramos de segurida
de social: 

a) assistência médica; 
b) benef(cios eo'nOmicos por doença; 
c) beneffciOs POI' desemprego; 
d) beneficios por velhice; 
e) benefícios em caso de aCidente dO trabalho 

e de doença profissional; 
f) benefícios familiares; 
9) benefícios pol' maternidade; 
h) beneffcios por invalidez; 
I) benefícios por sobrevivência. 
inclufdo pelo menos um dos ramos menciona

dos nas allne.s c), d), .), h) oi). 
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Artigo 4 

No momento em que ratificar a Convenção, 
cada Membro deverá especificar quais são os ramos 
mencionados no artigo 3 em relação aos quais acei
la as obrigações do artigo 9 ou do artigo 1 f. e deve
rá indicar em separado, para cada ramos especifica
do, se se compromete a aplicar ao ramo em questão 
as nonnas mínimas do artigo 9 ou as nonnas supe
nores do artigo 11. 

Artigo 5 

Todo membro poderá notificar posteriorment~ 
ao Diretor Geral da Repartição Internacional do Tra
balho sua aceitação, oom efeilos a partir da dala da 
notificação, das obrigações da presente Convenção 
no que tange a um ou mais dos ramos mencionados 

no artigo 3 que já não tiver especlrlcado no momento 
em que o ratificou, indicando em separado, para 
caua um desses ramos, se se compromete a aplicar 
a cada um deles as normas mínimas do artigo 9 ou 
as normas superiores do artigo 11. 

Artigo 6 

Posteriormente, um Membro poderá, mediante 
notificação ao Diretor-Geral da Repartição Interna· 
cional do Trabalho e com efeitos a partir da data da 
notificação, substituir a aplicação das disposições do 
artigo 9 pelas disposições do artigo 11 para qualquer 
um dos ramos aceitos. 

Parte 11. Proteçio GaranUda 
Normas GeraIs 

Artigo 7 

A legislação de cada Membro deverá prever, 
para os trabalhadores marítimos aos quais for apli
cável a legislação desse Membro, uma proteção em 
matéria de seguridade social não menos favorável 
do que a que protege os trabalhadores de terra no 
que tange a cada um dos ramos de seguridade s0-

cial mencionados no artigo 3, para as quais existe 
uma legislação em vigor. 

Al1Igo 8 

Deverão ser tomadas providências com vistas 
a coordenar os regimes de seguridade social no in· 
ruiro de conservar os direitos em curso de aquisição 
das pessoas que, ao deixar de estarem amparadas 
por um regime Obrigatória de seguridade social de 
um Membro, especial para os trabalhadores marfti· 
mos, entrarem para um regime correspondente de 
dito Membro aplicáve:! aos trabalhadores de terra ou 
vice·versa. 

Norma Mínima 

Artigo 9 

Quando um Membro se tiver comprometido a 
aplicar as disposições do presente artigo a qualquer 
ramo da seguridade sociai, os trabalhadores maríti
mos e, quando couber, a seus dependentes e sobre
viventes, que estiverem protegidos pela legislação 
desse Membro, deverão ter direito a benefícios de 
seguridade social em matéria de contingências tXr 

bertas, condições de concessão, nfvel e duração 
pelo menos tão favoráveis quanto as especificadas 
nas seguintes disposições da Convenção sobre a 
seguridade social (norma m(nima), 1952, para o 
ramo de que se tratar, a saber; 

a) para a assistência médica, artigos 8, 10 (pa
rágrafos 1. 2e3), 1 te 12 (parágrafo 1); 

b) para os beneficios por doença. artigos 14. 
16 (conjuntamente com os artigos 65, 66 ou 67), 17 
e 18 (parágrafo 1); 

c} para os beneffcios por desemprego artigos 
20. 22 (oonjuntamente oom os artigos 65. 66 ou 67). 
23924; 

d) para a beneffcio por velhice. artigos 26. 28 
(conjuntamente com os artigos 65, 66 ou 67) 29 e 
30; 

e) para os benefícios em caso de acidente de 
trabalho e doença profissional, artigos 32, 34 (pará· 
grafos'l 2, e 4), 35, 36 (conjuntamente com os arti
gos 65 ou 66) e 38; 

f) para os beneffcios familiares artigos 40, 42, 
43, 44 (conjuntamente com o artigo 66, quando for o 
caso) e 45; 

g} para o benefícios por maternidade, artigos 
47,49 (parágrafos 1,2 e 3), 50 (conjuntamente com 
os artigos 65 ou 66), 51 e 52; 

h) para os beneUcios por invalidez, artigos 54, 
56 (conjuntamente com os artigos 65, 66 ou 67), 57 
e 58; 

I) para os beneffcios por sobrevivência, artigos 
60, 62 (conjuntamente com os artigos 65, 66 ou 67), 
63e64. 

Artigo 10 

Para efeitos do cumprimento das disposJÇÕBs 
das alíneas a), b). e}, d}, g} (no que tange à assis
tência médica), h) ou I} do artigo 9, tOdo Membro po
derá levar em conta a proteção fomecida pelos se
guros Que, em virtude de sua legislação, não sejam 
obrigatórios para os trabalhadores marítimos, quan· 
do tais seguros: 

a) estiverem sob o controle das autoridades ou 
forem administrados conjuntamente pelos armaoo. 
res e trabalhadores marrtimos, em confonnidade 
com as nonnas prescritas; 

b) cobrirem uma parte apreciável dos trabalha
dores marítimos.cujos rendimentos não excedam os 
de um trabalhador especializado; 

c) cumprirem, juntamente com as demais for
mas de proteção, se tor o caso, as disposições cor
respondentes à Convenção sobre a seguridade 50· 
cial (nonnas mfnimas), 1952. 

Norma Superlo< 

Artigo 11 

Quando um Membro se comprometer a aplicar 
as disposições do presente anigo a qualquer ramo 
da seguridade social, os trabalhadores mar/limos e, 
quando tor o caso. seus dependenles e sobreviven-
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tas que estiverem protegidos pela legislação desse 
Membro, deverão ter direito a beneffcios de seguri
dade social em matéria de contingências cobertas, 
condições de concessão, nlvel e duração pejo me
nos tão favoráveis quanto as especificadas nas dis
posições indicadas a seguir: 

a) para a assistência médica, arts, 7, aHnea 9; 
8,9,13,15,16 e 17 da Convenção sobre assistên
cia médica e benefícios monetários por doença; 
1969; 

b) para os benefícios por doença, arts. 7 I alí
nea b; 18.21 (conjuntamente com os arts. 22. 23 ou 
24 e 26 (parâgralos 1 e 3) da Convenção sobre as
sistência médica e benefícios monetários por doen
ça,1969; 

c) para os benetrcios por velhice. arts. 15, 17 
(conjuntamente com os arts. 26, 27 ou 28), 18, 19 e 
29 (parágrafo 1) da Convenção sobre os benefícios 
por invalidez, doença e sobrevivência, 1967; 

d) para os benefícios em caso de acidente de 
trabalho e doença profissional, arts, 6. 9 (parágrafos 
2 e 3 (frase introdutória), 10, 13 (conjuntamente com 
os arts. 19 ou 20),15 (parágrafo 1), 16, 17, 18 (pará
grafos 1 e 2) (conjuntamente com os arts, 19 ou 20) 
e 21 (parágrafo 1) da ConvenÇão sobre os benefí
cios em caso de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, 1964; 

e) para o beneffcio por matemidade, arts, 3 e 4 
da Convenção sobre a proteção à maternidade (revi
sada), 1952; 

f) para os beneffcios por invalidez, arts. 8, 10 
(conjuntamente com os arts. 26, 27 ou 28). 1" 12, 
13 e 19 (parágrafo 1) da Convenção sobre os bene
fícios por invalidez, velhice e sobrevivência, 1967; 

g) para os benefícios por sobrevivência, arts. 
21. 23 (conjuntamente com os arts. 26. 27 ou 28), 24. 
25 e 29 (parágrafo 1) da Convenção sobre os benefí
cios por invalidez, velhice e sobrevivência, 1967; 

h) para os bene1íc\os pOT desemprego e bene
f(cios familiares, todo futuro acordo que estabelecer 
normas superiores às especificadas nas alíneas c e 
f do art. 9 e que, depois que entrar em vigor. for re
conhecido pela Conferência Geral da Organização 
Intemacional do Trabalho como aplicável para efei
tos desta alínea, por meio de um protocolo aprovadO 
no âmbito de um ponto especialmente inclufdo em 
sua pauta para tratar da questão rnarrtirna. 

Anlgo12 

Para efeitos do cumprimento das disposíções 
das alfneas 8, b, c, e, no referente à assistência mé
dica, fr 9 ou h (benefíCiOS por desemprego) do art. 

11, todo Membro poderá levar em conta a proteção 
resultante dos seguros que, em virtude de sua legis
lação, não sejam obrigatórios para os trabalhadores 
marftimos. Quando tais seguros; 

8) estiverem sob o controle das autoridades ou 
lorem administrados conjuntamente pelos armado
res e trabalhadores marftimos. em conformidade 
com as normas prescritas; 

b) cobrirem urna parte apreciável dos trabalha
dores marltimos cujos rendimentos não excedam os 
de um trabalhador especializado; 

c) cumprirem, juntamente com as demais for
mas de proteção, se for o caso, as disposições dos 
acordos a que se retelem as mencionadas alíneas 
do artigo 1,. 

Parte 111. RespoO!~bllldade do Armador 

AI11go 13 

O armador dever~1 proporcionar ao trabalhador 
marítimo, cuja condiçS O exigir assistencia médica 
enquanto se encontrar .;1 bordo ou que, devido a seu 
estado, for desembareado no território de um Estado 
que não seja o Membro competente: 

a) assis1ência médica adequada e suficiente 
até sua cura ou até SUél repatriação, conforme o que 
ocorrer em primeiro lug·;lr; 

b) alojamento e alimentação até que possam 
encontrar emprego aclequado ou seja repatriado, 
conforme o que ocorrer em primeiro lugar; 

c) repatriação. 

Artigo 14 

O trabalhador malitimo que, devido a seu esta
do, for desembarcado no território de um Estado que 
não seja o Membro competente, continuará tendo di
reito ao salário completo (excluindo-se as gratificaçõ
es) do momento em qUE' for deixadO em lerra até rece
ber uma oterta de um emprego adequado, até ser re
patriado, ou até expirar um perfodO determinado pela 
legislaçãO deste Membm ou por acordos coletivos, pe
ríodo que não deverá ser inferior a doze semanas, 
COnforme o que ocorrer em primeiro lugar. O armador 
deixará de ser respon~lvel pelo pagamento doS salá
rios a partir do momentc' em que esse trabalhador ma
rítimo tiver direito a benefícios monetários em virtude 
da. legislação do Membn> competente. 

Artigo 15 

O trabalhador malitimo que, devido a seu esta
do, tiver sido repatriadc, ou desembarcado no territó
rio do Membro compet':3nte, continuará tendo direito 
ao salário completo (excluindo-se as grati1icaÇÕ6s) 
do momento em que for deixado em terra até rece
ber uma oferta de um emprego adequado, até ser 
repatriadO, ou até expi 'ar um períodO determinado 
pela legislação deste Membro Ou por acordos coleti
vos, períodO que não deverá ser inferior a doze se· 
manas, conforme o que ocorrer em primeiro lugar. A 
duração do pagamento :lo salário será imputada, em 
virtude do artigo 14, sobre este período, O armador 
deixará de ser responsi'wel pelo pagamento dos sa
lários a partir do momellto em que esse trabalhador 
marítimo tiver direIto a t.eneficios monetários em vir
tude da legislação do M:'lmbro competente, 

Pane IV, Proleção cio Trabalhad", Marnlmo 
Estrangeko ou Mlgrante 

Artigo 16 

As seguintes regras serão aplicadas ao traba
lhador marítimo que estiver ou tiver estado submeti
do à legislação de um ou mais Membros, bem como 
quando for o caso, a Seus dependentes e sobrevi
ventes, em relação a qualquer ramo da seguridade 
social mencionada no artigo 3 a respeito da qual tal 
Membro tiver uma legislação aplicável aos trabalha
dores marillmos. 
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Artigo 17 

Para evitar os conflitos de leis e as conseqüên
cias indesejáveis que os mesmos podem acarretar 
para 05 interessados, seja por falta de proteção, seja 
por uma acumulação indevida de cotizações ou Ou
tras contribuições e beneficios. a legislação aplicável 
aos trabalhadores marftimos será determinada pelos 
membros interessados de acordo com as seguintes 
regras: 

a) o trabalhador marltimo estará sujeito à legis
lação de um só Membro; 

b) em principio, essa legislação será: 

- a legislação do Membro da bandeira do navio 
em que navegar, ou 

- a legislação do membro em cujo território re
sidir o trabalhador marftimo, 

c) não obstante as regras enunciadas nas alí. 
neas precedentes, os membros interessados pode
rão determinar, de comum acordo, outras regras 
quanto a legislação aplicável aos trabalhadores ma
rftimos, no interesse das pessoas afetadas. 

Artigo 18 

O trabalhador marrtimo que estiver sujeito à le
gislação de um Membro e for nacional de outro 
Membro, refugiado ou apátrida residente no território 
de um Membro, terá os mesmos direitos e obrigação 
prescritos por essa legislação que os nacionais do 
primeiro Membro, tanto no que tange à cobertura 
como ao direito a benefícios. Gozará de igualdade 
de tratamento sem qualquer condição de residência 
no território da primeiro Membro, se os nacionais 
deste Membro forem protegidos sem tal condiÇão. 
Este princípio será aplicado, quando for o caso, aos 
dependentes e SObreviventes do trabalhador maríti
mo no que se refere ao direito aos beneficios, sem 
condição de nacionalidade. 

Artigo 19 

Não obstante as disposições do artigo 18, a 
atribuição de beneficios que não tenham caráter 
contributivo pode estar condicionada ao fato do be
neficiário ter residido no território do membro compe
tente ou, no caso de beneficios pagos a sobreviven
tes, ao fato do defunto ter residido nesse território 
por um período não superior a: 

a) seis meses imediatamente anteriores à 
apresentação da solicitação, para os benef(cios por 
desemprego e maternidade. 

b) cinco anos consecutivos imediatamente an
teriores é. apresentação de solicitação, para os benefí
cios por invalidez, ou imediatamente anteriores ao ta~ 
cimento, para os beneffcios por sobrevivência. 

c) dez anos entre os 18 anos e a idade de apo
sentadorias, dos quais $e poderá exigir que cinco 
anos precedem imediatamente a apresentação da 
solicitação, para os beneficios por velhice. 

Artigo 20 

As Leis e regulamentos de cada Membro relati
vos à responsabilidade do armador a que se referem 
os artigos 13 e 15 deverão garantir aos trabafhado
res marítimos a igualdade de tratamento, inde-

Artigo 21 

Caaa Membro deverá comprometer-se a parti
cipar com qualquer outro Membro interessado de um 
sistema de manutenção de direitos em curso de 
aquisição referentes a cada ramo da seguridade 50-

Cfal mencíonado no artigo 2 e para o Qual cada um 
desses membros tenha uma legislação em vigor, em 
benefício das pessoas Que tenham estado sujeitas su
cessivas ou alternadamente, na qualidade de trabalha
dores marilimos, às legislações do !ais Membros. 

Artigo 22 

O Sistema de manutenção de direitos em curso 
Oe aquiSição mencionado no artigo 21 deverá prever 
a totalízação, na medida de necessidade, dos perfo

dos de seguro, emprego ou resiaência. conforme os 
casos, cumpridos em virtude das legislações dos 
Membros interessados para fins de aquisição, manu
tenção Ou recuperação de direitos e, quando for o 
caso, cálculo dos beneficios. 

Artigo 23 

O sistema de manutenção de direitos em curso 
de aquisição, mencionados no artigo 21 deverá de
terminar a fórmula para a concessão dos beneficios 
por invalidez, velhice e sobrevivência, bem como a 
distribuição eventual dos gastos correspondentes. 

Artigo 24 

Cada Membro deverá garantir aos beneficiários 
nacionais de um Membro ou a refugiados ou apátri
das, o pagamento de beneffcios monetários por in
validez velhice e sobrevivência, dos rendimentos em 
caso de acidentes de trabalho e doença profissional 
e do auxílio em caso de falecimento, aos quais te
nham adquirido direito em virtude da legislação do 
Membro, ino·';;j)endentemente do local de residência, 
salvo se medidas com tal fim forem adotadas, caso 
necessário, por acordo entre os Membros ou com os 
Estados interessados. 

Artigo 25 

Não obstante as disposições do artigo 24, os 
Membros interessados deverão determinar de c0-

mum aCOrdo, em caso de beneficios de caráter não 
contributivo, as condições em que tais beneffcios se
rão pagos aos beneficiários residentes fora do terri
tório do membro competente. 

Artigo 26 

Um Membro que tiver aC4llito as Obrigações da 
Convenção sobre a igualdade (je tratamento (seguri· 
dade SOCial), 1962. acerca de um ou válios dos ra
mos de seguridade social a que se retere o artigo 
24, mas não as da Convenção sobre a manutenção 
dos direitos em matéria de seguridade social, 1982, 
poderá não fi-:ar abrigado pelas disposições do arti
go 24 fIO que tange aos ramos de seguridade social 
para os quais tenha aceito as obrigações da Con· 
venção mencionado em primeiro lugar, devendo 
aplicar as disposições do artigo 5 de tal Convenção. 

Artigo 27 

Os Membros interessados deverão esforça-se 
em participar de um sistema (je manutenção de di
reitos adquiridos sob sua legiSlação no que tange a 
cada um dos seguintes ramos da seguridade social 
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sisténcia médica, benefrcios por doenças, benefícios 
por desemprego, beneficios por acidentes de traba
lho e doença profissional que não sejam pensões e 
auxílio por falecimento. beneffcios familiares e por 
maternidade. Este sistema deverá garantir tais bene
ficios às pessoas residentes habitual ou temporaria
mente no território de um desses Membros que não 
seja o Membro competente, em condições e dentro 
dos limites que os Membros interessados estabele
cerem de comum acordo. 

Artigo 28 

As disposições desta parte não se aplicam à 
. assistência social e médica. 

Artigo 29 

Os Membros poderão não ficar obrigados pelas 
disposições dos artigos 16 a 25 do artigo 27 sempre 
que existirem acordos especiais conclufdos no âmbi
to de instrumentos bilaterais ou multilaterais entre 
dois ou mais Membros. desde que não afetem os di
reitos nem as obrigações de outros Membros e pre
vejam a proteção dos trabalhadores marftimos es
trangeiros ou migrantes em matéria de seguridade 
social segundo disposições que, em conjunto, sejam 
ao menos tão favoráveis quanto as destes artigos. 

Parte V. Garantias legais e Administrativas 

Artigo 30 

Toda pessoa interessada deverá ter direito a 
recorrer da C~j"'10, caso lhe seja recusado o bene
f(cio, ou a apresentar uma reclamação quanto à na
tureza, nfvel, qualidade ou montante de tal beneffcio. 

Artigo 31 

Quando a administração da assistência médica 
for confiada a um departamento govemamental res
ponsável perante uma legislatura. toda pessoa interes
sada deverá te direito ao exame pela autoridade com
petente de qualquer reclamação relativa à negação de 
assistência médica ou à qualidade da assistência rece
bida, além do dire~o de recorrer previsto no artigo 30. 

Artigo 32 

Todo Membro deverá tomar providências para 
assegurar uma soiução rápida e pouco onerosa dos 
conflitos relativos à responsabilidade do annador a 
que se referem os artigos 13 a 15. 

Artigo 33 

Todo Membro deverá aceitar a responsabilida
de geral pelo fornecimento dos beneffcios devidos 
no cumprimento da presente Convenção e tomar to· 
das as medidas necessárias para tal fim. 

Artigo 34 

Todo Membro deverá aceitar a responsabilida
de geral pela boa administração das instituições e 
serviços envolvidos na aplicação da presente Con
venção. 

Artigo 35 

Quando a administração não for confiada a 
uma instituição regida pelas autoridades nem a um 
departamento do govemo responsável perante uma 
legislatura: 

a) deverão part cipa r da gestão, em condições 
prescritas pela legislação nacional, representantes 
dos trabalhadores m~lritimos protegidos; 

b) a legislação lacional também deverá, quan
do ter o caso, prEver a participação de repre
sentantes dos armad·)res: 

c) a legislação poderá prever também a partici
pação de representantes das autoridades. 

Parte VI. Disposições Finais 

Artigo 36 

A presente Convenção revê a Convenção s0-

bre o seguro de dO':lnça dos trabalhadores marlti
mos, 1936, e a Con'lenção sobre a seguridade so
cial dos trabalhadore~; marítimos, 1946. 

Artigo 37 

As ratificações tormais da presente Convenção 
serão comunicadas, para fins de registro, ao Diretor
Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

Artigo 38 

1. Esta Convenção obrigará unicamente os 
Membros da Organização Internacional do Trabalho 
cujas ratificações tenham sido registradas pelo Dire
tor-Gerai da Repartiç.~o Internacional do Trabalho. 

2. Entrará em vigor doze meses depois da data 
em que as ratificaçôes de dois Membros tiverem 
sido registradas pelo Diretor-Geral da Repartição in
ternacional do Trabalho. 

3. A partir desse momento. esta Convenção 
entrará ern vigor, para cada Membro, doze meses após 
a data em que tiver sido registrada sua ratificação. 

Artigo 39 

lodo Membro cue ratificar a presente Conven
ção se compromete a aplicá-Ia aos territórios não 
metropolitanos por c1Jjas relações internacionais for 
responsável. em confonnidade com as disposições 
dos Estatutos da Or~tanização Internacional do Tra
balho. 

Artigo 40 

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Con
venção poderá denunciá-Ia ao expirar um perfodo de 
dez anos contado a partir da data em que tiver en
trado em vigor inicialmente, por meio de uma ata 00-

municada, para o devido registro. ao Diretor-Geral 
da Repartição Inlern;:lcional do Trabalho. A denúncia 
só surtirá efeito um uno depois da data em que tiver 
sido registrada. 

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Con
venção e que, no prázo de um ano após a expiração 
do perfodo de dez anos mencionado no parágrafo 
precedente, não fizer uso do direito de denúncia pre
visto neste artigo. 'i/:ará obrigado durante um novo 
período de dez anal;, e a seguir poderá denunciar 
esta Convenção ao cabo de cada perfodo de dez 
anos, nas condições previstas neste artigo. 

Artigo 41 

1. O Diretor-GE·ral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificara a todos os Membros da Orga
nização Intemaciona do Trabalho o registro de to
das as ratificações, declarações e denúncias que lhe 
forem comunicadas pelas Membros da Organização. 



SENADO FEDERAL 

2. Ao notificar os Membros da Organização o 
registro da segunda ratificação que lhe tiver sido c0-

municada, o Diretor-Geral da Repartição Inlemacl~ 
nal do Trabalho chamará a atenção dos Membros da 
Organização para a data em que entrará em vtgor a 
presente Convenção. 

Artigo 42 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho oomun;ça,rá ao Secretário--Geral das Naçõ
es Unidas. para efeitos de registro e oonfonne o arti· 
go 102 da Carta das Nações Unidas, uma Informa
ção completa sobre todas as ratificações, declaraçõ
es e atas de denúncia que tiver registrado conforme 
os artigos precedentes. 

Artigo 43 

Cada vez que estimar necessário. o Conselho 
de Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará à Conferência uma memória 
sobre a aplicação da Convenção e oonsiderará a 
conveniência de incluir na pauta da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 44 

1. Caso a Conferência aprove uma nova C0n
venção que implique uma revisão total ou parcial da 
presente, e a menos que a nova Convençlo conte
nha disposições em contrário: 

a) a ratificação por um Membro da nova Con
venção revisora implicará, Ipso lure, a denúnci~ 
imediata desta Convenção, não obstante as dispoSI
ções contidas no artigo 9, desde ~ue a nova Con
venção revisora tenha entrado em VIgor; 

b) a partir da data em que entrar em vigor a 
nova Convenção revisora, a presenle Convenção 
deixará de estar aberta à rafificação por parte dos 
Membros. 

2. Esta Convenção continuará em vigor, em to
dos os casos, com sua forma e conteúdo atuais, 
para os Membros que não tiverem ratificado e não 
ratificarem a Convenção revisora. 

ArtigO 45 

As versões inglesa e 'rancesa do fexto desta 
COnvenção são igualmente autênticas. 

CONVENÇÃO 164 

Convenção sobre a Proteção da Saude e a 
Assistência Médica 80s Trabalhadores 

Marftimos 

A Conferência Geral da Organização Intema
cional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Ad
ministração da Repartição Intemacional do Trabalho 
e reunida na mesma cidade em 24 de setembro de 
1987. em sua septuagésima quarta reunião; 

Recordando as disposições da Convenção so
bre o exame médico dos trabalhadores marltimos, 
1946; da Convenção sobre o alojamento da tripula
ção (revisada), 1949; da Convenção sobre o aloía
menta da tripulação (disposições complementares), 
1970; da Recomendação sobre as farmácias a bor-

do dos navios, 1958; da Recomendação sobre con
sultas médicas em alto-mar, 1958; e da Convenção 
e da Recomendação sobre a prevenção de aciden
tes.(trabalhadores marftimos), 1970; 

Recordando os termos do Acordo internacional 
sobre normas de formação, titulação e plantão para 
os trabalhadores marltimos, 1978, no referente à for
mação em primeiros socorros em caso de acidentes 
ou doenças Que possam ocorrer a bordo; 

Observando que, para que a ação realizada na 
esfera da proteção da saúde e a assistência médica 
aos trabalhadores marftimos seja bem sucedida, é 
importante Que a Organização Internacional do Tra
balho, a Organização Marftima Internacional e a Or
ganização Mundial da Saúde mantenham uma estreita 
cooperação dentro de suas respectivas esferas; 

Observando que, por conseguinte, as normas 
que se seguem foram elaboradas com a cooperação 
da Organização Marltima Intemacional e da Organi
zação Mundial da Saúde, e Que está prevista' a con
tinUidade da cooperação com tais organizações no 
que tange à aplicação destas normas; 

Depois de ter decidido aprovar diversas pro
postas sobre a proteção da saúde e a assistência 
médica aos trabalhadores marftimos, questão que 
constitui o quarto ponto da pauta da reunião, e 

Depois de ter decidido que tais propostas assu
missem a forma de uma convenção intemaoonal, 
aprova, em oito de outubro de mil novecentos e oitenta 
e sete, a presente Convenção, que pOderá ser citada 
como a Convenção sobre a Proteção da Saúde e a 
Assistência Médica (trabalhadores marltimos), 1987. 

ArtIgo 1 

1. A presente Convenção se aplica a todo na
vio dedicado à navegação mar/tima, de propriedade 
pública ou privada, registrado no território de um 
Membro para O qual a Convenção estiver em vigor e 
destinado nonnalmente à navegação marltima c0-

merciaI. 
2. Na medida em que considerar viável, e con

sultando previamente as organizações repre
sentativas de armadores de embarcações de pesca 
e de pescadores, a autoridade competente deverá 
aplicar as disposições da presente Convenção à 
pesca marftima comercial. 

3. Caso existirem dúvidas acerca de se, para 
efeitos da presente Convenção, uma embarcação 
deve ou não ser considerada como destinada à na
vegação marftima comercial, ou à pesca marítima 
comercial, a Questão será resolvida peta autoridade 
competente, consuhando-se prevIamente as organi
zações interessadas de armadores, de trabalhado
res marftimos e de pescadores. 

4. Para os efeitos da presente Convenção, os 
termos ·trabalhadores marftlmos· ou "marinheiros· 
designam todas as pessoas empregadas, com qual~ 
quer cargo. a bordo de um navio dedicado à navega
ção marítima ao qual for apticável o presente Acordo. 
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Artigo 2 

A presente Convenção será levada a eleito por 
intennédio da legislação nacional, dos acordos cole
tivos, regimentos internos. laudos arbitrais, ,senten
ças judiciais ou qualquer outro meIO apropnado às 
condições nacionais. 

Artigo 3 

Todo Membro deverá prever, através de sua 
legislação nacional, que os armadores sejam consi-

derados responsáveis pela manutenção dos navios 
em condições sanitárias e higiênicas adequadas. 

Artigo 4 

Todo membro deverá zelar pela aprovação das 
medidas que garantam a proteção da saúde e a as
sistência médica aos trabalhadores marftimos a bor
do. Tais medidas deverão: 

a) garantir a aplicação aos trabalhadores marf
limos de todas as disposições gerais sobre a prote-
ção da saúde no trabalho e a assistência médica 
que interessem à profissão de marinheiro, bem 
como das disposições especiais relativas ao traba· 
lho a bordo; 

b) ter por objetivo proporcional aos trabalhado
res marítimos uma proteção da saúde e uma assis
tência médica o mais próximas que tor poss{vel das 
que geralmente desfrutam os trabalhadores de terra; 

c) garantir aos trabalhadores mar{timos o direi
to de consultar sem demora um médico nos portos 
de escala, quando isto for posslvel; 

d) garantir que, conforme a legislação e a práti
ca nacionais, a assistência médica e a proteção sa
nitária sejam prestadas gratuitamente aos marinhei
ro inscritos na lista de hipulantes; 

e} não se limitar ao tratamento dos marinheiros 
doentes ou acidentados, mas incluir também medi
das de caráter preventivo e dar particular atenção à 
elaboração de programas de promoção da saúde' e 
de educação sanitária, com vistas a que os próprios 
trabalhadores marftimos possam contribuir ativa
mente para a redução da freqúência das enfermida
des passíveis de afetá·los. 

Artigo 5 

1. Todo navio ao qual for aplicável a presente 
Convenção deVerá transportar uma farmácia de bordo. 

2. O conteúdo dessa farmácia e o equipamento 
médico de bordo serão determinados pela autorida
de competente, levando em conta fatores corno o 
tipo de navio, o número de pessoas a bordo e a na
tureza. destino e duração das viagens. 

3. Ao provar ou rever as disposições nacionais 
relativas ao conteúdo da farmácia e do equipamento 
médico de bordo, a autoridade competente deverá 
levar em oonta as recomendações internacionais 
nesse âmbito, como as edições mais recentes do 
Guia Médioo Intemacional de Bordo e a Usta de Me
dicamentos Essenciais, publicados pela Organiza
ção Mundial da Saúde, bem oomo dos progressos 
realizados em matéria de conhecimentos médicos e 
métodos de tratamentos aprovados. 

4. A adequada manutenção da farmácia e de 
seu éonteúdo, e do ''3Quipamenlo médico de borco. 
bem como sua inspe;:ão periódica a intervalos regu
lares não superiores a doze meses, -ficarão a cargo 
de pessoas respons~lveis designadas pela autonda
de competente que zelarão pelo controle da data de 
vencimento e das condições de conservação dos 
medicamentos. 

5. A autoridadEI competente garantirá que o 
conteúdo da farmácia figure numa lista e esteja 
etiquetado utilizandcl nomes genéricos, além dos 
nomes de marca, data de vencimento e condições 
de conservação, e de que esteía de acordo com o 
que estipula o guia médico empregado em escala na
cional. 

6. A autoridadE! oompetente cuidará de que, 
Quando um carregarrento classificado como perigo
so não tiver sido incll. ído na edição mai~ recenle, do 
Guia de primeiros socorros para uso em caSo de aci
dentes relacionados com mercadorias perigosas, pu~ 
blicado pela Organi:m.ção Marítima Intemacional, 
seja proporcionada no capitão, aos trabalhadores 
marltimos e a outras pessoas interessadas a infor
mação necessária para a natureza das subst<1ncias, 
os riscos que encerram. os equipamentos de prote
ção pessoal necessarlos, os procedimentos médicos 
pertinentes e os antfclotos espedlicos. Os antídotos 
especificas e os eqUipamentos de proteção pessoal 
devem ser levados a bordo sempre que lorem trans· 
portadas mercadorias perigosas. 

7. Em caso de E!mergência, quandO um medi
camento receitado a um marinheiro pelo pessoal 
médico qualificado niío figurar na farmácia de bor
do, o armador dever~l tomar todas as medidas ne· 
cessárias com vista~: a obtê-lo o mais depressa 
possrver. 

Artigo 6 

1. Todo navio a(1 qual for aplicável a presente 
Convenção deverá le'lar um guia médico de bordo 
aprovado pela autoridélde competente. 

2. O guia médico deverá explicar como deve 
ser utilizado o conteúdo da farmácia e sua concep
ção deve ser tal que permita Que o pessoal não mé
dico atenda aos doent'3s ou feridos a bordo, com ou 
sem consulta médica J;or rádIO ou satéll[e. 

3. Ao aprovar ou rever o guia médico de bordo 
em uso no pais, a autoridade competente de\'er~ I~ 
var em conta as recomendações ir,!el n:H.:JOnCi:'\ ,-:e::· 
ta matéria, inclusive élS edições méli~; mCl'r'!FJ~ do 
Guia médico Internacional de boroo e ,i,') GLl/..:J d{fff· 

melros Socorros para uso em caso de acidentes re
lacionados com mercadorias perigosas. 

jlrtlgo 7 

1. A autoridade competente deverá assegurar, 
por meio de um sistema preestabelecido, que, a quaJ.. 
quer hora do dia ou da none, os navlos em alto-mar 
possam efetuar consultélS médicas por rádio ou satélj. 
te. inclusive com asseSSJramento de especialistas. 
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2. Tais consultas médicas, incluindo a trans
rru5são de mensagens médicas por rádio ou satélite 
entre um naviO e as pessoas de terra que dão a as
seSSOfJ8, deverão ser gratuifas para todos os na
vios, independentemente do território em que este
jam registrados. 

3. Com vistas a garanti r a otimização do uso 
dos meios disponíveis para efetuar consultas médio 
cas por rádio ou satélite: 

a) todos os navios a Que for aplicável a presen
te Convenção e que disponham de instalação de rá
dio deverão levar a bordo uma lista completa das es· 
taçóes de rádio através das Quais podem ser feitas 
consultas médicas; 

b) todos os navios a que for aplicável a presen
te Convenção e que disponham de um sistema de 
comunicação por satélite deverão levar a bordo uma 
lisla completa das esta.çôes terrestres costeiras atra
vés das quais podem ser feitas consultas médicas; 

c) estas listas devem ser mantidas atualizadas 
e sotl a custódia da pessoa encarregada das comu
nicaçôes. 

4, Os trabalhadores marítimos que pedirem as
sessoramento médico por rádio ou satélite deverão 
ser instruídos no uso do Guia médico de bordo e da 
seção médica da edição mais recente do Código in
ternacional de sInais publicado pela Organização 
Mantlma Internacional, a fim de que possam coor 
preender a inlormação necessária exigida pelo médico 
consultado e pelo assessoramento dele recebido. 

5. A autoridade competente providenciará para 
que os rnedu:;os que (ferem assessoramento médICO 
de acordo com este Artsgo recebam uma formação 
apropnada e conheçam as condições de bordo. 

Artigo 8 

1 . Todos os navios aos quais for aplicável a 
presente Convenção, tenham cem ou mais marinhei
ros a bordo e normalmente façam travessias interna
Cionais de mais de três dias de duração deverão 
contar, entre os membros da tripulação, com um mé
dico encarregado de prestar assistência médica. 

2. A legislação nacional deverá estipular quais 
os outros navios que devem ter um médico entre os 
membros de sua tripulação, levando em conta, entre 
outros fatores, a duração, a natureza e as condições 
da travessia, bem como o número de marinheiros a 
bordo. 

Artlgo 9 

1. Todos os navios aos quais for apliCável a 
presente Convenção e não tiverem nenhum médico 
a bordo deverão levar sua tripulação uma ou várias 
pessoas especialmente encarregadas de prestar·as
sistência médica e administrar medicamentos como 
parte de suas obrigações normais. 

2. As pessoas, que não sejam médicos, encar
regadas da assistência médica a bordo deverão ter 
concluído de maneira satisfatória um curso de for
mação teórica e prática em matéria de assistência 
médica, aprovado pela autoridade competente. Este 
curso consistirá: 

a) para navios de menos de 1.600 toneladas 
de porte bruto que nonnalmente possam ter acesso 
a uma assistência médica qualificada e a serviços 
médicos num prazo de oito horas, numa lormação 
elementar que pennita que essas pessoas tomem as 
medidas imediatas necessárias em caso de aciden
tes ou doenças que possam ocorrer a bordo e façam 
usO de assessoramento médico por rádio ou satélite; 

b) para todos os demais navios, numa forma
ção médica do mais ano nível, que abranja uma for
mação prática nos serviços de emergência ou de 
acidentados de um hospital, quando for possrveJ, e 
uma formação em técnicas de sobrevivência como a 
terapia endovenosa, que permita que essas pessoas 
participem eficazmente de programas coordenados 
de assistência médica a navios que se encontrem 
navegando e assegurem aos doentes e feridos um 
nível satisfatório de assistência médica durante o 
perfodo em que provavelmente tiverem de permane
cer a bordo. Sempre que lor possível, esta formação 
deverá ser ministrada sob a supervisão de um médi
co que conheça e compreenda profundamente os 
problemas médicos dos trabalhadores marítimos e 
as condições inerentes à profissão de marinheiro e 
que possua um conhecimento especializado dos 
serviços médicos por rádio ou satélite. 

3. Os cursos aos quais o presente Artigo faz 
referência deverão basear~se no ConteúdO das edi
çôes mais recentes do Guia médico internacional de 
bordo, do Guia de primeiros SOCOrros pata uso em 
caso de acidentes relacionados com mercadorias 
perigosas, do Documento que deve servir de guia -

Guia intemacional para a formação dos trabalhadores 
maririmos, publicado pela Organização Marftima Inter
nacional, e da seção médica do Código internacional 
de sinais, bem como de guias nacionais análogos. 

4. As pessoas às quais o parágrafo 2 deste Arti
go faz referência e os demais trabalhadores marftimos 
que a autoridade competente vier a designar deverão 
seguir, de cinco a cinco anos aproximadamente, cur
sos de aperteiçoamento que lhes permitam conservar 
e atualizar seus conhecimentos e competências, bem 
como se manter a par dos novos progressos. 

5. TodoS os trabalhadores marftimos deverão 
receber, no decorrer de sua formação profissional 
marítima, uma preparação sobre as medidas que 
devem ser tomadas em caso de acidente ou outra 
emergênCIa médica a bordo. 

6. Além da pessoa ou das pessoas encarreg~
das de dar assistência médica a bordo, um ou maIS 
membros determinados da tripulação deverão rece
ber uma formação elementar em matéria de a~iS
tência médica que lhes permita tomar as medIdas 
imediatas necessárias em caso de acidentes ou 
doenças que possam ocorrer a bordo. 

Artigo 10 

Todos os navios aos quais seia aplicável a pre
sente Convenção prestarão, quando for viável, to~a 
a assistência médica necessária a qualquer navIo 

que vier a solicitá-Ia. 
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Artigo 11 

1. Todo navio de 500 toneladas ou mais de 
porte bruto Que levar quinze ou mais marinheiros a 
bordo e eleluar uma travessia de mais de três dias 
deverá dispor de uma enfermaria independente a 
bordo. A autoridade competente poderá isentar des
te requisho os navios de cabotagem. 

2. O presente Artigo será aplicado, sempre que 
lor possível e razoável, aos navios de 200 a 500 to· 
neladas de porte bruto e aos rebocadores. 

3. O presente Artigo não será aplicado aos na
vios com propulsão principalmente a vela. 

4, A enfennaria deve estar situada de maneira 
tal que seja de fácil acesso o Que seus ocupantes 
possam estar confortavelmente alojados e receber 
assistência médica com bom ou mau tempo. 

5. A enfermaria deverá ser concebida a facilitar 
as consultas e os primeiros socorros. 

6. A entrada, os beliches, a iluminação a venti
lação, a calefação e o abastecimento de água da en
fermaria deverão ser dispostos do modo a garantir o 
conforto e facilitar o tratamento de seus ocupantes. 

7. A autoridade competente determinará o nú
mero de beliches que devem ser instalados na en
fermaria. 

8. Os ocupantes da enfermaria devem dispor 
de sanitários para seu uso exclusivo situados na 
própria enfennaria ou ern proximidade imediata. 

9. A enfermaria não poderá ser destinada a ou
tro uso que não seja a assistência médica. 

Artigo 12 

1. A autoridade competente deverá adotar um 
modelo de relatório médico para os trabalhadores 
marítimos. para uso de médicos de bordo, capitães 
de navios ou pessoas encarregadas da assistência 
médica a bordo e de hospitais ou médicos em terra. 

2. Esse modelo de relatório deve ser especial
mente concebido para facilitar a troca, entre navio e 
terra, de informação pessoal médica e informação c0-

nexa sobre marinheiros em caso de doença ou aci
dente. 

3. A informação contida nos relatórios médicos 
deverá ter caráter confidencial e ser utilizada apenas 
para o tratamento dos trabalhadores marrtimos. 

Artigo 13 

1. Os Membros para os quais a presente Con
venção estiver em vigor aet/erâo cooperar mutuamen
te com vistas a promover a proteção da saúUe P. a as
sistência médica aos marftimos a bordos de navios. 

2. Tal cooperação poderia consistir no seguinte: 
8) desenvotver e coordenar os esforços de 

busca e salvamento e organizar a pronta assistência 
e a evacuação de pessoas gravemente doenle Dl. 

leridas a bordo de navios por meios tais COll10 siste· 
mas de sinalização periódica da posiçãu dos navios 
centros de coordenação Oe operações d& salvamen 
to e serviço de helicópteros para caso de omergência 
conforme as disposições do Acordo Intemacional di: , 

1979 sobre Busca e Salvamento Mantimos, o ManlJéll 
de Buscas e Salvamento da para navios mercantes t' 

o Manual de Buscas e Salvamamo da OMI, elabora 
dos pela Organização Mantima IntemaciOnal" 

b) utilizar ao máximo os navios pesq~iros COrJ 

médico a bordo e OS navios estacionados no mar 
que possam prestar seNiços hospitalares e fornecer 
meios de salvamento; 

c) compilar e manter em dia uma lista intemacic
nal de médicos e centros de assistência médica dispc ... 
nlveis no mundo inteiro pira prestar assistêncta méd ... 
ca de emergência aos trahalhadores marftimos; 

d) desembarcar os IrabalhadOres marftimos nurn 
porto com vistas a um trat,!mento de emergeflCic.; 

e) repatriar no rnai:; breve prazo posslvel os 
trabalhadores marftimos hospitalizados no exterior, 
de acordo com o parecer médico dos médicos res-. 
ponsáveis. pelo caso, levando em conta o desejo e 
as necessidades do rnarinheiro; 

. f} tOlnar as providências necessárias para que 
seja dada assistência pessoal aos trabalhadores 
marítimos durante sua reJatriação, de acordo com o 
parecer médico dos médicos responsáveis pelo 
caso. levando em Conta () desejo e as necessidades 
do marinheiro; 

g) procurar, criar pêlra os trabalhadores marfti. 
mos, centros sanitários que: 

f) efetuem pesquisas sobre o estado de saúde 
o tratamento médico e él assistência sanitária pre~ 
venbva de trabalhadores marítimos; 

11) lormem o pessclal médico e sanitário em 
mediCina marítima. 

h) compilar e avaliai' estatisticas reativas a aci
dentes, doenças e óbitos de origem profissional de 
trabalhadores marítimos e incorporá-Ias aos siste
mas nacionais existentes de estatfsticas de aciden
tes. doenças e óbitos de origem profissional de ou. 
tras categOrias de trabalhadores, harmonizando-as. 
ao mesmo tempo, com lais sistemas; 

I) organizar intercârnbios internacionais de in
formação técnica, de mat\!rial de formação e de pes
soal docente, bem como (:ursos, seminários e grupos 
de trabalho intemacionais em matéria de formação: 

J) assegurar a todos os trabalhadores maríti
mos serviços de saúde e Ije acompanhamento médi
co, de. caráter cural.ivo e preventivo, Que lhes sejam 
especialmente destlnadmi nos portos, ou colocar à 
sua disposição serviços gerais de saúde médicos e 
de reabilitaçao; , 

. k) tomar as providE'ncias cabiveis para repa-
tnar o mais breve possível os corpOs ou as cinzas 
dos marinheiros lalecidos. conforme o desejo de 
seus parentes mais próximos. 

_ 3. A ~ooperação intemacional no âmbito de prote-
çao .da saude e a assistência médica aos trabalhadores 
mantlloos deverá basear-se em acordos bilaterais ou 
multilAterais, ou em consultas entre Estaoos Membros. 

J\rtiSlo 14 

_ As ratificações formais da presente Convenção 
serao comunicadas, para registro, ao Diretor-Geral 
de repartição Internacional do Trabalho. 

ArtiGO 15 

I. Esta Converlção Obrigará unicamente os 
Membros de Organização Internacional do Trabalho 
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cuías ratifícações tiveram sido registradas pelo Dire
tor-GeraI. 

2. Entrará em vigor doze meSflS depois da data 
em que as ratificações de dois Membros tiverem 
sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. a partir desse momento, esta Convenção en
trará em vigor para cada Membro doze meses da 
data em Que tiver sido registrada sua ratificação. 

Artigo 16 

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Con
venção poderá denundá-Ia ao expirar um período de 
dez anos contado a partir da data em que tiver en
trado em vigor inicialmente, por meio de uma ata c0-

municada. para o devido registro, ao Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia 
só surtirá efeito um ano depois da data em que tiver 
sido registrada. 

2. Todo membro que tiver ratificado esta Con
venção e que, no prazo de um ano após a expiração 
do perlodo de dez anos mencionado no parágrafo 
precedente, não fizer uso do direito de denúncia pre
visto neste Artigo, ficará durante um novo perfodo de 
dez anos, e a seguir poderá denunciar esta Conven
ção ao cabo de cada perfodo de dez anos, nas con
dições previstas neste Artigo. 

Artigo 17 

1. O Diretor-Geral da Repartição Intemacional 
do Trabalho notificará a todos os Membros da Or
ganização Intemacional do Trabalho o registro de 
todas as ratificações, declarações e denúncias 
que lhe forem comunicadas pelos Membros da Or
ganização. 

2, Ao notificar aos Membros da organização o 
registro da segunda ratificação que lhe tiver sido co
municada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos 
Membros da organização para a data em que entra
rá em vigor a presente Convenção. 

Artigo 18 

O Diretor-Geral da Repartição Intemacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das Naçõ
es Unidas, para efeitos de registro e conforme o Arti
go 102 da Carta das Nações Unidas, uma informa
ção completa sobre todas as ratificações, declaraçõ
es e atas de denúncia que tiver registrado conforme 
os Artigos precedentes. 

Artigo 19 

Cada vez que estimar necessário, o Conselho 
de Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará à Conferência uma memória 

sobre a aplicação desta Convenção, e considerará a 
conveniência de incluir na pauta da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 20 

1. Caso a Conferência adote uma nova Con
venção que implique uma revisão lotai ou parcial da 
presente, e a menos que a nova Convenção conte
nha disposições em contrário: 

8) a ratificação por um Membro da nova Con
venção revisora implicará, Ipso lure, a denúncia 
imediata desta Convenção, não obstante as disposi-

ções contidas no Anigo 16, deste que a nova Con
venção revisora tenha entrado em vigor. 

b) a panir da data em que entrar em vigor a 
nova Convenção revisora, a presente Convenção 
deixará de estar aberta à ratificação por parte dos 
Membros. 

2. Esta Convenção continuará em vigor, em to
dos os casos, com sua forma e conteúdos atuais, 
para os Membros que não tiverem ratificado e não 
ralilicarem a Convenção revisora. 

Artigo 21 

As versões inglesa e francesa do texto desta 
Convenção são igualmente autênticas. 

CONVENÇÃO 163 
Convenção sobre o Bem·Estar dos 

Trabalhadores Maritlmos no Mar e no Porto 

A Conferência Geral da Organização Intema
cional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Ad
ministração da Repartição Intemacional do Trabalho 
e reunida na mesma cidade em 24 dê setembro de 
1987, em sua septuagésima quarta reunião; 

Recordando as disposiQÕ6s da Recomendação 
sobre as condições da estada dos trabalhadores marl
timos nos portos, 1936, e da Recomendação SObre o 
bem-estar dos trabalhadores marftirros, 1970; 

Depois de ter decidido aprovar diversas pro
postas sobre o bem-estar dos trabalhadores maríti
mos no mar e no pono, questão que constitui o se
gundo ponto de pauta da reunião, e 

Depois de ter decidido que tais propostas assu
mirem a forma de uma convenção internacional, 
aprova, em oito de outubro de mil novecentos e oitenta 
e sete, a presente Convenção, que poderá ser citada 
como a Convenção sobre o Bem-Estar dos Traba
lhadores Marítimos, 1987. 

Artigo 1 

1, Para efeitos da presente Convenção: 

a) a expressão -trabalhadores marftimos· ou 
"marinheiros· designa todas as pessoas emprega
das, com qualquer cargo, a bordo de um navio dedi
cado a navegação marítima, de propriedade pública 
ou privada, que não seja um navio de guerra; 

b) a expressão -meios e serviços de bem-es
tar" designa meios e serviços de bem-estar, cultu
rais, recreativos e informativos. 

-2. Todo Membro determinará, por meio de sua 
legislação nacional e consultando previamente as 
organizações representativas de armadores e traba· 
Ihadores marftimos, quais os navios registrados em 
seu território que devem S5r considerados como de
dicados à navegação marítima para efeitos das dis
posições da presente Convenção referentes a meios 
e serviços de bem-estar à bordo de navios. 

3. na medida em que considerar viável, e con
sultando previamente as organizações repre
sentativas de armadores de embarcações de pesca 
e de pescadores, a autoridade competente deverá 
aplicar as disposições da presente Convenção à 
pesca marítima comercial. 
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Artigo 2 

1. Todo Membro para o qual esteja em vigor a 
presente Convenção compromete·se a zelar para 
que sejam providenciados os meios -e serviços de 
bem-estar adequados aos trabalhadores marftimo$. 
tanto nos portos como à bordo de navios. 

2. Todo Membro cuidará para Que sejam loma
das as medidas necessárias para financiar os meros 
e serviços de bem-estar providenciados em con'.?r
midade com às disposiç~s da presente Convençao. 

Artigo 3 

1. Todo Membro se compromete a cuidar para 
Que sejam providenciados meios e serviços de bem
estar nos portos apropriados do pafs para todos <?s 
marinheiros sem distinção de nacionalidade, raça, 
cor, sexo, r~ligião, opinião pública ou orige.m 5OCi~1. 
e independentemente do Estado em que estiver regls' 
trado o navio a bordo dO qual estejam empregados. 

2. TOdo Membro determinará, oonsuttando previa
mente as organi1açõe5 representativas de armadores e 
de trabalhactJres maritimos, os portos que devem seI 
considerados apropriados para os efeitos deste artigo. 

Artigo 4 

iodO Membro compromete-se a cuidar de que 
os meios e serviços de bem-estar instalados em 
todo navio dedicado à navegação marítima, de pro
priedade pública ou privada, registrado em seu terr"l-

tália, sejam acessíveis a todos os trabalhadores ma
ritirTlos que se encontrarem a bordo. 

Artigo 5 

Os meioS e serviços de bem-estar serão revis
tos Com freqüência no intuito de assegurar que se
jam apropriadOS, levando-se em conta a evolução 
·:t-:lS necessidades dos trabalhadores marítimos, de
'.:'~'rrellte de progressos técnicos, funcionais ou de 
0utra natureza que se verifiquem na indústria do 
transporte rnarftimo. 

Artigo 6 

Toda Membro se compromete a: 
a) cooperar com os demais Membros com Vis

tas a garantir a aplicação da presente Convenção; 
b} cuidar de Que as partes envolvidas e interes-

sedas na promoção do bem-estar dos trabalhadores 
marítimos no mar e no porto cooperem entre si. 

Artigo 7 

As ratificações formais da presente Convenção 
serão comunicadas, para registro, ao diretor-geral 
da Repartição Internacional do Trabalha. 

Artigo 8 

1, Esta Convenção obrigará unícamente os 
Membros da Organização Internacional do TrabalhO 
",:ulas ratificações tiverem sido registradas pelo dire-
1m-gerar. 

2. Entrará em vigor doze meses depois da data 
em que as ratificações de dois Membros tiverem 
sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir do dito rromento, esta Convenção en
lrara em vigor para cada Membro doze meses depOis 
'J.:'I. data me Que tiver sido registrada sua ratifICaÇão. 

II.rUgo9 

I. lOdo Membro Que tiver ratificado esta Con
venção pOderá denunciá· la, ao expirar um período de 
dez anos cOntado a partir da data em que tiver entrado 
ern vigor inicialmente, pOI meio de uma ata comunlCa
(ia, para o devido regIstro, ao Diretor-Geral da Repan~ 
:,;<10 Internacional dO TralJalho. A denúncia só surtirá 
t:b!IU um ano após a data em que tiver sido registrada. 

2. Todo Membro Que tiver ratificado esta Con
'/t:!rrção e que, no prazo de um ano após a expiração 
(jf..l período de dez ano~; mencionado no parágrafo 
IJI"~.'(;edenle, não fizer uso do direito de denúnCia pre
'listo neste Artigo, ficará obrigado durante um novo 
lJedoao de dez anos, e a seguir poderá denunciar 
esta Corwençáo ao cabo de cada períOdo de dez 
.:.!!l'w·!>, Ilas condições previstas neste Artigo. 

Arllgo 10 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará a todos os Membros da Orga
nização Intemacional dn Trabalho o registro de to
das as ratificações, declarações e denúncias Que lhe 
forem comunicadas pelo s Membros da Organização. 

2. Ao notificar os Membros da Organização o 
registro da segunda ratif,cação Que lhe tiver comuni. 
cada, o Direlor-Geral chamara a atenção dos Mem
bros da Organização pata a data em que entrará em 
vigor a presente Converurão. 

Artigo 11 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
irabalho comunicará ao Secretário-Geral das Naçõ
es Unidas, para efeitos de registro e conforme o Arti
go 102 da Car1a das Nações Unidas, uma informa
Ção completa sobre tOda:; as ratifIcações, declaraçõ
es e atas de denllOcia que tiver registrado em con
formidade com os ArtigoS precedentes. 

Artigo 12 

Cada vez que estimar necessário, o Conselho 
de Administração da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará à Conferência uma memOria 
Sobre a aplicação da C()nvenCão, e considerara a 
conveniência de incluir na pauta da Conferência a 
questão de Sua revisão total ou parcial. 

Art!10 13 

1. Caso a Conferência adote uma nova· Con
venção que implique uma revisão total ou parcial da 
presente, e a menos quo o novo acordo contenha 
disposições em contrário: 

8) a ratificação por IJm Membro da nova Con
venção revisora implicar,~, Ipso Jure, a denúncia 
imediata desta Convençãi) não obstante as disposi
ções contidas na Artigo ~I, desde que a nOva Con
venção revisora tenha entrado em vigor; 
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b) a partir da data em que entrar em vigor a 
nova Convenção revisora, a presente Convenção 
deixará de estar abena à ratificação por parte dos 
Membros. 

2. Esta ConvenÇão continuará em vigor, em to~ 
dos os casos, com sua forma e conteúdos atuais, 
para os Membros que não tiverem ratificado e não 
ratificarem a Convenção revisora. 

.o.rtlg014 

As versões inglesa e francesa do texto desta 
Convenção são igualmente autênticas. 

DSF -11-1-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 75. DE 1996 

.o.pI'ova o ato que outorga pennlssão 
11 Rádio Sociedade Rural SIC lida. para 
explorar serviço de radlodlfusio sonora 
em freqOêncla modulada na cidade de 
Mandaguarl. Estado do Psraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Ê aprovado o ato a que se refere a Por~ 

taria nll 58. de 6 de març:x:, de 1990. Que outorga per
missão à Rádio Sociedade Rural SIC Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviQO de radioditusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná. 

Art. 2v Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996, - Se
nador José Sarney, Presidente do SenadO Federal. 

DSF - 29-8-96 

DeCRETO LEGISLATIVO 
N' 76, DE 1996 

Aprova o ato que renove a conce ... 
são dI Rádio Dllusora de Ponta Grosaa 
\,.tda. pera e.~orar servIço de radlodH"", 
tio aonora em onda média na cidade de 
Ponta Grossa. Estado cio Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 i É aprovado o ato a que se retere o De# 

ereto slni , de 14 de dezembro de 1994, que renova, 
por dez. an05, a partir de 1 v de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Djfusora de Ponta Grossa Lt~. 
para explorar, sem direito de exclusi~idade: servIÇO 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Art. 2V Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 28 de ago51o de 1996. - Se
nador ..Ios6 Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'n. DE 1996 

Aprova o ato que renove « conce. 
silo outOfgada l R'dlo TV do A ..... onao 
S.A. par. exptorar .. rv~o d. radktdlfu
são de sons. Imagens (televlsão) na c~ 
dada da Rlo Branço, Eatado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1 v É aprovado o ato a que se retere o De· 

ereto sinO, de 30 de junho de 1992, que renova, por 
quinze anos, a partir de 18 de junhO de 1989, a oon
cessão outorgada à Rádio TV do Amazonas S,A. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviÇo 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci
dade de RiO Branco. Estado do Acre. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pUblicação. 

Senado Federal. 28 de agosto de 1996. - Se
nador Josá sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF - 29-8-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 78, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada 11 Rádio Independência de 
Satto do Lontra Ltd8. para explorar servI
ço de radiodifusão sonora em onda mé
dia na cIdade de Salto do Lontra, Estado 
do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li É aprovado o ato a que se refere o De~ 

ereto sInO, de 4 de agosto de 1992, que renova, por 
dez anos. a partir de 21 de janeiro de 1992, a con
cessão da Rádio IMependência de Salto do Lontra 
Ltda. para e;(plorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radlodilusão sonora em onda média na ci
dade de Salto do Lontra, Estado do Paraná. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996. - Se· 
nadar José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

OSF - 29-8-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ni 79, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces~ 
são da Rádio Chamonlx LIda. para explOo
rar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Mog"'Mlrlm, Es
tado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n", de 14 de dezembro de 1994. que renova, 
por dez anos, a partir de 17 de 890510 de 1987. a 
concessão á Aádio Chamonix Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiOdifusão 
sonora em onda média na cidade de Mogi-Mlrirn, Es
tado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federa!. 

DSf-29-1J..96 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 80, DE 1996 

Aprova o ato que renova 8 conces
são outorgada 11 Rádio Globo Capital 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são de sons e Imagens (televisão) na ct
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .. 111 É aprovado o ato a que se refere o De~ 

creto sIno, de 28 de julho de 1994, que renova, por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão outorgada à Rádio Globo Capital Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade. serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci~ 
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF- 19-8-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 81, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio Cidade de Halópo-
119 Ltda. para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média na cidade 
de ttalópoUs, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o ato a que se relere o De· 

ereto s/nll, de 13 de outubro de 1994, que renova, 
por dez anos, a partir de 1 a de agosto de 1992, a 
concessão à Rádio Cidade de Itaiópolis LIda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra· 
diodifusão sonora em onda média na cidade de 
Itaiópolis, Estado de Santa Catarina. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996. - Se· 
nadar José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF - 29-&-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 82, DE 1996 

Aprova o ato que renova a permlsa 

são outorgada à Rádio Terra Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqOência modulada na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 É aprovado o alo a que se refere a Por· 

taria nll 601, de 15 de agosto de 1994, Que renova, 
por dez anos, a partir de 8 de agosto de 1990, a per
missão outorgada à Rádio Terra LIda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996. - Se
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF - 29-8-96 

DECRETe) LEGISLATIVO 
N' 83, DE 1996 

Aprova Cf ato que outorga permissão 
à Rádio A Voz do Vale Paranapanema 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Cindido Mota, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Na(~onal decreta: 
Art. 111 É aprovado o alo a que se refere a Por

taria nll 69, de 7 de março de 1990, que oulorga per· 
missão à Rádio A Voz do Vale Paranapanema Ltda. 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi· 
dade. serviço de racliodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade lje Cândido Mota, Estado de 
São Paulo. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publica~o. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996. - Se· 
nadar José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF - 29-8-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 84, DE 1996 

Aprovél o ato que renova a conces
são outorg!lda à Rádio Globo Capital 
Ltda. para ,!xplorar serviço de radiodifu
são de som; e Imagens (televisão) na cl
dade de Brasília, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 10 É aprovado o alo a que se refere o De

creto s/nll , de 26 de julhO de 1994, que renova, por 
quinze anos, a partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão outorgadi:l. à Rádio Globo Capital LIda. 
para explorar; sem clireito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na ci
dade de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 211 Este De,~reto LegiSlativo entra em vigor 
na data de,sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1996. - Se
nadar José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF - 29-&-96 

DECREro LEGISLATIVO 
N' 85, DE 1996 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à Rádio e TV Umbu Ltda. 
para explora~ serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de 
Passo Fundcl, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso NaCional decreta. 
Art. 10 É aproV8(jo o ato a que se refere o De. 

cr~to de 15 de agoslo de 1994, que renova, por 
QUInze anos. a partir lje 9 de dezembro de 1992, a 
concessão outorgada .~ Rádio e TV Umbu lida. para 
e~pl?rar~ sem direito de exclUSIvidade, serviço de ra
dlodlfusao de sons e magens (televisão) na cidade 
de Passo Funao, Estaljo do Rio Grande do Sul. 

Art. 20 Este Decleto LegiSlativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal,j 28 de agosto de 1996. - Se. 
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

DSF-~96 
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DeCRETO LEGISLATIVO 
N' 86. DE 1996 

Aprova o ato que renova a permis
são oU1orgada li Rádio Globo SÃ. para 
oxplorar .ervlço de radiodifusão sonora 
em 1reqiléncla modulada na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio da Janeiro. 

O Congresso Nacional ctacrela: 
Art. 1. Ê aprovado o ato a que se refere a por~ 

18n8 nll 59, de 22 de junho de 1992. que renova, por 
dez anos, a paUr de 30 de dezembro de 1989, a per. 
missão outorgada à Rádio Globo S.A. para .ex~lofar, 
sem direito de exclusividade. serviço de radlodlfusAo 
sonora em freqüência modulada na c'ldade do Rio de 
Janeiro Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na dala da sua publicaçãO. 

Senado Fedaral. 28 de agosto da 1996. - Se· 
nadar Jos' sarney. Presidente do Senado Federal. 

DSF- ...... 

DECRETO LlGlSLA TlVO 
N' 87, DE 1l1li6 

AprovI o 18lrto da EJntndII 80 IrtIgo 
XVD (f) do Acordo R_o. Drganlza9*O 
1n1""",,,JonaI de ToleComunl.-ç6H por 
SatéIl10 "INTELSAT", de 20 de agoato de 
1971, aprovado pala XIX R ..... 1Io da AI
aombléla da Orgen\t8Çlo em 26 de ou1l>
IIrode 1994. 

o Congresso Nacional deCreta: 
Art. l' ~ aprovado o texto da Emenda ao artigo 

XVII (~ do Acordo RelatillO à Organização Inlema· 
cianal de TelecomunicaÇões por Setél~e 'INTEL· 
SA", de 20 de agosto d. 1971, aprovado pela XIX 
Reunião da Assembléia da Organização em 26 de 
oU1ubro de 1994. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaioquer atOS que po ... m re
subar em revisio da ref~rida Emenda. assim corno 
quaisquer ajustes compl.mentares que. nos termos 
do incISo I do aft 49 da Constituição Federal. acar· 
retem encargos ou compromiSSOS gravosos ao patri
mOnio nacional. 

An. 2" Este Decrela Legislalivo entra em vigOr 
na dala de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de agosto de 1996 Sa
nador.loM sarney, Presidente do Senado Federal 

EMENDA AO ACORDO RELATIVO À ORGA· 
NIZAÇÃO INTERNACIONAL DE TELECOMUNICA· 
çoEs POR SATÉLITES 'INTELSA,. 

Artigo XVII(~, emendado 
(~ Não obstante as disposi9iles dos parágrafos 

(d) e (e) do presente artigo, nenhuma emenda entra· 
rá em vigor antes de oito meses a partir da daIa em 
que tenha sido aprovada pela Assembléia das Par· 
teso 

DSP - 31-1-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 88, DE 1l1li6 

Aprovo o 18lrto da. modlftQçón lO 
Convênio Cona1hU1lvo do Blnco Alrtcano 
de Deaonvolvlmon1o, Iprovadas por .... 
0160 das reunl6e. Inulla de _Ia 
de Govomadoreo do Banco Alrtcano de 
De_lvImen1o e Fundo Alrtceno de 
Desenvolvimento. realizadas em o.c.,. 
Senegal, no parlodo de 12 I 14 de maio 
de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Aft I' É apt1>vado o texto das modHicaçi)es ao 

Convênio Cons1i1utivo do Banoo Africano de Deaon
votvimento. aprovadas por ocasião das reuntõe& 
anuais da Assembléia de Governadores do Banco 
Africano de Desenvotvimento e Fundo Africano de 
Desenvolvimento. realizadas em Oacar, Senegal, no 
perfodo de 12 a 14 de maio de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão das referidaS modificações ou do referido 
Convênio. assim como quaisquer ajustes comp. 
menlares que, nos termos do Inciso I do art. 49 da 
Constitutç4o Federal. acarretem encargos ou c0m
promissos gravosos ao patrimOnio públiext. 

Art. 2t Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3t Revogamose as disposições em contra-
rio. 

Senado Federal. 30 de agosto da 1996. - Sa
nador.loM Sarney, Presidenle do Senado Federal. 

CON~NIO CONSTITUTIVO DO BANCO 
AFRICANO DE DESENVOLVIMENTO (IIAO) 

l' Emenda - Proposta Aprovada - Modificação 
do Artigo 31 

A junta de Governadores ferá uma reunIAo 
anual e as outras reuniões que forem convocadas 
pala Junla de Governadores ou pela Diretoria. 

As reuniões da Junta de Governadore. p0de
rio ser ocmvocadas pela Diretoria quando eolicitadas 
por cinco membros do Banoo ou por um número de 
membros que representem um quarto do número to
tai da votos dos membros. As Reuni6es Anuais da 
Junta de Governadores realizar~se-ao em PBI .... 
membros regionais e não-regionais. 
DSF-31 .... 96 

DECRETO LEGISLATIVD 
N' 89, DE 1l1li6 

Aprova o 181110 do Acordo sobre C0o
peração Econ6rnloo-Cornorcla~ cotebrado 
8n1re o Governo da República FederatIva 
do Brasil e o Govemo da ucrênla, em 25 de 
ou1Ubro de 1995, por ocasião da _ ao 
Br88l1 do Preoktanle daquele pala. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 E aprovado o texto do Acordo sobre C<» 

peração EconOmico-Comercial, celebrado entre ° Go-

423 
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vemo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Ucrânia, em 25 de outubro de 1995. por ocasião da 
visita ao Brasil do Presidente daquele país. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul
tar em revisão do referido Acordo, assim oomo quais
quer ajustes complementares Que, nos tennos do art. 
49, I. da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçãO. 

Senado Federal, em 10 de setembro de 1996 
Senador José Sarney. Presidente de Senado 

Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

UCRÂNIA SOBRE COOPERAÇÃO 
ECON6MICO-COMERCIAL 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Ucrânia 
(doravante denominados ·Partes"), 
Desejosos de pror1"lClVer o desenvolvimento da c0o

peração econOmico-<x>mercial entre os dois paJses e de 
a~iá-Ia com base nos p<incfpios da igJaldade sobera
na dos Estados, da ""iprocidade e de benefício rootuo. 

Com o oblativo mais 8r1l>Io de intensificar as ~ 
lações bilaterais em bases mutuamente vantajosas: 

Arllgo I 

As Partes fomentarão e facilitarão, com base 
na reciprocidade e em conformidade com a legisla
ção vigente nos respectivos pafses. o desenvolvi. 

mento do intercâmbio comercial e das diferentes for· 
mas de cooperação econômica, lendo como orienta· 
ção O benefício dos países. 

Arllgo 11 

1. Urna vez, completada a acessão da Ucrânia 
à Organização Mundial de Comércio (OMe). as Par
tes conceder-se-ão reciprocamente o tratamento de 
nação mais favorecida em fodas as esferas da coo
peração econômico-comercial e em particular no 
que se relere a: 

8) direitos alfandegários e todo tipo de sobreta
xas aplicadas ou relacionadas a importação e expor
tação, incluindo-se os métodos pelos quais são co
brados; 

b) desembaraço alfandegário, trânsito, armaze
nagem e reembarque; 

c) impostos e qualquer outro tipo de regula
mentação interna aplicados direta ou indiretamente 
sobre bens importados; 

d) normas e formalidades Vinculadas e impor
tação e exportação de bens; 

e) regulamentação para venda, compra, trans
porte. distribuição e uso dos bens no rnercado interno. 

2. Cada Parte aplicará à Outra Parte urna regime 
não-discriminat6rio em relação a restrições quantitati
vas e concessão de licenças de exportações e impor
tação de bens procedentes do território da outra Parte, 
bem como relação à divisão e consignação de recur· 
50S para o pagamento dessa transações. 

Artigo 111 

As disposições cio Artigo II do presente Acordo 
não serão aplicadas ~IS vantagens. tacilidades. tran· 
qUias e privilégios que· cada Parte concede ou venM 
a conceder: 

8) a terceiros pêlises, em razão de sua partici
pação em zona de livre comércio, união aduaneira, 
mercado comum, ou outro acordo de integração 
econômica do qual seria seja membro; 

b) aos países limítrofes com vistas a facilitar o 
trânsito nas fronteiras e ou a cooperação com as zo
nas fronteiriças; 

c) a terceiros países, com base em acordos 
para evitar a dupla trit)utação ou em acordos multila· 
terais de que a outra Pane não participe, tais como o 
SIstema Global de PreferênCias Comerciais entre 
países em desenvolvimento (SGPC). 

,~rllgo IV 

1. A cooperação econOmico-comercial entre as 
Panes se efetuará em coniormidade com a legisla-

ção vigente em cada um dos países no que tange a 
exportação e importaçào. 

2. As atividades l!Con6micas e comerciais defi.
nidas no âmbito do pre1sente Acordo serão desenvol
vtdas medianta c:ontra':os elou acordos entre empre
sas. organizações e in stituiçães públicas ou privadas 
dos dois parses. 

3. Cada parte procurará, na medida do possí
vel, prestar assistênciu e apoio às empresa, organi
zações e instituições I competentes da outra Parte 
para a conclusão dos referidos contratos ou acor
dos. em conformidadE' com as disposições do pre
sente Acordo. 

l\rllgo V 

1. Os pagament·)s por transações realizadas 
no âmbito do presento Acordo serão efetuados em 
moeda livremente con'/ersfvel, a menos que as par
tes envolvidas em dnterminada transação conve
nham outro entendime·nto, em conformidade com a 
legislação vigente em (:ada um dos pafses. 

2. Os pagamentc)s e transferências de paga
mentos serão realizados de acordo com a legislação 
vigente em cada pais. 

~,rllgo VI 

cada Parte, na medida de suas possibilidades, 
procuraria prestar assistência às organizações, em
presas e firmas da outra Parte interessadas na cap
tação de oportunidade!. de ampliação do intercambio 
comercial. 

Artigo VII 

1. As Partes envit1arão esforços no sentido de 
desenvolver, na maior medida posslvel, a coopera
ção econOmico-comercial entre os dois parses, com 
o objetivo de contribuir em particular. embora não 
exclusivamente. a: 

8) fortalecer e dtiersificar as formas de seus 
vinculas econômicos; 

b) explorar naval: fontes de abastecimento e 
novos mercados; 
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c) fomentar os fluxos de investimentos e o in
tercâmbio de tecnologia; 

d) estimular e proteger os investimentos. bem 
como criar para os mesmos um clima favorável, com 
base nos princfpíos de não-discrimínação e de reci
procidade. 

2. Para tais efeitos a cooperação poderia re
vestir-se dentre outras, das seguintes modalidades: 

a) a cooperação entre os agentes econômicos, 
em particular entre as pequenas e médias empre
sas; 

b) o intercâmbio de informação econOmica e 
Jurldica; 

c) o estabelecimento de empresas mistas; 
d) a cooperação entre instituições financeiras: 
e) as visitas, contatos e atividades de promo

ção da cooperação entre representantes de empre
sas e organizações econômicas, incluindo-se a cria
ção de mecanismos e instituições apropriados; 

f) a participação em feiras e exposições, semi· 
nários e conferências em cada um dos parses; 

g) a assistência técnica e serviços de consulto-
rias; 

h) o intercâmbio de delegações comerciais e 
visitas de empresários dos dois parses. 

Artigo VIII 

Cada Parte estimulará a participação da outra 
Parte e de suas empresas em feiras comerciais ou 
exposições que sejam promovidas em seu território. 
subordinadas aos temos e condições estabelecidos 
por sua legislação competente. 

Artigo IX 

1. As Partes concordam em criar a Comissão 
Mista Intergovemamental Brasileiro·Ucraniana de 
Cooperação Econômica 8 Comercial, doravante de-
nominada ·Comissão·, com o Objetivo de supervisio
nar o cumprimento do presente Acordo e apresentar 
propostas e recomendações destinadas à ampliação 
do comércio e fortalecimento de cooperação entre 
os dois parsas. 

2. A Comissão poderá criar subcomissões es
pecializadas e grupos de trabalho que a assistam no 
cumprimento de seus objetivos. 

3. A Comissão se reunirá alternadamente na 
República Federativa do Brasil e na Ucrânia, de c0-

mum acordo entre as Partes. 
4. As Partes promove.rão a participação ativa 

do setor privado de ambos os parses, o qual poderá 
reunir~se conjuntamente com a Comissão e levar a 
esta suas recomendações. 

Artigo X 

As controvérsias que possam surgir a respeito 
da interpretação ou aplicação do presente Acordo 
serão solucionadas por via diplomática em negocia· 
çôes diretas. 

Artigo XI 

1. O presente Aoordo entrará em vigvr na data 
do recebimento da última notificação a respeito de 
sua aprovação, em conformidade com as disposiçó-
es legais de cada Parte. 

2. Será válido por um períOdo de 5 (cinco) anos 
e será automaticamente prorrogado por período su
cessivos de um ano, a menos qu"e uma das Partes 
notifique à outra, por escnto e por via diplomática, 
sua intenção de denunciá-lo, com antecedência de 6 
(seis) meses em relação à data prevista para sua 
expiração. 

Artigo XII 

No caso de expiração do presente Acordo, 
suas disposições continuarão a ser aplicadas a to· 
dos os contratos celebrados sob seu amparo, mas 
não cumpridos no momento de sua expiração. 

Feito em Brasília, em 25 de outubro de 1995, 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu
guês, ucraniano e inglês, sendo todos os textos 
igualmente autênticos. Em caso de divergência, pre· 
valecerá o texto em inglês. 

Pelo Govemo da República Federativa do Bra· 
sil - Sebastião do Rego Barros, Ministro, interino, 
de Estado das Relações Exteriores. 

Pelo Govemo da Ucrânia. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 90, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Isenção de 
Visto para Portadores de Passaportes Diplomáticos 
e de Serviço, celebrado entre o Govemo da Repúbli· 
ca Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia, em 
Brasília, em 25 de outubro de 1995. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1 Q É aprovado o texto do Acordo sobre 

Isenção de Visto para Portadores de Passaportes 
Diplomáticos e de Serviço. celebrado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Ucrânia, em Brasnia, em 25 de outubro de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do refendo Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem en
cargos ou compromissos gravosos ao pafrimónio na
cional. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de setembro de 1996 
Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
EDERATlVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA UCRÁNIA SOBRE A ISENÇÃO DE VISTO 
PARA PORTADORES DE PASSAPORTES 

DIPLOMÁTICOS E DE SERViÇO 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Ucrânia 
(doravante denominados ·Partes Contratan· 

tesO). 
Com vistas a desenvolver as relações de ami· 

zade entre os dois países. 
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Desejando fortalecer os laços polfticos, 8ClOII6-

micos, comerciais, cienUficos, técnicos e culturais; 
Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

Cidadãos da República Fedarativa do Brasil 
portadores de passaportes diplomáticos ou de servi
ço válidos e cidadãos da Ucrânia portadores de pas
saportes diplomáticos e de serviços válidos poderio 
entrar, sair e atravessar em trânsito o território da 
outra Parte Contratante isentos de pedido de visto. 

ArUgo2 

1. Os cidadãos mencionados no Artigo 1 do 
presente Aoordo poderão permanecer, sem vistos. 
no território da outra Parte Contratante por um per~ 
do não superior a 90 (noventa) dias. 

2. A prorrogação do perlodo de pennantncla 
será providenciada pelas autoridades competentes 
do Pais receptor mediante solicitação tormal da Mis
são Diplomática ou do Consulado do Estado acredt
tado. 

Artigo 3 

1. Cidadãos de uma das Partes Contratantes, 
portadores de passaportes mencionados no Artigo 1 
do presente Acordo, sendo membros de Misslo DI
plomática ou COnsular no território da outra Parta 
Contratante, poderão entrar, sair e permanecer, sem 
vistos. no território da outra Pane Contratante duran
te todo o perfodo da sua missão. 

2. As disposições do Rarâgralo 1 deste Artigo 
aplicam-se a cidadãos de uma das Partes Contra
tantes que sejam funcionários das AepresentaQÕ8s 
oficiais de organismos internacionais no território da 
outra Parte Contratante. e que portem passaportes 
diplomáticos ou de serviços válidos. 

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 deste 
Artigo aplicam-se também aos membros da famAia 
dos cidadãos acima mencionados, assim como 80s 
seus dependentes. que o acompanhem durante o 

perfodo de permanência e portem passaportes diplo
máticos ou de selViços válidos. 

Artigo 4 

Os cidadãos de uma das Partes Contratantes. 
portadores de passaportes mencionados no Artigo 1 
do presente Acordo. poderão entrar, sair e atraves
sar em trAnsito o território da outra Parte Contratante 
em todos os pontos de entrada abonos 00 tráfego 
internacional de passageiros. 

Artigo 5 

,. Os cidadãos das Partes Contratantes. men
cionados nos Artigos 1 a 4 deste Acordo, deVeria. 
durante a sua permanência no território da outra 
Parte Contratante. respeitar a sua legl8laçlo. 

2. Este Acordo não cerceia o direito de cada 
Parte Contratante de recusar a entrada ou abreviar a 
permanência de cidadãos da outra Parte Contratan
te considerados indesejáveis. 

ArU." 

1. As Partes Contratantas Interosmblallo. por 
via diplomática, espécime. de peA8pones v4f1clo8. 
mencionadOS neSle Acordo antel da lua entrada 
em vigor. 

2. Se uma das Parte:, Contratantes IntroduZir 
novos passapones Ou moclificar aque'" p8818pOr
te. vaNdos, devenl encsmlnhar a outra Pane Contra
tante espécimes destes pati88p01t88 no prazo mUi
mo de 30 (trinta) dias anteri"r a sue Introduçlo. 

ArU9·7 
. 1. Cada Parte ContralOnte poderá auspe_r a 

val'dade de algumas doa clsposI9Oes deite _. 

por razOes de eegurança "u obesrvAncla da -~m 
pública. ~-

2. A Pane Contratanll. que s~r '
rárla ou deflnltlYamente aluumas disposiçOes deite 
A<:onlo, deverá notIfIcat a outra Pane Contratanto. 
por iria dIptomIItica, no prazo mais br ..... possIvet. 

~ro. 

As dlsposlçOes _. A<:onlo poderio ser mu
dIadas ou compIementadal'. por aconlo mútuo erttra 
aa Panes Contratantes. fotmallzada por via cfiplomá
fica. 

ArtIgD8 

1. Este A<:onlo aorá ',álldo por tempo Indeter
minado o orttrari em viga,. 30 (trinta) dias apól aI 
Partes Contratantes terem notificado reciprocamen
te, por troca de Notas. o (:umprimento dos procedi
mentos legislativos requertcJoI para esle Acordo en-
trar em vigor. 

2. cade uma doa PIIMes Contratantes poderá 
dertunciar este A<:onlo. rlOllficando a outra Pane 
Contratanta por iria dlptemitica. 

A denúncia terá .felh, 90 (noventa) diaa após o 
recebimento da raspectiva notificação. 

Feito em Bras/lia, e'.' 25 de Ou1ubro de 1995, 
em dolo e><emptaces originais, nos Idiomas pol1u-
9"'S, ucraniano e lnglêa, sendo todos os textos 
Igualmente au16nticos. Em caso de divergência, p .... 
val_rá o tel10 em sue v."lio Inglesa. 

Pelo Govemo da R~,ública Federativa do Bra
sil - _attiD cID R_ Ba ..... , Ministro, interino, 
de Estado doa ReI8\lÕ8S EKlerio",s. 

Pelo Governo da ucflnia. 

DSF 11-9-96 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 91 DE 1996 

Aprova o t.exto do Tratacc Oi; 
Extradição, celebrado entre o Goverr:c 
da República Federativa do 9rasil e :l 

Governo do Reino Unldo da Grã-Bretanha 
e Irlanda do Norte, em Londres, em lõ 
de julho de 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o text.o do Tratado de Extradição, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Rel~c 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, em LondreS, em 18 de jul~o 
de 1995. 

Parágrafo únlco. são sujeitos à aprovacão do Congresso Naclona~ 
qualsquer atos que possam resultar em revisAo do referido Tratado, 
assim como qualsquer aJUstes complementares que, nos terrr.cs do 
art. 49, Ii da Constituicào Federal, acarretem encargos ou 
comprom15SOS gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2 0 Este Dec~eto Legislativo entra e~ vigor na data de s~õ 

publicacào. 

Senado Federal, em II de setembro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

TRATADO DE EXTRADICÂO ENTRE A REPOBLICA FEDERATIVA DO BRAS:L 

E O REINO UNIDO DA GRA-BRETANHA E IRLANDA DO NORTE 

o Governo da República Federativa do Brasil 

• 
o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 

Desejosos de estabelecer mecanismos reciprocas em matéria de 

extradição, 

ARTIGO 1 

Obrigação de Extraditar 

1. Cada Estado Contratante compromete-ae a extradltar para o 

outro, nas circunstâncias e nas condições previstas no presente Tratado 

e em conformidade com as formalidades legais em vigor no seu próprlo 

território, qualquer pessoa que nele se encontre e que esteja acusada 

ou condenada por crime que autOrize a extradição, previsto no Artigo 2 

do presente Tratado, cometido no território do outro Estado requerente. 

2. A extradição poderá também ser concedida por crime que 

autorize a extradição na forma do Artigo do presente Tratado, 
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cometido fora do território do Estado Requerente, ma. em relação 80 
qual eate tenha jurisdição, 8 desde que o Estado Requerid-:> tenha, el!! 

circunstincias correspondentes. jurisdição Bobre crime, de tal 

natureza. Nells" hipótese, o Eatado Requerido levará em comaideracão 

toda •• , circunstância. do C.IO, inclusive a gravidade do crlme. 

J. A extradição poderá, ainda, ser concedida por crime que 

autorize a extradição na forma do Artigo 21 

•• 

a} .e o crime tiver aido cometido em um terceiro Eatado por 

um nacional do Eatado Requerente e o Eatado Requerente 
b ... ar 8ua jurisdição na naçlonalldade do lndlq:Ltado, e 

bl ", n. hipótese d. o crime ter ocorrido no Estado 
Requerido, cOn!ltitui ... delito no âmbito d. legislação 

desse Estado, punlvel com pena de pelo menos 12 (doze) 

máses ou com uma pena mais a.vera. 

Poderã ser solicitada a extradição em relação a um ~e 
previsto no Artigo 2 se tal crime tenha sido cometido antel, ou após a 

entrada em vigor do presente Tratado. 

ARTIGO 

Crimes que Autorizam a Extradição 

1. O presente Tratado aplicar-se-á a crimes que sejilm punlveh 

nas legislações de ambos os Estados Contratantes com penas de privação 

de liberdade iguaia ou superiores a um a~o, ou com uma pena mais 

severa. 

2. Se a extradição for solicitada para tina de cump:'imento d. 

sentença condenatória, será nacenário ainda que a p.na eatip'llada .eja 

de no m1n1mo 4 (quatro) me •••• 

J. No presente Artigo, a expressão "privação de Uberdade" 

inclui privação de liberdade em decorrência de ordem expedida pela 

Justiça Criminal, além da sentença de prilão, ou em aubst:.tuiçio a 

esta. 

ARTIGO J 

Razões para Recusar Pedidos d. Extradição 

1. Não serÁ concedida a extradição de uma p.lloa le a autoridade 

competente do Estado Requerido entender I 

aI que o crime que deu origem ao pedido de extr.~içio , de 

natureza pol1tlca, ou 

bl que se trata de crime previsto naa leis militare., mas não 

previsto também na legislação penal ordinÁria, OJ 

c) que o pedido 

fundamentado em 

de extradição-

crime que autorize 

embora al,tgadamente 

a extradiçãl) prevhto 

no Artigo 2 deste Tratado - tenha na realidade o propólito 

de peraeguir ou punir a peeloa procurada devitSo a lIua 

raça, religiÁo, nacionalidade ou opiniõea polItil:as, ou 
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di que a pessoa procurada, ae extraditada, 

de discriminação em seu julgamento ou 
poderia ser objeto 
punida, detida ou 

cerceada de lua liberdade pe.aoal em razão de .ua raça, 

rel19ião, nacionalidade ou opiniões polltlcaa, ou 

el que. considerada. todas 8. circunstâncias, seria injusto 

ou opressivo extraditar a pesaoa procurada, 

li em decorrencia do pequeno potencial ofensivo do crime 

de que a pesaoa eati .endo acu.ada, ou pelo qual foi 
condenada, ou 

11) de acordo com $ua legislação, em decorrência do lapso 

de tempo transcOrrido deade a data do alegado 

cometimento do crime ou da fuga ilegal da pesaoa 

procurada, conforme for Q C8.0, ou 

lil) em razão da acusaçÃo co~tra e ••• pesaoa não ter sido 

feita de boa-fé e no intQresse da Justiça, ou 

f) que, no caso de solicitação feita pelo Reino Unido, 

baseada nos mesmos 

para extradição da 

denegado. 

Urna pe.aoa não 

fatos que justificaram pedido anterior 

pessoa ~rocur.da, tenha este sido 

processada ~m territôrio do 

pedida de ~xtradição, tenha 

será extraditada se eata pessoa, sendo 

Estado Requerido pela crime que motivou o 

direito a ser liberada da acusação em 

decorrência de qualquer lei do Estado Requerido que se refira i sua 

préVia absolvição ou condenação. 

Caso a legislação do Estado RequeridO não p&rmit4 4 

extradição de seu cidadio com fundamento em sua nacionalidade, o Estado 

Requerido deverá, a rogo do Estado Requerente, submeter o caso às IU.S 

autoridades competentes, a fim de que, caao sejam julgados necessários, 

08 procedimentos adequados possam ser e~ecutados. Tal pedido deve ser 

acompanhado da documentação processual pertinente e provas relativas ao 

delito e deverá ser transmitido, gratuitamente, na forma estabelecida 

no Artigo 5. O Eatado Requerente deverá ser informada SObre a solução 

do caso. 

A.RTIGO 4 

Pena de Morta 

Se a pelaoa procurada estiver sujeita, segundo a legislaçio 

do Estado Requerente, i pena de morte pela crime que fundamenta o 

pedido de extradição, maa a legislação do Estado Requerido não admit1-

la em caso semelhante, a extrAdição poderá ser recusada, ameno. 

Estado Requerente forneça garantias Consideradas suficiente. 

Estado Requerido de que a mesmA não serÁ aplicada. 

ARTIGO 5 

Procedimentos para a Extradicão 

que o 

pelo 
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1. Sem prejuízo das disposições do Artigo 6, o pedido de 

extradição deverá ser apresentado por escrito e encaminhado pela v1.a 
diplomática. 

2. o pedido deverÁ ser acompanhad9 de: 

lo 

aI dados sobre a pe:uoa procurada, juntamente com quaisquer 

outra. informações que possam ajudar a 8et,belec:er lua 
identidade, nacionalidade ou cidadania e 10(:41 de 

reside nela , 

b) detalhe. aobre o crime que motivou 
(inclusiVe indlci08 auficlent •• 

o pedido de extradição 
quo • 

expedição de um _.ndado de prl.io para a captura di p •• aoa 

procurada), 

c •• for o caiO, o texto 4a lell 

1) que defina o crime, e 

111 que determine a pena máxima pelo crime, e 

di no c •• o 4e uma pe.aoa condenada, o original O'J c6ph 
autenticada da ata da julgamento ou 

expedida pelo juiz ou da .entença 

condenado por um crime 

deci.ão conden,ltõria e 

tribunal que 

do pr •• ente Tratado, bem como a comprovação de que a 

p ••• oa •• teja ile9almentl fora9ida, ou 

e) no c •• o 4e uma p ••• oa indiciada ou 

c6pia autenticada do mandado de 

acu.ada, O ori'linal ou 

pri.io .xpe(H'10 pela 

autoridade competente no território do E.tado Requ'trente. 

Uma pe •• oa condenada in ab'enHa •• ri cond,d.rada, p.lra fin. 

do pre.ente TratadO, como •• tiv.... .ido acu •• da do crime p'llo qual 

foi condenada. 

4. C •• o a. infonaaçõ •• fornecida. pelo E.tado aequ.ren'ee .ejam 

conaiderada. in.uUciant.. para po.aibiUtar ao E.tado R.quaril!o tomar 

uma daci.ão .obra o caao, am conformidada com o diapoato n •• te 'rratado, 

o E.tado Requerido d.verá .oUeitar ao E.tado R.qu.rente a. necltaaária. 

informaçõea compl.mentare., • pOderi fixar um prazo para .eu 

r.c.bim.nto. 

A.RTIGO 6 

Pri.ão preventiva' O 

1. Em ca.o. urqente., • pe •• oa procurada 

do E.tado a.querido, .er com a le9i.laçio 

m.diante .olicitação 

poderi, em çOllformidade 

pre •• prevellt i vamente 

o pedidO de priaio 

da. autoridade. competente. do E.tado RI.qu.rent •• 

pr.ventiva deverá indicar a intençio dlt que .eri 

.olicitad.. .xtradição d.... pe •• oa • incluir uma declilr.çio d. 

exiatinci. de mandado de pei.io ou aelntença contra a meama e, ae 

diapon1v81, eua d •• crição e informações adicionai., a. houv.r, que 

foaaem n.c •• aária. para juatificar a .xpediçÃo de mandado de priaão ae 

o crim. tiv ••••• ido com.tido, ou a pe •• oa condenada, no tflrl~itório do 

l.tado Requ.rido. 
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2 • Uma pel.oa pr ••••• decorrência d •• olicitaçio d •• sa natureza 
• erá libertada ap6, 60 I ••••• nt.) dia •• contar da data de .ua ãetençio 

la o pedido d. .xtr.di~io "lo ch'9ar ao I.tado Requerido dentro d •••• 
pralo. Tal di,policão não impediri a adoção de procedimentol 
aub •• qOent •• vi •• ndo 1 Ixtradieio da pallOa procurada •• o pedido de 

axtradição for po,teriormenta recebido. 

ARTIGO ., 
Canavela d, Pedido. 

s.. extradieio da u •• pea.oa for aimultaneamente .olieitada 
por uma da. Part.. Contratante. I por outro E.t.do ou outro. E.tadoa, 
com base no m •• mo crime ou •• cri... dilerentel, o Blt.do Requerido 
tomar' .ua 
ap6. levar 
inclu.ivI a. 

dec1sio, dentro dOI 11~lt.. previ,tol na aua 189i,18;lo, 
Im con.id.~.çio tod.. ai ci~cunltincial .nvolvidal, 
di.po.lçõe •• ob~ ••• at'~la contid •• em quailquer acordo. 

exi.tentel ent~e o ,.tado Reque~tdo e OI Estados Requerente., a 

relativa 9r.vidade e o local do. cri ... , a. re.pectiva. data. dOI 

pedidol, a nacionalidade ou a cidadania e o local de re.idincia da 
pe •• oa procurada e a po •• ibil1dade de e.tradiçio .ub.eqaente p.~. outro 
I.tado. 

ARTIGO • 
Admi •• ibilidade d, Prova. ou Indicio. 

I. 

indICio no 
lIutenticadoa: 

p~ocedilflento extndie1onal, de.de que devidamente 

2. 

a) a ata do ju19a .. nto, ou 
condanat6ria ou o •• ndaeSo de 

a deci.io, ou a "ntença 
P~ilio, confo~me o ca.o, 

b} qu.lque~ dlpoimento, declaração ou out~a prova produzida 
lob ju~alflento ou lob comp~olfli •• o, 

c, qualquer outro dOCUMento produlido .ob juramento ou lob 
compromi .. o, 

d) c6pia. .utenticada. do. documentol relacionados na • 
• ltne •• -•• , -b· • -~ •. 

Pa~a o. 
con.iderado -devida.enta autanticado· .a. 

li) autenticado .ob compromillo ou juramento pre.tado por uma 
tutamunha, 0\1 

b) a"lnado p.la autoridade competente do Eltado 
clrtilicado coe cari.bo reconhecido do 
competente d ••••• ".0 t'tadol ou 

Requerente e 
Ministério 

c) aut'nticado de a19uma out~a 

le9illaqlo do I.tado RequeridO. 
forma permitida pela 
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ARTIGO 9 

Devido proce.ao Legal 

Uma pe8soa procurada nÃo aerá ex~raditada: 

aI enquanto nio 

da legislação 

haja 8ido reunida prova 

do Estado Requeridol 
lIufic!ente, nu forma 

il para iniciar um proce.aO que exija resposta da pesaoa 
procurada, se .ate m •• mo praça.ao fo... sumiirio e 

decorrente de uma óeni'incia apresentada contr!1 ela, 

caao o crime de que é Acusada tivease sido comet.ido no 

território do Estado Requerido, ou 

11) para comprovar que a 

pessoA condenada por 
Requerente, e 

pesaoa 

juiz 

procurada é, de fato, a 

ou tribunal do Estado 

b) antes da expiração de qualquer prazo adicional previsto na 

legislaçio de ••• Estado. 

2. Se for instaurado um proc."o penal contra a pessoa pIocurada 

no território do Estado Requerido ou se ela for legalmente detida em 

decorrência de processo penal, a decisão - ou nio - de extraditá-la 

poderá ser adiada até que o processo penal esteja concluído eu que a 

pessoa não esteJa mais detida. 

ARTIGO 10 

Decisã~ e Entreqa 

o Estado Requerido informará o Estado Requerente, pela via 

diplomática, a respeito de sua decisão sobre o pedido de extradieão. 

2. No ca80 de recusa de um pedido de extradição, o Estado 
Requerido apresentarA a. razões que a fundamentam. 

3. Se o pedidO for aceito, o Estado Requerente será informado 

sobre o local e a data de entrega, bem como a duração de detenção da 

pe.soa com vi.tas i sua entreqa. 

•• o Estado Requerente providenciará a 

procurada do território do Estado Requerido dentro 

remoção da pessoa 

dos prazos prE'vistos 
na leqislação do Estado Requerido ou 

especificsdo pelo mesmo. Se a pessoa 
dentro de um prazo razoável 

não for removida dentro desse 

prazo, o Estado Requerida pOderi recusar-se a extraditá-la pele mesmo 

crime. 

1. 

ARTIGO 11 

Devolução de Bens 

Ao deferir um pedido de extradição, o Estado Requerido 

devolver i ao Estado Requerente, no. limites da legislação daquele 
Estado, todo. o. objeto. (inclUSive quantias em .spéciel I 
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aI que pc •• em .er Ulados como prova do crime, ou 

b) que tenham lido adquiridos pela peSsoa procurada em 

decorrincia do crime e que estejam em aua po.s •• 

2. Se o. objeto. em que_tio estiverem sujeitol a aeqOestro ~ 
confisco nO território do Estado Requerido, .ste poderá, no imbito de 

proc.,.ol pendentes. retê-loB temporariamente ou entregá-los sob a 

condição de que 08 m.smol .ejam devolvido •• 

J. As disposições de.te Artigo serão aplicadas sem prejuízo do 

direitO do Estado Requerido ou d. qualquer outra pessoa que não ,eJa a 

pes.oa procurada. Existindo tal direito, os objetos lerio devolvidos ao 

E_teda Requerido mediante lolicltaçio •• em ônus, na maior brevidade 

pc •• lval, após a conclusão do processo jud!ciirio. 

ARTIGO 12 

Reqr5 de Especialidade 

1. 

liberdade pelloal, 

extraditada nio poderi ser constrangida em sua 

nem proce •• ada, julgada ou detida com o objetivo de 

dar cumprimento a uma .entença Condenat6ria ou ordem de prisão, em 

razio de crime cometido anteriormente i sua antreqa, diver.o daquele 

pelo qual a extradiçio tiver .ido concedida, nam tampouco por qualquer 

crime pas.lvel de extradição contido no. fatos qu. a fundamentaram, 

exceto no. eeguintes ca.os, 

2. 

a) quando o 

con.entir. 

Eatado que 

O pedido 

apresentado, instruido 

Artigo 5 e juntamente 

entregou a pe •• oa 

de consentimento 

em questio 

deverá .er 

pelo. documentos enumerado. no 

com c6pia autentica de depoimento 

feito pela pesaoa extraditada com re.peito ao delito em 

cau.a, 

b) quando a pes.oa extraditada, 

fa.i-lo, nio houver deixadO o 
foi entreque, 

lua liber.sçio 

r.qr •••• do. 

tran.corrido. 

definitiva, 

tendo tido oportunidade de 

,.rrit6rio do estado ao qual 

45 (quarenta e cinco) di •• de 

ou, tendo-o deixado, haja 

Quando a tipificação do d.lito que motivou a acu.ação for 
alterada, durante a tramitação do proc •• ao, a pe •• oa extraditada 
aom.nt. aer' proca •• ada ou julgada c •• o o delito .m cau.a, em aua nova 

descrição, continue a .er crima pa •• ivel d. extradição. 

J. Uma pessoa nio lerá, lem o consentimento do Estado Requerido, 
r.extraditada para um terceiro Estado tem d.corrência de um crime 

cometido ante. de sua entr.ga ou retorno ao Eatado Requerente), a menos 

que, apó. ter tido oportunidade de deixar o território do estado ao 

qual foi entregue, nio o tenha feito dentro de um prazo de 60 

Ileasenta) dia, a contar d« data de lua liberação definitiva ou tenha 

retornado a esse território apóa tê-lo deixado. 
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ARTIGO 13 

DoeumentOI 

S. 1.19140 pelo Eet.do aequerido em qu.lqu.~ c •• o particular, 
o E.tado Requerente tornecerl uma traduçio de qualquer documento 
apn .. ntado em conformidade COII .. diapoai;6 •• do pr ... nte 'rrat.do. 

ARTIGO 14 

D •• p •••• 

Aa " .. P.... referent •• I tramitação do pedido dtl extradição 
•• rio cUlt.,d •• da .'quinta maneira1 

a) o Batada Requerenu deveri tomar tod.... I~royidinch. 

nec ••• ária' com reI. cio l lua repre.entaçio p:,oc",uIl no 
Eltado Requerido rererente a qual.quer p,ocedlmentol 
decorrente' do pedUo de Ixtradiçio, I dever i ,lrcar C:OIll .. 
eventuais d •• p •••• dai decorrente., 

b) d •• p •••• relativa. ao tr,nlportl da p •• aoa extraditada 

•• rio CUlt •• d •• pelo E,t_do Requerente, 

c) outra. de.p.... no territ6rio do 
referentel a tramitação do pe~ido de 
cUlte.d •• pelO Bltado aequerido. 

AaTIGO 15 

latada 

Alliatincia Jurldlca Mútua em Bxtradioio 

aequerido 

Cada Bltado Contratante oferecerá ao outro, ~08 limite. 
previstol na lua le9ialaçio, a maia ampla aaaiatineia ~oaalvel em 
matéria Fenal relacionada ao crim. objeto do p.dido de extrldiçio. 

lo 

ARTIGO l6 
Apllcaçâo Territorial 

o pr •• ente Tratado a.rl aplicadot 

.) no tocante ao Reino Unido I 

i) na Gri-Br.tanha e Irlanda do Norte1 e 

11) em qualquer outro terrltôrl0 por cuja. relações 
internacionai. o Reino Unido aejl reapona'vel e lO 
qual o pre.ente Tratado tenha 8ido e.ter.dldo por 
acordo entre oa Batado. Contratante. mediante Troca dI 
Nota.1 e 

b) na República Fedlrativa do Bra8il. 

2. Referinciaa ao territ6rio do Eatado Contratante, quando for o 
ca.o, deverio aer interpretada. de acordo com o paráqrafo 1. 

3. A aplieaçio do pre.ente Tratado a qualquer tezrit6rio, ao 
qual o Tratado tenha 81do eatendido conforme o paclirafo 1 do pre •• nte 
Artiqo, poderá .er denunciada por qualquer Eatado Contratante mediante 
notificação, com 6 I.ei., m •••• de ant.cedincia, por via diplomática. 
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A.RTIGO 17 

Territórios Oependentes 

Um pedido formulado pelo Governo da República Federativa do 

Brasil visando i extradição de um indiqltado que S8 encontre em 

qualquer território ao qual o presente Tratado tenha sido estendido 

conforme o parágrafo do seu Artigo 16 poderá ser enviado ao 

Governador ou Qutra autoridade competente de.ae 

autonomia para tomar a decisão em relação ao 
território, que teri 

pedido ou poderi 
submeti-lo ao Governo de Sua Majestade no Reino Unido para sua decisão. 

ARTIGO 18 

RatificaçÃo, Entrada em Vigor e Término 

1. Este Tratado .atá sujeito à ratificação 

pertinentes serão trocadoa em Bra,llia tio logo 
• oa instrumentol 

quanto pc •• ivel. 

Entrari em vigor na data d. troca dos instrumentos de ratificacão. 

2. Q~lquer dos Estados Contratantes poderá denunciar este 

Tratado a qualquer momento mediante notificação ao outro pela via 

diplomitica, caso em que eate documento deixará de vigorar 6 Iseis) 

me'es após o recebimento da notificacão. 

Em fé do que, 08 abaixo A8sinados, devidamente autorizad08 

para tanto por eeUB respectiv08 Governos, firmam o pre8ente Tratado. 

Feito em Londres, em 19 deJ'V/J.o de 1995, em dois exemplares 

originai., nos idiomas português e inglês, sendo ambos 08 textos 

iqualmente autênticos. 

P=OBLICA 

FEDERATIVA 00 BRASIL 

DSF -11-9.96 

PELO GOVERNO 00 REINO UNIDO DA 

GRA-BRETANHA E IRLANDA 

DO NORTE 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 92 DE 1996 

Aprova o texto do Acordo relatiVO a 
Coope.taçAo Militar, celebrado entre :; 
Goverr-,o da Repúbhca Federativa d= 
Brasil e o Governo da República tio 
Paraguai, em 24 de Julho de 151515. 

o Con9r.s8o Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto do Acordo relativo à Cooperaç30 
Militar, celebrado entre o Governo da Repúbllca Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Paragual, em 24 de Julho de 15195. 
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Parágrafo u~ico. SAo sujeltos á aprovaÇao do Congresso Nacion~l 
qualsquer atos que possam resul ta! em .evisAo do retel:ldo Acordo, 
a5S1m como qualsquer aJustes complementares que, nc>s termos ::0 
art. 49, r, da Constltuiç3.o federal, acarretem I~ncarqo" 0.,\ 
compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legis!atlvo entra em viqor na data de sua 
publicacão. 

Senado Federal, em 11 de setembro de 1996 

ACORDO Iftlll 
aOVBRJfO DA 
XIL1'l'AR 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado federal 

o aovlRNO DA RI,OBLICA IIDIRATIVA DO BUUL I O 
.nOuICa. DO 'UAGOJ.I alLATIVO i COOI' auçlo 

o Governo dA RepQblica Federativa do Braai L • o 
Governo da RepQblica do paraguai, inspirados no .. pir:. to de 
colaboraç&o, considerando a conveni'ncia d. estabelecer novo. 
vInculo. de coop.raç60 na Area militar .ntr. amboe p,ll •••• 
resolveram celebrar o .eguinte: 

ACOIU)() 

ARTIgO I 
Obj.tivo do Acordo 

O Governo dll Repo.bl1ca Federativa do Brad l e o 
Gov.rno da Repo.bl1ca do Paraquat. de comum acordo. p,)derlo 
r.a Unr uma cooperaçlo mil i tar com fins cientl:~ iCo., 
culturais. tecno16goicoe e de aperfeiçoamento na Area mUitar. 
a •• r canalizada através da Adhllncia do Exército de .ua 
Elllba hada. 

PIJgg U 
Ralaçlo da oependlncia 

O. aUltara. el •• tacadoe para a cooperaçao. an,~uanto 
dure a .ua parman'ncia no Paragoua!, estarao incorporlldos e 
subordinado. a Adidlncia do Exlrcito da Embaixada do G':lverno 
da Repl1bUca Federativa do Brasil na qualidade de T6,:nicos 
"ilitara. (doravanta denominado. "os Técnico."). 

pugg UI 

Hora •• Aplic'vela 

O. "'cnico. da cooperaç:Ao .. tar60 8ujeit,)s as 
di.po.içee. contida. na Convenç60 de Viena aobre Re Laçe.s 
Diploaatica. que trata~ dos funcionArios técnicoe a 
adminiatrativos daa Rspr.a.ntaçO •• Diplo~Atica •. 

o. "'cnicos da coop.raçlo que devam permanec'er em 
territerio paraguaio por doia anos ou lIIaia gozarl:l da. 
imunidade. a privil'gios que corre.pondem a08 tuncionArios 
t'cnioos • administrativo., de acordo com a ConvenÇao d. 
Viana .obre Relaç& •• DlploIllAttea •. 

O. T60nico. da cooperaç60 que devam permanecer e~ 
tarrit6rio para;u,aio por •• no. àe doi. ano. gozarl~, da. 
i.unidade. que corre.ponda. a ~e.bro. ttcniec·. • 
adainlatrativoa de R.pr •• ent.açlo Diplomlt.ica., ma. n60 gtlzar60 
da privll69ioa. 

o. T'cnicoe da eooperaçlo. para aeu ingr.lao • 
penan'nol_ •• territOrio paraquaio. deverlo estar munidO. do 
pa •• aporte • do visto correspondente aos funcionAr1o. 
t6cnico •• actain1strativo. da Repra.entaçlo Diplo.atica. 
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YUQQ TI 
coordenaçlo 

A coordenaçlo geral das atividades dos Técnicos 
•• r6 teita atrevi. da. autoridade. designada. do Ministério 
da Det ••• Nacional d. RepCbllca do paraquai e • Ad!dlnci. do 
Ex6rcito da Eabaixada da RapQblica Federativa do Braail, por 
intera'dio do Miniet'rio da. RelaçO •• Exterior ••. 

UTIIIQ ,n 
O. 

unUon.. e 
lh.. tor •• 
Para9'lai. 

or6enicoa da cooperaçlo poderio usar •• ua 
ln81gn1a. de grau, ••• 1111 como aa ln819'n1.8 que 
concedida. "Honor1e Cau •• " pelo Governo do 

M1'rgg nu 
G •• to. • CU.to. 

o cueto da cooperaçlo, •• sim COIIIO gastos, 801dos, 
sa16r108, btlneflclo8 80ci.1& e/ou trabalhistas que 
corre.pend.. a08 Tlcnlcoe da cooperaç!.o •• rlo de absoluta 
re.pon.abilidade do Governo da RepQbllca Federativa do 
Br •• il. 

"fIa0 fi 
OperaçOe. Conjunta. 

Quando • cooperaçao implicar em operaç6es conjuntas 
com o Ex6rcito da R8p~blica do Paraguai e envolVer o ingresso 
de trop .. da RepOblica Federativa do 8r .. 11 em territOrio 
paraguaio, a coordonaçao da "eallla dever' aer taita com a 
devida antecedência, a tim do dar cumprimanto ao mandato quo 
•• taJ:ielece a Conatltuiçlo Nacional da JlepOblica do Paraguai 
em seu Artigo 224, Inciso 5. Parlt. 08 .rei tos O.ate Acordo, 
MIo ae conoictoram tropa. o envio de t6cnico. militare. quo 
nao conatituam unidado. do combate. 

MUgO J 
Comando dao oparaçOao conjunta. 

Aa OparaçOaa 
Comandante-em-Cnete das 
Oficial superior por ale 

"TXqo 11 
SOlUÇa0 de Controv'rei •• 

Conjuntas ser40 comandada. pelo 
Forças Armadas do Paraguai ou pelo 
designado. 

Qualquor diverglncia que surgir SObre aspectos 
relativos ! cooperaçSo ser' elevada imediatamente a 
cona ideraçlo do ambo. os Governo., a t im do que a que.tao 
po •• a eer resolvida atrav6s de negociaçOo. direta •. 

"TXgo 111 
Viglncia 

O presente Acordo terA Uma duraçao do cinco (5) 
ano., prorrogAvel por per lodos iguais, com pr6via comunicaçao 
por escrito entre aa partea e entrar' em viqor a partir da 
troca de ratiticaçOea em Brasll!a assim que cada Estado parte 
tiver d&do cumprimento ao que estabelecem suas respectivas 
legi.laçOe. internas sobre a mat6ria. 

"'figo nu 
DenOnei. 

o pre.ente Acordo podarA .er denunciado por 
qualquer das Parte. a qualquer mOlllento, COIII aviso pr6vio de 
.oi. (6) lIIeses. 
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Feito nfl. cidade de Assunç60, ao. 24 dia. do mell da 
julho de mil nev.canto •• noventa. cinco. 

,elo Gov.rQ~ ~. ~.p~lloa 
r.derativa do Ira.il 

ialo Qo •• rQo 4a a.p~bllo. 
40 'arafJ\lai 

ALBaRto VA8CO_CBLLo8 DA 
COSTA • IILVA 

Babai •• dor 4a •• pdblioa 
radarativa do Ira.il 

DSF -12-9-96 

LOIa KARIA RAJCIRn BOET~rIlBR 

Kinlatro 4.. ..1°9° •• 
Ilttarior •• 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 93 DE 1996 

Aprova o cexto do Acordo para o 
Estabelecimento e Utili~ação dE Meios de 
Rastreamento e de Telemedida SituaÓos e~ 
Território Brasileiro, ce!ebraco en:re a 
Repúbbca FederatlVa do Brasll e .. 
Agência ESÇlacul Européia, em Par!.s, 
em 3 de ~aio de 1994. 

o Congr ••• o Nac10nal decreta: 

Art. l° t aprovado o texto do Acordo para o Estabelecimento e 
Utilização de Meios de Rastreamehto e de Telemedloa situados C1'. 

Território Brasi1elro, celebraoo er.tre a República federatlVa o: 
Brasil e a Agência EspaClal Européia, em Paris, em 3 de maio de 199". 

Parágrafo ~nlCO. S~O sUJeitos à apro~açào do Congressç 
Naclonal qualSquer atos que possam resultar em revisAo do reteri:::!:J 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da constituiçào Federal, acarretem encargos C'.J 
compromlssOS gravosos ao património nacional. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor r:a data de 
sua pUblicaCAo. 

Senado Federal,em 11 de setembro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado federal 

ACOMO 
ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E A AG~NCIA ESPACIAL EU~OP~IA 
pARA O ESTABELECIMENTO E UTILIZAÇAO DE MEIOS DE RASTREAMENTO 

E DE TELEMEOIOA SITUADOS EM TERRITORIO BRASILEIRO 

o Governo da República Federativa do Brasil (daqui por diante 

denominado "Governo brllaileiro"), representado pelo Almlra;,te de 

Esquadra Arnaldo Leite Pereira, presidente da Comiaaio Brasil·Üra de 

Atividades Eapaciaia 
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A Aginei. Eapacial Europi1a Idaqui por diante denominada R"genc1a R ). 

criada pela convençio aberta i I •• inatura em Paria a lO Mal 75. 

vigente a 30 Out 80, repre.entada por .eu Diretor aeral, Senhor Jean

"arie Luton 

CONSIDERANDO o Acordo entre o Governo brasileiro e. Agineia para o 

8.t_bel.cimento e • utilização de meiOI de r •• tr •• mento e de 

tel.medida ••• rem instaladOI em território bra.ileiro, firmado em 20 

Jun 7' • em vigor a 04 Jul 80, daqui por diante denominado -AcordO·, 

DESEJOSOS da dar prosseguimento à cooperacão e.tabelecida com b.l. no 

Acordo, para ttna exclusivamente pacIticoI. 

LEVANDO EM CONTA OI artigol XIII.l • 2 do Acordo, 

ACORDARAM NO SEGUINTE: 

ARTIGO I 

1. O Governo bra.ileiro autoriza e qarllnte a utililaçlo da. 

in.talaçõe. do centro d. lançam.nto de Natal para o proqrama 

Arian •• Para e •• a finalidade, o Governo brasil.iro adaptará o 

.quipam.nto do c.ntro d. lançam.nto, fornecendo a infra-•• trutura 

nec ••• iri.. autorilando a in.tal.çio de novo. .quipamento. da 

"lJ'éncia. 

2. O Governo bra.ileiro •••• qur. • exploraçio da. in.talaçõe. do 

centro d. l.nçamanto, mantendo-a. em condição oper.cional 

apropriada i boa execuçio do. lanç.mento. Arian.. O Governo 

bruJ.ldro envidari oa e.forços poulvell para qua oa 

lançamentos ~iane.. beneficiem de prioridade p.r. • utiliaaçio 

d ••••• ln.talaoõe.. A. Part.. con.ultar-.e-io • fim d •• vitar 

qualquer conflito entre o. lanç.mento. Ariane e os outro. 

lanç.mento. efetuados a partir do centro de l.nçamento. A. 

modalidade. empregada. n •• ta prioridade, .erio det1nUu no 

Protocolo .ntre o O.partamento de Pe.qui.... Oe.envolvim.nto do 

Minietirio da A.ronáutica (daqui por diante denominado "OEPEO W
) e o 

Centro Nacional de Estudos Espaciais (daqui por diante denominado 

"CNES"I, observado o artigo 111, paráqra to 2 sequinee. 

ARTIGO 11 

A pedido da Agincia, o Governo brasileiro envidari também os 

e.forços possiveis para autorizar a utililaçio das inst.lações do 
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centro de lançamento de AlcÂntara. O GovernO brasileiro e a Agência 

estabelecerÃo um Ajuste definindo as condições •• pecIficas de sua 

utilização. 

ARTIGO III 

1. O Governo brasileiro e a Agencia designam, respectivamente, a 

Comi.sio Brasileira de Atividades Espaciais e o Centro Nacional de 

Estudos Eapaciaia para a execução do presente Acordo. 

2. Nos limite. d. competências que lhes aio delegad.8 no quadro do 

preeente Acordo, o OEPED • o CNES deUnirio em um Pz'otocolo. 

natureza e o nIvai dOIl aervlço8 a •• rem preatados, 08 pro<:edlmento8 

de manutenção e de operação bem como a. modalidad •• finan<:elr •• com 

base nos princIpios estabelecidos no art190 IV. 

ARTIGO IV 

1. A CaBAi e o CNES defini rio um programa de renovacio dali inltalações 

• equipamentol do centro de lançamento para o per Iodo de l~econduçio 

do Acordo. Este programa seri revisto conjuntamente a ~:ada ano e 

um rel.atório lerá enviado ao Governo bra.Ueiro • à Aginc:la. 

2. O Protocolo entre o OEPED e o CNES mencionado no artigo 111.2, 

definirá 08 procedimentos permitindO chegar a uma repartição 

razoável dos encargos financeiros ocasionados pelo programa de 

renovação, uma vez aceito. 

l. Os serviços prestados pelo eentro de lançamento para 08 lançamentos 

Ariane, teria seu. CUstos a'sumidos pela Agincia, por campanha de 

lançamento, aprovada. pela COBAE e pela Agência, esta agindo eomo 

intermediária do CNES. 

4. O Governo busUeiro permanece proprietário da. instalações e 

objeto de atualização, incluindo 

tenha lido al.egurado, total ou 

equipamento. que tenham .ido 

aqueles cujo finaneiamento 

pbrcialmente, pela Aqincia. 

5. O Governo brasileiro e a Agencia definirio conjun~lmente as 

modalidades de instalaçio, de utilização e o regime de pIopriedade 

dos equipamentoa adicionais novos, nece'liriol para o. IlnçamentOI 

Ariane. Estes equipamentos estario igUAlmente l dispcaiçio do 

Governo brasileiro para aI atividades eapaciaia realizada. com fina 

exclulivamente pacIficos, sob lua responsabilidade. 



SENADO FEDERAL 

ARTIGO V 

1. O Governo bra.ileiro e • Agência definirão de comum acordo a. ire •• 

de tecnologia qUI, para tina do presente Acordo e no quadro de .euI 

re.pectivo, procedimentol, forem objeto de transferência de 

informaçõe., bem Como o acesso dOI técnicos brasileirol a taia 

informações. A Agência manterá o Governo bra811eiro informado do 

desenvolvimento de sua. atividade. e programa. de lançamento e o 

notUicará logo que pc •• lvel, Oao nova. nec ••• idad •• 

oca.ionadas pelo de.envolvimento de nova. configurações do lançador 

Ariane. 

2. O Governo bra.Ueiro fAcilitarÃ todas ao providênciu 

administrativa. to~.d.. pela Agência ou pelo CNES, no quadro da 

presente cooperaçio. A Agência envidari eSforço., por solicitação 

do Governo bra.ileiro, para tacilitar a tormaçio de pe •• oal e de 

lhe tornecer quaIq~er outra torma de a.si.tincia no quadro de lua 

mis.io. em particular 

equipamento. utilizados 

para o fornecimento, 

ou IUBcetIvei. O. utilizaçio pelo. 

lançam~nto. Arlane, contorme .a luas reg r •• e procedImento •• 

ARTIGO VI 

O Governo bra.iIeiro e a Aqincia tomarão as medida. nec.s.iria. 

para a'Bequrar o desenvolvimento normal de .eu. r •• pectivos 

proqramas. 

ARTIGO VII 

1. O Governo brasileiro autorizari, conforme a leqi.lação bra.ileira, 

a utilizaçÃo da. trequincias rádio-elétrica. neceniria, l. 

atividade I do centro de lançamento de Natal, para a execução do 

proqrama Ariane. O Governo bra.ileiro qarantirá iqualmente a 

proteção da. telecomunicações e daB recepçõ •• rádio-elétrica •• 

2. O Governo braaileiro a •• equrará à Aqincia o ace •• o i rede 

brasileira de telecomunicações • à rede internacional de 

telecomunicações. 

ARTIGO VIII 

A Aqência poderá importar ou exportar, com i.enção de taxas 

alfandegária., o. equipamentos. o material de repo8içio e o. 

aparelhos de medidal de sua propriedade, que não tenham limilar 

nacional, para o. f1na das atividade. do centro de lançamento. 
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ARTIGO IX 

1. As facilidades de permanincia e de trinsito em território 

bra.ileiro •• rio concedida. 40 pe.aoal da Aqincia e do CHES, bem 

CO~O ã. pesso •• por .le, d •• i9nad •• , que participem da. atividade. 

do programa Ariane em território br •• il.iro. 

2. A remuneração pdqA pela Agência a seu pel.oAl nio é sujeita ao 

imposto d. renda desde que nio tenha r •• idincia no paI. ou que nio 

permaneça maia da lBJ di.. no Bra.il, durante cada axarelel0 

Unanceiro. 
ARTIGO X 

Aa Parta. fario intercâmbio doa dad08 técnicos e cientLflcoa i aUI 

dhpoaiçio, relaUvo. i util1zação doa equipamento. d. '~el.m.cUd. e 

de ra.tr.amento, para .eua respectivo. programa.. C,lda um. da. 

'art ••• e compromete 8 nio divulgar ••••• dado. a te:~ceizoo., .em 

pzo6via autorilaçio da outzoa Parte. 

ARTIGO XI 

1. Em caso de danos causados a nacionais de um Estado <[UII nio seja 

o Bra.il ou um d08 Estados membros da A9ênch 11 que J.mpliquem .m 

r.spon.abilidade prevista pelo direito intern"cional em 

matiria de danoa causadoa por objetos e.paciai8, o Gov.rno 

bzoasileiro será re8ponaável apenas pelas despesa, e indenizações 

devida., caao o. dano. tenham aido cauaad08 po, erro 

operacion.l do siatema r.d.r elou de raatre.nento, .ob 

zoeaponaabilid.de bra.il.ira. A Aqincia aerá r.aponsável pela. 

de.peaa. e indeniz.ções devida •• m todos o. demais c •• os. 

2. O. pr.julloa de qualquer natureza causado. is p ••• oa ••• erviço da 

Aqincia ou do Governo brasileiro, que participem de ativid.d.s 

lrqad •• i execução do programa Ariane, .ezoio indenilado. pela Parte 

a .erviço da qual ae encontre a vitima, .alvo em c.s~ de falta 

grave ou de .ção ou omi •• ão intencional com o fim d, .... c.rr.t.r 

d.nos. 

l "a disposições do paráq-rafo 2 .plic.m ..... igualmente 11m caso de 

danos cauaado •• oa bens d •• P.rte •• 

ARUGO XII 

Qu.lquer controvérsia relativa i execuçio ou i. interl,ret.çio do 

pre.ente Acordo, que nio pudar .ar objeto de .oluçio .mi~rivel entre 

o Governo bra.ileiro e a "qinch, .erá .ubmetida, • pedido de um. 

da. Parte., • um tribunal a. arbitragem a aer eatabeleciclo pela. 
Parte., de comum acordo, a menos que a. Partes não cOl1cordem com 

outra forma de aolução da controvérsia. 
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ARTIGO XlII 

1. O pr •• ente Acordo teri a duraçÃo d. quatro an08 e poderi aer 

prorroqado por con.entimento mútuo entre.a Parte., que decidirio 

aobre a duraçio e condições de ••• prorroqaçio. 

2. O pr •• ente Acordo pOderÁ ser modificado por consentimento mútuo 

entre 88 Parte., & pedidO de uma del.8. Aa mOdificações acordada. 

entre 88 dual Parte. entrario em vigor ap6. troca de nota. entre o 

Governo br •• ileiro e a Agincia. 

J. O pre.ente Acordo poderá ser denunciado em C8.0 de força maior ou 

de qualquer acontecimento ou ato que impeça definitivamente uma da. 

Part •• de cumprir lU •• obrigaçõe •• N •••• c •• o, a. Part •• procede rio 

à. medida. de liquidação. inClusive 1 conclusio da. atividade. em 

ARTIGO XIV 

o pre.ente Acordo entrará em vigor na data em que cada Parte 

notificar i outra, por •• crito, que a. formalidade. re.pectivas, 

nec ••• ária. i .ua validade, foram cumprida •• 

retto em SrasUta e em Paris, aos -t9-rc..Lc...,.r:;- dia. do mia 

d. mcu.O de mil novecentos e noventa • quatro, em doi. 

originai., em portuguê. e trance.. cada texto lendo igualmente 

autentico. A Agencia elaborará a. ver.õel nOI idioma. inglês e alemio. 

Pelo Governo da 

R·Off"#"rull 
.~~~ 

acial Européia 

DSF - 12-9-96 

O.a 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 94 DE 1996 

Aprova o texto das modificaCOes a sere!':". 
introduzidas no Convênio Constltutiv~ 
da Corporacão Interamericana de 
Ir.vestlmentos, promulgado por meio d: 
Decreto Legislativo nO 13, de 30 ~e 
Junho de 1986, e do Decreto nO 93.153, 
de 22 de agosto de 1986. 

o Congre •• o NaC10nal decreta: 
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Art. 10 t aprovado o texto das modificacões a se!"el!'. 
introduzidas no Convénlo Constitutivo da Cor-poraCa.o Inter.:lmericana oe 
Investimentos, promulgado por meio do Decreto Legislativo n° 13, de J: 
de junho de 1986, e do Decreto n°, 93.153, de 22 de agosto d:! 1986" 

Parágrafo único. São SUJeltos à aprovação do Congre:;so Naclona_ 
quaisquer atos que possam resultar em revisAo do referico Convê01C. 
aSSlm como quaisquer aJustes complementares que, nos termos 00 
art. 49. I, da Constituição Federal, acarretem encargcs o:..: 
compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Leglslativo entra em vigor na data de s!.,;,;. 
publicacAo. 

Senado Federal, em 11 de setembro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

CONvtNIO CONSTITUTIVO DA 
CORPORACÃO INTERAMERlCANA DE INVESTIMENTOS: 

Aprovlçlo Legislativa 

Decreto Legislativo n' 13. promulgado pelo Presidente do Se .. do Federal. em 30 06.86. 

Propo.u d. AU.np. 

I. A ScoçIo l(b) do Aniso fi pluari I ter I seguinte rodaç1o: 

-(b) Os demAis países membros do Banco e os paises 1\10 membros do Banco poderiO 
aderir ao presenle Convenio na datl e em ç.onformidade com as condições que I Assemblcil de 
Governadores da Corporaç.lo vier I dele:rmi.nu por m&ioria que represente pelo menos dois terços 
dos VOtoS dos membros e que inclua dois terços dos Governadores.-

2. A ScoçIo 1«) do Artiso 11 pas..n I ter 1 seguinte redaçlo: 

-Cc) A ~a...,.. -membros· neste Convênio refere-se aos paises membros do Banco e lOS 
paises nlo membros do Banco que do membros di Corporaçlo.· 

3 A Seçlo J(b) do Anigo JIJ passvi a ter a seguinte redaçJo 

-(b) Efetuar investimentos diretos. medilnte conees.s.lo de emprestimos e, de preferencil, 
atraves de subscriçio e compra de ações ou de instrumentos de divida conversiveis. em empres.as 
cujo poder de VOtO seja detido majoritariamente por investidores de nlcionaliclade latino
americana. e canaliur investimentos indirelps pau elSlS empresas por intennedil) de outras 
instituições financeiru. Além disso. em c&sos limitados a serem aprovados pela Diretoria 
ExecutivL eretuar investimentos diretos em empresas de pequeno e medio pene ~iiluadas em 
pllset membros regionais em desenvolvimento. cujo poder de VOtO seja detido mljorüllÍamente 
por acionistu nlo regIonais e que gerem um signifiutivo vllor Igregldo louJ que de Outrl 
maneira nIo se obteria. • 

4. A ScoçIo 7(1) do Artiso IIJ pusari 1 ter I seguinte redlç1o: 
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-(I) Contrair cmpreSlimol e, para este fim. constituir os penhores ou oferecer ounu 
gannUuquc vier I deler1TÚnar. sempre que O mOnlanle 10111 pendente de pa8amento I tirulo de 
empréstimos contnidos ou de garlluiu oferec::id&s pela Corpor.ç.1o. seja quaJ for lia onsem. nlo 
exceda de um mOManle iguaJ I três vezes I soma de seu capital subscnto. seus lucros "lo 
dislribuido. e IUU rescrvu.· 

DSF - 12-9-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 9S DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de CooperaCAo 
Mútua para li Redur;.&o da Demaooa, 
Prevenc;Ao do Uso Indevido e Combate a 
ProduçAo e ao Tráfico Il.l.citos Of: 
Entorpecentes, celebrado entre c 
Governo da República Federatlva do 
Brasil e o Governo dos Estados Unic:s 
da P.mérica, em Srasllia, e:!\ 12 de ao:::..~ 

de 1995. 

o ConQr ••• o Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto do Acordo de Cooperac4o Mútua para 
a Reduçào da Demanda, Prevençào do Uso Indevido e Combate a Produç!o e 
ao TráflCO ll.l.citos oe Entorpecentes, celebrado entre o Governo da 
Repúbllca Federatlva do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América, em Bras.tlia, em 12 de abril de 1995. 

Parágrafo único. Sào sujeitos à aprovaç!,o do ConQresso 
Nacional q'Jaisquer atos que possam resultar em revuAo do retendo 
Acordo, assim como quaisquer aJustes complementares que, nos termos do 
art. 49, 1, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrim6nio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicacâo, 

Senado Federal, em 11 de setembro de 1996 

Senador José Sarney 
Presldente do Senado Federal 

ACORDO DE COOPE~Ç~O MOTUA ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AM!RICA PARA A 

REDUCAo DA DEMANDA. PREVENCAo 00 USO INDEVIDO E COMBATE 
A PROoucAO E AO TRAFICO ILlcITOS DE ENTORPECENTES 

O Governo da República Federativa do Sra.tI 
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o Governo dOI Estado. Unidol da Amlriea 
(dor_vente denominados ·Parte. contratantes-I, 

convencido, de que o U80 indevido e o ttifico 111cito de 

entorpecente. conatituem problema que afeta ai comunidade. de ambo. OI 

pah •• , 

Reconhecendo que o .nfrentamento 

entorpecente. deve operar-a. por meio de 

harm8nic •• na prevenção do U80 indevido, 

illctto • na recuperaçio 8 reabilitação dOI 

do problema do abulo de 

atividade. concertada. e 
na repr ••• io 80 tráfico 

dependente,) 

Int." •••• do. em desenvolver a colaboração mútua 

combate ao U80 indevido e ao tráfico il1cito de entorpecente. 

para o 

mediante 

• adoção de medid •• 

•• p.cUico., 

de cooperaçio e oi!. execuçio dEr programa. 

Obs.rvando OI compromissos que ambos OI palses contraíram 

como Parte. d. Convenção Onica sobre Entorpscentes, de 30 de julho de 
1961, emendada pelo Protocolo de 1972, da Convenção sobre Substãnc!as 

psicotr6pica., de 

Unida. contra o 

21 de fevereiro de 1971, e da Convenção da8 Nações 

Trlfico IIIcito de Entorpecente. e Substâncias 

Psicotr6picas, de 20 de dezembro de 1988J 

Em conformidade com o Programa Interamericano de ~ção do Rio 
de Janeiro contra o Consumo, a Produção e o Trlfico Ilícito de 
Entorpecente. e Sub.tância. Psicotrópicas, de 24 de abril de 1986, e 
coa • Declaração PolItica • o Programa Global de Ação aprova~o. na XVII 
Ses.lo Extraordinlria da A •• embléia Geral da. Naçõe. Unidas, de 23 de 
fevereiro de 1990J 

Inspirados na Declaração de princIpios da Reunião de Cúpula 

da. América., de dezembro de 1994, e tendo em vi.ta o. compromisaoa 
a •• umido. em .eU Plano de AçãoJ 

Levando devidamente em conaideraçio alatemaa 

conatJ.tucionaia, legaia e admin1atrativoa, e dentro do reapeito a 
80berania nacional de aeua re.pectivos E.tado., 

ARTIGO I 

1. 
•• torços conjuntos 

Contratantes comprometem-ae a continuar a envidar 
e a realizar programa. e.pacIfico. para redução da 

demanda, prevenção do uso indevido, combate i produção e ao trifico 
ilIcito. de entorpecente •• A. Part •• Contratante. intercambiarão a. 
informações relevante. para o. objetivos acima, tendo em vista aumentar 
a· eficlcia e ampliar o e.copo da cooperação bilateral no c~mbate ao 
trifico ilícito de subetânciaa paicotrópicas. Eua cooperaçi.), que 8e 
reqeri pelo preeente Acordo, poder'; compreender as sequintes s':ividades 
por parte de ambos os Governos signatários: 

aI fornecimento de equipamento e recurso. e 
financeiros para aerem empreqados em programas es"ecíficoB 
nas ireas acima menCionadas, 
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bl) mútua ••• 1atãnCia técnico-cientificar 

cl intercâmbio 4a informações. 

2. Aa Partes Contratante. também cooperarão por meioa de troca 

de intormação que incluam o intercãmbio da peritos, entre outras 

iniciativa., com o obJetivo de reabilitar farmacodependentea. 

3. 08 recuraos materiais, financeiros e humanos necessários J 
execuçio de proqramas •• pecifico. aerio, em cada ca80, definidOs pelaI 
Part •• Contratante. por intermédio de um Memorando de Entendimento 
(MOE). 

ARTIGO Il 

1. Oe acordo com.a respectivas leqlalacõ •• interna., a. Part •• 
Contratante. toma rio .a medida. cabIveie parai 

ai COntrolar a 

armazenamento, 
produção, 

distribuição 

importação. 
• venda de 

exportação, 

insumo. e 
precuraores, produtos quImico. e solventes que possam s.r 

utilizado. iliçitamente na produção de entorpecentes, 

bl intensificar o intercâmbio de informações e expe~ 
em ireas relacionadas com o combate ao problema d08 

entorpecentes, como 

aduaneiro. 

trabalho judiciário • controle 

2. As Partes Contratantes 

~elavante. p.~a os objetivo. acima, 

da cooperação bilate~al. 

intercambiarão as informações 

t.'ndo om vista awnentar a aficieia 

ARTIGO III 

De aco~do com eeUI respectivo. princIpio. constitucionai. e 

conceitos 

tomario as 

fundamentais de .eus si.temas le9ais, a. Parte. Contratantes 

medidas necessirias a fim de implementar os di.positivos da 

Convençio de Viena de 1988, bem como se esforçario por sdotar o 

Regulamento Modelo da Comissão Interamericana sobre o Controle do Abuso 

de DrQ9.s (CICADI. As Parta. Contratantes tomario medidas com vistal a 

reprimir a lavagem de ativo. financeiro. proveniente. de crimes .érios 

relevantes, tomando gradativamente as medidas apropriadas que levem i 

adoção a implementação de legislação que defina como illcito penal a 

lavagem de ativos financeiros resultante. de crimes .érios relevantes, 

bem como que estabeleça que instituições financeiras relatem a 

ocor~&nci. d. transações .uspeita.. Adicionalmente, as Partes 

Contratant •• 

o perdimento 
con.iderarão 

adotario 

de bens 

também 

legislaçÃo apropriada que autorize o seqUestro e 

e de ativos financeiros. As Partes Contratantes 

a pos.ibilidade de partilhar os resultados dos 
perdimentos Ocorridos. 
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ARTIGO IV 

1. O presente Acordo será implementado por M<!morandos de 

Entendimento (MOt) entre o Minhtirio das Relações E:ctariorea da 

República Federativa do Brasil, ouvido o Ministério da Justiça, • o 
Departamento de Estado d08 Eltedol Unid08 da América. 

2. Cada MOE cobrirá um per!odo de 1 (um) ar.e, detin;lri 

responsáveis pela eua execução e conterÃ uma declara~;ão 

08 6rgio8 

de •• 1.11 

objetivo., bem como .ua. meta. mensuráveis e.pecIUca •• Sel:Áo descrita. 
a. contribuições de cada participante em termo. de bena e nerviço8, bem 
como a. estimativas, em re.i. e em d61ar •• americanos, do valor d8 cada 
contribuição. Cada KDE compreenderá também cronoqrama para a execução 

das atividades nele definidas. 

l. o. tributos de importação ou taxas aos quais possam estar 
sujeitos o material e o equipilmento fornecido. de acordo c:om os MOE. e 
como resultado da execução deste Acordo serão d~1 exclu.ivi\ 
responsabilidade do Governo recipiendário, que tomará a8 medida. 
apropriadas p.ra sua liberação. 

ARTIGO V 

o Governo brasileiro de.1gna como coordenador de lua 

participação na execução do 

organi.mo. lnteln.cionail (001) do 
o Governo do. latadoa Unido. da 
.ua participaçio, o Eacrit5rio 
Entorpecent.. e Repr ••• lo (lNL) do 

pre.ente Acordo o Depsrtamento de 

Minhdrio da. Relaçõe. I~xteriot .. e 
Am6rica dedgna, como coordenador d. 

de Aa.unto. Internac:ionais de 

Departam.nto de E.tado. 

ARTIGO VI 

1. o. maneira a facilitar a execução deste Acordo, as Psrte. 
Contratantes poderio d •• i9nar um funcionlria, em aua. respectivas 
Embai~ada., para .ervir de elemento de ligação permanente entre as 
respectivas agência. governamentais especializadas em as.untos de 
entorpecentes. 

2. As Parte. Contratantes poderio de.lgnar, mediante consulta 
apropriada, outro. funcionários e.pecializado. para 88.e880ra, o 
funcionlrio da que trata o pre.ente Artigo. 

ARTIGO VII 

Com vi.ta. a alcançar o. objetivo. do pre.ente ACOrdo e a 
pedido de uma da. 'arte. Contratantes, repre.entantes d.s 'artes 
Contratantes reunir· •• ·ão periodicamente parar 

a) avaliar a eficácia doa pro9rama. de açãol 

b) recomendar ao. r.spectivo. Governos programas anuail com 
objetivo ••• peclfico., a .erem d •• envolvido. no imbito 
de.te Acordo e •• erem implementados mediant. a cooperação 
bilateral, 
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oI examinar quaisquer 

pre •• nt" Acordo, 
questões relativas à execução do 

d) apre.entar a .eus re.pectlvol Governos.a recomendações 
consideradas pertinente. 

pre.ente Acordo. 

ARTIGO VIII 

para a melhor 8kecuçio do 

Todas a. etlvidadft8 decorrente. do pr •• ente Acordo •• rio 

de.envolvidas em conformidade com a8 lei. 

República Federativa do Br •• il • n08 Estado. 
• re9ulamento8 em viqor na 
Unido. da Amirica. 

ARTIGO IX 

Para 08 fina do presente Acordo, entendem-a. por 
entorpecente •• e sub.tine! •• que .parecem enumerada. e descrit.. na 
convençio Oniea sobre Entorpecente. de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, bem como na Convençio da. Naçõe. Unid •• contra o TrAfico Illcito 

de Entorpecentes e Substinci.. psicotrópicas, de 1988, inclusive os 

produtos farmacêuticos resultantes dessas substÂncias. 

ARTIGO X 

l. Cada uma das Partes Contratantes notifiCará a outra do 

cumprimento das formalidades requeridas pela respectiva legislaçáo 

interna para que o Acordo entre em Vigor. Este Acordo entrará em vigor 

na data do recebimento da última dessas notificações. 

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por prazo ilimitado, a 

menos que uma das Parte. Contratantes o denuncie, por via diplomática. 

A denúncia surtirá efeito 90 (noventa) dias ap6a a data da respectiva 

notificação. A denúncia do presente Acordo não afetará a validade de 

quaiaquer obrigaC>es contraldas anteriormente i denúncia. 

3. Por ocaaião da entrada em vigor de.te Acordo, 

Cooperação Mútua entre o Governo da República rederativa 

Governo dos Estados Unidos da Amirica para a Redução 

Prevenção do U80 e Consumo I1!cit08, Produção e 

o Acordo de 

do Dradl e o 

da Demanda, 

Tráfico de 

Entorpecentes, aa.inado em 03 de setembro de 1986, deixará de ter 

vigência. 

Feito em Brae!l1a, em 12 de abril de 1995, em doia 

exemplares originaia, na, 11nguas portuguesa e inglesa, aendo ambos oa 

textos igualmente autêntico a., 

PELO GOVERNO 

FEDERATIVA 00 BRASIL 

Embaixador Luiz Felipe Lampre!a 

PE'!'~::~~S 
UNIDOS DA AM!RICA 

Embaixador Me1vyn Levitsky 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 96, DE 1996 

Aprova o texto do Acordo d, Llvr& 
Comtrc10 MERCOSUL - Ch1h, tl rmado por 
oCasUo da Reunl10 do Cor,s.lho do 
MERCOSUL em S6n t.l.lh, na A.rgtntloa, em 
25 de Junho de 1996, 

O Congre •• o Nacional decreta: 

Art. 1- t aprovado o texto do A.c:orclo de LJ.vre Comtrc!o MEltCOSUL 
- Chile, firmado por cc"siao da Reunilo do Conselho do MERCOS~ em 54n 

;~!:1de~~1&'f~e.n;~~~, de,ro2l 2:. ~;o,~~n~~ 1~~6 1996. objeto da Menuqem 
Art. 2- Este Decreto Legislativo .nt~. em Vigor na dita de sua 

pu.blicaçlo. 

Senado raderal,.. 12 d. setembro de 1996 

Senador Jos' Sarney 
Presidente do Senado Federal 

ACORDO DE COMFLEMENTACAO ECONOMICA MERCOSUL-CHILl 

0' Governol da República NacAlina, d, República Federativa do Bruil. d. Rt:pUblic. 

do Paraauai • d. Republica Oriental do UN8\.Iai, Escado. Partel do Mercado COlnum do 

Sul (MERCOSUL). • o Governo da RepUbüea do Chile ...ao denominado. Pana 

S.ianatíriu.' AI 'art .. COntnlltllel do presente Acordo tio o MERCOSUL. I 
Rcpüblica do Chile. 

CONSIDERANDO: 

A necessidade de fortalecer o processo de integtaçlo da América Latin., a fim de 

alcançar os objetivo. premtos no Tratado d. Montevidéu de 1980, "edianto a 

celebraçAo d. acordo. abono •• participaçlo do. demais paises membros da A.sociaçio 

Latino-Americana de Integraçao (ALADI), que pennitam a confonnaçio de um espaço 

econômico ampliado; 

Que a fonnaçlo de úeu " Jivre comércio na Amaica Lal.ina constitui elemento 

relevante para aproximar os esquemas de integraçio existentes, alêm de ser uma etapa 

fUndamentaJ para o processo do integração e para o estabelecimento de uma área de livre 

comercio hemisferica; 

Que a integraçio econômica regional constitui um dos instrumentos essenciais para que 

os países da America Latina avancem em seu desenvolvimento econômico e social, 

.... gurando uma melhor qualidado de vida para seu. povos; 

Que a vigência du instituições democráticas constitui elemento essencial par. o 

desenvolvimento do proceuo de integraçAo regional; 

Quo o. Estado. Pan .. do MERCOSUL, medianto • usinatu .. do Tratado de ...... nçAo 

do 1991, deram um pUlO significativo em direçlo • con ..... çAo do. objetivo. da 

intesraçlo latino-americana; 

Que o Acordo d. Marraquoche, pelo qual se criou. Organizaçlo Mundial d. Comércio 

(OMe), constitui um arcabouço de direitos e obrigações, lO qual se ajustaria IlS políticas 
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Que o processo de integraçlo entre o MERCOSUL e o Chile tem como objetivo a livre 

circulação de bens e serviços, facilitar I plena utilização dos fatores produtivos no 

espaço c<:onômico ampliado, estimular os investimentos recíprocos e promover o 

desenvolvimento e a utilizaçio da infra-estrutura fisjca; 

o interesse comum du Partes Contratantes no desenvolvimento de relações comerciais e 
de cooperação econômica com os países da área do Pacifico e a conveniência de 

conjugar esforços e ações nos foros de cooperação existentes nas áreas citadas; 

Que o estabelecimento de regras claras, previsíveis e duradouras é fundamental para que 

os operadores econômicos possam utilizar plenamente os mecanismos de integração 

regional, 

Que o presente Acordo constitui importante fator para a expansão do intercâmbio 

comercial entre o MERCOSUL e o Chile e estabelece as bases para uma ampla 

complementaçilo e integraçlo econômica recíproca; 

ACORDAM: 

Celebrar o presente Acordo de Complementação Econômica, ao amparo do Tratado de 

Montevidéu de 1980, da Resoluç!o nO 2 do Conselho de Ministros da ALAOI e das 

nonnas estabelecidas a seguir. 

TiTULO I 

OBJETIVOS 

Artigo I. O presente Acordo tem por objetivos: 

• estabelecer o arcabouço juridico e institucional de cooperação e integração econômica 

e flsica que contribua à criação de um espaço econômico ampliado, que tenda a facilitar a 

livre circulação de bens e serviços c a plena utilização dos fatores produtivas; 

- fonnar uma área de livre comércio entre as Partes Contratantes em um prazo máx.imo 

de 10 anos, mediante a expansão e diversificação do intercâmbio comercial e a 

eliminaçlo das restrições tarifirias e não tarirarias que afetam o comércio recíproco; 

- promover o desenvolvimento e a utilização da infra-estrutura fisica., com especial ênfase 

no estabelecimento de interconexões bioceârUcas; 
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_ promover e estimular os investimentos reciprocos entre os agentes econômicos das 

Partes Signal!ria,; 

- promover a complementação e cooperação econômica, energéticll, científica e 

tecnológica. 

TiTULO 11. 

PROGRAMA DE LIBERALIZAÇÁO COMERCIAL 

Artigo 1. As Panes Contratantes confonnario uma Zona de Livre Comércio em um 

prazo de 10 anos, mediante um Programa de Liberalização Comercial que se aplicará aos 

produtos originários dos territórios das Panes Signatárias. Este programll consistirá em 

desgravações progressivas e automaticas, aplicáveis sobre os gravames vigentes pari 

terceiros países no momento do despacho aduaneiro das mercadorias, 

Para tais fins, acordam: 

a aplicar ao comércio reciproco, a panir de )0 de outubro de 1996, as seguintes margens 

de preferência a todos os produtos nAo incluídos nas listas que inlegram os Anexos I a 

12. 

MlI1lcmdc: 1 1,97 L I. 98 I, I ,99 LI ,00 1.1 ,OI 1.1 ,02 LI,03 1.1,1)4 

prc~;:)içiaJ (~)I) (-;;,)2) (~/) (ano 4) (MOS) (,?~6) (an~)7) (ano 8) 
/% '" % %1 

40 " " 6J 70 78 85 9l 100 

• A mar8em de preferencla IlUClal Vlgorara entre O 1.10.96 e 31.12.96 

b. os produtos incluídos no Anexo 1 gozarão das margens de preferêncin indicadas em 

cada caso, as quais evoluirão de acordo com o seguinte cronograma: 

MMa ... "" 1.1..97 1.1 .. 98 1.1.99 1.1.00 1.1,01 1.1.02 '1.1.03 LL04 
pre~~)lCi.1 (~<') (~,2) 

'" 
(~,l) (~,4) (~,l) (~,6) (~,7) (~') 

%1 
40 " " 6J 70 78 85 9J 100 
10 16 6l 69 7l " " 94 100 
60 61 70 7l '0 " 90 91 100 
70 74 78 " 81 89 9J 96 II~ 

~I 8J '1 " 90 9J 91 " 100 
~I 91 9J 94 " '/6 " 'N !Ou 
100 100 100 100 lO<! 1(10 100 100 100 

• A margem de preferencla IniCial vigorara entre 01.10.96 e ) 1.12.96 
c. os produtos incluídos no Anexo 2 estarAo sujeitos a um ritmo de desgravação especial 

que tenrunará em um prazo de 10 (dez) anos, confonne ° seguinte cronograma: 

MMaan 1.1..97 1.1..98 1.1.99 LI ,00 1.1.01 1.J.r)2 1.1.0) 1.1.04 I. LUS J.1.06 
de pt'I!r. (ano I) (ano 2) ( .... 0 J) (Ino 4) (Ino 5) (anoó) (IIno 7) (ano ~) (Wl0 9 ) (ano 10) 
iniçill (") (") (") (OI) ('Yo) ('V.) ('V~) (%) (%) (%) 
(%) 
lO lO lO lO 40 lO 6" ,O '" YU 100 • . 

A margem de preferencla UUClaJ vigorara entre 01.10.96 e J 1.12.96 
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d. os produtos incluídos no Anexo 3 estario sujeitos 8 um ritmo de desgravaçio especial, 

que tenninará em um prazo de 10 (dez) anos, conforme o seguinte cronograma: 

- 1.1..97 1.1 .. 98 1.1.99 1.1.00 1.1.01 1.1.02 I. I ,03 1.1.04 I, LOS I 1,06 
de,..r. (aDO J) (anol) (ano l) (ano") (ano S) (ano 6) (111107) (ano R) (ano 9) (ano lO) 

~~~ (>O) (>O) (%) (%) (") (".) (0/.) (V.) (o/.) (%) 

O O O O )4 28 4) 57 72 86 100 
• . .. 

A margem de preferencla lruetal vigorará entre 01.10.96 e 31.12.96 

Antes de 31.12.96, a ComissAo Administradora estabelecida no Artigo 46 definira o 
tratamento larifario a outorgar aos produtos incluídos no Anexo 4, para o comércio 
recíproco entre a Rejl.Ública do Chile e a Republica do Paraguai. Ate aquela data, esses 
produtos lcrio um tratamento idêntico ao estabelecido na presente alínea. 

e. Os produtos do Anexo 5 receberio tralamento especial e estarão sujeitos ao ritmo de 
dcsgravaçlo nele indicado, o qual terminará em um prazo de 10 (dez) anos. 

r. Os produtos incluídos no Anexo 6 serão desgravados a partir do décimo ano de forma 
linear e autom!tica, de modo I alcançar uma preferência de 100% em um prazo de 15 
(quinze) anos, a panir do inicio do Programa de Liberalização Comercial: 

_de 1.1..06 1.1..07 1.1 ,08 1.1.09 J.I,IO 1.1,11 
per. inic:ial ( ... ,~.) (~~') (~~2) (~~3) (ano 14) (7..~') 

"" '% (%) 

• J7 JJ ,. 67 8J 100 

g. Os produtos incluídos no Anexo 7 receberão tratamento especial e estarào sujeitos ao 
ritmo de desgravação nele indicado, o qual terminará em um prazo de J 5 (quinze) anos. 

h. Os produtos incluídos no Anexo 8 seria desgravados a partir do décimo-primeiro ano, 
de fonna linear e automática, de modo a alcançar uma preferência de 100% em um prazo 
d. 16 (dezesseis) anos, a partir do irúcio do Programa de Liberalização Comercial: 

MarBIo'fDdc: 1.1..07 1.1.08 I,LU'} J.J,lU 1.1,11 1.1.12 

prcC,,inKial (.~~I) (~.~2) (U;~~) (.~~4) (lIDO 1 S) (IIno 16) 

'" (%) (%) 

• J7 JJ I. 67 8J 100 

i. A Comissio Administradora definirá. antes de 31 de dezembro de 2003, a 

incorporação ao Programa de Liberalização Comercial dos produtos incluidos no Anexo 

9, os quais gozaria de 1000/. de margem de preferência a panir de 1° de janeiro do ano 

2014. 

j. Os produtos incluídos no Anexo 10 terlo 13 margens de preferências iniciais 

expressamente nele indicadas. 

k. Para os produtos origjrWiol da República do Chile. exportadol • Repúblic~ Argentina 

e incluídos no Anexo 11, cuja tarifa resultante, depois de aplicada a margem de 

preferência correspondente, seja maior do que a tarifa estabelecida no referido Anexo, 

apliçar-se-. esta última. 
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I. As mercadorias usadas nlo se beneficiario do Programa de Liberalização Comercial do 

presente Acordo. 

Anigo 3. A qualquer momento, a Comissão Administradora poderá acelerar o programa 

de desgravaçlo tarifária previsto neste Título ou melhorar as condições de acesso para 

qualquer produto ou grupo de produtos. 

Artigo 4. Aos produto. exportados pela Repúbüca do Chile. cuja desgravação resultante 

do Programa de Liberalização Comercial implique a apücaçio de uma tarifa menor do 

que a indicada na Ibta correspondente do Anexo J 2 para o acesso ao mercado de que se 

trate, apticar.se-.á esta última. 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior. àqueles produtos exponados pela 

República do Chile que constam nas listas dos Anexos S e 7. e que também estejam 

incluídas nas listas do Anexo 12 por um Estado-Parte do MERCOSUL, aplicar-se-á a 

tarifa resultante da preferência acordada nos cilados Ane"os 5 e 7, com o alcance e as 

condições ali estabelecidas. 

A Comissão Administradora poderá atualizar o Anexo 12 com o único objetivo de 

registrar reduções das tarifas residuais aplicáveis ao Chile, resultantes da aplicação do 

presente Artigo. 

Artigo S. Emende-se por "gravames" os direitos aduaneiros fi qUaisquer outros tributos 

de efeito equivalente, sejam de caréter fiscal, monetário, cambial ou de qualquer 

natureza, que incidam sobre as importações. Não estão compreendidas nesta definição as 

taxas e encargos análogos, quando sejam equivaJentes ao custo dos serviços prestados. 

As Partes Signatárias não poderio estabelecer outros gravames e encargos de efeitos 

equivaJemes que sejam distintos dos direitos aduaneiros e que estejam vigentes à data de 

assinatura do Acordo, nem aumentar a incidência de tais gravames e encargos de efeito 

equivalente. Estes constam nas Notas Complementares do presente Acordo. 

Os gravames e encargos de efeito equivaJente identificados nas Notas Complementares 

do presente Acordo não estaria sujeitos ao Programa de LiberaJizaçio Comercial. 

Anigo 6. Sem prejuízo do disposto nos Acordos da OMC, as Panes Signatárias não 

aplicaria ao comérQo reciproco novos gravames '5 exportações. nem aumentaria a 

incidência dos existentes, de forma discriminatória entre si, a partir da enlrada em vigor 

do presente Acordo. Os gravames vigentes constam nas Notas Complementares ao 

presente Acordo. 

Artigo 7. Nenhuma Parte manteré ou aplicará novas restrições nlo tarifarias à 

impot1ação ou à exportaçlo de produtos de seu território ao da ouira Parte, seja 
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mediante contingenejarnentos, licençu ou por meio de outras medidas, sem prejuízo do 

previsto no. Acordo. d. OMC. 

Nlo obstanl' o parãsrafo anterior, poder·se-Io manter as medidas existentes que 

constam nas NOlas Complementares la presente Ac.ordo. 

A Comisslo Administradora dever! velar para que estu sejam elinúnadas no menor 

prazo poulvel. 

AnilO lo No imbilo do pretonto acordo. u Parte, Contratanlel comprometem-se. nlo 

aplicar ao comércio recipr~ direitos especificol di.tintos dos existentes, aumentar sua 

incidincia. Iplicí.-Io •• novos produto. nem I modificar seus mecanismos de cálculo, de 

modo que signifiquem uma deterioraçao das condiçOea de acesso ao mercado da outra 

Porte. 

AI1'IO ,. Sempre que • Comilllo Adminisuadora considerar justificado ou nec:essário, 

a NolU Complementares ao presente Acordo poderio ser revisedu, corrigida. ou 

lIIOdiJicadu 110 tenIido de conlribWt pano I übcralizoçlo do comércio. 

ArtllO 10. AI Panes Contratantes interçambiario, no momento da assinatura do 

preaentl Acordo, u t&rir... viSCIltOl e mantCf4 .... lo infonnadas, por meio do' 

orpniamo. çompecentea. IObre as modifiçaçõea aubaeqüentOl o enviarlo cópia desta' 

Secmari.-<lenI di ALADI pano IUI infolTlllÇlo. 

Anil. li, As Portes Contratante. acordam que, a panir da entrada em visor do 

presente Acordo, OI produto. unparados pelo Prosrama de Liberalização Comercial 

deveria estar IUjeitos ao cumprimento du disçiplinu comerciais estabelec:idu no 

p ..... t. Acordo. 

Antao 12. N Panos Signatiriu aplicario a tarifa visente para terceiros países, que 

çorrapo •• todu as mercadorias eJaboradu ou provenientes de zonas francas de 

qualquer llllllreza, IilUldu no. territ6rio. da Portes SignatMiu, de conformidade com 

IUU respeçtivu IqislaçOot nacionais. Estas mercadorias deverlo estar devidamente 

identificada. 

ReualVlm4 10 u disposiÇÕeS Icpis viscotes para o ingresso, no mercado du Panes 

SipaWiu. du mereadoriu provenientes d, %Onu francas situadu em seus próprios 

lerrilório •. 
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TjTUW 111 

REGIME DE ORIGEM 

Anil. 13. As Panes aplicaria o regime de origem contido no Anexo 13 do presente 

Acordo" importaçOes realizada.s ao amparo do Programa de Liberalização Comercial. 

A Comiuio Admirustradora do Acordo, estabelecida no Arti80 46, poderi: 

L modificar as normas contida no citado Anexo; 
b. muamcar o. elemento. ou critérios DISpostos no referido Anexo, com o objetivo de 

qualificar as mercadorias como originárias; 

c. estabelecer, modificar, aulpender ou eliminar requisito. específicos. 

TITULO IV 

TRATAMENTO EM MATÉRIA DE TRIBUTOS INTERNOS 

ArtilO ... , Em matéria de impostos, luas ou outros tributos internos, as Panes 

Signatirias remetcm-se ao disposto no Ani80 III do Acordo GeraJ de Tarifas Aduaneiras 

• Comércio d. 1994 (GAIT 94). 

TITULO V 

rRÁ TICAS DESLEAIS DE COMÉRCIO 

AnilO 15. Na aplicaçlo de medidas compensatórias ou anli-dumpmg, destinadas a 

contrarrostar o. efeito. prejudiciais da concorrência desleal, as Partes Signatárias ajustara 

se .. lo, em IUU legislaç6e.s e regulamentos, aos compromissos dos Acordos da OMC. 

Artl •• 16. Cuo uma das Panes Sipatiriu de uma Parte Contratante aplique medidas 

OIlIi-Jumping ou çompensat6rias às importações procedentes de terceiros países, dará, 

através dOI organismos çompetente •• que se refere o Anigo 46, conhecimento dessas 

medidas' outra Pane Contratante, para avaJiaçio e acompanhamento das importações 

em seu mercedo do. produto. objeto da medida. 

AnilO 17. Se uma das Panes Signat.árias de uma Parte Contratante considerar que a 

oulra Pane Contratante está realizando importações de terceiros mercados em condições 

d. dNmplng elou ... baldios, poderá IOlicitat a realização d. consultas com o objeüvo de 

conhecer as reais COlKÜçõeI de ingreuo desses produtos. A Parte Contratante consultada 

dará adequada consideração. respo.ta, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias 

útei •. 
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TÍTULO VI 

DEFESA DA CONCORRÊNCIA E DO CONSUMIDOR 

Anigo 18. AJ Partes Contratantes promoverão ações para acordar, no menor prazo 

possível, um sistema normativo. baseado em disposições e prtticas internacionalmente 

aceitas, que constitua o arcabouço adequado para disciplinar eventuais práticas 

contrárias a concorreneia. 

AMigo 19. As Partes Contratantes desenvolverlo ações conjuntas tendentes ao 

estabelecimento de normas e compromissos especiticos, de modo que os produtos delas 

provenientes gozem de um tratamento não menos favorável que o concedido aos 

produtos nacionais similares, em aspectos relacionados com a defesa do consumidor. 

Artigo 20. Os organismos competentes nessas matérias nu Partes Signatárias 

cooperarão de modo a permitir alcançar, no curto prazo, um primeiro nlvel de 

entendimento sobre essas questões., assim como uma metodologia para a consideraçAo de 

silull.çõcs concretas que se possam apresentar. 

TÍTULO VII 

SALVAGUARDAS 

Arligo 21. As Partes Contratantes comprometem-se a por em vigor um Re~ime de 

Medidas de Salvaguarda a partir d. I' d. janeiro de 1997. 

Ale que entre em vigor o mencionado Regime, as concessões negociadas no presente 

A~ordo nlo serão objeto de medidas de salvaguarda. 

TÍTULO VIII 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Anigo 22. As cOlltroversias que surjam sobre a interpretaçJo, aplicaçAo ou 

descumprimento do presem;.! Acordo e dos Protocolos celebrados no seu âmbito, serAo 

dirimidu conforme o Regime de Solução de Controvérsias contido no Anexo 14. 

A ComissAo Administradora deverá iniciar, a panir da data de sua constituição, as 

negociações necessárias para definir e acordar um procedimento arbitral, que entrará em 

vigor no inicio do quano ano de vigência do Acordo. 
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Se, vencido o prazo auina!ado no por'srafo anterior, u nesocioçOea pertinentes nIo 

tiverem lido concluJdas ou Ie nlo houver acordo sobre o referido proc:edimento. u 

Panes adourao o procedimento arbitral previ.to no Clpindo IV do Protocolo d. 

Bruma. 

TITULO IX 

VAWRAÇÃO ADUANEIRA 

Artl.o 23, O Códiso de Valoraçlo Aduaneira di OMC regul'" o resime de valoraçlo 

aduanoira apUoado pelu Panes SiljlllWiu em .... comércio roc:lproco . 

.... Panes Siljllltiriu acordam nIo fazer uso, no comércio roc:iproco, du opçOel o 

reservas provi .. u no Aniso 20 o porisrafo. I e 2 do Anexo 111 do Acordo relltivo , 

Iplioaçlo do Aniso VII do GA TT 9<4. Elle compromiaso tomar-.... ' efetivo 1 panir de 

l'dojUloirodol997. 

Artl.o 2o!. NI utiliDçlo do lillema do Bandu do Preço .. proviIIo em sua lesilliaçlo 

nacional relativa' importlçlo do meroadoriu, 1 Repúblioa do Chilo compromet ..... no 

Imbito d .... acordo, 1 010 incluir novo. produto. nem I modificar ..... mecanismo. ou 

apli",-Io. d. tal forma que sisnifiquom uma deterioraçlo du condiçOeo do acesso 10 

MERCOSUL. 

TITULO X 

NORMAS E REGULAMENTOS TÉCNICOS, MEDIDAS SANITÁRIAS E 

F1TOSSANITÁIUAS E OUTRAS MEDIDAS 

Arll.o 25, .... pan .. Siljllltiriu Iter-Io-Io .. obripçOeo comraldas no Acordo sobre 

Obsticulol Têcnicos 10 Comércio e no Acordo sobre. Aplicaç:lo de Medida. Saniliriu 

o Fito.sanitiriu da OMC. 

Artl.o 26. As medidas regulamentares viS."tes nu Panes Siljlllláriu. no momento di 

assinatura do presente Acordo, serlo intercambiadas em um prazo máximo de 6 (sei.) 

meses a partir de SUl onuad. em visor. 

Ellu medidu .. rio revioadu pel1 Comisslo Adminiotradora, 1 fim de verificar quo 

efetivamente MO constituam um obJticuJo 10 comércio reciproco. Caso jsso OCOITI, 

seria iniciados de imediato os procedimentol de negociaçlo com viatu I SUl 

compatibilizaçlo, em prazo a ser definido pela Comiulo Administradora. Vencido este 

prazo e nlo tendo lido alcançado acordo, a medida deveri imcorporu .. se 'a Not •• 

Compl.ment ..... stabelecidu no Artigo 7 de .. o Acordo. 
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No Ambito da Comisslo Administradora, serlo elaboradas disposições para a notificaçJo 

de novas nonnas, regulamentos técnicos, medidas sanitárias e titossanitárias, bem como 

para sua harmoru.aç1o e compatibilizaç1o. 

Artigo 27. ~ panes SignatMias reconhecem a importância de estabelecer pautas e 

critérios coordenados para a compatibilização das normas e regulamentos técnicos. 

Concordam iguaJmente em realizar esforços para identificar as áreas produtivas nas quais 

seja possivel a compatibitizaçio de procedimentos de inspeção, controle e avaliaçlo de 

conformidade. que permitam o reconhecimento mútuo dos resultados destes 

procedimentos. Para estes fins, ltvarlo em conta os avanços registrados na matéria no 

imbilo do MERCOSUL. 

Artigo 28. As Panes Contratantes expressam seu interesse em evitar que as medidas 

sanitárias e fitossanitárias constituam obstáculos injustificados ao comércio. 

Com este propósito, comprometem·se com a harmonização ou compatibilização dessas 

medidas no âmbito do Acordo Sanitário e Fitossanitano da OMe. 

Artigo 29. As Partes SignaW1as comprometem-se a defirúr, a curto prazo. as 

regulamentações de trânsito, de e para terceiros pajses ou entre as Partes Contratantes, 
através de uma ou mais das Panes Signatárias, de produtos agropecuário. e 

agroindustriais originários ou provenientes de seus respectivos territórios, a pedido de 

qualquer delas. Com este fim. aplicar .. so-á o critério de risco mínimo e fundamentação 

cientifica da regulamentação, de confonlÚdade com as normas da OMe. 

TíTULO XI 

APLICAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE INCENTIVOS ÁS EXPORTAÇÕES 

Artigo 30. AI Par1e. Signatáriu ater .. se--io. na aplicação ti utilizaçlo dos incentivoI .., 

exportações. aOI çompromiSlOI uaulTtidos no âmbito da OMe, 

A Comissão Administradora efetuará, transcorridos nio mais de 12 (doze) m .... de 

vigência do Acordo. um levanwnento e exame dos incentivos às exportações vigentes 

em oadl uma das PartOl Signalirias. 

Artigo lJ. O. produto. que incorporem em sua fabricação inswnos importados 

temporariamente, ou sob regime de draw-bad, mo se beneficiaria do Programa de 

LiberaJizaçlo estabeleçido no presente Acordo, uma vez completado o quinto ano de lUa 

entrada em vigor. 
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TITULO XII 

INTEGRAÇÃO FlslCA 

Artigo 31. As Panes Signatirias, reconhecendo a importância do processo de intcgraçio 

fisiel como instrumento imprescindível para a criaçlo de um espaço econômico 

ampliado, comprometem-se a facilitar o trânsito de pessoas e a circulaçlo de bens, assim 

como • promover o comércio entre 8J Panes e com terceiros mercados, mediante o 

estabelec:imento e a plena operatividade de vinculos terrestres, fluviais. marítimos e 

aéreos. 

Para tal fim, as Partes Signatárias assinam, junto com O presente Acordo. um Protocolo 

de Intcsraçlo Flsica, que consagra seu compromisso de executar um programa 

coordenado do investimentos em obru de infra-estrutura fiaica. 

Anigo 33. O. E.tado. Pane. do MERCOSUL. quando corresponda, e a Republica do 

Crule assumem O compromisso de aprimorar sua infra·estrutura nacional, a tim de 

desenvolver interconexOes de trânsito bioceânico. Nesse sentido, comprometem-se a 

melhorar e divernificar as vias de comunicaçlo terrestre e estimular as obras que visem 

ao incremento das capacidades portuarias, garantindo sua livre utilização. 

Para tais fins, OI Estados Partes do MERCOSUL, quando corresponda, e a República do 

Chile promoveria investimentos, tanto de caráter público como privado, e 

comprometem-se a destinar os recursos orçamentários que forem aprovados para 

contribuir a esses objetivos. 

TITULO XIII 

SERVIÇOS 

Anlgo 34. As Parte. Signotàri.. promoveria a liberalizaçlo. a expanslo e a 

diversificação progressiva do comércio de serviços em seus territórios, em prazo a ser 

definido e de acordo com os compromissos assumidos no Acordo Geral sobre Comercio 

de Serviço. (GATS). 

Art1ao 35. Para os fins do presente Título. define-se "comércio de serviços" como a 

prestaçlo de um serviço: 

a. do território de uma das Partes Signatárias para o território da outra Parte; 

b. no território de uma Pane Signatária para um consumidor de serviços da outra Pane 

Sigoatària; 

C. por um fomeeedor de serviços de uma Parte Signatária mediante presença comercial 

no território da Outra Pane Signatária; 
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d. por um fornecedor de serviço. de uma Parte Signatária mediante a presença de 

possoas fisicu de urna Parte Signatiril no territ6rio da outra Parte Signatária. 

Artigo 36. Para a COllJOCUçIo dos objetivo. enunciado. no precedente Artigo 34, as 

Partes Contratantes concordam em iniciar os trabalhos com vistas I avançar na definiçio 

dos aspectos do Programa de Liberaliz.açio para os setores de serviços objetos de 

comercio. 

TiTULO XIV 

TRANSPORTE 

Artiao 37. As Panes Signatíriu promoverlo I racilitaçlo dOI serviços de transporte e 

propiciaria seu efiçaz IUncionunento no 1mbito terrestre. fluvial, lacustre, marítimo e 

aéreo, a fim de oferecer as condiçOes adequadas para I melhor circulação de bens e 

pessoas. atendendo a maior demanda que resultari do espaço econômico ampliado. 

Artigo 38. AJ Partes Contratanta acordam que serio regidas pelo disposto no Convênio 

de Transporte Internacional Terrestre do Cone Sul e suas modificações posteriores. 

O. Acordo. celebrados pelo MERCOSUL até a data de .,sinatura do presente Acordo 

estio listados no Anexo 15, 

A Comissão Adrrunisuadora idenficari aqueles Acordos, celebrados no âmbito de 

MERCOSUL, cuja aplicaçJo, por ambas Partes as Contratantes, resultem de interesse 

comum. 

Artigo 39. ;.. mercadorias elaboradas no território do MERCOSUL ou do Chile, que 

transitem pelo território da outra PlI1e. com destino a terceiros mercados, nio se 

poderio aplicar restriçOelao trinlito nem • livro circulaçlo nOl respectivos territórios, 

sem prejuízo du disposições OItIbelocidu no Título X do presente Acordo. 

Artigo 40. A3 Panes Signatária poderio estabelecer, mediante Protocolos Adicionais 

ao presente Acordo, nonnu e eompromiuos específicos em matéria de transporte 

terrestre, fluvial, marítimo e aéreo que se enquadrem no imbito definido pelas normas 

deste Titulo e poderio fixar os prazos para sua implementaçio. 

TiTULO XV 

INVESTIMENTOS 

Artigo 4 t. Os acordos bilaterais sobre promoçlo e proteçlo reciproca de investimentos, 

assinados entre o Chile e os Estados Partel do MERCOSUL, manteria sua plena 

vigência. 
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TiTULO XVI 

DUPLA TRIBUTAÇÃO 

Artigo 42. Com o fim do estimular investimento. recíprocos, as Partes Signalanas 

procurarão celebrar acordos para evitar I dupla tributaçlo. Nada do disposto no presente 

Acordo afetará os direitos e obrigações de qualquer das Partes que decorram de 

quaJquer convênio tributtrio uainado OU quo ICI venha • usinar no futuro. 

TiTULO XVII 

PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Artigo 4l. As Partes Signatárias reger-se-Io pelo Acordo sobre os Aspectos dos 

Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio, incluído no Anexo I 

C do Acordo que estabelece a OMC. 

TiTULO XVIII 

COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA 

Artigo 44. As Partes Signatárias estimularia o deaenvolvimento de ações conjuntas 

orientadas à execuçlo de projetos de cooperaçlo para pesquisa científica e tecnológica. 

Procuraria também executar programas pari' difuslo dos progressos alcançados neste 

campo. Para tais fins, levaria em conta os Convênios sobre Cooperação Setorial, 

Científica e Tecnológica vigentes entre as Partes Signatárias do presente Acordo. 

Artigo 45. A cooperaçlo poderá prever distintas formas de execuç:io e compreenderá as 

seguintes modalidades: 

a. intercâmbio de conhecimentos e de resultados de pesquisas e experiências; 

b. intercimbio de informações sobre tecnologia. patentes e licenças; 

c. intercâmbio de bens, materiais, equipamento e ,serviços necessários- à realização -de 

projetos específicos; 

d. pesquisa conjunta. na área científica e tecnológica, com vistas à utilização prática dos 

resultados obtid(;)~; 

e. organização de seminários. simpósios e conferências; 

f. pesquisa conjunta para o desenvolvimento de novos produtos e de h~cnicas de 

fabricação, administraç10 de produção e gestão tecnológica, 
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8. outru modaJidades do cooperaçlo cientifica o técrúca quo tenham como finalidad. 

favorecer o desenvolvimento da Panes Sisnat,".,. 

TITULO XIX 

ADMINISTRAÇÁO E A VALIACÁO DO ACORDO 

Artiao 46. A admirúltrlÇlo •• valiaçIo do preaent. Acordo eotart • car80 d. uma 

ComilSlq t'-dministradora intOljrld. pelo Grupo Mercado Comum do MERCOSUL e o 

Ministério d. ReJaçaes Bxterio.... do Chilo, por intermédio d. Direç10 Geral de 

Rel~ Econômicu Intomacionais. 
A Comi.do Administrador. lerÁ constiluida dentro de 60 (sessenta) dias contados. 

partir d. data de usinatura do presente Acordo e. em sua primeira reuni ia, estabelecerá 

seu regulllllento intemo. 

A Comiulo Administrador. adotará IUU decisões por COl1lenso entre u Panes. 

Artiao 47. A Comillio Adminiltradora terá u sesuintes .tribuições: 

•. velar pelo cumprim.nto du disposiçõ.s do preaente Acordo e de seu. Protocolos 

Adicionai •• Anexo.; 

b. determinar, em cada çUO. li modalidades e prazo. em que se realizaria Ui 

n .. oci~ . destillldu • conseouÇio do. objetivo. do prOlente Acordo, podendo 

constituir srupos de trabalho para tal fim; 

c .• valiar periodicamente o •• vanço. do pro".... de IiberaJizaçlo e o funcionam.nto 

aeral do p ..... te Acordo, devendo .pr .... tar llllUalmente .. Partes Si ... t.ria. r.latório 

• rapeito. lllim como IObre o cumprimento do. objetivo. gerai. enunciados no Anigo I 

do preaente Acordo; 

d. contribuir par. a IOluçlo de controvérsiu, do conformidade com o previsto no An .. o 

14, • efet\lar u nesociações provi.1U no Aniao 22 do p ..... t. Acordo; 

•. elaborar •• provar um R_sim. d. Salvaauardu, no prazo estipulado p.lo Anigo 21 do 

"....... Acordo, .lCOmpaMar lU' aplicaçao; 

r. acompanhar I aplicaçlo du disciplinas comerciais acordadas entre as Pari •• 

Contratantes. como o resimo d. origem, cláulUl.. de salvasuarda, d.r... d. 

cooco""",ia • práticu dOlleai. d. comércio; 

I· OItabelocor. quando cotTelponda, procedimento. para • aplicaçlo du disciplinu 

comerc:iai. contempladas 110 presente Acordo e propor" Partes Contratantes eventuais 

modifiClÇ6ea I 0ItU disciplina, COlO neceuário; 

463 



464 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1996 

h. convocar as Panes Signatárias para alcançar os objetivos estabelecidos no Titulo X do 

presente Acordo, relativos à Harmonização de Normas e Regulamentos Tecnicos. 

Medidas Sanitárias e fifossanitárias e outras medidas; 

i. estabelecer mecanismos que assegurem a pmicipaçlo ativa dos representantes dos 

setores produtivos; 

j. revisar o Programa de Liberalizaçlo Comercial nos casos em que uma das Panes 

Contratantes modifique substancialmente, de forma seletiva c/ou generalizada, suas 

tarifas gerais; 

k. avaliar e propor um tratamento para o setor automotivo (veículos tenninados) antes 

do quano ano de vigência do presente Acordo - com o fim de melhorar as condições de 

acesso a seus respectivos mercados; 

I. cxe<:utar as demais tarefas que sejam encomendadas à Comissão Administradora em 

vinude das disposições do presente Acordo, de seus Protocolos Adicionais e de outros 

Instrumentos, finnados em seu imbito ou pelas Panes, 

TITULO XX 

DISPOSIÇÓES GERAIS 

Anigo 48. A panir da entrada em vigor do presente Acordo, as Pane. Signatárias 

decidem deixar sem efeito as preferências tarifarias negociadas e os aspectos nonnativos 

a elas vinculados, que constam nos Acordos de Alcance Parcial de Complementação 

Econômica n' 16 e 4, de Renegociaçlo n' 3 e 26 e nos Acordos Comerciais assinados no 

imbito do Tratado de Montevidéu de 1980, Manter~se~io em vigor, no entanto, as 

disposições dos referidos Acordos que 010 sejam incompatíveis com o presente Acordo 

ou quando se refiram a matériu nele nlo incluldas. 

Anigo .9. Nenhuma di.posiçlo do presente Acordo .. ri interpretada no sentido d. 

impedir que uma Parte Signatária adote ou aplique medidas de conformidade com o 

Anigo 50 do Tratado de Montevidéu i 980 ou com o. Anigo. XX ou XXI do Acordo 

Geral sobre Tarifas Aduaneiru e Comércio de 1994, sem prejuízo do disposto nos 

Anigos do Titulo X do presente Acordo. 

Artigo 50. O presente Acordo substitui, para todos os efeitos. os tratamentos tarifários, 

regime de origem e cláusulas de salvaguarda vigentes entre as Partes Signatáriu. 

Excetua-se 8 Lista de Abertura de Mercados outorgada péla República do Chile em 

favor da República do Paraguai. 
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Artigo 51. A Pane Contratante que outorgue vantagens, favores, franquias, imunidades 

ou privilégios a produtos originários de - ou destinados a - qualquer Qutro pais membro 

ou nio membro da ALADI, por decisões ou acordos que nio estejam previstos no 

Tratado de Montevidéu de 1980, deverá: 

a. informar a outra Parte dentro de um prazo de 15 (quinze) dias a partir da assinatura do 

acordo, anexando seu texto e instrumento, complementares; 

b anunciar, na mesma ocasião, a disposição de ncgociar, em prazo de noventa (90) dias. 

concessões equivalentes àquelas outorgadas c recebidas de maneira global; 

C. caso nlo se chegue a uma solução mutuamente satisfalória nas negociações previstu 

no inciso b. as Panes negociarlo compensações equivalentes, em um prazo de noventa 

(90) di .. ; 

d. caso nlo se alcance acordo nas negociações estabelecidas no inciso c, a Parte afetada 

poder' recorrer ao procedimento de soluçA0 de controvérsias vigente no presente 

Acordo, 

TíTULO XXI 

CONVERGÊNCIA 

Artiao !2. Por ocasiio da Conferência de Avaliação e Convergência a que se refere o 

Artigo 33 do Tratado d. Montevidéu 1980, as Parte. Contratante. examinaria a 

poaaibilidade de proceder i muJtiJateraHzaçAo progressiva dos tratamentos previstos no 

preaento Acordo. 

TÍTULO XXII 

ADESÃO 

Artilo 53. Em cumprimento ao estabelecido no Tratado de Montevidéu 19.80, o 

presente Acordo est' abeno • adesão, mediante negociação prévia, dos demais países 

membro. da ALADI. 

A adeslo ser' fonnalizada após negociados seu.s termos entre as Partes Contratante5 e o 

país aderente, mediante a celebração de um Protoçolo AdiçionaJ ao presente Acordo, 

que estrlti em vigor 30 (trinta) dias depois de seu depósito na Seçretaria·Geral da 

ALAD!. 
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TITULO XXIJJ 

VIGÊNCIA 

Arti.o 54. O presente Acordo entrará .m vigor no dia I' d. outubro d. 1996 • t.rá 

duraçlo ind.finida. 

TITULO XXIV 

DENÚNCIA 

Artiao 55. A Parte Contratante que deseje desligar-se do presente Acordo deverá 

comunicar SUl decillo &O demais Palsa Signatários com 60 dias de antecipaçlo ao 

depósito do respectivo instrumento do denúncia na Secr.taria-Geral da ALAOI. 

A partir da ronnalizaçlo da denuncia, cessaria para 8 Pane Comratante denunciante OI 

direito. adquirido. o u obrigaçOeo contraidu em vinud. do pre .. nte Acordo. 

mantendo-se aquelas referentes ao Programa de Liberaliuçlo Comerciai, a nlo 

aplicaçio d. medidu nlo tarifiriu o outro. upoeto. quo u Panes Contratant ... junto 

com a Parte denunc:ia.nt~. acordem dentro dos 60 dias posteriores • formalizaçlo da 

d.núncia. Est .. dir.ito •• obrigaçOel continuarlo em vigor por um penodo d. I (um) 

ano I partir d. dalA do d.pósito do respectivo inIuumenIo de denúnci .. aalvo .. u 

Panes Contratantes acordarem prazo distinto. 

A cessaçlo das obrigações relativas aos compromissos adotado. em materi, de 

investimentos, obru de infra-estrutura, integraçIQ enet'Sética e OUUOI que .. adotem. 

reg.r ..... pelo. Protocolo. acordado. nestu matériu. 

TiTULO XXV 

EMENDAS E ADlçOES 

Arti.o 56. A •• mendu ou adiçOeo ao presente Acordo IOmente poderio IOf .retuadu 

por acordo entre u Pane.. Ela aerIo aubmetidu • oprovaçIo da ComiJdo 

Administradora e fonnalizadu mediante um Protocolo. 

TíTULO XXVI 

DEPOSITÁRIO 

Artigo 37. A Secretaria-Oeral da ALAOI aor' depositária do presente Acordo. do qual 

enviará cópias devidamente autentiçadu .. Partes Signatúiu. 

feito em POlrero de lo. fun ... Provincia de San Lui .. República Arpntina, "" vinte e 

cinco di .. do mês d. junho d. mil novecentos e novenlA e leio, em _ exemplara, _ 

idiomu e.panhol e ponuguês, todos eI .. igualmente viJidol. 
D$F-I)..9..96 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 97, DE 1996 

Autoriza O despacho de tropas do 
Exército Brasileiro para o exterior e a per
manência de forças militares estrangei
ras em território nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l v É autorizado o despacho de tropas do 
Exército Brasileiro para o exterior e a pennanência 
temporária de forças militares estrangeiras em terr~ 
lório nacional, por ocasião da realização de exercf
CIOS combinados de força de paz entre Brasil e Ar
gentina, no quarto trimestre dos anos de 1996 e 
1997. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal, 13 de setembro de 1996 
Senador José Sarney Presidente do Senado 

Federal, 

DSF _ 11-9·96 

DECRETO LEGISLATIVO 

N" 98 , DE 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre Exerciclc 
de Atividades Remuneradas por Parte de 
Dependentes do Pessoal Diplomát1co, 
Consular, Administrativo e Técnico, 
celebrado entre o Governo da Repúbl :ca 
Federativa do Brasil e o Governo Cê 
República Dominicana, em São Domingos, 
em 18 de maio de 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° Ê aprovado o texto do Acordo sobre Exercicio de 
Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entre c 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbllca 
Dominicana, em São Domingos, em 18 de maio de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Naclona: 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordc, 
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do ar~. 
49, inciso l, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na dªCA. d~ S~a 
publicação. 

Senado Federal, em J ~ de outubro de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercleio da Presidência 
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SENADO FEDERAL 

DECRETO 
N° qq 

LEGISLA.TIVO 
, DI: 1996 

Aprova o texto do Acordo sobre 
CooperaçAo no Setor de Turismo 
celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Turquia, em 
Bras~lia, em 10 de abril de 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° ~ aprovado o texto do Acordo sobre CooperaçAo no Setor 
de Turismo celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Turquia, em BrasHia, em 10 de abril de 
1995. 

Parágrafo único. SAo sUjeitos à aprovaçAo do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revis!o do referido Acordo, 
assim corno quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I, da ConstituiçAo Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em Vigor na data de sua 
publicaçAo. 

Senado Federal, em ~~ de outubro de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercicio da Presidência 
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DECRETO LEGISLATIVO 
ND)oo DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de 
Transporte Rodoviário Internacional 
de Passageiros e Carga, celebrado 
entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela, em Caracas, 
em 4 de jUlho de 1995. 



SENADO FEDERAL 

o ConQresso Nacional decreta ~ 

Art. l° t aprovado o texto do Acordo de Transporte Rodoviàrio 
Internacional de Passageiros e Carga, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela, 
em Caracas, em 4 de julho de 1995. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em !'evisào do referido Acordo. 
assim como quaisquer ajustes complementares que, noS termos do 
art. 49, inciso I, da ConstituiCao Federal, acarretem encargos ou 
compromiSsos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este Decreto LegislativO entra em vigor na data de sua 

publicaç~o . 

Senado Federal, em de outubro de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício àa presidência 
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DECRETO 

N° )0; 
LEGISLATIVO 

DE 1996 

Aprova o texto do Tratado sobre as 
Relações de Amizade e Cooperação, 
celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da Ucrânia, em Brasilia, em 
25 de outubro de 1995. 

o congre •• o Nacional decreta: 

Art. l° t aprovadO o texto do Tratado sobre as Relações de 
Amizade e Cooperaç&o, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia, em Brasilia, em 25 de 
outubro de 1995. 
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Paráqrafo único. sao sujeitos à aprovaçao do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revi do do referido Tratado, 
assim COmO quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, inciso I, da Constituiçao Federal, acarretem ehcargos ou 
compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

~t. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sea 
publ1caçao. 

Senado Federal, em de outubro de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exerclcio da Presidência 
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DSF - 24-10-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
H' )0.7- DE Ui6 

t.HIII •• "tel .... 
,rnU.nu •• \lCth .. 

Aprova o texto do Acordo de Cooperacêo 
entre o Governo da República da Namibia 
e o Governo da Republica Federativa do 
Bras~l, assinado em 4 de março de 1994, 
em Wlndhoek, República da Namibia. 

O Conqr ••• o H.cionel decreta: 

Art. l' t aprovado o texto do Acordo de Cooperação entre o 
da República da Namlbia e o Governo d. Republica Federativa do 
assinado em 4 de marco de 1994, em WindhoeK, Republica da Governo 

Brasil, 
Namlbia. ParágrafO único. São SUjeitos à aprovacão do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, 
assim como quaisquer ajustes complementares que, nOS termos do art. 
49, incisO !, da ConstituiC!o FederaL acarretem encargos ou 
compromissOS gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicaçAo. 

Senado Federal, em de outubro de 1996 

Senador Júlio Campos 
Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exerc1cio da Presidência 
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ACORDO DE COOPERAçÃO 

ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DA NAMIBIA 

E 

o GOVERNO DA REPúBLICA fEDERATIVA 

DO BRASIL 

0<;0'''''0 6. ~.p~~II~. oi. hll\bl& (por 1"1, ... 4.<110 
do lI\n\.t4.flo d. Od ... l • o Go ..... o d, hp~bl\e. r'dtrltlv. 
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... bol; 

UCONHtC[~OO U .. b' .... " o nubthc\ .. ,nlO <la .. oo 
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Int.r ..... [ • 
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• RTI<:O t 
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~ .. Ibl.· 

AIITtGO 11 
•• "n,. ,.Ub,ltctr'o ~ ..... Irul .. r. d, 

coo, ••• ,lo pln 'onHo •• ' I 1.,!,., .. lIç.o do. 'ro •••••• 
•• ,.cHlco. ,co'd,do' • "r. dl.cuU •• ,lIn.j., .np·· 
lulu •• ' d. coop'''cIO, eo .. lo •• , "I' y' ,. d ••• n~oly ... dO 
,.o,rldlndo. 

• lIttGO ttt 
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'nd, •• nto I O' r."uIlUa. d. 'h".j ...... lo. 'I 'It.r.ce •••• 
hl 'ltr .. U'" d." •• lo lU I.,!,.,,,t'd" UrI"" d. HOC' d, 
torr .. ,ondilncll I .. tr. O 1I11I1.t •• 1O 11. O" .. , , a Mlnl,Urlo 
<h M .. \ .. ~ •• 

'RTIGO IV 
... tor •• ;1o , trdn'.'f\U d. olicl.l •• ,.,çu 110 

.... !! <lu .. ' con.Ctt .. lf·" 111 '1'" IlIlclll <I, cao,tr,ç,o, 

... he'o do p ... o.! qu. conUltulr' o ,rI •• lro .rupo 
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' .... nu .cardo. 

AlflGO , 
O Mlnluro d' IIlrlnll. d'v .. ', por tollclUc'O do 

'UnIU'O dI 0.1 ••• , d .. I.~' .... olle!".1 ,.r, ,ulllIur n. 
"I.çlo do. ClnllldllO. 'o. e ..... o. d' Oflc"' •• d. 
tr,I",.,nIO d. "aç •• 110 .... 11. U .. IO P'" ° ,ri •• lro .ru,o 
co." p.,. 01 .'''''0' "'."/fUIIII'I. 

AaTlGO " 
O Hlnlu'rlo d, 14trtllh. d,v ••• , ,or nllclllç'Q 

dO Mlnlltro d' Oat .. l, .u~llllr no fornecl .. ,nlO dO. bana • 
__ tyl.~o. lhhõt>1 110 JoP\M.loc., {lo , .. ,\ CO"'Itl.tU\I. ,.n. 
"H •••• I 4 .. ,. Aco.do. 

UtlGO VlI 
OI .odo • r,c!liu ••• ~.I,.'. o d ••• n"ohl.'''IO 

d. coop.r.c'O, •• , •• t ••• nco •• J.,.o "lllu. d, 
r"r ••• "I.nl" l .. tO. IndO, I. 1 .. ltlluOI •• i 11 t ••••• 
IlId .. ,tfllh . 

...I1IGO VIII 
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inlo."ÇO .. c!t.Ufluda, 'lU, "li" •• IIr Int ... tuobhOn . 

d:flGO U A. r"Hn'lblllllld •• 1111,"c,I .. , ,I" • '"" li. 
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b ... eo .. O Ih •• lo.n.c •• ' o dl"II,lrO p.ra d •• ,. ... ,'"0''' 
durante ...... lIdl .. o h.IU . 

".uIGO I 
O HlnllUrlo ClI lI,rlnhl arc •• ' co." d .. ' .... 

tlltran' .. I r"un,reclo dO ofleUI ou of,cllh d. 11.,ç'" 
• ,rlc" qu. p ••• ln.c •• lo ,. 1Il."dho.k • 11. d. 1,,_1111. 
....... orar o lIilll.ttrlo d. D.,. .. n .. UI'" 1"lc,ll, . 
.ub .. ~II.nU' dI coop ... çlo .... d.tt .. lnl~lo d' ".c ... I".". dI" 
II1 ofleltl O" o(oellll • ,nç ..... ttrar" 'lu. 111 ... riO 
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.~plt."H'''' .' .. elon.elo. "O AnllO UI duU Atordo. 
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urlGO XIV 
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"nreCl IV 
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UflOO IVI 
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ti' (61 ..... • ,b. O ,lclb'.lnlo d. rtl,letlu notlllelUo. 

,,~1'ICO IVII 
" d.n~nl:h "'0 ,.,Hc'r' ,. '''I''''do oi" 

obrl,uO ... ,nelon,lI .. ''0 ",ti 'o viII dlul Acordo "I • 
• fU ••• O. pro ........ ,.Ieuç'o, , ."'0' "li' '1 r.n •• 
dlcld •• ° con!t"ICI. 

til TUTEMIIII"O DO OUA~, OI .blho .ub'~rltol' 
•• lIndo '''''IOtU.do. "Of .1'" "',Ietlvo' ,O"Ir"o., .... n •• o 
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I,H.rprtt,clo, ° t'''to ,. Inll" ,r.ul,clt •. 

tt.trl0 A"9uU.o "'/lto. 

!labah:.401' 

~~ 
f'l o'· Go~.rno-di-iipil~i1ç~

d. N ... lbi. 

"til' MUllhJ.h."9' 

lunllt,o d. Del... d. 

N.lIlb1t 

APENO ICE 

Lista dos bens e serviços que o Ministério da 
Marinha està pronto a fornecer ao Ministério da Defesa. 
dentro do e.scopo deste Acordo de Cooperação Naval entre a 
República d~ Namlbia e a Repbblica Federativa do Brasil. 

,. Execução de um levantamento hidrogràfico completo 
Ou atualização dos levantamentos existentes do litoral 
namibiano. aproveitamento econõmico de Seu litoral. 

? Implantaç30 de um sistema de auxilias à navegaçao 
para.prover segurança a essa atividade. 

3. Delimitação dos limites do mar territorial e das 
bguas jllrisdicionais da Repbblica da Namlbia e aS$ist~ncia 
ao Governo ~a Namlbia durante as negociações para o 
estabelecimento das fronteiras laterais maritimas de seu mar 
territorial e àguas jurisdicionais. 

4. Peterminação das rotas mais seguras para a navegaç40 
costeira. 
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5. Organização, dentro da Ala Naval do Ministério da 
Defesa. de um Serviço de Patrulha Harltimo. com o proposito 
de proteger os interesses nacionais da Rep~blica da Namibia 
em seu mar territorial e àguas jurisdicionais, especialmente 
no que se refere à preservação dos recursos vivos e dos 
recursos minerais da plataforma continental. Tal serviço 
deverà. tamb~m. garantir a manutençâo da lei e da ordem 
nfHJueles aglJas. 

6. Pr~vimento de navios apropriados às necessidades da 
Ala Naval do Ministério da Defesa. 

7. Planejamento e desenvolvimento da infraestrutura 
adequada para sediar e apoiar logisticamente tais navios. 

DSF - 24-10-96 

DECRETO LEGISLAnVO NO 103, DE 1996 

Autoriza 8 realização do Aproveita
mento Hldroelétrlco da Serra da Mesa, 
em trecho do Rio Tocantins e seus 
allueme8, no Estado de Goiás, 

O Congre .. o Nacional decreta: 
Art. 1° É autorizado o Poder Executivo, por in

termédio da COncessionária Fumas Centrais Elétri
cas S.A. - FURNAS. subsidiária da Eletrobras. a rea-
1izar o Aproveitamento Hidroelétrico da Serra da 
Mesa, localizado em Iracho do Rio Tocantins, nos 
Municlpios de Minaçu e Colinas do Sul, no Eslado 
de Goiás, nos teRnOS deste Decreto Legislativo. 

Art. 211 Todos os concessionários de utilização 
da UHE Serra da Mesa. tanto os atuais quanto os 
que vierem a sucedê-los, ficam obrigados a manter 
e cumprir integralmente os convênios, ajustes e ter
mos de cooperação celebrados com a Fundação 
Nacional do (ndlo - FUNAI, relacionados a este em
preendimento e que visam a proteção e compensa
ção da nação Indlgena Avá-Canoeiro. 

Art. 3" Deverá ser creditado pela conc:essioná
ria. mensalmente. ao grupo incUgena Avá-Canoeiro, 

que habha esta terra indrgena. o equivalente a dois por 
cenlo do valor a ser dislribufdo a titulo de royalties aos 
municípios inundados pelo reservatório desta UHE. 

Parágrafo único. Os recursos previstos no ca
put deste artigo serão administrados pelo órglo fe
deral competente e com a interveniência do Ministé
rio Público Federal. até que a comunidade indrgena 
local seja considerada em condições de adm!!"!istrar 
diretamente estes recursos. 

Art. 411 A Concessionária da UHE Serra da 
Mesa. terá o prazo de cento e oitenta dias. a contar 
da data de publicação deste Decreto Legislativo, 
para compensar a área equivalente a ser inundada, 
e contfgua à atual reserva. pertencente aos Avá-Ca
noeiros. a qual deverá ser previamente aprovada 
pela Fundação Nacional do fndio - FUNAI. 

Art. 5° O não cumprimento do disposto neste 
Decreto Legislativo acarretará 8 suspensão da Con
cessão da UHE. até a plena regularização das pen
dências identificadas. 
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Art. 69 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em con· 
trário. 

Senado Federal, em 24 de outubro de 1996. 
_ Senador Júlio Campos. Segundo Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercfcio da Presi
dência 

DSF- 2s.1G.96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° ) 0'1 ,DE 1996 

assinado 
c!ezembro 

e:r:. 
de 

Aprova o texto 
Kuala Lumpur, 
1995, entre o 
Federativa do 

do Acordo 
em 18 de 

Governo 
Brasil e 

àa Repúblicó 
o Goverr.o 03 

Malásia, sobre Serviços Aéreos entre os 
respectivos Territórios e Além. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o texto do Acordo assinado em Kuala Lumpur. 
em 18 de deze!':'.bro de 1995, erltre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Malásia, sobre Serviços Aéreos entre os 
respectivos Territórios e Além. 

Parágrafo u~ice. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacior.a: 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, 
assim come quaIsquer aj~stes complementares que, nos termos de 
art. 49, lf.C1SG cia COils:i:UIÇão Federal, acarretem encargos ou 
compromIssos gravosos ac patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vIgor na data de SUâ 

publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 O de outubro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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ftmk't'f:Wn.rJ{f1IiM,z~gNFr:~eU,:§;V!rJlJirrP~#t~~ 
BUPFÇJWQ$lI)!ilqÓHlm F AI! M 

o C,nema d. M,I'5!J 
(dat.vmnle dOIlOO';n.llol "l'.ncl COll1 •• U.IHu"), 

De~J.ntlo w"d~" ~'" lIu,,,Jo CO", .. I""P,)\,IO de <>1"(,, 11"'" 
SC ...... I~OI aéreos cnlle OI RUI rC1ipc~Il'OI leu,lunos e ul<'''I. 

p,,, o. (in, desle A~onju. $.111'0 se \I tVII1C~IO dlIIlUS'" 
d,rerenllln~le' 

a, Q lermo "Con>'ençlo' ,'glll!ic •• COII"cnçGo sub!e I\,,~ç'o Civil 
1"I .. mu;O".J, ,bertll , 1U$>n.lur. Cnl Ch,çago, em 1 de dClcn,bro 
d, 1944. e ;nçlui qualque. AnO,.o .dOI."Jo ,m conlo,n"dude ""li U 
'nilO 90 d.qutl. Con~nçiQ li qualquer .. mell<l •• os Anexo_ ou 11 

C(,nvcnçlo em confommladc '0111 lelU .nl801 90 c ',14, sempre 'Iue 
Cllel vlcJ.m Cn! vllor pai' ,mbu lU Panes Conl,.I ... "ICI, 

b) \) lcnno ",ul0n4adu uronIUI"U" IllInJliça, nu C"O da J{cpublo.n 
F.u~r.tl~. do UIUll, ° MlIl/lUO JI AtIUIIMUII~4 uu lIuol4001 
PCiIJot ou 6/810 lulofUldo I Ilulr elll 4U8JS<jue/ lulI~0c~ 

Presen,en,cnle ell~,çidu pelo ",eneion.do Mlmsuo ou tlll Cu"Çil05 
.irnillre. e, no UIO d. Mllbi&, o Mm;suo dOI Trlnspones QU 
qutlquCt pes_ ou or,lo 1~loriu.do I I'UI&I elll qU41squcr fu"çilc~ 
.,...nlcm.nll ucRid .. pelo mencionldQ Minlllw o~ eln tunçOcl 
sm,iw.; 

~ 
01t.,11» ", 1',.fc,o. P,iVlh!"UI 

C.d, I'.n. Conlr ... "le eo".c.le. uuua Plrte CU''''.'I'''. uo.l"e,'()' 
.. pteU:ictdOl " .. ,. Aeo"lo com O P'UPUIIIO 11. 01'""'''' IC""'ÇUI •••• u. " .. ru'" 
.. poc,liAdu tIOI Q .... d~ do Anuo I ello Aco • .IQ l.lu'''ln'' d."UIIIII'IJU' 
·""'!fOllwnvenclon.dol· I ·'0 .... Clpoo;:,J.lu.1q·). 

t:", eonfonnldllk wm 11 d,SPOIIÇ,xt d'OIC Acurdo. U'''" ."'p •• a 
M ... " .... MeI. por cad.t Panl Conulw'Ior ,o.ul do. x,u,"'.' ol"'IIIOI 

I) de sobr.voar O ,crr"ono d. outrll'.Ot Co;>nu''''''. '0'" pau,nr, 

b) di Cue. cH&lu no men.'o".olo '.,"16no"IR lin. CU",.",.", c 

C)q ... ndo op«,ndo um ~ ... '~O convenclOn.do elll u"', .uL;o 
.. peciliuda. de Wer UI:IW no mellçlOnl"o ,erTllQno nO I""nlu uu 
ponIOIIIPCCI/iu"ol pa' •• qucl. ro\.I no Qu.ol .... "o A"cxu • c.IC 
Aco.do eom o pn,opulllU "o e,,,bale ... I "cs.",b"'.nr U u~lc~~ 
Inle,"I"o"al ue p611oI8"'IIS, ~"8a. "'li. p<Js .. l 

3. Nenlollnl' .hlpoll~'O no p."WI.lu 2" l1ule M'au IC" <u" .. olc,.~~ 
como WIICClllo , empres. Ié.CI l1e"MIl.JI de UII11 I'allo (""I,ul.",c .I" 
" ... nltllO ". elllbto.ut, no lemlú"u "I UUtrl !'Irl. (.;UIIUIW,I1C. I'U"'~<If"S, .~,~. 
011 li'''' postaltr."'pot'1l<JO' modl."" .clllll"."1'1o o~ ItCW".II'" t olc.Io"I~"S I 
\"11 oulto pon1u no Icrn16,,0 11 .. 1& OUU.PI"I CoaUIL&ule 

= A .. loriIAI~'o"~ Op"I1'C>e. 

L C.I1'I'an, Contrll&nle le •• o I1lrello .I, ol"'8n.r, PU' elen'" c .".H' 
do, MIIai, dlplom'''~'' • o ... ua 1'l1\li ÇonUll&nlo, um •• "'prto .. Itro • ..,u 
empreIU I"cu. pa'l 01"1'11 OI "''''!f0l cunn""unl~". IIU ,,,LI. e'I'«,I;,.J., 

2. Ao roçe\>e ... I nollr;CI~''', I outra l'lno C"'Ur.L1"'<, <'" 
«II\lo....oda". ~n .. dilpoliço.. "OI pIt'8IÚOI J I 4 de$le Arl!~o, <""c<ole,"" 
Hlll demo,&, , cmpreM d!ta 011 cmpr,"1 lere., dCIIIIII.Ja. I 'UI,,'~~~u ol. 
ope.~lo ,ptopriI.J •• 

1. ~ .ulorid''''''etoll'u1Ru de uma I'ut. Colltra""le pr.xJc", CJUII" 
IH li .... In.ptUt .t •• "oll,n.o.II pcla U~I .. I'uto CUlltr.llnl. IjU~ "",.0 UI»' 
kblllla<ll •• 'In"er .. C<>l1J'Ço.l UIII""U IKlu 1<11 • r<II"I.,,,."I .... " ... "".1 < 
• ..-wlmcnllll'locwUl I"" 1&0. lullmol.oln. Cm .,,"rU""I~IJo """ ," ",,,,,>, ,I. 
CIlnvcllç''', 1*1" I uVO:"~tu "o $cnl~UI .crN' ,,,m ... ,, ... Inl,,,,,,,,,,l1~,, 

Çaol. Pano Contra"nll ler. o d .. cllo d. recusar,," I 1<1,11' • 

Ue"Bnoçlo de uma empresa .erel e d.lI suspellder ou .1\<08" • concU"\) • un,a 
empresa aere. dOI pri~llt"o' clpeçllieedol 110 ""','Ifo 2 "o AnilO 2- l1ute 
Aco.do. ou d. 'mpo' U condlç6n que julaar n"eÚ&" .. ~ •• " c~c.ci<IO pur u,,'. 
cmrreol .~'" d.'I~eleo pn"lé""" <110 "'U ""'). ~"ucn<ll1. ole 'I'" • 
propneol'U'llIbI .. ncl.l, o cO"lroll ,!cllO'U "f>4utI.llClllpICW. MI" ~~m, 1'",. 
ConUI","I' qUI .11u.I,now ou. nU'UIlIII IIUI. 

A 4ual'luer n,omen,o IpcS " c~mpfln,c"lo 1311 di,po~'tõe. <I'" 
p"8~1I1". J o 2 <.Iell. AIII,O, um. e",pre .. I4ru U'lln lI.s,,".do • IU'On1 .. ~. 
r><xl.r. <"rn~". I oJ><:.or OI '.""'ÇU' <"""."',,,nwol. 111 t""JI~ft,, dc '.". I .. " 
"""çu. $Vn,."I. scr'" "per.olu. ~ urna .. "li elLllocl ... ,~a Cln ","h,u""JQJC """ 
11 dIJpoSlç"" do M,o 8Q Clllver 011\ ~I,OI çUm rdlçlo .qurlc ,r"""u 

C.rJ. !'anl ConuII.nte ler' " ol".,I" I1c IU'l'e"~.r " " ..... 'u. I"" 
"nll emJlfCso. .erea. ol .... pn.,les,o. e.p<'<'~uolu. "" 1'~'.K,.fu Z J" ""'tlu : 
desle Aoo.l1u. UII Ue Impor li oonJ,çi:).c:J .;unll<lell.!" nnt.y".s PK"" her<l'''' 
PU' umo .mpr .... c •• a. de IIIS pn"I.II,ol, CISU usa ."',,,.,, .r'fI ol.". J. 
cun'pm 1$ I ... Ou regul.",enu>s di pan. <':""'"cl1"e 'lU. ~o",cJ~ ,-" ,"r"l<:lJlU' 
ou ol<lx. ol. 01""" em conform,olaole com •• ~on~"Oe. prescrlla! "nl~ Awr<lu. ". 
cond"lo l1e que, • "'.nOl que. s"spc" .... o In,eolll" ou. ,nll',>1Içlo Jc 'UIIJ,,':'e' 
")1 usenclIl po .. p'e~en .. oulros .,olaç~U ,. lel1 ou regul.menl"', .. ,, rJu.,'O 
.CfI .xc'cldo wmenlt "1"'" eonsuJlts conl I ""Ira 1'111. CuRVOI."I. 

CJ.I.UlQQ.J! 
l .. n,lo <1e Ollcllus, IlllflOSlul 

lu .. ron .... 1I1~lZ.IIlal nus .e""ço. rnl''''a,"uII'''' I",b .'"1''''''' 
Itrco J~"illl"l ol. 4utl'lUCr <.lu I'.nu Ç .... Ufllllllct. bem '",nu ", .eu' 
«Iulpomcnlu. nu." .. is, pcçu sub.essalenIU. I~p .. melllul I1c cumtJusl"ç" • 
lutJrlG"~lcs • flfu~"ile. 0.11 "'ulI .. e (IneluSlv, .1111I.IIluI. beb'~1I C "b~ç"l ~ 
bo,IIo, fiearlo l .. nlOl Jc lodol OI d"cII'" "1.nl1t~lnUs. .. _\11 Je ""flCÇd" c 
Oul/<ll ol"ello, <lU "npuSIU$ 111 clIOH&J.i .u !cm,ú .... UI ow!t. I'u". C,,"h"'~,,'~ 
<leW. '1"C w, eqwipt>menl<» e ,upflmen!'" pcrllll,"eço,n, • bor~o ol, aç"'",,," M'O 
U n,un'.Olu cn, ~ue 'C)lm 'OUpu'lI~us 

UI Iwpn,nenlu.l1. c"mbu,"~elJ c lub"li.lnlf1. \,,-,11 ... br .... '."'n 
"'Iu,p'lln.nlo. nunnllS e pIO.'$Õ~S uc bo.du ,""Wu.:II1US nu I.mhmu l1e ""'. 
1''''. Conlll .. nll pel •• mp.esa lerco delt,nW. "I OIlUI Plne Cunu ... ", •. u" OI" 
.. u nome, Ou P<>SlOI I bordo <.l.1 ICtOIIIVCI u111\l.llu,", por UI.> em!,rc", I~r<:a 

<leSlBnaol. , d .. "n.dol som.nl. lO liSO o""lUlnlO upcr.n~u "",I~CI 
InlemlClcn.,s. 'crio i$Cn!ol de 10001 OI <;I"e,\ol e en"f'Ol nl"""I". IIldu,"'e u. 
"i,ello, IJrandclllliOI c U Il.Ut 11<1 ,n.~'o ~'8cnlu no 'crrllUflu ~. Prlnl."a 
P'oc CO"I .... nl •. nle$",O qUlndo .'11<"1 ,upmllcn'OI se "e,une", I uI u .. do. lIu' 
\fecho, .lo .,ogem '~Il.I<;Io. wb •• O lemt,mo <l. Panc Cunt .... n .. ~nl ~ue ,.,", 
lu"m POSlu' I bor~o Us ,rtlJus ac,m •• cfenolul p<..>Jcriu eslllr '"lellUI ~ ','''1,,,10 
"u IUPC"",J.tO .Iflndes.nol 

o """,p.on,ell'u "UIIIIII olo 1>< .. "" ••• pc~u .~"rc"~ .. ,,,", "' 
~ro'lJil •• ~" burolu O OI ,upflmell'''' d~ ~"",t.~" ... ,, c j,,"''''''"''''' ... ",,"~~, " 
borol" ~ •• 'cr"" .... .lo ~"Mlquc, .las I'.r,e, C""II.'~"'"' .",,'c,". ""~".;v ,,'r 
un"""K0<lu, IIU "","úllu 11. uuUI 1'.110 \",,"UallrlllC ",," " ;'I""'.,.i" ".' 
lulofldooln al/anJe"flos ~e .... 1'111., ai ~'·.III>O<JCI." .>U •.• '1~C C>lel "'I""." 
I.)arn COI""".I01100 au. lupenllll", a(o" "'"'''."Iu.''' 'lue 'C)"'" tÇf~I>uI"'.Iu''''~ 
U lIle • ..16 " .. Iru ~c",n", em ç""lur .... Jll1ç ""li UI ICII"I.,lle"'ul IIII"~C_.',U~ 

o c"",buSII.el, UI lul"'jl .... lIlc •• li I~II iUlJrnulc"I~~ 'j 

"'Iu'~"'~"IO "".nlal l1e bu,olo o 11 p'U~,1IVc1 l1t wIJ<I 1, .. .Iul • l>u.,J" ..... 

.erun .... <lI lima I'I"~ Cuntrl"lllt 110 101111';'''0 d. \)IIUa I""t C<In"'lallle c 
" .. ,Ju. 'Omelll~ em '':;00 em •• "UII ponlol no ... , ....... 1\1 0.11 UIUIIII 1' •• 1, 
COIIII'II~IlO reçcllc,lo. co.n •• ll~io I ", .. '101, "f'anokaj.rIOll, Ipq di i"l~io • 
oulfO' ""Cllot I enutaot /\&Clorllll 0\1 !OU .. 1II1II111.., 11'&111''''10 aJo DI""'I 
r.\'Orive! qlll o concoc.lidcr' Impral o ... "uioIr.otJ " .. li..,. eonltatAnlf, 

S _ Inalgeln I ur,&' cm Ii'In.ilo "i.ftO, ICI'Iv lacallfl IM r.li,ol1\1t c 
I1npolwl, ,,,çlul". "irrilut Illitlldc"'rio' 

<II<rl<ru: 
A,imlll1~s Cur,,,,,,,il l' 

I, C"n'OInlt li U"pu"~On dU 1c .... q .. II",,",UI Cfll vtf\If IIu 
le ... lúllu d, uJ, 1'1"0 Conl .... m .. Uml ""~ ..... datlll11Lia por li .... "'rle 
COlllllllnl. Cm conrorlmo.ll"o com 1'1 Anil\> ,. "" ."IOIUe" •• """Ie' u pes_1 
IccnlCO, Idm""'ltlh\'O' <omer~ltl ftoç ..... 1O PII'" opct.,io dOI S;,,"IÇUS Ic.eul. 
..~~lIdo o Anuo I Clle Acor<lo .• a " .. bel.....,r I OpU .. 'KII''''101 IIU , •• ,,'ú"o J. 
u,,11I I'.ne COIlI .... nIO 

2 Ç.I1. UIIII "I' 1'1"01 ÇUIII""ntcl conn.J, , ellll"'" 'C'" 
l1.s'KII&<Ja olo "utr. Pano çontr.Wlle o ""ellO <lo pv\Içipv ""clIlmc"", 111 ~CII~' 
d. trlll'PIl.w .tRIO no .. u IctriloriO" • c"lt.io ~ mlpreal 111111&. por .cio do. 
I.U' 'ientes, Cto<;l, cmPlDl dro. len 1'1 dil~1o da oomeniIliZlI'" UlJllpoftt n. 
m~, dlqu.l. lemlóno ou, om çonfonllidl<;l. çom U Icit • rc'UIaIl""lul 
nUIU""S, em tIIOCiI<Iu Ilvre,"cnlc ÇOnYefllvclS 0.11 OUlrOI ptilll. 

Milli~~ 
LeIS' I(C,U).,IIOIIIOl wbr. t:nltl"" f',.\IJ. 

I I\plo ... r-.... o' en'prCK .ércI "elilrr.a.Ja o.Ie 11.111 I'.ne CU"""""IC a, 
I ... e .. ~~j.,,'clllo.l1. outroP.no Co"trlW,lc q~ relcn •• Il1lr.~1 ~. p.nlll.,jc 
~" \«'"U"" <Íu """""".1 en.ol~,d •• nl "ue .... lo léreo ",lonl.CIO"" o .. U • 
• 00' ", lIJ •••• un .... ., ~btl 14uelo teml6rio 
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2 APhçar-..-to 101 PPN'eltO .. \I'I.1UIIo$OG. ca.rs. 011 m.1a pcr.'1.I.1 
tranlporUdoI pclu lerona~el di IIIIPU" ,.~ clul,nlda cle """ Pin, 
Coou ... nle. cflqu.nlo "1I~e"m no IernlÕno d~ 011111 Pane I';OnUI\al111. I' lell • 
.r,ulamentol deua I'.n, Cuul ..... rnt q"" rraem I "llrl~' I penn.n~"". e • 
~f1I<l. de .c" I •• nlono de PO''','''OI. tnpul.ç"u. cu,. ou m.l. postal. !aI' 
"""'''' u h .. m,.hd.d., rcLauvI.' .ntrMla, Mlda em,./'i""'. "",,."10. I "leII",II' 
.UI'''.k,lnu i sanu_nu. 

3 o.. PU"~ • "-PIem I I ur,. em I,In'lLo 11<.0'0 ,Ir'ril do 
IImlono ~ uma p,n. ConIn"", .... q ... "lo .ul.em • iret do "ropono 
","""d. pol' 1&1 propólJlO Mllo IlIl>m'lIdOl .penu I 11m CVllt'UI. nlUIlO 
• ,,npl,r.~oW\I 

N.nhulnt dA.! hn'l Conin",!,,,,, poder' cOnco;der q"llqvc, 
1".J"fn~I" I". prOpi'1& emp .... ~' ..... m fel,çlo' 'mpIe" .trea lIell'II,d • .I. 
",,11' I'.n. Conr'lloIo". n •• plll,.,lo du le, •• r •• "I"I)."I", m~nc, ... u.d .... "0' 
pu','llol I c l dClte M"o, 

= D,"po~oo ...,bAl C.pte.ÍIlI.dl 

1,."",. uPllnulI.<I .... c JU'" f cqll.III"~. ~. ~uc ~. c,,""c,~s ~c,""~ 
dc",n • .J .. di ,",b .... "anti CunlJ .... "'cl opcre", OI K ..... ~ .... çO" .... "clu".do' 
nu .0 .... upcc,1icadtl cnLra RII. /CJpocUVOI lernlÓn.,.. 

N. opcr'~io dOI ,,",.~cn conwnclOllAdoa. &I e",preMI urea. 
di" ....... da .. P.ne Conlnlall" levllio Im con .. OH imlr. .. ' di e",PAI" 
,i' .. d .... 1IIdII d. OU"I P"" Con"I""" .• 6m d, nJo alfl4.r In.\nld''''I'''' o. 
HI'\"~OI que .... idulIlI proporclon. em 1O<l. Ou em ~e di' 'nC"II'1 'OUI 

U, KI'\'IÇO' COfIvcncKln,do, propo.clOnadOI pcl" .mp.el" .t.e., 
de~I,III""" di. ,..ncI Conl"Uln'., de .... ,1u uw ell'Cllamc'''e rell<lo"a<!<» cu'" 
.. nocu"d.del do p\lbhco por tranlporl' n .. lOIü "p:ocIÍKId" e IU'O comO 
obJC,i~ billCO' PfO\'lslo. • um, coelic:i ... ,. di ulilw.~lo .uot-.e •. di tlp"clll,,Je 
adequ.d. pII. 'tender illIICCllidlcicf IIUII. I iI rav>I-.ehnCIlIt pre~'li_CiI pai' 
o I"nlpu'" d. pllM.c,rOI, Clt" • mil. pu.taI, pro~cnICJllc' de o .. <luIIII.<lul ~" 
I.m'óno d. PatI. CUnl ........ " qu' l1li10, d"i.nado • empr_ Idr". À pto .. Ãu 

pt." o Ifanlpon. d. pam'CIWI, car,. , mala pollll, e","lr..-<lOl c 
d"",,~ em poIIlOf. ll&I 10111 ~ ON kmlbrio'lM lllllW' OIlUoI 

que nla o: do q~ _i,"OII • em.,.... "rea. se.i dl"/minld' em IõCnfunllld.,Jf 
.... OI prillClpioI,lI1Li, ... ulldo OI qll&ll' tlplcid.d, cslá rellçlon,d. com: 

.) ai lI~n de "lnsJIOl1e d •• para o «=tri,bllu,J. VII1~ 
ConIt.WlII quolCAIII dcli.llldo. empresa le,", 

b) fi n_idldu d. lran.po'" di "l'to .".~C. <I. qUI' p .... I 
.mp .... Hrll&. ""'"~" .m conUl o, Oll'rol ,ç""ço, d. 
11I"'puI"l. ClllllclKi<lut paI.. clnp«... .C!CG. ....., li.Ia,J ... 1 
daq ........... . 

ç) ai .xi"",,1I1 d, opef.çlo""" .. ""ÇOI d, 10"10 CU'IO 

•. lu' lu,o.id.d .. 1"OIIIUl!CU dll I' • ., .. CO"'!llIn'cl de""'nn ... " 
COll,lllnUlmenle.. .I. IClIIpoI e.n Iempc>1, I apl'ca~lo p.auu <101 p'",olpiol ,"""u<l". 
_ pariar&!.,. ."n,. IICIIII MiO, pI/Io • DpU.~io 00, R"'I~!)I con-.eI1C10nldol 
p.J.I mlplIIU"'" dnipedu. 

\. M -..ri'" lo __ .plicIdU pelu emp" ... lércu d.,iln.,J .. du 
p",.. Co!Im .... , .. pari o trUlporU! mIJe o 8r"110 I M.lasi, ... 10 as Ipro~ldu 
,. ",,\lu u .u~ -w.u~ • .,10 .. lIbcl~i<l ... ,,, IIi>1lil ruuA.e'$. 
Ie .... ndo-.. ~n conll<lcr.çio 10ÔU$ OI f"o,cI .clc .. mcs. 'ncIUII~' o <U$", 

orefll:IOMl 40t $Ct'01'õ0' ~onVCIlt:IOlladol, o. ",'C.ess". dUI ".Ulno •. o luoro 
r"",",1 • Ii 1Ir1l .. cvbr"" .. ' .... 1 "uIII. e,,,,..,~,,,, •• e,,,",,s 'luO ... ,,,;,e,,, IVII' UU 
j.IIIclllmtnll n. UIC'IIII '''11 

1 lu ,mpntu M'''' dl'-Sllnlclll """"crio ' .... llullar-'c •• u"c:'(o <I. 
proposlal <.Ia leriCu, mal nio .. Ia.lo obrílldas I r~Ho .IIIC' lIe reM,"'.r UIII~ 
tanl. propotll, lu .lIlOI"idad ............ U ... tI. dc "'~I l'arlC CO'"'''''''' "iv 
_'11110 ,,'" .. ,''"O • n'enl» qu. 1 .n,p.c .. d .... <le$,~n'\I. 'lU, ".toL" 111 
""""ro UH'u" ... ~.r informldo • OU(l1 Clnpr&llo .er ... dUllnlda d, ... "r. 
propolll. 

QUlIqU ........ .,ro90111 plrl ° ".,,'po/"IC enlre o U.u,t c I M,'u .. R., "llllrada }lInlO '" '"lono;ladCl "loni~Ueat di .mbas It P'nu COlllrlllll'CS. 
d, "'Inell' q"" ... 111 Pl>*1ItII "pUldamenlC ,ohcillt q~c .CJIIn rc,~IQJ", g, 
dclalhes 1 qua .. r'Ie ..... Ii,,'" "r' ,Jo M'IU I~. EI. "'1.1 !Cli "8,,""<11 "'''nO. 
de 6Q (HIJIIlIa) ..... ( ... ~ R liJ. obl,,J1 • """uvlçAu p,t_ .. "0$ les~CI' .. . 
luluridw.. HrOP'''ticas par' 11m penodo do "'.""" m," cun,,) ,1I1e. da ... .. 
.r.u .... propOIIa. À tanf. pfopo»la leri Ir.lld. como lendo lido re'IS'"<l. JUII'o a 
u .... P.". ConlrllArl .. !li di" 1111 qUi for """'bodl pc'" Iu'ond'det uroníul'UI 
daqUlI, p..,. Cot!lr.llnl,. Cad. ClnptIM ".ca tlai,n.,J1 ser' rt'JIU"shel .pc"" 
""'nla .... ~P'" .ulurillall. 'ero"tu'," pcl. jusulie." ... , ~'" ,"olils "" .. " 
proPU11aS. UÇf,O q"an,Ju um. IIIlf. lU" "du !fi,II,"dl ufIIl .. ,llh"e,lIe 

• , QUalquer ..,11. p«Jpolla puolcr. ICr .pro~.d. ~Iu .u' ... n,J.,JcJ 
unM'6ulK.al da q ... lqu ... dll Pltle, ConLrliamel • qualque. mOmelU!>, detllo que 
........ reai."ada IIn conf_id.d, com o par'i!a!o J ""lI M,o 

S, S. um. IariCI n'o fOI' Ipro"'d ... n confortnld,d, co,,, li d"po.lil)c, 
do pI"'''(o .. de". MI,". li ,uloflllados ICfOI"UUC" 110 qu.lqucl <I .. l'lnc. 
Cu"UI'-rl'n pud."o suJ",," <:OI,ouIUl .. li IIU'" do~er'u 'nl" ...... .Je"'ro.Je 00 
"eUt"UI) ,J"I 'ról •• uhc,,,~~,,. I ",e"u. 4UC li 'U'U,,<lI"" 'ç,,,,,~ .. ,,~U 
"'lJIlIhl .. ,,, \I,lercme"'e,"e 

S. uml I.nl. nlo t, .... lido Ipro~ld, JlUr .. ",. dll ."Iorld"'" 
HronIUUC:U mI conCormidld. ~om o pari,rafo .. dei" M,ao .• ca..., 11 
.u'ondwII lerontul.lCl/l 1'1'0 tenhlm .. <lo tlpQIIl da ,nl ... Im Icordo apO' u 
COntolll. m,,,lid .. em çO/Iform'd.d. com o plf"'&!O S dOI" "'''MO. • 
conlro~."" poder' .. r 1O'"elOnl40 R.undo li d"pI>!lçOU do MI ..... ) de" • 
Acordo, lodn'l, em nenhum tlto um. ,..nc COllul"",e lu'icl"" .. "" .. ,,11 
dlre,elllc d. 1a"'1 .I. lU' plÓp<'1I .mp,uI .e'u dCIIM".d. !'V. .et .. ~'" 
COm(:ll" ...... nLr. OI mesmo. pon'OI. 

7. Um. tarir. "labcl~íl1a conjo!",e .. dlSpulliVU d~.l, /\tI" ... 
pcrm,n~el' cm ~"Of'" qUf \lnll "'". '\lbllllu .. le"h. 11<111 CI .. t!dCCIUU, 

•. lu IIlifu 'pli~ JIDI. cnlpt"" "tU dali,Mada 111 \lnll I' • .,. 
Conlllll/l" pall o lfanlpotl. eMU.' 6t .. da 0111/1 p..,. Cor!""",',. o Icr.iw"" 
dt um falido q ... Il1o "i. p."ic"'IU .... ,,, """0 11';'1111' ,pro~.ç~ di ,,",ill 
P.n. Co!lIl.II./II •• delH [, .. <l0 "lo _L .. lln .. , dellle 'lu' V"II 1'1110 
Con"."r'" nio IOIKII. um. IItICI dlr .... ,,1t da IInf' d •• "1 prupn.l ClUp',,' 
lir .. plf' "",'Ço. çUmPlta~e" elllr. o. me.moa pu"''''. A ,"'prc .. 'CI~' 
dl.i.n.<I, d. "di Pln, Canlrl",nl. ,~,"Lrlf' 1111 "",''' COIll I OUI" '''l1e 
CO"' .... "i •• Im conform,<I"'a ""m a ..... ~nci .. d"la. À 'P',,~.~1u da<l •• li;' 
llrir .. pode ... Nl ",tíradl COIII'~1I0 d,",o mencn d, lO (Lrinla) dil .. deWc IIUC' 
,Pln, Cotu"lanlt quc l1Iur. W .provoç'" permita , empreM ..... de.i,n.va 
1M1 ...... d. Ipli"", li ",,,nl" UlriCa. qui ..... pt(Ipn. "l1pr'" «rei pari ...... ÇOI 
comperiYlÍ. 'nln OI mumo. poIIlat. 

= Raconhet:imenlO 11. Cco1lli~ .l.icertç" 
I. o. cmilkldol d. Icron.-.e,lbilll.lada, OI c~rtiliudcn de blbild.~'o, 
" bCC1lÇU. emilido. ou çUn~lhd.<I .... por qualquer das I'lnc, C"'II/lIIIII~I, Kr~lI, 
~:~,:m~ di .... l'alldade, .-.eon/l.:idof ;omll v"i.J\I' pc/. oum l"l1t 

1. Cad. P.I1' Conltlllnle, POR"" '-"'._ .. o dircilO d, 10 _UH' , 
_iw, pio" IObrevuo do _ próprio Icm'btio, ocr\ilicadol dt babihaçio e 
licon~ .. conoodidol • "UI próprio. n'CIOII&U OU COn~","adlll pcl, OU"I "Ine 
COUI .. ...,II Ou por q""quer ouL'o ", ... do. 

1. Nenhum. Pln, CO/II/lII'''1 cobraI' nelll pcrlluhr' qu, "J'''' 
~rldu , uma "npteM l~teI deso.1IIIIe de 0II1r1 r.no Contnollnlt lllif .. 
IIfOn6uliçU IUJ)'riorct ta c,obrld .... IVII propnu .mprlMI dr ... dni.lI«' .. 
qUI Opl1un M1VIÇ\l1 IÓtlO1 '''lClnlCiOll.i1 R'nllha,ucl, 

J. Quanllo .pWYIl, cad, Pari, CO",",...,,, nlomul'" , .... liu,1a de 
_u"" lIObn lIriIIII .. tOIdIulicp 111111 "'" IvlOridlda ~ 
-~III I .. _~ ...... 'I'" vuliam ......... ~ ... ,nllaltfOeI 
~pOI , .h por ~ ."aarided .. ~ qutlldo IXoIIIIllh" por 
Ullmn'-110 ou or.anlZ.lçlla .repnollnUlllvlI ~u.jq ,,"presal le .... ,. Qllllqllcr 
PRlPO'a da allar.çto nu llrifu "ro~'uIlCU te'" .:omumClld. 101 UI",oo. "'U 
r"""vcl 'nitc«l.nci, pa ... lb .. pcnn.l" I~,,",lIar OI l1li1 polltOI <l1,VI'1I Imu 
I;jlll ... all.n~OeI "Jlm fcilal, AJ~III dlSlO, o;ada p..,. c"lIlr'lI,ne Q\lmul"i u 
lU'" lulorid.o" "reçad.ar;oru IõCmptltnlC. , .,. U.".,iol • ill\efl;aUlb .. re .. 
infOl"llllliIla IPTOpnIdu rcl .... ~fI illarif .. UI'Ol"uúcu. 

6I!Jlll2..U 
Sqvr.lI\o' d. Avi.~io 

I. Em confonnodada _ o. Mu' d"ClUM I obri~ ... vndu o o.rc,'" 
10lli1llrcional, li Ptrtu COIlIrIWUCI teaCinnam q .... a .... 1 obri,lçlo n,ir,vI dc 
proIe.C/ • se.urlloçl d, I~ .. çio e,~" '0111/1 111» d, i"lcrfc~nç .. iliç,UI ........ hiul 
parti iMc,"nt, do ,"",ente Acordo, Sem 11m"., I .,nlt.hdtdl dOI MU' <ll/fllOl e 
obr"1Ç6CI _Iundo o 0""'0 In'crnlc'onoll .•• PIt'!CI C,,"lfl""'" lIu"lo. em 
etpcçia!, cm co"fonnídld. com li <li.poll~6tl da Convcnçlo R,"Uva il In~611 
I' C'l1ol Oulrol ÀIO$ CulDeudot. Boldo de Aerona .... , ...... ".0. cm TOquio '''' 
I. da llilmtnv da 1961, di Cot!VIII91o pII. I RepnuIo ao Apod.,antCluo lJj~ilo 
da Aeronavea, .......... DI !l1IiI CID 16 di dtlZOlnbro d, 1970, , di Cllnl'Cn,io 
para. Rcpreello de AlOIlIieilol; _Ir' • Squranp da ,4.vir.çlo Ci~,I, .uina4t 
1111 Mo~"",1 tmllJ da Rlombro da 1911., qu&lquer ou"a C:O'I .... ,~1o rtltuv •• 
.,urança de ui.çio CiVil d. qUI amba.1I ParlCI ConIn .... I., r ... an. pIfIe 

2. N P."" eon"'lInl" C_ao. 1 pedido. loda 1 'Plllln,i. mvtu • 
-.arit plrtI • pn""nçto de "OI d. apoder_tI) ill"IO de urw._ c,vi •• 
0II1rot 1101 iU~1OiI _'"' ...... r.nç. d ...... aeronlve .. MUI peuq:llrol • 
ui~o-. ~. in,~ de IIIYCJII~Io ....... qualqu~' OIIItIIIIl"f' 
• ICfIlla/lfl da. .viaçlo ci~il. 
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3. N r'nCI Contralanl .. IIÍlIo, n.. ..... .elaçõe. "" .. lun. C", 
conl'ormKJ.e .... COIn I. u.lposiç6M -obrei. ",,,rlnça di av'lÇ lu "'.bc:kç,llu flCla 
OrpnI, .. ,IO <I, A~i.ç'l> CI~il J",& ..... ;""',I (01\<':1). ç"" .. de • ..J ••• """, '".,,,. ~ 
COI,,..nçlo, ... ,....)'d. _ q ... IaII ""p.>''i/)CI ..,brc "Mu,.n~. I<J'''' 'pl".," .. 
.. p,r1U Conll ..... n'oa; uda P.s\1 Conllll.lnl' c:ugu. quo <>1 uJlC.od"'n J,. 
a"OfIu" '1"1 lenha", ",<.lo por .Ito /ellllua.J .. OI operaJufu <lo '<'U"~'" 'IUO 
lenham. NIlo prin~,paJ dOI MUI nC'<K1Oa o ... ". rCI"JCIICI' pc,n,a"enle 'li" 'cu 
1'''''0''0 , <>. ope ... lo ••• <lo .CIUportOI II'UQ,J,," li" 'cu 1<'''',,,,,, .Iu.ru .,,, 
confonn,dada Cum .... r.",I ... hlpo,,~ÕCl ..,b ... 1<lIur.,,~. da .""~,,, U. 
melm. maneira. c.aQ. Partt Conlfatan,. mformar. I OUlla Pane CUIlI ...... "'. 11. 
qualquer diru.nça CIItn MUI rquJaIMn1o. • p"l>tal " •• ,onai. c II d .. po .. çõu 
lC;ma IMnctOMdu toIn .. u~.IUI.viaçlo. Q .... lquer OU Plrle. CunUIl&nles 
podfi' Klli~i~ conl1llla1 imedilLU com • oulra r.rla Conlllll"l. I <j~I!qYC' 
mornenlo I1Ir. d,IÇullr q .... lq\lw oiCeren~. oJen. e.pécie 

4. C.dl Pute ConuaW111 COIICOIda em obso,....r li! d"po'jç';;u <le 
le,urlnç. exi,idu pela oulr. pana Conllll&nle JllrI I cnlradl no leml,,"o <I •• ..., 
Parll Contrllln'" em IpJicll rnodidu l<leqUI<l .. ~r. "'0101" ai •• ",,"u •• , C 

in,pec:'OIllf ~uI,eiro .. tripullç6N , bapsem oe mau, bem .u"'o u.~. e 
pro~im' 0,1, bordo, InlH • dllrlnle o embllque ou car.e,amonlo CI<l1 l'm,le 
CO""II&II" ellll1lina ... I.IlnWm, ~n iUlcrenc, 10<11 ... ,ull,.l&çu.s ..lA oulfa 
PlIlIe ContrlW111 no sentido dt.oow medida ... poc:iais e rUOÍlVllIS,Jo U:KUII"~~ 
per, enI"nlnw urnaUMaf' "pecillca' IVÍf,~,o ~iYII. 

Qllando oco""'" um incidenle ou IInla .mclçl de IneH.l."le úc 
lpode .. menlo 111"'0 ,Je lewnnH ci~" ou OUIfOI 1'0. d.enu. CO"lr •• 1~8u"",çu 
oJe passlsem'" ItlpIIJaç';;e" ICfon .. 'S, acropurlo. c Ulsllllç~n <I. n''':ga,lk' 
Itre&, IS PlrlU ConlrlLo.nlel ~lw·_Io lI.illcncro f, .. lrl. .. ,,Ju os cumu",euI"", 
e OuUI. mDdid .. Ipropriadu desunld .. I pOr (j.n, <lo fu"". '6,.,<lA e un, ... ,,,,,,,,, 
rifCO' mr.. ,,1.1/ il~maou ~ •. 

Cod, PIM ConUlLo.nI. conÇ«jer' i .n,plCSI IC/A ueSllIll'Ú' du 
OUtrl PlrI. Conl,llIu\I. O di"ilo di ""'eler O e>t~eno, lobro a d.spesa, da, 
..... 'w lufondl' 110 ICml6rio di primllirl Pln. Con""tanlC. O pn:>C.~hnl."IO p"r. 
1.11 ... m_ ~m. ell.lr. em conformldld. çom OI r~lullnlC,,'ol c.Q,,,b'llI <I, 
PIIlII CuoI,"l.Inll em cujo teml6,io ulCndlnlCIIIO flH .ulclldu 

MllillW 
IIIr...fnlli~1 c E,I.IIIIU"I 

N lulC)ri,JI<I~1 leroll.uUçal ..lo Qual,!u., <lu 1""0' çum,~l.r"'I .. 
Cornecerlo as lulor"II,I., ICron'u!>çu ÚI oulll 1'ar •• Conll.I&"'., I p-e,J,,Jo 
du,." Cll.IlllIICI.I P'lriWi.:u ou ÜII 011111 nllu/UI ruoa~ehnonle "'~C!Slnl1 PI" 
a .... i.tIo da çapacidMNr _ .... iÇOl conVllnclona.lOl pela .mpre.. lt/tI 

_i..,..:ll di primGirl }lute Conulllnll. Til' inConnlçi)GI incluirlo IWO' OI 
d.dorI n-.trio. • Oc'wminlçlo do voIu"" ua u"e,o trlll.pof1.l<lO por '<lUC'1 
Wlpr ..... ,.. <lGli'IJaÚl 1101 tcn'ifOl COIII1I1CiOllaUol. 

Qualqller oJtl p.".. Çu"lral&III01 podc,a, • 4,,"I'I~CI ",,,,,,.,,1. 
101",1.1/ conlulw lOIRo <l1IIl4\/" \Cnll I.11I1'U I UI. A .. ,",Ju ·10" "'li,.,,",, 
wm~ .. 'u .1,,,1'0 d. (,0 ("Slcn",) d,as ""US • J'I" ..lo , .. ·01'"",,,,,,, ..lo I.' 
JOI".lIçlo poria OUIII I'.". CUIIUII.I"tC, I 'li""'" 4"< .. I'.,,"~ ~ ,.""."".'<' 
di'pOll.blnl ,JiCorenleOMull. 

= Sulu'illl uc C\/lIl1u~élliu 

1. Qu.l<lu.r controv'ni. qUI ,urJI entra IS 1'11"101 Cu"UIlJ,o"lc •. /cI.".n 
• intetpRlllçlO ou Ipli ... çlo dUII Al:o,,Jo, "ri wlu,ioll.JI pol I"~'" <lc 
pe,oçÍl~Oq wU'" ,uLOridad"lCfOIIiu!.içal,JU PIrIO COUItII.lUlol. 

1. Cuo .. 1'1rIU CoAIIII.IIIII úei.rlem oJc obter U'''I .oluç'o pur "'.'0 <.l< 
nesociaçOH con_me o par',raro 1 oJUl. /vI"o, I .uIMoveu" sell 'UJu~lulI,J, 
Itrl.' do. "nai. diplomili«>a. 

I ColO quUjuor d.u PlrlGI CotIInI.ll,IR dI..,jl ntO<lili ..... q ....... u" 
dilpoli"OCl delll A«Irdo, pode •• I qllllcjver IIIORIInlO IOIic.iw conlllJw llOr" a 
oul .. PIllt ConUIlIIIl •. Tai. conlulw comlqarlo OcnlrO d. 11111 pl"1lO de 60 
(_nl.l) diu I ptt\ir da dal.l OI ","b,melllo .,Jaqllell Kllic.ila .. lo. 

2. Qual"UCl' moelj{j""çJo I U" Acordo con.-.rn:ionldl ClII,. u Pln .. 
Colllt.llnlu cnllll"' 11m vi,or .p61 ler 110,10 COIwmlllla pot IIml lfOÇI 0,10 Nul ... , 
IIt"~1 dOI ......... diplomiUco .. inu,c.andu '1"1 10<.10. OI P'OUdUUCIIIOI inllnu» 
IllCUsUiol Coram condllldOl por 1lI1bu U Partn ConIlII.lnICl. 

l. Q .... lquu emend. 011 moLlijj""çJo do Anno , ella Acordo se,' 
con~eneionld, enlre li lulOrid.de. 1ICn:M""!>çu • vi,o,.r' lpU' , .UI 
conlitma~Jo por lrOCI do NolaI diplomillCll. 

AiUJli!U1 
Con ..... ~Jo Mlllldalwal 

C.IO IIml con"n~1o drea mullilaicraJ ,e,'" IIIIn1 em vi,OI" pari 
lrubes U PIrICI Conlllllln,.., .. dilpol>çlla di 111 COII..nç1o pnr~"'_Io. 
PoeIarlo ICI" /tIIllLidaJ con.ulw om COIlCormieJldt; oom O Mi,o I" cltltt Acordo 
com o objel;VO de dctmnínilt em ,,'" mtdidl uW Mordo ti af"elado pelu 
dl.posiçkl d, conwn,,1o multiIaICf .... 

QUllquer di, P.rlc. Co"lr.II11I" poder' I qUllqulr n,unlClllo 
nOIIIi"", por e"nlo. 11 •• vél 0,1". """.i, d,plom611tos, 10II1f' l'lrlo COIlIIlIll111 de 
qUI desejl denlllKiar elll Acordo. T,I notifiCIÇau seI' WlI1UI1ÍC1t1. 
.imulllnlltllell" • O,pnizaçlo de A~ Civil Inltmacionll. c..o 1.11 
lIOIillcaçlo Rjl fei ..... " Acordo eltpire" 11 (dou) ~ lPÓ' • d.", do 
...... bim.nIO di lIOullcaçlo pela OUI" PIM ConIAI.InIt, I m_l/ .... e notiliçaçlo 
o. denuncÍl R.i- nti"Oe por lcordo mUluo IPIQ do decornlr de .. prazo. 51 I 
OU," PlrI. Conlrllln" nlo ICIISlr o r_bim,"1o, , noulieaçlo se •• oon,"'c"uI 
como lendo lido recebida 14 (qll.IOru) ÚIU lpOl o "'u r.c,bllllCIlIO pell 
Or,I"ÍZ.t'iJo úo Aw""lu Cmllalernac'on .... 

1õ.1C Acordo e qu.rJqller troca d. NoLU em conr .. ",,,,lade COIn OI 
M'IOI 16 e 17 lerlo "'1"Lr.dol nl Or,lniz.açlo di A~il'i"~ Ci~il "".rneciontl. 

O. lllulOl .ao i"JCrioo. nos" AcoroJo no comc<;o de ~I Aniao com 
lin. do ... Cerfneil 1 por convenifnc, .. 1 di nenhulll modo delinem, lilllÍlIm ou 
dm:flvem o alc.ance • o prop6~1O dali AcorGo. 

<IIliIll!Ul 
&nlrld. em VilO( 

C.dl un .. d" I"rle. COIIl,lllnlel nOlllicari 1 nu"a, .l'I\"U du. 
clnli, d,plomllico" di concludo dOI requi,;Io. I ...... 'nlemos necen'f1"l1 I 
."m~.çao do f'ruenlc Acordo. o lIu.1 enlll.' em VISO!" ". dmll lia 1111",,1 
nuliliuçlo 

Em lutemunho do 'I"e. os plenipotenciários lbaixn u.inidot, 
dnidlmenLe IUIOflz.ados ne-Io, ~IIS resr>CClivos Oovcrnos. 'U'nlm elOle i\co:lJdll 

reÍln em KUIII Lumpur. em t· de dezembrn d. 1995, em dn" 
exen,pllru ori@rn~;!. no. ioiomll por1Uluh. m.I,,<> • in,lh. ""d ... loeI". ui 
1",,101 'iulhnenle .ulfnt,çOI. Em uso de d'\'Cflf""1, o I"", em in,lh uew.IÍ 
p",~.leccr. 

~..:.;,
~vTM:Níiü;'ki:i;u1iI.tC; 

FEDERAIWA 00 aRASil 

LU'l "l'~ t.1 .. prau 

d;,~;À 
MAl.ÁSIA 

ANIXO 

QUADRO I 

S"'VO oJilpoaio;.o flII eontnirio COllwncion.da. por 1",beS 11 

IUloridldn ICl"OI1'uliul. 1(') Impl"CIoI(I) lérq(,) dnl,nlÓ'(') da Mllu," 
Klllltnll operlllo ou fIII 11.01.1 A ou fIII RoI.I O lbailtQ; 

c .... , C .... , ... , ...... 
Pm IMMPVP4a pm .. JnI 1"t Ppo!fM",nrn"l -~ ... JoW6oiI ~S(_),.,..,.. 

11>0., __ 
QIIoioo._J\lrt.) .-............. ,.,. ... , ... ...... --"'- MlccionHoo fIO 

"""- • _1MiCO ""'""".doS'" 
lImLD 

""'" , ..... , , .... , ç..a.. ... 
........ r,o ... em .. ., LI P!M!I9' P9 0",11 "-
hntoo ... MIUoio ~_ S (cinco),.,... ... brio J ...... o. o-o.t- J (IrQ) 

,-~,.I .~- """1111,,",,, -"'-, ........ S..r .. 1«_ ... 
Nntr><.!Io hl 
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QUADII.OLl 

Pgq, •• "=* ........ ~! .... 'W· ... ' ""'","MM"!!" ~ 
'--...... ~J{cin<o)",""" ._ ........... ,... --"'AIIAnIiDo'1II . _ .... 

~_)(Ifto) 
JICIIIIotl_ 

-~ - ...... 

............ " Pgq!go'p' d" 

Quioq_' te ..... ' """'" .................. ,.,. ---, ...... ~ltl/ ... ' _.-
-~ Ii ..... ~ 

i) A. ftTI~ "f'M 0'" StnpR&U ureu deaianadq da llllbo._ u 
Pu:'- Caatntaa", poe.lo, em q~qllcr 011 em looJo& ~ vt.o.. 
-111' ~ _ q~qutlr dQII ponloillMllciOll.doa uUnr. 

i.) AI opel~Oa .reli .... , .. Iitl\jU~nciu e \I ,,,,cI'I'içig ,,~ JUÇ,tll' <k 
uife,lI CODGel.hdol , emprCSII dica ou cmr atr •• , 
cIee:'.nadllll d. arnbu u P,nel COlllraUlUlel H"O 
-~ OAlI1IataulOridNol actOMuli,... dai dr.w Panea 
Caallalaa"', 

,o. ponloe inlmn.:liáriol. al~m IICdo notijj~ por ~ Pane 
eoa"'lanll' OUlra Pano Into.!ko i"j~ \lu .IlISfIu. 

DSF-31-1().96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° )0:'- • DE 1996 

Aprova o texto 
sobre Tráfico 
ultimada em 18 
do México. 

da Convenção Interamericana 
Internacional de Menores, 

de marco de 1994, na Cidade 

o Congr •• ao Nacional decreta: 

Art. 1" t aprovado o texto da Convenção Interamericana sobre 
Tráfico Internacional de Menores, ultimada em 18 de março de 1994, na 
Cidade do México. 

Parágrafo único. sao sujeitos à 
Nacional quaisquer atos que impliquem 
Convenção, bem como quaisquer atos que, nos 
da Constituição Federal, acarretem. encargos 
ao patrimônio nacional. 

apreciaçao do Congresso 
modificação da referida 
termos art. 49, inciso !, 
ou compromissos gravosos 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicaçãO. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em.3 O de outubro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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490 DECRETOS LEGISLATNOS - 1996 

CONVENÇÃO INTERAIlfER/CANA SOBRE 
T/lÁf/CO INTERNACION~I. I>E MENOIII::S 

CONSIOER"NDO. "npon1", .. cIe ,uc.~r1r pru,eçlo ,"", ... c d,tova ao II'It1\(I,. 

,,,ecll'A,, I unplcmen.",lo "r n\c~nl"nOI 11IuI"'~OI IIve '1'."l.Im o mpt"o 101 JCul 
dIRItO,; 

CONSCIENTES d. que o u~r;eo InternlClonal ele _re. CCH\II,'ul uma 
prcoc:vpaçio unlV .. ual. 

LEVANDO EM C'ONTJt. o ""ello "",_cnelon,' em .... 'fn. ". ptOIIoÇiQ 

IIIICII\8C,ON.'1kI menor lo .,n Clp"I.I. O \I"POIIO 1'10. ""'0' II .15 da COII.,.,,(lO .obre 
OI 0",,101 elo Mt_ • ...... 1MI;i pcl. A'iOl"'blt,. Cc,,,, 01" NloÇe.:. U.,,,,", '111 30 lIc 
_nlblo ... 19i19; 

CONVENCIDOS da _1dadI dllq~t., DI .... 101 civil '1*'111 do nftco 
iIManIcionIl di -.:I; t 

alAFTIlAf4NDO • importlMi' da coopcnçlo IlIltrnKlOII&t fIO ... tido di "-tcr 
,f\c:;u:1l\Cll1e OI intcresses .upc""''''' tIO _I, 

CAPITULO "UMIIRO 

DISPOSlçOa GER,US 

04"1" I 

Q GtI,.so Gula COro"'tftÇIo. com .uw I pl'Oleçio 00. ct,,·eIIO. fllllda_WI I doi 
___ rupcnoru • "'''1101. • • ""~ • IInçaO cto trtl'ico illlIr'I\fICICIIII de 
~ ... _. tcI"llIIIII'IlIÇio. IWI ~ (, ... I ......... 

...... 1IIIIIóo, OI EaICIoI """ CItm ..... ,: 

• ) .-ir , ~ cio _, lt\oandO ... couiI:Icraçlo OI ICIII 111_ 

aupenoNl; 

li) iMlIIIII' tII~ OI EstJdOl hnp um Slfle",," 6c coopcn.çIo J"rf41a q", 
ConIlC'C I p'~.cnçill C • IIflCio d ..... lli«l In'cmattonll U. _. IItm 
como I aóoçIo dll IIIIJIOSIÇ/:Ia 1~11d1r;11 I Iodmllllll,.lIvU II1II .. 1 ,.lenda 
","tr" com CSII rIlNI~; 

(I 'ut.~nr I !l10/l1I 'Uh,lJiao cio IIIellor vlum. 110 Lrl.firo '1IItm1C'on.j 10 
ÚII60 0/111& lelll ~I' hIIDIH ... t. 11...,.110 1111 conll o ....... rasel 
IUJltnorcl 00 _,. 

Úll CCHI>cnçio .pIII:I,· .. ·1 • qUllqu,r 1111110' que Rlldl hlbllullmen" 1111 um 
EJlldo f>lnl o~ ~II, 11 Inconlle ~o llOOftl.nlO IIn qUI OCO"" um "0 "t "Ir,<o 
Iftl.,nat,O/I.1 ele menores 41" o .f~1C 

_I por """nor". ,OItO UI hullllno mtnCl' de " 11101 de Mlldc; 

IH por ",,,,rICo IlIle'IIac;'OIIlt cte mellORl' •• lulHlltjo. 1ra/llfertlKlI o~ 

"'laIçiu. ou IlClllllln IH IUblnc'o. Innlfclt"" .. 011 IClellÇ40 clt um 1I>CIIOt. 
com propOIIIOI uu por nICIOI II;C:I,O'. 

ti por 'P'0!'611101 ,lIeIlO". til,,, 0111101. '1'OIll1ulçlo. ,"pIonçlo •• ~I, 
M",,~lu 011 q"~lq,,e' go".o I"'UpOllIO IIICIIO. IIJI no E&IjIClO.III 'I'" O IMno< 
"II~ hlllll~llnltlllC. 011 nu lIlIJo ,.rl<l elll qut .,11 li _111; • 

dI por 'IMIOI ItrCIIOI" .• nl" OIIlfO'. O seqtlellM). O ~1ICII'''''1II1O ,,*'III,e 
~ 011 In,,"., tIIlrqa uu O rec:"lIIlICnIO ele paf'_IO' ou ...... flcIOl 
,lIclIOI com ~I"" • OI:IICI o COIlIO,UIIIICIlIO cIoI PI-'I. dai "'-1 ou " 
lflSlnuiçio NSDonM\'I" pilo IIIClIQr. ou q"''''uer 011'", lMio itlc"o "lih"", iC,. no E.l&aclCI OI IUlotnc" Itabll~lt dO lIItnor ou no Ellldo Ptn, UI ~ 
estl_enconlR 

bit CoII......., IImWm dllUllcri OI "1*'0' ClYII "'o P<nillOl da MUaçao. 
InrIIfwtncIl • ~ ,llclll' OI Il'lllII011iI 110 ImbUO ,nlll1llC'~. Il1o p .. _UIO. '/11 
OUUU _II'CIIÇOI, IIllCrnIClOIIIi. _,.. IIIIltn,. 

4ft .... 

Clt l\IIadIlc ,.,.. -.avio _ OI &..001 1110 Pana. 111 l!IICIicll. do pouIwd, 
................ lIIIçIo 60 Il1fa IIl~ lIe IIICIIOICI , 111 pf'O'OÇlo • cwlO111o do. _ ",,11''''. falO illcHo. 

HaII ",11(\0. li lutOnIIadeI ClDmpewll~ dQI Emelo. Pll"la ..... rto lICIIilkar Q 

.-....- 0D0IIfIIICII1a de U'" EsIIdo "'" P.nt. nOI ClSClt em ~". M _IIV.,.. M~ 
wnI6Nt I. -* ..... lenhl 1160 VIlIIIII do 1I.tr1~0 InlelllaClOIIIl • 1NII01'b. 

"I"IIJ. S 

.... OI IfCl\CII 0cN CoooYCfICIo. CIdI E.IIado hn.t 6n',n.,. ,"" A........., 
C ... ,IÚ • 00IftU/I1Q" __ llalpaçto 1 Seemalll.QeraJ l1li Or .... ~ ......... 
A_ 

Um EsIIdo flllkf1lJ, vm Esuooo efl'! li'" Wllllftlll d't".IeIIISlll'llaIJut!dIClMOU.o. 
ÜIIdO l:OIII IIIIldadc. tClTllOntlJ aUI~J pork 41cll.nar 1IIlJI clt 11l1li "vlOflClde CCIIUII 
• apccirocu • u.cnslo lvrl.:llU ou Imnonlllle IUlJ ,,,,,,Ocl. o E4udo .... n..r .10 
ckua faculdade dell,,..,rt I AulOtllllClt Ccnlral • Que pouam _ 4ml1ÂJ ,.", " _. 

o ElIIdo Palll li'" oca, .... , .... '11Ie um. Aulonebdf CUlraI ..... 1Itfo ......... 
_IIII~ 1 SCCff\ana·Geral o,Ia Or .... '1KAo <ioI EsIAdoi A~. 

"" ... 
OI Estadot hn" Cllllllrto dO 1111<1"'1" do IIICIIOI, IIUIIII"'." ~.".... .. 

apllCaÇt.o 01111 COhclIÇ4o "'"'P" "",r"""""" 

CAptruu) 11 

ASI'ICTOS Pl.N4ts 

"'"" o. &wIoI ....,_ CQmprvmclllm·_ 1 Hollr. Im _fomIilL ... ___ o ___ ._~ 

nuemo, mcdldal .(1CoUIII "'Ia prevetlir I ..-onal _""""", ... ocorrtKia di Uiftco 
UlIaMI:IanaI clllIICIIOrtI KIlgo lItAI CoII\'tIIÇio. 

A"Ip' 

0I1i111dD1 ,.". _~. a: 

I) pnIIU', pIII' !MIO ...... IIIIOndIda _I • oIiI*",*" DI 11 .... li! 
iflte:n\lo" cada EsIacIo "- , OI lrIWtOI mltl'll~ll ......... , ..... 
• e'PldIIl PII\lblCII .. 1II11fo pIfI loS dtJl.tfltlll JIIII"i.\t •• 1d.'llllUllivu. 
obl&l\Çlo l:Ic provai • C1111WI 1101 pn:!CUIUIlI' '*""'* 10 "''''''-' 
00t OI:lje\lYOlIlluta~; 

li) ...-...a, por llllio ..... IIIIOridatIa CMUl.ia. ____ ... 
~.iII~lObnlqilllÇAollllCioflll,~""", 
IIIl1l1l1i.mi .... , .... dltlQl • 1IIOIII.l1cllClll ..... liliiii ..., __ o nn. 
'11_l0III1 6e lIICI\OfU .. M~I lermlltius: • 

ti ctll1'Ol' II1II", 11 mcchelll _»'"" P*11 • "1fIOCJo dot olIa6c,,1Os CIpUn 
ele ,1_ •• piltal;lo clem COIl~e~çto em M~I IISjleCII_ ~. 

Selto com,...... ........ ~ OI OC,,"" "'1""01 10 ,,.rlCO ........... -, 
<) oEslldo"- .. q"'._, ... O ............. I/IIIIIIIIt. .. _ ...... 

"""'IJtItldll.lclo. 

11) O EIIIdo ,.". ... q .... ~ .. _ ...... ...,.., 

...... OI.fe.~. pn, .. to ..,...IkIl .. ...-.. .............. ... 
O pn_ro 1 _1IcI:P dO f MO ilk,lO. 

o !sudO hrII q .... 10 ~"'_ •• u'iMíçIo .... ltItrIciIo ......... ....... 
I*ulO ele UIrMIç60..,. OU'I\) 1iIIIdo ...... _ O ...... Il10 ___ .......... .......... 
ou •• ti __ , .... llIo IfICllll o lrtIíco 1II11m1C101111" ____ ..... .. 

poaIIrih", .. lIICIiçAo, "'*" -..oerv_ eo.\'IIIÇIo __ .......... ....... 
puI ~ fIO CaIO 01",,"Il10 iIt~ .. MIIOIU. 

A'" ct'lIO, " 1liiiiiioi ,.,.. _ • COIIII_ • __ leio ........ ., 
CnIIdIo -,-"" .. 111 li, • utl1c:o ~ o. ____ ., 
altldiçAo. 

AI'" ,1IIIaIIfI4U ftII_fonntcItcIt_ O ct, ........ CaIfIIIIIl_ ......... 
1IIII .. 1lIIOnóIda ............ CIo êNoo ...... IfII ... _ O_~ 
• qoaIqlltr _10 ..... ~ _ "'1 ....... ...,atora. _ ...... 
lallliIIÇIO 10 iIIIollo.,.. ..... residi -.II1II_11. 
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C,\,I1lJLO 111 

ASPECTOS CIVIS 

""'pU 
A IOhcuaçio de Iocahuç.to t rulll~IÇ" CIO menor 0ec0rre!I1I dull ",",v..-çlo.11I 

rm>1TIO'I"cII pclol Ulul,,,,, W1f.m,na.101 pclu G"."" do EluollO OI rawtnl;i, halmlOlJ 11" 
",umo. 

4.1'11,_ U 

S60 COIIIpc!enleJ ~ .. eonh_ da lobc:illÇlo dei locaIiuçlo. Of ,.itvioçlo, por 
DIIdo liioi _lImllllel. 11 .~'o,1da4eJ Judie .. ,. IN Io6m'~III~IVII do 6sIaóo Pane de 
mlÓtllCl. Il10''1111 do /ftCnor ov 11 do bado "'n. O<IÓC .. _,tu ou • ""'11""1 
_lta,·Mm,do 

QualWlo .• jWllo do. _'amula, 1"11''''"'' mou_ ". V .. tnc:II, I IOIkUIçIo 
aIIIbtm pode"" 1&1' IUllmeucll li &IIIOOIIMI jllll~"'1 IN I4mll"_ ....... lcIcM .. 
~ ocomllo O 110 Illcllo. 

""1,.1. 
A .... ~~ de kuI,PÇio • de lUIi'ulÇlo .111 tra/IIilMf, por .~ .... 

At,IIDndada Cen'r.l1 OU d,teIa,nenll pen.nll 11 '"lOfulada campeICIIlQ ladlcidu no 
""10 Il daIa CoIIYCnÇIo. AI 1"lOl1dNe:1 I*IIICfIdu Ullbcleccrio 011 pnadilllClllOl 
II1II ... pIItIlDI pita 1iIfN-II d'W"I. 

a.d!1da. rapecul'a .... 1e11lÇAo,. IIIIOnC1ade "",..cnda alIpu!ut lU .... iOu qM. 
de -.10 com ~ clireno 111_, teiam IItICCUtrIU ,.,. illil:ill. 'tclhllt • ___ '" 
pnC.d,,,-IOlI JIOdic"WI' lId..unl.,.u...,. ,.,.. .. a lDcaIi~. ~ .. _. 
AdoW-.. ID, adcmul, 11 medldall PI" pro~ ,i_"" ta11l11iCID" _ I, 
_forme" _. uoeaurv .... pro&eçIo, CllllÓ611 IM! ,1IU'dI prvwi~ •• __ _ 
lU C'fC\I/lIIinc,U, bem como 11 medodu ,... .......... pan Impedi ..... " _ IIJ' , ........ _1& I/WIlfcndo pita "",nu Escada 

AI IOIICIIIÇ6Q de 10000luç.lo e tIc I'UIIIU~. OC\II4ImcnlC flOlllllamolladu, M 
fonnuJ.da 4en1lV cIoI 110 dlll tIc _IICldl IlIIb"". trwllfutllC:lI ou ~ ülcllu 
cio menor. QuInóO. tDll.:ltlÇio ~ loc:allaç.lo •• rudlulÇIo parur de utlllllado PaN, 
.... dI"- cio pr&IO de 110 dlu pan .... I~. 

H ........ 1IIICCUÍdIÓt privia de 1oclI,,,, o menor. o pru:O IIIlCnCll' .n --.to I 
parti, cio 11.- ... CI'" 1l1i1U1Ir di! ar;Io 11 ... ~ ~_IO cII respIICU .... loAIIII;kI. 

A"."" 

OI pedidot di: ~ pn'f'1#Ot MSIII COtI-.ençjo. formulados por VII _wl~ 
ou .iplom6ta ou pol 'nlCl'lMdlO dII AU'oncladt;1 Cen,ral', ,lII.penlUio o r.qUIJlIO de 
1q.1I~ ou OU!lU formalidadel IUlldIllnICI. OII1C.II'ol de coopt~ forrnulldol 
' __ l1li,. UllIIInII, dII Atas fronl&lnçu'e» ÜIIdOI Plna IImWm "spalI&IiO 

lepIiDçIo. A*mail. eswIo IICIIIOI de lqallzac;to. pari Cf&llOl de ValIdade jurI"Q 1'10 

....., .:lÜCl1IIIII, OI_U_ PII"IIICII!CI CI'" IeJlm devolvlde» por IUU mellnal ~III 

OI peclidoIcw..rto _llIduliclol .• m ca4I Q,so. para o idlOlll1 ot~laI ou H:llomll 
ot\eiai, do &lado Pant eo 111111 elle;1 ',n,'do. Com I'IIlaçIo 10111\&101 •• SUr,Cl&ll" • 
~. l1li "'111'/10, _1CfMJO 01 cIIdua _lIil. 

A"., •• , 
A'a---. _pNnIa. um &aNo Pane 11'" __ m, 110 """"6"0 IIIJIlIO 

• IUI jvrildiçiO, • pmcnça de UIII meftOI' vIlII'" de lL1fi;o IIIImIICionaI 0t'ICft0 lCIoW 
u lNdidu 1 ___ IllCall.nu pafll l1li proIeÇto, inelu .... AI 11 __ liam __ .. r 

,.-.-vo, ~'*""" __ II ÚlCllrida Il1o _ pan IIIIIIV 1iIIIdo. 

.... lnIIII4u .to _1eIoCu por ,"'erll\6dlO dII AulOrklallll Ca"""1 " 
~~. bIdo ..... o Ifte./\Or ,."1111liii0. ", .. nOl'Oll&llI'. lua IUloMnc •• 
... ,..... A, ... 1Or\4IdIu InlCfWfl .... 1a IIkIIIrto lOdas as prov'dtnc:lIl _1&11&1 ,.... 
_1III1CIt U lNdI4u l40udu _ llllIlua 411 1Ç(Ia l1li locah~ • te""",çIo Il1o _. 

Mil' I,. 

.. _ .......... _ OI objai_ .... con~. as AulOriólóa ca.trlllI doi 

...... ...,.. _lIIbiarll> 'nfOl'1lllÇIo I collllonrto ço/ll .... , compe","C1 .ulondIdcI 
jIIIhcIaiIllllllIIiII_ ..... elll hMJo 11 CI'" a 111(,1'11 "" toIIlrul .... li' .... l1li _ lIII .. u 
~. rIt _1IIUadII1IO_. 

AIt", 11 

A' ~ ir"'t'ftIICion&i'.1IIIII'OI inlUMOIlflftl. ronltltufdol em um Eaada .... IV • 
... ,...na. OI MIIiIçIo IIfYllldO 1I'rClllm como or"em ou oblfllWO o trtI'lCO _ .. --. 

Na ftIptCIIva _ OI ulllar;Io. 1ftar. .. 1o *"lI'" ... _" 0$ 111_ 
........ cIo_. 

A anullÇio .,. "'II\CIICI , lo, I " .. ,ond.dc. 60 E.lWSO Ik COII."huç,io di 
__ 011 tIO II1II'11110 de ...... Irll&. .. 

A"., • ., 
A "..,. 011 CllJl4clÍII .,. peaf'rCI de rtVOC8ÇIo lluanIIIo lua oriprll 011 .,... for 

o trtI'_UI--' '" -. "li II\UIIIU COI'IIIIÇ6a ptn .... no IltUIO M_. 

A"'"10 

A IOhcilaÇlo 4IloclIizaçAo'4I mIIlulCaO do menor padc,. ICI' .".....,.../11 
lIf'lu'r.o 41 aç.6o de IIIUIIçAo. rtVOCaçto pq~IIW IlOl ~l,O' 1 •• 19 

4".,.11 

lIIIlfIIIkI_ """1_10 """'110 "'" .. C.p'''''O.' 'U1Of14ldt _,...,...,.....,. 
........, "... • ...- r,,," l1li IU''''1'' responu~d pelo '''('';0 1"lamWiInaI .. 
__ ,., ... as ,._ I AI 0npI1I1 de kx.liuçAo • ",IUlUiçio. _WIIO ... "" 
,... tII:ICI 011 JWWICI"'" 1IlOO P',. ..... jII'IUII'IIIC1IIO. 

OI Ullllue, 41 IÇA0 ou •• fw 11 CoIID. " ... Iq .... r IWlOncIWI ~III ........ 
pnIPCII' açIoClYl1 para l&lIII'C,r·. dII ........ lIU"'IIMlwidu OII1OnOf'lJriot ........ 1CII 
I Dl JUIOI • locahuçlo I faI'llIIçIo Il1o /IICftO'. I 11M ar "'" aw Ier1II6nII14t fIudu ... 1Çio""" ou UI pnICIIUO '" fUilulÇIo. II1II lItIIIOt dau CcInYtIIçio. 

A ........ _pcItII" '* " ... ",_ p'ne Jlftjudiclda podn JIIIIPOI' _ civil 
~'fMdo penIaI. __ COIII/II a pcu<.IIl trlOCU ou J"'ldl'" mpcIIIIÚ_a pclt ""fIcoo 
MI~IIIo_. 

AIt", 11 

OI E.sII6os P1na ldoWIo a """ida NCCIâna pan po..n,iJ11II' ........ _ 
prDCIIIIilllClIIO$ tIc meilu,"'" Il1o menor. nclllCI'IIIOS OI _ 6'l'1li10 in_o I iIIr..uto 
_ 1e.'UIIIOI inllllUlldollll 1ftIIIICII ... rulllwiçIa OI bcnItlC;OI ____ • __ 
I q\lal'lGO posam !Ir cbmlO • willltllcil lruu,". em QQIIflll'JllidaOl, _ li _ .... 

... -
CArtn1I.O IV 

~_n.1t 

"".,13 
o. EIIadOI Pu1a podaIo _luar, tejt no IIIOIIICIIIO da all_' .IÚ~ 

... CIIII\1I\ÇkI ou clllIIIedo 1 _. l1li poItInormcn .. , q ... _'-rio I .. 1QIIIrIo 

a ICII_ pctlllI profcndu I"" OIIIro E.l1l4o Pane no " ... Rfe", • 1110111N1IÇIo por 
puou I danOIlIICOn'InlCl 40 InflCO lnlUllKIOf\fIJ .... IIICIIORI. 

CDIIIl'llla;!o I um &11Il10 ,,\li. RI." .... mcn'e. Quelt6e1 trllldu .... ~, 
l&niIa ClGlI ou III&IIIIJIeIIIII JurlUIÇOI .plld~'1I em un~eI I.frllOrili. di,.....: 

I) IOdI IIIf.,tnc,. 1 lei do e.. ... do .1'11 ,nlCrptCwI. CCI/II fttwt.dt 1 Iti 
COtI'CIpOII1IctIC 1 mpcu .... unl6aCl& lCrrilOl'lll; 

b) 1061 IIIfutnc:1I 1 mldtncll h .... ,u.1 l1li Rfendo e..If. lCnl In~ 
c.amo' fUldtl>Cil hltulII&l em uma un,da "frllo"ll do &IIado ......... ; 

t) loda IIIferfnc:lIU.ulon4lllc1 c:ompel&lllC:l do referido 1Iatada.,. ~ 
em rdaçio li IUtorKlll!cl COIIIP'I'"IeI p'ft 1'1' 111 ~_ ....... 

ICmIl,lri,aI. 

Os EJIICIoJ lIue !tnlllm Clua 011 ..... 11 unldlde. I,mlon ... OIIÔI. """"""' ....... 
jur1dlc:CI' d,f.r,nlC:lI IIUWOO II'IIIId» nu ... Convenc;io pocItrlo cIceIl,.,. 110 ___ _ 
_OIII.fII, raprlCaÇio ou 1CIcIAo. 11'" • COII~ •• plo .... 1'II • lO1lu li _ ......... 

IaTIIOnll' ou _11 ....... ou _,. 

Til. deC:1uIço)a podem lItI' modlflcldu __ I"''' clecll~ ..--. ... 
CIII"C.r....-rto upruume"'c 1 unidl4e •• "i.orlll l1li a I11I","eIe. 1IffI_1I ...... 
.pI~ eIU Co,".erIÇAo_ Euu IlecI.,oÇ(Io:1 P"" __ ...... nca"'111111du. '--' •. 
GcnJ di O"""zac;1o Il101 EowSo$ MlerlClllOI I po'oCIul1rto cfello _11111 oIIaI • putal 

41 "" ... 00 recdlIIII&IIIO. 

OI E&IIdoI Pana poderio ca.:lIl'1r. 110 ""' ..... 10 41 IUlllllUft • ntlflcec't ..... 
eo.. ... o;I.o ..... IIduID. IIICIIIII. ou 11011 __ '" " ... !\Io • ......,. .,. ...... 
rivll _ EMIIIIo ..". .. ~ l1li.'" ai ...... li'" Itncll. ___ • -' .... 

Il1o .'110 ou ",mil de IUpOflMblhcIWI u .... pulClfllllIIIIOo -- anII1IÇII ~ 
profcn'" pol OUlro EIudo Pane em ~1I0 com "" deluo e li .,.,.lIgd. lfII jtIIfIdt 

A"',. 11 
Ai llltondada c:ornpelClIID 4U IOIIU fl'OlllCmçal dOI ENdOl ,..,.. prIdaIo 

-UU. CI,reu.!IICII1C I' "uakl"" ""''''.110. 00'" reI~ I PfO'*!I_* lecIhaçIo 
e mIIllllçAo mllI P,,*,IIOI que OI ,"vlIIOallClla CIIII ..... çIo' am "'qufr.o ..... 

O CIIspo$IO IICSII CIIIIVençIo 11M .l'IIlnleYJll'llWSO 110 ICIIUdo". rellt\nl" u ...... 
mlilllYonI~&lIII" li 'UlOnClICIa c:ompc,etl1q doi EsIadoI Panea pudel'llll oItIIr'Iat GlIAi 
li. pan OI PfOFÓIlIOI delta ConYCl'lÇio. 
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A!'tl,. ZI 

EsQ CanVf:llçlo ali ,bcrtl l 1I111\11~nI d, lodol OI E.l1I4oI ..... mbrot di 
OrJllliuçlo 110, Elta60s Americanos, 

&ta Coft'ltllçio ali JUje'l* l ntitlClçlo. OI inllnllncntol ele fltif,GIÇoio .rIo 
~illÔOllI& Sccrt ... na·úeJ1,! da Orlllliuç.lo cio. Ell&dol AII\CnC.IIIOI. 

Eaa Convcnçlo (1Ca1i.betU ladedo de q"'lqucr 011110 EIIado, uma 'lU q .... IIIW 
1111 viCor. o. in5lNIIICIIIOI ele ldc:sIo lido Ikpcllu",,,, •• ~ da 
0rpIu~'" EsIado, AmeritallOl. 

C..,. Ellldo poderi formulu ... __ • n ... Convençto. !lO _10 cII USl""·II, 
nutlg·,- ou di I til aderir, 6c$dC qUI •• c~""'1 MI rdi ... I u"" ou IRaII dup!õl&lÇÓQ 
apeç!rlCU' q ... n&o lCja ineoml*'l"cl ÇQm o objclo. (,nl daLI Coa .. ~. 

NcnhllIM çj'uMa dcSI.I Convençlo .111 i"'e~ de mocIo • raIriII.ir OUtr'Vt 
tmadoI biwcrail ou muJtiJIICf1Ii. ou ouL~ 8COrdol wtI~IOI pclu p&I\C$o 

AI1I,G II 

P'In OI EItaÓOI nliflC&lllCl, ali eon .. enç" entnr1l em "'1°1 no Iri,amo dia. 
,.nIr'" di ... em qlll hlJl ileSo depoSlll4o o -=,Ur>d(l'nlINmenlO ele nutlc8ç.kl. 

Pua CIdI Bsc.o» ... nulflcar UUI ConYCllÇlo ou • da """, Mpo!. 111111 .... !;iclo 
depoIiado o .,1ItIdo In5lNIllCllIO de /'Ititlcaçlo. I COnvençAo c:nllalll em vip no 
lI'1&áimo dia • pudt da dali cm .'" 1&1 E&tIdo llajl dcposillÔO *' insU'\Ilnallo di 
ndllcaçlo ou clllÓAIO. 

BIa ConYWlÇlo vilOQfj por prazo Il!deIetminl6o, mu qualq ... dot l!tUcIoI Pana 
podalI denllllCiHa. O inllnllnenlO eM den~"", .oi ~ita60 11& Secmaril·aer.J 4t 
OrpaiZlÇlo 601 EI1a6o, A"" .. !cano,. T,.,,_rrido uni &rIO 4t 4au. do d~llIo do 
InW\lmcnlll de _mlneia, OI cfcilOl di Convc/lÇlo UUltio pari o &Iado atnlllKla/llI. 

o In"NmeIIIO oriCill&l dcall Convcnçl.o, '11)01 IUI.., em ponUluta, ap&IIhot, 
fraMâ • iqlh alo ieu,lmonl' ,"'~nllco., ..,.l d.pO.ilado no Soc~wil·Oer&l d, 
OI-CIIIIDÇIo do. &1Ido1 Ameria;nol, q", ... .,Iari cóp,. lulc",iuoia do Mil 1&.10 k 
sc .. lari' du Naçllc. Unld •• .,. ... Mil re,i"'o e pt<bloçlç.lo. de conlo.mldl"" oom ° 
ani,o 102 R .... Carta con.I""~YI, A $OCltll"'·Ocr&l di O •• ."iuçAo dOI Ellldol 
AmericanoI noIir,carl. _ EJtado. mtmbtl). d ... reridl Q •• ."iuçlo , 101 EJIado. q...e 
!IoIIvm!II ..sendo I Convcnolo, U lJ,inlluru t OI delld.IIOI de IIIIlI\Imenl.., de 
mir~, adcdo. ~~/lÇil, bem como U ~rvu cli.lenl&l • I muadl dClW. 

DI ri OOQUI OI plenipDIenei'riol inln'llIillldol, dcviRmenllaulllrlACIo, por 
__ mpecIi_ OovtrtlOl, IUlnlm CIII ~ycnç'o. 

EXPEDlDA NA CWAOE DO ME"ICO, O ..... MS:"'CO, no dÍf. dezoilo de 
lIIU'9O eM lIIil IICIWICefIIIII • noventa. qUlUo. 

DSF-31-10--96 

DECRETO LEGISLATIVO 
ND ;C0 ,DE 1~~6 

Aprova o a to que renova 
Lins Rádio Clube Ltda. 
serviço de radiodifusão 
média na cidade de Lins, 
Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

a concess4o da 
para explorar 

sonora em onda 
Estado de Silo 
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Art. l° É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no, de 14 
de dezembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de l° de maio 
de 1994, a concessão da Lins Rádio Clube Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Lins, Estado de São Paulo. 

Azt. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

DSf·]I·IG-96 

Senado Federal, em :'0 de outubro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' )0'1 ,DE1~~6 

Aprova o ato que renova a autorit.ação 
da outorga deferida à Fundação Roquette 
Pinto para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de São Luis, 
Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de 19 
de outubro de 1994, que autoriza a renovação, por quinze anos, a 
partir de 18 de agosto de 1986, da outorga deferida à Fundação 
Roquette Pinto para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisaol, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
pUblicaç40. 

DSF-ll-l0-96 

Senado Federal, em 30 de outubro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO ~GlSLATrvO 
N° )01$ , DE 1996 

Aprova o ato que renOVa a permiss40 
outorgada à Túlio Fontoura & Cia. 
Ltda., atualmente denominada Empresa 
Jorna1istica Diário da Manha Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusao 
sonora em freqUência modulada na cidade 
de Passo Fundo, Estado do Rl0 Grande do 
Sul. 

o Congre.so Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 1.084, 
de 6 de dezembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 22 de 
setembro de 1990, a permissão outorgada à Tú1io Fontoura & Cia. Ltda., 
atualmente denominada Empresa Jorna1istica Diário da Manhã Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqUência modulada na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
pUblicação. 

DSF-31-10-96 

Senado Federal, em 30 de outubro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do senado Federal 

DECRETO 
N° )Oq 

~GlSLATlVO 

, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Educação Rural Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Ca~po 
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

o Congresso Nacio~al decreta: 
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Art. 1° t aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no, de 27 
de dezembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 1° de 
novembro de 1993, a concessAo da Rádio EducaçAo Rural Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusao Sonord 
em onda média na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicaçAo. 

DSP- '1·10..96 

Senado Federal, em 30 de outubro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGIS~TlVO 
N° )~O ,DE 151516 

Aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Sociedade Difusora "A Voz. de 
Bagé" Ltda. para explorar serviço de 
radiodi!us4o sonora em onda média na 
cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

o Congr ••• o Nacional decreta: 

Art. 1° t aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no, de 14 
de dezembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de l' de 
novembro de 1993, a concesdo da Rádio Sociedade Difusora "A Voz de 
Bagé" Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publ.l.cação. 

DSP-31-10-96 

Senado Federal, em 30 de outubro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° J)Á ;, DE 111116 

Aprova o ato que renova a permissAo 
outorgada à Rádio Liberdade do Rio 
Grande do Sul Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de 
Viamão, Estado do Rio Grande do Sul. 

o Congr ••• o Nacional decreta:' 

Art. 1° t aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 657, de 
5 de setembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 24 de 
outubro de 1993, a permissão outorgada à Rádio Liberdade do Rio Grande 
do Sul Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqUência modulada na cidade de ViamAo, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em viqor na data de sua 
publicaçAo. 

DSP-31_10-96 

Senado Federal, em 30 de outubro de 1996 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° ) A J. ,DE 111116 

Aprova o 
outorgada 
explorar 
sons e 
de Porto 
do Sul. 

o Congr ••• o Nacional decreta: 

ato que renova a concessão 
à TelevisAo Gaúcha S .A. para 
serviço de radiodifusAo de 
imagens (televisão I na cidade 
Alegre, Estado do Rio Grande 

Art. 1° t aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no, de 26 
de julho de 1994, que renova, por quinze anos, a partir de 5 de 
outubro de 1992, a concessAo outorgada à TelevisAo Gaúcha S .A. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisAol na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DSI'- )1-10-96 

Senado Federal, em 30 de outubro de 1996 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° )) 3 , DE 1996 

Aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Barretos Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Barretos, Estado de 
São Paulo. 

o Con9ra.ao Nacional decreta: 

Art. l° E aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no, de 14 
de dezembro de 1994, que renova, por dez anos, a partir de l° de maio 
de 1994, a concessão da Rádio Barretos Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Barretos, Estado de SãO Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em JO de outubro de 1996 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

DECRETO/LEGISLATIVO 
N' J.h , DE 1996 

Aprova o texto co Acorco S=C:ê 
faCl11taç~o de Atlvldades E~presar~a:~, 
celebrado entre o Governo da f<.ep.:..._.".c. 
federatlva do Brasil e o Vove::.. ..::. 
Republlca ArQen:lna, em aras!::~, e~. :: 
de feverelro de 1996. 

o congres.o Nacional decreta: 

Art. 10 t aprovado o texto do Acordo sobre facl:l:acs. ":t:-

AtlVldades Empresarials, celebrado entr~ o Governu OQ ~~p.~ ___ ~ 
Federativa do Brasil e o Governo da República ArQentlr.a, em Bras:. ~ :0, 
em l~ de feverelro de 1996. 

Parágrafo ~nico. São s~j~itos á aprovação do Co~gresso ~a=~=~a. 
quaisquer atos que possam resultar em reV1S.!O do referi:::':. "'.::::r::r .. 
aSSim como qualsquer aJusteS complementares que, nos :er~:;s ~. 
art. 49, L Ca ConstitulÇ.!O Federal, acarreter.\ er:cor.J·"~ 
compromiSSOS gravosos ao patrimónlO naCional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vlgor na oa:ã ~~ s~~ 
publicaCao. 

Senado Federal, em 03 de dezemoro ae 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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ac.Q~DQ ENTRE Q QQ~==fl.lelJ!:dJ'.EllJ:Mll~~JlJJ 
BRASil, § Q GOVERNO DA REPU8J.J.CA.MQfml~A.SQIl&E 

FACII JIAÇÃO pE ATlylDADES EMPRESAPJAJ.s 

o Governo da República federativa do Brasil 

• 
o Govemo da República Argentina 
(doravanle denominados as "Parles"). 

Conscientes da necessidade de olerel.:cr WII quadro juridico para a 
inserçAo legal dos empresarias de qualquer das Partes que, em vinuue do processo de 
inlegraç.ilo, queiram estabelecer-se no território da outra pIIJa o desenvolvimento de 
suas atividades; 

Convencidos de que proporciOllar à iniciativit privadH o rcfendo 
instrumento juridico contribui para alcançar os objetivos assinalados no Tra"lado de 
Assunção de 26 de março de J 991; 

Reconhtcendo que o incentivo a empreelldunclllos enrre a~eflles privados 
de ambos os Estados é wna elapa necessária para elevar o nlvel de qualilicação das 
empresas da região e sua inlegraçAo na economia mundial, 

Acordam o seguinle: 

ARTIGO I 

Os. empresarias de nacionaJidade de qualquer das Partes poderão 
estabelecer-se no território da outra Parte para o exercício de suas atividades sem 
outras restrições que aquelas emanadas das disposições que regem as atividAdes do.~ 
empre~á.rios do E~llIdo receptor, excelUatlHs aquelas cuias It:gisla~'i,es naçltm:lIs 
cOllsiderem privatIvas de seus respectivos cldauilos 

ARIJGU 11 

Para os fins do presente Acordo, consideram-se atividades ue nnlllre7.iI 
empresarial ns de investidor, membro da diretorill, administrador ou gcrente de 
empresas dos setores de serviços, comércio e industria. 

ARmo li! 

Cada Paf1e se compromete a facilitar ao' empresarios da oulra o seu 
estabelecimento e o livre cxerclcio de suas atividades empresariais em confonllldade 
com o disposto no presente Acordo. agiJizallllo a 8valiaçâo dos processos e a 
expcdiçao dos respectivos docwncutos de identidade e pennanência. 

ARTIGO IV 

Aos empresários que, a juizo da autoridade consular, cumpram com os 
requISitos a que se refere o Anlgo V, sera outorgado o VIsto de residência lempurana 
ou pelTT1Bl1enle, segundo o caso, Que lhes pennita celebrar 810$ de Atluisiç,lo, 
administrsç80 ou disposiçAo necessários para seu estabelecimento pessoal, dos 
membros de sua família, e para o exercicio de sua atividade empresarial. 

ARTIGO V 

Os requisitos 11 serem e:.:il:\idQs admittlSlléuivalllclHe IlIIU"CS d;), 
aUloridades consulares respectivas para 8 cOllcessao de vistos de residência telJlp(lralla 
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ou penna.llCnle estilo enumerados no Anexo I do presente Acordo Cumpridos os 
cilados requisitos, 8S autoridades consulares deverAo pronunciar-se dentro de 11111 prazn 
de 60 (sessenta) dias, após o que, sem haver resposta. o interessado poderá reconer a 
arca penincnle da chancelaria de seu pais. 

ARTIGO VI 

As Panes cooperarao entre si com o objetivo de hanuou/l.flr slIas 
ICilislações e rcglllamenlos com o tratamento reconhecido pelo presente Acordo fiOS 

empresários nocionais de um3 das Partes para possibilitar o exerclcio de suas 
atividades habituais 110 tcrrilório da oulra. 

ARTIGO VII 

A luinnonizaçâo mencionada no Ar1igo antenor tem por prOpOS1[O 

alcançar os objetivos de integraçllo fixados pelo Tratado de Assunçâo. e se inspinl IlíIS 

disposiçOes ema.nadas dos órgilos apropriados do MERCOSUL. 

ARTIGO VII! 

ÜS órg,l1os competentes de cada ullIa das Panes velarâo pelo cumprimento 
do presente Acordo. 

ARTIGO IX 

Entende-se por órgilos competentes para nphcaçAo deste Acordo aos 
encarregados, no território de cada Parte, de conceder a autorização necessána para o 
ingresso e a permanência dos empresários da outra Pane, a saber. no caso do BraSil o 
Ministerio das Relações Exteriores c, a Ministeno da Justiça, e no caso da Argentma " 
Minislerio de Relaciones Exteriores. Comercio Internacional y Culto e o Mmisterio dei 
Intcrior. 

ARTIGO X 

Os representantes das Panes se reunirl10 anualmente ou em caráter 
extraordinério a pedido de quaisquer das Partes para analisar qucstõcs rclacionadas 
çom a aplicaçAo do presente Acordo, com a participação das entidades empresariais 
envolvidas, Que serAo convidadas para lal finalidade. 

ARTIGO XI 

Por conformidade entre as Partes. as modificações 110 Anexo I do rre.~ente 
Acordo. assim corno oulros Anexos que evenlUalmenle se illcorVorem ao mesmo, SCI<iO 

fonnalizadas por troca de Notas reversais. 

ARTIGO XII 

Ü presente Acordo entrara em vigor por um período de 2 ((\OIS) atllIS. na 
data em que as Partes se notifiquem lIIulU8l1lCllte. por via di plllllllilU,:rI, solue o 
ctllllprimelllo de requisitos illlerllns para o iniciu de sua vi~êucliI FlI1do () periodo de 2 
tduis) 0110S. {) presente Aeon.lo passara 11 ler dlllw,:;lu II1dclilllda. podeudn scr 
denu/lciadO' por qualquer lima !.las Partes, COIII lIl11a :HlIcclpat,::10 11I11111U:I de ú 1~I.'ISI 

meses. 
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FeifO em Brasllia, em : E> de fevereiro de 1996. em dois exemplares nos 
idiu11II1s ponu~lIês e espanhol, sendo ambos os lexlos igllólhnelllc 81I1CIIIICU!I. 

ANEXO 

y')vv-yvvt 
.:-. --0------_._ ... " ._ . __ 
PELO (jOVERNO DA REI'lJUI.Il'A 

ARüENrlNA 

A) Requisitos que deverão c;:wnprir os nacionais de ambos 05 paises para 
estarem compreendidos nas categorias indicadas no Artigo 11 do presente Acordo: 

I. declaraçao expedida pela autoridade compelenle do pais de origem 
que certifique a existência da ou das empresas de que e lilular ou 
participa o requerente; 

2. referências comerciais elou bancárias; 

3. em caráter complementar, poderao ser requeridos, a juiZO da 
autoridade consular, outros meios probatórios que contribuam para 
alestar a qualidade alcsada, tais como: correspondênCia comerCiai e 
bancária, recibos de pagamenlos de tributos, numeros de 
identificaçt10 fiscal, impressos da empresa, etc., 

4. no caso dos investidores, exigir-se-â um montante mínimo úe USS 
100.000.00. 

B) Ati\-"idades pennitidas sob o amparo do \-"isto correspondente: 

No campo das atividades que se podem de!lenvolver ao amparo 1.10 
visto correspondente, incluem-se também as seguintes 

I, realizar todo tipo de operações bancárias penllitidas por lei a 
nacionais do pais receptor; 

2. dirigir elou administrar empresas. sejall1 ou m10 de Sun propriel.lnde. 
realizando todas as tareras de aquisiçâo, disposiçâo, adlllillislrílçâo. 
produçâo, financeiras, comerciais, etc; 

J. asslunir 8 representaçâo legal e jurldica da empresa; 

4. realizar operações de comércio e:'<terior; 

S. assinar balanços. 

DSF - 4-12-96 



SENADO FEDERAL 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° J j :5 I DE 1996 

Aprova o texto do Acordo de C::lcpe::-a:;!z 
entre o Governo da RepCb:lca ~ede:~::v~ 
do Brasil e o rns:!:~:c ~a::~~
Americano das Nações ''':r::..das pôrô :. 
PrevençAo do Crime e o ;rat<lr.',e:-.::C: _~ 

Criminoso lLANUD, áSSl.:',àdo 9:':", S!.~ 
José, Costa Rica, em 30 de r.over:'..cr~ :;e 
1999. 

o Con9r ••• o Nacional decreta: 

Art. 10 t: aprovado o texto do Acordo de Cooperação entre 
Governo da República Federativa do Brasil e o Instltutc :a:l~~: 
Americano das Nações Unidas para a Prevenção do Cnme e c :'ra:.a~.e:-.:: 
do Cr':'mlnoso ILANUD, assinado em SAo José, Costa R1CS, p.~. )(, j€; 

novembro de 1989. 
ParAgrafo único. São SUJeitos à aprovaçào do Congresso :-':8:::,,0!":õ: 

quaisquer atOs que possam resultar em revisao do referido Acorde, 
aSSlrn como quaIsquer aJustes complementares que, nOs :e[r..c~ ..;ç 

art. 49, 1, da Consti tuicAo Federal, acarretem e:":caq:s ._ 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em Vigor na data de sua 
publicaç!o. 

Senado Federa!. em 03 de dezembro de 1996 

Senador José Sarne'/ 
Presidente do Senado f~deral 

ACOROO DE COOPERAÇAo ENTRE o GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O INSTITUTO LATINO-AMERICANO DAS NAs.:OES UNIDM PAI~ 

A PRE:VENÇ}l.O DO CRIME E o TRATAMENTO 00 CRIMINOSO (ILANUOI 

o Coverno da República Federativa do Bra.il 

(dor avente denominado ~Governo"1 

• 
o Instituto Latlno-~ericano da. Nações Unidas para a 
Prevençio do Crime e o Tratamento do Criminoso - ILANUD 
(doravante denominado "Instituto R

), 

CONSIDERANDOI 

QUe o Instituto foi criado, por solicitação dos paIaes 
latino-americanos • 
as Naçõ.. Unidas e 

do Caribe, mediante uma Convenção celebrada entre 
o Governo da Costa Rica em julho de 1975, dando 

efeito is Resoluçõe. 7JI-FIXXVIl) 
Social, com a finalidade df! 
especializado das Nações Unidas, 

e 1584 (LI do Coneelho 

servir como orqani.smo 
Econõm1co e 

reqional 

2. Oue o prop6sito do tnaUtuto é o de colaborar com 08 pa1!1es 

da região no desenvolvimento econômico e social equilibrada, mediante a 
formulação e incorporação, nos programas nacionais de desenvolvin,ento, 

de pollticas e instrumentos de ação apropriadOS no campo da prevenção 
do crime, do tratamento do criminoso e do aprimoramento da 
admini.tração de justiça: 
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l. OUP o Instituto, em catorze an08 de eKistência, realIzou 
profícuo trabaJho na. ireas de treinamento de pessoal do sistema de 

administração de justiça, pesquisa crlminolóqica voltada para a aç~o 
relativa a09 problemas mais relevantes da crirninalidade, difusão de 

infor~.ção especializada, prestação de serviçol de documentação e 
assistênCia técnica a08 pataes da América Latina e do ~aribp.r não 

ob.tante a escassez de recurSOI econômicos, 

•• Que o Governo participou ati.vamente ... atividades 

desenvolvidas pelO Instituto em seul catorle 
aendo numeros.s .s instituiçó.a qovernementeia 
que 8e beneficiarem com esla participa;iol 

5. Oue o Instituto, em conformidade 

Constitutiva, deve procurar a cooperação do. 
desenvolv~.mento de suas atividades, 

anOI de funcionamento, 

e cientIfieo-acadêmicas 

com a lua convenção 

pals.s da reqiio para o 

6. Oue o Governo, no 

tratamento do criminoso, tem 

qu. se 

mantido 

re fer. I prevenção do crime .'~ 
uma polltica permanente de apoio a 

todas as atividades voltadas para o aprimoramento de administraçÃo d~ 

justiça, tanto em nlvel nacional como no pleno internacional, como 
forma de promover o respeito lOS direitOI humano I fund.meht.i.~ 

7. Oue os objetivo. persequidos pelo Governo • peio Instituto 

são semelhantes, 

8. Que é conveniente· form.Ul8r e eltr.H.r .al relações d. 

cooperaçio entre o Inltituto • o Governo, com v.lt.. ao melhor 
aproveitamento dos recuraoa nacionai. e internacional_ de.tinado_ 

àqueles objetivol, 

RECORDANDO f 

A Resolução 18 do VI Congre.so da. Naqõ.. Unidas _obre 

do Crime e Tratamento do Crimino.c, que formula uma e~ortação Prevenção 
a08 países da reqiio no sentido de que considerem a possibilidade e a 

conveniência de tornecer .i9niflc~tivo apoiO técnico I t1nance1ro ao 
In.tituto em seul esforços de colaboração com os pal.es latino
americanos e caribenhos, bem como a Declaração da Primeira Reunião de 
Ministros da América Latina e do Caribe, realizada em são José, Costa 

Rica, em dezembrQ de 1982, qua recomanda 105 pailes o estabelecimento 

de uma contribuição anual de cariter permanehta ao Instituo, 

Acordam o sequintff 

ARTIGO 1 

O Governo e o Instituto fortalecerão suas relacões de 

cooperação no campo da prevençia do crime, do tratamento do CClmlnoso e 
da admini.tracão de justiça penal. 
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ARTIGO 2 

o Governo • o Instituto determinario as modalidades de 

cooperação bilateral eablveis para dar efeito ao pr.sente Acordo, as 

quais •• rio definida •• em cada caso, mediante troca de notas oficials 

entre ambas a. part ••• Tai. modalidades poderio inclu1r a realização de 

atividade. de pesquisa, treinamento, intercâmbio de informações e 

serviços conjuntos de documentaçio. 

ARTIGO 

o Instituto •••• quearA a participação do GOverno em 8ua. 

atividade., inclusive cursos 4e treinamento, seminários, simpósios, 
intercimbl0 4e informações e documentação •••• i.tência técnica. entre 
outra •• 

ARTIGO 

Para a manutençio do proqram •• de trabalho do Instituto, o 
Governo far' contribuiçio anual a .er efetuada por intermédio do 
Mini.t'rio da Jueti;a. 

ARTIGO 5 

O Instituto compromete-ee a empregAr OS recursos obtidos em 
virtude do pre.ente Acordo no de.envolvimento de seus programas de 
trabalho e ampliará, dentro do pc •• lvel, • partiCipação do Governo em 
taie atividade •• 

ARTIGO 6 

O Instituto enviará anualmente ao Governo um relatório de 
lua. atividad.s. 
.ube.qOent •• 

bem como o prOfiramo d. trabalho para o ano 

ARTIGO 1 

Para os fine do presente Acordo, o Governo indica como órgão 

executor o Minilt'rio da JUltiça. 

ARTIGO 6 

1. Após sua as.inatura por ambas as parte. o pre.ente Acordo 
.ntrari em viQor na data do recebimento da Nota diplomática por 
intermédio da qual o Governo comunicará haverem .ido cumprida. sua, 
formalidades legal. interna. para aprovação. 

2. O presente Acordo terá vlgáncia por tempo indetermlnado. 
Contudo, qualquer uma das Fartes poderá comunicar i outra, por escrito 
e com uma antecedáncia mlnima de trá. meses, lua intenção de dá-lo por 
terminado. 
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DECRETOS LEGISLATIVOS -1996 

f'c i lo ell Seu Joae, •• 198!I, 

líll'UIIH porLugue •• e c •• telhana, sendo ... boa 08 Lextoa lIul~nt.ico",. 

PREVF.NÇAa 1)0 CflH1F. ~: O 

TRATM1EN'ro no C':1l HII NOSO: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" JjlÓ ,DE 1996 

JORGE MONTEIRO 

IIII!'. 

Aprova o tex~o do ?~o:occ:~ ~~ 
Integração Educacional, Reval:..da:;àc :.e 
Diplomas. Cert:"!icados, T!:~lcs ~ :e 
Reconhecimento de Estt..:dos de :;':"Je: 
Médio TécniCO, negociado :-.:; !~.b:::.. ; i:. 

Reunlào dos Minlstros :le t:~L:::ilÇ~' .. ;'.: 
Quatro Paises do Mercosui, ~á =:"~il~e ~~ 

Assunc;:.!o, em 26 de julho de 1995. 

o Congresso Naclonal decreta: 

Art. 10 _ aprovaco o texto do Protocolo de :~:eç:a~a; 

Educaclonal, Revalidação de Diplomas, Certificados, :!tu:cs ~ :e 
Reçor.heclmer.to de Estudos de Nivel Médio Técnlco, negoclado :'.C ã::,.t.:.::.. 
da Reuniào dos Ministros de EducaçAo dos Quatro Paises dQ Mer:cs..:., :.:1 
cidade de AssunçAo, em 28 de julho de 1995. 

Parágrafo único. SAo sUJeltos á ~provaçào do Congresso ~a:::~a: 
qualsq-.:er a:.os qL!e possam resultar em revisAo do referidc !-r::.::':::':~ .:. 
õ.:5s::,:,. corr.Q qualsquer aJustes complementares que, nos termos oe" c.::. 
~9, I, da ConstltuiçAo federal, acarretem encargos ou COlT'.p.ro~.:.s~Ç,.; 

gravosos ao património naclonal. 
Art. 2 0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de s'..;a 

publicaçAo. 

Senado Federal, em o 3 de dezembro de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado federal 

PROTOCOL.O DE INTEGRAÇAO EDUCACIONAL.. REVALlDAÇAO 
DE DIPLOMAS, CERTIFICADOS, TITULOS E DE RECONIIECIMEN ro DE 

ESTUDOS DE NIVEL MEDIO TECNICO 

Os Governos da Repobhca Argentina. da República Federallva do 8rasll. da 
República do Paraguai e da l1.e~ulJllca Quental do Uruguai, a segUI{ denorTIlnados 
"Estados Portes" 

EII1 vnluue fJos prulClplOS e obJellvos do T/8IilUO do Assunçao. assmado om 26 
de março de Hl91 e conslde/Qndo. 

Que a educação ~eve dar /esposlas àos desafios surgidos pejas 
transformaçaOes produllvas. os avanços clenlificos e lecnologlcos e á consohdaçAo 
da democracia no conlexlo da crescenle inlegraçao enlre os paises da RegiAo. 

Que é fundarnenlal pI0l110ver o <.lesenvolvulIenlo cullll/;;JI por l11elO de um 
proceso de rnleg/açao hallnólllco e drnâlmco que faCIlite a cl/culaçilo de 
conlleclmenlos enlre os raises Integrantes do Mer(,;osul. 
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Que é necessano promover o mlercâmblO para favorecer o desenvolvlnlenla 
cientifiCO· tecnológico dos países IIltegranles Jo Mercosul, 

alie e)(ISre a vontade de consolidar os tateIes de Idcnhdi'lrJe comllns, ti hlston;) 
e o palrirllól1l0 cuUural dos povos: e 

uue. para lanlo, é pllolllaflo chegêlr a \Im acordo comum relativO ao 
reconhecllnCl11o e revalidação de Estudos de Nlve! Médio Tecl1lco, cursauos elll 
qualque um dos qU<lIrO , . .liliSes uIlegral11es do MERCOSUL, 

ACORDAM: 

ARTIGO 1 

Do Reconhecimonto de Estudos o Revalidaçao do Diplomas, Cortificados 
o Titulos 

Os EslmJos Pmtes reconhecen'lo os estudos do Nivel Medlo Tec.:IIICO c 
I~V;lllrJ;lI;IU oS lJlplul!l"s, CCltlllc.:ndlJs e lilulus eXlJoduJos pelas 111511IUI(;"05 
cuuCDCtQllalS oliClohl\enle lecollheCltlSS por codil um dos Eslados Pillles. n;lS 
IIIC$II\tlS condlçucs csl<Jl;lcdda:; lJelo p<:lis tle OllyC11\ 1J<.lla os alunos ou eglcssos tias 
,clr:'rlrJ~s II1Sli~lIçtJes 

ARTIGO 2 
Da Rovalidação do Diplomas, Certiricado, e Titulo, 

A revêllieloçflo ele DipIQI1\<lS. Celtlhcad05 e 1 ilulos sela r(!ahzmJn tle ,H';UIUO 
com os segllll1les ClllellOS 

2.01 • A rev;;llidaçêlo dos tilulos de IlIvel médio tecnlCO será concedida :'0 egresso 
do sistema de educaçêo lorrnal. publico ou IJliVêldo. e 
reconhecido por resoluçAO oficial 

2.02 - A revalidação se rã lelta para elello de prossegwmento de estudos. de acoreJo 
com a Tabela de E411lv<:llenCla para Estuoos tJe NI ... el Médio 1 eCIlICO. Que 
figura como Anello I e que é palie II1tegranle de5de Prolocolo 

2.03 - Com a rmahdade de assegurar o conhecllnento das teis e normas vlgenles 
em cada pais para o ellercico da prorlssão. a UlstllulÇilO responsável pela 
oulorga da revalidação proporCionara a corresponde orlenlação cOlnplementar 
A Inesma de ... ela ser elaborada em nlvel ollcial e lerá as caractensllcas de wn 
MODULO INFORMATIVO COMPLEMENTAR Os l;'lOdulos serão elaborados 
ClIl r.,ld.1 fl.11S CO!!I lJilse IlOS I1l1ClcOS lel1\<"Illcos menClona<los tiO Allt'lIo 11 u(.!ste 
III:.trWI1()llIQ 

2.04 Os Estados Pafles devel:!O acllJahzar a Tabela ele I:qwvíllénCla ""In F.shulos 
de Nivel Mediu T~I.:II1CO e u Molllllo 111101111,.111'0'0 Complellltmlm. CUlIshlllles uos 
Anellos I e ti. lo<la vez ~\le haJo.I 1110dlhcaçoes nos slslelll<1S eUllC.JClollals lIe 

calla lJ<1is 

ARTIGO 3 

Das possibilidades do Ingresso 1I0S Cursos do Nivol MÔtJio Tótl1ito 

Os Estados Partes reconllecerflo os estudos realizados e posslbilltarào o 
IIl~Jresso aos candldalos que lenham conclllldo a edllcaçao geral baslca 0,/ o CIClu 
1l,ls!cO li;) escola IlleLJia lia AIYCI\(lIla. o enSIIlO Illllllalllel1tal 110 81511. il ellucilçao 
c~cola( bilSIC<I Oll a elilpa uilslca do 11Ivel meula 110 Parayual c a cicio uaslco d .. 
(nJucaçao meula no UllI\)lJ<.l!. O <:alldl<jélto devera ólJustalse iJas requIsitos de cüJ<.I 
~úlS pilr;;l autcnçao da vilyo!l 

ARTIGO 4 

00 Reconhecunenlo de Estudos realizados de forma incompleta. 

Os Estauos P<Hles recontlecerao os esludos realizados de 10flna IIlcomplela, a 
lim de pormitir o prossegullnenlo lias mesmos, de acO/lIo com os crllérios e)(~hcila<Jos 
no AnelCO 111. 
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ARTIGO 5 

O .. Condlçool d. Tr.n,'.r6nell 

o pedido de lIanlf.r6ncia. d .... idamenl. fundamentadO. Ie" conltctlflc,lO palA 
Q",alque, dOI anol Ou cursos q\18 inteqrarn OI •• lu,",OI de !llvI' n*1O 'tcnlCo p,,. a 
oulorya da Ilansl.fttllel, 10I11a,·,.,ao elll conta os crllello.e.pllcitados nu AII.~o IV 

ARTIGO I 

DOI C.'OI Nlo Conlldaradol 

Com o ohjetivo de 'nctlilar o d ... nvol"nnenIO dOI procecfnnenlOl 
1IlJlllllusl,ullVO', d~ Ctlu. 111OC''''IIIOUI 4\11 'OVOIOÇl.1I1I D DUDIIIDÇAu \Iu. Ollu ..... IIIO. IIU 
pai. receptor, de allegurar o cumprimento deite Protocolo. de r •• olver I' Irh .. açoes 
n.o COlllomplada. pelo p,es.ntl instrumento j\lfldlco .•• r' criada uma Comina0 
I ~Clllc:a !legranal que podei' ,eunIr·.e toda VII que pelo nltnal ClOI. dOI Estados 
Paltes o soliCitem. 

A COfnll.lo 'ecn1c:a Regional ler6 lnlegrada POf repr.l.nlanl.1 arte lati da 
6rea lécnica de cadll um dos r:.llauQS Palie •. Da mesma 10llU8 poUarn allli!l CUIIIU 
elo anle 0& 5elores cOllljJolellles de suas les~ecll~.s chancelaflas. 

ARTIGO 7 

DOI AcordOI BUaloFlia 

NO caso de el'Sllrem con~6m()1 ou acordO' Ullale'.11 onl •• OI F.slados I'.rlel 
com disPolI;ucs IUOI'S 1é:l~OI;"I~elS lub.t: n 1II~lél6a. Im, 1:,lõldu, P;.I'ICsIMNt:I"U ill~u..;i.1I 
.. iI~IICn'fêIU dU5 UI!ijJU&It;Oes que conlllJeralem l11alS ~enlajOsa •. 

ARTIGOS 

Da Soluç60 d. Conlrovorll.1 

As eOI.lfo~«Hslas que surgirem anlre OI Estados Paltel em deco,,6nclI di 
apbeaçuo. IIllelprelôlçâo ou tio nAo cumpnmanto dai OISPOSIÇoel conha •• no 
presanle Protocolo lerAo r"ol~K.lal modlante nay~açOel dilltal anlfe OI 

I.IIUtlRl~InU1; (;u"I(I(,:I<.:I,II,;1; 

Se medlanle lals n8ijoclaçOe. não so chegor D Uni acoldo ou se a conuove",a 
IOf lolucionodn OPOIl'" po.cléllmenle. lalâo aphcnuus os plocadimenlol 1)18""101 no 
li.lema do SoluçA0 de Conllo"e"I.' ~Igente anlre OI Eslados Partel do T,,,lcJo de 
ASlunçiJo 

ARTIGO 9 

Os AnelOS I. 11. 111 e IV. que l'Ieompanl.am o plelenle Protocolo ... rio 'htlIOI 
•. a"811.l..Ios loua vez: Que 1)010 mOIlOS doIS dos Ellados Parle. o con ..... 'em 
lIeccssallU. Pala lal 11111. ~OIl,lllu"·$c·a COlluSI.io TecnlCa RoglOnal cJe EcJloIcoçAo 
'loenolOUlca e FOlmaçOo P,Ohlislullal, quo PIOpOUIl o. aJu.te. e atuotll.çOe, 
)lelli"Olllol ao COlHilé Cuo.<lollauor RU\j101I81 pala eOIlSlchtlaçao. aplovaçAo. 

Utõ õ.lIUtõIUI6 U 1I11"lIhh.,;õU,C.utõ 'IUIJ tõU h.l<':IUIII IIU:.I\"UI"':1I. li, 111, o IV Ullllltlnlol.:1II 
vJQor unlO Vil assmal.los pelos MlnlllrOI de Educ:açao dos quauo Estadol Plnel 

ARTIGO 10 

Da VIg6ncla 

o presonle PfOlocolo. 1)311e inlegranle do Trnlado de AS5unçao, enUar. '111 
Vigor. para os dOIS p"IIleilOS Estados l.jue o lallfiquem. :JO (!fmla) (lias após o depOSito 
do segundo Insllumento de rahhcaçao 

Para oS (lemals sfgm'ltáflOS enlrará em vfUDr no 30' (tngélunol dia ClpOS o 
dapas.lu 110 lespcchllO illSlullI'clllc" de lólllhellçOlu o na ouJom em tlUO 10lem 
dCJ)Osilndas 8S taldicOt;ttel 
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ARTIGO 11 

Da Atlesâo 

A adesão de lIIl1 Estado tio llalado de Assuncão irnpllcalapso IUle a adesao 
ao presenle Protocolo, 

ARTIGO 12 

Do OoposU.'uio 

o Governo ua República do P.eraguai sera o depositário do presente 
Protocolo, bem como dos Instrumentos de rsillficação, e enviará copias devldalnenle 
aulellllci.luas dos meSlll0S ãos GOl/emos tios demaiS Estados Parles 

O Governo da Republtca lia Paraguai notificará Aos Governos dos demaiS 
Estados Partes a data de entrada em vigor do presente Protocolo e a dala de 
deposito dos InS!fumentos de ratificação 

o 1)1051:1110 Protocolo poucra sei revisto de comum ecor\Jo por proposta tla 
pelO menos dOIS \Jos t.:slalJos Palies 

Feito lia Cluade da A5Sllll~:áo. em VIOle e Oito de lulho de mil novecentos e 
noventa e cinco. ('In \II1l ollVlllal, IIUS IUIUIII~S POrluyutls c i;;Spnllhol, S~IIUO aIlIUO$ os 
lexlos igualmenle aulénllcos. 

~ ~. 
Ct;iOi TeUa 

Pela publica Argentina 

Luia Mária Ramirez Sooltnor 
P"ia Republlca do IJalayual 

f2--1y.Lc, 
Luiz Feli~ Lamprela 

Pela Repuuhca Federativa do Blasll 

( 

",' ) ,r:'> , , 
. .1 

, 
( 

( , Alvaro Ramos 
.- Pela Repubhca Ollenlal do UI\JgU1'I1 

, ~ ,:,\,'1' 111'1 .'ll \';;11,11,.0' 
.:Uf .: I. ,. I, ·W!, r· .. ,,; r: 

"".1.\1" ','i,. !.I 

•• _ .......... ,-...; .. _...J 
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A~ElLO I 

TABELA O~ EQUIVAL[;NCIA DE ESTUDOS DE NIVElo 
MEOIQ TECNICO 

~RG~INA -I- BIMS1L PARAGUAY URUGUAY ,---" -------
EOUCAÇAO ENS'NO ÉllUCAÇAO CICLO BASICO 
GERAlBASlCA. FUNUAMENTAl <SCOLAR (30 Curso do 
19a série) [\ASICA Cu.:lo BàSlco) 

ou (!.la. s(me) 
EDUCAÇAO (8<:1. Sélle) ou 
MEDIA r=.nUCAçAO 
(Ju. t;iclo MEIJIA 
BoisiC;O) (30. Ciclo 

Básico) 

INGRESO DE NIVEL MEOIO TECNICO -
1° CICLO 1° I\NO-NIVEL ,. ,uI\W) 
SUP~R1OI1 MEOln UJ\CI'IAHEI.l\tJO lECNICO ------- -------- _._-------
2"CICI0 7° ANO NlvtL ri" 2° ANO 
SUllEHlon MEU'() UI\CHAI~r:.LJ\IJO IECNICO ._-----f-------
3° CICLO )0 ANO NIVEL G' 3"'ANO 
$UPERIOf~ MEUIO III\CHARELJ\nn ret:NICO - ------ ---------- _ ._-,----- ____ o _. ____ 

4° ano 4",\1\0 4" flllO 

lCt:lucll 

Téclllc.;U TécllI\,;U l.I .... charel ,', I.JCIIICO léclllco 
l~cnll;'\) 

Téc.:llIco B"charel 
Ice/lu,;o .. . -_.- -- . . ',._,~,,----, -.' ---_C-. 

I', LlH~1J Ilodull1o - qU<l1l1l ,11105 (llIC5I1LO ClII!icuIO) 

NOTA: ARGENTINA: 

tJI~I\Stt ' 

URUGUAY: 

ü qUIlo alio UO ciclo supcllor compreonde em alyutlS 
casos a delenmllauas especlahdades e, em OUIIOS, os 
cursos noctlllllOS 
U, I..lll!OUli lIo,llI d~$cllllurvl\hJ~\ t~lIIIH'~; UI! 11,,;ltIU .Inus .... "11 
O mesmo ClllliclIl0 
Sorncnte ClllSOS de algunas espcClilhuados eolugctn o 
(]llallO ano 

ANEXO 11 

MOCULO INFORMA tlVO COMPLEMENTAR 

o Módulo IlIfollllall'''O COlllplclll(!l1tilr de call" p'IIS II~v~ ser desenvOlvido tum 
lJasc nos seyullllcs Illlcleos 10111,111(';05, 

Le\jislaçào Educaclollullt!ferellle ã Educaçflo rf!CI1ICO • ProfiSSional de Nive' 
MédiO 

2. Lcgislaçao pala o Ifollalho DIICllos e olJIIgaçOes 

3, Legislação que regularmente a proflssao de técnico tle nível médiO 

" OI1Cll taçUcs solHe nUlnms teCtUcos ullhzuUilS tlU pois, em su., DIca ,",o 
ulcurll!JÓllcia 

5, Oríentação Sobre fontes dl.l consulta de Legislaçao e Narinas do 
Segurança 'Vigentes, 

II I.ctllSlaçno sobre plOlcçao 'ltllhtcnlal 

7 UOcwllcnlos c Iri'!l1lllcs OI)/I!~ôllóIIOS pat<.-tlr<lhülh<.1I COlllO teClltCO em 
de uupcnuórlCt;:l UlJ COtllO Iri.llHllllildol aulõtJOtllo, 

8_ Rclaçao uc Títulos de Cursos 1 ÓCIlICOS Ué Nível Mélho 
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00 RECONHECIMENTO DE ESTUDOS REAI.IZADOS 
DE FORMA INCOMPLETA 

Em toda Iramilaçao de transferência sefa respeitado o uUima periado cur,ado 
e aprovado considerando· se as diSCiplinas. seus conleudos programaticos minimo!; e 
carga horana, bem corno a carga tolal do curso. Que serão analisados pela inSltluiçao 
rQceplora do pedido de tra.nsferên ela. sela ela local. esladual ou naclonaal, COlllorll1e 
o slstolHa educ"c10l1al de c<ldiJ p,HS 

1.- Ha\lendo compatibilidade do cllrriculo e conteudos, o estudante sera 
incorporado no ano ou petlado imediatarnenle supedor ao concluldo. 

4t: • l:;crú p~rrlllljdo ur6 I) m{utimo 1.10 1/3 t.lo rJiscipllll:'s 11!'10 cWlnuns (por lIIudnnçn 
de CUrrlclllo) ou não apro .... adas (cOndicionais. prévias. pendentes) para 
ingressar no ano ou periodo imediatamente superior, devendo o estuuanle 
regularizar sua Situação acadêmica na instduiçflO receptora de acoldo (;orn 
procedul1ento estalJelacldo em cada pais, dumnte o periodo letiVO. 

Qupndo na delerrnirlflção das_disciplinas, a fração resultante lor igualou maior 
tlo qlle O 5 sera con~lderado o numero inteiro illleulat,:unente super:::-' 

3 . Ouando o numero de disciplinas pendentes (II~O cursadas ou não aprovadas) 
P,lIU Incorporar· se 1\0 ano 011 !-lerindo segUinte for sllpellor a 113 (considerado 
o allcóondal11ento plevlslo 110 IlcllI alltellor) o ahlllo scri1I~latllculado 110 ultimo 
ano ou pCI iodo curs<ldo eln seus pais de ollgem. 

No caso do mencionadO no itel11 anterior, o aluno devera cursar sarnento as 
cJlsclphl1t1s peJld~ntcs ou plevl"s par .. posterior conlinu<lçâo dos estudos 

OutllldO o conleudo programallco de uma disciplina cursada no pais de Ofegcrll 
Im (hlcrcnln. em I11ms de 113, da mesll1a dlSClphfl<l do pais receptor, a Itlslituu;áo 
tJlVIC'" n5r.lslcllr.;l~ <io aluno a 11m de <:assegurar-lhe o plossegwmetllO de estudos 

Ouando o aluno tiver cursado e Sido aprovado em dlsClphnil(s) do ano ou 
periodo e/l1 que está se 1I1colporalldo, a Instituição COlllpctellle rcconllccela os 
eSlllcJos ün(s) dlsClplll\u(s) ilj..lIOV<Jd'-l(s) 

AtlEXQ.JY 
DAS CONDiÇÕES DE TRANSFERENCIA 

1. A IransferênCla para o primeiro ano de estudos só podera ser solicitada 
Quando o esluoanle tiVE'r cursado llm semestre ou dois trunestres 
c:omplelos,devendo constar todas as notas correpondenles aladas a$ 
disciplinas cU/sadas. 

1. Ouando a transferência for solicitada por aluno matriculadO no ultimo ano do 
r.lIr~o. !'\orJlrmlo !'\m:'Hlcnltn !to n I1ftflorlo flUf! 1I1e rf!i'\lnr curs~r nAo lar inferior n 
213 tio peliodo letiVO. Ncste caso. o estágio curricular olJliyatOrlo uevE'~;) ser 
IE'i:lII,!'-Ido no pais que enulrla o tlljJloma ou titulo correspondente. Se o nllmo o 
Itver realizado no pais de orlgelll, seta e)l.lgltlo o cumprimento de 50% do 
estiglo no pais receptor. Ademais, a inslitulçao cJe diplomas. cerllficatlos e 
\i\ulo," no Artigo 2, Inc. 2.03. 

3. O1l811do a transferência for pedida a um Estado ou Munlcipio onde nao e.'stü 
cu/so eqUlv<llenle ão solicltatlo. as inslrtulç6es responsavels orrentarão o alllllO 
parn lIllI C;U/so de alca a(on. s04undo a R(!lo1ÇtJO ele Curso~ elc Nlvel Mt'IIUI 
TécllIco elo MEHCOSUl.. CUlllidu 110 /\11(.')(1,) 11 Mulllllus IIllulIlI"II·/U:. 

COJllplenlentares. j 
f 

, .. 
.1 .......... ~. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N°jJ:f ,DE1996 

Aprova· o texto do Acordo Ke':"at~'JC " 
Isenção de Viscos, celebrado entr~ 
Governo da República fece:a::"/<i J:" 

Brasil e o Gove:~o aa Re?~=:::~ 
Portuguesa, em Brasilia, ei. :5 ce a~r:_ 
de 1996. 

o Congresso Nae~onal decreta: 

Art. 10 E: aprovado o texto do Acordo Rel.ativo .& ':se::càc ::e 
Vistos, celebrado entre o Governo da República Federativa 00 3:a5:': E 
o Governo da República PortugL:esa, em Brasl1ia, em 15 àe 3:l!':": ::e 
1996. 

Parágrafo UnlCO. São sujel.tos a aprovacào do Congresso Na::.c!".a: 
quaisquer atos que possam resultar em revlsão do referido Aco:::,:, c e:':". 
corno quaisquer ajustes corr.olerr.entares que, nos ter:TIos de arco ~9 •. 
da Cansei tuicão Federal, acarretem encargos ou compromissos gravos:;s 
ao patrlmônio naclona1. 

Art. 2° Este Decreto Leqls1atlvo entra em vlqor na aata oc ~~d 

pub1 icaçAo. 

Senado Feaeral, em O 3 de dezerrJno de 1996 

Senador Jose Sarney 
Presidente do Senado rederal 

ac.QB.12ÇLfJ:~ll&f-.9~Q.}:J;;R.N_Q..J).6. J.\t:f.l.:nJI..IÇ(\_ l:J;:l).EI\AIW ,\ IX) .URt\SIL. _E U 
<JQYJiliJ~DA Bt;PUBIJC.A eOR11JQ~.6JU~t..A1JY.~.'-A ISI:'..."i,jj;,U).l';. \"ISH>~ 

o Governo da-Republica Federuliva do Brasil 

, 

O-Governo da Republil:a POl1uguesa 
(referidos abaixo como "Partes Contratantes"). 

'lendo em Ctlntu ti dc:~ju de IlltCIISilil.:tlf us Irnlc:rno,ls \incululI 
exiSlentes entre os dois países e de turnar mais Iluidu o. circultlçnn c us cnnlDltll'l 
entre prolessores. cielltisto.s. empresórlos. jornolistos e luri~lo!l. rcvendu e 
ampliando as fucilidades com;edidas pelo Awrdll de Vistos por tmca c.lc Nolus, de 
I) de agos1o de 1960, 

Acurdl1Tll o seguilllc: 

ARTIGO I 

Os titulares de passaportes válidos de ambos os pai~cs 4ue I.Icst:jurcm 
'entror no território da outro. Ptlrte Contratante com o propósito de l11issAo oullur11l. 
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ne,ÓC:i05. çobcrlura jamallstita e turismo, por periodo de até 90 (nO\'C"18) dias 
lieürAo isentos de visto. 

ARTIGO 2 

() pr070 meneinnadu no Artipo 1 de~lo AÇ(lrdo f'uderô !lcr pn1rru@adll. 
!«:,undn a lep.i!lilaçllu imi@roh'"i. de cada um dos pahlc!Ii. nlo ~xJclldo a 
pruml8oçl1u ultrapassar" limite de 90 (nOvenI8) dias. 

ARTIGO) 

A sUl"lresslo de vistos acima referida "lO cKime os bcncliciíriOIrl dn 
presente Acordo da observância às leis c regulamentos em viaut. cuncernenles a 
entrada e permanencia de estrangeiros nos respectivos paisc!I. 

ARTIGO 4 

É vedado aos benefic:iériol delito Acordo o excrclcio de ativid.dcs 
profissionais cuja rcmuncraçlo provenha de fonle pagadora situo'da no pais de 
inarel5O. 

ARTIGO S 

A'IJ rartes Conlratante, lrucar.ilu exemplares dml seus pussupurlC:s c:m 
"10 de mudança dOI releridos modelos. a Parte Contralante que elclt/Dr (I 

mndificaçAo fnrneceri à oulra. ror \'ia diplnrnótica. e:o(cll1Jllur do nllm (lllsSIIllI.lj'te. 
assim C(IIIIII inlurmolYuCI lecnlca! e daoos subrc 11 Clltuu.lU elll ,"irculu~du du 
mesmo. no prQ10 mínimo oe )0 (trinta) dias anles da sua circLlla~40. 

ARTIGO 6 

I. E~le Acurdu deverá erllrar em \o'i~lIr IIlI .1OD (In~c:sllnn) cJlU lIPU!! US 
Portes Contratantes. mediante troça de NOlos. cumunicarem urna li outra ti 

cumprimento da. fomualidade. internas para 11 sua viiência. 

2. Cada I'arte Cuntratante puderá suspender p pplicu~üu Illm:iulllll ICItul 
do presenle Acordo. A suspendo deverá ser notilicada imediatamente li nutra 
Parte Contratante por via diplomática. Em caso de denuncia. OI; elcilt'!i dc~te 
Acordo cessarAt) 90 (lIovenI8) dias após u rcccbimenttl do dCI1\It\cIB. 

Feito em Sr.sitia. em I S de abril de 1996. em dois exemplares. 
lindo ambu. o. textos igualmente aUlfntic:os. 

--.'> I 

;'ê"--I-~ (,,>, 
PÊLO OOVERNOO;Á ilf.pt:ioi-iC A 

FEIlE)tA'IlVA DO BRASIL 

'-j, . (, , 
rELO (l<.kERNO DÁ iu~rJilLll' A 

PORTUGUESA 

su 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 118, DE 1996 

Aprova o ato que renova a pel1tll ... 
sio outorgada lo Rádio Cidade Verde de 
Teresina LUSa. para exPlorar serviço de 
radlocUtusão sonora em freqüência blC> 
dulada na cidade de Teresina, Estado do 

Pleui. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'0 É aprovado o ato a que se refere a Por~ 

taria n9 1.499, de 11 de outubro df3 1993. que renova 
por dez anos, a partir de 6 ~e s~tembro de 1992, a 
pennissão outorgada à RádiO Cld~d~ Verde da ~e.· 
resina Ltda. para explorar, sem threlto de exc:'us~l
dade, serviço de radiodifusão sonora em freq~(,ncla 
modulada na cidade de Teresina, Estado do Plau~. 

Art. 2'0 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1996 
Senador José Sarney, Presidente do Senado Fed&

ral 
DSF_S-Il_96 

DECRETO LEGISLATIVO 
"'119, DE 1996 

Aprova o ato quo outorga pennlssio 
• Rlidlo Serrinha FM LIda. par. oxplorar 
serviço de radlodlfusio sonora em fn>. 
qüêncle modulado na cidade de Corumbá 
de Galés, Estado CIo Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 li t: aprovado o ato a que se refere a Por~ 

taria nll 51, de 28 de fevereiro de 1990. que outorga 
permissão à Rádio Serrinha FM Ltda. para explorar, 
pelo prazo de dez an05. sem direito de exclusivida
de: serviço de radiodifusão Sonora em freqüência 
modulada na cidade de Corumbá de, Goiás, EstadO 
de Goiás. 

Art: 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 

Senado Federal. em 4 de dezembro de 1996. 
SenadOr Joeé sarney. Presiden1e do Senado Federal. 

DSF-5-12-% 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'120, DE 1996 

Aprova o ato que renova a concell
são Ua Rádio Ceres LICIa. para explore, 
serviço de radlodtfuaão sonora em onda 
média na Cidade do Nilo Me Toque, EoIe
do dc> Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E aprovado o ato a que se refere o De

creto slnP, de 27 ~ dezembro de 1994, que renova, 
por dez ahos. a partir de 15 de março de 1995, 8 
concessão da Rádio Ceres Ltda. para explorar, sem 
direíto de exdusividade. serviço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de Não Me Toque. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na Clara de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de dezembn:J de 1996. 
Senador.José Sarney, Presidente do Senado f:ede
ral 
DSF-J-IZ_96 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 121, DE 1996 

Apro~a o ato que renoVa 8 conces
são da TV Gateto de Ala_. lida. pera 
explorar s&rvlço de radlodttu8io de .ons 
a Imagens na cklade de Maceió, e.lado 
de Alagoa •• 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se retere o De· 

ereto sln", de 27 de dezembro de 1994. Que renova, 
por quinze anos, a partir de 31 de maio de 1989. a 
concessão da TV Gazeta de Alagoas ltda. para ex· 
piOrar. sem direito de exclusividade, serviço de 18· 
diOdifusào de sons e imagens na cidade de Maceió. 
Estatlo de Alagoas, 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado f'ederal. em 4 de dezembro de 1996. 
Senac10r JooIi Sarney. Presidenle do Senado Federal . 

001"-5-12_% 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'l22, DE 1996 

"prova o .to que renova a permis
são outorgada 6 Sociedade Rádio Carll6a 
lida. para explorar serv'ço de radiodifu.
são sonora em freqüência modulada nl!l 
cidade de Conselheiro Lafalete, Eatad<) 
de MIna. Ge"" •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1c É aprOvado o ato a Que Se refere a Por· 

taria n" 676, de 16 de '1ovembro de 1994, Que reno
va. por dez anos. a partir de 14 de novembro de 
1989. a permissão outorgada à Sociedade Rádio 
Carijós ltda. para expiorar. sem direito de exclusivl. 
dade. selViço de radiOdifusão sonora em freqúéncia 
modulada na cidade de Conselheiro Lataiete, Estado 
de Mina!:! Gerais. 

Art, 2P Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaÇãO. 

Senado Federal. em 4 de dezembro de 1996. 
Senador Joeé Sarney. Presidente do Senado Fede.raJ. 
DSf'_s..IZ_~ 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'l23, DE 1996 

AprovII o ato que renove li CQftC8&o 
sio da Fundaçio Cáoper Libero per. ex
ploro, oorvlço de radlodnusio fie .ons e 
Imagons ~a cidade de São Paulo, E.todo 
de São P.ulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1 li É aprovado o ato a que se refere o De
creto sino, de 15 de agosto de 1994, que renova, por 
quinze anos, 8 partir de 5 de outubro de 1992, a 
concessão da F'Jndação Cásper Libero para expl~ 
rar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodi
fusão de sons e imagens na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Art. 20 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 4 de deZembro de 1996. 
Senador"'" Semoy, Presidente do Senado Federal. 

DSF-S-I2-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
"'124. DE 1996 

Aprova o ato que renova. conce. 
0.10 oulorgada ~ R6dlo progreooo de J ..... 
.elro S.A •• atual R6dlo progreooo de Jua
zeiro Lida.. par. explorer .. rvlço de .... 
dlodllullio oonor. em onde m6dla na c~ 
dade de Juazeiro do Norte. EOlado do 
CearL 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I' e aprovado o ato a que oe refere o D&

ereto sIn', de 29 da Julho de 1992. que renova, por 
dez anos, a partir de 26 de agosto de 1986. a con
cessão da Rádio Progresso de Juazeiro S.A .• atual 
Rádio Progresso da Juazeiro Ltda .. para explorar. 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Juazeiro do 
Norte. Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publtcaçAo. 

Senado Federal, em 4 de dozerrbro de 1996, Se
nacbr Joo6 Sarney, Presidente do Senado F_. 

DSF-S-I2-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
"'125, DE 1996 

A ....... o ato que ......." •• -. 
060 d. R6d1o xav.ntae de Jaclor. Lido. 
para •• pIorar MrvIço de rtIdIodllullio .... 
nora em onda m6d1o n. clclade de Jac" 
ra, e.tado de Mato Qrouo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I' E aprovado o ato a que oe refere o D&

ereto sIn', da 27 de dezembro de 1994, quo renova. 
por dez anos, a partir de 22 de novembro de 1994. a 
concessão da Rádio Xsvantes de Jaciara Ltda. para 
explorar, sem direito de exelusMd8de, serviQO de ra· 
diodlfusão sonora em onda média na cidade de Ja. 
ciara, Estado de Mato Grosso. 

Ar!. 2' Este Decreto Leglslalivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1996. 
Senador"'" sarney,Presidente dO Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'I26. DE 1996 

Aprova o ato que renova a penn" 
0.10 outorgada 11 Rádio Mundo Jovem 
LIda. para explorar .. rvlço de r.dIodM,," 
aio oonora em freqüência moduloda na 
cidade do Rio de Janeiro. Eotado do Rio 
de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a Que se refere a Por~ 

taria na an, de 16 de novembro de 1994, Que reno:
va, por dez anos, a partir de 27 de outubro de 1993, 
a permissão outorgada à Rádio Mundo Jovem Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusMdade, servtço 
de radiodifusão sonora em freqÜência modulada "' 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 
1996.Senador Joo6 Sarney. Presidante do Sanado 
Federal. 

DSF_S-I2-96 

DECRETO LEGISLATIVO 
"'127, DE 1996 

Aprova o ato que ranova a c_ 
0.10 outorgada 11 Sociedade Rádio da p., 
ralba LIda. para axplorar oervlço de ... 
dlodl1usio sonora em onda m6dla na c" 
dade da Cemplna Grande. Estado da ... 
ralba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se retere o De

creto sI~, de 4 de novembro de 1994, Que renova, 
por dez anos, a partir de 1" de novembro de 1993. 8 
concessão outorgada à Sociedade Rádio da Paratba 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ct
dade de Campina Grande, Estado da Paralba. 

Art. 2" Esle Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1996. 
SenadOr"'" Sarney.Presidente do Senado Federal, 

DSF-S-12·96 

DECRETO LEGlSLAlIVO ... 128, DE 1996 

Aprova o tIIxto do Acordo para ...... 
çio do Impoetoe Relatlvoe à Implemen" 
ção do Projeto do Gasoduto Brall~BoI;' 
v4a, c.lebflKlo entre o Governo da Repú. 
bllca Federativa do BraIlle o Govorno da 
República da BoIlyta. em BruRIo. em 5 
de __ to de 1996. 
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o Com~resso Nacional decreta: 
Art I' ~ aprovado o lexto do Aoordo para Isenção 

de l..--ros Relalillos à 1rT4>lemenlaÇão do Projelo do 
Gasoduto Brasil-Bolivia. celebrado entre o GOlfemo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúble 
ca da BoIlvia, em BrasOia, em S de agosto da 1996. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional QuaiSQuer alas Que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como quais-
quer ajustes complementares que. nos tennos do art. 
49. I. da Constituição Federal. acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubJicaçio. 

Senado Federal, em 13 de dezen-IJro de 1996. -
Senador Joeé Sarney, Presidenre do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBliCA 
FEDE:RATIVA 00 BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DA OOLlVIA PARA ISENÇÃO DE 
IMPOSTOS RELATIVOS A IMPLEMENTAÇÃO 

00 PROJETO 00 GASODUTO BRASIL-ooLlvIA 

o Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República da 80lfvia 
(doravante denominados ·Partes COntratantes-), 
Considerando a elevada prioridade política atri-

bulda pelas Partes Contratantes à consolidaÇio do 
processo de inlegração econOmica na América do SUl; 

Destacando a importàncil:L da implementaçio 
de área de livre comé",io enlre o Mercosul, e a BoIIvia. 
para a consecução do objelivo acima mencionado; 

Reconhecendo o papel estratégico desempe
nhado pelo Projelo do Gasoduto Brasi~Bollvia para o 
abastecimento energético e para a criação de oportuni
dades de investimentos produtivos e geração de em
pregos, mediante a utilização de um insumo de alta 
produtividade econômica e ecologicamente limpo; 

Tendo em vista os compromissos assumidos pe
las Partes Conrratantes no Aoondo de Aicance Pan;ial 
sobre Promoção de Comérdo entre o Brasil e a BoIIvia 
(Fornecimento de Gás Natural) firmado pelos Chance
leres das Partes Contratantes em 17 de agosto de 
1992, sob a égide do Tratado da Montevidéu, de 1980, 
assim como os termos do § 7 do Acordo por troca de 
Noras Reversais, de 17 de fevereiro de 1993, estabe .... 
oendo que os Governos do Brasil e da BoIlvia busca
nam atender aos requisito& necessários à isenção dos 
irT4>OSlos incidentes SOb'" a construção do gasocIuto; 

Levando em conta que a isenção dos impostos 
incidentes sobre a implementação do PrOjeto do Ga
soduto contribuirá para consolidar as condições de 

desenvoMmemo da produção e comercialização do 
gás natural, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I' 

1. Estarão isentas dos impostos atualmente y'" 
gentes nas diversas esferas de competência das 
Partes Contratantes, assim como daqueles que se 
criem no futuro pelas autoridades competentes das 
referidas Partes, as operações compreendam: 

a) importação de bens e serviços -destinados 
ao uso direto ou à incorpOração na construção do 
gasoduto Brasil-BoICvia; 

b) compra, fomecimento e circulação locais de 
bens e serviços destinados ao uso direto ou à incor
poração na construção do referido gasoduto: 

c) finanCiamento. crédito. câmbio de divisas. 
seguro e seus oorrespondentes pagamentos e re
messas a terceiros. 

2. Estas isenções serão aplicáveis quando as 
mencionadas operações forem realizadas ou contra
tadas pelos executores do gasoduto, diretamente ou 
por intermédio de empresas especialmente por ates 
selecionadas.para esse fim. 

ARTIGO 2' 

Para efeito deste Acordo. os executores do 
Projero serão designados pelas Partes Contratantes. 
As Partes COntratantes comunicarão mutuamente 
estas designações por via diplomébca. 

ARTIGO 3' 
As isel1QÕ8S referidas no Artigo I' serAo aplica

das exclusivamente na fase de construção do gBSI> 
duto até que se alcance a capacidade de transporte 
da 30 mUhéies de ""dia. 

ARTIGO 4' 

Este Acordo vigorará até a total i~lementaçAo 
do Projelo, definida esta conforme indicado no Artigo 
anterior, que será objeto de notificação entre as Par
tes Contratantes. 

ARTIGOS' 

O presente Acordo entrará em vigor 30 (Irinta) 
dias após a úhima notificação comunicada por uma 
das Partes Contratantes. a respeito do cu~rimento 
das formalidades necessárias à sua correspondente 
promulgaçao. 

ARTIGO 6' 

As Partes Contratantes estabeleceria as nor
mas legais internas necessárias 11 aplicação do pre
sente Acordo. 

ARTIGO'" 
A Parte Contratante que deseje denunciar o 

presenle Acordo poderá fazê-lo mediania notilil:açAo 
diplornélica, após a IAse de conslruc;io a que se re
le", o Anigo 3' Essa denúncia surtirá eleno a partir 
do I' (primeiro) dia do e.e",lelo fiscal após deoofri. 
dos 2 (dOiS) anos da notificação. 

Feito em BrasUia, em 5 de agosto de 1996. 
em dois exemplares originais, nos idiomas portu-

guês • espanhol. sendo ambos os textos iguat
mente autênticos. - Luiz Felipe Lamprela, pelo 
Govemo da República Federativa do Brasil - Anto
nio Alaniber OUlroga, pelo Governo da Rapúbllca 
da BoIIvia, 

DSF-I .... ll.96 

DECRETO LEGlSLAnvo NO 129. DE lt1116 
Aprova .. conta cio Pr, T' 1 ntr ela 

Repúbll ... ,._80_~ 

ro de 19114. 

O Congresso Nacional dacr8ta: 
Ali. I' Estio aprovadas as contas do PresIden

ta da República, relativas ao axerelcio financeiro de 
1994, da acordo com os ar1s. 49, inciso f X; 71. inciso 
I; e 155, § 1', inciso I, da Constituição Federal. 

Ali. 2' Este Decreto Legislativo antra am vigor 
na data da sua pubticaçAo. 

Senado _raI, 17 da _ de 1996. - Se
nador Jooé Sarney. Presidanta do Senado Federal. 
DSF-II-I2-96 
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